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RESUMO 

 

 

A pesqu isa re lat ada na presente t ese t em co mo objeto  centra l o  estudo  de 

uma d isc ip l ina jur íd ica capaz de sust ent ar  prot eção  aos va lo res 

pa isag íst icos e  est ét icos,  co mo sa lvaguarda da saúde f ís ica  e  esp ir it ua l da  

população  e como fo r ma de va lo r ização  econômica da propr iedade,  

co rrespondendo  a um d ire it o  paisag ís t ico  e  dos va lo res est ét icos.  A 

preocupação inic ia l fo i ident if icar  e  examinar  um supor t e  t eó r ico  e 

f ilo só fico ,  dest inado  a a licerçar  a  exist ênc ia de um d ire it o  pa isag íst ico  e  

est ét ico ,  fir me na suas concepções de be leza  e  har mo nia pa isag íst ica,  cu jo  

propósito  pr imeiro  venha ser  o  resguardo  da saúde co let iva.  

Correlac io nadas co m essa esp inha do rsal da pesqu isa,  s it uam-se o  exame 

do  maio r  fenô meno  socio lóg ico  da humanidade,  qua l se ja  a  c idade,  

ent end ida em toda a sua ext ensão ,  ou se ja,  a  fração  urbana e a  fr ação  

rural,  onde  inc id ir ão  os va lo res  est ét icos e  pa isag íst icos e studados.  

Procede-se uma abordagem int erd isc ip l inar  da pa isagem e da est ét ica,  

como matér ias de invest igação  das c iênc ias da geogra fia ,  da f i lo so fia  e  do  

urbanismo ,  chegando-se à  d isc ip l ina p rópr ia  da c iênc ia jur íd ica,  ma is  

espec ificamente ao  t rat amento  no rmat ivo  const it uc iona l da quest ão  e seus 

reflexos na leg is lação  ordinár ia  vigente no  Bras il.  A par t ir  da const at ação 

da exist ênc ia de uma d isc ip lina jur íd ica espec ífica de t ut ela  dos int eresses 

co let ivos e  d ifusos,  represent ado pelo  resguardo  da fração  do  patr imô nio  

cu ltura l bras i le iro  re lat ivo  à  har mo nia  da pa isagem e dos va lo res  

est ét icos,  examinam-se as conseqüênc ias  re lat ivas  à  produção  de danos ao 

equ il íbr io  co mentado , sob a fo rma de po lu ição  em todas as suas 

manifest ações.  No  ar remate,  sust ent a-se a  poss ibi l idade da inc idênc ia do  

dano  ambienta l ext rapat r imonia l (ou mora l)  co let ivo  sempre que fo r  fer ida  

a  har monia  pa isag íst ica e  dos va lo res  est ét icos,  med iant e a  prát ica de 

po lu ição  jur id icamente re levante,  com a  conseqüente ap licação  do 

regramento  da objet ivação  e  co let ivização  da responsabi l idade  c iv i l 

co rrespondente.  
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ABSTRACT 

 

 

The chief subject of the research reported in this thesis is the study of a protection for both 

landscape and esthetic values, thus serving a twofold purpose -  to safeguard the 

community�s physical an spiritual health end to endow property with economic valorization. 

Such actions are intended    to ensure the right to landscape and esthetic values. 

The initial concern was to identify and examine a theoretical and philosophical material 

designed to consolidate the existence of the so-called right to landscape and esthetic values, 

a right fixed on its conceptions of beauty and landscape harmony, and whose primary 

concern is the protection of the collective well-being. 

Correlative to this major  focus of the research is am investigation of the greatest 

sociological phenomenon in the history of de humankind, namely the city, here understood 

in a thorough way, that is, the urban fraction and the rural one, where the esthetic and 

landscape values studied will fall on.  

Esthetic and landscape are approached here in interdisciplinary fashion,  as subjects for 

investigation belonging not only to the geographical and philosophical sciences, but also to 

the urbanism and to the juridical sciences, specifically those related to the normative 

constitutional treated given to the issue and its consequences reflected in the Brazilian 

current ordinary legislation. 

It is form the evidence of the existence of specific juridical discipline intended to protect the 

diffuse collective interests, represented by the protection given to the fraction of the 

Brazilian cultural patrimony regarding the harmony of landscape and esthetic values, that the 

consequences related to the production of harms to the aforesaid balance are examined. 

These harms occur in the form of pollution, in all of its possible manifestations. 

At the close of the research, the possibility of the occurrence of extrapatrimonial (or moral) 

collective environmental harm is sustained. 

It is held that such harm occurs whenever the harmony of landscape and esthetic values in 

broken, though the practice of juridically relevant pollution, with the consequential 

application of the respective civil body�s rules concerning objectiveness and collectiveness. 
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RESUMEN 

   E l  asunto  pr inc ipa l de la  invest igac ión info r mado  en est a  t esis e s e l 

estudio  de una pro t ección para lo s dos e l pa isa je  y va lo res de l e st et icos,  

s ir viendo  un propósito  doble as í -  para  sa lvaguardar  la  co munidad fís ico  

un ext remo  de sa lud esp ir it ua l para dot ar  propiedad de va lo r izac ión 

económica.  Se p iensan t a les  acc io nes asegurar  e l derecho  para a jard inar  y 

va lo res e st et icos.   La preocupación in ic ia l era  ident ificar  y examinar  un 

mater ia l t eó r ico  y f i lo só fico  des igned para conso lidar  la  exist enc ia de l  

derecho  lla mado  a l pa isa je  y va lo res es t et icos,  un derecho  ar reg ló  en sus  

concepc io nes de be lleza y ar monía  de l pa isa je ,  y de qu ien la  preocupac ió n 

pr imar ia  es  la  pro t ección de l bienest a r  co lect ivo .   Correlat ivo  a e st e 

enfoque de l comandante de la  invest igac ión es e s invest igac ió n de l más  

gran fenó meno  soc io lóg ico  en la  histo r ia  de de la  humanidad,  a  saber  la  

c iudad,  aqu í ent end ió  de  una  manera complet a,  es dec ir ,  e l fragmento 

urbano  y e l rura l,  donde  lo s e st et icos y va lo res  de l pa isa je estud iaron se  

caerá ade lant e.    Se tocan un t ema est et ica y pa isa je  aqu í en fo r ma  

int erd isc ip l inar ia ,  co mo asuntos para invest igac ió n que  no  só lo  per t enece  

a las  c ienc ias geográ ficas  y f i lo só ficas,  pero  t ambién a l urbanis mo y 

espec íficamente a  las  c ienc ias jur íd icas,  aqué l los re lac ionaron a l 

no r mat ivo  const it uc iona l t rató  dado  al problema y sus consecuenc ias  

refle jaron en la  leg is lac ión de l lo  o rdina r io  actual bras i leña.  Es fo r ma que  

la  evidenc ia de  la  exist enc ia de  d isc ip l ina jur id ica espec if ica pensó  

prot eger lo s int ereses co lect ivos d ifusos,  representó  por  la  prot ecc ión 

dado  al fr agmento del pat r imo nio  cu lt ura l bras i leño  con respecto  a  la  

ar monía de  pa isa je  y va lo res  est et icos que las consecuenc ias re lac ionaron 

a  la  producc ión de daños a l equ i libr io  menc io nado  se examina.  Estos 

daños ocurren en la  fo r ma de po luc ió n,  en todas sus pos ibles 

manifest ac iones.   Al c ier re de la  invest igac ió n,  la  pos ibi l idad de la  

ocurrenc ia daño  ext rapat r imonia l (o  mora l)  e l daño  med ioambienta l 

co lect ivo  se sost iene.   Se sost iene que e l t a l daño  ocurre s iempre que la  

ar monía de pa isa je  y est et icos va lo res  en roto,  aunque la  práct ica de  

po luc ió n per t inent e,  con la  ap l icac ió n cons igu ient e de las reg las de l 

cuerpo  civil respect ivo  acerca de l object ivc ió n y co let it ivizac ió n.  
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INTRODUÇÃO 
 

 

  Int ent aremos demonst rar  com a pesqu is a re lat ada nest a  t ese,  

que a  posit ivação  lega l bras i le ira  que  prot ege va lo res pa isag íst icos e  

est ét icos,  em que pese a  fo r t e  conotação  genér ica,  t anto  de su je it o s,  

quanto  de objeto,  a tua como a so lução  de uma re lação  confl it iva,  der ivada  

do  dire it o  de const ruir  em sent ido  amplo  e a  paisagem,  espec if icamente,  

ant e o ant agonismo  da exp lo ração  de um pe lo  out ro.  

  O pat r imô nio  cu ltura l bras ile iro  em todas as suas  

manifest ações,  se jam ar t íst icas,  histó ricas,  pa isag íst icas,  est ét icas ou 

tur íst icas,  bens e  va lo res a liá s cat a logados como pat r imô nio  público ,  nos 

t ermos do  art .  1º ,  §  1º ,  da Le i 4 .717/65,  que t rat a  da Ação  Popular ,  recebe  

espec ífica abordagem na Const it uição  da República Federat iva do  Bras il e  

em a lent ado elenco  de leg is lação  infraconst it uc iona l.  

  A menção  à sa lvaguarda est ét ica das c idades e  de seus  

ar redores,  ense ja prot eger  e  preservar  as vist as panorâmicas,  as pa isagens  

natura is e  o s loca is de par t icu lar  be leza,  em re lação  ao  seu est ado  natura l,  

combatendo  os óbices pr ivados à  vis ib i l idade,  acesso ,  degradação , e 

desconfiguração  de reservas naturais ou s ít io s de lazer .  Est a prot eção 

t ambém d iz respe ito  à  harmonia que deve re inar  no  ambiente const ruído , 

l ivr e  de qua lquer  fo r ma de po lu ição ,  que represent e a  ant ít ese da be leza e  

das co isas l impas.  A just a  med ida do  int eresse é  a  prot eção  de s ít io s que  

represent am recreação ,  saúde fís ica e  esp ir it ua l ou fato r  cultura l da  

população ,  inc lu indo  os recantos da Natureza ou do  ambiente const ruído  

que s ignifiquem a lgo  d igno  de preservação ,  t anto  por  s i mesmos,  quanto 

po r relembrarem fatos not áve is ou edif icant es do  seu povo.  

  A matér ia  re lat iva a  um d ire it o  pa isag íst ico  e dos va lo res  

est ét icos est ará sempre assoc iada ao  d ire it o  de const ruir  ou de int er fer ir  

economicamente no  meio  c ircundante,  em sent ido  amplo ,  e  à  re lação  

confl it iva que da í possa der ivar .  
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  O objet ivo  pr imord ia l da pesqu isa será demonst rar,  at ravés do  

exame da leg is lação  bras i le ira  de pro teção  da pa isagem e dos va lo res  

est ét icos,  a  possibi l idade de so luções no rmat ivas d irec io nadas ao  dire it o  

de const ruir  e  de ocupar  o  so lo ,  no  sent ido  amplo ,  sem agressão  àque les  

pat r imônio s,  ind ispensáve is à  sa lvaguar da da sad ia  qua l idade  de vida da 

população  e de va lo r ização  de propr iedade.  

  A est ét ica  urbana se  const it u iu em cons t ant e preocupação  dos 

povos civi l izados e  se encont ra inser ida na t emát ica do  moderno 

Urbanismo ,  não  só  em re lação  às ed if icações,  como t ambém no  per t inent e 

às const ruções,  inc lu indo  o  signif icado  t écnico  d iverso  dos do is  

vocábu lo s. 1 

  Port anto ,  o  Urbanismo  não  visa  apenas à  obra de ut il idade,  

mas cu ida do  contexto em que est ão  inser idas ; �dos aspectos art íst icos,  

panorâmicos,  pa isag íst icos,  est ét icos,  monumenta is,  histó r icos,  de 

int eresse cu ltura l,  recreat ivo  e  t ur íst ico  da comunidade�. 2 

  Espec if icamente sobre o  t ema,  a  manifest ação  jur isprudenc ia l,  

Agravo  de Inst rumento  nº  4.212, da Cap it a l,  Segunda Câmara Cíve l,  

Tr ibuna l de Just iça do  Est ado  de Santa Catar ina:  

 
Agra vo de  In s t r um en t o.  Açã o Ci vi l  Públ i ca .  Pr opos i t ur a  pel o  
Min i s t ér i o Públ i co.  Pr ot eçã o Am bi en ta l .  Poss i bi l i da de de  dan os  
a  ben s  de  d i r ei t os  de  va l or  es t é t i co,  t ur í s t i co e  pa i sa g í st i co.  
Obr a s  em  desc on for m i dade c om  a s  r es t r i ções  i m pos t a s  a o l oca l .  
E m bar go l im inar .  Pr essupos t os  evi den ci a dos .  Con cessã o.  
Re cur so i m pr ovi do. 3 

                                                
1 Cf. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. Malheiros. 6.ed. 2ª tiragem, 1993. p. 416. Nota 
de rodapé nº 64. �Edificação e construção têm significado técnico diverso: construção é o gênero abrangente de 
toda obra imobiliária, qualquer que seja a sua destinação; edificação é a espécie destinada ao uso humano, tal 
como habitação, trabalho, ensino, recreação, culto etc Assim, toda realização em imóvel é construção, mas nem  
sempre é edificação: uma ponte, uma usina, uma estrada, um estábulo, um muro são construções, mas não são 
edificações; edificação é a casa, o edifício de apartamentos, a escola, o hospital, a repartição pública, o templo 
etc. Essa distinção é normalmente feita nos códigos de obras, que cuidam genericamente da construção e 
especificamente da edificação�. 
2 MEIRELLES, loc. cit. 
3Acórdão prolatado no Agravo de Instrumento n. 4.212, da Capital, Segunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina, Relator Des. Volnei Carlin, publicado no Diário da Justiça n. 7.481, de 
17.3.88, p. 12. 
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  No  Decreto n.  33.395/93,  do Munic íp io  de São  Paulo ,  art .  1º ,  

inc.  I ,   pa isagem urbana  é  de f in ida como �o  que é  vis íve l no  espaço  

urbano ,  inc lus ive a  configuraçao  ext er io r  do  espaço pr ivado�. 4   

 

Marcus Po let t e ,  ass im d isco rreu sobre a  pa isagem: 5 

 
Pa i sa gem pode ser  defi n i da  com o um  s is t em a  t er r i t or ia l  
in t egr ado por  com pon en t es  e  com pl exos  de  d i fer en t es  
a m pl i t udes  for ma dos  a  par t i r  da  in fl uên cia  dos  p r oces sos  
na t ura i s  e  da  a t i vi da de m odi fi ca dor a  da  soci e da de h um ana ,  que 
se  en con tr a  em  perm an en t e  in t era çã o e  que se  desen vol vem  
h i s t or i ca m en t e .  At ua lm en t e ,  es t a  a dqu ir e i m por tân ci a  em  
d i ver sa s  l inha s  de  pesqu i sa s ,  bem  c om o é  u t i l i za da  em  
d i fer en t es  esca l a s espa ci a i s  de  com pr een são por  m ei o de  
r e la ções  s oci a i s ,  econ ôm i ca s ,  cul t ura i s e  ecol óg i ca s .  [ . . . ]  

 

  E  cit ando  Carva lho -Marez i,  acrescenta:   

 
a  pa i sa gem  pode ser  en t en d i da  na s  sua s  di m en sões  f í s i ca s ,  
r efer en t es  a os  e l em en t os  a m bi en ta i s  e  sua  r e laçã o:  n a s  r e la çõe s  
ar t í st i ca s,  r e l a ci on a da s  a o a spect o da  com pos i ç ã o,  r esu l tan do n a  
har m on ia  de  sua  for m a  f í s i ca ;  e  n a s sua s  d i m en sões  
ps i col óg i ca s ,  r e l a t i va s  a o i m pa ct o m en ta l  que pode  ca usa r  n os  
obser va dor es .  [ . . . ]  Na  Pequena  En ci c l opéd i a  Sovi é t i ca ,  vol .  5 ,  
p .  350,  a pud  BE RNALDE Z (1981) ,  o t erm o pa i sa gem  já  possu i  
um a  con ot a çã o cu l ta  e  c i en t í f i ca  sen do a ss i m  descr i t a :  �  Por çã o 
da  super fí c i e  t er r es t r e ,  pr ovi da  de  l im i t es  na t ura i s,  on de os  
com pon en t es  n at ura i s  (r och a s,  r e l evo,  c l i m a ,  á gua s ,  sol os ,  
veg et a çã o,  m un do an i ma l )  for m am  um  con jun t o de  i n t era çã o e  
in t er depen dên ci a .  6 

 

  Po let t e  t ambém procura rea lçar  que os desdobramentos em 

re lação  à gest ão  da paisagem u lt rapassam as questões puramente  est ét icas  

ou relac io nadas à  percepção  ou ao  sent imento ,  para realçar  a  sua  

complexidade ao  longo  da histór ia  humana :  

                                                
4 No p r oj e t o da  Con ven çã o E ur opéi a  de  Pa i sa gem  con s t ou  a  segu in t e  defi n i çã o de 
pay sage :  �dés i gn e un e par t i e  de  t er r i t oi r e  t e l l e  que per çue par  l es  popu l a t i on s ,  don t  l e 
ca ra ct ér e  r eésu l t e  de  l � a c t i on  de  fa ct eu r s  na t ur e l s  e / ou  h um ana i s  e t  de  l eu r s 
in t er r e l a t i on s� .  (Subm et i do a o Com i t ê  de  es peci a l i s ta s  ecn ca r r ega dos  de  r ed i g ir  a  
Con ven çã o E ur opéi a  de  pa i sa gem ,  E str a sbur go,  13 . 03. 2000 ,  Con selh o E ur opeu ,  Cap .  
I ,  a r t .  1 ,  l e t r a ,  a ) ,  t ex t o a  f in al  a pr ova do em  Flor en ça,  em 20 de  ou t ubr o de  2000.       
5 Pesquisador da UNIVALI/FACIMAR-SC- Doutor em Ecologia e Recursos Naturais �UFSCar. Especialista 
em Geranciamento Costeiro. 
6 POLETTE, Marcus. Gerenciamento costeiro integrado: proposta metodológica para a paisagem litorânea da 
microbacia de Mariscal município de Bombinhas (SC) � Brasil. 1997. Tese (Doutorado em Ciências, área de 
concentração em Ecologia e Recursos Naturais) � Programa de Pós-Graduação em Ecologia e Recursos 
naturais do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, Universidade de São Carlos, São Paulo, 1997. p. 62 e 64. 
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Na  r eal i da de,  a  pa i sagem  a t ua lm en t e  é  um a  un i da de cu l t ura l  e  
ec on ôm i ca ,  poi s  possu i  es t r ut ur a  e  fun çã o defi n i da  e  sua s 
m udan ça s  oc or r em  jus ta m en t e  pel a  a çã o a n tr óp i ca ,  que é  o  
r esu l ta do da  cul t ura  a bsor vi da  pel o ser  h um an o n o espa ço em  
que es t á  i n t egra do.  Por t an t o,  n o p r ocess o de  ges t ã o a m bi en t a l  
se ja  n a s  ár ea s  cos t e i r a s  ou  c on t in en t a i s,  a  a bor da gem  da  
pa i sagem  é  essen ci a l  par a  com pr een derm os  a  r e l a çã o do h om em 
com  a  u t i l i za çã o r a ci on al ,  ou  n ã o,  do sol o,  e  da s  á gua s.  A 
pa i sagem  a o l on go da  h i s t ór ia  da  h uman i da de é  um a  en t i da de 
com pl exa  par a  ser  an al i sada  poi s  u l t r a pa ssa  s i m pl esm en t e 
ques t ões  l i ga da s  à  per cepçã o a o sen t im en t o,  ou  a in da  a s 
con cepç ões  es t é t i ca s ,  cu l t ura i s,  ecol óg i ca s  e  a t é  m esm o 
pol í t i ca s .  Deve ser  con t in ua m en t e  ana l i sa da e  d i scu t i da  pel o  
h om em,  que é  a o m esm o t em po,  obser va dor ,  bem  com o a gen t e  
da s  m udan ça s  que a l i  se  evi den cia m.7 

 

  S ilvio  Soares de Macedo  fo rmula a  segu int e lição :  

 
A Pa i sa gem  é  con s i der a da  en tã o com o um  produ t o e  c om o um  
s i s t em a ;  com o um  pr odu t o porque é  r esu l ta do de  um  pr ocess o  
soci a l  de  ocupa çã o e  ges t ã o d e  um  t er r i t ór i o;  e  com o um  
s i s t em a,  na  m edi da  que a  par t i r  de  qual quer  a çã o sobr e  e l a  
i m pr essa ,  com  cer t eza  ha ver á  um a r ea çã o cor r espon den t e ,  n o 
ca so  equ i va l en do a o su r g im en t o de  um a  a l t era çã o m or fol óg i ca  
par c i a l  ou  t ot a l .  [ . . . ]  A ca da pa i sa gem ,  a  ca da  l ugar  en tã o 
a t r i bu i - se  t r ês  t i pos  de  qua l i dade,  que ser i am :  1 .  Am bi en ta l  � 
que m ede a s  p oss i bi l i da des  de  vi da  e  s obr evi da  de  t od os  os  
ser es  vi vos  e  de  sua s  c om uni dades  n el e  ex i s t en t es .  2.  Fun ci ona l  
� que a va l i a  o gr a u  de  efi c i ên ci a  do l ugar  n o t oca n t e  a o 
fun ci on am en t o da  soci eda de h um ana .  3 .  E st é t ica  � va l or es  com  
ca ra ct er í s t i ca s  pura m en t e  soci a i s ,  que ca da  com un ida de em  um 
m om en t o do t em po at r i bu i  a  a lgum lugar .8 

 

  No  mesmo t raba lho ,  S ilv io  Soares Macedo  disco rreu sobre o  

va lo r  pa isag íst ico ,  aduzindo  o segu int e:  

 
No ca so  esp ecí f i c o de s t e  es t udo,  en t ende- se  p or  va l or  
pa i sag í s t i co a quel e  a t r i bu í do a  um  l oca l ,  pel o con sen so de  t oda  
a  soci eda de ou  de  um  de seus  grupos ,  e  que iden t i f i ca m  par a  um  
desses  c on jun t os  s oci a i s  es t e  l ugar  em  r e l açã o a os  d em a i s .  
Podem  ser  ar r ol ada s  com o qual i da des  defi n i dora s  de  va l or  
pa i sag í s t i co de  um det erm ina do espa ço os  segu in t es  a t r i bu t os :  
 
� E s t é t i ca  � um  a tr i bu t o t ot a l m en t e  depen den t e  dos  pa dr ões  
cu l t ur a i s  da  soci eda de em  um  det erm ina do m om ent o h i st ór i co e  
que r ea lm en t e  i n fl ui  na  det erm ina çã o de s t es  va l or es .  A 

                                                
7POLETTE, Marcus. Paisagem: uma breve reflexão sobre um amplo conceito. Artigo inédito, Florianópolis, 
1997. Não paginado. 
8MACEDO, Silvio Soares. Paisagem, urbanização e litoral: do Éden à cidade. 1993. Tese (Livre-Docência)� 
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo, São Paulo. p. 11-12. 
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a pr eci a çã o de  c en a s  mar inha s  (h oje  um  m i to t u r í s t i co)  c om  
cer t ez a  n ã o era  um  h á bi t o n os  t em pos  da  Idade Médi a ,  quan do 
g ran de par t e  da  popu l a çã o c on s i dera va  de  um  m odo h os t i l  a s  
r eg i ões  cos t e i r a s  [ . . . ] .  
 
� Afet i vi da de � um a  com un i da de con vi ven do p or  l on go 
per í odo c om  a l guma s  es t r ut ura s  m or fol óg i c a s  a par en t em en t e  
m ui t o es t á vei s ,  com o p or  exem pl o um m or ro f l or es t a do,  um  
con jun t o de  vel h os  ed i f í c i os  ou  de  p r a ça s  ver deja n t es ,  in cor por a  
t a i s  es t r u tur a s  a o seu  c ot i d i an o e  pod e em  um  m om en t o,  ocor r er  
um a  m udan ça  drá s t i ca  de  sua  con fi gur a çã o.  E st a  com un i da de i r á  
se  op or  a  ta l  a çã o em  fun çã o da  n ecess i da de de  c on ser va çã o do  
seu  espa ç o c on h eci do.  E s t e  va l or ,  n o ca so,  pod e n ã o t er  n enhum 
s i gn i f i ca do pa ra  ou t r a s  com un i da des ,  ou  n enhum a  car a ct er í st i ca  
de  excep ci on a l i da de par a  o E s ta do e  par a  a  Na çã o,  poden do ser  
por  m ui t a s  vez es  o  fa t or  de  i m ped i m en t o de  um  det erm ina do 
t i po de  desen vol vi m en t o econ ôm i co [ . . . ]  
 
� Si m bol i sm o � um va l or  a t r i bu í do a  um l ugar ,  ou  a  um 
ed i f í c i o,  ou  a  um  c on jun t o de  ed i f í c i os ,  n os  qua i s  um  even t o  
soci a l  c í vi co ou  r e l i gi oso s e  efe t i vou  em  a lgum  m om ent o da  
h i s t ór i a  da  com uni dade ou  m ar cou  um a  con qu is t a  ma t er ia l .  [ . . . ]  
a  m ui t os  dess es  l ugar es ,  en tr et an t o,  nã o é  a t r i bu í do,  pel o t od o  
da  com un i da de um gr ande va l or  es t é t i co[ . . . ] . 9 

 

  O t ema mereceu expressas re ferênc ias const it uc iona is,  va lendo  

a menção  de que a  leg is lação  o rdinár ia  sobre a  quest ão,  em par t e  é  

pret ér it a  e  noutra part e post er io r  à  promulgação  da Car t a Po lít ica de 1988.  

  Int eressa evidenc iar  que o  ar ranjo  pa isag íst ico  e  est ét ico  não  

favorece apenas e  gener icamente à  popu lação ,  po rque resguardada a  sua 

sad ia qua lidade de vida,  mas t ambém import a  em ganhos e  va lo r ização  

pat r imonia l,  po rquanto  um imó ve l,  um empreend imento  ou um ramo  de  

negóc io ,  va lerá  mais  quando  inser ido  num ambiente har mo nioso ,  be lo  e  

pa isag ist icamente equ il ibr ado .  

  O método  invest igat ivo  empregado  é predominantemente 

indut ivo ,  operando no  campo  t eó r ico - int erpret at ivo  da rea lidade,  com o  

propósito  de ident ificar  e  dar  ma io r  e fet iv idade às no rmas de prot eção  dos 

va lo res pa isag íst icos e  est ét icos.   

                                                
9 MACEDO, op. cit., p. 15. �  Em complemento, aduz o Macedo: �Tal caracterização nos permite 
compreender e justificar os fatores que levam  a população no seu cotidiano a adotar este ou aquele ponto ou 
lugar  como um marco paisagístico significativo. É o caso, por exemplo, da cidade do Rio de Janeiro que, 
situada em meio a uma Serra e junto à Baia de Guanabara, tem sua zona sul e o espaço situado no entorno da 
referida baía considerados como marcos paisagísticos significativos como os morros do Pão de Açúcar, 
Corcovado e Gávea (fatores: simbólico, estético e de excepcionalidade) e, o conjunto urbano da Cinelância na 
área central da cidade (fator estético). Por todo o país, de Estado a Estado, alguns �objetos� e pontos são então 
destacados pelo consenso popular ou pela mídia e podem ser considerados valores paisagísticos locais ou 
nacionais�. 
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  O emprego  do  método  hipo tét ico -dedut ivo  inc id irá,  com maio r  

re levânc ia,  no  ú lt imo  cap ítu lo ,  com a pr escr ição  de uma fó r mula capaz de 

at est ar  a  viabi l idade da responsabil ização  po r dano  ext rapat r imo nia l ou 

mora l co let ivo ,  para as  hipó t eses de fer imento  do  equ il íbr io  pa isag íst ico  

ou est ét ico  que deve inc id ir  sobre o  meio  ambiente,  como med idas de  

prot eção  da saúde da população ,  além da  va lo r ização  da propr iedade.  

  O método  histór ico  será ut il izado  nos dois pr imeiros cap ítu los,  

sobretudo  para ident if icar  uma base f ilo só fica e  axio lóg ica só lida à  

proposição  de uma  t eo r ia  de  resguardo  a bens,  d ire it o s de va lo r  

pa isag íst ico  e  e st ét ico .  Igua l propósito e  método  serão  ut il izados para 

a licerçar  a  ident ificação  no  o rdenamento  jur íd ico  bras i le iro  do 

aco lhimento  de uma t eo r ia  e st ét ica,  vo lt ada ao  resguardo  da saúde fís ica e  

esp ir it ua l das pessoas.  O mesmo método  t ambém será empregado  com 

vigor  no  segundo  capítu lo ,  ao ser  examinada a  �c idade� na histó r ia ,  como 

o fenô meno  socio lóg ico  e  a  o rganização  espac ia l co rrespondente.  

  A t écnica co mparat iva inc ide na abordagem do  dano  em 

sent ido  amplo  e sua espec ificação  em dano  ambienta l e  as  

responsabi l idades c iv is co rrespondentes.  

  A t écnica da pesqu isa é  fundamenta lmente a  revisão  

bib l iográ fica  e  pequeno  número  de apor t es jur isprudenc ia is,  co lac io nados 

a t ít ulo  meramente ilu st rat ivo .  

  Vár ias  cat egor ias  est rat égicas são  ut iliz adas,  co m os conce ito s 

operaciona is  d ist r ibu ídos ao  longo  do t exto  e a linhadas  em g lo ssár io  

fo r mal izado  ao fina l.  Dent re essas cat egor ias dest acam- se o  meio  

ambiente,  a  cr ise eco lóg ica,  a  eco logia  po lít ica,  a  g loba l ização ,  a  saúde 

co let iva,  o  bem-est ar ,  a  qua lidade de vida,  a  pa isagem,  a  pa isagem ur bana,  

o  t raçado  urbano ,  o  va lo r ,  a  est ét ica,  a  ét ica,  a  cu ltura,  a  c idade,  o  

urbanismo ,  o  direto urbaníst ico ,  a  no rma gera l,  o  dano,  o  dano  ambienta l,  

o  dano  ambienta l ext rapat r imo nia l (ou mora l)  e  ext rapatr imo nia l co let ivo , 

a  responsabil idade c ivi l objet iva.  

  Re leva subl inhar  que pesqu isa aqu i expost a  reúne pontos de 

contato  com out ra po r  nós procedida,  como requ is it o  à  obt enção  do  t ít u lo  

de mest re em c iênc ias  humanas,  e spec ia l idade em Dire it o ,  curso  de 
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Mest rado,  realizado  na Univer s idade Federa l de Santa Catar ina,  

apresent ada na Disser t ação  int it u lada  �Pat r imônio  Tur íst ico :  t ut ela  c iv i l� ,  

post er io r mente publicada em fo r ma de l ivro ,  com o  t ít ulo  �Tur ismo  e Meio  

Ambiente:  Aspectos Jur íd icos�. 10  

  O present e t raba lho  será est ruturado em quat ro capítu los.  

  O pr imeiro  cap ítu lo  versará sobre o  exame das cat egor ias que  

ent endemo s vit a is para a licerçar  o  conteúdo  filo só fico  e  pragmát ico  de um 

d ire it o  pa isag íst ico  e  dos va lo res  est ét icos,  e  a inda  das  var iáve is  que  

int eressam ao  esc larec imento  dos seus re flexos em re lação  à saúde da  

população  e  ao  exerc íc io  dos d iretos da propr iedade,  levando-se em 

cons ideração  uma ét ica própr ia ,  inerent e ao t ema pr inc ipa l da pesqu isa.  

  Logo de iníc io ,  a  int enção  será a  de est abe lecer  um s ignificado  

soc ia l para o  ambiente,  sobretudo  ant e a  d ico tomia de bases puramente 

ant ropocênt r icas  de um lado  e a  ver t ent e bioét ica no  out ro ; as pos ições do  

mo vimento ambienta l int eressarão  ao  esclarec imento pret end ido .   

  Ainda no  pr imeiro  cap ítu lo ,  impor t ará sit uar  o  alcance da cr ise  

eco lóg ica contemporânea e as so luções apontadas pe la Eco log ia Po lít ica ;  

será estudado  o  fenô meno  g loba l ização ,  seus desdobramentos ambienta is e  

reflexos no  que t ange aos fins persegu idos pe lo  movimento  ambienta l; 

t ambém será fo r mulada uma propost a ét ica a  ser  obser vada na so lução  de 

casos ambienta is d if íce is.  

  O embasamento fi lo só fico  será sust ent ado  a part ir  das t eor ias  

dos va lo res segundo ,  Kant ,  Sche l ler  e  Hessen,  cu lminando  co m o  exame 

das cont r ibu ições do t r id imens io na l ismo  de Migue l Rea le .  

  O estudo  dos va lo res est ét icos e  de uma t eo r ia  f ilo só fica do  

be lo ,  depo is dos c láss icos gregos e  da fi lo so fia  tomist a,  cu lmina co m 

exame da be leza segundo  Kant ,  na sua Cr ít ica da Facu ldade do  Ju ízo .  

  No  arremate do pr imeiro  cap ítulo ,  será examinada a  pa isagem,  

como a cat egor ia cent ral dessa pesqu isa,  inser ida,  ant es do  contexto 

jur íd ico ,  no  universo  conce itua l da cu ltura e  do  espaço  geográfico .  O 

fecho  do  cap ítu lo  é  a  de fin ição  geográ fica  do  s ignif icado  dos d iversos 

                                                
10  PINT O.  An t on i o Car l os  Br a si l .  T ur i sm o e  m eio a m bi en t e .  4 ed .   Cam pina s / SP:  
Pa p ir us,  1998  -   192 p.       
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t ipos de paisagem.  

  O segundo  cap ítu lo  será ded icado  ao  exame da c idade  e  da  

quest ão urbana,  inic iando  por  uma s ínt ese histó r ica do  fenô meno .  

  Em segu ida,  serão  examinados os fenô menos re lat ivos à  

mudança  espac ia l,  a  pa isagem ur bana  e  ao  processo  de apropr iação  

cu ltura l dos espaços nas c idades e  seus va lo res est ét icos.   

  A cont inuação  será o  estudo da fis io nomia da c idade,  t endo  

como ponto de part ida o  o lhar ,  como sent ido  apto a  proporcionar  prazer  ou 

desprazer ,  objet ivando  a sugest ão de conteúdo  de uma pa isagem pre fer ida.  

  O estudo  da cidade e  o  fenô meno  soc io lógico  co rrespondente,  

não  presc inde do  exame do  urbanismo,  como t écnica de o rganização  

espac ia l de  todo  o  t err it ó r io ,  e  seus desdobramentos humanos de  garant ia  

de va lo res esp ir it ua is.  

  Será examinada em segu ida a  urbanização  bras ile ira ,  co m 

dest aque para a  abordagem da t emát ica re lat iva à  pobreza,  ao  pobre 

urbano  e  confl it o  ambient a l da í der ivado .  

  Na cont inu idade,  serão  estudados os dados est at íst icos  

re lat ivos à  popu lação  bras i le ira ,  d ist r ibu ída pe las vár ias d imensões de  

c idades que co mpõem a nação ,  com dest aque para o  t eor  da Agenda 21  

Bras ile ira  e  suas propost as de sust ent abil idade urbana.   

  Segue-se a  abordagem do  Urbanismo  e  a  hierarqu ia g lo ba l dos  

problemas  ambienta is ;  a  int erpret ação  dos dados d isponíve is,  re lat ivos à  

urbanização  bras i le ira  e  as  so luções  ind icadas para a  problemát ica  

der ivada do  ambiente const ruído .   

  No  fim,  é  fo r mal izada uma propost a est ét ica para os espaços  

públ icos e  pr ivados.  

  A proposta do  t erce iro  cap ítu lo  será  a  aná l ise do  d ire it o  

pa isag íst ico  e  dos va lo res e st ét icos no  o rdenamento  jur íd ico  bras ile iro ,  

in ic iando  com o  exame da noção  atua l da cat egor ia  jur íd ica meio  

ambiente.  Nest e contexto  será examinado  o  meio  ambiente cu ltura l,  

descr it o  no art .  216,  da Const it u ição  de 1998, com dest aque para a  

pa isagem ur bana,  a  natura l e  o  mobi l iár io  urbano .  

  Int egrará est e  t erceiro  cap ítu lo ,  depo is  de se f ixar  o  conce ito  
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operaciona l apropr iado ,  o  exame do  d ire it o  urbaníst ico  na Const it u ição ,  a 

d ist r ibu ição  das competênc ias leg is lat ivas e  a  defin ição  de no rma gera l.  

  Ainda nest e  t erce iro  cap ítulo  será examinada a  propr iedade do  

so lo  e  o  enlace do  seu exerc íc io  em har mo nia co m a matér ia  urbaníst ica.  A 

ênfase se dará a  par t ir  de uma perspect iva func io na l adequada a um 

(nosso )  t empo  de predo mínio  da so lida r iedade soc ia l,  cu lminando  com o  

estudo da função  socia l da propr iedade.  

  A ó t ica conser vadora,  impr imida ao  inst it uto  da propr iedade  

no  Código  Civ i l de 1916  é expost a  e  cot ejada  co m a sua public ização  e  

despr ivat ização ,  a linhadas no  novo  Código  Civi l Bras i le iro ,  como 

decorrênc ia da d icção  dos art igos 187 e  1228.   

  A abordagem da pro t eção  est ét ica e  pa isag íst ica no  Est atuto  da 

Cidade será preced ida de uma int rodução  cr ít ica,  fundamentada na aná lise  

do  Decreto - le i nº  311,  de 2  de março  de 1938,  que objet ivará desmist if icar  

a  asser t iva de que o Bras il é  um pa ís e ssenc ia lmente urbano .  Seguir -se-á o 

exame do  conteúdo  do  Est atuto  da Cidade,  vo lt ado  para prot eção  da 

pa isagem e dos va lo res e st ét icos,  a  part ir  do  estudo  do s ignif icado  de suas  

d iret r izes gera is e  inst rumentos da po lí t ica ur bana,  o  plano  d ireto r  e  sua 

import ânc ia e  o s inst it utos t r ibut ár ios,  f inance iros,  jur íd icos,  po lít icos e  

ambient a is,  por  ele  preconizados.   

  Arrematando  o  capítu lo  t erce iro ,  serão estudados na o rdem 

crono lóg ica os conteúdos das le is  o rdinár ias gera is bras i le iras  que faze m 

menção  expressa à  prot eção  dos va lo res pa isag íst icos e  est ét icos.   

  O quar to  e  últ imo  cap ítu lo  t em o  dano  em gera l,  o  dano  

ambienta l,  o  dano  ambienta l pa isag ís t ico  e  est ét ico  ext rapatr imo nia l 

co let ivo  e  as exame das responsabi l idades jur íd icas dda í der ivadas  como 

t ema cent ra l.  

  No  iníc io ,  será examinada a conexão  exist ent e ent re  a  

d isc ip l ina  dos d ire it os fundamenta is ou humanos,  a  g lo ba l ização ,  o  

desenvo lvimento  e  o  meio  ambiente equ il ibrado ,  como o  grande desa fio  

das agendas o fic ia is para o  sécu lo  XXI.  

  Segu ir -se-á o  estudo  dos inst rumentos int ernac io na is,  

pr inc ipa lmente t rat ados e  convenções de  que o  Bras il par t ic ipa  co mo pa ís 
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s ignat ár io ,  cujo  objeto é  a  prot eção dos va lo res pa isag íst icos e  est ét icos.  

  Na seqüênc ia,  será e studada a  facet a  contest adora do  Dire it o  

Ambienta l,  em re lação  ao paradigma t rad ic io na l,  inc lu indo  o  exame de  

uma propost a de separação  da tut ela  pretend ida,  ent re  dire it o  do  ambiente,  

do urbanis mo  e do pat r imô nio  cu ltura l,  como objetos de ramos d ist intos.  

  I mposs íve l qua lquer  re ferênc ia ao  t ema re lat ivo  à  

responsabi l idade c ivi l sem a oco rrênc ia  de dano .  Ass im,  no  quar to 

cap ítu lo ,  segue-se o  exame do  dano  em gera l,  do  dano  po r int er méd io  do  

meio  ambiente,  do  dano  ambienta l e  da poss ibi l idade  da  ocorrênc ia do  

dano  ambienta l ext rapatr imo nia l ou mora l co let ivo ,  sua reparação , 

ressarc imento e  indenização .   

  Será examinado ,  o  processo  de fo rmação  do  int eresse co let ivo  

em sent ido  amplo  e o  supor t e t eó r ico  da s ist emat ização  const ituc iona l das  

cat egor ias int eresse co let ivo  e difuso .   

  No  que pert ine  ao  dano  mora l eco lógico ,  será ana lisada a  

t emát ica da responsabi l idade c iv i l obje t iva,  pontualmente relac io nada à  

expansão  dos bens suscet íve is de reparação ,  ressarc imento  ou indenização ,  

a  fo rma de objet ivação  e a  co let iv ização  dessa moda l idade de  

responsabi l ização .  

  Por  fim,  a lém do  tombamento  e  da desapropr iação ,  inst it utos 

examinados no  cap ítu lo  t erceiro ,  serão  abordados os pr inc ipa is  

inst rumentos jur íd icos de  prot eção  dos va lo res pa isag íst icos e  e st ét icos :  a  

ação  c ivil públ ica,  o  inquér it o  civi l públ ico ,  o  mandado  de segurança  

co let ivo ,  ação popular  e  a  preservação  po r decisão  do poder jud ic iár io .  

  Nas cons iderações fina is,  fo r mularemo s as ponderações de 

l igação  lóg ica que une o  desenvo lvimento da pesqu isa.  
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CAPÍTULO I 

BASES TEÓRICAS E FILOSÓFICAS DO DIREITO PAISAGÍSTICO E 

DOS VALORES ESTÉTICOS 

 

1.1 Considerações iniciais 

 

  As at it udes do  ho mem em re lação  à Terra,  sua visão  e  reações  

ao  ambiente que o  cerca t êm var iado  at ravés do  t empo ,  segundo  cr it ér io s  

reg iona is e  at endendo  pecu liar idades est abe lec idos pe las d iversas cu lturas.  

  É  da natureza dessas questões que a  sua aná lise  demande um 

t rat amento  mult id isc ip linar ,  envo lvendo  t anto  as ciênc ias natura is,  quanto 

as humanidades.  

  Le it e  e  Aya la  sa lient am que em razão  da int erd isc ip l inar idade  

mesmo uma noção  abrangente e  genér ica do  meio  ambiente pode ser  

const ruída de confo r midade com d iversos enfoques,  levando-se e m 

cons ideração  múlt ip las  opções de espec if icação  c ient íf ica que o  t ema  

agasa lha.  Ademais,  acrescenta que a lém desse  carát er  int erdisc ip l inar ,  

t rat a-se de t ema d inâmico ,  em const ant e evo lução  e t ransfo r mação .  11 

  O meio  ambiente é  um campo  de estudos amplo  e de t a l 

mane ira d ivers if icado  que ju lgamos não  precisar  re it erar  as razões e  as 

mane iras  co mo as questões ambienta is  a t ing iram o  topo  dos dest aques nas  

agendas po lít icas,  nac io na is  e  int er nac iona is,  sobretudo  a part ir  de 1972,  

com Estoco lmo .  12 

  Como par t e  desse desa f io  ambienta l,  faz-se necessár io  o  

exame  preambular  do  s ignif icado  soc ia l do  meio  ambiente,  mat r iz  

cond ic io nante na o r ient ação  das d iver sas percepções e  perspect ivas das 

                                                
11 LE IT E,  José  Ruben s  Mor at o;  AYALA,  Pa tryck  de  Ar a ú jo.  Di r e i t o am bi en ta l  na 
soci eda de de  r i sco.  Ri o de  Jan eir o:  For en se  Uni ver s i t ár i a ,  2002.  p .  43.  290  p .  
12 �O m ar co h i s t ór i co p r epon deran t e  do desper tar  da  con sci ên ci a  ecol óg i ca  m un di al  foi  
a  Con fer ên cia  da s  Na ções  Un i da s  sobr e  o  Mei a  Am bi en t e ,  r ea l i za da  em  E s t ocol m o em  
1972 ,  der i va da  do pos i c i on a m en t o dos  pa í ses  r i cos  e  i n dustr ia l i za dos ,  d i an t e  do en tã o 
já  c om pr ova do e  p r eocupa n t e  c om pr om et im en to d os  r ecu r sos  n a t ura i s,  ca usa do pel os  
seus  p r ópr i os  m odel os  de  d esen vol vi m en t o� .  Cf.  PINT O,  Ant on i o Car l os  Br a si l .  
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questões ambienta is.  

  A conseqüênc ia natura l dessa aná l ise  é  o  exame do  

ambienta lismo  no  mundo  contemporâneo ,  sobretudo  como movimento 

soc ia l que é ,  para depo is examinar  o que resu lt a  do  conflit o  ambient a l.  

 

1.2 Em busca do significado social do ambiente 

 

  Alber t  Einst e in fo rneceu a mais encantadora e  simples  

de fin ição  de ambiente que se t em no t íc ia  ao  a fir mar  que �o  ambiente é  

t udo que não  seja eu�.  13 

  Em que pese a  or ig ina l idade da a fir mação ,  o  conce ito  se 

esqu iva em at r ibu ir  uma d imensão  socia l  do ambiente,  por  não  enfrent ar  as 

d iferent es int erpret ações e  suas influênc ias na percepção  e de finição  da 

problemát ica ambienta l.  

  Mesmo cons iderando  que um conce ito  de ambiente pode ser  

ad jet ivado  de mult id imens io na l,  as  int erpret ações mais  convincentes 

par t em o ra de uma at r ibu ição  ambienta l puramente ant ropocênt r ica,  o ra da 

ver t ent e est r it amente bioét ica.  

  Nas pr ime ir as �  a s bases  ant ropocêntr icas -  o  ambiente é  visto  

como o  provedor  de sust ento  para a  vida,  baseado  nos recursos natura is,  

suas sad ias ad jacênc ias e  na sat is fação  est ét ica,  inc lu ído  o  puro  int eresse  

po r  sobrevivênc ia,  e sgotamento  de recursos natura is e  saúde  t radic io na l da 

população ,  figurando  o va lo r  est ét ico  apenas co mo uma amenidade,  14 po r 

não  levar  em cons ideração  que a saúde esp ir it ua l das pessoas t ambém est á 

vincu lada à  fru ição  do be lo .  

  Est a perspect iva est á  assoc iada à  idé ia  de que uma boa  

admin ist ração  dos recursos naturais bast a  para so luc io nar  o s problemas  

ambienta is,  já  que o  uso  cr it er io so  pode prover  o máximo  de benef íc ios  

                                                                                                                                                 
T ur i sm o e  m ei o a m bi en t e:  a spect os  ju r í di cos .  4 . ed .  Cam pina s :  Pa pir us ,  2001 .  p.  10 ,  
192  p.  
13 SMIT H,  Ti m Ba yl l i s s ;  OWE NS,  Susan .  O desa fi o a m bi en ta l .  In :  GRE GORY,  Der ek;  
MART IN,  Ron ;  SMIT H,  Gr aha m  (or gs) .  Geogr a fi a  h uman a,  soci eda de,  espa ço e  
c i ên ci a . .  Tra duçã o Myl a n  I ssa ck ;  r evi sã o t écn ica ,  Pedr o Gei ger .  Ri o de  Jan eir o:  Jor ge 
Za har  E d,  1996.  p.  125-158 ,  p.  126 ,  310 p.  
14 SMIT H;  OWE NS,  l oc .  c i t .  
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loca l izados ou em favor  de toda a  humanidade,  qua l se ja  uma visão  

ambienta l de cunho  puramente ut il it ár io .  

  A par t ir  de uma aná l ise  de predominânc ia est r it amente  

econômica,  problemas ambienta is der ivam da vio lação  de bens que não  são 

t rocados no  mercado ,  po rque de propr iedade co mum,  co mo a água l impa e  

o ar  atmosfér ico  e  suas ext erna lidades negat ivas,  como a po lu ição . 15 

  Nessa visão ,  as so luções ambienta is apenas represent ar ia m 

co rreções de fa lhas do  mercado ,  med iant e o  est abe lec imento  de preços 

para bens ambienta is  ant es gratuit o s,  combinados co m a t axação  da 

po lu ição .  16 

  A despe ito  da ót ica de ambiente somente em razão  de sua  

ut il idade pe lo  va lo r  de uso ,  t ambém é cer to  que os economist as examinam 

a poss ibil idade de se agregar  ao  conce ito  um �va lo r  de exist ênc ia�,  sempre 

ausente nas perspect ivas puramente ant ropocêntr icas de meio  ambiente,  

ist o  é ,  a  crença de  que um mundo  não-humano  t em int eresses e  re levânc ias  

ét icas d ifer enc iadas  e  independentes de ut il idade soc ia l que  possa ne le  

inc id ir . 17 

  De cer t a  mane ira,  o  própr io  desvio  para a  necess idade de  

desenvo lvimento  sust ent áve l conser va est a  d imensão  fo r t emente ut il it ár ia  

do  ambiente,  embora campanhas  ambie nta is  venham se  concent rando  em 

to rno  de questões como energ ia,  po lu ição ,  t ransport es e  suas  var iáve is  

re lac io nadas à  saúde públ ica,  desmatamento  e  erosão,  não  apenas co mo 

impactos sobre a  �natureza� mas sobr e a  sobrevivênc ia,  t anto  cultura l 

como econômica dos povos.  

 

1.3 O moderno ambientali smo como movimento social 

 

  Inic ia lmente surg ido  nos anos 60 e iníc io  dos anos 70, 

der ivado  do aumento da base soc ia l como decorrênc ia da ampliação  e  

surg imento  de novos grupos de pressão ,  pode-se perfe it amente acrescentar 

ma is  uma fase,  assoc iada ao  ressurg imento  da preocupação  com todas as 

                                                
15 SMIT H;  OWE NS,  l oc .  c i t .  
16 Ibi d ,  p .  127 .  
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co isas �verdes�,  ident ificada a  par t ir  de meados dos anos 80 18,  o  moderno 

ambienta lismo  t em co mo pontos essenc ia is  a  cont inu idade de  muit as  

idé ias,  var iáve is t anto  no t empo  quanto no  espaço ,  e  a  evidênc ia de que  

int egra o  movimento  um público  at ento,  so lidár io  e  ma is gera l.  

  Est e movimento  essenc ia lmente ec lét ico  abrange  uma ampla e  

d ivers i f icada gama de int eresses e  objet ivos,  cuja d ivisão  em 

ecocent r ismo/t ecnocent r ismo ,  expost a po r  Tim Bayl iss-Smit h e  Susan 

Owens 19,  lhe proporcionou uma est rutura ana l ít ica duradora.  

  A idé ia de ecocent r ismo ,  re je it ando  a noção  de ciênc ia  

�objet iva�  co m descrença no  d ilema t écnico ,  est á  assoc iada  a  uma visão  

não -ut ilit ár ia  do  mundo  natural,  com bio ét ica e  ant imater ia l ismo .  

  Em cont rast e ,  o s t ecnocent r ist as cons ideram universa lmente  

dese jáve l o  acrésc imo  mater ia l a t ravés da r iqueza,  exeqü íve l co m 

admin ist ração  sér ia  de recursos ambienta is,  sobretudo num mundo  em que  

as c iênc ias e  as  t écnicas �isent as de va lo r� garant em um potenc ia l quase  

inesgotáve l para o  uso de recursos natura is a  serviço  da humanidade.  

  Muito  embora essa  co mplexidade  possa  se  perder  quando  um 

amplo  espect ro  de va lo res e  crenças é  reduz ido  a uma s inge la d ico tomia,  

per manece a  cer t eza de que os do is mo dos est arão  sempre present es nos 

debat es e  po lít icas públicas ambienta is,  mesmo que o  conce ito  de 

desenvo lvimento  sust ent áve l20 t enha re lat ivizado  a lgumas d iv isões sobre o 

cresc imento  econômico  e o  ambiente.  

  O ambienta lis mo ,  a  despe ito  de se apresent ar ,  a t é  com re lat iva  

freqüênc ia,  como desa f io  a  ser  reso lv ido  pe las est ruturas po lít icas  

exist ent es,  não  pode ser  ident ificado  com cer t a  e  det erminada ideo logia  

po lít ica,  ou alinhamento  certo  com a t radic iona l c lass i f icação  dire it a-

esquerda,  po rque as questões verdes t ranscendem aque las ideo log ias.  Os  

                                                                                                                                                 
17 SMIT H;  OWE NS,  l oc .  c i t .  
18 Noss o pa í s ,  es t e  r essur g im en t o se  dá  com  a  en tr a da  em vi gor  da  Lei  6. 938 ,  de  31  de 
agos to de  1981 ,  que d i spõe sobr e  a  Pol í t i ca  Naci on a l  do Meio Am bi en t e .  
19 SMIT H;  OWE NS,  op .  c i t . ,  p .  129 .  
20 �Mui t o em bor a  na  pr á t i ca  a  sus t en ta bi l i da de se  t en ha  r evel a do d i f í c i l  de  de fi n i r  
(m ui t o m en os  de  ser  a l can ça da ),  o c on cei t o c on tr i bu i u  par a  m udar  a  per cepçã o de  que  
o �a m bi en t e�  er a  um  l uxo a pen a s  d i spon í vel  para  os  r i cos  pa r a  a  i déi a  de  uma 
n ecess i da de,  t an t o pa ra  a  sobr e vi vên ci a  c om o pa r a  o subseqüen t e  des en vol vi m en t o 
ec on ôm i co� .  SMIT H;  OWE NS,  op .  c i t . ,  p .  131 .  
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ecocent r ist as med iant e a  a legação  de que represent am um no vo  parad igma 

e os t ecnocent r ist as aduz indo  que os problemas ambienta is são  

po lit icamente neut ros.  

  A segunda a f ir mação  pode ser  prontamente descart ada.  

  Já  a  pr imeira ,  compor t a cons iderações,  po rquanto o  movimento 

est á  recheado  de paradoxos e  cont rad ições.  Então,  na qua l idade de 

proponente de mudança  soc ia l,  o  mo vimento  pode ser  ad jet ivado  de 

progress ist a  e  cons iderado  de cent ro -esquerda,  ao  mesmo t empo  em que 

pode ser acusado  de elit ist a  e  reacionár io ,  ao  pregar  int eresses baseados 

em c lasses mais  bem aqu inhoadas e  preservação  do  st atus quo ; esse quadro  

é  causa de pro funda desconfiança no  ambienta lismo  por  par t e  das c lasses  

menos favorec idas.  

  Est a é  uma  inst ânc ia  cruc ia l,  po rquanto  é  necessár io  fazer  

d ist inções ent re  os diferent es s ignif icados de �ambiente�,  po rque no 

sent ido  de sobrevivênc ia,  saúde e  dest ruição  de recursos renováve is são  os 

mais  pobres  os mais  at ing idos e  pot enc ia lmente os que mais  t êm a lucrar  

com as melhor ias.  Quando  o  ambiente parece s ignif icar  amenidades,  como 

est ét ica e  bioét ica,  embora o  debat e possa se t o rnar  ma is  co mplexo ,  da 

mesma mane ir a serão  os mais pobres  os mais sacr if icados e ao  mesmo 

t empo  os maio res benefic iár io s ant e o  imp lemento  de melhor ias.  

  Aduzem os e stud iosos que é int e iramente imposs íve l de f in ir  o  

ambient a lismo  em t er mos de um par t icu lar  conjunto  de va lo res po lít icos,  

po rém ao  invés de se cons iderar  sua  ideo logia como coerent e e  não-

ambígua,  t alvez fosse melhor  cons iderá - la  d íspare e  ec lét ica,  já  que po r 

pr imeiro  apossou-se de e lementos das ideo log ias exist ent es,  dando- lhe  

conotações eco lóg icas,  para depo is ut i l izar  as pré-exist ent es d ivisões  

ideo lóg icas na d iferenc iação  de var iedades de uma própr ia  ideo log ia  

eco lóg ica. 21 

  Todos os problemas aqu i apontados fo r mam os  e lementos 

const it ut ivos do  ambienta lismo  moderno ,  sendo  fo rçoso  reconhecer  que  a  

compreensão  do  movimento  na sua tot alidade a inda é inco mplet a.  

  É  vá lido  a fir mar  que o  ambienta lismo ,  no  pr imeiro  p lano ,  é  um 
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desa fio  d ir ig ido  contra a  essênc ia do  capit a l ismo  indust r ia l e  g loba lizado .  

 

1.4 A crise ecológica e  a ecologia polí t i ca 

 

  O homem pr imit ivo  via  a  natureza como s inô nimo  de Deus,  

razão  pela qua l devia e la  ser  t emida,  respe it ada e  sobretudo aplacada.  

  No  mundo  contemporâneo  e frent e aos padrões de 

desenvo lvimento  da atua lidade,  as  abordagens sobre a  �cr ise eco lógica� e  

respect ivas mudanças ambienta is t rans i t am desde o  �se pode ser  fe it o ,  

faça-se� at é  o pensar  fi lo só fico  que remete a um �retorno  à natureza�.22 

  A int ensa cr ise  ambienta l,  em curso  na soc iedade  

contemporânea,  ent end ida,  confo r me  a fir ma Morato  Le it e ,  como a 

escassez de  recursos natura is e  as d iversas cat ást ro fes em níve l p lanet ár io ,  

der ivadas de ações degradadoras do  homem sobre a  natureza,  t ambém é  

provenient e de uma soc iedade de r isco ,  como conseqüênc ia da ap l icação  

de t écnicas e  fo rmas o rganizac io na is  e  de gestões econômicas que  

confl it am co m a  qua l idade de vida da popu lação ,  der ivadas da  

rac iona l idade do  desenvo lvimento  econômico  pat rocinado  pe lo  Est ado,  em 

det r imento da prot eção do  meio  ambiente. 23 

  Ademais,  a  cr ise eco lógica,  que a lém da escassez de recursos  

natura is,  t ambém d iz respe ito  à  cr ise  energét ica e  de produção  de 

a limentos,  co loca em evidênc ia t odos os desa just es ent re a  conformação 

ecoss ist êmica do  planet a e  a  apropr iação  cap it a list a  da Natureza,  

sobretudo  po rque o  ambiente e  o s recursos naturais const it uem a base  

mater ia l para qua lquer  fo rma de desenvo lv imento.  

  A escassez,  como fundamento da t eo r ia  e  prát ica econô mica,  

conver t eu-se numa escassez em esca la g loba l; não  obst ant e,  esse fenô meno  

não  mais  se reso lve at ravés do  progresso  ou da t écnica,  nem pe la  

                                                                                                                                                 
21 SMIT H;  OWE NS,  op .  c i t . ,  p .  132 .  
22 DRE W,  Da vi d .  Pr ocess os  i n t era t i vos  h om em -m ei o am bi en t e.  Tra duçã o de:  Joã o 
Al ves  d os  Sa n t os ;  r evi sã o de  Suel y Ba s t os ;  coor den a çã o ed i t or i a l  de  An t on i o 
Chr i s t ofol e t t i .  4 . ed .  Ri o de  Jan eir o:  Ber t r an d Bras i l ,  1998.  p. 1,  224 p .  
23 LE ITE ,  José  Ruben s  Mor at o.  O es t a do de  d i r e i t o do a m bi en t e :  uma  di f í c i l  tar efa .  In:  
LE IT E,  José  Ruben s  Mor a t o (or g. ) .  In ova ç õe s  em  d ir e i t o a m bi en ta l .  F l or i an ópol i s :  
Fun da çã o José  Ar th ur  Boi t eux ,  2000.  p.  13 -40,  254p .  
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subst it uição  de recursos escassos po r  out ros mais abundantes,  ou pelo  

aprove it amento  de espaços não  saturados,  po rque a  degradação  apresent a-

se e  manifest a-se mais co mo um s intoma de uma cr ise que é  c iv il izatór ia ,  

marcada pe lo  mode lo  de moder nidade ,  em que o  desenvo lvimento  da 

t ecno log ia predomina sobre as cond ições  da natureza.  24 

  A moder na problemát ica ambienta l in fo rma a ra iz  das bases de  

produção,  apontando  para a  desconst rução  do  paradigma econô mico  da 

moder nidade,  bem co mo para a  const rução  de um futuro  mais razoáve l e  

poss íve l,  ancorados nos limit es das le is  da natureza,  ass im co mo nos  

pot enc ia is eco lóg icos da cu ltura e  da cr iat ividade humana. 25 

  Enquanto a  abundânc ia de recursos per mit iu  a  exp lo ração  

cap it a list a  da natureza e  a  produção  de subst ânc ias contaminantes não  

ocas ionou desequ il íbr io s ambienta is,  ninguém se preocupou em produz ir  

t ecno log ias �l impas�.  No atual mo mento, po rém,  é  a  própr ia  reprodução  do 

cap it a l que est á  exig indo  o  equil íbr io  eco lóg ico ,  como fo rma para 

conservação  da produt ividade pr imár ia  dos ecossist emas e  va lo r ização  da 

biod ivers idade,  a ss im co mo a d ivers i ficação  dos est ilo s  t ecno lóg icos e  

condutas de respe ito  às prát icas t radic iona is,  represent adas pe la cu ltura 

dos povos.26 

  A cr ise ambienta l provocou a necess idade de se int er na l izar  no  

processo  econômico  o  imperat ivo  da sus t ent abil idade,  med iant e o emprego  

de fo rmas de aprove it amento  que evit em o  esgotamento  de recursos não -

renováve is e  poss ibi l it em a produção  sust ent áve l de recursos bió t icos.  

  Esse pr inc íp io  surge  num contexto  de g loba lização  econômica,  

como uma nova visão  do  processo  civi l izató r io ,  quest ionando  as bases  

conce itua is que promoveram e leg it imaram o  cresc imento  econômico  

negando  a natureza,  ou seja,  a  sust ent abi l idade surge co mo um cr it ér io  

no r mat ivo  de reconst rução  da o rdem econômica,  como cond ição  de 

sobrevivênc ia humana e parad igma para um desenvo lvimento  est áve l e  

duráve l,  já  que a  visão  mecanic ist a ,  como o r ient adora do  �progresso� da 

                                                
24 LE FF,  E nr i que.  E col og i a ,  ca p i t a l  e  cu l t u ra ,  r a c i ona l i da de a m bi en t a l ,  dem ocr a cia  
par t i c i pat i va  e  desen vol vi m en t o sus t en tá vel .  T ra duçã o de  J or ge E s t eves  da  S i l va .  
Bl um ena u :  Ed .  da  FURB,  2000.  p.  260,  381  p.  
25 LE FF,  l oc .  c i t .  
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c ivi l ização  moderna provocara uma rac iona lidade econô mica que a fast ara 

a  natureza da es fera da produção ,  causa óbvia da dest ru ição  e  degradação  

ambienta l co mo ext erna lidades do  sist ema.  27 

  Da í a  conc lusão  de que a  cr ise  ambienta l é  o r ig ina l íss ima,  po r 

ser  ao  mesmo t empo  conjuntural,  est rutura l,  g lo ba l e  abso luta,  já  que  suas  

causas não  são  exc lus ivamente natura is.  

  A cr ise é  conjuntural � como a liá s todas as cr ises o  são  � 

po rque é  poss íve l ident if icar  uma  conjuntura de cr ise  em suas  

manifest ações; é  e st rutural po rque ao  fina l de la a  humanidade se  

t ransport ará para uma  nova moda l idade de soc iedade.  Se a  cr ise  fo r  

meramente conjuntural,  ao  fim de la a s es t ruturas econômicas e  soc ia is irão  

se recompor  nos mo ldes ant er io res à  cr ise,  inc lu indo  os mesmos est ilo s  

inadequados de desenvo lvimento  econômico ,  como a prát ica dos mesmos  

go lpes inf l ig idos po r  t ais mode lo s à  ecosfera.  A cr ise t ambém é g lo ba l,  e is  

que at inge t odos os paises ind ist int amente � est ejam no  campo  do 

cap it a lismo  co rporat ivo  do  livre co mérc io  ou no  soc ia l ismo  de econo mias  

cent ra lizadas,  eng lo bando  todos os níve is,  já  que a  cr ise  não  é  

exc lus ivamente econômica,  mas t ambém soc ia l,  po lít ica  e  de va lo res.  Po r 

f im,  é  uma cr ise  abso lut a,  po rque ext rapo la o  contexto  soc ia l,  inc id indo  

d iret amente sobre a  ecosfera,  co mo comprovam o  crescente buraco  na  

camada de ozônio ,  o efe it o  estufa e  a  ext inção  cont ínua de espéc ies. 28 

  Como ponto  de part ida para o  exame desse  fenô meno ,  não  

ser ia  d if íc i l exp l icar  a  �cr ise na va lo ração� eco lóg ica que se  ver if ica no  

mundo  contemporâneo  .  

  Sust ent a-se que objet ivando  maximizar  benefíc io s,  é  da ra iz  

do  capit a lis mo ,  como recursos pr inc ipa is,  do is  t ópicos int er ligados po rém 

d ist intos,  a  saber :  não  remuneração  sat is fatór ia  dos empregados,  

conjugada co m redução  ao  mínimo  poss íve l dos custos pelo  processo  de 

produção.  

  A fó r mula é  a  de fazer  co m que tudo se ja pago  em grande  

                                                                                                                                                 
26 LE FF,  l oc .  c i t .  
27 LE FF,  op .  c i t . ,  p . 661.  
28 DANI ,  Sér g i o Ulh oa .  E col og i a  e  or gan iz a çã o do a m bi en t e  an tr óp i co:  n ovos  desa fi os .  
Bel o Hor i z on t e :  Funda çã o Acan ga u,  1994 .  p.  23 -24 ,  202 p.  
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par t e  po r  �out ros�,  no  que se convenc ionou deno minar  �ext erna lização  de  

custos�.29 

  Exist em do is  métodos conhec idos,  como sendo  os mais  

e fic ient es no  at ing imento  desse propós ito .  

  O pr imeiro  remete ao  Est ado os custos da infra-est rutura 

necessár ia  para a  produção e  venda dos produtos,  razão  pela qua l qua lquer  

ind icat ivo  de desagregação  est at al repr esent a uma ameaça aguda a est a  

poss ibi lidade.  

  Mas um segundo  método ,  ma is  e fic ient e  e  impor t ant e,  refere-

se ao  não -pagamento  dos deno minados custos eco lóg icos,  como por 

exemplo  rep lant ar  as flo rest as nat ivas ut i l izadas no  processo  produt ivo ,  ou 

a  não -par t ic ipação  nas so luções t écnicas para dest inação  fina l co rret a de 

res íduos indust r ia is t óxicos.  

  Enquanto  exist iam out ras flo rest as,  zonas e  áreas não  

ut il izadas e  po rt anto  não  po lu ídas,  o  mundo  e os cap it a list as puderam 

ignorar  as conseqüênc ias.  Mas ho je,  quando  esses re flexos at ingem em 

che io  a  ext erna lização  de custos,  já  que não  rest a mais a  abundânc ia  

f lo rest a l de out ro ra e  o s efe it o s negat ivos  da po lu ição  excess ivamente 

ace lerada no  p lanet a imp licam em impactos graves e  múlt ip los,  adqu ire  

espec ia l re levânc ia os aler t as dos ambienta list as. 30 

  Do  ponto  de vist a  g loba l,  apenas duas são  as so luções:  fazer  

com que os cap it a l ist as paguem todos os custos,  ou o  aumento  de t r ibutos.  

A pr ime ir a imp l ica em cons ideráve l redução  nos lucros cap it a list as e  a  

segunda apresent a-se a inda mais improváve l dada à  t endênc ia de redução  

do pape l dos est ados na era  da globa l ização .31 

  Também já se d isse  que a  mane ira oc identa l de  encarar  o  meio  

ambiente der iva,  em par t e ,  da idé ia  juda ico -cr ist ã ,  segundo  a qua l,  ao  

cont rár io  das outras cr iaturas,  somente o  homem fo i cr iado  à imagem e  

                                                
29 WAL LE RST E IN,  Im am uel .  A r ees t r ut ura çã o ca p i ta l i st a  e  o s i s t em a  m un do.  Tra d.  
Ri ca r do Aní ba l  Rosen busch .  In :  GE NTIL,  Pa bl o (or g . ) .  Gl oba l i za çã o excl uden t e:  
des i gua l da de,  excl usã o e  d em ocr a ci a  n a  n ova  or dem  m un di al .  Pet r ópol i s ,  RJ :  V oz es ,  
2001 .  p. 223-251 ,  p. 246.  251  p .  
30 WALLE RST E IN,  op .  c i t . ,  p .  247 .  
31 WALLE RST E IN,  l oc .  c i t .  
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semelhança de Deus,  razão  do seu dire it o de dominar  o  cosmos. 32 

 
Deus  os  a ben ç oou ,  e  D eus  l h es  d i sse :  fr u t i f ica i  e  m ul t i pl i ca i -
vos ,  e  en ch ei  a  t er r a ,  e  su je i t a -a ;  e  dom in ai  sobr e  os  pei xes  d o  
m ar ,  e  sobr e  a s  a ves  do céu ,  e  sobr e  t odo o a n i ma l  que se  m ove  
sobr e  a  t er r a  (Gn  1 , 28) . 33 

 

  Est a noção  de um mundo  dest inado  t ão -só  a propic iar  

benef íc ios ao  ho mem figurou em enunc iados gregos da Ant igu idade:  �As  

p lant as fo ram cr iadas po r  causa dos animais e  o s animais  po r  causa dos 

ho mens� (Ar istót eles,  Po lít ica ,  350 a .C)34 

  Embora se possa a f ir mar  que as idé ias do  homem co mo senhor ,  

ecônomo e guard ião  da natureza t enham freqüentado  o  pensamento  pré-

cr ist ão ,  co lhe- se que  o  cr ist ianis mo ,  t alvez co mo reação  aos cu lto s pagãos 

da fer t il idade da t er ra,  promove ênfase à  separação  ent re os seres humanos  

e resto  da Cr iação ,  a  despe ito  de uma ét ica cr ist ã  que já  não  mantém est a 

at it ude como fundamento de fé .  

  A concepção  de que a natureza é  um in imigo  a ser  co mbat ido  e 

subjugado  a inda int egra a  ó rbit a  das preocupações econômicas e  

c ient íf icas 35,  enquanto a  visão  do  homem co mo elemento  dest a  é  noção 

recente no  pensamento  ocidenta l,  t raduz ida  na concepção  eco lóg ica,  �na  

qua l o  homem é um mero  componente do ecoss ist ema geográfico�.  36 37 

  Na era denominada g loba l ização ,  t endênc ia crescente nesse  

in íc io  do  sécu lo  XXI,  a  idé ia  preva lent e é  a  de que o  desenvo lvimento  est á 

vincu lado  à  noção  de que o  mundo  func io na co mo um todo  orgânico  e  

                                                
32 DRE W,  op .  c i t . ,  1998.  p .  1  
33 A Bí bl i a  Sa gra da .  Con t en do o Vel h o e  o Novo T es t a m en t o.  Tra duçã o Joã o Fer r e i r a  
de  Al m ei da .  E d i çã o cor r i gi da  e  r evi sa da f i e l  a o t ex t o or i g ina l .  1 ª  im pr essã o.  Ni t er ói -
RJ :  Li ga  Bí bl i ca  Br a si l e i r a ,  1994.     
34 ARIST ÓT E LE S.  A Pol í t i ca .  In t r oduçã o de  Iva n  Lin s .  Tra duçã o Nes t or  S i l vei r a  
Cha ves .  Ri o de  Jan eir o,  Gr upo E d i our o,  E d i t ora  T ecn opr in t  S / A,  s /d ,  p.  19 ,  187 p.  
35 DRE W,  op .  c i t . ,  p .  2.  
36 DRE W,  op .  c i t ,  p .  3 .  
37 �O h om em já  dei xou  de  ser  m er o a spect o da  bi oge ogr a fi a  ( si m pl es  un i da de de  um 
ec osss i s t em a ) ,  para  se  t orn ar  ca da  vez  m a i s  um  el em en t o a fa s t a do do m ei o f í s i c o e  
bi ol óg i co em  que vi ve .  Qua n do se  t or nar  ca paz  de  fa br i ca r  ou  s in t e t i zar  a l im en t os  de  
m at ér i a s  in or gân i ca s  �  per spect i va  que n ã o é  i m pr ová vel  �  um  ví n cu l o ba s i l a r ,  o do  
h om em com  a  t er r a  vi va ,  es tar á  r om pi do�.  DREW,  op .  c i t . ,  p .  4.  



 

 

xxxiv

ind issoc iáve l. 38 

  Ta l rac ioc ínio  é o  fundamento  t eó r ico  do discurso  de uma  

gama de co rrent es ideo lóg icas,  mu it as de las  ant agônicas  ent re  s i,  

sobretudo  no  confronto  ent re  um mundo  indust r ia l izado  e  outro  que a lmeja  

sê- lo .  

  Rogér io  Port anova a lude que não  obst ant e esse quadro 

desa lent ador,  no  fina l do  sécu lo  XX ent rou em cena um ato r  fundamenta l e  

que não  pode ser  ignorado ,  represent ado pe los novos movimentos socia is,  

que ost ent am pautas re iv ind icatór ias  que t ranscendem as demandas  

meramente econômicas,  e is que pugnam por  t ransfo r mações da soc iedade 

com base t ambém numa nova re lação  homem- mulher- natureza. 39 

  No  se io  dessa conjuntura contemporânea é  que Rogér io  

Port anova propõe como a lt ernat iva poss íve l que  o  est ado  em quest ão  leve  

em cons ideração  o  parad igma da eco log ia po lít ica como referenc ia l de  

aná l ise,  sobretudo  como decorrênc ia do  esgotamento  e  cont radições do 

Est ado  de bem-est ar  socia l,  que inc lu i desgast es ambient a is super io res aos 

resu lt ados obt idos,  der ivados de po lít icas baseadas em metas a  at ing ir  e  

progresso  infin ito . 40 

  Então,  é  preciso  defin ir  o  real a lcance e  s ignif icado  da 

Eco logia Po lít ica.  

  No  dizer  de Franc isco  Garr ido  Peña, 41 a  Eco log ia  Po lít ica  

poder ia  ser  ent end ida s implesmente como po lít ica eco lógica,  ist o  é ,  a 

po lít ica co rret a para a  conser vação  do  meio  ambiente ou mais  

prec isamente como gest ão ambienta l pública ; t ambém ser ia  razoáve l 

int erpret ar  o  t ema  co mo um ramo  das  c iênc ias po lít icas que  postula  um 

parad igma de bases  eco lóg ico -s ist emát ica ;  ou a inda  acrescentar  que a 

Eco logia Po lít ica est á  present e como um subs ist ema da Eco log ia Humana  

                                                
38 FARIA,  Fr a n ci sco.  O s i gn i f i ca do da  pa i sagem  da s  Am ér i ca s  (1 ) .  A Not í c i a ,  
Joi n vi l l e ,  Dom in go (7/ 12 /97) .  C-4  MUSA.  
39 PORT ANOVA,  Rogér i o.  Qual  o pa pel  do es t ado n o sécu l o XXI ? Rum o a o es t a do de  
bem  e s t a r  a m bi en ta l .  In :  LE IT E,  José  Ru ben s  Mor a t o (or g . ) .  In ova ç ões  em  d i r e i t o 
a m bi en t a l .  F l or ian ópol i s :  Fun da çã o Jos é  Ar t hur  Boi t eux ,  2000.  p .  235-243,  p  240 , 
253p .  
40 PORT ANOVA,  l oc .  c i t .  
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ou Socia l;  po r  der rade iro ,  ser ia  poss íve l  ind icar  a  Eco log ia Po lít ica t ão -só 

como uma nova ideo log ia,  sobretudo  como fo r ma d iferenc iada de ent ender  

o  po lít ico ,  a  o rganização  soc ia l e  cu ltura l e  o  econô mico ,  como expressão  

de uma nova onto log ia eco lógica e  eco log ist a . 42 

  Embora a  poss ib il idade de t a is apor t es,  a  predominânc ia  é  a  de  

se ent ender  a  Eco log ia Po lít ica como uma nova poss ibi l idade 

parad igmát ica para a  ideo log ia po lít ica,  sobretudo  em razão  da inserção  de 

fo r t es componentes or iundos da Eco logia Humana e a  inevit áve l ver t ente 

da gest ão  pública.  Po r  certo  que a  Eco logia Po lít ica não  est á  enquadrada  

como uma nova c iênc ia,  co mo t ambém não  est á  o marxismo ,  o  libera lis mo  

ou o  ut il it ar ismo .  Todavia,  vem aumentando  a sua es fera de in fluênc ia  

t anto  em re lação  à dogmát ica jur íd ica como no  respe it ant e às c iênc ias  da  

admin ist ração ,  à  soc io log ia,  ant ropo logia po lít ica,  à  bio -economia e 

nout ras áreas das c iênc ias soc ia is. 43 

  Na ra iz  histó r ica  inc ide t ambém uma exper iênc ia  viva,  po lít ica  

e  d inâmica,  co rrespondente aos movimentos eco lóg icos e  a lt ernat ivos,  

conect ando  a Eco log ia Po lít ica às t rad ições emanc ipató r ias e  cr ít icas da  

moder nidade.  Ocorreu a inda  um int enso  fluxo  de novas sens ib i l idades 

soc ia is,  der ivadas de  uma po lít ica  desenvo lviment ist a ,  que insp ira  um 

d iscurso  ecopacifist a ,  nem t anto relat ivo  a  grupos ou seto res ident ificáve is  

e  concretos,  mas t endênc ia bast ant e acentuada e gera l em quase todo  o 

espect ro da sociedade.  

  Embora a Eco logia Po lít ica não  se ja uma c iênc ia,  t ambém não  

se enquadra em um conce ito  de mero  método t écnico ,  nem numa casu íst ica  

mora l ou jur íd ica,  mu ito  menos num rece ituár io  de conse lhos.  É  

verdade iramente uma nova fo r ma de int erpret ar  e  ver  as mesmas co isas de  

mane ira  d iversa,  objet ivando  rest aurar o pro jeto comum de fe l ic idade  

poss íve l.  

                                                                                                                                                 
41 Fr an ci sco Ga r r i do Peñ a  é  p r ofes sor  de  F i l oso fi a  do Di r e i t o da  Un i ver s i da de de 
Gran a da.  Foi  ca n d i da t o ver de a o  gover n o espa nh ol  e  a t ual m en t e  é  o p or t a -voz  da quel e  
par t i do pol í t i co.   
42 PE ÑA,  Fr an ci sco Ga r r i do.  La  ec ol og i a  com o pol í t i ca .  In :  PE ÑA,  Fr an ci sco Ga r r ido 
( com p. ) .  In t r oducci ón  a  l a  ecol og í a  pol í t i ca .  Col ec ci ón  E cor a ma.  Grana da:  E di t or a l 
Com ar es :  1993 .  p.  21-31,  178  p.  
43 PE ÑA,  l oc .  c i t .  
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  Nenhuma cu ltura ou c ivi l ização  chegou t ão  perto  da 

autodestruição ,  ou t ão  longe em uma d inâmica ecoc ida,  que co loca em 

per igo  a  vida em s i mesma sobre o  planet a,  como a atua l.  Est e 

procedimento é  que denominamos �cr ise  eco lóg ica�,  como fo rma de nossa  

época,  e que adjet ivamos de �progresso�.  

  A pr imeira reação  da ideo log ia dominante,  baseada na  

rac iona l idade t écnico - inst rumenta l,  ant e a  cr ise fo i negar  a  sua exist ênc ia:  

 
nã o h a vi a  cr i se  e  t udo n ã o pa ssa va  de  m era  a t i t ude de  
ca t a s t r ofi sm o,  pa t r ocin ada  por  n os t á l gi cos  do pa ssa do� .  
Som en t e  an t e  o t eor  dos  i n for m es  c i en t í f i cos ,  os  a l er t a s  da  
per cepçã o s oci a l  e  dos  m ovi m en t os  e c ol óg i c os  e  a s  e vi dên ci a s 
de  seus  e fe i t os  se  a p r esen tara m  com  cl ar ez a  é  que a s  a t i t udes  
com e ça r am a  m udar .44 

 

  Já  não  era mais o  caso  de discut ir  se a  ta l cr ise  exist ia  ou não ,  

mas s im de debat er  o s seus e fe it o s,  amplit udes e  imp licações,  e  sobretudo 

a lt ernat ivas exeqü íve is.  Da í o  surg imento  de uma le it ura t ecnocrát ica da  

cr ise  eco lóg ica,  versando  sobre a  sua natureza,  sobretudo  não  

quest ionando  o  sent ido  e  a  necess idade do  �progresso�,  nem a viabi lidade  

e  va l idade do  cresc imento ,  já  que t oda a  problemát ica est á  re lac io nada a  

desa just es t écnicos que não  podem por em r isco  a  possibi l idade da  

cont inuação  do  desenvo lvimento .  Ass im,  t odos esses problemas  se 

apresent am co mo so luc io náve is  pe las  melhores t écnicas,  aprove it ando 

novas invest igações e  exper iênc ias.  

  Por  consegu int e ,  nada há  de est ranho  na a fir mação  de que  a  

t ecnocracia é  o  �grande in imigo� da Eco logia Po lít ica,  não  só  como 

decorrênc ia das d iferenças nos d iagnóst icos e  t rat amento da cr ise,  mas  

t ambém porque aquela t em se most rado mais capaz,  verdade ira e  

e ficaz.Est a natureza da t écnica de  ser  abso lut amente previs íve l é  que se  

choca com natureza po lít ica da espéc ie humana,  po rque a po lít ica é  

prec isamente o  fracasso  do pro jeto t ecnocrát ico  do �abso lut amente 

                                                
44 PE ÑA,  op .  c i t . ,  p .  5 .  ( t r aduça o l i vr e  do a u t or )  do or i g ina l :  Na  h a bí a  cr i s i s,  y t od o 
er a  sol o,  pur o ca ta s t r ofi sm o de �n os t á l g i cos  del  pa sa do�  y de  m ar g inal es  r esen t i dos .  
Pos t er i or m en t e ,  uma  vez  que l os  i n for m es  c ei n t í f i cos ,  l a  per cepci ón  soci a l  y l os  
m ovi m i en t os  ecol og i s t a s  m os t a ba n  l a s  evi den cia s  de  l os  efect os  de  l a  cr i s i s ,  la  
a t i t i c t ud cam bi ó.       
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previs íve l�. 45 

  A cr ise ins ist e  em sua  própr ia  hiperrea lidade,  e is  que  o  

ento rno  do  progresso  est á  marcado  po r  esgotamentos de recursos não  

renováve is,  a  quest ão  energét ica,  contaminação  atmosfér ica,  po lu ição  e 

dest ruição  dos mares e  r io s,  mudanças c l imát icas,  redução  da 

biod ivers idade,  desar ranjos urbaníst icos com quase e liminação  da 

qua lidade  de vida  nas  c idades,  mor t e  de ecoss ist emas e  chuvas ác idas,  

dent re out ros fenô menos.  

  A conc lusão  paradoxa l a  que chega a  Eco logia Po lít ica é  

consubst anc iada na  necess idade  de  se aprender  a  conviver  co m os 

ho r izontes cont ínuos da cr ise eco lóg ica,  como melhor  fo r ma de percepção  

da rea lidade que a  cr ise  em s i mesma inaugura.  

  Não  poderemos mais reto rnar  a  um per íodo  ant er io r  a  t écnica.  

O que se deve fazer  é  uma co mpat ibi l ização  da t écnica com o  mundo  da 

vida e  da natureza,  const ruindo  um novo  equ ilíbr io  est áve l e  d inâmico .  

  Para t anto  é preciso  at acar o  tot ali t ar ismo  t ecnocrát ico ,  

sa lvando  a t écnica de  seu hiperdesenvo lvimento,  s it uando-a nos l imit es de  

uma convivênc ia co m as liberdades,  o  acaso ,  o s sent imentos,  a  mag ia e  a  

razão ,  enfim co m uma visão  de biod ivers idade que pr ime pe la obed iênc ia  

aos va lo res  da exper iênc ia humana,  t esouro  espec ífico  e  verdade iramente 

eco lóg ico  do plura l ismo .  

  A chave est á  em aprender  a  conviver ,  com a est a  fo rça capaz  

de produzir  e  reproduzir  o  melhor  e  o  pio r s imult aneamente e  que habit a  o  

nosso  modo  de habit ar  o  mundo .  

  Est a t arefa não  é t écnica.  É  ét ica e  po lít ica. 46 

 

1.5 Ecologia polí t ica,  qualidade de vida e saúde espiri tual das pessoas 

 

  V ivemo s a era de pro fundas mod if icações no  p lanet a; t udo  de 

t al mo nta,  impor t ânc ia e  ve loc idade que d if ic i lmente acompanhamo s o  

compasso  desses acontec imentos.  Jamais na histó r ia  da humanidade o  

                                                
45 PE ÑA,  op .  c i t . ,  p .6 .  
46 PE ÑA,  op .  c i t . ,  p .7 .  
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ho mem produz iu t ant as e  t ão  complexas mod if icações t écnicas em t ão 

cur to  espaço  de t empo ,  a  ponto  de provocar  t ransfo r mações no  própr io  

s ist ema mund ia l.  

  Fenô menos co mo o  aquec imento  e  dese r t ificação  da Terra,  o  

cont ínuo  desaparec imento  de espéc ies animais e  veget a is,  a  dest ruição  da 

camada de ozônio ,  a  contaminação  abiót ica da at mosfera e  das águas,  a  

exp lo são  demográ fica,  dent re t antos out ros fato res,  represent am uma 

t amanha esp ira l de autodestruição ,  como jamais de viu.  

  A par  de int ensas mod ificações e  a lt erações inc identes sobre o  

meio  fís ico ,  t ambém modif icações soc ia is est ão  em curso ,  a lt erando 

s it uações geopo lít icas e  econô micas no  mundo  contemporâneo ,  com 

desenvo lvimento  descont ro lado  do  cap it alismo  e aumento  das diferenças 

ent re países r icos e  pobres.  

  Est a visão  do  mundo  não  é  marcada  pe lo  pess imis mo  ou 

mesmo por  um a lar mis mo  inconseqüente,  mas serve pr inc ipa lmente para 

a ler t ar  que t amanhas t ransfo r mações fazem pressupor  um futuro 

imprevis íve l.  

  A cr ise  po r  que passa a  soc iedade da atua lidade t em re flexos  

nout ros sist emas  soc ia is,  co mo por  exemplo  o  sist ema sanit ár io ,  sobretudo 

como decorrênc ia da desumanização ,  ant e o  tot al desprezo  a va lo res que  

são  humanos e crença mág ica e  cega na t ecno log ia,  co mo respost a a  todos 

os problemas.  

  Segundo  José Sanchez Alhama 47 a  cr ise se re flet e  t ambém na 

med ic ina,  e is que a  vigente idé ia  de superespec ia l ização  provoca a  perda 

de uma int egra l visão  do  ser  humano , já  que fato res ambienta is est ão 

re legados a  um p lano  secundár io  ou ine f icaz,  co mo co -relac ionados à  

mane ira de adoecer  e  mesmo de morrer  de uma comunidade. 48 

  É  sabido  que desde a  década de 30,  no  sécu lo  passado ,  a  

esperança e  expect at iva se incrementaram de  t a l mane ira,  deco rrent es dos 

                                                
47 Jos é  Sa n ch ez  Alh am a.  Dou t or  em  Medi cina .  Di r i g iu  d i ver sos  cen t r os  san i t ár i os  e  a  
E scol a  Un i ver s i t ár i a  de  Tra ba lh o Soci a l  de  Gran a da .  É  pr ofe ss or  do Depa r ta m en t o de  
Soci ol og i a  e  Ps i col og i a  da  Un i ver s i da de de Gran a da .   
48 ALHAMA,  José  Sa n ch éz .  E col og í a  de  l a  sa l ud.  In :  PE ÑA,  Fran ci sco Gar r i do 
( com p. ) .  In t r oducci ón  a  la  ecol og i a  Pol í t i ca .  Col eci ón  E cor a ma.  Gr ana da :  E di t or i a l  
Com ar es ,  1993 .  p. 141-157 ,  p.  142 ,  178  p.  
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avanços da med ic ina e de melhor ias das cond ições soc ia is,  que  

prat icamente restou duplicado ,  no fina l do  século  XX e iníc io  do  present e,  

o  número  de anos que uma pessoa pode viver  com ut ilidade.  

  Objet ivando  inc lu ir  preva lent emente �vida aos anos ao  invés  

de anos à  vida� é  que a  qua lidade de vida deve int egrar  o objet ivo  comu m 

dos diferent es s ist emas soc ia is,  dent re os qua is o  sanit ár io . 49 

  Os conce ito s de bem-est ar  e  de qualidade de vida são  de 

recente fo r mulação ; o  pr imeiro  a  surgir  fo i o  de bem-est ar ,  refer indo-se 

espec ia lmente ao bem-est ar  socia l,  econômico  e de t raba lho .  

  Nos pa íses indust r ia lizados,  no  auge do  desenvo lvimento 

ap licou-se o  conce ito  no  sent ido  puramente consumist a,  de t a l modo  que a  

re lação  era:  ma io r  níve l de consumo co rrespond ia a  maio r  níve l de vida e  

conseqüentemente maio r  bem-est ar .  

  No  campo  das c iênc ias da  saúde,  o  conce ito  de bem-est ar  

a lcança seu pat amar  máximo  co m a de f inição  promulgada pe la  

Organização  Mund ia l de Saúde (OMS),  po r  ocasião  da fo rmal ização  da at a 

de sua const it u ição  em 1948,  suger ida  pe lo  méd ico  Henr i E .  Siger ist : 

�Saúde  é o  co mpleto  est ado  de bem- est ar  fís ico ,  menta l e  soc ia l e  não  só  a  

ausênc ia de incapac idade e  inva l idez�. 50 

  A despe ito  das  d iferent es cr ít icas que a  de f in ição  pode 

susc it ar ,  po rquanto  cons iderada  utópica,  axio lóg ica e  ahistó r ica,  prestou-

se para demo nst rar  com prec isão  que a  saúde de um ind ivíduo  ou mesmo  

de uma co munidade é  a lgo  maio r  e  bem mais co mplexo  do  que a  simples 

ausênc ia de enfer midades.  

  Ass im,  no  processo  de sent ir -se �são� ou �enfer mo�,  o  bem-

estar ,  se ja  soc ia l ou ind iv idua l,  exerce pape l de cap it a l import ânc ia.  

  A med ic ina contemporânea,  cujo  desenvo lvimento  

bio t ecno lóg ico  a lcançou níve is in imag ináve is,  vem se a fast ando  cada vez  

mais  dos aspectos soc ia is e  humanos de seus usuár ios,  e is  que os méd icos 

da atualidade est ão  mais preocupados em conhecer  o s desdobramentos 

t écnicos das máqu inas modernas,  do  que invest igar  o s aspectos 

                                                
49 ALHAMA,  op .  c i t . ,  p .  143.  
50 ALHAMA,  op .  c i t . ,  p .  144.   
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ps icossoc ia is da  saúde  e  da  doença,  razão  pe la qua l a inda seguem 

cons iderando  que a enfer midade t em apenas  co mponente bas icamente 

mecanic ist a .  Po r  isso  e  em decorrênc ia da int er venção  cada vez mais  

inst rumenta lizada e  desumanizada da invest igação  bio méd ica,  t ambém a  

demanda  dos usuár ios  est á  cent rada somente em aspectos puramente 

bio lóg icos. 51 

  Por  sua vez,  o  conce ito  de qua lidade de  vida é  pr imeir amente 

mult id isc ip l inar  e  mult ifato r ia l,  razão  de sua grande complexidade.  

  Em gera l a  qua l idade de vida pode ser  assoc iada a  fatores de 

bem-est ar  mater ia l co mo o níve l de renda,  morad ia e  educação .  Não 

obst ant e,  t ambém pode est ar  relac io nada  com a fe l ic idade,  a  sat is fação  e o 

a just e mora l.  

  Todos esses e lementos fazem par t e  de um conjunto  de va lo res  

que não  se pode d issoc iar ,  po rque af ina l int egram um conce ito  sem 

qua lquer  limit e cer to  e  objet ivo .  

  Nest e  quadro , adquire re levo  espec ia l a  de fin ição  de 

fe l ic idade,  caract er izada  co mo �o  encont ro  de algo  que nos sat is faça  

complet amente�; t rat a-se,  po is,  de ident ificar  o s est ados subjet ivos de 

p lena  sat is fação  e as  cond ições objet ivas para que  t a l aconteça,  mor mente 

levando  em cons ideração  fato res que nos diferenc iam uns dos outros.52 

  Pode-se ent ão  afir mar  que qua l idade de vida res ide em fatores 

objet ivos que proporcionam bem-est ar  e sat is fação  nos seus sent idos mais  

amplos,  a  par t ir  de ót icas e  percepções subjet ivas.  

  Ass im,  �a qua l idade de vida é  a  sensação  de bem- est ar  que t em 

o ind iv íduo  com sua própr ia  vida e  com o meio  que o circunda.� 53 

  No  pr imeiro  p lano  est arão  situadas a s var iáve is de um bem-

est ar  objet ivo ,  em que serão  cons iderados os fatores econômicos,  

educac io na is,  emprego  e t raba lho ,  moradia,  saúde e  s ist ema sanit ár io .  Mas  

não  são  somente eles,  po rque var iáve l import ant e no  grau de bem-est ar  

co let ivo ,  d iz re spe ito  ao  equ ilíbr io  ambienta l,  �essenc ia l à  sad ia  qua l idade  

                                                
51 ALHAMA,  op .  c i t . ,  p .  145.  
52 ALHAMA,  op .  c i t . ,  p .  146.  
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de vida da população�,  como dispõe,  art .  225,  a Const it u ição  da República  

Federat iva do  Brasil,  no  ar t .  225,  �caput�.  

  Em resumo,  o  componente mais impor t ant e da qualidade de  

vida é  a  saúde,  que não  é  só  a  ausênc ia de enfer midade  mas t ambém níve is  

de bem- est ar  e  sat is fação  subjet ivos que propic iem a legr ia  de viver .  

 

1.6 Globali zação meio ambiente e  os movimentos ecológicos 

 

  A noção  de globa l idade remete a  conjunto,  int egra lidade,  

tot alidade.  A pa lavra �g lo ba l�  sugere esse sent ido  de conjunto ,  int e iro ,  

tot al,  car regando  um sent ido  de int egração ,  supondo  ent ão  que o  seu 

objeto t ende a  ser  int egral,  int egrado,  que não apresent a fraturas ou 

hiatos.54 

  A acepção  dominante da �g lo ba l ização� é de uma ideo log ia  

que expressa pos ições e  int eresses de  fo rças econô micas ext remamente 

poderosas para to rnar-se dominante mundo  a fo ra.  Noutras pa lavras,  

est amos numa s it uação  complet amente nova:  a  globa l ização  da economia,  

promovida po r  fo rças do  mercado ,  que podem ag ir  em l iberdade,  depo is de  

abo lir  as rest r ições que o Est ado  lhes havia imposto.55 

  Segundo  est a  concepção ,  uma vez g lo ba l izada  a  concorrênc ia  é  

prec iso  garant ir  a  compet it ividade.  Par a isso  é  necessár io  �enxugar� a  

produção.  Então,  aber t as as  front e iras  e  e l iminadas  as  d ist ânc ias,  nest e  

novo  mundo  sem regu lamentações públicas nac iona is,  ganha o  consumidor ,  

a fina l l ivre  para  co mprar  o s produtos que qu iser ,  co mo melhor  qua l idade e  

preço  menor .  

  Ta l g lo ba l ização  apresent a-se como equ iva lent e a  

�moder nidade�,  e  po rque é  inevit áve l não  rest a  alt ernat iva  senão  adaptar -

se,  po rquanto aque les que não  o  fizerem se ar r iscam a serem ignorados 

                                                                                                                                                 
53 ALHAMA,  op .  c i t . ,  p .  147.  ( t r a duçã o l i vr e  do  a u t or )  do or i g ina l :  [ . . . ]  la  �ca l i da d  de 
vi da  es  l a  �sen sa ci ón  de  bi en es t ar  que t i en e  e l  in d i vi duo com  su  p r ópr i a  vi da  y com  el  
m ed i o que l e  r odea ��  
54 CARDOSO- LIMOE IRO,  Mi r i am .  Ideol og i a  da  g l oba l i za çã o e  (des)  ca m inh os  da  
c i ên ci a  soci a l .  In :  GE NT ILI,  Pa bl o (or g . ) .  Gl oba l i z a çã o excl uden t e:  des i gua lda de, 
excl usã o e  dem ocr a ci a  n a  n ova  or dem  m un di al .  3 . ed.  Pet r opól i s ,  RJ :  Voz es ;  Buen os  
Ai r es :  CLACSO,  2000.  p .  96 -127 ,  p. 106,  251  p.  
55 CARDOSO-LIMOE IRO,  op .  c i t . ,  p .  97.  
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pe lo  cresc imento  econômico  que a �g loba lização�,  e  so mente e la ,  pode 

propic iar .  

  A ra iz  dest a  fo rmulação  cent ra-se no  livre jogo  das fo rças de  

mercado  aumentando  a c ircu lação  e in t ercâmbio  de bens e  ser viços no  

p lano  g loba l,  re fer indo-se ao  comérc io ; po rt ando,  a  g loba l ização  das  

t rocas no mercado  int ernac io na l. 56 

  Segundo  Liszt  Vie ira,  a  pré- histó r ia  da  g loba l ização  s it ua-se  

na década de 60,  quando  as áreas per ifér icas da  econo mia mund ia l  

começaram a ser  sacud idas pe la expansão  int ernac io na l da empresa  

t ransnac iona l,  pe la �nova d iv isão  in t ernac iona l do  t raba lho�,  pe los  

emprést imos bancár ios baratos no  mercado  do  eurodó lar  e  o  boom 

pet ro le iro  mund ia l.  Depo is,  na década  de 90,  após a  grande cr ise  de  

meados dos 70/80,  inic ia-se uma nova histó r ia ,  com o  mundo  indust r ia l 

sendo  sacud ido  po r  uma pro funda rees t ruturação  capit a list a ,  sust ent ada 

t ecnicamente na revo lução  info r mát ica e  das comunicações,  to rnando  

poss íve l a  descent ra lização  espac ia l da p rodução . 57 

  A nova t ecno log ia passou a inf luenc iar  e  a  influ ir  em todos os 

campos da vida econômica e  a  revo luc ionar  o  s ist ema f inance iro  pe la  

conexão  elet rônica dos dist intos mercados.  

  Mas o  que vem ser  g loba l ização?58 

  Inic ia lmente a  mund ia l ização  contemporânea é vist a  co mo um 

produto assoc iado  à expansão  cada vez mais ampliada do  cap it a lismo ,  da 

soc iedade de consumo,  acarret ando  uma crescente mercant il ização  da vida,  

em todas as suas fo rmas e  em níve is inéd itos na histó r ia . 59 

  Traduz uma Soc iedade em que o  fet ichismo  da mercador ia a  

                                                
56 CARDOSO-LIMOE IRO,  l oc .  c i t .  
57 VIE IRA,  Li z t .  C i da dan ia  e  g l oba l i za çã o.  4. ed .  Ri o de  Ja n eir o:  Rec or d ,  2000.  p.  77,  
142  p.  
58 �O a d je t i vo �g l oba l �  sur g iu  n o com eç o dos  a nos  80 ,  n a s gr andes  esc ol a s  am er i can a s 
de  Adm in i s t r a çã o de  E mpr esa s ,  a s  cé l ebr es  �Bus i n ess  m ana gem en t  sch ool s�  de  
Ha r va rd ,  Col úm bi a ,  S tan for d ,  e t c.  Foi  popu lar iz a do n a s obr a s  e  ar t i gos  dos  m a i s 
há bei s  c on su l t or es  de  es t r a t ég ia  e  m ar ket in g,  for m ados  n essa s  es c ol a s  �  o ja pon ês  K.  
Ohm a c (1985  e  1990),  o am er i can o M.  E.  Por t er  (1986) ou  em  es t r e i t o con ta do com  
el a s .  Fez  sua  es t r é ia  em  n í vel  m un di al  pel o vi és  da  i m pr en sa  econ ôm i ca  e  f i nan cei r a  
de  l í ngua  ing l esa  e  em  pouqu í ss i m o t em po  i n va di u  o d i scu r so n eol i ber a l� .  In :  
CARDOSO-LIMOE I RO,  Mir i am ,  op .  c i t . ,  p .  106 ,  n ota  de  r odapé n º  4 .  
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t udo  t ransfo rma em grandezas abst rat as,  em lóg ica contábi l já  que t udo 

pode ser  co mprado  ou vend ido ,  re legando  a um p lano  secundár io  a s  

manifest ações cu ltura is ou os d ist intos padrões de o rganização  e  

soc iabil idade. 60 

  Numa visão  mais  ext remada,  chega-se a  a fir mar  que a  

emergênc ia  econô mica g lo ba l izada rompe de fin it ivamente com o  passado ,  

a  ponto  de det erminar  a  deco mpos ição  das econo mias nac io na is e  o  fim do 

Est ado-nação ,  especia lmente co mo espaço  t er r ito r ia l de e ficác ia na  

governabi l idade das at ividades econô micas nac iona is. 61 

  O que se quer  d izer  co m essa a f ir mação  é que em decorrênc ia  

da mobil idade dos cap it a is na busca  de melhores vantagens na co mpet ição , 

sem cont rapar t ida de  mo bil ização  das  fo rças de t raba lho ,  a liada a  cer t a  

obso lescênc ia dos regimes ext ens ivos de  d ire it o s socia is,  no  que per t ine às  

regu lações econô micas nac io na is cont rár ias à s expect at ivas dos mercados  

g loba l izados e  das co rporações t ransnac iona is,  o s Est ados nac io na is vão  

cedendo  o  lugar  para  autor idades reg io na is  ou loca is do  s ist ema  g lo ba l,  

como ponto de apo io  das redes tec idas pe las d it as co rporações 

t ransnac iona is. 62 

  Resp landece da í uma convivênc ia  ext remamente problemát ica  

ent re  uma  lóg ica que  info r ma o  poder de bases  t er r it or ia is  e  um poder  

dest er r it or ia lizado ,  o r iundo  do  cap it a lismo  g lo ba lizado ,  que est abe lece  

novas cond ições de int ernac io na l ização  da produção ,  do  comérc io  e  das  

suas f inanças,  der ivando  evidentes r est r ições,  em razão  das fo rças 

dominantes de  func io namento  do  mode lo,  das margens  de autonomia  do  

Est ado  nac iona l,  sobretudo  no seu pape l de garant ido r  do desenvo lvimento 

econômico  e patrocinador  da coesão  socia l e  int egração  nac iona l.  

  C laro  que t al não  quer  s ignif icar  o  fim do  Est ado,  ou da 

superação  das idé ias de econo mia e  pro jetos nac iona is,  po rquanto  a 

                                                                                                                                                 
59 HAE SBAE RT ,  Rogér i o.  Gl oba l i za çã o e  fr a gmen ta çã o do m un do con t em porân eo.  In : 
HAE S BAE RT  Rog ér i o (or g . )  Gl oba l i za çã o e  f r a gm en t a çã o n o m un do c on t em porân eo.  
Ni t er ói :  E d  da  Un i ver s i da de Federa l  F l um in en se ,  2001.  p . 11 -53,  p.  13,  308  p.  
60 HAE SBAE RT ,  l oc .  c i t .  
61 VIE IRA,  Li sz t .  Os  argona u ta s  da  c i da dan i a:  a  soci eda de c i vi l  na  g l oba l i za çã o.  Ri o 
de  Jan eir o:  Rec or d ,  2001 .  p .93 ,  403 p.  
62 VIE IRA,  Li sz t ,  p .  93.  
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complexidade do  Est ado-nação  não  se assemelha a  de empresas  que par t em 

para a  compet ição  de mercados mund ia is.  E ,  mu ito  menos os Est ados 

competem ent re s i co mo se fossem empresas,  pers ist indo  as d iferenças  

nac io na is e  int ernac io na is,  sobretudo  em razão  de t radições que são  

d ist int as,  face a  re lações de poder  e  modelos d iferent es de cap it a lis mo ,  

que geram var iações nas  conseqüênc ias nac io na is  do  processo  de 

g loba l ização .63 

  A out ra  conseqüênc ia  impor t ant e,  diz  respe ito  à  idé ia  de  

comunidade po lít ica  que se auto  governa,  det erminando  o seu futuro ,  ist o 

é ,  o  pot enc ia l de democrat ização  das soc iedades contemporâneas,  

fo r t emente esvaz iado  em razão  do  fenômeno  e d inâmica das re lações de  

fo rça e  ideo log ias der ivadas da g loba lização  econômica.  

  Nesse contexto  o  �problema� da demo crat ização ,  res ide em 

que est a  não  é  mera quest ão  de mult ip l ic idade de par t idos,  su frág io  

universa l e  e le ições l ivres,  mas a fer íve l em razão  de igua l acesso  às 

verdade iras dec isões po lít icas,  um padrão de vida e  uma segur idade soc ia l 

razoáve is. 64 

  Uma democrac ia  ass im concebida não  pode coexist ir  com uma 

grande po lar ização  socioeconô mica,  nem no  p lano  nac io na l loca lizado , 

nem no  p lano  mund ia l,  po rquanto  democrat izar  não  s ignif ica e  nem se  

evidenc ia apenas pe la queda de a lgumas d it aduras no  mundo .  

  O mais int eressant e é  a  pressão  cont inuada pe lo  aumento  de 

gastos com saúde,  educação ,  ambient e,  enf im,  melhor  qua lidade de  vida 

para todos,  com espec ia l at enção  aos despossu ídos. 65 

  No  ent anto  essa pressão  agrava,  e  muit ís s imo ,  o s d ilemas  

f isca is  do  Est ado ,  a  ponto  de se a f ir mar  o  ext remo  de que �a  onda  

democrat izadora será o últ imo  prego no  ca ixão  do est ado  libera l� . 66 

  Cer to  é  que as prát icas g lo ba is  consegu iram,  em grande  

med ida,  rest aurar  a  separação  da economia do  domín io  exc lus ivamente 

po lít ico ,  der ivando  severas  limit ações aos governos,  no  que t ange aos 

                                                
63 VIE IRA,  op .  c i t . ,  p .  94.  
64 WALLE RST E IN,  op .  c i t . ,  p .  249 .  
65 WALLE RST E IN,  l oc .  c i t .  
66 WALLE RST E IN,  l oc .  c i t .  
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poderes de regulação  e cont ro le,  com rest r ições ao  pape l dos 

admin ist radores do  ajust e da econo mia  nac io na l,  em razão  da preva lênc ia 

da compet it ividade em mercados mund ia is e  em nome da confiabi l idade na  

at ração  de invest ido res.  

  A conseqüênc ia mais vis íve l é  um ost ens ivo  debi lit amento  da 

democrac ia l ibera l,  já  que a  desconfiança da popu lação  no  processo 

democrát ico ,  at rai o  cinismo  para as rep resent ações da vida po lít ica,  com 

o  ressurgimento  reat ivo  de mo vimentos de ext rema d ire it a ,  com 

componentes de ido lat r ia  do Est ado e  da ident idade nac io na l.  

 

1.7 Os diferentes enfoques da globa li zação 

 

  Pe lo  visto ,  o  t ermo  se prest a a  d iversas int erpret ações,  embora 

encarado  às vezes co mo processo  fat al e  inescapáve l,  o ra como mera 

ideo log ia a  ser  impost a e  propagandeada pe lo  Banco  Mund ia l,  secundada 

pe los pa ises r icos e  dominantes,  ag indo  no  int eresse das empresas 

t ransnac iona is. 67 

  Para out ros int érpret es,  o  fenô meno  é rea l,  co m implicações  

inc lus ive  cu ltura is,  a  par t ir  de uma est andard ização  e ho mogene ização  das  

at it udes e  co mportamentos no  mundo ,  pondo  em r isco  ass im a d iver s idade  

que deve per mear  as d iversas cu lturas da humanidade. 68 

  Po is mesmo ass im,  a  visão  predominante de g loba lização  é  

aque la  da d imensão  econô mica,  de int e r ligação  e do minação  mund ia l de  

mercados.  

  Numa visão  diferenc iada,  busca-se demonst rar  que 

g loba l ização  não  é um fenô meno  inco mpat íve l co m a d iver s idade cu ltura l,  

podendo  coexist ir  com as facet as heterogêneas e  p lura is das d iversas  

cu lturas do planet a .  

  O fenô meno  novamente é  vis lumbrado  na perspect iva  

econômica,  no  sent ido  de que deve ser  combat ido ,  ant e suas conseqüênc ias  

sempre noc ivas aos pa ises mais pobres  ou em vias de desenvo lvimento ,  

                                                
67 VIE IRA,  Li sz t .  C i da dan i a  e  Gl oba l i z a çã o.  4 . ed .  Ri o d e  Ja n ei r o:  Rec or d ,  2000.  p .  70 , 
142  p.  
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po rque afast a  do  processo  qualquer  laço  de so lidar iedade.  

  A mesma g loba lização  ass im cr it icada,  redimens io nou as 

noções de t empo  e espaço , mesmo porque,  em segundos no t íc ias c ircundam 

o  mundo ,  ass im co mo em minutos cap it a is ingressam ou abandonam 

pa íses,  a t ravés de t ransferênc ias e let rônicas.  

  A par  de  se t rat ar  de um fenô meno  recente,  der ivado ,  dent re 

out ras razões,  do  fim da guerra fr ia  e  bipo lar idade ent re  União  Soviét ica e  

Est ados Unidos da Amér ica ; da descent ralização  da produção ,  da 

dest er r it or ia lização  das empresas mult inac io na is,  da  fragmentação  das 

grandes ideo log ias e  visões da �pós-modernidade�, 69 t ambém se 

caract er iza  pe lo  surg imento  de novos movimentos socia is,  como por 

exemplo  o  movimento eco lógico .  

  É  percept íve l a  t endênc ia ao  dec lín io  do  Est ado-Nação ,  ant e a 

g loba l ização  da pobreza e  do  desemprego,  e is  que os cr it ér io s da r iqueza e  

das d iferenças étnicas a inda cont inuam preva lecendo  na de l imit ação  de 

�novos blocos� que vão  surg indo ,  mesmo porque as fo rças que operam a 

nova o rdem mund ia l reduzem espaços de soberania,  como decorrênc ia da  

economia cap it a l ist a  de cunho  neo libera l .70 71 

                                                                                                                                                 
68 VIE IRA,  l oc .  c i t .  
69 Ao d i sc or r er  sobr e  a s  t en dên ci a s  econ ôm i ca s  do ca p i t a l i sm o a t ua l  Hel m ut  Th i e l sen  
a ssever ou :  �Desde a  pa ssa gem  dos  an os  80  a os  an os  90 ,  des t e  f i na l  do sécu l o XX,  es t á  
oc or r en do um a  evol uçã o em  n í vel  m und ia l  �  já  p r epara da  em  seus  p r im eir os  pa ssos  h á  
15  ou  20  an os  �  que pode ser  ch ama da de  d i ssol uçã o da  m odern ida de.  E s ta  cr i se  de 
deca dên ci a  da  m odern i da de t em  o seu  cen tr o de  g ra vi da de n um a n ova  for ma  con cr eta  
de  ec on om i a  ca p i t a l i s ta .  Sua  cara ct er í s t i ca  mai s  cen tr a l  é  a  pa ssa gem  da  exp l ora çã o 
in t egr at i va  à  excl uden t e  in ca pa ci da de de  expl or a çã o da  m ã o-de-obr a .  Des t e  cen tr o 
ec on ôm i co de  cr i se  da  m oder n i dade,  r esu l t am a s  segu i n t es  t endên cia s :  em  pr im eir o 
l ugar ,  t r a ta - se  duma  desvi n cu l a çã o da  ec on om ia  ca p i ta l i s ta  do m er ca do e  da  soci eda de  
c i vi l  dem ocr á t i ca ,  de  t a l  for m a que a  econ omi a  ca pi ta l i s t a  des t r ói  gr a da t i va m en t e  a  
c i vi l i da de e  a  dem ocr a ci a .  A con cepçã o du m a  n ecessá r ia  un i da de ou  l i ga çã o do 
m er ca do ca pi t a l i st a  com  a  dem ocr a cia  t orna - se  in sus t en t á vel ,  r evel a - se  com o um  m it o,  
t an t o na  h i st ór ia  com o a t ual m en t e .  Nessa  i mposs i bi l i da de es t á  con ect a da  a  segun da 
t en dên ci a .  Na s  pr ópr ia s  m etr ópol es  ca p i t a l i st a s  desa par ece  o poder  de  r egul a çã o 
ec on ôm i ca  e  sóci o-pol í t i ca  da  cr i se  ec on ôm ica  e  da  des i gua l da de soci a l .  Em  vez  
d i sso,  cr esce  a  cr i se  ec on ôm i ca ,  a  m i sér ia  soci a l ,  que se  c on ect a m  com  a  m i sér i a 
ps í qu i ca  que vem  de l on ga  dat a ,  e  f i n al m en te  a  des t r u i çã o da  n at ur eza ,  nã o sen do 
m ai s  del im i ta da s  e  n i vel a da s  por  um  a dequa do com a n do pol í t i co.  A t er cei r a  t en dên ci a  
é  a  t r an sfor m a çã o da  c l á ss i ca  depen dên cia  do ch am a do �T er cei r o Mun do� ,  em  dir eçã o 
de  um a  m i s tur a  de  a u t on om i a n ega t i va  com  uma  per si s t en t e  e  a gra va da  depen dên ci a � .  
T HIE LE N,  Hel m ut .  Al ém  da  m odern i da de?:  par a  a  gl oba l i z a çã o de  um a  esper an ça 
con sci en t iz a da .  Petr ópol i s ,  RJ :  Voz es ,  1998.  p 19 -20 ,  320 p.  
70 VIE IRA,  op .  c i t . ,  p . 72.  
71 �O p r ocess o de  m un d ia l i za çã o in cen t i va  a  d i fer en ci a çã o n o in t er i or  do s i s t em a -
m un do.  O p l an eta  a o se  t or nar  ún i co,  r ea tual i za  sua s  d i s t in ções  em  vá r i os  n í vei s .  
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  Além do  enfoque meramente econômico ,  a  g loba l ização  

t ambém descreve fenô menos soc ia is  e  cu ltura is,  mesmo porque �a  

g loba l ização  não  s ignif ica ho mogene ização ,  mas d iferenc iação  em outros 

níve is,  d ivers idades co m out ras pot enc ia l idades,  des igua ldades co m out ras 

fo rças�.  72 

  Independentemente na �nova o rdem mund ia l� d it ada pe la  

d ire it a  neo libera l izant e,  ou da vanguarda do capit a lis mo  co rporat ivo -

f inance iro  mund ia l,  o  discurso  da chamada esquerda eco lógica t ambém 

est á assent ado  na idé ia  cent ral de que  

 
se  vi ve  n um  m undo que é  um  m eca n i sm o ou  um  or gan i sm o de 
a ssoci a çã o un i t ár ia ,  em  que a  ca da  par t e  do t odo e s t á  r eser va do 
o desem pen h o de  uma  fun çã o det erm ina da ,  se ja  ec on ôm i ca ,  
soci a l ,  pol í t i ca ,  é t i ca  ou  a t é  m esm o cu l t ura l .  73 

 

1.8 Um discurso eco lógico na globali zação 

 

  Pe lo  visto ,  o  clima t ambém é ideo lógico ,  em razão  do 

enfr aquec imento de propost as baseadas  t ão-só no  discurso  da �soberania  

nac io na l�,  em favor  das propost as da mund ia l ização ,  com o  conseqüente 

enfr aquec imento  de dire it o s da humanidade,  em favor  de dire it o s do 

ind iv íduo  e em desfavor  de uma just iça socia l.  

  Nessa  perspect iva,  em subst it u ição  aos d iscur sos agora 

cons iderados obso letos de liber t ação  ou c lasses em lut a ,  são  propost as a  

inserção  ou a  int egração  dos povos,  como der ivat ivo  pr inc ipa l da  

so lidar iedade.  

  Nem tudo  est á  perdido ,  po rque se ass ist imos ao  fina l das  

                                                                                                                                                 
Den tr o desse  con t ex t o h á  um  cl ar o a pagam ent o do pa pel  da s  i den t i da des  n a ci ona i s;  
e l a s  de  fr agm en ta m em  par t e  que pode m  agor a  se  ar t i cu l ar  en t r e  s i  sem 
n ecessa r ia m en t e  t er  de  pa ssar  pela  di m en sã o naci on a l .  Os  di scu r sos  ecol óg i co e  é t n i co 
sã o um  t es t em unh o d i sso [ . . . ]  Um  a spect o p ar ece-m e c er t o:  o en fr a queci m en t o do 
E s t a do-n a çã o col oca  a s  i den t i dades  na ci ona i s  n um a s i t ua çã o cr í t i ca � .  ORT IZ,  Ren at o.  
Cu l t ura ,  m odern i da de e  i den t ida de.  In :  SCARLAT O,  Fr an ci sco Ca puan o,  SANT OS, 
Mi l t on ;  SOUZA,  Mar ia  Adél ia  A.  de;  ARRO YO,  Môn i ca  (or gs) .  O n ovo m a pa  do 
m un do:  gl oba l i za çã o e  espa ço l a t in o-am er i can o.  4 . ed .  Huci t ec .  Sã o Pa u l o,  2000.  p .  
20 -27 ,  p 25,  302  p .  
72 IANNI ,  Otá vi o.  T eor ia s  da  g l oba l i za çã o.  Ri o de  Ja n eir o:  C i vi l i za çã o Br a s i l e i r a,  
1995 .  
73 . FARIA,  l oc .  c i t .  
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ideo log ias, 74 t ambém é  cer to  que �a bat a lha para sa lvar  o  p lanet a 

subst it uirá  a  bat a lha ideo lóg ica co mo o t ema capaz de o rganizar  a  nova  

o rdem mund ia l�.  75 

  Sob est e  pr isma,  não  se pode esquecer  ou ret irar  do  contexto  a  

s it uação  e a  o rganização  dos poderes no  plano  g lo ba l,  e  sua co mbinação 

com o  poder  finance iro ,  sobretudo  levando  em cons ideração  que a 

dominação  co lonia l t ambém se deu at ravés do  crédito,  como a prat icada  

com muito  êxito  pela I ng lat er ra desde o sécu lo  XIX.  

  Se ja como fo r ,  a  responsabi l idade  cent ra l de  um pro jeto  de 

impos ição  de uma nova po lít ica em re lação  aos governos devedores,  com 

sanções brut a is aos inad implent es,  fo i de legada ao  Fundo  Monetár io  

Int ernac io na l e  ao  Banco  Mund ia l. 76 

  End ividados ant e a  enor me fac i l idade  de créd ito  dos anos  

set ent a,  que inc lus ive lhes empurrou na  d ireção  de contas ar r iscadas,  o s 

governos do  Terceiro  Mundo ,  a liás p ress io nados po r fo rças int ernas,  

espec ificamente os expor t adores,  viram- se obr igados t ecnocrat icamente a  

desmante lar  inst it u ições que int egravam boa part e  do  Est ado nac iona l e  do  

Est ado  socia l. 77 

  Fo i a  propa lada  �l ibera l ização  da  econo mia�,  co m a  

desregu lamentação  do  seto r  finance iro ,  a  pr ivat ização  e desnac io na l ização 

de r iquezas natura is,  de  empresas bancár ias,  indust r ia is,  agropecuár ias e  

de ant igos serviços públicos,  como as  est radas de fer ro,  e let r ic idade,  

t ele fo nia,  dent re outros,  t udo  co inc id indo  com a contenção  de gastos 

públ icos para equ i l ibr ar  o  orçamento,  endereçando  ao  pagamento  do 

serviço  da d ív ida aqu i lo  que ant es se dest inava à  saúde,  educação  e ao 

                                                
74 E m pr ega m os  a  cat egor i a  � i deol og i a � ,  com o s in ôn im o de � i deol og i a  pol í t i ca �:  �[de 
i de o -  +  -  l og  (o ) -  +  -  i a . ] .  S. f .  1 .  C i ên ci a  da  for m a çã o da s  i déi a s ;  2 .  F i l o s . 
Pen sa m en t o t e ór i co que p r e t en de desen vol ver - se  sobr e  s eus  p r ópr i os  p r in cíp i os  
a bs t r a t os ,  ma s  que n a  r eal ida de,  é  a  expr essã o de  fa t os  p r in ci pa lm en t e  soci a i s  e  
ec on ôm i cos ,  que n ã o sã o l e va dos  em  c on t a  ou  nã o sã o expr essa m en t e  r econ h eci dos  
com o det er m inan t es  da quel e  pen sam en t o.  [ cf .  ed e ol og i a  ) .  FE RRE IRA,  Aur él i o 
Bua r que de  Hol a n da .  Novo d i c i on ár i o da  l ín gua  por t uguesa .  1 . ed.  14 ª  im pr essã o.  Ri o 
de  Jan eir o:  Nova  Fr on t e i r a ,  ver bet e  � i deol og i a � .  
75 CASANOVA,  Pa bl o Gon z ál ez .  Gl oba l i da de,  n eol i ber a l i sm o e  dem ocr a ci a .  In : 
GE NT ILI ,  Pa bl o (or g . )  Gl oba l iz a çã o,  des i gual da de,  excl usã o e  dem ocr a ci a  na  n ova  
or dem  m und ia l .  Pet r ópol i s ,  RJ :  Voz es ;  Bu en os  Ai r es :  CLACSO,  2000 .  p  46 -62,  p .46 ,  
251  p.  
76 CASANOVA,  op .  c i t . ,  p . 54.  
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desenvo lvimento .  

  Os a just es est ruturais que se segu iram a fet aram a inda mais de  

ineqü it at iva carga f isca l,  a s t axas  de ju ros nos créd ito s aos pequenos e  o  

custo de bens e  ser viços para os mais pobres.  

  A t emát ica ambienta l a f igura-se co mo emblemát ica no  estudo 

do  processo  de globa l ização ,  sobretudo  em re lação  às recentes  

poss ibi lidades de int er - relação  ent re  os do is fenô menos.  

  O ponto de part ida para est a  abordagem pode ser  t raduz ido  na  

evidênc ia da consc ient ização  de que os problemas ambienta is não  

respe it am as front e iras po lít icas e  com bast ant e freqüênc ia apresent am 

conseqüênc ias t ambém g lo ba is,  co mo por  exemplo  a  po lu ição  dos mares,  a  

chuva ác ida,  as a lt erações do  c lima,  a  dest inação  de res íduos per igosos e  

as perdas da biod ivers idade.  78 

  A par  da mund ia l ização  de uma genera l izada consc ient ização  

eco lóg ica,  a  g loba l ização  no  p lano  econô mico  acarretou a fo r mação  de 

blocos de nações para enfrent ar  o  poderio  dos pa íses mais  r icos,  visando  

pr imeira e  bas icamente objet ivos  ligados à economia e seus  

desdobramentos fisca is.  

  A União  Europé ia vem t raba lhando  já  há bast ant e t empo  para 

viabi l izar  a  ho mogene ização  da leg is lação  dos padrões de qua lidade  

ambienta l ent re  os pa íses membros,  sobretudo  para que não  se const it uam 

ent raves à  livre c ircu lação  de mercador ias,  va lendo  subl inhar  que mais  

recentemente o  Mercosu l vem t r ilhando  o mesmo caminho  na busca dos 

mesmos objet ivos. 79 

  O est abe lec imento  de uma po lít ica ambienta l conjunta que 

d isc ip l ine a  matér ia  em t ermos de blocos supranac io na is  igua lmente t em 

por  fina lidade o  est abe lec imento  de d iret r izes  que propic iem o  

enfr ent amento  de problemas eco lóg icos conjuntos como a po lu ição  de 

bac ias hidrográficas que at ravessam vár ios países,  de oceanos e  mares que  

banham as cost as de d iferent es nações e  o  t ransport e t ransfronte ir iço  de 

                                                                                                                                                 
77 CASANOVA,  op .  c i t . ,  p . 55.  
78 SOBRAL,  Hel en a  Ri bei r o.  Gl oba l i z a çã o e  m ei o a m bi en t e.  In :  DOWBOR,  La d i s l a u;  
IANNI ,  Oct á vi o;  RE SE NDE ,  Pau l o E dgar  A.  (or gs . )  Desa fi os  da  Gl oba l i za çã o.  4 . ed.  
Pet r ópol i s ,  RJ :  Voz es ,  1997.  p.  140-153 ,  p.  140 ,  302  p .  



 

 

l

produtos per igosos.  

  A despe ito  dessa problemát ica,  inc ide um outro  lado  da  

quest ão  eco lóg ica e  a  g lo ba l ização ,  sobretudo  se se cons iderar  o s fatores 

ambient a is imp licados nesse processo  de mund ia l ização  da produção  e 

cu ltura.  

  A cr ise ambienta l e  a  impor t ânc ia  das po lít icas a  e la  

re lac io nadas const it uem desdobramento cent ral das t ransfo r mações em 

curso  na economia mund ia l,  baseadas  fundamenta lmente no  emprego  

mac iço  de novas t ecno log ias nos seto res indust r ia l,  agr íco la e  de ser viços,  

a lém de novas fo r mas de o rganização  da produção indust r ia l e  das  

mudanças nas est rat égias de po lít icas econô micas e  processos de 

g loba l ização  da produção e da comunicação .80 

  As novas t ecno log ias s it uam- se sobretudo  nas novidades da  

microe let rônica,  as bio t ecno log ias e  a  inserção  de novos mater ia is,  t odas 

e las apresent ando  a caract er íst ica  co mum da  sua ap l icação  universa l,  t anto 

em re lação  à  sua  ap l icação ,  como no  desenvo lvimento  de novos produtos, 

o rganização  da produção e comunicação  empresar ia l e  de massas.  

  A bio tecno log ia  e  os novos mater ia is cu lminam por  redefin ir  a  

re lação  da produção  e dos seres humanos co m a  natureza,  va lendo  

subl inhar  que as t ecno log ias ambientais,  que a l iás não  se dest inam a  

aumentar  nem produção  nem a produt ividade,  mas s im so luc io nar  

problemas  ambienta is  espec íf icos,  são  os veto res capazes de incrementar 

produt ividade da soc iedade co mo um todo,  eis que ot imiza a  capac idade de  

adaptação e aprove it amento de recursos natura is.  

  Também as novas fo r mas de  o rganização  da produção  -  mu ito  

mais f lexíve is que as ant er io res de base fo rdist a  -  que se desenvo lveram 

em razão  dos processos de g loba l ização  e barat earam os preços dos 

t ransport es e  co municações,  per mit em adaptações mais e ficazes,  ha ja  vist a  

as flutuações de t empo  e espaço em relação  à demanda,  propic iando  um 

melhor  aprove it amento  das vantagens  de  locação  dos diferent es pontos de 

produção,  mesmo cons iderando  que o preço  da fo rça de t raba lho  e  a  
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economia de t empo  são  fatores-chave da reprodução do  capit a l. 81 

  Sem produz ir  a lt erações na lóg ica  do  s ist ema,  o s do is  

processos,  relac io nados ao  desenvo lvimento  de novas t ecno log ias e  fo r mas  

de o rganização ,  det erminaram um melhor  e  ma is e fet ivo  aprove it amento 

dos recursos naturais,  e  da mão-de-obra contrat ada,  razão  de um 

enxugamento  nas necess idades de recursos humanos.  

  Ta l s it uação  t em redundado  em nova moda l idade de  

marg ina l ização  sóc io -econômica,  levando,  pe la exc lusão ,  uma leg ião  de 

pobres a  subs ist ir  graças ao  meio  ambiente natural,  ou causando  severos 

impactos ao  ambiente e  à  paisagem ur bana e rura l .  

  A t emida escassez  de  recursos natura is já  se  faz no t ar,  

inc id indo  não  só  sobre as parce las  da popu lação  mais pobres e  dest it u ídas  

de rendas,  mas t ambém sobre grupos cada vez maio res de desempregados 

ou subempregados em boa parcela  da humanidade.  

  Resp landece co mo equ ivocada a po lít ica  neo libera l de so lução  

de problemas soc ia is  e  eco lógicos com base em le is  de mercado ,  

desobr igando  o  est ado  de suas funções de cont ro les ambient a is,  a lém da  

redução  das po lít icas soc ia is a  grupos espec íf icos.  

  Nest e contexto  globa l,  grande impor t ânc ia e st á  reservada ao  

mo vimento eco lóg ico ,  sobretudo  quando  aponta preocupações ant e a 

dest ruição  ambienta l,  co mo decorrênc ia  do  uso  ind iscr iminado  de  

t ecno log ias predató r ias.  

  Cons iderando  que a  preocupação  com o  meio  ambiente est á  

caract er izada pe lo  re lac io namento  sociedade/natureza,  cremos que às 

posições dos movimentos ambienta is  es t á  t ambém reser vada  a  impor t ant e 

t arefa de conc i l iar  as fo r mulações de mode los gera is,  a t enuando  a 

t endênc ia  de  ap l icação  a  qua lquer  custo de mode lo s ambienta is em esca la  

mund ia l.  

  Também é t arefa dos mo vimentos eco lóg icos obser var  a  

natureza,  exp licando  porque espaços estão  organizados de uma fo r ma em 

uma área e  de out ra mane ira  noutros lugares,  t endo  como ponto de part ida  

as exp l icações de co mo o  ho mem organiza  a  sua  exp lo ração ,  já  que  a  

                                                
81 SOBRA L,  l oc .  c i t .  
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compreensão  dest a  complexa  o rganização  t ambém est á em perpétua 

reorganização .  

  Por  t udo  isso  e  em razão  dessas evidênc ias,  é  que se conc lu i e  

se sugere a  re flexão  sobre  o  pape l reser vado  aos mo vimentos ambienta is,  

na sua dest inação  de ent ender  e  exp l icar  a  soc iedade a cr ise ambienta l 

contemporânea,  ao  mesmo t empo  co mo su je it o  e  objeto  de suas própr ias  

ações.  

 

 

1 .9  Ét ica e biodiverisidade 

 

  Por  que um exame da ét ica? O  que é  a  é t ica? Por  que devemos  

nos ocupar com a ét ica? 

  De in íc io ,  devemos  cons iderar  que t anto  no  âmbito  das  

re lações humanas,  quanto  no plano  po lít ico  const ant emente emit imos  

ju ízos de fo r ma mora l.  

  No  pr imeiro  � as re lações humanas -  ,  em boa par t e  do  

cot id iano  est aremos debat endo ,  se ja  com amigos,  na famíl ia  ou no 

t raba lho  sent imentos que pressupõem ju ízos mora is,  co mo rancor  e  

ind ignação ,  culpa,  inocênc ia ou vergonha.  

  No  domín io  da po lít ica,  mesmo que não  com exc lus iv idade,  

ju lga-se cont inuamente à  base de conce ito s de carát er  mora l,  como os de 

democrac ia,  l iberdades  públicas e  d ir e ito s humanos.  Ou d iscussões mais  

amplas re lac ionadas a  questões como a just iça soc ia l,  em âmbito  nac io na l  

ou mund ia l,  e spec ia lmente quando  são  cont rapostos um cer to  conce ito  de 

just iça em re lação  a out ro conce ito  de just iça.  

  Mesmo as re lações de poder ,  embora det er minantes,  

necess it am de revest imento e  base mora l.  

  É  inf indáve l a  sér ie  de d iscussões po lít icas re lat ivas à  ét ica,  

como aque las  per t inent es aos d ir e it o s de grupos par t icu lares  ou 

marg ina l izados,  d ire it o s dos est range iros,  d ire it o s dos anima is,  eutanás ia,  

abor to,  o s dire it o s dos defic ientes,  et c.  

  Acrescente-se a  e st e  ro l,  embora exemplif icat ivo ,  as questões 
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ambient a is,  sobretudo  em decorrênc ia de do is fenô menos:  o  pr imeiro ,  e 

ma is import ant e,  relac io nado  às nossas responsabil idades para co m 

aque les que nos sucederão :  as futuras  gerações; o  segundo ,  relat ivo  à 

desconcer t ant e nova d imensão  da mora l deco rrent e do  avanço  

t ecno lóg ico . 82 

  De p lano  podemos conc lu ir  que a  observânc ia de no r mas  

mora is é  a lgo  que pode ser  exig ido  de todos,  mor mente quando  a sua 

compreensão  é acess íve l para todos,  independentemente de uma  

fundamentação  relig iosa.  Est a é  a  quest ão  da compreens ib i lidade da uma  

mora l moder na.  83 

  Um ju ízo  mora l est ará consubst anc iado  pr imeiramente no  ju ízo  

de que cer tos t ipos de ações humanas serão  ad jet ivadas de boas ou 

censuráve is,  e  nest e  sent ido  per mit idas ou pro ibidas,  sem que para t anto 

necess it em fundamentos empír icos.  

  Ta is re flexões impor t am em reconhecer  que moralmente  

ju lguemos  em pr imeiro  lugar  o  nosso  ag ir ,  para depo is  ju lgar  o  ag ir  do  

out ro,  levando  em cons ideração  a ace it ação  da capac idade de imputação , 

mor mente porque o  desaparec imento  de ju ízos mora is far ia  desaparecer  a  

poss ibi lidade de repressão  e  censura.  

  I sto  nos faz perguntar :  quando  um ju ízo  é mora l e  quando  não  

o  é? Isto  sempre deve s ignif icar :  quando  ele  é  t al a  par t ir  da perspect iva  

de quem ju lga,  po rt anto : quando  ele  é  ent end ido  como mora l? 

  Segue-se a  indagação :  em que reconhecemos uma mora l ou um 

conce ito  moral? 

  Pode-se �compreender� uma mora l co mo sendo  o  conjunto de 

ju ízos mora is de que a lguém ou um grupo dispõe. 84 

  É  necessár io  de f in ir  a  pa lavra �mora l�  de modo  que possamos 

d ist ingu ir  e  comparar  o s diversos conce i to s de moral.  

  Até aqu i e st ivemos  ut il izando  as pa lavras �ét ica�  e  �mora l�  

                                                
82 T UGE ND HAT ,  Ern es t .  Li ções  s obr e  a  é t i ca .  4 . ed .  Tra duçã o g r upo de  d ou t or an dos 
do cu r so de  p ós-g r a dua çã o em  fi l oso fi a  da  Un i ver s i da de Federa l  do Ri o Gr an de do 
Su l ;  r evi sã o e  or gan iz a çã o da  t r a duçã o E rn i ldo S t e i n  e  Ron a i  Roch a .  Petr ópol i s ,  RJ :  
Voz es ,  2000 .  p.  12 ,  430 p.  
83 T UGE NDHAT ,  op .  c i t . ,  p .  14.  
84 T UGE NDHAT ,  op .  c i t . ,  p .  34.   
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como sendo  int ercabiáve is,  já  que a  nosso  ver  uma d ist inção  ent re  ambas  

não  é de fato necessár ia .  

  Cabe po is a lgumas cons iderações sobre sua or igem.  

Ar istót eles,  na Ét ica a  Nicô mano ,  diz  que a   vir t ude divide- se 

em duas espéc ies,  uma int e lectua l e  out ra  moral.   

Segundo  e le:  

 [ . . . ] a  pr im eir a ,  por  vi a  de  r egra ,  gera - se  e  cr esce  g r a ça s  a o 
en s in o �  por  i s so r equer  exper i ên ci a  e  t em po;  en quan t o a  
vi r t ude m or al  é  a dqu ir i da  em  r esu l ta do do h á bi t o,  don de t er - se  
for ma do o  seu  n om e [ . . . ]  por  uma  pequena m odi fi ca çã o  da  
pa la vr a  [ . . . ]  (h á bi t o) . 85      
 

   

Tugendhat  sust ent a que Ar istót eles t inha des ignado  suas 

invest igações t eó r ico -mora is � ent ão  deno minadas como �ét icas� � co mo 

invest igações �sobre o  ethos�,  �sobre a  propr iedade do  carát er�,  po rque a 

apresent ação  das propr iedades do  ca rát er,  boas ou más  (das ass im 

deno minadas vir t udes ou víc ios)  era  uma par t e  int egrant e essenc ia l dessas  

invest igações.  A procedênc ia  do  t ermo  ét ica,  po r t anto,  nada t em a ver  co m 

aqu ilo  que ent endemo s po r  �ét ica�.  No lat im o  t ermo  grego  éthicos fo i 

t raduzido  po r mora lis .  Mores s ignif ica :  usos e  costumes.  I sso  novamente 

não  co rresponde nem à nossa compreensão  de ét ica,  nem de mora l. 86 

  Na fi lo so fia  escr it a  em lat im,  a  pa lavra  moralis  ve io  ent ão  a 

ser  quase um t er mo  t écnico ,  que não  permit e  mais pensar  muito  em 

costumes,  mas que fo i empregado  exc lus ivamente em nosso  sent ido  de 

�mora l�.  

  Não  podemos t irar  nenhuma conc lusão  para os t ermos �mora l e  

�ét ica� a  par t ir  de sua o r igem,  po rquanto  to rnaram- se t ermos t écnicos que  

na t radição  da filo so fia  fo ram empregados como equ iva lent es.  

  No  ent anto,  a  palavra �mora l� -  sobretudo na sua fo r ma  

negat iva ( �imora l�)  -  fo i int roduz ida  no  uso  no rmal da linguagem 

moder na,  enquanto  a  palavra �ét ica�  não  t eve um emprego  prec iso  na 

                                                
85ARIST ÓT E LE S.  Meta fí s i ca :  l i vr o I  e  l i vro 2 ;  É t i ca  a  Ni côm a co;  Poét i ca - 
Ar i st ót e l es ;  se l eçã o de  t ex t os  de  J osé  Am ér i co Mot t a  Pessanh a.  Tra duções  de  
Vin cen z o Cocc o. . .  [ e t  a l ] .  Sã o Pa u l o:  Abr i l  Cul t ura l ,  1984,  Col eçã o os  P en sa dor es ,  p.  
67 ,  329 p .        
86 T UGE NDHAT ,  op .  c i t . ,  p .  35 -36 .  
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l inguagem normal,  razão  pe la qua l ficou disponíve l para outros 

s ignif icados,  a  part ir  da fi lo so fia . 87 

  No  sent ido  t ermino lóg ico  é per fe it amente poss íve l ent ender  o  

t ermo  �ét ica�  d iferenc iando-o  de �mora l�,  para compreendê- lo  co mo sendo  

a re flexão  fi lo só fica sobre a  �mor a l�,  embora nas cons iderações 

et imo lóg icas t enhamo s obser vado  que as pa lavras ost ent am s ignif icados 

semelhantes,  porquanto  se referem à conduta humana o r ig inada pe los  

costumes.  

  No  legado  fi lo só fico  os do is  t ermos não  são  ut il izados de  

fo r ma unívoca.  

  N ico la  Abbagnano ,  em seu d ic io nár io  de fi lo so fia ,  dent re 

out ras cons iderações,  aduz que  a ét ica é  fundamenta lmente a  c iênc ia da  

conduta,  acrescentando  que mesmo ass im compreend ida  apresent a do is  

s ignif icados:  

 
E x i s t em dua s  con cepç ões  fun dam ent ai s  dessa  ci ên cia :  a  1 ª  a  que 
a  con s i der a  com o ci ên ci a  do f i m para  o qua l  a  con du t a  dos  
h om en s  deve ser  or i en t a da  e  dos  m ei os  pa ra  a t in gir  ta l  f i m,  
deduz in do t an t o o f i m  quan t o os  m ei os  da  n a tu r eza  do h om em �;  
a  2 ª  que a  con s idera  com o a  c i ên ci a  do m óvel  da  con dut a  
h um ana  e  p r ocura  det erm inar  t a l  m óvel  c om  v i s t a s  a  d i r i g i r  ou  
d i sc i p l inar  essa  con dut a .88 

 

  Depo is,  info r ma que a pr imeira concepção  ut iliza a  linguage m 

do  idea l em d ireção  ao  qua l o  ho mem ins ist e  em razão  da sua própr ia  

natureza,  e  como conseqüênc ia da natureza,  essênc ia e  subst ânc ia do  

ho mem.  Já a  segunda  aborda a  l inguagem dos �mot ivos� ou �causas� da  

conduta humana,  ou da fo rças que a  det erminam,  at endo-se ao 

conhec imento  dos fatos.  Ass im,  na  pr imeira concepção  a caract er íst ica é  a  

noção  de bem como a rea lidade per fe it a ,  enquanto  na segunda a noção  de 

bem é apresent ada como objeto  de apet ição . 89 

  Já  o  vocábu lo  mora l é  apresent ado  como ad jet ivo ,  com do is  

s ignif icados co rrespondentes ao  subst ant ivo  �mora l�.  O pr imeiro  

                                                
87 T UGE NDHAT ,  op .  c i t . ,  p . 36 .  
88 ABBAGNANO,  Ni c ol a .  Di ci onár i o de  F i l oso fi a .  t r a duçã o da  1 ª  ed i çã o br a s i l e i r a 
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Ivon e Cast i lh o Ben edet t i .  4 . ed .  Sã o Pa ul o:  Mar t in s  Fon t es ,  2000.  p.  380,  1014 p .  
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s ignif icado  d iz  respe ito  à  dout r ina ét ica ;  o  segundo  é per t inent e à  conduta 

suscet íve l de ava l iação ,  sobretudo  mora l,  espec ia lmente como at it udes 

posit ivamente va lo ráve is,  ou seja boas. 90 

  Em fase dessas cons iderações ent endemos que em re lação  ao  

ambiente as pa lavras mora l e  ét ica t ambém poderão ser  empregadas co m o 

mesmo sent ido .  

 

 

1 .10 A lei  e  os padrões ét icos e  morais  

 

  A t eo r ia  lega l sempre se re fere à  natureza da mora lidade,  

mor mente se examinadas,  a inda que brevemente,  as duas concepções 

c láss icas de le i.  

  Santo  Tomás de Aqu ino  e  John Aust in descrevem a le i e m 

d iferent es t ermos,  parecendo  enfocar  o estudo  de diferent es mane iras.  

  O Douto r  Angé l ico  (1225-74)  fo i fundador  da t radição  do 

d ire it o  natura l,  enquanto  John Aust in  (1790-1859)  concorreu para o 

est abe lec imento  do  �pos it ivismo  lega l�,  razão  pe la  qua l suas t eo r ias são  

cont rast adas.  

  A despe ito  de suas d i ferenças,  possuem e les preocupações em 

comum,  e at é  s imilar idades,  mor mente po rque ambos a f ir mam que a  le i 

est á  su je it a  a  uma ava l iação  do  ponto de vist a  mora l e  acred it am que  

exist em padrões pe los qua is a  le i pode ser  devidamente ju lgada.  

  Na sua Suma Teo lóg ica,  Santo  Tomás de Aqu ino  aduz que �a  

Le i não  é outra co isa senão  uma o rdem da razão  para o  bem co mum,  

promulgada po r  aque le que  t em o  cu idado  da comunidade�.  Ass im,  assume 

c laramente que aque les que fazem as le is querem o  bem de seus  

subord inados e  sempre est abe lecem regras que  objet ivam at ender  e  servir  

ao  bem comum. 91 

  Cont rast ando  com a pos ição  tomist a,  Aust in vê a  le i co mo um 
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�fato  socia l brut al baseado  no  poder,  o  qua l pode ser  exerc ido  para o  bem 

ou para o  mal�,  a fir mando  a inda que:  �uma le i é  um co mando  que obr iga  

uma pessoa ou as pessoas. . .  As le is e  out ros comandos são  procedentes de 

super io res,  para amarrar  ou obr igar  os infer io res�,  exp l icando  que �o  

t ermo  super io r idade s ignif ica fo rça:  o  poder  de infl ig ir  so fr imento  e do r 

aos outros,  e  fo rçá- los,  a t ravés do  medo  do  so fr imento  a  acomodarem suas  

condutas às vontades de alguém.� 92 

  As le is são  comandos coerc it ivos,  o s qua is podem ser  sábios  

ou to los,  justos ou injustos.  

  Pode parecer  que as duas t eo r ias aqu i  abordadas d isco rdam 

fundamenta lmente em re lação  à natureza da le i e  suas cono tações com a  

mora lidade,  po rquanto a  exper iênc ia nos ens ina que a  le i ao  mesmo t empo  

em que é capaz de semear  o  bem t ambém t em po tenc ia lidade para a  prát ica  

do  mal,  e is  que pode reso lver  d isputas que de out ra  fo rma conduz ir iam a  

cont rovérs ias par t icu lares ; pode prover  segurança e  incrementar  liberdade,  

ass im co mo t ambém pode ser  um inst rumento  de opressão ,  prot egendo 

fraudes,  in ib indo  a l iberdade.  Ass im,  a  le i não  ser ve necessar iamente ao 

bem co mum,  e nem sempre é t alhada para fazer  is so .93 

  Santo Tomás de Aqu ino  não  é a lhe io  a  toda est a  problemát ica  

da le i humana.  Ass im,  a  sua caract er ização  geral de le i,  como �uma o rdem 

da razão  para o  bem co mum� não  se ap l ica automat icamente às le is fe it as  

pe lo  homem.  

  Essas,  e le  d iz:  

 
Sã o jus t a s  ou  i n jus t a s .  A for ça  de  um a  l e i  depen de da  ex t en sã o 
de  sua  jus t i ça  c on for m e a  r egra  da  r a zã o.  Nã o obs t a n t e ,  a  
p r i m eira  r egra  da  r a zã o é  a  l e i  da  na t ur ez a .  Por  con segu in t e,  
t oda  l e i  h uman a der i va  da  tan t o da  n at ur ez a  da  l e i  com o da  l e i  
da  n at ur eza .  Ma s  de  em  a lgum  pon t o e l a  se  a fa s t a  da  l e i  da  
na t ur eza  n ã o é  m ai s  l e i  m a s  a  per ver sã o da  l e i . 94 

 

  A a fir mação  quer  significar  que as le is  humanas in just as são  

                                                
92 AUST IN,  John .  Th e Pr ovi n ce of  Ju r i spr udence Det er m in ed  (1832),  ed ,  H.  L.  Har t 
(Lon dr es : Win den fel d  e  Ni c ol son ,  1954),  con f.  I  p .  24 ,  a pud  LYONS,  op .  c i t . ,  1990,  
p .  17 .  
93 LYONS,  Da vi d,  op .  c i t . ,  p .  18 .  
94 San t o T om á s  de  Aqu in o,  Sum ma  Th eol og i ca ,  (1266-1273)  com en t ár i o 95 ,  ar t .  2 .  
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uma per versão  do idea l de le i,  que é  dado  pela co rret a razão  e  pela le i da  

natureza.  

  Confo r me o  Santo Doutor ,  as le is  humanas são  ju st as quanto 

servem ao  bem co mum,  d ist r ibuem as obr igações com just iça,  não  

demonst ram desrespe ito  a  Deus e  não  excedem a autor idade do  e laborador 

da le i.  Quando  as le is  est abe lec idas pe los seres humanos não  sat is faze m 

est as cond ições são  injust as,  po rque não  �obr igam em consc iênc ia�. 95 

  As pessoas são  mora lmente obr igadas a  obedecer  a  le is  just as,  

mas não  le is in just as.  Somente para evit ar  �escânda lo  ou d istúrbio� deve-

se obedecer  a  le i in just a  e  a inda ass im quando  fo r  inevit áve l,  em razão  das  

c ircunst ânc ias,  já  que a  le i humana não  merece automat icamente nosso  

respe ito  e  sua exigênc ia leg ít ima  de obed iênc ia  depende de  cons iderações  

mora is as qua is são  independentes da le i  humana. 96 

  Aust in,  po r  out ro  lado ,  enfoca o  estudo  da le i de  outra  

mane ira,  fo rnecendo  uma t eo r ia  gera l sobre a  natureza das regras que,  em 

t ese,  regulam o  compor t amento  humano ,  que ele  acred it a  possa ser  

ent end ido  a par t ir  de um mode lo  de comandos coerc it ivos,  que cr iam 

obr igações.  E le se  preocupa em est abe lecer  um fundamento  para o 

t reinamento  lega l pro fiss iona l,  enfat izando  o  que e le  chama de �le i 

posit iva�  e  out ros padrões,  inc lu indo  aque les pe los  qua is a  le i pode ser  

ju lgada,  para garant ir  um ju lgamento  razoáve l e  uma  re fo r ma int e l igent e 

da le i pos it iva. 97 

  Também d ist ingue  as  le is que se dest inam a descrever  

regu lar idades no  mundo  natura l,  das le is que objet ivam gu iar  o  

compor tamento  de ind iv íduos que são  capazes  de mod if icar  a  própr ia  

conduta.  

  Est a últ ima  moda lidade,  Aust in d iv ide  em t rês par t es:  a  le i 

D ivina,  a  le i pos it iva,  e  a  moralidade pos it iva.  

  A le i D iv ina é  compost a por  regras para os seres humanos  

est abe lec idas po r  Deus.  As le is  pos it ivas são  cr iadas po r  �super io res  

po lít icos� de uma co munidade,  co mo os soberanos po r  exemplo ,  aos qua is  

                                                
95 San t o T om á s  de  Aqu in o,  Sum ma  Th eol og i ca ,  (1266-1273)  com en t ár i o 95 ,  ar t .  2 .  
96 San t o T om á s  de  Aqu in o,  Sum ma  Th eol og i ca ,  (1266-1273)  com en t ár i o 96 ,  ar t .  4 .  
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a maio r ia  deve  obed iênc ia.  A mora lidade pos it iva inc lu iu  a lgumas  regras  

que são  exp l ic it amente est abe lec idas  e  det erminações que não  são 

fo r malmente expressas ou impost as,  mas det erminadas po r  convergênc ia  

de at it udes populares apo iadas em pressões socia is in fo r mais,  que podem 

ser  ad jet ivadas de costume ou convenção .  98 

  Independentemente da crença de que a  le i D iv ina é  suprema,  

com suas obr igações super io res em re lação  a todas as out ras,  Aust in aduz 

que a  le i pos it iva pode ser  ju lgada po r  qua lquer  um dos padrões,  como 

just a  ou injust a ,  dependendo  se e la  ser ve  ao  bem-est ar  daque les  a fet ados 

po r ela . 99 

  Em que pese as d iferenças f i lo só ficas,  Santo  Tomás de Aqu ino  

e Aust in convergem e co mungam a idé ia fundamenta l sobre a  le i humana  

ou pos it iva,  já  que ambos crêem ser  e la  mora lmente fa l íve l.  

  No  plano  ét ico  da matér ia  ambienta l,  a  d iscussão  reca i co m 

mais veemênc ia no  t ema re lat ivo  à  posse dos recursos da biod ivers idade,  

assunto present e na pauta de todas as nações c ivi l izadas,  tornando-se 

evidente os reflexos dest a  concepção  nos campos t écnico ,  c ient ífico  e  

econômico .  

  Embora a  natureza possa ser  encarada  como um s ist ema de  

suport e  de vida para todos os o rganismo s,  fazemos quest ão  de desprezá- la  

at é  a  oco rrênc ia  de um grande  co lapso ,  como uma enchente,  uma grande  

est iagem ou um t erremoto .  

  A ét ica aqu i debat ida leva em cons ideração ,  como a var iáve l 

ma is  import ant e,  o  va lo r  econô mico  dest acado  dos produtos e  processos 

natura is que ocorrem nos ecoss ist emas100,  componentes do  s ist ema de 

                                                                                                                                                 
97 Aus t in ,  Jur i spr uden ce,  a pud LYONS,  Da vi d ,  op .  c i t . ,  p .  18 -19 .  
98 LYONS,  op .  c i t . ,  p .  19.  
99 LYONS,  l oc .  c i t .  
100 Con cei t o d e  e c oss i s t em a .  En un cia do:  �Os  or gan i sm os  vi vos  e  o  s eu  a m bi en t e  nã o-
vi vo ( a bi ót i co)  es t ã o  i n separa vel m en t e  in t er -r e la ci ona dos  e  i n t era gem  en tr e  s i .  
Cha mam os  de  s i s t em a  ec ol óg i c o ou  e c oss i s t e m a s  qua l quer  un i dade (bi os s i s t em a )  que 
a br an ja  t odos  os  or gan i sm os  que fun ci ona m em con jun t o ( a  com uni da de bi ót i ca )  n um a 
da da ár ea ,  in t era g indo com  o a m bi en t e  f í s i co de  ta l  for ma  que um fl uxo de  en er g ia  
p r oduza  es t r ut ur a s  bi ót i ca s  c l aram en t e  defi n i da s  e  uma  ci c l a gem de ma t er ia i s  en t r e  a s 
par t es  vi va s  e  n ã o vi va s .  O ec oss i s t em a  é  a  un ida de fun ci ona l  bá s i ca  na  ecol og i a ,  poi s  
in cl u i  tan t o os  or gan i sm os  quan t o o a m bi en t e  a bi ót i c o;  ca da  um   des t es  fa t or es  
in fl uen ci a  a s  p r opr i eda des  dos  ou t r os  e  ca da  um  é  n ecessá r i o par a  a  m anu t en çã o da  
vi da ,  com o a  c onh ecem os  n a  t er r a .  E s t e  n í vel  de  or gan iz a çã o deve ser  n ossa  pr im eir a 
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suport e  ant es menc io nado ,  já  que cr ít icos para a  sobrevivênc ia.  

  Os humanos dependem de produtos natura is dos ecoss ist emas,  

onde se inc luem os grãos,  o s veget a is,  o s alimentos mar inhos,  a  caça e  

out ros animais,  a  made ira e  o s produtos far macêut icos,  dent re muitos 

out ros,  todos de va lo r  econômico  ext rao rd inár ios.  

  Por  exemplo ,  a  pesca anua l de cerca  de 100 milhões de  

tone ladas mét r icas possu iu va lo r  ent re  US$ 50 bilhões a  US$ 100 bi lhões e  

serve como a pr inc ipa l font e  de prot eína animal,  com mais  de 20% da 

população  na Áfr ica e  na Ás ia dependendo  dos pe ixes como a font e 

pr imár ia  de prot eína (UNFAO,  1993) .  Ad ic io ne a  est e  co mérc io  outros 

frutos do  mar  ( lagost as e  camarões,  e tc . )  e  o s peixes de água doce po r 

todo  o  mundo ; so me  t ambém o  número  de pessoas empregadas  nest e  

negóc io .  É  evidente que há um t remendo  va lo r  econô mico  para os 

ecoss ist emas aquát icos da Terra.  101 

  É  impress ionante o  sucesso  adaptat ivo  da espéc ie humana.  

Desde o  iníc io  dos ho min ídeos no  ambiente mosa ico  das flo rest as e  

savanas  a fr icanas  há mais  de  4 milhões  de anos, 102 o s humanos habit aram 

todos os bio mas  de super fíc ie  da  Terra.  Foram frut íferos e  se  

mult ip licaram.  Direc ionaram os recursos do  planet a,  ma is e  ma is para as  

suas própr ias necess idades.  

  Agora a quest ão  é saber  e  de fin ir  se somos  ou não  as vít imas  

do nosso  própr io  sucesso .  

  Num sent ido  amplo ,  a  natureza,  que pode ser  ent end ida co mo o 

habit at  da espéc ie humana,  carec ia  da cond ição  de matér ia  mora l.  

  No  dizer  de José Mar ía Garc ia Go mez-Heras:  

 
Repa ssa n do os  t em a s  r ecol h i dos  n os  ín di ces  dos  t r a t a dos  de  

                                                                                                                                                 
p r eocupa çã o se  qu i ser m os  que a  n ossa  soci eda de in i c i e  a  im pl em en t a çã o de  sol uções  
h ol í s t i ca s  par a  os  p r obl em a s  que es t ã o a parecen do a gor a  a o n í vel  do bi om a  e  da  
bi os fer a � .  ODUM,  E ugen e P .  E col og i a .  Tra duçã o Chr i s t oph er  J.  Tr i be .  Super vi sã o da 
t r a d.  Pr of .  Ri ca r do E g l es i a s  Ri os .  Ri o d e  J an eir o:  Guan a bara  Kooga n ,  1988.  p . 9,  
434  p.  
101 KORMON DY,  E dwa r d  J . ;  BRO WN,  Da n i el  E .  E col og i a  Hum an a.  Tra d.  de  Max 
Bl um ;  coor den a çã o ed i t or ia l  da  ed i çã o br a s i l e i r a  Wal t er  Al ves  Ne ves .  Sã o Pa u l o:  
Ath en eu ,  2002 .  p. 443,  503  p .  
102 A desc ober t a  do Or r or in  t ugen en s i s,  em  2001 ,  es t en deu  es t a  da t a  para  6  m ilh ões  de 
an os .   
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ét i ca ,  en con trar í am os  ca p í t ul os  ded i ca dos  a o con h eci m en t o e  à  
l in gua gem  m or ai s ,  à  con sci ên ci a ,  à  l e i ,  à  vi r t ude,  à  fe l i c i da de,  à  
vi da ,  a o t r a balh o,  a o sexo  e  a os  va l or es  ou  a o p r a z er ,  e t c .  Em  
vã o,  en t r e tan t o,  busca r í am os  em  t a l  r eper t ór i o de  t em a s  um  
in t i t u la do �ét i ca  da  na t ur ez a� ,  �do m ei o a mbi en t e�  ou  com o 
a l gun s pr efer em  �ecol óg i ca � .103 

 

  É  mais  co rreto  afir mar  que t anto  a  natureza quanto  a  ação 

humana sobre e la  eram va lo rações desprezadas de cons iderações mora is  

ma is apro fundadas,  s it uando-se ent re  as co isas neut ras,  sob o  ponto  de 

vist a  ét ico 104,  já  que visão  era a  de que a  natureza est ava post a a  serviço 

do  homem,  aparecendo  como mater ia l de seu uso  e  sobretudo  para o  seu 

abuso ,  cert amente co mo reflexo  do  pressuposto  socrát ico  de que so mente 

os assuntos pert inent es ao homem possuem d imensão  moral.  

  Todavia,  levando  em cons ideração  que o embate ét ico  der ivado  

das apropr iações da biod ivers idade é  de o r igem econô mica,  convém 

reflet ir  sobre objeto  de uma mora l das ações do homem,  a  respe ito  de s i 

mesmo,  ou de seus semelhantes,  em re lação  ao  não-humano  que o  rodeia,  

como os animais,  as p lantas,  o  so lo ,  o  ar  atmosfér ico  e água,  po rquanto  a 

cada le são  prat icada,  ind iret amente estarão  sendo  les io nados dire it o s e  

int eresses de todos os out ros homens.  

  A fi lo so fia  moder na d if ic i lmente poder ia  escamotear  o  desafio  

que a  cr ise  eco lóg ica represent a,  porquanto  desviar  o  problema para out ras 

d isc ip l inas,  como a bio log ia,  a  geografia ,  a  economia ou mesmo a c iênc ia  

do  dire it o ,  ser ia  inviáve l já  que est ão  em jogo  questões que dizem respe ito  

ao  sent ido  de um mundo  t écnico  moderno,  o  lugar  do  homem nest e  mundo  

e a  própr ia  fi lo so fia  da cu ltura e  do progresso  civi l izató r io .105 

  Ao  d isco rrer  sobre o  t ema  José Mar ia Garc ía-Heras,  t oma  

como ponto  de par t ida  o  exame do  s ignificado  das po mposas  pa lavras  

                                                
103 Tr a duçã o l i vr e  do a u t or ,  do or i g ina l :  �De r epa sar  l os  t em ar i os  r ecog i dos  p or  l os 
ín d i ces  de  l os  t r a ta dos  de  é t i ca ,  en con trar ía m os  ca p í t ul os  ded i ca dos  a l  con oci m i en t o y 
l en gua je  m or a l es ,  a  l a  con ci en cia ,  a  l a  l ey,  a  l a  vi r t ud ,  a  l a  fe l i c i da d,  a  la  vi da ,  a l  
t r a ba jo,  a l  sexo,  a  l os  va l or es  o a l  pl a cer ,  e tc .  En  van o,  s in  em bar go,  busca r í am os  
en tr e  t a l  r eper t or i o de  t em a s  un  ep í gra fe  t i t u l ado � ét i ca  de  l a  n at ur e l az a� ,  del  �m ed i o 
a m bi en t e�  o,  c om o a l gun s  pr efer i en ,  �ec ol óg i ca �  .  El  p r obl em a  de um a  ét i ca  del  
�m ed i o a m bi en t e� .  Por  José  M. ª  G. ª  Góm ez - Her a s .  In :  José  M. ª  G. ª  Góm ez - Her a s 
( coor d in ador ) .  É t i ca  e l  m éd i o a m bi en t e .  Madr i d ,  E spanha :  E di t or i a l  T ecn os ,  S . A.  
1997 ,  p. 17 -70.  p .  17.  261 p .  
104 GÓME Z-HE RA,  l oc .  c i t .  
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�progresso�,  �c ivi l ização�,  �bem- est ar� e  �prosper idade�. 106 

  Como pr imeira  const at ação ,  aduz que vigo ra na  cu ltura  

ocidenta l a  op inião  de que a  natureza107 é  uma co lônia a  conqu ist ar  e 

dominar ,  por  t rat ar -se  de um depós ito  de bens a  serem exp lo rados.  

  Ta l concepção  redunda na  grande aventura do  progresso 

moder no ,  consubst anc iada na  atuação  humana sobre uma natureza carent e 

de d ire it o s e  incompetent e para gerar  deveres,  po rquanto  é  o  objeto  de um 

su je it o  que pensa exercer  poder  e soberania sobre t udo  que o  cerca.  

  Da í po rque o  verdade iro  progresso,  -  abst raído  o  t r iunfo  da  

rac iona l idade f ís ico - matemát ica durant e a  modernidade e suas ap licações à  

t écnica,  que mod if icou pro fundamente as cond ições e  conseqüênc ias de  

ação  humana - ,  cons ist e  no  exerc íc io  de t al poder  de modo  a incrementar  o 

domín io  sobre a  natureza,  t ransfo rmando-a confo r me det ermina a  

rac iona l idade t ecno lógica,  quase  sempre esquec idos os processos de 

exp lo ração  út il não -predatór ia  ou impactant e. 108 

  Nest a  linha de rac ioc ínio ,  o  processo  de t ecnif icação  do 

mundo  é saudado  por  muitos co mo a sa lvação  e a  l iber t ação  defin it iva do  

ho mem,  po rque é  e le  mesmo o  cr iador  de novos espaços de liberdades,  

expansão  de bens de consumo,  d ivu lgação  mass iva de conhec imentos e 

rac iona l ização  da vida.  E m ú lt ima aná l ise,  despo jar  a  natureza de suas 

própr ias le is de desenvo lvimento  para configurá- la  segundo  espaços e  

t empos regu lados por  le is de rac iona lidade humana.  

  É  poss íve l t raçar  o s elementos bás icos da civi l ização  

contemporânea,  qua is se ja  a  c iênc ia,  a  t ecno log ia e  a  economia indust r ia l.  

  I sto  porque no  que denominamos soc iedade de consumo e bem-

est ar ,  não  se lograr ia  at ing ir  o s níve is  de produt ividade e e ficác ia sem o 

                                                                                                                                                 
105 GÓME Z-HE RA,  l oc .  c i t .  
106 GÓME Z-HE RA,  l oc .  c i t .  
107 �Na t u ra l eza ,  en  n ues t r o ca s o,  s i gn i f i ca  �m éd i o f í s i c o� ;  an im al es ,  p l an t a s,  espa ci os 
na t ura l es ,  �h a bi ta t�  de  l a  espéci e  h um ana .  De es t a  n at ura l eza  y de  l a s  r e l a ci on es  del  
h om br e con  l a  m i sm a  es  de  l o que e l  p r esen t e  en sa yo s e  ocupa .  Per o se  ocupa  n o en  l a  
per spect i va  en  la  que suel e  ser  a bor da da  por  um  bi ól og o,  um  qu ím i co,  un  ur ban i s ta  o 
ec ól og o.  T a l es  a bor da jes  se t i en en  em  cuen ta ,  per o e l  n ues t r o se  a t i en e  a  un os  l i mi t es 
p r eci sos :  a  l a  na tur a l ez a  em  cuan t o pos i bl e  m a t er ia  m ora l  y e l l o en  um a  per spect i va  
m era m en t e f i l óso fi ca � .  GÓME Z-Her a ,  op .  c i t ,  p . 29.  
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suport e  da ciênc ia e  da t ecno log ia.  Po r sua vez,  est as não  a lcançar iam seus 

espet acu lares  pat amares  de desenvo lvimento  sem o  apo io  da econo mia,  

va lendo  dest acar  que fo i o  ent re laçamento  das t rês e  seus apo ios 

rec íprocos que poss ibi l it aram as c i rcunst ânc ias histó r icas em que  

vivemos. 109 

  Poucos põem em dúvida que o  suporte  dest a  soc iedade de  

consumo é a  economia der ivada da indust r ia l ização  e dos va lo res a  e la  

anexados,  ma is prec isamente a  rac io na l idade t écnico -ut il it ár ia ,  a  e f icác ia  

na ação  e do mínio  sobre o  entorno ,  como resu lt ado  de uma  

autocompreensão  do  homem moder no ,  int it u lando-se o  senhor  dominador 

do cosmos.  

  O ho mem então  encont ra o  seu própr io  caminho ,  

t ransfo rmando  o  sent ido  de duas das suas cr iações mais impor t ant es:  o  

saber  c ient íf ico  e  o s co rrespondentes ins t rumenta is t ecno lóg icos.  

  Frent e a  uma vontade humana manifest ada co mo poder,  s it ua-

se uma  natureza t rat ada e  reduz ida a  mero  objeto ,  est ranha ao  ho mem e 

vaz ia de s ignif icado  e qua lidade onto lóg ica e  axio lóg ica,  como resu lt ant e 

de um processo  de desencantamento ,  tot almente imposto  po r  um mode lo  

ant ropocent r ist a  que info r ma e impregna  a cultura oc identa l.  

  Conver t er a  natureza em mero  objeto  import a na impos ição  da 

concepção  de est ar ela  carecedora de qua lidade,  resu lt ando  apenas em 

quant idade para ser  med ida e  manipu lada pe los det entores do poder .  É  o 

que o  ho mem moder no  faz  co m o  mundo,  descober to  t ão-só  como espaço  

de domín io  e  t er ra de exp lo ração ,  des lembrando  e descons iderando  que a  

natureza pode ser  descober t a  como suje it o  de dire it o s e  como suport e de 

va lo res.  

A par t ir  do  Renasc imento  se genera lizou convicção  de que 

somente t em sent ido  aqu ilo  que o  ho mem recr ia ,  t ransfo r mando  o  mundo  a 

sua med ida e de aco rdo  com seus própr ios int eresses. 110 

  A premissa bás ica dessas idé ias,  a inda ho je de cer t a  mane ira  

                                                                                                                                                 
108 �O pr ogr esso equ i va l e  por  vez es  a o con tr ol e  da  na t ur eza  e  do m un do na t ura l ,  que se 
ju l ga  con s i s t i r  de  �fa t or es  de  p r oduçã o �  ou  m ei os  pel os  qua i s  os  h om em  pode se  
ben e fi c i a r  m at er i a l m en t e� .  DRE W,  op .  c i t . ,  p .  2 .  
109 DRE E W, op .  c i t . ,  p . 19.  
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em vigor ,  é  a de que o homem se cont rapõe à natureza,  como seu senhor  e 

int érpret e dominador .  

  A par t ir  de um cont ra- fundo  fi lo só fico  é  que a  cr ise eco lóg ica  

começa a  most rar o  seu pro fundo  a lcance,  porquanto  a c ivil ização  do 

�ho mo t echnicus� provoca freqüentes e  c rescentes a lar mas,  conver t endo  as 

ações t ecno lóg icas em problema e fato r de dest ruição .  

  A dest ru ição ,  em pr imeiro  lugar  der ivada de um fundo  ét ico ,  

po rque concernente à  har mo nia que  dever ia  re inar  ent re  o  �fe it o� e  o s 

va lo res o r iundos da sabedor ia  mora l,  frent e a  um incremento ace lerado  dos 

êxito s t écnicos-ut il it ár io s,  sempre  na  busca  de uma  rac io na l idade de  

resu lt ado , em subst it u ição  à rac iona l idade axio lóg ica.  

  O desequ i l íbr io  ent re  as duas fo r mas de rac iona l idade a fet a  

pro fundamente as re lações ent re  o  homem e  a  natureza,  da mesma mane ir a 

que o abuso  do  poder t ecno lóg ico  a fet a  o apreço aos va lo res eco lóg icos.  

  Est e mesmo fenô meno  t ecno lóg ico ,  que most ra toda a 

exce lênc ia da razão  humana e poss ib i l it a  exerc it ar  a  soberania e  o  domín io  

sobre a  natureza,  t ambém demo nst ra  que  est a  exp lo ração  va i gerando  mais  

e  ma is  novas necess idades,  que at raem novos problemas,  a lguns de  

conseqüênc ias imprevis íve is,  co mo a dest inação  dos res íduos nuc leares e  

as manipu lações genét icas.  

  De um viver  co t id iano  co lhe-se a  crescente d issoc iação  ent re 

um s ist ema natural de vida humana,  fr ent e a  uma percept íve l est rutura 

ar t ific ia l- fo r mal e laborada pe la t écnica,  no  afã de rac iona l izar  o  mundo .  

  Na mesma d imensão  encont ram-se pr oblemas de aparent e 

loca l idade,  co mo o  uso  do  t empo ,  as re lações de convivênc ia ,  a  produção 

de a limentos,  ao  lado  de fenô menos a lar mantes e  menos percept íve is co mo 

as mudanças c limát icas,  a s deser t if icações progress ivas,  o  cresc imento 

demográ fico ,  cada vez mais dependentes da har mo nia que deve re inar  

ent re o  �fe it o� e  o s va lo res eco lóg icos ant es menc io nados.  

  A vontade de proporcionar  ao  ho mem o  bem-est ar  co m 

segurança t em impu ls io nado  a cr iação  de um univer so  de inst rumentos 

út eis,  fo nt e do  abuso  capaz de a lt erar  a  har mo nia ent re  o  mundo  t écnico  e  

                                                                                                                                                 
110 DRE W,  l oc .  c i t .  
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mundo  da natureza.  

  E  a  pr inc ipa l fo nt e  do  abuso  é  o esquec imento,  quiçá  

proposit a l,  de que e la  -  a  natureza -  possa ser  a  po rt adora de va lo res,  

como t ambém o  su je it o  de dire it o s.  Tal quadro,  faz da nossa época uma da  

mais per igosas fo rmas de adu lt eração  do que denominamo s �cu ltura�.  

  I sto  po rque,  boa part e  dos va lo res que  agregamos à  cu ltura,  

t ais  co mo os ét icos,  est ét icos e  o s eco lógicos,  est ão  relegados ao  refúg io  

da int imide pessoa l,  ad jet ivados os que os pro fessam co mo os ir rac io na is  

românt icos e  utópicos,  po rquanto,  a  despe ito  do  fe it o  incontest áve l do  

progresso  t ecno lóg ico  em poss ib il it ar  a  expansão  da liberdade,  a  t écnica  

sust ent a est rat égias de aniqu i lamento da autonomia do  su je it o  na  

soc iedade,  a lém de ent recort ar  a  natureza com est ruturas fo r mais  

manipu láve is.  

  Fenô menos soc ia is  bás icos como a desumanização ,  

automat ização ,  a  manipu lação  info r mat iva e  po lít ica,  most ram co mo a 

t écnica pode conver t er -se em um poder  ir rac io na l capaz de degradar  

segmentos bás icos da convivênc ia humana,  onde uma o rdem ar t if ic ia l  

subst it ui a  o rdem natura l,  det erminando  o divó rc io  do  homem co m a 

natureza,  porque frent e a  e la  o  su je it o  humano  exerce apenas a  razão , 

pro jet ando  uma o rdem matemát ica,  sobre um cosmos reduz ido  a 

quant idade e  med ida,  e  po rt ando  manipu láve l.  

  A ve lha idé ia  do  c lass ic ismo  grego ,  em que ho mens e  deuses  

eram cons iderados par t e  da natureza,  phis is,  se  perde para ser  subst it uída 

pe la  imagem do  cosmos co mo ar t efato const ruído  pe lo  ho mo t echnicus,  

num mode lo  car t es iano  de mundo ,  onde uma rac io na l idade matemát ica  

o rdena e  a  t écnica do mina,  mesmo em se t rat ando  de mundo  natural da  

vida,  ou exper iênc ias não  quant if icadas de t empo ,  lugar  e  espaço .  

  D isto  decorre a capac idade dest rut iva de va lo res ét icos,  

der ivada da rac io na l idade t écnico-cient í fica e  suas idé ias de progresso , 

quando  co locadas a  serviço  de int eresses econômicos ou est rat égias  

po lít icas,  que se o r ient am t ão -só à  obt enção  de lucro  e prove ito .  

  Ta l t ipo  de rac iona lidade est á  na o r igem da cr ise eco lóg ica,  

just amente po rque a  ação  humana que  a  toma co mo gu ia,  se desvincu la de  
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toda a �rac iona lidade confo r me va lo res�:  
A n at ur ez a ,  n es t e  ca so,   se  a p r esen ta  peran t e  a  a çã o h uman a  nã o 
com o m ot i vo de  a p r eço p or  ser  um  val or ,  ma s  com o  a qu i l o que 
é  obj e t o de  dom í n i o por  car ecer  de  va l or .111 

   
As per versões de  conduta do  homem para com a natureza 

ost ent am mat r izes mora is,  der ivadas da desassoc iação  ent re  aqu ilo  que  

�podemos fazer� ( t écnica)  e  o que �devemos fazer� (ét ica ) .  

  Ao  pensar mos na exist ênc ia de uma rac iona l idade t écnica e  

est rat égica,  que objet iva prove ito  e  lucro,  ligada à  sua mat r iz  mora l,  

necessar iamente conc lu iremos  que est a  exc lu i da sua ação  de int ervenção  

na natureza todo o  sent ido  de va lo r  que dever ia  mot ivá- la  e  o r ient á- la ,  

prefer indo  pro fessá- la  axio log icamente neut ra.  

  Por  isso  a  necess idade e  urgênc ia de submeter  e  vincu lar  a  

rac iona l idade t écnica e  suas idé ias de progresso  a uma rac io na lidade  

axio lóg ica,  conver t endo  a natureza em objeto mora l,  não  só  como 

d imensão  essenc ia l da ação  humana,  como t ambém porque e em razão  de 

que a  natureza em s i mesma é a  po rt adora de um va lo r  e  um su je it o  de 

va lo res.  Do is mundos d iferenc iados,  po rtando ,  t endendo ,  sempre à co lisão .  

  Ver ifica-se que a lguns t raços da c iv il ização  t écnico - indust r ia l,  

nas soc iedades mais  avançadas deno tam uma nova  fase,  ext raída da  

percepção  da import ânc ia e  conveniênc ia da adoção  de uma ét ica  

ambienta l.  Ass im,  as t ecno logias l impas  der ivadas de  energ ias renováve is,  

a  ree laboração da bio massa e  a  rec ic lagem de mater ia is.  

  Cer tos processos produt ivos,  baseados em conce itos 

d isto rcidos de bem-est ar  e  progresso  comport am inconvenient es e  

problemas muit as vezes maio res do  que as vantagens que proporc ionam.  112 

  Est a const at ação  prest a-se perfe it amente para rotular  o  bem-

est ar  e  o progresso  ass im at ing idos como fict íc io s,  e is que cont r ibu ições  

express ivas para a  crescente desumanização  contemporânea.  

  A lição  de Migue l Rea le:  

                                                
111 GÓME Z-HE RAS,  op .  c i t . ,  p . 22 .  ( t r a dução l i vr e  do a u t or )  do or i gin al :  La 
na t ur e la za ,  en  t a l  supos t o,  se  p r esen t a  an t e  a l  a cci ón  h um ana  n o com o � l o que e s  
su je t o de  a p r eci o�  por  ser  um  va l or ,  cuan t o c om o � l o que  es  ob je t o d e  d om ín i o� ,  por  
ca r ecer  de  a quél �  
112 DRE W,  op .  c i t . ,  p .  29.  
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Dessa  p r eocupa çã o r esu l t ou  um  n ovo r e t orn o à  na t ur ez a ,  n ã o em 
sen t i do de  a dmir a çã o r omân t i ca ,  m a s  an t es  pel a  com pr een sã o de  
que,  subver t i da  e l a ,  com pr om et i da  es t á  para  t odo o s em pr e  a  
ex i s t ên ci a  do h om em sobr e  a  fa ce  da  t er r a ,  É essa  a  r a zã o bá s i ca  
da  pr ojeçã o de  um  va l or  n ovo e  de  p r im eir a  g ran deza ,  o va l or  
ec ol óg i c o,  ou  d o m ei o a m bi en t e ,  que se  s i t ua ,  h oje  em  d i a ,  en tr e 
a s  que den om in o in var ian t es  a x i ol óg i ca s .113 

 

  E  eluc ida o  conce ito :  
Den om in o in var ian t es  a x i ol óg i ca s  a quel es  va l or es  que,  por  
s i gn i f i car em  a  má xi ma  expr essã o e  sa l va guar da  da  ex i s t ên ci a  e  
da  d ign i da de do h om em,  dei xa m de ser  con s i dera dos  ben s  
t r an s i t ór i os  e  p er m ut á vei s ,  para  a ss ina lar em  algo de  p er man en t e  
e  in t ocá vel .  114 

 

1.11 Uma proposta ét ica para a reso lução de casos ambientais difíceis 

 

  Boa part e  da controvérs ia  dout r inár ia  sobre uma t eo r ia  re lat iva  

a  le i inc ide no  embate ent re os �defenso res da le i natura l� e  o s �lega list as  

posit ivist as�,  co m os pr imeiros argumentando  a  imposs ib i l idade de  

separação  de le i e  mora l e  o s segundos asseverando  o cont rár io .  

  Os pos it ivist as,  na  fo r ma descr it a  po r  Aust in,  sust ent am que a  

exist ênc ia da le i e st á  desvincu lada de seu mér it o  ou demér ito ,  já  que a  le i 

não  é necessar iamente boa,  corret a e ju st a .  

  O que est a  co rrent e do  pensamento  jur íd ico  pr ivileg ia  é  a  

concepção  soc ia l da le i,  já  que a  le i pos it iva  est á  enra izada  na histó r ia  e  

nas inst it u ições humanas,  verdade ir amente configurada po r  ações e 

dec isões humanas  e  su je it a  ao  cont ro le humano ,  razão  pela  qua l para  

det erminar  o  que é  a  le i,  faz-se necessár ia  uma invest igação  empír ica  

sobre fatos rea lmente re levantes,  já  que  det erminar  se  a  le i é  boa ou má,  

just a  ou injust a impor t a nout ra moda lidade de ava liação ,  med iant e out ra 

invest igação ,  o  que sugere uma linha de argumentação  kelseniana. 115 

  São  os fatos socia is que det er minam a exist ênc ia da le i e  

sobretudo  o  que elas exigem e per mit em.  Já os ju lgamentos morais não  

ost ent am base fát ica,  po rque expressam ju ízos tot almente subjet ivos,  

                                                
113 RE ALE ,  Mi guel .  Var ia ções .  2 . ed .  Sã o Pa ulo:  Gum er cin do Roch a  Dor ea ,  2000.  
p .  105 . .  
114 RE ALE ,  l oc .  c i t .  
115 LYONS,  op .  c i t . ,  p . 67 .  
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razão  pela qua l não  exist ir iam padrões pe los qua is a  le i pudesse ser  

propr iamente ju lgada,  rac ioc ín io  que  pressupõe na t eo r ia  de Ke lsen 

a lguma fo r ma de cet ic ismo  mora l.  

  Contudo , a  supos ição  de que a concepção  socia l de le i,  ist o  é ,  

aque la que t raduz a  idé ia  de que a  le i é  uma quest ão  de fato  socia l,  e  que 

redunda na  separação  ent re  le i e  moral,  ou pe lo  menos de que a  le i é  

mora lmente fa l íve l,  po rque os seres humanos e  sua conduta t ambém o  são , 

é  argumento  que pode ser  rebat ido .  

  Uma concepção  soc ia l da le i,  embora  aduz indo  que o  seu 

conteúdo  normat ivo  é det erminado  por  a lguma sér ie  de fatos socia is,  

quando  não  menc io na,  co mo t eo r ia ,  qua is o s fatos espec if icamente 

re levantes e  det erminantes da sua fo r mulação .  Não  obst ant e,  se uma t eo r ia  

soc ia l da  le i pudesse ser  est abe lec ida,  descrevendo  qua is o s fatos soca is  

re levantes para fo r mulação  da le i,  a inda  ass im é  de se supor  que se a  le i é  

mora lmente fa l íve l,  t odos os seus fato s det erminantes t ambém o  são ,  razão 

pe la  qua l não  garant em que a  le i pos it iva t enha carga e  va lo res mora is  

t ambém pos it ivos.  

  É  preciso  retomar  e  admit ir  para a  so lução  do  impasse u m 

conce ito  de �naturalis mo  ét ico�,  fundado  naque la mesma noção  tomist a de  

d ire it o  natural.  E m segu ida,  admit ir  a  concepção  de que o  va lo r  moral 

pode perfe it amente ser  det erminado  por uma sér ie  de fatos socia is.  

  Para t anto ,  bast a  segu ir  as idé ias dos ut il it ar ist as quando  

acred it am que o  va lo r  mora l da le i encont ra just ificat iva e  é  det erminado  

pe la pro moção  do bem-est ar ; depo is as concepções dos relat ivist as soc ia is,  

que pregam e acred it am que o va lo r  mora l repousa no  consenso . 116 

  É  dif íc i l argumentar  que os fatos det erminantes da le i não  lhe  

asseguram va lo r  mora l pos it ivo ,  po rque nos é  per fe it amente poss íve l 

conhecer  qua is não  só  os fatos que det erminaram a le i,  co mo t ambém 

aque les que det erminam o  seu va lo r  mora l.  

  Depo is,  po rque a le i contém inúmeras referênc ias  a  d ire it o s,  

deveres,  obr igações,  responsabi l idades,  just if icações e  ju st iça,  cat egor ias  

que po r  si só  ocupam lugar  natura l no  se io  da mora lidade,  co mo bases  
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coordenadas para a  ava liação  de conduta e  vá lidas para a  cr ít ica de uma  

ocorrênc ia comum.  

  Nesse sent ido ,  �a lgumas regras re levantes são  lega is e  exist e m 

porque são  vá lidas,  enquanto  outras são  mora is e  exist em porque são 

gera lmente ace it as�. 117 

  É  necessár io  dest acar  a  mora lidade int er na da le i,  o  que requer  

se ja e la  executáve l,  sugest ão  de mais uma �mora l idade� de suas no r mas,  

po rquanto  será em gera l cons iderado  injusto  punir  uma pessoa po r  não 

obedecer  nem se  submeter  a  uma le i imposs íve l de ser  segu ida,  po rque a 

honest idade requer  que ao  admin ist rado se ja endereçada uma adver t ênc ia  

honest a ,  oportunizando- lhe conhecer  o  que dela se e spera,  com a  

poss ibi lidade de dec id ir -se confo r me est e conhec imento .118 

  Com freqüênc ia  as auto r idades  admin ist rat ivas,  jud ic iár ia s,  

po lic ia is e  do  Minist ér io  Público  se deparam co m esco lhas lega is que 

sugerem grandes espaços à  d iscr ição .  Ass im,  ao  produzirem int erpret ações 

que a lmejam o  esc larec imento  de tópicos obscuros da le i,  não  produzem 

s imples ap l icação  do  t exto ,  já  que t ambém est ão  �leg is lando�,  ist o  é  

a judando  na própr ia  confecção  da le i.  

  Aos t r ibuna is est á  reservada a fundamental t are fa  de d izer  se  a  

l inguagem da leg is lação  est á  apt a a  lhe  garant ir  o  sucesso ,  ou se é  vaga,  

ambígua ou obscura a  ponto  de deixar  questões lega is sem respost a.  Dest e 

modo ,  o s t r ibuna is est arão  auxil iando  a  demarcar  o s rea is contornos da le i,  

po rque est ará responsave lmente sendo  dec id ido  um caso ,  ape lando  

somente a  padrões que são  capazes de  det erminar  o  que dever ia  ser  fe it o .  

Quando  a o r ient ação  da le i se e sgo ta em s i mesma,  a inda  ass im as  co rt es 

dec id irão  ape lando  para os pr inc íp io s mora is.  

  Fe it as  essas  cons iderações int rodutó r ias,  convém subl inhar  

que uma  ét ica para o  meio  ambiente se ocupará de reso luções de  casos  

complexos,  para os qua is a  marco  t eó r ico  de uma f i lo so fia  mora l à  base do  

ant ropocent r ismo  resu lt ará insu fic ient e,  porquanto  est a  visão  já  fo i 

subst it uída po r  exame biocênt r ico  dos problemas  prát icos,  confo r me é  

                                                                                                                                                 
116 LYONS,  op .  c i t . ,  p .  69.  
117 LYONS,  op .  c i t . ,  p .  75.  
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or ient ação  e t ermino log ias ut ilizadas po r diversos movimentos eco lógicos.  

  Na busca de  uma ét ica sobre a  reso lução  dos casos ambienta is  

d ifíce is,  de iníc io  é  prec iso  reconhecer  que para o  homem preocupar-se 

com as questões do seu ento rno , é  necessár io  garant ir  um níve l de bem-

est ar  que lhe per mit a conhecer ,  va lo r iza r  e  at é  estudar  e  co mpreender  não 

só  as co isas que  o  a fet am d iret amente,  como saúde,  fa lt a  de água po táve l,  

saneamento  e alimentos,  mas t ambém qua lquer  at ividade ou fenô meno  que 

lhe a fet e o s sent idos.  

  Preocupações com conservação  do  meio  ambiente se most rarão 

mais  vivas e  atuantes,  quanto  maio r  fo r  número  daque les abr igados po r  um 

níve l razoáve l de bem-est ar ,  não  só  fís ico  mas t ambém esp ir it ua l,  em 

razão  do acesso  e fru ição  as co isas be las ,  à  cultura,  as c iênc ias e  as ar t es.  

  Já  se fo i o  t empo  em que a fi lo so fia  e  a  saúde fís ica e  do  

esp ír it o  eram cu lt ivadas  apenas po r  a lgum t ipo  de e l it e  minor it ár ia ,  

po rquanto  o  progresso  das c iênc ias  est á  agora cat alogado  como pat r imônio  

de todos e não  mais dos ego íst as e  ma is poderosos.  

  Cabe indagar  qua l a  razão  lóg ica  que de t ermina e  ju st if ica  que  

o  homem,  at ravés  das suas  at ividades la bora is e  cr iações da t écnica,  d ir ija  

o s seus es fo rços em desfavor  do  seu própr io  meio ? E m gera l o  seu bem-

est ar  e  o  progresso  como suport e  da qua lidade  de vida são  as razões 

apontadas habitua lmente para ju st ificar  tão  pro funda cont radição .  

  Muit as das at ividades e  cr iações que se convenc io nou chamar  

de progresso,  absurdamente cont r ibuem t ão -só  para tornar  o  ho mem muito 

mais  infe l iz .  O  maio r  exemplo  est á  na rap idez ou ve loc idade da t écnica,  

que nos per mit e  fazer  muito  mais em menor  espaço  de t empo ,  conduz indo  

o  homem a uma vida est ressada,  angust iada e  t eo r icamente infe l iz .  Então, 

ad jet ivar  de progresso  t udo  aquilo  que se prest a  para aumentar  nossa  

in fe lic idade não  parece o  rac ioc ínio  mais co rreto.  Progresso  e  qualidade  

de vida não  se  coadunam co mo os ext remos,  onde não  res ide  a  vir t ude,  

me lhor  se  just ificando  quando  se a fast am de le.  Ora,  o  bem-est ar  não  se 

co rre lac io na co m quant idade,  senão  com qua l idade,  razão  pe la qua l em 

cada caso  ou var iáve l inc id ir ão  limit e s ou margens que demarcarão  o 

                                                                                                                                                 
118 LYONS,  op .  c i t . ,  p .  78.  
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ót imo  e  que uma  vez t ranspostos macu la rão  ir remed iave lmente a  qua l idade  

de vida  cat a logada co mo idea l.  E m s ín t ese,  não  podemos deno minar  de 

progresso  aquilo  que se prest a  para aumentar  e  incrementar  nossa 

capac idade de dest ruição  ou modif icação  para além da capac idade que o 

ambiente suport a,  gerando  excessos,  como o  dos a limentos com defe it o ,  a 

ve loc idade da t écnica e  o  excesso  de dinhe iro  nas mãos de poucos.119 

  A maio r  incoerênc ia desse quadro , res ide da evidênc ia de que  

a  maio r ia  das condutas ou co isas que det er io ram ou agr idem o  ambiente 

podem ser  rea lizadas de  fo r ma não  des t rut iva,  não  o  sendo  o ra por  pura 

ignorânc ia ou em no me de int eresses e  benef íc ios  econô micos.  A pr imeira  

t em reparos e  reméd io s;  a  segunda se conver t eu no  p ilar  e  razão  de ser  da  

exist ênc ia humana e a l icerce da c iv i l ização .  A exp lo ração  do homem pe lo  

ho mem está na base dos benef íc ios  econômicos,  razão  pe la qua l é  d i f íc i l a  

t arefa de desra igá- la . 120 

  A máxima ignorânc ia e  desrespe ito  às pr io r idades ambienta is  

res idem no  s ist ema econô mico ,  sobretudo  em decorrênc ia dos ext remos 

para onde fo i conduz ida a  le i da o fer t a  e  da procura.  O consumismo  

desenfreado  da í der ivado ,  com de liberada produção de int ensa gama de  

bens supér fluos,  com mode los que pr iv i leg iam ut il ização  de made ira ,  

combust íve is  fó sse is e  a inda modos e  fo r mas de ocupação  do  so lo  que 

compro metem os remanescentes de  mata,  a  pureza das águas,  a  qua l idade  

do  ar e  da aeração,  da inso lação ,  da fru ição  do  be lo  como decorrênc ia da 

har mo nia da  pa isagem,  ou se ja,  de ixando  de lado  os custos e  re flexos 

ambienta is,  po rquanto  é  mais  em conta loca lizar  e  prat icar  vias de 

t ransgressão  das le is e  no r mas a e les per t inent es.  

Ao  comentar  o  assunto,  o  aler t a  de José M.  Gómez Gut iér rez:  
desa for t una dam en t e ,  n o ca so que or a  n os  ocupa ,  a  som a  de 
er r os  n ã o se  com pen sa ,  sen ã o que ger a  n ovos  er r os  a in da  ma i s 
g ra ves ,  que adem ai s  r ea fi r mam  os  er r os  or i g inai s .121 

   

                                                
119 GUT IÉ RRE Z,  José  M.  Góm ez .  La  n at ura l eza  com o m od el o de  c on duct a .  In :  José  
Mª .  Gª .  Góm ez -Her a s  ( coor d in ador )  É t i ca  del  m ed i o a m bi en t e ,  pr obl em a ,  per spect i va ,  
h i s t or i ca .  Ma dr i d:  E d i t or ia l  T ecn os ,  S . A,  1997.  p .  91 -117 ,  p.  110,  261  p.    
120 GUT IÉ RRE Z,  l oc .  c i t .  
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Or ient ando  a ét ica que deve no r t ear  a reso lução  dos casos 

ambienta is de d if íc i l configuração ,  o  pensamento de José M.  Gómez  

Gut iér rez:  

 
Deve o  h om em  ol h ar  seu  en t orn o com  a  a t ençã o e  h um il da de,  
a pr endendo a  a cei tar  a  sua  si t ua çã o de  a pen as  um  el em en t o a  
m ai s  n esse  s i s t em a ;  e  que,  com o a s  dem a i s espéci e s ,  t em  a  
obr i ga çã o de  c on s i derar  a  sua  em  pr im eir o l ugar ,  sem  esquecer  
que a s  dema i s  e  o en t orn o f í s i co-qu í m i co ou  inan im a do sã o 
par t es  desse  s i s t em a,  que perm an ece g ra ça s  a o fun ci on am en t o 
har m ôn i co de  t oda s  e  ca da  um a  dessa s  par t es .  At é  a gora ,  a  ún i ca  
espé ci e  que i n t er fer e  n essa  harm on ia  e  n o bom  fun ci onam en t o 
do s i s t em a  é  exa t am en t e  a  que se  c on s idera  ún i ca  e 
t r an scen den t e :  a  h uman a.  122 

Port anto ,  o  ponto  de par t ida nest a re lação  ent re  é t ica,  me io  

ambiente e  a  so lução  de casos d if íc ies é  a  percepção  de um mundo  humano  

que contempla  ser iamente a  natureza e  a  complexidade concret a própr ia  

dos homens.  O resu lt ado pode ser  a  impressão  da ét ica poss íve l,  

provenient e de uma re lação  har monio sa,  der ivada da admiração  na re lação  

inesgotáve l de dependênc ia  do homem,  d iant e da natureza esgotáve l.   

 

 

 

 

 

 

 

 

1 .12 As teorias fi lo sóficas dos valores 123 

                                                                                                                                                 
121GUT IÉ RRE Z,  op .  c i t . ,  p . 113 .  ( t r aduçã o l i vr e  do a u t or )  do or i gina l : 
�Da sfor t un adam ent e ,  en  e l  ca so que  n os  ocup a ,  la  sum a  de er r or es  n o se  com pen sa ,  
s i n o que gen era  nuevos  er r or es  má s  gra ves ,  que r ea fi rm an  a  l os  or i g ina l es� .   
122 GUT IÉ RRE Z,  op .  c i t . ,  p .  115.  (Tr aduçã o l i vr e  do a u t or )  do or i gin al :  Debe e l  
h om br e,  pues ,  mir ar  a  su  en t orn o com  a t en ci ón  y h umi l da d ,  y a p r en der  y a cep t ar  que 
es  un  e l em en t o m á s  en  ese  s i s t em a ;  y que,  c om o el  r es t r o de  l a s  especi e s ,  t i en e  l a  
obl i ga ci ón  de  con s i derar  a  la  suya   em  p r i m er  l ugar ,  per o s i n  ol vi dar  que l a s  dem á s  y 
e l  en t orn o f í s i co-qu í m i co o i n an ima do son  par t es  de  ese  s i s t em a ,  que perm an ece 
g ra ci a s  a l  fun ci ona mi en t o ar m óni co de  t oda s  y ca da  uma  de esa s  pa r t es .  Ha s t a  ah or a ,  
que sepa m os ,  la  ún i ca  espéci e  que i n t er f i er e  em  esa  arm oní a ,  en  e l  buen  
fun ci on am i en t o del  s i s t ema ,  es  pr eci sa m en t e  l a  que se  con s i der a  ún i ca  e 
t r an scen den t e :  la  h umana �.         
123 �E m  Fi l oso fi a ,  o pa ssa do,  a  t r a di çã o, a  Hi s t ór i a ,  é  t udo.  Por que a  F i l osofi a  n ã o é 
um a con s tr uçã o ar bi t r ár ia  de  um pen sa dor  i sol a do.  É  um  som at ór i o l en t o e 
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  O que são  va lo res? E mbora a  preocupação  com os va lo res se ja  

t ão  ant iga co mo a humanidade,  só  no  sécu lo  XIX surge uma  d isc ip l ina  

espec ífica,  a  t eo r ia  dos va lo res ou axio logia (do  grego  axios,  �va lo r�)  que 

não  se ocupa dos seres,  mas das re lações que se est abe lecem ent re os seres 

e  o su je it o  que os aprec ia . 124 

  Independentemente dos ju ízos da rea l idade,  t ambém emit imo s  

no  cot id iano  ju ízos de va lo r ,  quando  um mesmo conteúdo  mobil iza nossa  

at ração  ou repulsa.  D iant e dos seres,  que podem ser  co isas  iner t es,  seres 

vivos  ou idé ias,  so mos movidos pe la  a fet ividade  e  de a lguma fo r ma  

a fet ados po r  eles,  po rque nos at raem ou repugnam,  po rquanto  va lo res �não  

são ,  mas va lem�. 125 

  Quando  a fir mamo s de a lgo  que va le,  não  dizemos nada do  seu 

ser ,  mas conc lu ímos que t a l não  nos é  ind iferent e.  É  just amente a  não -  

ind iferença que  se  const it u irá  na var iedade onto lógica que  cont rapõe o 

va lo r  ao  ser ,  como essênc ia do  va ler . 126 

  Num sent ido  mais  gera l,  o  va lo r  encerra a  idé ia  ou noção  de  

a lt ernat iva um busca da de finição  de preferênc ia ou esco lha.  

  Desde a  Ant igü idade  a  expressão  va lo r  est eve assoc iada  à  

ind icação  de ut il idade e  preço  de bens mater ia is  ou a inda  à  d ignidade ou 

ao  mér it o  de pessoas,  det erminando  ass im um uso  e  emprego  sem 

s ignif icação  filo só fica,  porquanto t al acepção  não  deu o r igem a qua lquer  

problema fi lo só fico .127 

                                                                                                                                                 
p r ogr ess i vo,  de  t oda s  a s  c i vi l i z a ções  e  de  t oda s  a s  cu l tur a s,  do que e l a s  t êm  de m ai s  
a pur ado,  de  m a i s  escol h i do e  se l e t o,  n os  dom ín i os  do p en sa m en t o a bs t r a t o e  n os  
ca m pos  de  t oda s  a s  c i ên cia s  e  t oda s  a s  ar t es .  E m fi l oso fi a ,  ta l vez  a o r evés  do que se  
dá  com  ou t r os  es t udos ,  t em os  d e  m a r ch ar  sem pr e ,  com  ol h os  vol t a dos  pa ra  o pa ssa do.  
O sa udos i sm o e  pa ssa d i sm o a qu i  é  um a  i m pos içã o. . . .  é  um a  col a bor a çã o secu l a r  o de  
que se  t r a t a ,  secu l ar  e  un i ver sal .  Nã o i m por t am  os  des vi os  e  s i n uos i da des .  Li ga m -se 
os  e l os  un s  a os  ou t r os  i n defect i vel m en t e  e  nã o há  de  fa l tar  um  só pa ra  que se  ch egue,  
sob c onh eci m en t o de  ca usa ,  a o t erm o da cadei a � .  VE LLOSO,  Ar th ur  Ver san i .  O 
Pr obl em a  da  h i s t ór i a  da  f i l osofi a .  In :  PADOVANI ,  Um ber t o;  CAAT ANHOLA,  Lu í s .  
Hi s t ór i a  da  F i l osofi a .  8 . ed .  Sã o Pa u l o:  E di ções  Mel h or am en t os ,  1970.  p.  13,  13 -42 ,  
587  p.  
124 ARAN HA,  Ma r i a  Luci a  de  Ar ruda;  MART INS,  Mar i a  Hel en a  Pir es .  F i l osofa n do:  
in t r oduçã o à  f i l oso fi a .  2. ed .  r ev.  a tual .  Sã o Pau l o:  Modern a,  1993.  p .  273,  395 p .  
125 ARAN HA;  MART INS,  op .  c i t . ,  p .  273 .  
126 ARAN HA;  MART INS,  l oc .  c i t .  
127 ABBAGNAN O,  Ni col a .  Di ci on ár i o de  F i l os of i a ;  t r a duçã o da  1 ª  ed i çã o br a s i l e i r a  e 
coor den ada  e  r evi s t a  por  Al fr edo Bos i :  r evi s ã o da  t r a duçã o e  t r a duçã o dos  n ovos  
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  Uma ut il ização  do  t ermo  no  sent ido  f ilo só fico  t em in íc io  

quando  seu s ignif icado  é genera l izado ,  passando  então  a ind icar  qua lquer  

objeto  de preferênc ia ou esco lha,  o  que acontece inic ia lmente com os 

estó icos,  que int roduziram o  t ermo  do t er reno  da ét ica e  chamaram de  

va lo r  o s objetos de esco lha mora l. 128 129 

  I sso  ocorreu po rque os estó icos entend iam o  bem em sent ido  

subjet ivo ,  sobretudo em suas re lações hierárqu icas co mo objeto  de 

preferênc ia ou esco lha. 130 131 

  No  mundo  moderno  a retomada da noção  subjet iva de bem,  

acontece com Hobbes:  

 
O va l or  de  um  h om em ,  com o o  de  t oda s  a s  ou tr a s  coi sa s ,  é  s eu  
p r eço,  o que poder ia  ser  pa go pel o uso de  sua s  fa cu l da des :  
por t an t o,  n ã o é  a bs ol u t o,  m a s  depen de da  n ecess i da de e  do ju í z o  
de  ou t r o.  O p r eço  de  um  h á bi l  com an dan t e  m i l i tar  é  a l t o em  
t em po de guer r a ,  pr esen t e  ou  i m in en t e ,  ma s  nã o em  t em pos  de  
pa z .  132 

 

  Todavia,  a  noção  de va lo r  somente ve io  a  sup lant ar  a  de bem 

nas d iscussões morais do  sécu lo  XIX,  po rque o  signif icado  fo i est end ido  

às c iênc ias econô micas.  

  O mundo  cu ltura l é  um s ist ema de s ignificados,  mu itos de les  

                                                                                                                                                 
t ex t os  Ivon e Ca s t i lh o Ben edet t i .  4 . ed.  Sã o Pa u l o:  Mar t in s  Fon t es ,  2000 .  p. 989,  1014 
p .  
128 ABBAGNAN O,  l oc .  c i t .  
129 E s t oi c i sm o.  Um a  da s  gran des  esc ol a s  f i l osó fi ca s  do per í odo h el en i s ta ,  a ss im 
ch am a da  pel o pór t i co p i n t ado (S t óa  pok í l e)  onde foi  fun da da ,  por  vol t a  de  300  a  .  C ,  
por  Zen ã o de  C í ci o.  Os  pr in ci pa i s  m es t r es  dessa  escol a  for a m,  a l ém  de Zen ã o,  Cl ean t e 
de  Ax o e  Cr i s i po de  S ol es .  C om  a s  es c ol a s  da  m esm a  época ,  ep i cu r i sm o e  c et eci sm o,  o  
E s t oi c i sm o com pa r t i lh ou  a  a f i rm a çã o do pr im ado da  ques t ã o m ora l  sobr e  a s  t eor i a s  e 
o c on cei t o d e  f i l os ofi a  c om o vi da  c on t em pla t i va  a ci ma  da s  ocupa çõe s ,  da s  
p r eocupa çõe s  e  da s  em oç ões  da  vi da  com u m . [. . . . ]  Ao l a do do a r i s t ot e l i sm o,  o 
es t oi c i sm o foi  a  dou t r ina  que m ai or  in fl uên ci a  exer ceu  n a  h i s t ór ia  do pen sa m en t o 
oci den t a l .  Mui t os  dos  fun da m ent os  en un ci a dos  a in da  in t egr am  dou tr in a s  m oderna s  e  
con t em por ân ea s .  ABBGNAN NO,  op .  c i t . ,  p .  375 .  
130 ABBAGNAN O,  op .  c i t . ,  p .  989.  
131 �Quan do o bem  é  con s i dera do a l go r ea l ,  con vém  pr eci sar  o t i po de  r eal i da de ao 
qua l  de  a dscr eve.  É  n ecessá r i o por tan t o,  sa ber  se  se  en t en de o Bem  c om o um  en t e  -  ou  
um  ser  - , com o um a  p r opr i eda de de  um  en tr e  �  ou  de  um  ser  �  ou  c om o um  va l or .  Ma s ,  
a pós  t er  esc l ar eci do es t e  pon t o, é  a in da  con ve n i en t e  sa ber  de  que r ea l ida de se  t r a ta . 
Tr ês  op i n i ões  d i s t in t a s  se  con fr on t am  �  e  com  fr eqüên ci a  se  m i s tur am  �  a  esse  
r espei t o;  a )  o Bem  é  uma  r eal i da de m et a fí s i ca ;  b)  o Bem  é  a lgo f í s i co;  c)  o Bem  é  
a l go m or al .  In :  MORA,  José  Fer ra t er .  Di ci onár i o de  F i l oso fi a  �  t r a d.  Mar ia  S t e la  
Gon ça l ves ,  Ada i l  U.  Sobr a l .  Mar cos  Ba gn o e  Ni col á s  N yi m i  Cam panár i o.  Sã o Pa u l o:  
Loyo l a ,  2000 ,  p. 283.  786 p ,  T om o,  I  (A-D) .  
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herdados po r  nós,  a  par t ir  da va lo ração  est abe lec ida po r  out ros,  a  ponto  de 

det erminar  o s co mport amentos como cer tos ou t ransgresso res,  e  ava liados 

como bons ou maus.  

  Nós própr ios nos a legramos ou nos ar rependemos,  já  que  

nossos atos est ão su je it o s a  sanção  va lo rat iva,  do  elogio  à  repr imenda,  da 

recompensa à  punição ,  nas mais d iversas  int ens idades.  

  Embora exist am d iversos t ipos de va lo res,  t ais  co mo os 

econômicos,  vit a is,  lóg icos,  ét icos,  re lig iosos,  a  abordagem a  est a  a ltura 

do  t raba lho  re fere-se co m mais  int ens idade aos va lo res e st ét icos e  

ambient a is.  

 

                                                                                                                                                 
132 Levi a t h ,  I ,  §  10.  
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1.13 A teoria  dos valores segundo Kant,  Scheler e  Hessen:  enfoque 

objet ivo  133 

 

1 .13.1 O va lo r  em Kant  

 

  A f i lo so fia  do  va lo r  de Kant  est á  est ruturada em to rno  da uma  

d ist inção  ent re va lo res abso lutos e  re la t ivos,  det erminada pe la  d ist inção  

ent re  fins e  me ios. 134 Ass im,  qua lquer  co isa ou ação  que seja o  meio  para o 

at ing imento  de um fim possu i va lo r  re lat ivo  e  a  e sse mesmo f im,  co mo por 

exemplo  as vir t udes t rad ic io na is  da co ragem,  perseverança e  

det erminação ,  que recebem va lo r  a  respeito  dos fins a  que servem.  Se fins  

são  bons,  o s meio s são  bons.  Se os fins  são  maus,  o s meios são  maus.  As 

únicas co isas que são  boas em s i mesmas,  e  port ando  de va lo r  abso luto,  

são  uma vontade boa e  uma pessoa boa.  A vontade boa é  um fim per  se  

po rque ela  é  boa t ão -somente pe lo  quere r ,  ist o  é  em s i mesma,  enquanto  as 

pessoas são  fins em s i mesmas,  de va lo r  abso luto,  po rque sua natureza já  

                                                
133 Pouqu í ss i m os  f i l ós o fos  t i ver a m  um a  vi da  t ã o desp i da  dos  e l em en t os  que ger a lm en te 
se  en con t ra m  na s  bi ogr a fi a s  da s  gr andes  per son al i da des  quan t o Im mnuel  Kan t .  
Na sci do n um a pequen a  c ida de da  Pr úss ia ,  Kön i gsber g  ,  n o i da  22  de  a br i l  de  1724,  
Kan t  era  f i l h o de  um  a r t esã o h um il de ,  que t r aba l ha va  com  a r t i gos  de  c our o.  E s t udou  
n o Col ég i o Fr i der i c i an um  e  na  Un i ver s i da de K ön i gsber g ;  n es t e  ú l t i ma  t orn ou-se  
p r ofess or  ca t ed rá t i co,  depoi s  de  a l gun s  an os c om o p r ecep t or  de  f i l h os  de  fa m í l i a s 
r i ca s .  Kan t  nã o ca s ou  n em  t eve  f i l h os .  Fa l eceu  a  12  de  f ever ei r o de  1804 ,  sem  ja m a i s 
t er  sa í do da  c i dade em  que na sceu .  KANT,  Imm an uel .  Cr í t i ca  da  r a zã o pur a.  Tra duçã o 
de  Va l ér i o Roh den  e  Ud o Ba l ddur  Moos bur ger .  Sã o Pa u l o:  Nova  Cu l t u ra l ,  1999.  In  
Vi da e  Obr a .  Con sul t or i a  e  Mar i l ena  de  Souza  Cha u í ,  p .  5.  511  p .  
Ma x  Sch el er  (1873-1928)  foi  o m a i s  br i lhan te  d i sc í pu l o de  Huss er l ,  ma s  deu  à  sua  
fen om en ol og i a  r um os  d i fer en t es  e  a  sua  t em á t ica  é  bem  m a i s  r i ca  do que a  do m es t r e .  
Sch el er  foi  t am bém  escr i t or  excel en t e ,  in t eressa n do-se  por  pr obl em a s  f i l os ó fi c os  
( é t i cos ,  r e l i gi osos ,  s oci a i s )  vi vos  e  a t ua i s ,  e  a pr ofun dan do a  aná l i se  da  
em oci on a l i da de.  Pr ofes sor  em  Mun i que e  Col ôn i a ,  escr eveu  l i vr os  or i g ina i s  que 
exer cer am  n ot á vel  in fl uên ci a  na  F i l oso fi a  con t empor ân ea .  Men ci on am os:  O 
For m al i sm o n a  Ét i ca  e  a  É t i ca  Ma t er i a l  dos  Va l or es ;  a  Cr i se  dos  Va l or es :  O E t ern o n o 
Hom em ;  Na t ur ez a  e  for m a s  de  S im pa t ia .  PADOVANI ,  Um ber t o e  CAST AN HOLA,  
Lu í z .  Hi s t ór ia  da  f i l osofi a .  8. ed .  Sã o Pa u l o:  Mel h oram en t os ,  1970.  p .479 ,  587p .  
�J oh ann es  Hess en ,  sa cerdot e  ca t ól i co e  f i l ó s ofo,  n a sceu  em  Lobber i ch ,  Ren ân i a ,  1889 ,  
t en do fa l eci do n o a n o de  1971 .  Foi  p r ofess or  de  f i l os o fi a  na  Un i ver s i dade de  C ol ôn i a ,  
a  par t i r  de  1927.  Seu  pen sam en t o é  for t em en t e  i n fl uen ci a do pel a s  i déia s  cr i s t ã s  de 
San t o Agos t inh o.  En tr e  sua s  obr a s ,  des t a cam -se:  Tra ta do de  F i l osofi a ,  em  t r ês  
vol um es  (dou t r ina  da  c i ên ci a ;  dou tr ina  dos  va l or es  e  d ou t r ina  da  r ea l ida de) ;  F i l oso fi a  
da  Rel i g i ã o,  em  doi s  vol um es  (m ét odos  e  for ma s  da  f i l oso fi a  da  r e l i gi ã o  e  S i s t em a  de 
f i l os o fi a  da  r e l i g iã o;  T eor ia  do con h eci m en to;  F i l oso fi a  dos  va l or es .  Ver  Logos :  
En ci c l opéd i a  Luso-br a s i l e i r a  de  f i l oso fi a � .   
134 CAYGILL,  Howa r d .  Di ci onár i o Ka n t .  Tr a duçã o.  Ál va r o Ca br al ;  r evi sã o t écn i ca  
Va l ér i o Roh den .  Ri o de  Jan eir o:  Jor ge  Zahar ,  2000 .  p .  315 ,  353p.   
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as d ist ingue co mo fins e  s i mesmas. 135 

  Em Cr ít ica do  Ju ízo ,  §  83,  Kant  confere  a  essa noção  de va lo r  

uma d imensão  histó r ica ao  a fir mar  que o  va lo r  da vida e  o  fim ú lt imo  da  

cr iação  são  det erminados pe lo  va lo r  que at r ibu ímo s às nossas vidas,  

ag indo  com vist as a  um fim abso luto,  independente da natureza.136 

  A idé ia de va lo r  em Kant  é  cent rada no  oposto  de Ar istót eles,  

po rque o  desloca do  cosmos para o domínio  pessoa l da consc iênc ia . 137 

  Ao  ana l isar  essa conc lusão  do  fi ló so fo  de Königsberg,  

Johannes  Hessen asseverou que �a  consc iênc ia  mora l t orna-se a  verdade ira  

pát r ia  dos va lo res ét icos�. 138 

  Prossegu indo ,  Hessen aduz que est a  convicção  se expr ime  

naque le  t recho  cé lebre de Kant :  �Nada  em par t e  a lguma do  mundo ,  ou fo ra 

de le,  pode sem rest r ição  ser  ju lgado  bo m,  exceto  uma boa vontade�. 139 

  Por  derrade iro ,  afir ma Hessen:  

 
A Met a fí s i ca  m or al  de  Kan t ,  ta l  com o se  a ch a  for m ul a da  n a  sua  
dou t r ina  a cer ca  dos  pos t u l a dos  da  r az ã o prá t i ca ,  a ssen t a  n a  
con vi c çã o de  que a  r eal i da de se  m ove,  em  ú l t im a aná l i se ,  em 
t orn o dos  va l or es  da  n ossa  c on sci ên ci a  m ora l ,  e  de  que o ser ,  na  
sua  ín t i ma  essên ci a ,  e  o bem ,  a fina l ,  coin ci dem.  140 

 

1 .13.2 O va lo r  em Sche ler  

 

  Sche ler  admit iu t rês fo r mas de saber :  o  saber  indut ivo ,  própr io  

das c iênc ias  pos it ivas  e  seu  objeto ,  consubst anc iado  em co isas,  que  

ad jet ivou de �a  rea lidade� ; o  saber  da est rutura essenc ia l que,  abst ra indo  

da exist ênc ia rea l das co isas,  se  d ir ige  ao  a  pr io r i (objet ivo )  que são  as 

                                                
135 CAYGILL,  op .  c i t . ,  p .316 .  
136 CAYGILL,  l oc .  c i t .  
137 A r efer ên ci a  a  Ar i st ót e l es  c om o op os t o de  Kan t  foi  c om en t a da  por  Hess en ,  n os 
segu i n t es  t erm os:  �Com  Ar i st ót e l es ,  su r ge  a  n ossos  ol h os ,  um  vez  dum  Cosm os  de  
Idéi a s ,  um  Cosm os  de  F or m a s.  Com  es t a s ,  as  i déi a s ,  e  por tan t o a  idéi a  de  Bem ,  
pa ssa m a  es t ar  com o que a n cor ada s  na s  co i sa s  e  n a  pr ópr ia  r eal i da de em pír i ca . 
Despem -se  de  t r an scendên cia  pl a t ôn i ca  e  a ssum em  um a im an ên ci a  cósm i ca .  As  Form a s 
essen ci a i s  sã o,  a o m esm o t em po,  o p r in cí pi o de  per fe i çã o da s  coi sa s ,  que r es i de  na  
r eal iz a çã o do seu  p r ópr i o f i m  i man en t e .  O va l i oso a dqu ir e  a ss i m  um  for t e  ca rá t er  
cósm i co� .  HE SSE N,  Johann es .  Fi l oso fi a  dos  va l or es .  Tra duçã o L.  Ca bra l  de  Mon ca da .  
5 . ed .  Coi m bra :  Ar m ên i o Am ado,  Ed i t or ,  Sucessor ,  1980.  p.  25,  349  p.  
138. HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  26 .  
139 HE SSE N,  l oc .  c i t .  
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essênc ias das co isas.  O a  pr io r i de  Sche ler  é  objet ivo  e mater ia l e  não 

fo r mal subjet ivo  como é o  a  pr io r i kant iano .  Ademais,  não  é  somente a  

vida rac io na l que ost ent a  um conteúdo a pr io r i,  mas a  vida esp ir it ua l,  

expressando  va lo res ou essênc ias ; o  mesmo pode ser aplicado  em re lação  

aos sent imentos,  como decorrênc ia de um apr io r ismo  emoc io na l,  a lém do  

apr io r ismo  rac io na l.  Po r  fim,  o  saber  meta fís ico ,  que t em por  objeto  os 

problemas que as c iênc ias não  t êm co mpetênc ia para reso lver :  o  homem e  

Deus,  razão  pe la qua l a  metafís ica é  essenc ia lmente ant ropo lógica e  

t eleo lóg ica,  buscando  os supremos pr inc íp ios da vida humana e não  os da 

natureza. 141 

 

1 .13.3 Objet ivis mo  ét ico  em Sche ler  

 

  Sche ler  re ivind ica um mundo  objet ivo  dos va lo res ou 

essênc ias da  vida mora l,  que  deno minou objet ivismo  ét ico ,  subl inhando  

que os va lo res como objetos int enc iona is do  sent ir  são  objet ivos,  et ernos,  

abso lutos,  imutáve is,  sendo  que de les t emos intu ição  emoc iona l imed iat a,  

der ivada de um ato int enc io na l do  sent imento puro .142 

  Os objetos são  fenô menos,  não  são  va lo res  e  est es e st ão 

present es naque les ; mas as essênc ias  ou va lo res são  ant er io res a  t odas as 

co isas e  às exper iênc ias que t emos de las,  não  est ando  agregados a  fatos 

que mudam e passam.  Por  isso ,  o s va lo res,  que t ambém se expressam e m 

fatos,  são  et ernos e  imutáve is,  em que  pese as mudanças da vida e  da  

histó r ia .  

  Poderá ser  re lat ivo  o  nosso  conhec imento,  mas  os va lo res não  

se ident if icam com a at ividade humana  nem co m a histó r ia ,  razão  pela  

qua l em que pese a  inc idênc ia  de var iações no  modo  de ju lgar  o s va lo res  

na mora lidade prát ica e  nos costumes,  o s va lo res e  as essênc ias fica m 

sempre o que são.  

 

 

                                                                                                                                                 
140 HE SSE N,  l oc .  c i t .  
141 PADOVANI;  CAST ANHOLA,  op .  c i t . ,  p .  480.  



 

 

lxx ix

1.13.4 Va lo res e  bens em Sche ler  

 

  Sche ler  promove a d ist inção  fi lo só fica ent re va lo res e  bens.  

  O �bem� é  a  encarnação  parc ia l de um va lo r .  Para 

exempli f icar ,  o s santos são  a encarnação  da sant idade,  co mo as co isas  

be las são  encar nações da be leza.  

  Port ando  os bens  são  co isas que t êm va lo r ,  co isas exist ent es  

hic  et  nunc,  e  va lo r  são  as qua lidades pe las qua is as co isas boas são  bens.  

  Bem é um lugar  ameno .  Va lo res são  a sua amenidade,  be leza  e  

sa lubr idade.  A sant idade e  a  be leza são  va lo res  que preexist em aos santos 

e  às co isa be las,  sendo  que as co isas que expressam os va lo res  são  

re lat ivas e  t emporais e  e les � os va lo res  -  abso lutos e  et ernos.  Um quadro 

é um bem.  Va lo r  é  a  sua be leza. 143 

 

1 .13.5 Hierarqu ia de va lo res em Sche ler  

 

  Sche ler  fa la  de uma  hierarqu ia de  va lo res,  est abe lec ida po r  um 

sent imento  preferenc ia l e  não  pela razão.  

  O pr imeiro  grau de va lo res é  cons t it u ído  pelos va lo res  

sens íve is,  que possuem co mo pó los o  agradáve l e  desagradáve l;  o  segundo  

pe los va lo res vit a is  ( saúde e  doença,  juventude e  ve lh ice,  o  nobre o  

vu lgar)  e  t erce iro  pelos va lo res e sp ir it ua is (da ju st iça - ju sto  e  injusto -  da 

est ét ica -  be lo  e  fe io  -  e  do  conhec imento  -  verdade iro  e  fa lso  ) ,  sendo  que 

no  cume dessa c lass i f icação  encont ram-se os va lo res relig iosos. 144 

  A exist ênc ia de um va lo r  é  um va lo r  posit ivo  e  a  sua não  

exist ênc ia é  um va lo r  negat ivo .  

  Os va lo res  ét icos est ão  fo ra do  t r íp l ice grupamento ,  po rque 

e les res idem na rea l ização  de out ros va lo res super io res ou infer io res,  não  

se conf igurando  o  mal po r  se querer  o  agradáve l,  o  sens íve l ou út il  mas  

querer  co isas em s i mesmo como se fossem va lo res supremos. 145 

                                                                                                                                                 
142 PADOVANI .  CAST ANHOLA,  l oc .  c i t .  
143 PADOVANI;  CAST ANHOLA,  op .  c i t . ,  p .  481.  
144 PADOVANI;  CAST ANHOLA,  l oc .  c i t .  
145 PADOVANI;  CAST ANHOLA,  l oc .  c i t .  
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1.13.6 A t eo r ia  dos va lo res em Hessen 

 

  De iníc io ,  Hessen sugere que a  t eor ia  dos va lo res est á  

subd iv id ida em gera l e  e spec ia l;  a ss im a t eo r ia  espec ia l est á  const it u ída  

em de t rês disc ip l inas des ignadas:  Ét ica ,  Est ét ica e  Fi lo so fia  Re l ig iosa ; a  

t eo r ia  gera l,  po r  sua vez não  d iscut e os d iferent es va lo res,  mas do  va lo r  e  

do va ler  em s i mesmos. 146 

  Para Hessen,  a  t eo r ia  dos va lo res  assume fundamenta l 

import ânc ia não  só  no  se io  das d isc ip l inas axio lóg icas,  mas  para a  t eo r ia  

de nossa  própr ia  concepção  do  mundo .  Já que a  concepção  de mundo  

impl ica concepção  de vida  e  co mo a det er minação  do  sent ido  do  universo  

co rresponde à det er minação  do  sent ido  da exist ênc ia  humana,  é  de  se  

conc lu ir  que o  sent ido  da vida  humana res ide  prec isamente na rea lização  

de va lo res. 147 

  A t eo r ia  dos va lo res dá à consc iênc ia  do  homem uma maio r  

c lar idade,  t ornado-a mais r ica e  ma is  fir me.  Hessen a fir mava que �só  

conhecemos os ho mens quando  conhecemos os cr it ér io s de va lo ração  que  

e les obedecem�,  acrescentando  que é  dest es cr it ér io s que dependem o  seu  

carát er e  o  seu comport amento  em face das s it uações da vida. 148 

 

1 .13.7 A essênc ia dos va lo res em Hessen 

 

  Segundo  Hessen,  o  conce ito  �va lo r� não  pode ser  definido ,  

po rquanto  pert ence ao  número  dos conce ito s supremos,  a  exemplo  do  �ser�  

e  da �exist ênc ia�,  razão  pe la qua l a  seu  respe ito  apenas pode ser  t ent ada 

uma c lar if icação  em razão  de seu conteúdo.149 

  Ao  nos re fer ir  à  pa lavra  va lo r  poderemos querer  s igni f icar  t rês 

co isa d ist int a:  a  vivênc ia de um va lo r ; a  qua lidade  de va lo r  de uma co isa ;  

ou a  própr ia  idé ia  de va lo r  em s i me sma cons iderada.  Ass im podemos 

                                                
146 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  22 .  
147 HE SSE N,  l oc .  c i t .  
148 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  24 .  
149 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  37 .  
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cons iderar  o  va lo r  como objeto de uma exper iênc ia quando 

exper imentamos o  va lo r  de  uma persona l idade  excepc io na l,  ou a be leza de  

uma pa isagem,  ou o  carát er  sagrado  de um lugar ; e st aremos d iant e va lo res  

ét icos,  est ét icos e  re lig iosos.  Também a idé ia de va lo r ,  no  conce ito  do 

gênero ,  sob o  qua l e st á  subsumido  o  conteúdo  das vivênc ias da  mesma 

espéc ie .  São  os conce ito s de bem,  be lo  e  santo  que àque les va lo res  

co rrespondem. 150 

  O va lo r  nos é  dado  em nossa consc iênc ia dos va lo res.  Quando  

va lo ramos  est amos reconhecendo  a lgo  como va l io so ; est amos at r ibu indo  

va lo r  a  a lguma co isa,  emit indo  um ju ízo  de va lo r .  O va lo r  é  da essênc ia  

humana.  Ass im co mo o  conhecer  e  o  querer .  Todo o  querer  pressupõe um 

va lo r .  Só  queremos aqu ilo  que nos parece va l io so  e  d igno  de ser  

dese jado .151 

  Os nossos ju ízos de va lo r  podem ser  posit ivos ou negat ivos,  

po rquanto  co isas podem parecer  va lio sas e  out ras sem va lo r .  Ass im,  

at r ibu ímo s va lo r  ao  pão  po rque nos sac ia  a  fo me; à  roupa porque nos 

agasa lha do  fr io ,  e t c .  Nesses  casos,  essas co isas são  va lio sas  po rque 

sat is fazem necess idades,  razão  pe la  qua l o  va lo r  pode ser  de fin ido  como 

sendo  um qu id que sat is faz uma  necess idade.  E  est a  necess idade pode ser  

mora l �  va lo r  mora l -  ,  est ét ica -  va lo r est ét ico  -  e  relig iosa � va lo r  

re lig ioso .152 

  Hessen demo nst ra  a  dist inção  ent re  ju ízo  de va lo r  e  ju ízo  da 

rea lidade  e ent re va lo r  e  Ser ,  a  par t ir  de  um exemplo :  vár ios  observadores 

est ão  parados diant e de um quadro .  Quanto  ao  Ser,  todos poderão  est ar de 

aco rdo  em at r ibu ir  ao  quadro  uma cer t a fo rma ou grandeza ; já  quanto  ao 

va lo r  est ét ico  não  haverá unanimidade,  e is que para a lguns poderá ser  be lo  

e  para outros nem t anto,  razão  pela  qua l a  det er minação  do  va lo r  de  um 

objeto  se acha numa re lação  muito  mais  ínt ima e subjet iva co m o  su je it o  

do que a  det erminação  objet iva de um Ser .153 

  Evidenc ia-se que uma das caract er íst icas própr ia  do  va lo r ,  

                                                
150 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  38 .  
151 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  40 .  
152 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  40 -41.  
153 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  46 .  
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será a  re ferênc ia a  um su je it o ,  já  que va lo r  o  será sempre para a lguém,  

com consc iênc ia para regist rá- lo .  

  A re ferênc ia  a  um su je it o  não  é subjet iva,  po rque referent e ao  

gênero ,  a  um su je it o  abst rato,  e  não  ao  ind iv idua l.  Os va lo res encont ram-

se re fer idos àqu i lo  que  há de  co mum em todos os ho mens:  re ferem-se  

àque la mais pro funda camada do  Ser que se encont ra em todos os 

ind iv íduos humanos. 154 

 

1 .13.8 Class if icação  dos va lo res em Hessen 

 

  Na concepção  de Hessen,  o s va lo res podem ser  c lass if icados 

sob um dup lo  ponto de vist a:  fo r mal e  mater ia l.  

  Sob o  ponto  de vist a  fo r mal c lass if icam-se  em pos it ivos e  

negat ivos,  pessoa is e  rea is,  autônomos e  dependentes.  Do  ponto  de vist a  

mater ia l,  são  c lass if icados em sens íve is -  que se subd iv idem em 

hedônicos,  vit a is  e  de  ut il idade -  e  o s va lo res esp ir it ua is,  subd iv id idos em 

lóg icos,  ét icos,  est ét icos e  relig iosos. 155 

  A c lass if icação  fo r mal:  

  a)  Va lo res posit ivos e  negat ivos:  O va lo r  pos it ivo  é des ignado  

s implesmente de va lo r ; o  negat ivo  é  o desva lo r .  

  b)  Va lo res pessoa is e  rea is:  o s va lo res  pessoa is são  aque les  

que só  podem per t encer  às pessoas,  como os va lo res ét icos.  Os rea is  

aderem a objetos ou co isas impessoa is,  como os bens.  

  c)  Va lo res autônomos e der ivados:  o s va lo res autônomos � ou 

va lo res em s i mesmos � não  dependem de out ros va lo res,  po is res idem em 

sua própr ia  e ssênc ia.  Os va lo res der ivados referem-se a  outros va lo res  que  

são  os autônomos.  Quando  a relação  ent re  ambos é mais ínt ima,  surgem os 

va lo res  ir rad iant es,  que são  po rt adores co laborant es do  todo  va lio so .  O 

va lo r  ir rad iant e não  é po rt ador  único  de um va lo r  autônomo.  Pode tomar  

par t e  na fo r mação  do  todo  va lio so  autôno mo,  como a idade,  que concorre 

para det erminar  o  va l io so  da vida,  ou par t ic ipar  no  va l io so  do  conjunto 

                                                
154 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  49 .  
155 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  108-109.  
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que se acha ne le present e,  como no  caso  da bande ira,  po r  exemplo ,  que 

represent a a  pátr ia . 156 

  Com re lação  à c lass i f icação  mater ia l dos va lo res,  

pre liminar mente,  é  necessár io  sublinha r  que Hessen aduz que todos os 

va lo res  acham-se  re fer idos a  um su je it o ,  que é o  ho mem,  const it u ído  de 

sens ib i l idade e  e sp ír it o .  Por  est a  razão ,  o s va lo res  podem ser  c lass if icados 

em duas c lasses fundamenta is:  o s va lo r es sens íve is �  que se re ferem ao  

ho mem enquanto  SER da natureza � e  o s va lo res esp ir it ua is � que se  

referem ao  homem co mo SER espir it ua l. 157 

 

  a)  o s va lo res sens íve is são  :  

 

  1)  o s va lo res hedônicos,  relat ivos ao  agradáve l e  ao  prazer ,  

bem co mo a t udo  aquilo  apto a  provocá- los,  como por  exemplo  a comida,  o 

vestuár io  e  a  bebida ;158 

  2)  o s va lo res vit a is:  que s ignif icam aque les de que é  po rt adora 

a  vida em sent ido  natura list a  de bios.  São exemplos desses va lo res o  vigo r  

vit a l ,  a  saúde e a  fo rça. 159 

  3)  o s va lo res de ut il idade,  que são  os chamados va lo res  

econômicos,  o s qua is servem para a  sat is fação  das necess idades da vida,  

t ais co mo a comida,  o  vestuár io  e  a  habit ação ,  podendo  t ambém ser  

c lass i f icados como der ivados e  d ist intos dos hedônicos e  dos vit a is. 160 

 

  b)  Os  va lo res e sp ir it ua is,  que  se d ist inguem dos va lo res  

sens íve is  po rque são  imater ia is,  o  que t ambém aco mpanha a  sua  

perdurabil idade � e  possuem a incond ic iona l va l idade,  são  os seguint es: 161 

 

  1)  o s va lo res lóg icos,  que são  os func io na is do  saber ,  do 

                                                
156 HE SSE N,  l oc .  c i t .  
157 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p . 109-110 .   
158 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  110 .  
159 HE SSE N,  l oc .  c i t .  
160 HE SSE N,  l oc .  c i t .  
161 HE SSE N,  l oc .  c i t .  
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conhecer  e  do invest igar  a  verdade. 162 

  2)  os va lo res ét icos,  t ambém chamados de va lo res do  bem 

mora l,  possuem as segu int es caract er íst icas:  só  podem ser  seus po r t adores 

as pessoas ; só  seres esp ir it ua is podem realizar  va lo res mora is �  t endo 

po rt anto  âmbito  mais  rest r it o ; aderem a suport es rea is e  t êm carát er  de 

exigênc ia  e  imperat ivos abso lutos; d ir igem-se  a t odos os ho mens,  po is são 

universa is e  agregam um exigênc ia i l imit ada ; const it uem norma que a fet a 

toda a  nossa conduta de vida e  são  tot ali t ár io s.  Além d isso ,  o  bem mora l é  

de natureza fo r mal � embora contenha  grande quant idade de conteúdos 

va l io sos � e  cons ist e  sempre na pre ferênc ia do  va lo r  ma is a lt o .163 

 

  3)  Os va lo res est ét icos,  t ambém deno minados do  Be lo :  o  be lo  

adere não  só  às pessoas,  ma is às co isas.  O va lo r  est ét ico  res ide na  

aparênc ia � a  rea l idade est ét ica é  sempre uma rea lidade aparent e � e  é  um 

va lo r  de expressão  e não  de ação.  Além d isso ,  out ra  caract er íst ica do  va lo r  

est ét ico  é  a  sua presença imed iat a e  intu it iva.  Ass im,  quando  se qua l i fica  

a lgum objeto  de be lo  ou sublime,  não  se est á  querendo  conce ituá- lo ,  

po rque s ignif ica  que  a lgo  se t o rnou percept íve l numa intu ição  imed iat a .  A 

intu ição  pode ser  visua l,  aud it iva,  ou a inda uma  emoção  fi lha da nossa  

fant as ia . 164 

 

  4)  Os va lo res re lig io sos ou do  Santo ,  são  va lo res do Ser  e  não 

do  Dever-Ser .  A rea l idade do  Santo  não  é apenas uma rea l idade  aparent e.  

O Santo  é  va lo r  e  Ser  ao  mesmo t empo ; é  uma rea l idade- va lo r ,  já  que é um 

va lo r  que é  um ente e  uma rea l idade que  é  va lio sa.  O Santo  apresent a uma 

t ranscendênc ia e ,  apesar  d isso ,  t em ínt ima re lação  com os out ros.  E  sua 

rea lidade- va lo r  é  o  sust ent ácu lo  de t odos os va lo res.  Há uma verdade ira  

es fera dos va lo res re l ig iosos,  sendo  que a  po rt a  de acesso  para a  relig ião  

não  est á ,  de modo algum,  nas nossas facu ldades de ent end imento ,  mas  

deve  procurar -se  no  único  p lano  onde res ide para nós o  ó rgão  de todo  o 

                                                
162 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  113 .  
163 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  113-115.  
164 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  115-116.  
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conhec imento  axio lóg ico :  a  exper iênc ia e  a  vivênc ia int er io res da alma. 165 

 

1 .13.9 A hierarqu ia dos va lo res em Hessen 

 

  Os va lo res  não  só  se d ist inguem uns  dos out ros como se  

encont ram numa re lação  de hierarqu ia.  Ass im,  a lém da po lar idade que  

const it u i uma de suas caract er íst icas,  exist em va lo res mais a lt o s e  va lo res  

mais ba ixos.  

  Para a fir mar  os pr inc íp ios gera is  de sua esca la  de va lo res,  

c it ando  Max Sche ler ,  Hessen aborda os c inco  cr it ér io s para det erminar  a  

a lt ura dos va lo res:  

 

  a)  o s va lo res são  t anto  mais a lto s quanto  maio r  fo r  a  sua 

duração .  Ass im,  os va lo res mais ba ixo s serão  os mais  t rans it ó r ios e  de  

menor  duração ; já  o s mais a lto s serão  os va lo res et ernos;166 

 

  b)  o s va lo res são  t anto  mais a lto s quanto  menos d iv is íve is  

fo rem.  Ass im,  uma obra de art e  pode ser aprec iada no  seu va lo r  est ét ico  e  

gozada por  muit a s pessoas ao  mesmo t empo ,  sem so frer  d iminu ição  ou 

d ivisão ;167 

  c)  o  va lo r  que serve de fundamento  aos out ros é  ma is  a lto  que 

os que ne le se fundam; 168 

  d)  o s va lo res são  t anto  mais a lto s quanto  mais  pro funda  é a  

sat is fação  que a  sua rea lização  produz.  Ass im,  cer tos prazeres e 

sat is fações de o rdem sens íve l só  nos enchem a a lma  quando  tocam na  

es fera cent ra l da vida,  que é  a  reg ião  em que nós mesmos nos levamo s  

mais a  sér io ; 169 

  e)  out ro cr it ér io  para encont rar a  alt ura dos va lo res é  o 

d iferent e  grau de sua re lat ividade.  O va lo r  do  agradáve l,  po r  exemplo ,  é  

re lat ivo  somente aos seres que possuem sens ib i l idade  senso r ia l,  po is para  

                                                
165 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  120 .  
166 HE SSE M,  op .  c i t . ,  1980 ,  p.  121 .  
167 HE SSE N,  l oc .  c i t .  
168 HE SSE N,  l oc .  c i t .  
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um ser  sem essa sens ib i l idade não  exist e  d ito  va lo r .  Ass im,  o  va lo r  vit a l,  

re lat ivo  apenas aos seres vivos.  Já o s va lo res abso lutos exist em para a  

pura sens ibi l idade esp ir it ua l do  saber  pre fer ir  e  amar ,  ou seja,  para sent ir  

independente dos sent idos e  da vida  o rgânica.  A t a l cat egor ia  per t ence m 

os va lo res morais. 170 

  A par t ir  dessas a f ir mações,  Hessen s int et iza os pr inc íp io s da  

esca la dos va lo res:  

 

  a)  o s va lo res esp ir it ua is preva lecem sobr e os sens íve is ; 171 

 

  b)  na c lasse dos va lo res e sp ir it ua is,  o s va lo res ét icos  

preva lecem sobre os lóg icos e  o s est ét icos,  e is que são  caract er izados 

como de va l idade  abso lut a -  imperat ivo  cat egór ico  - 172 sua  universa l idade 

e o  seu tot alit ar ismo :  va lem para t odos e abrangem todas as manifest ações 

da vida,  produzindo  uma sat is fação  de consc iênc ia ;173 

  c)  o s mais  a lt o s de  t odos os va lo res são  os do  Santo,  po is  

todos os outros ne le se fundam.  174 

 

  De se ver  que a  par t ir  do que fo i exp lanado , há uma hierarqu ia  

r íg ida e objet iva ent re os va lo res,  que é inseparáve l de sua essênc ia,  sendo  

que ao homem não  é  dado  o poder  de a lt erá- la ,  como t ambém não  de 

recusar  o  carát er de va lio so  a  qua lquer  va lo r  que à  sua consc iênc ia se  

o fereça. 175 

                                                                                                                                                 
169 HE SSE N,  l oc .  c i t .  
170 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  123 .  
171 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p . 125.  
172 Segun do Kan t ,  o i mpera t i vo ca t egór i co,  que i m põe um a  obr i ga çã o com  r espei t o a  
cer t a s  a ções  ,  é  um a  l e i  m or a lm en t e  prá t i ca ,  E sse  i m pera t i vo,  que enun ci a  de  uma 
m an eira  gera l  o que é  obr i ga t ór i o,  pode for m ul a do a ss i m :  �Age segun do um a  má x im a 
que pos sa  a o m esm o t em po s er  va l or  de  l e i  ger a l .  Podes ,  por t an t o c on s i derar  t ua s 
a çõe s  s  segun do seu  p r in cíp i o subje t i vo;  m a s  nã o podes  e s t a r  segur o de  que um 
pr in cí p i o t em  va l or  obj e t i vo excet o quan do se j a  adequa da  a  um a l eg i sl a çã o un i ver sa l ,  
i s t o é ,  quan do es t e  pr in cíp i o possa  ser  er i g i do por  t ua  r az ã o em  l eg i s l a çã o un i ver sal � .  
KANT ,  Em man uel .  Dou t r in a  do d i r e i t o.  Tr a duçã o de  E ds on  Bi n i .  2. ed .  Sã o Pa u l o:  
Í con e,  1993,  p .  36 -39 .  
173 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p . 126.  
174 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  125-126.  
175 HE SSE N,  op .  c i t . ,  p .  128 .   
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1.13.10 A t eo r ia  t r id imens io na l do  d ire it o  em Migue l Rea le:  percepção  

panorâmica 

 

  A Teor ia Tr id imens io na l do  Dire it o ,  concebida po r  Migue l  

Rea le se assent a na convicção  de que a  her menêut ica do  mundo  da cu ltura,  

em ú lt ima inst ânc ia,  deve subord inar-se  a  uma at it ude de int egração  ent re 

fato ,  va lo r  e  no rma.  As t rês cat egor ias se d ia let izam e se co mplet am 

mutuamente. 176 

  I mport ant e sa lient ar  que não  é apenas à  exper iênc ia jur íd ica  

que a  quest ão  mostra-se impor t ant e .  O t r id imens io na l ismo  t ambém 

int eressa a  t odo  o  universo  da cu ltura e is �que o  mundo  da vida co mum é 

uma t e ia  de fatos sobre os qua is inc idem va lo res -  sent idos � que acabam 

subsumidos a  no rmas regu ladoras t emporár ias da conduta humana na  

aventura da histó r ia�. 177 

  Fato,  va lo r  e  no rma,  ent ão , são perspect ivas de int erpret ação 

da exist ênc ia  histó r ico -socia l,  na  consc iênc ia  das  rea l izações esp ir it ua is.  

Por  isso  a re levânc ia da t r íp lice função  da idé ias de va lo r  no  histo r ic ismo  

axio lóg ico  rea leano .  Ass im,  o  va lo r  d ispõe de um carát er  onto lógico , 

po rquanto é  conteúdo de s ignif icado  do  conjunto  dos sent idos doados aos 

bens objet ivados; apresent a uma perspect iva gnos io lóg ica,  po rque só  será 

apreend ido  na fo rça das int enções dos sent idos nos atos de compreensão  e 

int erpret ação.  Po r  fim,  d ispõe o va lo r  de uma perspect iva deonto lóg ica,  

enquanto  fundandante do dever-ser ,  na med ida da histo r ic idade dos 

va lo res em gera l. 178 

  As int er - re lações d ia let izant es da t eor ia  t r id imensio na l do  

Dire it o  podem ser  resumidas da segu in t e mane ira:  para os soció logos,  o  

que import a é  o  fato  jur íd ico ; para os fi ló so fos,  import a reflexão  sobre o 

va lo r ; para os jur ist as,  impor t a a  no rma.  Sucede que essas  t rês d imensões  

do  universo  jur íd ico  apresent am-se  desar t icu ladas do  processo  de 

compreensão  dos fenô menos jur íd icos,  concebidos co mo int egra lidade da  

                                                
176 GUIMA RÃE S,  Aqu i l es  Côr t es .  Pequen os  es t udos  de  f i l os o fi a  br a s i l e i r a .  Lon dr ina: 
E d .  UE L,  1997 .  p.  151-152,  191 p .   
177 GUIMARÃE S,  op ,  c i t ,  p .  152.  
178 GUIMARÃE S,  l oc .  c i t .  
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exper iênc ia fundante no  curso  da histór ia .  As d ist inções ent re  fato ,  va lo r  e  

no r ma,  caract er íst icas de um entend imento  pré- realiano  do 

t r id imens io na l ismo ,  não  levaram em cons ideração  a int egra l co mpreensão  

o  fato  de que a  int egra l co mpreensão  do  Dire it o ,  art icu la-se com a  

compreensão  da exper iênc ia hist ó r ica,  razão  pe la qua l o  

t r id imens io na l ismo  não  se rest r inge à  ó rbit a  do  universo  jur íd ico . 179 

  Ho je est á  conso lidada a  convicção  de que o  universo  da vida  

jur íd ica é  es fera pr ivi leg iada da cu ltura,  e  que não  ser ia  objeto de 

compreensão  e int erpret ação  verdade ir as fo ra dos t rês e lementos que 

cond ic io nam a própr ia histo r ic idade do  ho mem,  qua l se ja  o  fato ,  o  va lo r  e 

a  no rma.  Ademais,  t udo  decorre de uma mund iv idênc ia maio r ,  der ivada da  

idé ias de que o  mundo  da cu ltura t ambém se desenvo lve em função  desses  

fatores,  excetuando-se a  no rma,  po rquanto  est a  se assoc ia à  idé ia de  

vigênc ia,  e ficác ia  e  fundamento,  sobre a  qua l Migue l Rea le se debruçou a 

vida int e ira  no  campo  da reflexão  jus f ilo só fica.  Então,  lóg ica  

ontognosio lóg ica  most ra o  carát er  d ia lé t ico  que per me ia fatos,  va lo res e  

no r mas,  posto  que envo lvidos no  mesmo  processo  de compreensão  da vida  

jur íd ica e  da histó r ia .  O ser  dos objetos cu ltura is  só  pode se apreend ido  a 

par t ir  de uma exper iênc ia ontognos io lóg ica,  que envo lva uma o rdem de 

complementar iedade,  co mpreensão  e int erpret ação  do  Dire it o  e  da 

Histó r ia . 180 

  É  na recusa ao  fo rmal ismo  da razão  leg is ladora,  que sempre  

pret ende impor  regras ao  mundo  da exper iênc ia e  da percepção ,  que o 

mundo  da vida co mum não  comporta obed iênc ia sem d iá logo  que Rea le  

chega a  fo rmulação  do pressuposto ontognosio lóg ico ,  ponto  de part ida  

para uma lóg ica de co mpreensão  do  mundo  da cu ltura e  de seus objetos,  

que muito  longe de serem os objetos da manipu lação ,  const it uem o  

universo  das asp ir ações e  exper iênc ias  humanas poss íve is.  E  mais,  é  a  

d ia let ic idade ent re  fato ,  va lo r  e  no rma que configura o  t r id imens io na l ismo  

rea leano ,  que nos auxil ia  a  co mpreender  a  vida,  o  t empo ,  a  cu ltura e  o 

Dire it o ,  sobretudo  porque é o  homem a font e de t odos os va lo res,  de  

                                                
179 GUIMARÃE S,  op .  c i t . ,  p .  153 .  
180 GUIMARÃE S,  op .  c i t . ,  p .  155 .  
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pr inc íp io  e  de f im de  t oda a  const rução  histór ica poss íve l.  I mposs íve l a  

fuga do  mundo  da vida co mum,  já  que  é  sobre e la  que recaem todas as  

va lo rações,  todas as intu ições doadoras de sent idos da cu ltura,  do  Dire it o 

e  da Histór ia . 181 

 

1.14 Os valores estét icos 

 

  Et imo log icamente,  a  pa lavra est ét ica vem do  grego  aisthes is,  

com o  s ignif icado  de �facu ldade de  sent ir� ,  �co mpreensão  pe los sent idos�,  

�percepção  tot alizant e�,  at ravés da rede das percepções fís icas. 182 

  Aistheses,  vem a s ignif icar  a  facu ldade de apreender  e  

compreender  pe los sent idos.  Po rt anto,  poss íve l a fir mar  que as d imensões 

da be leza re ferem-se às vincu lações das nossas  percepções em re lação  a 

t udo que nos cerca e  com os quais nos relac io namo s. 183 

  Tradic io na lmente,  t anto  na acepção  de ad jet ivo ,  ist o  é,  como 

qua lidade,  co mo na de subst ant ivo ,  designando  caract er íst icas fo r mais  de  

a lguma co isa  ou idé ia,  o  sent ir  est ará sempre present e à  re lação  co m a  

be leza.  

  No  seu sent ido  mais espec íf ico ,  no  campo  da filo so fia ,  a  

s ignif icação  é  de um estudo  rac iona l do  be lo  em re lação  ao  sent imento que 

susc it a  nos homens. 184 

  O subst ant ivo  fo i int roduzido  po r  A.  G.  Baumgar t en, 185 por 

vo lt a  de 1750,  num l ivro  (Aesthet ica)  em que de fend ia a  t ese de que são  

                                                
181 GUIMARÃE S,  op .  c i t . ,  p .  157-158.  
182 BA RILLI ,  Ren a t o.  Cur so de  E s t é t i ca .  Li sboa ,  Por t uga l :  E di t ora  E st am pa,  1992. 
p . 18.  
183 FABRIZ,  Da ur y C ésa r .  A es t é t i ca  do d i r e i t o.  Bel o Hor i z on t e :  Del  Re y,  1999 .  p .  62 -
63 ,  248p.  
184 ARAN HA,  Mar ia  Lúci a  de  Ar r uda ;  MART INS,  Mar i a  Hel en a  Pí er es .  F i l oso fa n do: 
in t r oduçã o à  F i l osofi a .  2 . ed .  r ev.  E  a t ual .  Sã o Pa u l o:  Modern a,  2002 .  n ot a  1,  p.  341,  
395  p.  
185 �Ba um gar t en  foi  um  n ot á vel  cr í t i co a l em ão,  que busc ou  r eduz ir  a  pr in cí pi os 
r a ci on ai s  o ju í z o es t é t i co d o bel o,  e l e va n do a ss i m  a s  sua s  r egra s  à  ca t egor ia  de 
c i ên ci a .  Rec e beu  cr í t i ca s  de  Ka n t ,  di z en do esse  ú l t i m o que t a l  em pr esa  er a  em  vã o,  
vi s t o que a s  r egr a s  e  os  cr i t ér i os  da  bel ez a  sã o em pír i cos  em  sua s  fon t es ,  n ã o poden do 
ser vi r  de  l e i s ,  deven do o t er m o ser  em pr ega do em  com um com  a  f i l oso fi a  
espe cu l a t i va ,  u san do a  pa la vra  es t é t i ca  or a  em sen t i do t r an scen den t a l ,  or a  n o sen t i do 
ps i col óg i c o�  FABRIZ,  Da ur y Césa r .  A es t é t i ca  do d i r e i t o.  Bel o Hor i z on t e :  Del  Re y,  
1999 .  p.  65 ,  n ot a  5 .  248 p.    
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objeto  da art e  as manifest ações confusas mas c laras,  ist o  é  sens íve is,  

enquanto  são  o  objeto do  conhec imento  raciona l as represent ações 

d ist int as,  ist o  é  o s conce ito s.186 

  Na fi lo so fia  moder na e  contemporânea as invest igações se  

concent ram em torno  da �ar t e  e  do  be lo�  de mane ira mesc lada e  

co inc idente.  

  Ta l não  ocorr ia  na f ilo so fia  ant iga,  po rque as noções de art e  e 

de be lo  eram cons ideradas d i ferent es e  independentes.  A dout r ina da ar t e  

era  chamada pe lo s ant igos como no me de seu própr io  objeto,  poét ica,  ou 

se ja ar t e  produt iva de imagens,  enquanto  o  be lo  não  se inc lu ía na poét ica,  

sendo  cons iderado  à part e.187 

  Para P lat ão  (508-348/7 a .C),  o  be lo  é  a  manifest ação  evidente 

das idé ias ( ist o  é  dos va lo res) ,  sendo  por  isso  a via mais fác i l e  óbvia  

desses va lo res.  Para o  pensamento  platônico  exist e  uma be leza,  co mo idé ia  

essenc ia l,  de onde  emana a be leza de t odas as out ras co isas,  em que pese a  

sua caract er íst ica sens íve l.  Ass im,  o  be lo  exist e  em s i mesmo,  t endo  um 

carát er univer sa l. 188 

 
Adm it am os  poi s  �  o que ser vir á  de  pon t o de  par t ida  e  de  ba se  �  
que ex i s t e  um  Bel o em  s i  e  por  s i ,  um  Bom ,  um  Gr ande,  e  a ss im 
por  d i an t e .  Se  a dm i t i r es  a  ex i s t ên ci a  dessa s  coi sa s ,  s e  
con cor da r es  com i go,  esper ar e i  que e l a s  m e perm it i r ã o t orn ar - t e  
c l ar a  a  causa ,  que a ss i m  descobr i r á s ,  que fa z  com  que a  a lm a 
se ja  i m or t a l .   

 

  É  Sócrat es quem fa la a  Cebes,  no  Fédon,  diá logo  no  qua l 

P lat ão,  descrevendo  os ú lt imo s inst ant es  e  as  ú lt imas conversações de  seu  

mest re,  pouco ant es de beber  a  c icut a ,  at r ibu i- lhe uma nova l inha de 

reso lução  de ant igos problemas f ilo só ficos e  cient íf icos:  a  doutr ina das  

idé ias: 189 

                                                
186 ABBAGNAN O,  Ni col a .  Di ci on ár i o de  F i l os o fi a .  Tr aduçã o da  1 ª  ed i çã o br a s i l e i r a 
coor den ada  e  r evi s t a  por  Al fr edo Bos i ;  r evi s ã o da  t r a duçã o e  t r a duçã o dos  n ovos  
t ex tos  Ivon e Cas t i lh os  Ben edet t i .  4 . ed .  Sã o Pau lo:  Mar t in s  Fon t es ,  2000.  p. 367,  1014 
p .  
187 ABRAGNAN O,  l oc .  c i t .  
188 FABRI Z,  op .  c i t . ,  p .  63.  
189 PLAT ÃO.  Diá l ogos ;  se l eçã o de  t ex t os  por  PE SSANHA,  Jos é  Am ér i co Mot t a ;  
t r a duçã o e  n ota s  de  Jos é  Ca va l can t e  de  Souz a ,  Jor ge  Pa l i ka t  e  Joã o Cr uz  Cos t a .  2 . ed.  
Sã o Pa u l o:  Abr i l  Cul t ura l  1983 ,  p. XV.  261 p .  
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E xam ina  poi s  com  cu i da do,  se  es t á s de  a cor do,  com o eu ,  com  o  
que se  d eduz  essa  t eor i a !  Para  m im  é  evi den t e :  quan do,  a l ém  do 
bel o em  s i ,  ex i s t e  um  ou tr o bel o,  es t e  é  bel o  por que par t i c i pa  
da quel e  a pena s  por  i s so e  por  n enhuma  ou tra  ca usa [ . . . ]  Logo,  
p r ossegu i u  Sócr a t es ,  n ã o com pr een do n em  posso a dm i t i r  a quela s  
ou t r a s ca usa s  c i en t í f i ca s .  Se  a l guém  m e d iz  por  que r a zã o um 
obj e t o é  bel o,  e  a f i r ma  que é  por que t em  cor  ou  for ma ,  ou  
devi do a  qua l quer  coi sa  desse  gên er o,  a fa s t o-m e sem  d i scu t i r ,  
poi s  t odos  e sse s  a rgum ent os  m e ca usa m un i ca men t e  per t ur ba çã o.  
Quan t o a  m im ,  es t ou  f i rm em en t e  con ven ci do,  de  um  m odo  
s i m pl es  e  na t ura l ,  e  ta l vez  a t é  in gên uo,  que o fa z  bel o um  
obj e t o é  a  ex i s t ên ci a  da quel e  bel o em  s i ,  de  qua l quer  m odo que  
se  fa ça  a  sua  com un i ca çã o com  es t e .  O modo p or que essa  
par t i c i pa çã o se  e fe t ua ,  n ã o a  exa min o es t e  m om en t o:  a f i rm o  
a pena s ,  que t udo o que é  bel o é  bel o em  vi r t ude do bel o em  s i .  
Ach o m ui t í ss im o a cer ta do,  para  m im  e  par a  os  dem a i s,  r esol ver  
a ss i m  o p r obl em a ,  e  cr e i o n ã o er r ar  a dot ando es t a  con vi c çã o.  
Por  i s so d i go c on vi c t a m en t e ,  a  mi m  m esm o e  a os  dem a i s ,  que o  
que é  bel o é  bel o por  m ei o do Bel o. [ . . ] .  190 

 

  A mesma co mpreensão  do  be lo  é  encont rada em Sócrat es (470-

399 a.  C.) ,  para quem a be leza não  era uma caract er íst ica de cada objeto 

ou co isa,  mas a  própr ia  be leza em s i mesma.  

  No  t exto  O Banquete,  Diont ima fa la  a  Sócrat es sobre a  

p lenitude da be leza,  encont ráve l em todos as co isas,  conc lu indo  que o 

supremo  grau de sabedor ia  é  o  caminho  para o  at ing imento da be leza 

abso lut a:  

 
[ . . . ]  deve e l e  c om pr een der  que a  bel ez a  em  qua l quer  cor po é  
i r mã  da  que es t á  em  qua lquer  ou tr o,  e  que se  se  de ve p r ocur ar  o 
bel o n a  for m a,  m ui ta  t ol i ce  ser i a  nã o con s i der ar  uma  só e  a  
m esm a  a  bel ez a  em  t odos  os  c or pos ;  e  dep oi s  de  en t en der  i s so  
deve e l e  fa z er - se  am an t e  de  t odos  os  bel os  co r pos  e  lar gar  esse  
a m or  vi ol en t o de  um  só,  a pós  desp r ez á - lo e  c on s i der á -l o 
m esqu inh o;  depoi s  d i sso a  bel ez a  que es t á  na s  a lm a s  deve  
con s i der ar  m ai s  pr eci osa  que a  do c or po,  de  m odo  que m esm o se  
a l guém de um a a l ma  gen t i l  t enh a t oda vi a  um esca ss o en can t o,  
con t en t e- se  e l e ,  a m e e  se  i n t er esse ,  e  p roduz a  e  p r ocur e 
d i scu r sos  t a i s  que t orn em m elh or  os  joven s ;  par a  que en tã o se ja  
obr i ga do a  con t em pl ar  o bel o n os  o fí c i os  e  na s  l e i s ,  e  a  ver  
a ss i m que t odo e l e  t em  um  par en t esco c om um  e ju l gue en fi m de 
pouca  m on t a  o bel o  d o c or po[ . . . ] e  dos  bel os  c o r pos  par a  a s  bel a s  
c i ên ci a s  a t é  que da s  c i ên ci a s a ca be na quela  c iên ci a  que de  na da 
m ai s  é  sen ã o da quel e  o p r ópr i o bel o,  e  c on h eça  en fi m  o que em  
s i  é  bel o.  191 

 

                                                
190 PLAT ÃO,  op .  c i t . ,  p .  107.  
191 PLAT ÃO,  op .  c i t . ,  p .  41 -42  
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  E  conc lu i:  

 
Que pen sa m os  es t ã o que a con t ecer i a ,  di sse  e l e ,  se  a  a l guém 
oc or r esse  c on t em plar  o p r ópr i o bel o,  n í t i do,  pur o,  s i m pl es  e  n ã o  
r ep l e t o de  carn es ,  h um ana s ,  de  cor es  e  ou t r a s m ui t a s  n inhar ia s  
m or ta s ,  ma s  o p r ópr i o d i vin o bel o  pudess e  e l e  em  sua s  for m a 
ún i ca  con t em plar .  192 

 

  P lat ão  t ratou o  be lo  na Po lít ica e  em sua  A República,  na qua l 

a  be leza est á  vincu lada ao  ju ízo  verdade iro .  O bom é o  be lo ,  devendo  todo 

ju ízo  do mundo  sens íve l e  po rt anto  estét ico  se basear  no  be lo  et erno  e 

supremo .  A boa le i,  o  bo m gover no  e  a  just iça devem se aproximar  do  be lo  

em s i,  única idé ia verdade ira e  abso lut a no  mundo  sens íve l. 193 

  Em Ar istót eles (387-322 a.  C)  o be lo  encont ra-se na s imet r ia  

de um todo ,  fo rmado  pe lo  conjunto  de elementos ordenados.  Buscou e le  na  

s imet r ia  a  har mo nia sens íve l,  a  fim de que pudesse ser  contemplada.  

  Migue l Rea le ao  ana l isar  sobre a  Ét ica a  Nicô maco  int erpretou 

que Ar istót eles �ao  invés de subord inar  a  be leza a va lo res t ranscendentes,  

cons iderava-a um t ipo  imanente ao  esp ír it o  humano  e,  como t a l suscet íve l  

de compreensão  rac iona l�.  194 

  Sob est e  enfoque Ar istót eles asseverou que �toda art e  e  toda 

indagação ,  ass im co mo toda a  ação  e  t odo  propósito ,  visam a  a lgum bem;  

po r isso  fo i d it o  acert adamente que o bem é aqu ilo  a  que todas as co isas  

visam�. 195 

  Port anto ,  a  be leza est á  ligada às boas ações,  sendo  as boas  

ações as ma is agradáve is.  Segundo  Ar istót eles  

 
a  fe l i c i da de é  o m el h or ,  ma i s  o bel o é  o m a i s  a gra dá vel  dos  
ben s ,  e  ess es  a t r i bu t os  nã o devem  es t a r  separ a dos ,  com o n a s  
in scr i ções  ex i s t en t es  em  Del os :  m ai s  bel a  é  a  ju s t i ça ,  e  m elh or  é 
a  saúde,  ma i s  a gra dá vel  é  possu ir  o que am am os .  196 

 

  Na Filo so fia  Esco lást ica,  Santo  Tomás de Aqu ino  assevera que  

                                                
192 PLAT ÃO,  op .  c i t . ,  p .  42 -43.  
193 FABRI Z,  op .  c i t . ,  p .  65.  
194 RE ALE ,  Mi guel .  In t r oduçã o à  f i l oso fi a .  3. ed .  Sã o Pa u l o:  Sar ai va ,  1994.  p . 221 .  
195 ARIST ÓLE S.  Ét i ca  a  Ni côm an o.  Sã o Pa u l o:  Nova  Cu l tur a ,  1996.  p.  118 .  (Col eçã o 
os  Pen sa dor es  ) .   
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a  be leza  requer  t rês co isas a  saber :  a  int egr idade,  a  proporção  e a  

c lar idade.  Segundo  e le  o  be lo  t em razão  de causa fo r mal e  agrada  pe la  

apreensão ; já  o  bom est á at relado  a  um fim.  Aduz a inda que o  be lo  

per t ence pr inc ipa lmente aos sent idos da visão  e  da aud ição ,  just amente 

po r que são os do is ma is cognit ivos,  e  se de le it am no  be lo  na proporção 

devida.  

 

1 .14.1 A be leza na fi lo so fia  a  par t ir  do  sécu lo  XVIII  

 

  A par t ir  do  sécu lo  XVIII ,  as noções de ar t e  e  be lo  most ram-se  

vincu ladas,  como objetos de uma mesma invest igação ,  como fruto  de uma  

conexão  com o  conce ito  de gosto,  ent endido  como facu ldade de d iscernir  o  

be lo  dent ro  e fo ra da art e .197 

  A invest igação  de  Hume sobre a  no rma do  gosto  (1741)  já  

supõe essa ident ificação . 198 

  De fato ,  nesse  ensa io  de fendeu e le  que o  que rea lmente 

import a  na ar t e  é  sua agradabi lidade,  o  prazer  que obt emos de la e  co m e la,  

advindos dos nossos sent imentos,  não  vincu lados a sua natureza 

int r ínseca.  

  Os �ju ízos� sobre o  bo m e mau na ar t e ,  de aco rdo  com Hume,  

não  são  na verdade de  modo  a lgum ju ízos,  porque o  sent imento  não  t em 

referênc ia fo ra de  s i mesmo e  é  sempre rea l,  onde quer  que  um ho me m 

t enha consc iênc ia de le�. 199 

  Então,  procurar  a  verdade ir a be leza ou a  verdade ir a  

de fo rmidade,  é  uma invest igação  inf rut ífera,  po rque as pre ferênc ias  

est ét icas  são  a  expressão  do  gosto  do  observador ,  e  não  dec larações sobre  

                                                                                                                                                 
196 ARIST ÓT E LE S,  op .  c i t . ,  p .  129 .  
197 ABBGANAN O,  op .  c i t . ,  2000 ,  p.  367.  
198 Da vi d  Hum e n a sceu  n a  E scóci a ,  em  E din burgo em  1711 .  Com eçou  a  es t uda r  d i r ei t o,  
por  desej o do pa i ;  m a s,  a  seguir ,  se  ded i cou  a pai xona dam en t e  à  f i l osofi a .  Duran t e 
um a pr im eira  es t a da  na  Fran ça (1734-1737) escr eveu  o T ra t ado sobr e  a  Na t ur ez a  
Hum a na .  É  a  sua  obr a  m ai s  va s t a  e  i mpor t an t e ,  publ i ca da  quan do de  vol t a  á  
In gl a t er r a . Nã o t eve,  por ém  o êx i t o dos  E n sa i os  de  Mor a l  Pol í t i ca ,  publ i cados  a l gum 
t em po depoi s .  In :  PADOVANI;  CAST AGNOLA,  op .  c i t . ,  p . 29 .  
199 GRA HAM,  Gor don .  Fi l oso fi a  da s  Ar t es :  In t r oduçã o à  es t é t i ca .  Tra d .  Car l os  Le on e.  
Li sboa / Por uga l :  E di ções  70 ,  1997.  p .  14,  281 p.  
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o objeto .200 

  Hume acrescentou que, apesar  de o  gosto ser  uma quest ão de 

sent ir  a s co isas co mo agradáve is ou desagradáve is,  há a inda ass im um 

padrão  de gosto ,  sendo  a quest ão  a  de saber  como to rnar  cons ist ent es as  

duas idé ias.  

  A respost a de Hume é que o  padrão de gosto emerge da 

natureza dos homens,  po rque part ilham uma natureza comum,  em t er mos 

genér icos gost am das mesmas co isas. 201 

  Mas fo i sobretudo  Kant  quem est abe leceu a  ident idade ent re  o 

ar t íst ico  e  o  be lo  ao  afir mar  que �a natureza é  be la quando  t em aparênc ia  

de ar t e�; e  que �a  ar t e  só  pode ser  chamada de be la quando  nós,  conquanto 

consc ient es de que é ar t e,  a  cons ideramos co mo natureza�.  (Cr ít ica do  

Ju ízo  § 45) .202 

 

1 .14.2 Kant  e  o  be lo  

 

  A Cr ít ica da Facu ldade do  Ju ízo ,  publicada em 1790,  remata o 

ed if íc io  da filo so fia  kant iana.  

  Segundo  o  fi ló so fo  po lonês Ro ma I ngarden,  c it ado  po r  Gordon 

Graham na sua �Fi loso fia  das  Ar t es�,  o s prazeres est ét icos t êm um carát er 

espec ia l,  própr io  e  exist em de um mo do  diferent e  dos prazeres obt idos 

com uma boa refe ição ,  ar fresco  ou um bom banho .203 

  Saber  se exist e  t al co isa co mo um prazer  est ét ico  d ist into  e  

própr io ,  é  uma indagação  impor t ant e em s i mesma,  razão  pe la qua l a  idé ia  

do be lo  é  um tópico  recorrent e na fi lo so fia .  

  Ass im,  o  de le it e  na contemplação  do  be lo  recebeu,  

provave lmente,  a  sua fo r ma mais p lena do  grande fi ló so fo  a lemão  do 

sécu lo  XVIII ,  Emmanue l Kant .  

                                                
200 GRAHAM,  op .  c i t . ,  p .  14 .  
201 GRAHAM,  op .  c i t . ,  p .  14  �  15 .  
202 KANT ,  Im man uel .  Cr í t i ca  da  fa cu l da de de  ju í z o.  In t r oduçã o de  An t on i o Ma r ques. 
Tr a duçã o e  Not a s  de  An t ôn i o Mar ques  e  Val ér i o Roh den .  E s t udos  Gera i s .  Li sboa ,  
Por t ugal :  Im pr en sa  Na ci ona l  -  Ca sa  da  Moeda ,  1998,  p. 210 ,  473 .  Sér i e  Cl á ss i cos  da  
F i l oso fi a .  
203 GRAHAM,  op .  c i t . ,  p .  24 .  
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  É  no  ju ízo ,  ent end ido  como facu ldade de ju lgar  que Kant  

d ist ingue as t rês facu ldades essenc ia is na a lma  humana:  a  facu ldade  

cognit iva,  o  sent imento do  agrado  e do  desagrado  e a  facu ldade apet it iva,  

que na fo r ma infer io r  é  o  dese jo  propr iamente dit o  e na sua fo rma 

super io r ,  a vontade.  

  Sucede que inc ide na  natureza um grande número  de le is  que  

não  são  det erminadas d iret amente pelas le is a  pr io r i do  ent end imento,  que 

nos leva a  remo ntar  do  part icu lar  ao  universa l,  sendo  est e  o  pape l do  ju ízo 

reflexivo ,  que nos conduz  à idé ia  de f ina lidade,  cabendo  à cr ít ica do  ju ízo  

de fin ir  as cond ições da poss ibi lidade t al ju ízo  .204 

  O ju ízo  da fina l idade é  apresent ado  sob duas fo r mas,  isto  é ,  

pe lo  ju ízo  est ét ico ,  quando const at amos a  concordânc ia ent re  o objeto da 

natureza e  as  nossas própr ias facu ldades,  const at ação  acompanhada  de  

prazer ,  ou inver samente de desprazer  e  pe lo  ju ízo  t eleo lóg ico ,  quando 

reencont ramos a har monia na própr ia  natureza.  

  Refer indo-se ao  vocábu lo  �est ét ica� Kant  subl inha o  carát er   

puramente subjet ivo ,  der ivado  da represent ação  de um objeto,  que 

const it u iu a  sua re lação  ao  suje it o :  

 
Aqu i  se  de ve n ot a r , an t es  de  t udo,  que um a  un i ver sa l i da de que 
nã o se  ba sei e  em  c on cei t os  de  obj e t os  ( a i nda  que som en t e 
em pír i cos)  n ã o é  a bs ol u t a m en t e  l óg i ca ,  ma s  es t é t i ca ,  i s t o é ,  nã o 
con t ém  n enhuma  quan t i da de ob je ct i va  do ju í z o,  ma s  som en t e 
um a subje ct i va [ . . . ] . 205  

 .   

  Em re lação  à  qua l idade,  Kant  propõe a  segu int e de f in ição :  �o  

gosto  é  a  facu ldade  de  ju lgar  um obje to  ou um modo  de represent ação 

med iant e um agrado  ou um desagrado ,  sem qua lquer  int eresse.  O objeto  de 

um t al agrado  chama se be lo .�  206 

  Ao  int erpret ar  o  conce ito ,  Georges Pasca l aduz que �não  se  

t rat a  de saber  se o  objeto  é  dele it áve l ,  ou se é  bo m,  po is o  agrado  de 

o rdem subjet iva  produzido  pe lo  be lo  independe de t odo  int eresse sens íve l  

                                                
204 PASCAL,  Geor ges .  O pen sam en t o de  Kan t .  6. ed .  t r a d.  Ra im un do Vi er .  Petr ópol i s,  
RJ :  Voz es ,  1999 .  p.  158-159,  195 p .   
205 KANT ,  op .  c i t ,  p .  103.  
206 KANT ,  op .  c i t . ,  1998,  p .  98.  
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ou raciona l l igado  ao objeto  ou à sua represent ação�.  

  Ora,  se �o  agrado  produzido  pelo  de le it áve l e st á  ligado  a um 

int eresse�,  Pasca l cont inua:  �Co m efe it o ,  um objeto  que responde a  uma  

necess idade ou a uma t endênc ia desper ta  meu dese jo ,  bast a- me vê- lo  para  

exper imentar  o  prazer ligado  às poss íve is sat is fações que de le podere i 

au fer ir ,  e  que são  sempre de natureza sens íve l� .  O de le it áve l se de f ine  

po is:  �é de le it áve l aqu ilo  que apraz aos sent idos na sensação�.  207 

  Kant  procurou promover  d ist inção  ent re sensação  e  

sent imento ,  sublinhando  que a  sensação  é  uma represent ação  dos sent idos  

que não  pode provocar  prazer  est ét ico ,  já  que est e  é  de or igem subjet iva.  

O sent imento ,  ao  contrár io ,  é  puramente subjet ivo  que fo rnece  

represent ação  de qua lquer  objeto,  razão  pela o  sent imento  est ét ico  é  

d iferent e da mera sensação  agradáve l. 208 

  Tampouco  aquilo  que é  bo m pode ser  o  objeto  de um ju ízo  

est ét ico .  

  No  dizer  de Kant  �é bo m aqu i lo  que,  at ravés da razão  agrada 

po r simples conce ito�.  209 

  O int eresse  nest e  ponto ,  po is,  é  meramente de o rdem rac io na l,  

quer  em re lação  a uma ut il idade,  que  é  o  bom para a lguma co isa,  ou 

mesmo o  bom em s i,  po rque as duas noções correspondem ao  

conhec imento  do  objeto,  em razão  de a lgum int eresse post er io r .  O be lo ,  ao  

cont rár io  não  depende de conce ito s det er minados,  po rque a  sat is fação  que 

proporciona é  int e iramente livr e 210.  Em resumo:  

 
O a gr adá vel  e  o bom  t êm  um a r efer ên ci a  à  fa cu l da de de  a pet i çã o 
e  n es t a  m ed i da  t r a z em  con s i go,  aquel e  um  com pra zi m en t o  
pa t ol og i ca m en t e  con di c i on ado (por  es t ímul os)  es t e  um  
com pr az im en t o p r á t i co,  o qua l  nã o é  det er mina do s i m pl esm en t e  
pel a  r epr esen ta çã o do ob je t o. . .  Con tr ar i am en t e  o ju í z o do gos t o  
é  m er am en t e  con t em pl at i vo I s t o é ,  um  ju íz o que,  
in d i fer en t em en t e  em  r e l a çã o à  ex i s t ên cia  de  um  obj e t o s ó  
con s i der a  a  sua  na tur ez a  em  com para çã o com  o s en t im en t o de  
p ra z er  ou  desp ra z er .211 

                                                
207 PASCAL,  l oc .  c i t .  
208 PASCAL,  op .  c i t . ,  p .  160-161.  
209 KANT ,  op .  c i t . ,  p .  96.  
210 PASCAL,  op .  c i t . ,  p .161.  
211 KANT ,  op .  c i t . ,  p .  96-97 .  



 

 

xcvi i

 

  Por  ist o  definição  que costuma resumir  o  pensamento  de Kant  

é:  o  be lo  é  objeto  de uma sat is fação  des int eressada.  

  Sob o ponto  de vist a  da quant idade,  o  be lo  pode definir -se:  �o  

be lo  é  represent ado  como o  objeto  de uma  sat is fação  universa l e  sem 

conce ito .�  212 

  A universa l idade do  ju ízo  do  gosto  decorre do  exame 

precedente:  em decorrênc ia de que a  sat is fação  provocada pelo  be lo  é  

isent a de int eresse,  independente da inc l inação  ou conce ito  det erminado ,  

e la  deve ser  sent ida e  fru ída igua lmente por  todos.  Vale d izer  o  be lo  deve  

conter  mot ivos de sat is fação  para t odos os ho mens,  der ivada de uma  

universa l idade,  que t orna o  ju ízo  est ét ico  semelhante e  livre de vir  

assent ado  em conce ito s:  

 
E s t e  ju í z o,  n o qua l  t em os  a  con sci ên ci a  de  n os  desca r tar m os  de  
t odo i n t er esse ,  deve p r e t en der  ser  vá l i do pa ra  t odos  os  h om en s ,  
sem  que t a l  un i ver sa l i da de depen da  dos  obj e t os ,  i s t o é :  a  
un i ver sa l i dade a  que pr e t en de o ju íz o deve ser  subj e t i va . 213 

 

  O ju ízo  do  gosto  sempre é  s ingu lar ,  enquanto  os conce ito s 

serão  sempre gera is ; aque le ju ízo  será sempre subjet ivo ,  enquanto  o 

conce ito  deverá ser  objet ivo ; ent ão  a universa l idade est ét ica jamais  será  

lóg ica.  Est e é  um dos cr it ér io s que per mit e  dist ingu ir  o  be lo  do  apraz íve l e  

do bom. 214 

  Ao  examinar  a  quest ão post a nesses t ermos Kant  asseverou que 

o  ju ízo  do  gosto  não  exige po r  s i mesmo a adesão  de cada qua l;  apenas  

at r ibu iu a  cada qua l est a  adesão :  �o   própr io  ju ízo  de gosto não  postula  o 

aco rdo  unânime  de qua lquer  um [ . . . ]  somente imputa a  qua lquer  um est e 

aco rdo�.215  

  No  que d iz  respe ito  ao  de le it áve l,  o  seu fundamento  não  é  a  

universa l idade,  po rquanto depende de cond ições empír icas e ,  po r 

consegu int e  su je it o  a  regramentos gerais ,  que não são universa is.  

                                                
212 KANT ,  op .  c i t . ,  p .  99.  
213 KANT ,  op .  c i t . ,  p .  99-100.  
214 PASCAL,  op .  c i t . ,  p .  162 .  
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  O dizer  de Kant :   

 
A c om uni ca bi l i da de un i ver sal  subj e t i va  do m od o d e  
r epr esen ta çã o num  ju íz o de  gos t o,  vi s t o que  e l a  deve oc or r er  
sem  pr esupor  um  con cei t o det erm ina do,  não pode s er  ou tr a   
coi sa  sen ã o o es t a do de  â n i m o n o jogo l i vr e  da  fa cu la de  da  
i ma g ina çã o e  do en t end im en t o[ . . . ] . 216 

 

  Então,  sendo  univer sa is as cond ições subjet ivas do  ju ízo  a  

respe ito  de um objeto ,  é  que a  sat is fação  advinda pe la  represent ação  do 

be lo  t em va lo r  subjet ivo  universa l. 217 

  Ass im,  a  razão  da seguint e de fin ição  :   
a  bel ez a  é  a  for ma  da  con for mi da de a  f in s  de  um  obje ct o,  n a  
m ed i da  em  que e l a  é  per cebi da  n el e  sem  a  r ep r esen t a çã o de  um 
fi m . 218  

   

Nout ras palavras,  o  be lo  supõe uma f ina l idade sem a idé ia  de  

f im,  po rque alcança uma fina l idade que  não  procura,  já  que a  sat is fação 

produzida vem desaco mpanhada de int e resse,  nem sens íve l nem rac io na l.  

Por  isso ,  a  noção de be lo  mantém-se independe e livre de conce ito  de bem,  

que pressupõe fina l idades objet ivas,  det er minadas.  

  Fina lmente,  do ponto  de vist a  da moda lidade:   
 

É  bel o é  o que é  c on h eci do sem  con cei t o c om o obj ect o de  um  
com pr az im en t o n ecessá r i o[ . . . ]  es ta  di spos i çã o n ã o pode ser   
det er min ada de  ou t r o m odo sen ã o pel o sen t im en t o (nã o segundo 
con cei t os ) . 219 
 

Ao  int erpret ar  Kant ,  Pasca l,  assevera que a  universa lidade do 

ju ízo  est ét ico  é  subjet iva e  cond ic io na l,  supondo  a exist ênc ia  de  um senso  

comum  e ,  contudo ,  de fo r ma univer sa lmente vá l ida,  o  que agrada  ou 

desagrada. 220   

 

Kant  s it ua o  ju ízo  est ét ico  ent re o  logicamente necessár io  e  

puramente subjet ivo ,  como expressão  de gosto  pessoal.  

                                                                                                                                                 
215 KANT ,  op .  ce t ,  p.  105.  
216 KANT ,  op .  c i t .  p .  106  
217 PASCAL,  l oc .  c i t .  
218 KANT ,  op .  c i t  p .  1998 ,  p  127  
219 KANT ,  op .  c i t .  p .  130.  
220 PASCAL,  op .  c i t .   p .  164 .  
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  Na Cr ít ica  do  Juízo  t rat a do  sent ir  humano  segundo  ju ízos 

s int ét icos a  pr io r i prát icos,  est abe lecendo  ju ízos que se fundam no  

sent imento  (t eleo lóg icos e  est ét icos) ,  cons iderando  o  sent imento  como 

sendo  a at ividade int er med iár ia  ent re  o conhec imento  e a  ação.  No  ju ízo  

est ét ico  ju lgamos as co isas confo r me a impressão  agradáve l ou 

desagradáve l que possam exercer  sobre os nossos sent imentos.  221 

  Chama-se ju ízo  est ét ico ,  po rt anto,  aque le  at ravés  do  qua l 

ad jet ivamo s be lo  um det er minado  objeto,  ju lgando-o agradáve l em re lação  

ao  nosso  sent imento,  como a lgo  que real iza nossas at ividades esp ir it ua is,  

na fant as ia  cr iadora da fo rmosura.222 

  O sent imento  est ét ico ,  na visão  kant iana,  d ist ingue-se  do  

conhec imento ,  porquanto  não  t em carát er  prát ico  de ut il idade ; não  é  mera  

sens ib i l idade,  já  que det erminado  pe la  o rdem espac ia l- t empora l,  pe la 

re lação  fo r mal na  unidade das sensações e  não  por  sensações iso ladas,  

f igurando  a intuição  est ét ica co mo a expressão  sens íve l do  mundo 

int e l ig íve l e  concret ização  do  universa l,  encar nação  da idé ia  e  

par t ic ipação  do esp ír it o  na be leza et erna  .223 

  Est a exp lanação  cr ít ica de be leza e  aná l ise do  ju ízo  do  be lo ,  

e laborada por  Kant  na Cr ít ica do  Juízo  most ra que ele  não  se coaduna com 

as exp l icações subjet ivas ou objet ivas  de be leza,  que se apo iavam em 

bases de per fe ição  ou sent ido ,  já  que  os ju ízos do  be lo  são  defin idos 

negat ivamente de  aco rdo  com a t ábua  de cat egor ias,  co mo:  (qua lidade)  

aqu ilo  que  �apraz  sem int eresse  a lgum�; (quant idade)  aqu ilo  que �apraz 

universa lmente� sem um conce ito ; ( re lação )  a  fo r ma de fina lidade num 

objeto. . .percebida ne le independentemente da represent ação de um fim. 224 

  Em s ínt ese,  na Cr ít ica  do  Ju ízo  o  seu pr imeiro  escopo  é o  de 

det erminar  a  natureza do  cr it ér io  dos ju ízos fundados no  sent imento,  ist o  

é ,  no  gosto,  chamando  de reflexivo  ao  ju ízo  própr io  do  sent imento .225 

  O ju ízo  est ét ico  e o  ju ízo  t eleo lóg ico  são  as duas fo r mas,  uma  

                                                
221 PADOVANI;  CAST AGNOLA,  op .  c i t . ,  p .  370.  
222 PADOVANI;  CAT ANHOALA,  op .  c i t . ,  p .  371.   
223 PADOVANI;  CAST AGNOLA,  l oc .  c i t .  
224 CAYGILL,  op .  c i t . ,  p .  46.  
225 ABBAG NANO,  Ni col a .  Hi s t ór ia  da  f i l oso fi a .  4 . ed .  vol .  7,  Tr ad . .  An t ôn i o Ra m os  e 
An t ôn i o Bor ges  Coel h o. Li sboa / Por t ugal :  E di t or i a l  Pr esen ça ,  2000 .  p. 151,  190  p .  
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subjet iva e  out ra objet iva,  em que se real iza o  ju ízo  re flexivo :  a  pr imeira,  

t em por  objeto o  prazer  do  be lo  e  a  facu ldade co m que se ju lga t a l prazer ,  

ist o  é  o  gosto.  A segunda,  t em por  objeto  a  fina l idade da natureza que  

expr ime o  aco rdo dest a  com as exigênc ias da liberdade,  is so  é ,  da vida  

mora l do  homem. 226 

                                                
226 ABBAGNAN O,  l oc .  c i t .  
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1.15 A paisagem no universo conceitual da cultura 

 

  No  plano  cu ltura l,  o  caminho  t em se  most rado  inver so  ao  da 

g loba l ização ,  ist o  é ,  as manifest ações apresent am-se co mpar t imentadas,  

objet ivando  at ing ir  ho mogene idade po r  gênero ,  pelo  va lo r ,  o r igem e  

dest ino  da produção .  É  a  chamada f i lo so fia  de igua is  oportunidades,  

popular mente conhec ida co mo �po lit icamente corret a�.  

  Ta l a fir mação  quer  signif icar  que vem crescendo  no  mundo  a 

necess idade de se  

 
r epen sar  o p l an o de  i n ser çã o dos  p ovos  n o m un do 
con t em por ân eo e  de  se  exa minar  com  mai s  r i gor  a quel a s 
ca ra ct er í s t i ca s  que n ã o podem  ser  subm et i da s a  um  p lan o m ai s  
ger a l ,  se ja  e l e  de  or dem  soci a l ,  pol í t i ca ,  econ ôm i ca  ou  
cu l t ur a l  227 

 

  Porque a í e st á  e  a í res ide  a  r iqueza dos povos,  sobretudo  na  

sua capac idade de compreensão  e ent end imento  sobre a  o r igem de seus  

problemas e  sobre os va lo res de sua cu ltura.  

  O conce ito  de cultura é  noto r iamente complexo  e esco rregad io .  

  Podemos cons iderar  a  cultura como  

 
a  es fer a  gera l  do con h eci m en t o e  r ep r esen t a çã o que a s 
soci eda des  h um ana s  fa z em  do pa ssado,  pr esen t e  e  fu t u r o del a s  
m esm a s  em  r e la çã o a o m ei o e  a os  f en ôm enos  da  vi da ,  que 
a par ecem  en ca i xa dos  n a  i déia  de  n at ur eza .228 

 

  Out ra defin ição :  

 
Cu l t ura  é  um con jun t o de  i déia s ,  h á bi t os  e  cr en ça s  que dá  for m a 
à s  a ções  da s  pessoa s  e  à  sua  pr oduçã o de  ar t efa t os  m a t er ia i s ,  
in cl u in do a  pa i sa gem  e  o a m bi en t e  con s t r uí do.  A cu l t ura  é  
soci a l m en t e  defi n i da  e  soci a l m en t e  det erm ina da .  Idéia s  
cu l t ur a i s  sã o expr essa s  n a s  vi da s  de  g r upos  s oci a i s  que 
ar t i cul am ,  expr essa m,  e  con t es t a m  esses  c on jun t os  de  i déi a s  e  
va l or es ,  que sã o e l es  p r ópr i os  esp ecí f i cos  n o t em po e  n o  

                                                
227 RE ALE ,  op .  c i t . ,  p .  105.  
228 PÉ RE Z,  José  Ma n uel  Nar edo.  Hi s t ór i a  de  l a s r e la ci on es  en tr e  econ om i a ,  cul t ura  e 
na t ura l eza .  In :  PE ÑA,  Fran ci sco Ga r r i do ( com p. )  In t r oducci ón  a  la  ecol og í a  pol í t i ca . 
Col ec ci ón  E cora ma .  Gr ana da :  E di t or ia l  Com ar es ,  1993 .  p.  57 ,  57 -97,  178 p.   
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espa ço. 229 
 

  Est a últ ima frase da de ixa c laro  que t anto  as idé ias co mo os 

va lo res cu ltura is est ão  at relados a  re lações de poder,  já  que det er minados 

grupos na sociedade t ent am impor  a  sua de finição  de cultura a  outros 

grupos que a  contest am.  

  Então,  a  fo r mação  da pa isagem não  est á  at r ibu ída co m 

exc lus ividade aos tomadores de dec isão ,  mas t ambém co mo at r ibu ição  da 

própr ia  cu ltura como abst ração .  

  Port anto ,  um dos pr inc ipa is conce ito s necessár ios para o  

ent end imento  do  compor t amento  das popu lações humanas  é  a  cu ltura,  que  

pode ser  ent end ida co mo �o  conjunto  de conhec imentos e  compor t amentos 

d ivid idos pe las pessoas de uma dada sociedade�.  230 

  A cu ltura pode ser  ent end ida co mo sendo  o  conjunto  de regras 

de convivênc ia que inc lu iu,  pr imeiramente e  co m espec ia l ênfase,  o  

compor t amento em grupo , seus va lo res,  a  linguagem e a  sua t ecno log ia.  

  Cu ltura é ,  ent ão ,  a soma dos conhec imentos adquir idos,  e  não  

herança genét ica,  passados at ravés das gerações,  med iant e os processo  de 

soc ia lização .  

  Est e racioc ínio  conduz à d iscussão  se a  cu ltura é  

necessar iamente adaptat iva,  porquanto  muit as das regras espec íficas de  

uma cu ltura são  puramente der ivadas de convenções,  costumes e  t rad ições,  

admit idos como o modo  �cer to� de fazer  as co isas,  po rque as pessoas 

t endem a acred it ar  que  os seus  conhec imentos cu lturais são 

compar t ilhados pe los demais int egrant es do  grupo,  como idé ias comuns 231 

  No  cerne dest a  a fir mação  est á  a  preocupação  de ident if icar  a s  

mane iras  co mo as pessoas de ixam sua  marca na pa isagem,  at ravés  das  suas 

                                                
229 MACDOWE LL,  Li n da.  A t r an sfor m a çã o da  geogr a fi a  cu l t ura l .  In :  GRE GORY, 
Der ek ,  MART IN,  Ron ,  SMIT H,  Grah am  (or gs . ) .  Geogr a fia  Hum ana ,  Soci eda de,  E spa ço 
e  C i ên ci a  Soci a l .  t r a duçã o,  Myl a n  I ssa ck ;r evi sã o t écn i ca ,  Pedr o Gei ger .  Ri o de  
Ja n eir o:  Jor ge  Zaha ar ,  1996,  p . 159-183,  310 p .  
230 KORMOND Y,  E dwa r d  J .  BROWN Da n i el  E.  E col og i a  Hum an a,  t r a d.  Ma x  Bl um; 
coor d . ed i t or ia l  da  ed i çã o bra s i l e i r a  Wa l t er  Alve s  Ne ves .  Sã o Pa u l o:  At eh en eu ,  2002,  
p .  41 .  503 p.  
231 Por  exem pl o,  n o m un do oci den ta l  é  im por t an t e  que a  pessoa  nã o fa ça  ba r u lh os  ao 
t om ar  uma  sopa .  Na  Ch ina  o i m por t an t e  é  fa z ê- l o,  com o dem on s t r a çã o de  
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a t ividades produt ivas e  de seus assent amentos.  

  A quest ão  paisag íst ica resp landece co mo de impor t ânc ia gera l,  

po rquanto  toda a  fo r mação  de um povo  passa pe la ident ificação  e  

const rução da sua paisagem.  

  A pa isagem não  é  um dado  bruto  da natureza,  mas  uma  

const rução  menta l f ir memente assent ada num fe ixe de  idé ias  cu ltura is  

convenc iona is,  e  em convenções cognit ivas,  a  t al ponto que a  sua 

invest igação  exp lo ratór ia ,  sob a  ó t ica jur íd ica,  deverá par t ilhar  em 

import ânc ia,  lado  a lado ,  ver t ent es cultura is,  p lást icas e  est ét icas.  

  Aqu i t ambém est á o  desmante lamento  da crença de que  

vivemos um mundo  de assuntos predominantemente g loba is  e  de que  

pensamentos e  concepções loca is não  fazem par t e  do  cosmopo lit ismo  da í 

resu lt ant e. 232 

  A pa isagem é t udo  que pode ser  visto e  que não  pode ser  

tocado ; é  t udo  que a  vist a  a lcança.  

  Pa lavra surg ida no  Renasc imento233 para  ind icar  uma nova 

re lação  ent re  os seres humanos e  seu ambiente,  represent ando  a 

cont inu idade ent re a  natureza e  o s o lhos do  esp ír it o ,  como comovente 

ar t icu lação  ent re  imagem e  pensamento,  capaz de provocar  sedução  ou 

repu lsa imed iat as.  

  É  bem ma is do  que  cur ios idade  topográfica,  po rquanto  

represent a a  re flexão  não  metafís ica  sobre a  passagem humana pe la  

pa isagem.  

 

  Far ia  assevera:  

 
Pa i sa gem,  in si s t o é  um a  con s tr uçã o m en ta l .  Sem pr e é  um a  for ma 
de ver ,  uma  for m a  a pr en d ida  de  or gan i zar  o espa ço obser va do,  
com  r e l a çã o a  um  s i s t em a  in t erpr e t a t i vo. . . . . .  Nessa  pa i sa gem  o  
n úcl eo ved or  que a  defi n e  é  um  olh o à  der i va ,  sem  cen tr o,  
er r an t e ,  vi a jan t e .  Seu  s i gn i f i ca do es t á  à  m ar gem ,  o r efl ex o é  s eu  

                                                                                                                                                 
con t en ta m en t o com  a  qua l i dade da  r efe i çã o.  Ora ,  se  col oca da s  la do a  la do,  pessoa s  de  
a m ba s  a s  cu l t ur a s podem  se  sen t i r  descon for t á vei s  com  a  pr esen ça  do ou tr o.   
232 KARMIONDY;  BRO WN,  l oc .  c i t .  
233 COSGROVE ,  Den i s .  A geogra fi a  es t á  em  t oda  a  par t e .  Cu l tur a  e  s i m bol i sm o das 
pa i sagen s  h um ana s.  In :  CORRÊ A,  Rober t o Loba t o;  RO SE NDAHL,  Zen y ( or gs . )  
Pa i sa gem,  t em po e  cu l t ur a .  Ri o de  Jan eir o:  ed .UE RJ,  1998.  p .  98,  p . 92-122,  124  p .  



 

 

c iv

n ecessá r i o com pl em en t o.  E ssa  par ece  ser  a  bel ez a ,  qua se  a  de  
seu  povo;  n un ca  a  m esma ,  sempr e  m udan do,  um  r i tm o,  um a 
i ma gem  de a da p ta çã o.  Um  olhar  sol t o na  i m en si dã o [�] 234 

 

  A pa isagem est á int imamente ligada a uma nova mane ira de  

ver  o  mundo  como uma cr iação  raciona lmente o rdenada,  des ignada e  

har mo niosa,  cu ja est rutura e  mecanismo  são  acess íve is à  mente humana,  

ass im como ao  o lho ,  e agindo  como guias para os seres humanos em suas  

ações de alt erar  a  aperfe içoar  o  meio  ambiente.  

  Ao  mesmo t empo  a pa isagem lembra- nos o  que est á  em toda 

par t e,  o  que é  uma fo nte const ant e de be leza e  de fe iúra,  de acer tos e 

equ ívocos,  a legr ias e  so fr imentos,  t anto quanto  é  de ganho  e de perda,  mas  

sobretudo  foca lizando  o  papel do  ho mem t ransfo r mando  a face da Terra.  

Há t ambém um sent ido  t ranscendenta l que toma  a pa isagem quando  em 

franca re lação  com os va lo res humanos:  causar  ou não o  prazer  est ét ico .  

  As pa isagens cu lminam por  dist ingu irem-se umas das out ras,  

po r  apresent arem desenvo lvimento  desigua l,  co mo resu lt ado  de diferent es 

combinações dos fato res que int eragem e se equ i l ibr am,  fo r mando  

pa isagens d iferenc iadas.  

  Pa isagem é um conjunto  het erogêneo  de fo rmas natura is e  

ar t ific ia is,  t anto  em re lação  ao  t amanho ,  vo lume,  co r ,  movimento,  

ut il idade ou qua lquer  out ro  aspecto  do  real.  E m ú lt ima inst ânc ia,  a  

pa isagem é sempre het erogênea,  já  que não  exist e  nenhuma poss ib i l idade  

de inc id ir  ho mogene idade em qua lquer  que se ja a  fração  da natureza.  Po r 

out ro lado ,  a  vida em soc iedade pressupõe uma mult ip l ic idade de funções.  

Ass im,  quanto  maio r  o  número  dest as,  ma io r  a  d ivers idade  de fo r mas e  de  

ato res de las se va lendo .  Por  isso ,  �quanto  mais  co mplexa a  vida  soc ia l,  

t anto  mais nos d ist anc iamo s de um mundo  natural e  nos endereçamos a um 

mundo  art if ic ia l� .  235 

                                                
234 FARIA,  Fr an ci sco.  O s i gn i f i ca do da  pai sagem  da s  Am ér i ca s  (2 ) .  A Not í c i a ,  
Joi n vi l l e ,  Dom in go (14/ 12/ 97).  C-5  MUSA E LE IT URA.  
235 SANT OS,  Mi l t on .  Met a m or fos es  d o espa ç o ha bi t a do.  Sã o Pa u l o:  Hu ci t ec ,  1994,  
p .  65 .   
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  Também é poss íve l co mparar  as pa isagens naturais e  cu ltura is.  

As pr imeiras,  podem apresent ar -se como unidades ho mogêneas,  resu lt ando  

de d iferent es combinações de fato res fís icos � geo lóg icos,  pedo lóg icos,  

geomorfo lóg icos,  hidro lóg icos,  c limát icos e  bió t icos.  Já a  pa isagem 

cu ltura l pode reve lar -se ho mogênea ou het erogênea,  co mo resu lt ado  de 

combinação  de fato res humanos,  econômicos,  soc ia is,  po lít icos e  

cu ltura is. 236 

  Qua lquer  int ervenção  humana na natureza envo lve sua  

t ransfo rmação  em cu ltura,  apesar  dessa t ransfo r mação  não  ser  sempre  

vis íve l,  já  que  fazer  is so  exige  que  ent remos na consc iênc ia  cu ltura l dos 

out ros.  

  Por  consegu int e,  é  devido  às ações humanas que surge a  

pa isagem ar t ific ia l,  cada vez menos natural,  sobretudo  quando  as  

d ist ânc ias são  encur t adas e  acentuadas as d ivers idades  int ernas,  na re lação  

ho mem- natureza,  sob a perspect iva da paisagem.  

  As s ingu lar idades  exist ent es em cada lugar ,  dando  a cada um o  

carát er  de homogene idade,  per mit em det ect ar  a  diferenc iação  de áreas,  

comparando-as umas  às  outras,  e  det erminando  a t ônica  e  o s dados que as  

d iferenc iam.  

  Broek afir ma que ao  pensar  nos lugares  

 
sem pr e  vem os  m en ta lm en t e  um gr upo de  pessoa  n um  peda ço de  
t er r a ,  n ã o com o a t or es  n o pa l co,  ma s  com o pe ssoa s  cu ja s  vi da s  
es t ã o i n t i ma m en t e  l iga da s  à  sua  pát r ia  e  for t em en t e 
con d i c i on a da s  pela  sua  l oca l iz a çã o en tr e  t er r a s e  povos .  237 

 

  O estudo  da pa isagem pode t ambém suger ir  uma aná lise  dos  

aspectos vis íve is  do  rea l,  apresent ando  duas var iáve is  para sua  co mplet a 

apreensão .  

  Segundo  Seabra,  a  pr imeira ,  mantendo  a tônica descr it iva,  

re lac io nar ia  os e lementos present es e  d iscut ir ia  a s fo r mas e  os aspectos 

vis íve is  encont rados na super fíc ie  t er rest re .  A segunda,  est ar ia  vo lt ada 

                                                
236 SE ABRA,  Gi ova nn i .  Fun dam en t os  e  per spect iva s  da  geogr a fi a .  2. ed .  Joã o Pes soa :  
E d i t or a  Un i ver si t ár ia / UFPB,  1999 ,  p.  25,  148 p.  
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para a  fis io log ia da pa isagem,  est ando  o  int eresse maio r  no  estudo 

cent rado  nas re lações exist ent es ent re  os elementos present es no  meio ,  

bem co mo sua dinâmica,  po rt ando  de bases natura list as. 238 

  O exame da pa isagem,  po r  fim,  não  pode presc ind ir  de  uma  

abordagem para um conce ito  de espaço ,  como espec ific idade de fo r mas de  

uso  e ocupação ,  seus aspectos evo lut ivos e  as mane iras de de l imit ação  

prec isa de cada área.  239 

  Não  se pode conceber  o  espaço  paisag íst ico  d issoc iado  do 

su je it o  que o  produz,  po rquanto  �o  espaço  produzido  é  um resu lt ado  da 

ação  humana sobre a  super fíc ie  t er rest re que expressa,  a  cada mo mento,  as 

re lações soc ia is que lhe deram o r igem�. 240 

  At ravés do  exame da pa isagem será poss íve l est abe lecer-se a  

co rret a dist r ibu ição  dos fenô menos fís icos,  bio lóg icos e  humanos pe la  

super fíc ie  da t er ra,  as causas dest a  d ist r ibu ição  e as re lações loca is desses  

fenô menos,  inc lu indo  a s incronização  do  t empo  necessár ia  à  evo lução  do 

quadro  natural,  co m aque le re lat ivo  ao  desenvo lvimento  econômico  e 

cu ltura l das soc iedades humanas.  I sto  po rque,  �enquanto  as pa isagens  

natura is  desenvo lvem-se em per íodos geo lóg icos,  a  chamada  pa isagem 

humanizada é  const ruída em a lguns anos  ou meses� 241 

  Nest e contexto var iáve l,  est á  inc lu ída a  d inâmica natura l da  

pa isagem e  as  int ervenções humanas,  sendo  que os d iferent es níve is  dest as 

ú lt imas dependem d iret amente do  desenvo lvimento  cultura l que se 

encont ra em cada soc iedade.  

  Port ando ,  deve-se  cons iderar  que  na atua lidade  o  meio  natura l 

não  pode ser  concebido  sem a  presença do  homem,  junt amente com os  

aspectos cu lturais,  soc ia is,  t écnicos e  econô micos,  que atuam numa 

re lação  de reciproc idade co m os demais componentes da natureza.  

  Nest e  campo  de estudo ,  o  a ler t a pr inc ipa l é  o  fato  

incontest áve l de  que t udo  se t ransfo rma,  não  exist indo  nada que se ja  

                                                                                                                                                 
237 BROE K,  Ja n  O. M.  In i c ia çã o a o es t udo da  g eogr a fi a .  Sã o Pa u l o:  Mel h oram en t os,  
1980 .  p.  12 .   
238 SE ABRA,  op .  c i t . ,  p .  15 .  
239 SE ABRA,  l oc .  c i t .  
240 MORAE S,  A.  C.  Rober t .  Ideol og i a s  geogr á fi cas .  Sã o Pau l o:  HUCIT E C,  1991 ,  p .  15  
241 SE ABRA,  op .  c i t . ,  p  16.  
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abso lut amente imó ve l.  

  Fác i l deduz ir  que dest a  aná l ise  resp landecem objetos do 

cot id iano ,  represent ações da natureza,  const rução  de ident idades em razão  

de lugares,  costumes,  s ignif icados soc ia is e  s ignificados s imbó l icos.  

  A pa isagem est á int imamente ligada a uma nova mane ira de  

ver  o  mundo  como uma cr iação  raciona lmente o rdenada,  des ignada e  

har mo niosa,  cu ja est rutura e  mecanismo  são  acess íve is à  mente humana,  

ass im como ao  o lho ,  e agindo  como guias para os seres humanos em suas  

ações de alt erar  e  aperfe içoar  o  meio  ambiente. 242 

  A d inâmica dos fenômenos pa isag íst icos não  são apenas de  

natureza fís ica,  co mo aque les at inent es ao  relevo ,  ao  c lima,  à  veget ação  e 

à  fauna,  mas t ambém e espec ia lmente socia is,  a  exemplo  da per manente 

expansão  dos aglo merados humanos,  e  o inevit áve l processo  de const rução 

e desconst rução do  espaço.243 

  Ao  abordar  a  quest ão  do  espaço  sob o pr isma da  Geografia ,  

Do ll fus d iz  que:  

 
[�]  sur ge o espa ço ge ogr á fi co c om o es t e i o  de  s i s t em a s  de 
r e la ções ,  a l guma s  det erm ina da s a  par t i r  dos  da dos  do m ei o 
f í s i c o ( a r qui t e t ura  dos  vol um es ,  c l i m a  veget a ç ã o,  e t c . )  e  ou t r a s 
p r oven i en t es  da s  soci eda des  h um ana s ,  r espon sá vei s  pel a  
or gan i za çã o do espa ç o em  fun çã o da s  den s i dades  dem ogr á fi ca s ,  
da  or gan i za çã o soci a l  e  econ ôm i ca  e  do n í vel  da s  t écn i ca s .  244 

 

  Ta is cono tações a just am-se per fe it amente no  conce ito  de 

pa isagem de  int eresse do  mundo  jur íd ico ,  po rquanto  o  conjunto  de objetos 

e  de re lações que se rea lizam sobre e la ,  e  não  ent re est es espec if icamente,  

                                                
242 COSGRAVE ,  Den i s .  A geogr a fi a  es t á  em  t oda  par t e :  Cu l t ur a  e  S i m bol i sm o n as 
Pa i sa gen s  Hum ana s .  Tra duz ido de  �Ge ogr a ph y i s  ever ywh er e:  Cul t ur e  in  si m bol i s  in  
h um am sn  l andsca pes ;  publ i ca do em  Hor i z on s  in  Human  Geogr aph y,  or gan iz ado por  D.  
Gr egor y e  R.  Wa l for d ,  Lon dr es ,  Ma cm il l an ,  1989 ,  p. 118-135.  Tra duz i do por  Ol í vi a  B.  
Li m a  da  Si l va  e  publ i ca do.  In :  CORRÊ A,  Rober t o Loba t o;  ROSE NT HA L,  Zen y 
(or gs . ) .  Pai sa gem,  t em po e  cu l t ura .  Ri o de  Jan eir o:  E d.  UE RJ,  1998.  p .  92  -  122,  p . 98-
99 ,  124 p .  
243.  O espa ço de ve s er  con s i dera do com o o c on jun t o in d i ssoci á vel  de  que pa r t i c i pa m, 
de  um  l a do,  cer t o a r r an jo de  obj e t os  g e ogr á fi cos ,  ob je t os  n a t ura i s  e  ob je t os  s oci a i s  e ,  
de  ou t r o,  a  vi da  que os  p r een ch e e  an im a,  ou  se ja  ,  a  soci eda de em  m ovi m en t o.  
SANT OS,  Mi l t on .  T écn i ca ,  espa ço e  t em po:  g l oba l i z a çã o e  m ei o t écn i co-ci en t í f i co  
in for m a ci ona l .  Sã o Pa ul o:  HUCIT E C,  1994,  p. 26 ,   
244 DOLLF US,  Ol i vi er .  O espa ço geogr á fi co.  Traduçã o Hel oysa  de  Li m a Dan t a s .  5. ed.  
Ri o de  Ja n eir o:  Ber t r and  do Bra s i l ,  1991 .  p .  8,  121  p.  
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a juda  a  concret izar  a  noção  de espaço  como resu lt ant e da ação  dos ho mens 

sobre o  meio ,  int er med iado  po r  bens naturais,  ar t if ic ia is,  cu ltura is,  

mater ia is e  imater ia is.  

  Nesse  co mplexo  conjunto  de objetos e  de re lações,  co isas  que  

aparent am pouca impor t ânc ia à  no r mat ização ,  resp landecem de cap it a l 

import ânc ia  para o  desenvo lvimento  e  sust ent ação  de um regramento 

jur íd ico  de pa isagem.  

  A func iona lidade,  não  só  est ét ica,  dos ambientes natura is,  é  

comandada t anto  pela energ ia so lar  a t ravés da at mosfera,  como pe la 

energ ia da Terra po r  meio  da lit o s fera.  A t roca de energ ia e  matér ia  

co rrespondente a  essas duas grandes massas,  a liadas à  presença da água  

em seus t rês est ados fís icos,  é  a  responsáve l pe las d inâmicas e  pe la  

presença da vida em todas as suas fo rmas.  

  Da í po rque se const it u ir  a  super fíc ie  t errest re  o  verdade iro  

laboratór io ,  como inest imáve l banco  de dados sobre a  evo lução  das  

pa isagens,  nas d i ferent es var iedades dos t ipos reg iona is,  cabendo  à 

posit ivação  jur íd ica  o  pape l re levante de s ist emat izar  seu va lo r ,  

objet ivando  a sua preservação  har monio sa.  

  Nest a linha de rac ioc ínio ,  o  t er r itó r io  e  sua noção  jur íd ica de  

base geográ fica da nação  e po rção  da superfíc ie  t er rest re ,  deve inco rporar 

o s so los e  subso los,  o s r io s e  lagos,  as águas mar ít imas cont íguas e  o  

espaço  aéreo ,  como va lo res jur íd icos es t rat égicos e  e ssenc ia is para  todas 

as espéc ies do  mundo  animal e  todas as sociedades humanas. 245 

  Ainda  de um ponto  de vist a  empír ico,  pode-se agregar  o 

conce ito  de região ,  como unidade bás ica  de espaço ,  dot ada de o rganização  

e est rutura própr ias e  de fin idas e  

 
r epr esen ta da s  pel os  l a ços  ex i s t en t es  en tr e  seus  h a bi t an t es ,  a  
or gan i za çã o em  t or n o de  um  c en tr o dot a do de  cer t a  a ut on om ia  e  

                                                
245 Fa rm a cêu t i co de  p r o fi ssã o,  Fr ed r i ch  Ra t z el  (1844-1904)  es t udou  bot â n i ca  na  
Un i ver s i da de de  Jen a  (Al em anha ),  on de t eve  opor t un i dade de  a ss i s t i r  a ul a  com  Ern es t  
Ha e ckel ,  o pa i  da  ecol og i a ,  do qua l  r ecebeu  i m por tan t e  in fl uên cia  na  ár ea  a m bi en ta l .  
Afi r ma va  que �quando  a  soc ie dade  se  organ i za  para  def e nde r  o  te rr i t ó r io ,  
t rans f orma-se  e m e s t ado�.  E laborou  o  c oncei t o  de  e spaç o  v i t a l ,  c orre sponde ndo a 
uma  proporç ão de  e qui l íb r i o  e n t re  a  popu l aç ão  de  uma  dada  soc ie dade  e  os  re c ursos 
d i spon ív ei s  para supr i r suas  ne ce ss i dade s .   
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sua  in t eg ra çã o fun ci on al  em  uma  econ om i a .  A r eg iã o t am bém  
pode s er  del i mi ta da  segun do sua s  car a ct er í s t i ca s  f í s i ca s ,  que lh e  
dã o um a  cer t a  h om ogen ei da de com  r e laçã o a o en t r on o,  
com pl em en ta da s  por  cara ct er í s t i ca s  essen ci a i s ,  ex t r a í da s  com o o  
m odo de  ser ,  fa z er  e  vi ver  de  seus  ha bi t an t es .  246 

 

  O carát er fís ico  da região  é  sa lient ado po r  Silva,  c it ado  po r 

Seabra,  ao  conce ituá- la  como �par t e  do  espaço  geográfico  que pode reunir  

cer t as caract er íst icas geo lóg icas,  geomorfo lóg icas,  pedo lóg icas,  

hidrográficas,  oceonográficas,  c limatér icas,  e t c. ,  de flo ra e  fauna e fo rmas  

espec íficas de vida humana�.  247 

  Para um estudo  sist emát ico  e  jur íd ico  da pa isagem,  é  

import ant e a inda fazer  uso  do  conce ito  de geoss ist ema,  de fin ido  como 

sendo  �o  conjunto  de componentes,  processos e  re lações dos s ist emas  do  

meio  ambiente�.  

  No  dizer  de  Seabra,  geoss ist ema  configura-se co mo 

espac ia l ização  dos ecoss ist emas e  como uma pa isagem nít ida,  e  

d iferenc iada,  que co rresponde a dados eco lóg icos re lat ivamente est áve is,  

como relevo ,  fo r mação  c limato-botânica e  uma bac ia hidrográfica. 248 

  Em todas essas concepções,  resp landece  o contato da natureza 

e  a  humanidade,  figurando  o  homem t ambém co mo int egrant e da pa isagem,  

const it u indo-se num dado  a mais  do  lugar ,  resu lt ant e de um fenô meno  da 

natureza.  

  Numa re lação  d iret a  com o  meio ,  o  homem pode manifest ar  e  

exerc it ar  o s sent idos e  perceber  fenô menos.  

  Seabra,  abordando  a compreensão ,  o compor t amento  e as 

mane iras  de sent ir  e  ag ir  das pessoas perant e s it uações present es no 

espaço  vivenc iado  de cada um,  aduz que ao  sobrevoar  regiões agr íco las,  

pode parecer  est ranho  a um eco log ist a  as  flo rest as t ransfo r madas em 

campos cu lt ivados,  de limit ados por  grandes figuras geo mét r icas co mo 

ret ângu los,  c írcu los  e  t rapéz ios.  De out ro  modo ,  para o  agr icu lto r ,  aquela  

t ransfo rmação  da natureza é  represent at iva das conqu ist as e  da 

                                                
246 SE ABRA,  op .  c i t . ,  p .  23 .  
247 SILVA,  Ar man do Cor r êa  da .  O espa ço for a  do l ugar .  Sã o Pa u l o:  Huci t ec ,  1988,  
a pud.  SE ABRA,  op .  c i t . ,  p .  23  
248 SE ABRA,  op .  c i t . ,  p .  28 .  
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prosper idade  do  ho mem.  Para o  eco log is t a ,  aquela  pa isagem é  ant inatural,  

ant ie st ét ica e  visua lmente po luente; par a o  agr icu lto r ,  reve la o  poder  do 

ho mem em do mar  o  mundo  se lvagem. 249 

  Como t antos out ros produtos dest inados ao  consumo,  os 

int eresses econô micos produzem espaços  humanizados que contém va lo r ,  o  

espaço- mercador ia,  resu lt ado  de uma complexa  at ividade humana.  U m 

processo  dinâmico  e per manente de va lo r ização  e desva lo r ização  dos 

espaços,  segundo  os int eresses do  mercado.  

  É  nessa d inâmica espac ia l e  pa isag íst ica que os cent ros 

urbanos mais ant igos outro ra abandonados são  rest aurados,  enquanto  áreas 

per ifér icas inundadas po r  charcos são  t ransfo r madas em loca is de at rat ivos 

comerc ia is,  para at end imento das necess idades de consumo das c lasses  

soc ia is ma is favorec idas.  

  O espaço  ent ão,  visto  como mercador ia,  �é produzido  nu m 

processo  de redefin ição  de funções já  exist ent es ou inco rporando  novas  

funções no  processo  produt ivo�. 250 

  É  o  caso  das empresas e  empreend ime ntos,  que com o  ava l  

est at al,  produzem espaços de fo r ma  d iferenc iada,  numa po lít ica de  

va lo r ização  de áreas,  divid indo-as ent re  r icos e  pobres.  

  Evidentemente que muit as fo r mas mais  ant igas hão  de 

pers ist ir ,  mantendo-se ao  lado  das novas,  que por  sua vez serão  t ambém 

enve lhec idas e  revit a lizadas,  num c ic lo  cont ínuo  de const rução  e 

desconst rução .  

  Nessas perspect ivas,  o  enfoque jur íd ico  da pa isagem deve ser  

sempre co rrespondente a  um re ferenc ia l de det erminada população  ou 

grupo socia l que vive num det er minado  t er r it ó r io ,  onde as at ividades são  

desenvo lvidas  segundo  maio r  ou menor grau de co mplexidade  em função  

dos víncu los int ernos e  externos mant idos no  plano  cultura l.  

  A conhec ida a f ir mação  de que o  homem é  produto  do  meio ,  

que a  seu t urno  t ambém é  produto  do  homem,  most ra a  int eração  ent re  a  

natureza e  cu ltura.  Ass im,  ao  t ransfo r mar  recursos natura is,  as  matér ias-

                                                
249 SE ABRA,  op .  c i t . ,  p .  93 .  
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pr imas e  a  pa isagem,  produzindo  bens cu lturais,  de consumo ou duráve is,  

o  homem est ará cr iando  o  ambiente em que vive. 251 

  O ju lgamento  pessoa l do  conteúdo  da pa isagem é  det er minado  

mais po r  int eresse,  no  sent ido  do va lo r  ou uso  da t er ra para o  benef íc io  do 

ho mem.  E ntão,  est amos int eressados naque la par t e  da pa isagem que nos  

d iz respe ito ,  como seres humanos porque nós somos par t e  dela,  vivemo s  

com e la,  so mos limit ados po r  ela  e  a  mod ificamos.  Dest e modo, 

se lec io namos aque las qua l idades da pa isagem em par t icu lar  que são  ou 

possam ser  út eis para nós,  abandonando  aque les a spectos que não 

represent am impor t ânc ia na re lação  do  homem co m a área,  

descons iderando  os aspectos impor t ant es na re lação  ho mem e natureza.  

  O conteúdo  da paisagem é encont rado,  po rt anto,  nas  

qua lidades f ís icas da área que são  impor t ant es para o  homem e nas fo r mas 

de seu uso , em fatos de base fís ica e  fatos da cu ltura humana.  

  No  domín io  do  ino rgânico  o  int eresse assent a-se no  complexo  

de e lementos bás icos,  nos seus sent idos  no motét icos.  Um exemplo  é o  ar 

atmosfér ico ,  que é  um co mplicado  s ist ema de matér ia  e  energ ia ; outro ,  são 

as rochas e  t ambém os s ist emas de ca rát er  não  est áve l co mo o  t empo 

atmosfér ico .  O conce ito  de paisagem sempre d ir á respe ito  ao  conteúdo 

tot al de um setor  da super fíc ie  t er rest re  na med ida em que é  acess íve l a  

uma co mpreensão  no motét ica.  

  Será mais fác i l sent ir  ou perceber  a  natureza da pa isagem do  

que co mpreendê- la  em t er mos conce itua is,  po rquanto  os objet ivos 

fundamenta is  da aná l ise  t anto  geográfica,  quanto  jur íd ica da  pa isagem 

serão  o  de descobr ir  a  ordem dent ro da mult ip l ic idade,  deco mpô- la,  a lém 

da busca  de exp l icações do  emaranhado  de re lações rec íprocas que  ne la se  

dá.  

  Entendemos aqu i que a pa isagem cu ltural,  co mpreend ida  

t ambém como o  sent ido  g lo ba l ou unit ár io  que uma soc iedade dá à sua  

re lação  com o  espaço  e com a na tureza,  sempre at relado  à uma  

                                                                                                                                                 
250 GOME S,  Hor i es t e .  Re fl ex ões  s obr e  a  t eor ia  e  cr í t i ca  em  Geogr a fi a .  Goi ân ia : 
CE GRAF/ UFG,  1991 ,  p.  115 .  
251 RI BE IRO,  Ma ur í c i o An dr és .  E col i g iz ar :  pesa n do o a m bi en t e  human o.  Bel o 
Hor i z on t e :  Rona ,  2000,  p .  30,  396  p .  
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s ignif icação  de be lo  e fe io ,  exist e  em p r imeiro  lugar ,  como der ivação  de 

sua re lação  com a atuação de um su je it o  co let ivo  que a  produz, reproduz e 

a  t ransfo r ma em função  de uma cer t a  lógica.  

 
A pa i sa gem  é  um a  m ar ca ,  poi s  expr essa  uma  ci vi l i za çã o,  m a s  é  
t am bém  um a  ma tr i z ,  por que par t i c ipa  dos  esquem a s  de  
per cepçã o,  de  con cepçã o e  de  a çã o �  ou  se ja ,  da  cu l t ura  �  que 
ca na l i za m  em  um  cer t o sen t i do,  a  r e la çã o de  um a  soci eda de  
com o o e spa ço e  com  a  na tur ez a  e ,  por t an t o a  pa i sa gem  do seu  
ecúm en o.  E  a ss im ,  sucess i va m en t e ,  por  in fin i t os  l a ços  de  co-
det er min a çã o.252 

 

  Cer to  é,  a inda,  que o  suje it o  em quest ão,  um su je it o  co let ivo , 

como o t it u lar  de um meio  é  o det entor de uma histó r ia .  E  nest e  sent ido  

todas as c iênc ias humanas e  soc ia is t êm a ver  co m o  estudo  da pa isagem 

do  ponto de vist a  cu ltural,  segundo  o grau de espec ia l ização  de cada uma,  

razão  pela qua l a s abordagens não  são  e  nem podem ser  monopo lizadas.  

  Todas as afir mações at é  aqui e lencadas,  conduzem à conc lusão  

de que a  pa isagem é o  resu lt ado  equil ibrado  de fo rças e  fato res que se 

apresent am em processos t emporais sobre o espaço .  

  Nessa d ir eção :  

 
A per cepçã o d o t em po,  do  espa ç o e  n a  n at ur eza  m uda  com  a  
evol uçã o  cu l t u ra l ,  o que ex i ge  a  p r ocur a  de  n ova s  for m a s  de  
or gan i za çã o do t er r i t ór i o que m elh or  expr essem  o un i ver so  
con t em por ân eo,  for ma s  que cap t ur em o conh eci m en t o,  a s 
cr en ça s,  os  pr opós i t os  e  os  va l or es  da  soci eda de. 253 

 

  Dest a combinação  de va lo res e  apr imor amento  da cu ltura,  na 

re lação  ent re  o  homem e  a  natureza,  pode-se deduz ir  que a  pa isagem nada  

mais é  do  que uma t ent at iva de o rdenar  o entorno  vis íve l,  segundo  as 

bases  de uma imagem idea l,  ind iv idua l ou co let iva,  como processo  de 

                                                
252 BE RQ UE ,  Augus t in .  Pa i sa gem  mar ca ,  pa i sagem  ma tr i z :  e l em en t os  da  pr obl em á t i ca 
par a  uma  Geogr a fi a  Cul t ura l .  Publ i ca do or ig in al m en t e  em  L�E spa ce Gégr a ph i que,  
t om o XI I I ,  n º ,  jan eir o/ mar ço de  1984 ,  pp. 33-34 .  Par i s .  Tra duzi do do fr a n cês  por  
E dn ês  M.  Va scon cel os  F er r e i r a  e  Ann e-Mar i e  Mi l on  Ol i vei r a .  In :  CORRÊ A,  Rober t o 
Loba t o;  ROSE NT HA L,  Zen y ( or gs . )  Pa i sa gem,  t em po e  cu l t ura .  Ri o de  Ja n eir o:  ed .  
UE RJ,  1988.  p .  84 -91 ,  p.  84 ,  124 p.  
253 LE IT E.  Mar i a  Ângel a  Fagg in  Per ei r a .  Des tru i çã o ou  des c on s tr uçã o.  Ques t ões  da  
pa i sagem  e  t en dên cia s  de  r eg i on al iz a çã o.  São Pa u l o:  Hu ci t ec  FA PE SP,  1994 .  p .  7,  
117  p.  
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est ruturação  do t er r itó r io .  

  Em s it uações em que se misturam ar te ,  c iênc ia,  processos 

histó r icos,  exper iênc ias ind iv idua is e  co let ivas,  inc lu indo  a pobreza,  a liá s  

t ambém su je it as a  var iações cont ínuas de cada lugar ,  agregadas a  fato res e 

cond ições var iáve is,  como a evo lução  das re lações po lít icas,  econô micas e  

soc ia is,  é  co mpreens íve l que um contato com a pa isagem se dê at ravés de  

uma co mplexa  s imult ane idade de conhec imento  e  exper iênc ia,  a  par t ir  da  

atuação  (ou omissão )  do  Est ado,  que a  de fine po r  meio  de cr it ér io s 

po lít icos e  admin ist rat ivos.  

  A pa isagem,  ent ão ,  pode ser  vist a  como �uma represent ação  

dessa rea l idade e  dos elementos que a  compõem�. 254 

 
As  soci eda des  h uman a s  m od i fi ca m  a  na tur eza  para  a t ender  a s  
n ecess i da des  de  sua  vi da  cot i d i an a,  t r an sform ando-a  em  um  
pa tr i m ôn i o que ser á  t r an sm it i do à s  ger a ções  sucess i va s .  E ssa  
p rá t i ca  de  m an ejo do t er r i t ór i o se  r ea l i za  por  m ei o de  t écn i ca s  
de  i n t er ven çã o,  cu ja  con fi gur a çã o e  per man ên cia  sã o ba s t an t e  
va r iá vei s .  Desde os  a quedu t os  r om an os ,  que per s i s t em  há  qua se  
doi s  m i l  an os ,  a t é  a s  for m a s  de  pr epar o do t er r en o,  p l an t i o e  
cor t e ,  que t êm  o p er í odo de  dur a çã o de  um a  col h ei t a ,  o que  
es t ã o r ep r esen ta dos  n a  pa i sagem  sã o os  p r oc e ssos  de  i n t era çã o 
en tr e  a  soci eda de e  a  na t ur eza .  255 

 

  A quest ão  pr imord ia l d iz  respe ito  ao  fato  de que uma pa isagem 

modif icada pe la atuação  humana,  at r ibu indo  fo r ma e  de  cer t a  mane ira  

ind iv idua l idade aos lugares,  não  represent a a  inc idênc ia do  ant inatura l.  

Para que t al aconteça,  as mod if icações  pa isag íst icas devem at ent ar  para 

cr it ér io s de func io nabi l idade,  agregados a  va lo rações est ét icas e  cu ltura is,  

como fo rma de e l iminar  do  p lane jame nto  a preva lênc ia de pr io r idades 

econômicas co m exc lus iv idade.  

  A se leção  das inúmeras  poss ibi l idades de o rganização  do 

espaço ,  levando  em cons ideração  as var iáve is e  as qua l idades ambienta is,  

é  t arefa co mplexa,  ant e a  fa lt a  de prec isão  no  est abe lec imento  de 

resu lt ados concretos a  at ing ir ,  que não  as vantagens econô micas  co m 

exc lus ividade.  

  Pr imeiro  ist o  quer  dizer  que  o  contato co m o  natural,  a inda  

                                                
254 LE ITE,  op .  c i t . ,  1994,  p .50  
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que s imbó l ico ,  é  s ignif icat ivo  na vida das pessoas,  porquanto  diret amente 

re lac io nado  à sua saúde esp ir it ua l,  ao  avist ar  e  viver ,  de fo r ma t ang íve l,  

nas proximidades das co isas be las que inc idem na natureza.  É  o o lhar  do 

esp ír it o .  

  O pr inc íp io  da econo mia re lac io na-se à  produt ividade,  pe la  

int egração  de objet ivos,  acessos e  usos múlt ip los dos espaços públicos,  

po r  diferent es grupos de pessoas e  em per íodos d iferent es,  levando  a 

d iscussão  de questões per t inent es ao  exerc íc io  da  c idadania e  qua l idade  de  

vida,  est a  ú lt ima e levada à  cat egor ia de expressão  const it uc iona l,  present e 

na de f in ição  de meio  ambiente,  est ampada no  ar t igo  225,  �caput�,  da 

Const it uição  Federa l da República Federat iva do  Bras il . 256 257 

  O pr inc íp io  da sat is fação  soc ia l,  é  o  reconhec imento da 

exist ênc ia de grupos comunit ár io s d iferenc iados,  fo rmulando  necess idades  

d iferenc iadas,  segundo  a lóg ica de  int e resses que não  são  igua is,  t odos, 

ino bst ant e as des igua ldades,  vincu lados a  va lo rações re lac io nadas  à  

economia e  à  est ét ica,  sobre os qua is se desenvo lve o  quot id iano  socia l de  

cada lugar .  

  A quest ão  de maio r  re levânc ia  no  conjunto  ass im descr it o  é  a  

prévia de f in ição  e  se leção  das premissas  co rret as,  que venham contemplar  

de modo  conjuntural o s desdobramentos est ét icos,  cu lturais,  socia is,  

econômicos e  naturais da  a lt eração  da pa isagem,  sem que t a l represent e 

arbit rar iedades na dest inação  espac ia l. 258 

                                                                                                                                                 
255 SANT OS,  Mil t on .  E spa ço e  Mét odo.  Sã o Pa u l o:  Li vrar ia  Nobel ,  1985 .  p .  54.  
256 LE ITE,  op .  c i t . ,  p .  9.  
257 �Sobr e  o con cei t o de  qua l i da de de  vi da ,  é  con ven i en t e  escl a r ecer  a  d i fer en ça  en tr e 
e l e  e  o c on cei t o de  pa drã o de  vi da .  Enquan t o es t e  d i z  r espei t o a o poder  a qu i s i t i vo de  
um  in di ví duo,  expr essan do-se  a t r a vés  de  um a  g r andez a  m en surá vel  �  o d i nh eir o �  e  
t en do com o r efer ên ci a  o m er ca do,  a  qual i da de de  vi da  é  a l go mui t o ma i s  a bran gen t e .  
E l a  eng l oba  t am bém  a quela s  coi sa s  que nã o podem  ser  s im pl esm en t e  a dquir ida s  pel os  
in d i ví duos  n o m er ca do ( e ,  em vá r i os  ca sos ,  n em  sequer  podem  ser  m en sura da s,  a  nã o 
ser ,  even t ual m en t e  em  uma  esca l a  or d ina l )  m a s  que in t er fer em  n o seu  bem -es t a r .  
E xem pl os  sã o a s  bel ez a s  cên i ca s ,  a  qual i da de do a r  e  a  l i ber da de pol í t i ca� .  SOUZA.  
Mar cel o L opes  d e .  O Desa fi o m et r opol i t an o:  um  es t udo sobr e  a  pr obl em á t i ca  Sóci o-
espa ci a l  na  m etr ópol e  br a s i l e i r a .  Ri o de  Jan eiro:  Ber t r an  Bra s i l ,  2000.  p . 117 ,  368 p.  
258 �A e vol uçã o  do espa ç o s e  fa z  pel a  in scr i çã o da  soci eda de r en ova da  na  pai sa gem 
pr é-ex i s t en t e .  El a  subm et e  à  �escr a vi dã o�  da s  c i r cun s tân ci a s  pr eceden t es ,  a ss i m com o 
Joh n  St uar t  Mi l l  (A.  Ger sch en kr on  1952,  p . 3 )  d i sser a  em  r e la çã o à  h i s t ór i a .  O espa ço 
nã o é  um  pan o de  fun do i m pa ss í vel  e  n eu tr o.  Ass i m ,  es t e  nã o é  a pen a s  um  r efl exo da  
soci eda de n em  um  fa t o soci a l  a pen a s,  m a s  um c on d i ci onan t e  c on d i c i ona do,  ta l  com o 
a s  dem a i s  es t r ut ura s  soci a i s� .  SANT OS,  Mi l t on .  O E spa ço ge ogr á fi co c om o ca t egor i a  
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1 .16 Paisagem e espaço geográfico 

 

  O espaço  geográfico  é  um espaço  mutáve l e  d ifer enc iado  cu ja  

aparênc ia vis íve l é  a  pa isagem.  É  um espaço  recort ado,  subd ivid ido ,  mas  

sempre em função  do  ponto  de vist a  do  qua l o  cons ideramos e  frac ionado 

por que seus e lementos se apresent am des igua lmente so lidár ios uns com os 

out ros.259 

  A de fin ição  de espaço,  fo rmulada po r  Milton Santos:  

  O espaço  deve ser  cons iderado  como um conjunto 

ind issoc iáve l do  qual par t ic ipam,  de um lado ,  um cer to  ar ranjo  de objetos 

geográficos,  objetos naturais e  objetos soc ia is,  de out ro  lado ,  a  vida  que  

os anima ou aquilo  que lhes dá vida.  I sto é  a  sociedade em mo vimento.260 

 

  Sempre que a tot alidade soc ia l evo lu ir ,  para melhor  ou para 

p io r ,  inc id ir á co rrespondênc ia para le la  de mod ificação  do  espaço  e sua 

o rganização .  

  Espaço  t ambém pode ser  de fin ido  co mo uma est rutura socia l  

dot ada de um d inamismo  própr io ,  revest ida de uma cer t a  autonomia,  na  

med ida em que sua evo lução  se faz segundo  le is que lhe são  própr ias. 261 

  O pape l do  espaço  ho je est á  int imamente assoc iado  a suas  

perspect ivas �natura l�  e  �soc ia l�,  podendo  ser  int erpret ado  t anto  como 

�rugos idades� quanto �const rang imentos�.  

  Para Milton Santos,  

 
a s  r ugos i dades  sã o  o  e spa ço  c on s t ru í do,  o t e m po h i s t ór i co que  
se  t r an sfor m ou  em  pa i sa gem,  in cor pora do a o espa ço,  e  que p or  
t es t em unh ar em  es t e  pa ssa do,  n ã o se  t r an sfor m am 
con com i t an t em en t e  a os  p r ocess os  soci a i s ,  in t er fer indo a ss i m  n a 

                                                                                                                                                 
f i l os ó fi ca .  In :  O espa ço em  ques t ã o.  T er r a  Li vr e .  Publ i ca çã o sem es t r a l  da  Associ a çã o  
dos  G e ógr a fos  Br a s i l e i r os ,  Vol .  5 .  Sã o Pa u l o:  co- ed i çã o E d i t or a  Mar co Z er o,  1988 .  
p . 9 -19,  p . 15 ,  119 p.  
259 DOLLF US,  Ol i vi er .  O espa ço geogr á fi co.  T rad .  Hel oysa  de  Li m a  Dan ta s .  5 . ed.  Ri o 
de  Jan eir o:  Ber t r an d Bra s i l ,  1991.  p . 7.  122 p .  
260 SANT OS,  op .  c i t . ,  p .  16.  
261 SANT OS,  op .  c i t . ,  p .  15.  
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sua  din âm i ca.  262 
 

  O mais  caract er íst ico  s ít io  espac ia l  como exemplo  da  

moder nidade é  o  fenômeno  da met ropo lização ,  na med ida em que reve la as  

múlt ip las conexões dos sent idos at r ibu ídos à espac ia l idade,  inco rporando 

mudança  e  per manênc ia,  const rução  e desconst rução,  caos e  o rdem,  be leza  

e  fe iúra,  congregando-os em uma d inâmica comum ao  invés de just apô- los.  

  Do  ponto  de vist a  f ís ico ,  est e  processo  compreende do is  

e lementos bás icos:  a  expansão  cont ínua e  a  diferenc iação  crescente da 

malha met ropo lit ana,  ambos ve icu ladores de mudança e  t ransfo r mação , 

ag indo  sempre conjugados e  s imult aneamente .  

  Est a cont ínua mudança cr ia  ma io res d i ferenc iações,  se ja  na  

pa isagem se ja nos usos que se fazem predo minantes ou nas le it uras  

s imbó l icas inco rporadas a  det erminados espaços,  como mane ira de  

rear ranjar  va lo res,  fo rmas e s ignif icados.  É  a permanente const rução  e 

desconst rução  de que a  met rópo le é  a  t est emunha,  dando  aparênc ia  

concret a e poss ibi l idade de descr ição  do espaço .  

  Toda a paisagem,  a lém de re flet ir  uma porção  do  espaço, 

o st ent a  marcas e  va lo res denunc iadores da histó r ia  e  do  peso  do passado , 

ma is ou menos remotos,  porém sucess ivos,  a t est adores de modif icações 

sempre des igua is  e  sempre present es,  como lembrança dos legados das  

gerações passadas e  fo r jadores do legado  pert encente às gerações futuras.  

  Corrent e do  pensamento  geográfico ,  ao  examinar  o  espaço  

o rganizado ,  sust enta ser  imprópr io  o  exame  da problemát ica  espac ia l nas  

vár ias esca las,  -  loca l,  est adua l,  reg io na l,  nac io na l e  int er nac io na l-  co m 

ênfase ao  qua l it at ivo ,  ju st amente po rque a  quest ão  do  espaço  d iz  respe ito  

a  preocupações de c ient ist as soc ia is das  mais d iversas fo r mações,  face às  

imp l icações soc io lóg icas,  ant ropo lógicas ,  histór icas,  econômicas,  po lít icas  

e  jur íd icas que o t ema desper t a .263 264 

                                                
262 SANT OS,  Mil t on .  Por  um a geogra fi a  n ova .  São Pa u l o:  HUCIT E C,  1978.  p .  138.  
263 AND RADE ,  Man uel  Cor r e i a  de .  Cam inh os e  d esca m i nh os  da  Geogr a fi a .  4 . ed.  
Ca m pina s ,  SP:  Pa p ir us,  2001.  p.  36,  86 p.  
264 �O  p r obl em a  da  i n t er d i sc i p l inar i eda de é  c om um  a  t odos  a s  c i ên ci a s ,  um a  vez  que a  
d i vi sã o em  á r ea s  espe cí f i ca s  de  ca da  um a  del a s é  f i c t í c i a ,  fe i t a  a pena s  par a  fa ci l i t ar  o 
t r a ba lh o dos  esp eci a l i s t a s  que nã o podem  a bar car  t odo o c onh eci m en t o c i en t í f i co.  
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  O espaço  produzido  represent a o  produto da ação  de 

d ivers i f icados e  numerosos fatores,  figurando  a natureza como o subst rato 

sobre o qual o  homem organiza a  soc iedade.  

  Por  is so ,  a  ação  ind iv idua l do  ho mem é nu la,  sem qua lquer  

expressão ,  já  que somente adqu ire  re levânc ia o  exame da  atuação  da 

soc iedade co mo um todo,  suas est ruturas,  disponib il idade de cap it a l,  a  sua  

t écnica e  a  sua vontade po lít ica. 265 

  A premissa é  a  de que numa soc iedade cap it a list a  o s objet ivos 

po lít icos são  t raçados e  det erminados por  uma c lasse dominante que 

procura o rganizar  o s e spaços de  aco rdo  com mode los que  melhor  re fl it am 

seus int eresses.  Obviamente que est e  modelo  encont ra severas limit ações  

int er nas,  t endo  como ponto  de part ida as  oposições das c lasses do minadas,  

cu jo  poder de mobi l ização  e barganha é  var iáve l no  t empo  e no  espaço  e 

a inda as própr ias d ivergênc ias envo lvendo  os vár ios grupos que fo rmam a  

c lasse do minante,  na const ant e  disputa pe la hegemo nia.  

  A const ant e lut a pode levar  ao  enfraquec imento ,  provocando  

fraturas no  grupo  dominante,  po r  onde os dominados podem fazer  penet rar 

as suas asp irações e  dese jos.  

  Nest e  quadro  t ambém inc idem configurações ext ernas que  

l imit am e fre iam os anse ios,  as proposições e  as atuações da classe  

dominante.  Em pr imeiro  lugar  pe las  est ruturas arcaicas exist ent es,  

advindas e  const ruídas em outro  mo mento  histó r ico ,  quando  a  hegemo nia  

est ava em mãos de out ro  grupo ,  com out ra  gamas de asp ir ações,  porque 

compat íve is co m o  mo mento histór ico  ent ão  vivido .  

  Também é inegáve l que a  mo la propu lso ra da dominação  é a  

d isponib i l idade  de cap it a is,  a liada à  t ecno log ia.  As  duas  d isponib i lidades  

podem ser  t ransfo r madas  em opos ição ,  face  à  atuação  de grupos 

o rganizados em idea is,  que pret endam manter  cer t a  influênc ia sobre o 

espaço  em que atuam.  

  A despe ito  dessas configurações,  o  espaço  observado  quanto  à  

                                                                                                                                                 
T am bém  nã o é  m ui t o cer t a  a  separa çã o en tr e  as  c i ên ci a s  do h om em  e a s  da  na t ur ez a ,  
poi s  o h om em ,  com o a n im al , é  par t e  da  n at ur eza  em  que vi ve ,  l u t ando 
per man en t em en t e  com  el a ,  t r an sfor m ando-a  de  a cor do com  os  seus  i n t er esse� .  
ANDRADE ,  op .  c i t . ,  p .  21 .  
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sua o rganização  va i re flet ir  as e st ruturas e  embates soc ia is exist ent es e  

sobretudo  dominantes.  

  É  de se sa lient ar  o s cont rast es que inc idem nas c idades  

bras i le iras,  quanto  à  organização  dos espaços nas áreas  cent ra is,  nos 

ba ir ros habit ados pe las  c lasses  do minantes e  a  fo r ma do minante nos  

ba ir ros per ifér icos,  nas fave las,  morros e  nos conjuntos habit ac io na is  

populares.  

  Em gera l,  it ens  re lac ionados ao  saneamento  bás ico ,  hig iene,  

fac i l idades de abast ec imento  e t ransporte,  não  são  encont rados nos ba ir ros 

populares  de ba ixa renda,  va lendo  a inda dest acar  que as d ist ânc ias ent re  

as áreas cent rais e  as per ifér icas mais pobres t endem a se ag igantarem.  

  Os espaços cat alogados como rurais ap resent am var iedade de  

áreas,  no  que per t ine  à  o rganização  espac ia l e  a lt erações operadas ao  

lo ngo  do  t empo ,  mesmo porque o  cap it a lismo  promove  est ímu los  para a  

t ransfo rmação  da natureza,  at ravés do  emprego  de uma t ecno log ia 

moder na,  baseada em mecanização  int ens iva e  uso  de agro tóxicos 

co rrespondente. 266 

  Para demonst rar  que a  o rganização  espac ia l é  fenô meno  

eminentemente soc ia l,  bast a  ver if icar  que t anto  o  espaço  já  produz ido  

quanto  aquele em per manente reprodução,  reflet e ,  at ravés de suas fo r mas,  

as est ruturas socia is que o  per meiam,  suas var iadas cont rad ições,  

der ivadas da do minação  po lít ica,  consagrando  os desníve is  soc ia is  pe la  

exp lo ração  das c lasse menos favorec idas .  

 

1 .16.1 Caract er íst icas do  espaço geográfico  

 

  O ponto  de part ida,  na visão  de Do lffus,  para a  de l imit ação  do 

espaço  geográfico ,  admit ido ,  inic ia lmente,  como a �ep ider me da Terra�,  

prec isamente a  superfíc ie  t er rest re  e  a  bios fera,  para um p lano  mais  

rest r it ivo  é  a  acepção  do  espaço  como habit áve l,  ist o  é  todo  e qualquer  

espaço  em que as cond ições naturais poss ibi lit em a vida o rganizada em 

                                                                                                                                                 
265 ANDRADE ,  op .  c i t . ,  p .37 .  
266 ANDRADE ,  op .  c i t . ,  p .  38.  
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soc iedade,  que at é  bem pouco  t empo  co inc id iam com as  t er ras cu lt iváve is,  

suscet íve is de ut ilização  para a  agr icu ltura ou cr iação  de gado .267 

  Por  consegu int e,  o  espaço  geográfico  ost ent a a  caract er íst ica  

de ser  ent ão  loca lizáve l em concreto,  import ando  verdade iramente a  sua  

s it uação  relat iva ao  conjunto  no  qual est á  circunscr it o  e  às relações 

inerent es aos diversos meios de que faz par t e,  como o est eio  de uma  

complexa t rama de re lações,  ora det erminadas a  par t ir  do meio  fís ico ,  

como a arquit etura,  o ra der ivadas pur amente das soc iedades humanas,  

responsáve is pe la sua o rganização  em razão  de dens idades demográ ficas,  

dos níve is das t écnicas ou da organização socia l e  econô mica.268 

  Por  caract ere segu int e est á  apontado que o  espaço  ass im 

at end ido  é  d iferenc iado ,  já  que fruto  de um jogo  de co mbinações 

det erminantes de  sua  evo lução ,  como conjunto  único ,  jamais  encont ráve l 

exat amente igua l,  ist o  é  �uma pa isagem nunca é exat amente igua l a  

out ra�.269 

  C laro  que est as cons iderações não  se confundem,  co mo  

cr it ér io s de  d iferenc iação  dos espaços,  como noções inco mpat íve is  co m 

uma def in ição  de ho mogene idade do  espaço ,  em razão  da repet ição  de um 

cer to  número  de fo rmas,  que se reproduzem num jogo  de co mbinações  

semelhantes mas não  necessar iamente idênt icas,  mesmo porque a 

aparênc ia  de um espaço  concreto  e  loca lizáve l pode per fe it amente ser  

descr it a:  é  a  paisagem.  

 
A or i g ina l ida de de  um a  par t e  do espa ç o t er r es t r e  expr i m e-se  por  
sua  �fi s i on om i a �  n um  es t i l o par t i cu lar  de  or gan i za çã o espa ci a l ,  
p r odu t o da  a ssoci a çã o da  n a tur ez a  e  da  h i s tór i a ;  em  r esum o:  
na qu i l o que m a i s  t ar de  se  da rá  o n om e de  pa i sa gem .  A ser vi ço  
des t a  n oçã o r ecém -cr i ada,  col oc ou  Vi da l  sua  in com pará vel  a r t e  
de  des cr i çã o,  ca paz  de  �  pel a  se l eçã o  de  p orm en or es  t í p i cos ,  
pel a  ha bi l i da de da  gen era l i za çã o,  por  a lgun s  en sa i os  de  
a pr ox i ma çã o �  forn ecer  um r e t r a t o evoca dor  e  pr eci so dess es  

                                                
267 DOLLF US,  op .  c i t . ,  p .  7.  
268 O espa ço t a m bém  pode ser  l oca l i zá vel  sob o p on t o de  vi s t a  es t r i t am en t e  geográ fi co:  
�Ca da  um  dos  pon t os  do espa ç o ge ogr á fi co e s t á  l oca l iz a do n a  super fí c i e  da  T er ra . 
Defi n e- se ,  por t ando por  sua s  coor den a da s ,  por  sua  a l t i tude,  a ss i m com o por  seu  s í t i o 
�  o qua l  é  com o seu  r ec ep t á cu l o �  e  por  sua  pos i çã o,  que evol u i  em  fun çã o de  um  
con jun t o de  r e l a ções  es t a bel eci da s  l eva n do em  c on t a  ou tr os  pon t os  e  ou t r os  espa ços� .  
DOLLF US,  op .  c i t . ,  p .  9 .  
269 DOLLF US,  l oc .  c i t .  
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�ser es  geogr á fi cos�  que sã o a s  pa i sagen s.  270 
 

  Mais espec if icamente,  o  exame de uma pa isagem urbana é  

d iret r iz  e  denunc iação  de e lementos histó r icos,  das cond ições de 

desenvo lvimento  do  lugar ,  t razendo  agregado  todo  o  peso  do  passado  na 

o rganização  do  espaço  na época contemporânea,  �já  que a  aná l ise dos 

legados a  par t ir  da observação  da paisagem leva necessar iamente ao 

estudo das int erações�.271 

 

1.17 Paisagem e homogeneidade 

 

  Uma def inição  de espaço  homogêneo  é apresent ada po r 

Do ll fus,  subl inhando  t rat ar -se de conce it o  com l ivre  t râns ito  t ambém ent re 

o s economist as.  

  Ass im,  po r  espaço  homogêneo  �deve ser  ent end ido  o  espaço 

cont ínuo  cu jas par t es const it u int es,  ou zonas,  apresent am,  sem exceção ,  

caract er íst icas t ão semelhantes quanto as do  conjunto�.  272 

  Então,  numa det erminada super fíc ie  inc id ir ão  ident idades  

pass ivas e  at ivas,  t anto  de homens como de loca is,  marcada o ra po r  um 

e lemento  que at r ibua um cunho  det erminante à  pa isagem,  co mo t ambém 

pe lo  conjunto  de relações que se impr imam de fo r ma ind iret a nest a  mesma 

pa isagem.  

  A par t ir  dest a  premissa,  Do lf fus  passa ret rat ar  uma  

ho mogene idade espac ia l que t anto  pode ser  ext erna como int erna. 273 

  A ho mogene idade ext erna,  co rrespondente a  área  de ext ensão  

de uma pa isagem,  decorrent e de fo r mações veget a is dependentes do  c lima,  

(como flo rest as,  matas e  campinas) ,  quanto em razão  de acidentes ou t ipos 

da topografia  que se reproduz,  como a alt er nânc ia de co linas e  va les,  po r 

exemplo .  Nout ras vezes dependerá da  fo r ma de ocupação  do  espaço , 

co rrespondente a  uma dens idade regu lar  que ass ina la  a  presença de grupos 

                                                
270 E .  Jui l l ar d,  Rég i on  e t  r eg i on al i sa t i on .  Apud Dol f fus ,  p .  11 .  C i t an do Vi da l  dela  
Bl a n ch e,  um dos  fun da dor es  da  geogr a fi a  fr an cesa  n o in í c i o do sécu l o XX.  
271 DOLLF US,  op .  c i t . ,  p .  14 .  
272 DOLLF US,  op .  c i t . ,  p .  20 .  
273 DOLFFUS,  op .  c i t . ,  p .  20 -21.  
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cer tos e  det erminados.  

  Homogene idade t ambém pode ser  int erna,  ist o  é  regida po r  

uma coesão  int erna que pres ide a  o rganização  espac ia l,  inacess íve l à  

observação  iso lada,  to rnando-se,  não  obst ant e,  manifest a  quando  se  

estudam t ransfo r mações,  graças às  qua is podem ser  encont radas 

propr iedades semelhantes em s ist emas aparent emente d iferent es,  como por 

exemplo  c idadãos coesos,  obedecendo  à mesmas le is.  

 

1.18 Espécies de paisagens 

 

  A t endênc ia humana é t ransfo r mar  a  meio  natura l em meio  

geográfico ,  ist o  é ,  mo ldando-o  pela sua int ervenção  no  decurso da 

histó r ia .  

  A despe ito  de a  pa leonto logia assevera r  que o aparec imento,  

na Áfr ica Or ient a l,  dos pr imeiros seres que podem ser  cons iderados co mo 

ho mem remo nta há 4 milhões de anos,  o  pape l dos humanos como agentes  

de int ervenção  no  espaço  geográfico  e  po r  consegu int e na pa isagem dat a 

de apenas 6500 ou 7000 mil anos,  com os pr imórd ios da agr icu ltura.  

  Ao  t rocar  a  at ividade nô made po r uma  at ividade loca lizada,  

passando  de caçador  para agr icu lto r  e  cr iador ,  o  homem promoveu  a sua  

pr imeira l igação  est áve l co m o  espaço c ircundante. 274 

  Ag indo  dessa fo r ma,  o  homem passou a  desenvo lver  produção 

vo lt ada à  própr ia  sobrevivênc ia,  t ransfo r mando  e t ranspondo  o  ambiente e  

o  cenár io  natural para um cenár io  de ambientes const ruídos,  qua l se ja  uma  

pa isagem modif icada ar t ific ia lmente,  a inda que a sobrevivênc ia fosse  

a lcançada pe la  repet ição  at iva dos c ic los  observados na  natureza.  Então ,  o 

sedentar ismo  da í der ivado  deu iníc io  a  um processo  de evo lução  const ant e,  

t anto  da t écnica produt iva,  quando  dos conhec imentos bio lóg icos,  

ut il izados na o rganização  dos processos bió t icos co rrespondentes e  

necessár ios ao  desenvo lvimento  das at ividades sedentár ias.  

  Dessas cons iderações emerge a  convicção de que as at ividades  

sedentár ias logo  de iníc io  s it uaram-se como rea lização  cu ltura l,  
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combinando  uso  do  so lo  co m uso  do t empo ,  o ra como caract er íst ica  

dominante em re lação  a uma nova  est rutura ambienta l,  o ra como 

mot ivação  evo lut iva da  t écnica  de produção ,  que gradua lmente conduz iu o  

ho mem a mudanças co mport amenta is na suas re lações co m a natureza,  num 

novo  padrão  de vida humana  dent ro  de uma nova  o rdem espac ia l. 275 

Naturalmente que a  d ivers if icação  de lugares conduz iu t ambém ao  

desenvo lvimento  das t écnicas de  produção  d iferenc iadas,  segundo  o 

ind icat ivo  der ivado  dos recursos disponíve is em cada um de les.  

  A co mbinação  produção /espaço,  med iant e o t raba lho  

o rganizado ,  com base em cer t as fo r mas t écnicas,  de ap l icação  a uma 

det erminada co mbinação  de recursos na turais,  expressa desde o  iníc io  a  

sedentar ização  e a  ind iv idua l idade pa isag íst ica de cada s ít io .  

  Contudo , a  ação humana recrudesce,  vindo  a manifest ar -se de 

mane ira  a  cada d ia  mais  int ensa,  deco rrent e de do is e fe it o s conjugados.  O 

pr imeiro  de les  d iz respe ito  ao  cresc imento  demográfico ; o  segundo  ao 

incremento do  progresso  das t écnicas.  

 

1 .18.1 Class if icação  das pa isagens 

 

  Cons iderando  que as pa isagens são  reflexos dos espaços e m 

razão  da moda lidade  de int er venção  humana,  podem e las ser  c la ss i f icadas  

em quat ro  grandes famíl ia s:  

 

1 .18.2 A pa isagem natural 

 

  Pa isagem natural ou �virgem� const it ui a  expressão  vis íve l de  

uma meio  que não  fo i submet ido ,  pe los menos em dat a recente,  a  ação 

humana.  Ass im seus limit es podem ser  desde logo  vis lumbr ados. 276 

  Trat a-se de reg iões inadequadas à  agr icu ltura e  cr iação  de 

gado , não  se inser indo  na noção  de espaço  habit áve l,  po rque as cond ições 

natura is não  poss ibi l it am a o rganização  da vida em soc iedade,  sobretudo 

                                                                                                                                                 
274 LE ITE,  op .  c i t . ,  p .13 .  
275 LE ITE,  l oc .  c i t .  
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em decorrênc ia de  razões c l imát icas.  São  os t er raços das mo ntanhas muito  

e levadas,  as reg iões ge ladas de grandes  lat it udes,  as ext ensões flo rest a is 

t ropica is ou pantanosas do  domín io  t ropica l e  o s grandes deser tos quentes 

ou fr io s.  

  O c lima,  as d if icu ldades das comunicações e  o  iso lamento  

to rnam por  demais onerosa a  presença do  ho mem moder no  nesses  

ambientes.  

  O ho mem se inst a la  em pontos det erminados desses  espaços 

vaz io s,  sendo  que a sua cont r ibu ição  nessas c ircunst ânc ias  se  re fere t ão -só 

à mod if icação  loca l do  meio ,  sem ent ret anto  afet ar  o  carát er  geral do  

conjunto.  

  Ass im,  po r  exemplo ,  as  bases  t écnicas habit adas  

t emporar iamente po r espec ia l ist as de a lt a  qua lif icação .  

  Também os grupos nômades que po r ali se  des locam,  

obedecendo  a uma percepção  espac ia l c lara,  em re lação  aos seus  l imit es e  

poss ibi lidades  de ut il ização  do  meio ,  cond izente co m o  t ipo  de vida  que  

levam.  

 

1 .18.3 A pa isagem modif icada 

 

  De iníc io ,  as at ividades pastor is acar re t am uma mod ificação  

express iva do  meio .  Animais  co mo bo is,  carne iros e  cabras esco lhem para 

se a l imentar  det erminadas p lant as,  dando  o r igem a uma  t ransfo r mação  do 

t apet e veget a l.  Depo is,  o  piso t eamento  das ver t ent es,  o lhos d�água e  

margens dos r io s favorece os processos erosivos.  E  ass im,  co m as 

que imadas,  t anto para t ransfo rmação  do so lo  em agr icu lt áve l,  co mo para a 

imp lant ação  de past agens e  o  pastore io.  Ass im,  chegamos à noção  de 

pa isagem modif icada,  quando  é  rompido  um equ i l íbr io ,  para que outro  se 

inst a le  no  lugar .  Sucede que,  de um mo do  geral,  o  per íodo  de alt erações 

mais ou menos rápidas conduzem a  conseqüênc ias que poderão ser 

desast rosas,  já  que os fenô menos gera is ace leram seu r it mo  evo lut ivo .  

  Cer t as regiões ho je abandonadas pe los ho mens e  que  

                                                                                                                                                 
276 DOLFFUS,  op .  c i t . ,  p .  30 .  



 

 

cxxiv

aparent emente nunca fo ram habit adas ou povoadas,  na rea lidade  

co rrespondem a seto res t ransfo rmados e  empobrec idos por  ações humanas  

inconsc ient emente devast adoras.  

  Conhec ido  mund ia lmente o  exemplo  da f lo rest a que se e st ende  

ao  su l de Yucat ã,  e  quase desabit ada nas proximidades da flo rest a 

guat elmateca.  Ora,  essa mesma reg ião  fo i um dos pr inc ipa is focos da 

c ivi l ização  maia há mais de uma dezena de sécu lo s,  que se baseava no  

setor  agr íco la,  espec ia lmente a  cu ltura do  milho ,  cu lt ivado  em c lare iras  

aber t as na f lo rest a .  Cogit a-se que o  abandono  desse meio  fo i provocado 

pe lo  esgotamento  dos so los,  como conseqüênc ia da rot ação 

demas iadamente ráp ida das cu lturas,  mot ivada pe lo  cresc imento 

populac io na l.  

  Não  obst ant e,  a  modif icação  das pa isagens nem sempre se faz  

no  sent ido  de det er io r ização  do  meio  natura l,  po rque pode ela  

per fe it amente represent ar  uma t rans ição  para as pa isagens o rganizadas.  

 

1 .18.4 As pa isagens o rganizadas 

 
  Segundo  Dollfus,  as pa isagens o rganizadas represent am o  

resu lt ado  de uma ação  med it ada,  co mbinada e  cont ínua sobre o  meio  

natura l. 277 

 

  a)  A ação  med it ada.  

  O sent ido  aqu i é  de  ação  consc ient e,  quando  o  grupo  procura 

t irar  prove ito  de certos e  det erminados e lementos e  at r ibutos do meio ,  

objet ivando  a obt enção  de vantagens  pa ra a  vida.  Trat a-se,  po is,  de uma  

o rganização  do  espaço em função  do s ist ema econômico  adotado , da 

est rutura socia l predo minante e  das t écnicas d isponíve is.  

 

  b)  A ação  combinada.  

  Pode ser  ent end ida como aque la que  não  resu lt a  de  ação  

so lit ár ia  e  iso lada de um ind iv íduo , mas da ação  conjunta de uma  
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soc iedade cer t a  e  det erminada em at ing ir  objet ivos espec íf icos.  

  Para t anto  a  divisão  e  a  d ist r ibu ição  de t arefas leva e m 

cons ideração  as poss ib i lidades ind iv idua is,  a s t radições,  cat egor ias soc ia is  

e  pro fiss io na is.  

  c)  A ação  cont ínua.  

  Est a noção advém das duas re lações ant er io res.  

  A ação  deve ser  necessar iamente cont ínua,  inc lus ive co m 

pers ist ênc ia t emporal para que de la der ivem modif icações do  meio ,  com 

poss ibi lidade de  reg ist ro  de benefíc io s.  Trat a-se de uma ação  sempre  

vo lt ada para o  futuro ,  ma is ou menos d ist ant e,  exig indo  es fo rços 

esca lo nados at ravés da imp lementação de med idas o rganizadoras que  

t ransfo rmam o  meio  natural em meio  geográfico ,  em consonânc ia co m grau  

de evo lução  econômica soc ia l da co let ividade.  E m s ínt ese,  é  o  encont ro  do 

meio  co m a t écnica de o rganização  do  espaço .  

  Tendo  por  base  as t rês cat egor ias ac ima expost as,  é  poss íve l  

a fir mar  que as ut il izações do  espaço  sucedem- se no  t empo  e sobre u m 

mesmo ponto.  Então ,  a  mult ip l icação  dest a  ut il ização  po r  muit as  vezes,  

conduz a cer t eza de que o  meio  natura l é  apenas um dado  no  

est abe lec imento  de uma pa isagem o rganizada.  

  Por  outro  lado ,  a  rapidez e o  r it mo  das t ransfo r mações serão  

var iáve is,  confo r me e  de aco rdo  com as caract er íst icas  de cada 

soc iedade. 278 

  Co lhe- se que os recursos naturais de um espaço  det erminado  

adqu irem va lo r  em função  das caract er íst icas da soc iedade,  de uma época 

e  de t écnicas de produção det erminadas.  

  A est as noções deve- se agregar  a  convicção  de que não  

exist em �recursos� ut il izáve is em sent ido  abso luto,  po rquanto  serão  e les  

ut il izados de confo r midade co m níve l de  desenvo lvimento  t écnico , 

adaptado  à sit uação  geográfica do  espaço onde inc idem.  

  de aco rdo  com as épocas e  t écnicas ,  um mesmo recurso  

                                                                                                                                                 
277 DOLLF US,  op .  c i t . ,  p .  33 .  
278 �As  suc ess i va s  m oda l i da des  de  or gan i za çã o do va l e  do Ni l o d i s t r i buem -se  a o l on go 
de  cer ca  de  c i n qüen t a  sécu l os .  T oda vi a ,  a  va l or iz a çã o pel a  i r r iga çã o da s  es t epes  e  
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o ferecerá poss ibi l idades d iferenc iadas e  s imult âneas ut il izações.  

  Do ll fus nest e par t icu lar  menc io na o  int eressant e exemplo  de  

um r io ,  que  t anto  pode fazer  g irar  o s moinhos,  como fo rnecer  a  água para 

a  ir r igação ,  como ser  ut il izado  pe la indúst r ia ,  cont r ibu ir  para a  

refr igeração  de um cent ral t ermoe lét rica,  ser vir  de e lemento para o 

t ransport e viár io  fluvia l ou dessedentar  e  supr ir  de água po táve l uma  

ag lo meração  humana. 279 

  Os exemplo s poder iam se mult ip l icar  à  exaust ão ,  t anto  para 

exp l icar  o  s ignif icado  dos r io s,  como das matas e  flo rest as,  dos t ipos de 

so lo ,  das dec liv idades,  ass im co mo do  ar  atmosfér ico ,  da aeração  e acesso 

às br isas re frescantes e  a  inso lação .  

  A so lução  da o rganização  espac ia l em re lação  aos recursos 

natura is é  s imples,  po rque sempre resu lt ará da esco lha da melhor  

ut il ização  poss íve l de um e lemento  do  espaço ,  em função  unicamente das  

necess idades da soc iedade.  

  Observa-se uma va lo r ização  e desva lo r ização  inc idente sobre 

os espaços geográficos e  conseqüentemente sobre as pa isagens,  

det erminadas  em função  de cond ições  naturais que,  embora po r  vezes  

per maneçam ina lt eradas,  adqu irem va lo r  e  s ignif icados var iáve is de 

aco rdo  com as soc iedades,  seu níve l  econômico ,  t écnica e  co m os 

objet ivos por  ela s propostos.  

 

1 .18.5 Paisagem,  o  homem e o  meio  c ir cundante 

 

  O mesmo meio  pode dar  o r igem a pa isagens  humanizadas  

d iferent es,  func io na is e  d ivid idas.  

  Dest a  fo r ma as pa isagens o rganizadas se d ividem em campo  e 

c idade,  ent re  espaços urbanos e  rura is,  cada qua l marcado  po r  fis io nomia  

própr ia ,  fluxos e  r it mos de at ividades e  dens idades humanas d iferent es.  

  Nas soc iedades indust r ia is,  as  front e iras  ent re  o  espaço  urbano  

e o  espaço  rura l t endem a se  to rnar  a  cada d ia  mais  imprec isas,  sobretudo 

                                                                                                                                                 
deser t os  n a  r eg iã o Nor oes t e  d o Méxi c o c on cr et i z ou- se  em  doi s  dec ên i os�  (DOLFFUS,  
op .  c i t . ,  p .  37 ).  
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po rque o  pr imeiro  va i crescendo  às expensas do  segundo ,  tornando  d if íc i l 

o  fo rnec imento de defin ições exat as ou complet as de cada um dos espaços.  

  Nout ra linha  de percepção ,  o  espaço urbano  não  mais  se  

const it u i em a lgo  ad jet ivado  de pontua l,  para est ender-se em manchas  

cr iadas pe la ur banização ,  que a liás leva para o  campo  equ ipamentos e 

moda l idades de consumo aná logas aos das c idades,  det erminando  

pro fundas t ransfo r mações nas cond ições de vida dessas populações. 280 

  Por  razões de conteúdo  desse t raba lho  é necessár io  não  manter  

qua lquer  d ist inção  ent re  espaço rural e  espaço  urbano .  

                                                                                                                                                 
279 DOLLF US,  op .  c i t . ,  p .  38 .  
280 DOLLF US,  Ol i vi er ,  op .  c i t . ,  1991 ,  p.  69 .  
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CAPÍTULO II 

A CIDADE 

 

 
A c i da de é ,  de  a l gum a  m an eira ,  um a  for ma de 
t r an sfor ma çã o,  quan do n ã o de  r up t ura  com  a  
na t ur eza .  Fern ando Hen r i que Car doso.  
 
Ca da c i da dã o t em  va s ta s  a ssoci a çõe s  c om  a l gum a 
par t e  de  sua  c i da de,  e  a  ima gem  de ca da  um  es t á  
i m pr egna da  de  l em br an ça s  e  s i gn i f i ca dos .  Kevi n  
L yn ch  

 

2.1 A questão urbana:  a uma visão a part i r de Manuel Castells  281 

 

2 .1 .1 Cons iderações inic ia is  

 

  Confo r me as de f in ições fo rnec idas  pe los soc ió logos,  é 

poss íve l d ist ingu ir  do is sent idos d iferent es para o t ermo  urbanização :  

  a)  concent ração  espac ia l de uma popu lação  a part ir  de cer tos 

l imit es de d imensão  e dens idade ; 

  b)  d ifusão  do s ist ema de va lo res,  a t it udes e  comport amentos 

deno minado  �cu ltura urbana�. 282 

  Na mesma l inha  de rac ioc ín io ,  ass imilamos  urbanização  e  

indust r ia l ização  t ambém para a  const rução  das d ico tomias ur bano /rural e  

emprego  agr íco la  /emprego  indust r ia l.  Ass im,  a  t endênc ia  cu ltura l no  

exame da  urbanização  funda-se numa premissa,  qua l se ja  a  

co rrespondênc ia  ent re  um cer to  t ipo  t écnico  de produção  (defin ido  por 

at ividades indust r ia is) ,  um s ist ema  de va lo res  e  uma  mane ira  e spec íf ica de 

                                                
281 Ma n uel  Ca l t e l l s  na sceu  n a  E spanha ,  em  1942  e  é  desd e 1979  ca t ed r á t i co de  
soci ol og i a  e  p l an eja m en t o u r ban o e  r eg i ona l  na  Un i ver s ida de de  Ca l i fór n i a  Ber kel e y.  
Foi  t a m bém  pr ofes sor  da  É col e  Pra t ique des  Ha u t es  É t udes  em  Sci en ces  Soci a l es  em  
Pa r i s ,  ca t edrá t i co e  d i r e t or  do In s t i t ut o de  Soci ol og i a  de  Nova s  T e cn ol og i a s  da  
Un i ver s i da de Aut ôn om a  de Ma dr i ,  pr ofe ss or  do Con sel h o Super i or  de  Pesqu i sa s  
C i en t í f i ca s  em  Ba r cel on a  e  pr ofe ss or  vi s i t an t e  em  15  un i ver s i dades  da  Am ér i ca  
La t ina .  Publ i cou  20  l i vr os  em  vár i a s l ín guas .  É m em br o da  Academ ia  E ur opéi a .  
Publ i cou  r ec en t em en t e  a  t r i l og i a  A Era  da  In for ma çã o:  E con om i a,  Soci eda de e  
Cu l t ura .   
282 CAST E LLS,  Man uel .  A ques t ã o ur ban a.  E d i çã o r ev.  a com panha da  de  um pósfá ci o 
(1975).  Tra d.  de  Ar l en e Ca et an o.  1 ª  r e im pr essã o.  Col eçã o P en sa m en t o Cr í t i co�  vol .  
48 ,  Sã o Pa ul o:  Paz  e  T er ra ,  2000.  p.  39 ,  590 p.  
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organização  do  espaço  -  a  c idade -  cu jo s t raços dist int ivos são  a  fo rma e  

uma cer t a  dens idade. 283 

  A l igação  ent re  a  fo r ma espac ia l e  o  conteúdo  cultura l,  embora  

hipó t ese,  não  pode const it u ir -se  em e lemento  de defin ição  da urbanização ,  

po rquanto urbano  quer  apenas s ignif icar  uma fo r ma espec ia l de ocupação 

do  espaço  po r  uma  população ,  um processo  de concent ração  da população  

e ag lo merado  de le resu lt ant e,  de dens idade re lat ivamente a lt a ,  de co rrelato 

previs íve l a  uma  d iferenc iação  func io na l  e  soc ia l de  maio res d imensões.  O 

problema apresent a-se no  empir is mo  est at íst ico  na de l imit ação  de um 

conce ito  de urbano . 284 

  De fato,  o  número  de habit ant es,  corr ig ido  pela est rutura da 

população  at iva e  a s d ivisões  admin ist rat ivas,  parece ser  o  cr it ér io  mais  

co rrent e.  Ass im,  po r  exemplo ,  o recenseamento  dos Est ados Unidos toma o  

l imiar  de 2.500 habit ant es co mo cr it ér io  de comunidade ur bana,  mas  

acrescenta t ambém os ag lo merados fo rt emente unidos a  um cent ro 

met ropo lit ano  reg iona l.  E m cont raposição , a  Conferênc ia Européia da  

est at íst ica em Praga est abe lece co mo cr it ér io  o  fato  de t er  ma is  de 10.000 

habit ant es,co rr ig indo-se pe la d iv isão  da população  at iva nos d iferent es 

setores.  

  A fó r mula mais  ma leáve l cons ist e  em c lass i ficar  as  unidades  

espac ia is segundo  vár ias d imensões e  níve is,  est abe lecendo-se ent re  e las 

re lações empír icas t eo r icamente s ignific at ivas.  

  Mais concret amente,  pode-se d ist ingu ir  a  impor t ânc ia  

quant it a t iva dos ag lo merados,  10.000 habit ant es,  20.000,  100.000, 

1 .000.000 et c. ) ,  sua hierarqu ia func io na l (gênero  de at ividades,  s it uação  

no  encadeamento  de int erdependênc ia) ,  import ânc ia admin ist rat iva,  como 

caract er íst icas d iferenc iadoras de t ipos de ocupação do  espaço.A 

d ico tomia rura l/ur bana perde então  o  significado ,  po rque poder íamos opor 

urbano  ao met ropo lit ano  e sobretudo  parar  de racioc inar  em t er mos de 

passagem de um pó lo  a outro ,  med iante observânc ia de r íg idos cr it ér io s. 285 

 

                                                
283 CASTE LLS,  op .  c i t . .  p .  39 -40 .  
284 CASTE LLS,  op .  c i t . ,  p  40.  



 

 

cxxx

2.1.2 O resumo das t ransfo r mações histór icas das c idades 

 

  I mport ante,  po is,  exp l icar  a  o r igem da c idade no  mundo  

ant igo ,  como cond ic io nante para examinar  o  seu dest ino  na atua lidade.  

  O ponto  de par t ida para fazê- lo  é  o  exame das mudanças  na  

o rganização  produt iva,  que fo ram capazes de proporcionar  as grandes 

a lt erações na vida co t id iana dos ho mens,  provocando  de cada vez,  o s 

sa lt o s no  desenvo lvimento  demográfico .  

  Os ho mens apareceram na face da t erra  há,  aproximadamente 

500.000 anos,  e  durant e um t empo  bast ant e longo ,  que em geo log ia  

co rresponde ao  per íodo ple istocênico ,  viveram co let ando  seu a limento  e  a 

procura de um abr igo  no  ambiente natura l,  sem modif icá- lo  de mane ira  

pro funda e  per manente.  

  Essa época é conhec ida na Arqueo log ia co m no me de  

Pa leo lít ico  (pedra ant iga)  e  compreende mais de 95 % da aventura tot al 

dos homens sobre a  Terra,  sendo  que ne la a inda ho je vivem a lgumas  

soc iedades iso ladas nas se lvas e  nos deser tos.  

  Torna-se at é  d if íc i l imag inar  o  mundo  em que viveram dezenas  

de milhar es de gerações de ho mens pe leo lít icos.  O ambiente const ruído  

não  passava de uma mod if icação  super fic ia l do  ambiente natura l,  imenso  e 

host il ,  sobre o  qua l o  ho mem co meçava a mover-se.  O abr igo  resumia- se a  

uma cavidade natura l,  ou um amo ntoado de peles ar ranjado  sobre s imples  

est ruturas de made ir a,  numa época em que as ú lt imas t ransfo r mações 

geo lóg icas e st avam em curso ,  fo r mando  o  ambiente natura l que ho je,  na  

nossa breve perspect iva histó r ica,  acred it amos est abil izado  e imó ve l. 286 

  Os arqueó logos da atualidade escavam e estudam os vest íg io s  

mater ia is dos pr imeiros ho mens,  desent er rando  e  documentando  sobretudo 

os resíduos da at ividade humana,  como as sobras dos a limentos,  o s 

fragmentos do  t raba lho  das  pedras e  da made ira  e  o s ut ens í l io s e  

                                                                                                                                                 
285 CASTE LLS,  op .  c i t . ,  p .  40 -41 .  
286 BE NE VOLO,  Le on ar do.  Hi s t ór i a  da  c i da de.  3 . ed .  1 ª  r e im pr essã o.  Tra d .  S í l via  
Ma z za.  Sã o Pa ul o:  E di t ora  Per spect i va ,  2001p.  13,  728  p.  Tí t ul o do or i gn al  i t a l ian o 
S t or i a  del l a  C i t tá .   
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inst rumentos usados e  depo is ent er rados ou abandonados. 287 

  Tudo isso ,  encont rado  ao redor do  núcleo  represent ado  pela  

fogue ir a ,  é  s ina l e spec íf ico  da presença do  ho mem,  que aprendera a  

dominar  e  a  usar  o  fogo , va i ind icar  um conjunto  unit ár io  que pode ser 

chamado  de habit ação  pr imit iva.  

  Há aproximadamente 10.000 anos at rás,  depo is da fusão  das  

ge le iras,  oco rreu a ú lt ima  t ransfo r mação  pro funda do  ambiente natura l,  

que marca a passagem do  Ple istoceno  para o  Ho loceno ,  quando  os 

habit ant es da fa ixa t emperada aprenderam a produzir  seu a l imento,  

cu lt ivando  p lant as e  cr iando  animais,  a lém de o rganizarem,  próximas aos 

loca is de t raba lhos,  as pr imeiras a lde ias,  como est abe lec imentos est áve is.  

  Essa é  a  época Neo lít ica (pedra nova) ,  que para muitos povos 

se pro longa at é  o  encontro  com a c ivi l ização  européia.  

  A int er venção  humana no  ento rno das sociedades neo lít icas  

não  mais represent a apenas um abr igo  na natureza,  mas já  se most ra como 

t ransfo rmação  do  ambiente segu indo  um pro jeto  humano ,  compreendendo  

os t er renos cu lt ivados,  objet ivando  produzir  e  não  apenas para a  

apropr iação  de a l imentos,  o s abr igos dos ho mens e  dos animais  

domést icos,  o s depós ito s de a limentos produzidos para uma  est ação  int e ira  

ou para um per íodo  mais  lo ngo ,  o s ut ens íl io s,  a  cr iação ,  a  de fesa,  a  

o rnamentação  e  o culto.  

  Há cerca de 5.000 anos,  nas p laníc ies a luvia is do  Or ient e 

Próximo ,  a lgumas a lde ias se t ransfo r maram em c idades,  quando  a lguns  

produtores de a limentos são  convenc idos e  persuad idos ou mesmo  

obr igados a  produz ir  um excedente,  com o  fim de manter  uma popu lação  

de espec ia l ist a ,  compost a pe los ar t esões,  o s mercadores,  o s guerreiros e  o s 

sacerdo tes,  todos residentes em um est abe lec imento mais co mplexo ,  a 

c idade,  de  onde cont ro lam o  campo.  Ass im,  do ravante,  todos os 

acontec imentos histó r icos dependerão  da quant idade e  d ist r ibu ição  desse  

excedente.  Est a o rganização  socia l,  ademais,  va i requer  a  invenção  da 

escr it a ,  marco  do  real iníc io  da c iv i l ização  e da histó r ia ,  em cont raposição  

                                                
287 BE NE VOLO,  op .  c i t .  p .  13.  
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a  pré-histó r ia . 288 

  Invest igações arqueo lóg icas apontam que os pr imeiros  

ag lo merados sedentár ios de dens idade de população  cons ideráve l  

apareceram no  fina l do  neo lít ico ,  na Mesopotâmia,  po r  vo lt a  de 3.500 a .  

C. ,  Egito  3000 a .  C. ,  China  e  Í nd ia  3000-2500 a .  C. ,  no  mo mento  em que 

t écnicas e  cond ições soc ia is  e  natura is per mit iram aos agr icu lto res 

produzir  ma is  do  que t inham necess idade para subs ist ir .  Então  se 

est abe lece um s ist ema de d iv isão  e d is t r ibu ição ,  como demonst ração  de 

capac idade t écnica e  de o rganização  socia l,  mor mente po rque a  c idade  

to rna-se a  fo rma res idenc ia l adotada pe los membros da soc iedade cu ja  

presença d iret a  não  era necessár ia  nos loca is de produção agr íco la. 289 

  I sso  vem confir mar  que a  c idade só  pode exist ir  à  base do 

excedente produzido  pe lo  t raba lho  do  campo ,  querendo  d izer  que à  c idade  

est ão  reservadas out ras at ividades,  co mo cent ro  relig ioso ,  admin ist rat ivo  e 

po lít ico ,  e  ind icando  expressão  espac ia l de  uma co mplexidade  soc ia l  

det erminada pe lo  processo  de apropr iação  e relocação  do  produto  do 

t raba lho ,  como novo  s ist ema soc ia l,  que  ass im não  é nem post er io r  e  nem 

est á separado  do  espaço  rural,  já  que ambos cont inuam a produção  de 

fo r mas soc ia is  que lhes são  própr ias.  Ainda,  caract er izava os pr imeiros 

ag lo merados ur banos,  em mo mentos mais  avançados a exist ênc ia  de  

espec ia l ist as não  produt ivos t raba lhando  em t empo  int egra l,  (padres,  

func io nár ios e  operár ios de ser viços) ,  ar t e  espec ífica,  uso  de escr it a  e  

números,  s ist ema de impostos que concent ra  o  excesso  da produção, 

arqu it etura pública ( mo numentos),  c lasses soc ia is,  most rando  o  �fenô meno  

urbano� art icu lado  à est rutura de uma soc iedade.  290 

  Pesqu isadores d ist inguem a Idade do Bronze,  na qua l o s  

meta is  ut ilizados no  fabr ico  de in st rumentos e  ar mas são  raros, 

d ispend iosos e  reser vados com exc lus ividade à c la sse d ir igent e,  que 

abso rve o  excedente d isponíve l med iant e um consumo l imit ado  que,  po r 

sua vez,  l imit a  o  cresc imento  demográfico  e  da própr ia  produção.  Com a  

Idade do  Ferro ,  que se in ic ia  po r  vo lt a  de 1200 a.  C,  ocorre uma d ifusão  
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do  inst rumenta l metá lico  mais econô mico,  da escr it a  a lfabét ica e  da moeda  

cunhada,  o  que amplia a  c lasse d ir igent e,  permit indo  um aumento  da 

população .  

  É  a  c ivi l ização  greco -romana que desenvo lve est a  o rganização  

numa área econô mica unit ár ia  � a  Bac ia Med it er rânica-  mas escraviza e  

empobrece os produto res diretos,  encaminhando-se para o co lapso  

econômico ,  oco rr ido  a  part ir  do sécu lo  IV d.  C.  

  As c idades imper ia is,  e  par t icu lar mente Roma,  que acumulou  

as caract er íst icas ant es enunc iadas,  sobretudo  no  que concerne às funções  

comerc ia is  e  de gest ão,  decorrent es da concent ração  num mesmo 

ag lo merado  de um poder  exerc ido  pe la conqu ist a  e  sobre  um vasto 

t err it ó r io .  Da mesma mane ira a  penet ração  romana em outras cu lturas 

apresent a-se sob a fo r ma de co lonização  urbana,  supor t e  das funções  

admin ist rat ivas e  de exp lo ração  mercant il.  A c idade não  é loca l de  

produção  mas de gest ão  e  dominação ,  a t r ibu indo  pr imaz ia soc ia l do  

apare lho  po lít ico  e  admin ist rat ivo .  Parece,  po is,  lóg ico  que a  queda do  

I mpér io  Romano  no  Oc idente det ermina o  quase desaparec imento  da 

moda lidade e  fo r ma sóc io -espac ia l da c idade,  porque as funções po lít ico -

admin ist rat ivas cent rais são  subst it u ídas pe las do minações loca is dos 

senhores feuda is.  O novo  fundamento  socia l a  encargo  da cidade passa a  

ser  a  d ivisão  da admin ist ração  da Igreja,  a  co lonização  e a  de fesa das  

front e iras.  291 

  Na Idade Méd ia,  a  c idade va i renascer  a  par t ir  de uma nova  

d inâmica soc ia l,  inser ida na  est rutura feuda l que lhe  fo i ant er io r .  Mais 

prec isamente,  va i ser  ed if icada pe la reunião  em to rno  de uma fo r t aleza 

pré-exist ent e ,  cujo  ento rno será ocupado  por  núc leo  habit ac io na l e  de 

serviços,  de um mercado ,  sobretudo  em razão  e a  par t ir  das  novas  rot as 

comerc ia is aber t as pe las Cruzadas.  Nessa base se o rganizam as  

inst it u ições própr ias das c idades,  espec if icamente as funções po lít ico -

admin ist rat ivas,  co mo demonst ração de autonomia frent e ao ext er io r ,  

der ivada de uma evidente coerênc ia int erna.  É  a espec if ic idade po lít ica  
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que va i fazer  da c idade  um mundo  e  s ist ema  soc ia l própr io ,  que va i 

perdurar  como fundamento histó r ico  e  ideo lóg ico  at é  o advento  da 

soc iedade indust r ia l.  

  A autonomia po lít ica e  admin ist rat iva apresent a-se como 

caract er íst ica da maio r ia  das c idades que se desenvo lvem no  iníc io  da  

Idade Méd ia.  Não  obst ant e,  as fo rmas concret as soc ia is e  espac ia is  

dependeram de conjunturas der ivadas dos novos laços soc ia is em razão  do 

est abe lec imento  de novos modos de dist r ibu ição  de produtos.  Em vist a  do 

poder  feuda l fo r ma-se uma c lasse de  negoc iant es,  que rompe co m o 

s ist ema ver t ica l de d ist r ibu ição ,  est abe lecendo  elos ho r izonta is e  ser vindo  

de int er med iár ia ,  u lt rapassando  a econo mia de  mera subs ist ênc ia  para 

acumular  autonomia  su f ic ient e e  capaz de invest ir  nas manufaturas.  Est a 

c idade med ieva l represent a,  ass im,  a  liber t ação  da burgues ia  co merc iant e 

em re lação  a uma lut a emanc ipatór ia  d ir ec ionada cont ra o  poder  feuda l e  o  

poder  cent ral,  razão  de uma evo lução  d iferenc iada,  confo r me a d ireção  e a  

natureza dos laços ent re essa c lasse e  a  nobreza.  Onde os laços fo ram 

est reit o s,  as re lações c idade/ t er r it ór io  c ircunviz inho ,  dependendo  dos 

senhores feuda is,  o rganizaram-se complementar mente.  Na hipó tese 

inversa,  o  conflit o  de c lasses ocas io nou o iso lamento urbano .  292 

  Nout ro ângu lo ,  separação  geográfica e  cont igü idade ent re  duas 

c lasses pro move in f luênc ias sobre a  cu ltura das c idades,  em par t icu lar  no  

respe it ant e  ao  consumo e às economias,  po rquanto  a  hipó t ese de 

int egração  ent re  nobreza e  burgues ia  permit e  à  pr imeira o rganizar  e  

esca lo nar  va lo res urbanos segundo  um mode lo  ar istocrát ico ; po r  out ro 

lado ,  quando  a burgues ia  necess it ou vo lt ar -se para s i mesma,  em razão  das  

host il idades do  meio  c ir cundante,  a  comunidade t ambém susc itou novos 

va lo res,  re ferent es à  econo mia,  e  ao  invest imento ; ent ão ,  iso lados 

soc ia lmente e  sem abast ec imento  dos campos,  a  sobrevivênc ia passou a 

depender  da capac idade finance ir a e  manufatureira  da burgues ia .  293 

  Como t ransfo r mação  histó r ica -  a  c ivi l ização  feuda l e  a  

c ivi l ização  burguesa -  preparam a t rans ição  histó r ica segu int e:  o  
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desenvo lvimento  da produção  com métodos c ient íficos,  o  que caract er iza a  

nossa c iv il ização  indust r ia l.  

  O desenvo lvimento  do  capit a lismo  indust r ia l,  ao  cont rár io  do  

que muitos imag inam,  não  provocou o re fo rço  da c idade.  Co m efe it o ,  

const it u indo-se a  mercador ia na engrenagem bás ica do  s ist ema  econô mica,  

a  d ivisão  do  t raba lho ,  a  d ivers if icação  dos int eresses  econô micos e  soc ia is  

sobre um espaço  maio r ,  um s ist ema ins t it uc iona l ho mogêneo ,  são  fato res 

que ocas ionam a ir rupção  da conjugação  de uma fo r ma espac ia l,  a  c idade e  

a  es fera de do mínio  de uma c lasse espec íf ica,  a  burgues ia .  A d ifusão  

urbana agora equiva le à  perda do  part icu lar ismo  eco lóg ico  e  cultura da 

c idade,  razão  pe la qua l o s processos de urbanização  e  de autonomia de um 

mode lo  �cu ltura l urbano� se manifest am como processos cont raditó r ios. 294 

  Cons iderando  a pr imeir a revo lução  indust r ia l e  

desenvo lvimento  do  t ipo  de produção  capit a list a ,  a  urbanização  da í 

deco rrent e most ra-se um processo  de o rganização  espac ia l,  repousando 

sobre do is conjuntos de fatos fundamenta is:  

  a)  a  decompos ição  prévia das est ruturas agrár ias e  a  migração  

da sua popu lação  para os cent ros urbanos já  exist ent es,  fo r mando  a fo rça 

de t raba lho  essenc ia l à  indust r ia lização ;  

  b)  a  passagem de uma economia do mést ica para uma economia  

de manufatura,  e  depo is para uma economia de fábr ica o  que quer dizer ,  ao 

mesmo t empo  concent ração  de mão-de-obra,  cr iação  de um mercado  e 

const it u ição  de um meio  indust r ia l. 295 

  As c idades at raem a  indúst r ia  em r azão  de do is fatores 

essenc ia is,  qua l se ja  a  mão-de-obra e  mercado , e  po r sua vez a  indúst r ia  

o ferece novas oportunidades de  empregos,  susc it ando  ser viços.  O processo  

inverso  t ambém se most ra impor tant e,  ou se ja,  onde inc idem e lementos 

func io na is,  em espec ia l matér ias-pr imas  e  meios de t ranspor t e,  a  indúst r ia  

passa  a  co lonizar  e  a  det er minar  ur banização .  Nos do is casos é  a  indúst r ia  

que organiza po r  int e iro  a  paisagem urbana,  não  como decorrênc ia  

t ecno lóg ica,  mas como expressão  da lógica cap it a list a  que est á  na base da  
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indust r ia l ização .  Po r isso  é  possíve l a sseverar  que �a deso rdem urbana� 

não  exist e  de fato.  Ela represent a a  organização  espac ia l provenient e do 

mercado ,  e  que decorre da ausênc ia de cont ro le soc ia l da at ividade  

indust r ia .  demais,  o  pr imado  do  lucro  e o raciona l ismo  t écnico  cu lmina m 

por  anu lar  d i ferenças e ssenc ia is  ent re c idades,  resu lt ando  na fusão  de 

t ipos cu ltura is,  nas caract er íst icas g loba is de uma c iv i l ização  indust r ia l 

cap it a list a . 296 

 

2 .1.3 A urbanização  atual 

 

  Agora o  excedente produzido  cresce e é  il imit ado ,  não  sendo  

mais re servado  a uma minor ia  d ir igent e,  mas d ist r ibu ído  para a  ma io r ia ,  

t eo r icamente para t oda a  população  que pode crescer  sem obst ácu lo  

econômico ,  at é  o s limit es do  equil íbr io  do ambiente natural.  

  Nest a nova  s it uação ,  a  c idade  co mo sede das c lasses  

dominantes,  busca se cont rapor ao campo ,  eis que sede das c lasses  

suba lt ernas,  como um dua l ismo  que não  é  mais  inevit áve l ne m 

insuperáve l.  

  Ass im nasce a  c idade  moderna,  um est abe lec imento  completo 

em s i mesmo,  t a l qua l a  c idade ant iga,  mas est end ida  a t odo  o  t err it ó r io  

ocupado .  

  É  just amente nos l imit es dest e arco  histó r ico  que ho me m 

promoveu as a lt erações e  t ransfo r mações  do  ambiente fís ico  que o cerca.  

  Est a problemát ica,  na  visão  de Cast e lls ,  g ira  em to rno  de 

quat ro dados fundamenta is:  

  a)  a  aceleração  do  r it mo  da urbanização  no  contexto mund ia l;  

  b)  a  concent ração  do  crescimento  urbano  nas reg iões d it as  

�subdesenvo lvidas�,  sem co rrespondênc ia co m o  cresc imento  econômico  

que aco mpanhou a pr imeira  ur banização  nos pa íses cap it a l ist as  

indust r ia l izados; 

  c)  o  aparecimento  de novas fo rmas de urbanização ,  

espec ia lmente,  de grandes met rópo les ; 

                                                
296 CASTE LLS,  op .  c i t . ,  p  45-46.  
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  d)  a  relação  do  fenô meno  urbano  com novas fo r mas de  

ar t icu lação  soc ia l provenient es do  modo  de produção  capit a list a ,  cu ja  

t endênc ia é  u lt rapassá- lo . 297 

 

  Par t indo  dessa aná l ise ,  Manue l Cast e lls ,  propõe algumas  

de fin ições.  

  A seu  ver ,  urbanização  que s ignificar  a  const it u ição  de fo r mas  

espac ia is e spec íficas e  própr ias das sociedades humanas,  podendo  ser 

caract er izada pe la concent ração  significat iva das at ividades e  das  

populações num espaço  relat ivamente rest r it o ,  bem co mo à exist ênc ia e  

d ifusão  de um s ist ema cu ltura l e spec ífico ,  a  cu ltura urbana,  co m a  

f ina lidade de fazer  co rresponder  fo rmas eco lóg icas e  um conteúdo 

cu ltura l,  suger indo  uma ideo log ia de produção  de va lo res soc ia is,  a  par t ir  

de um fenô meno  �natura l�  de dens ificação  e de het erogene idade.  A noção 

de urbano  como oposto  a  rural,  quer  ind icar  uma d ico tomia ent re  

soc iedade  t radic io na l/ soc iedade  mo derna,  re fer indo-se a  uma 

het erogene idade soc ia l e  func io na l,  cu ja fo rma de de f in ir  é  a  d ist ânc ia  

mais ou menos grande ent re uma e out ra; a lém d isso ,  a  d ist inção  t ambém 

se prest a para d ist ingu ir  a  d iferenc iação  das fo r mas espac ia is de 

o rganização  soc ia l.  Co mo conseqüênc ia ,  ao  invés de se est abe lecer  um 

d iscurso  sobre a  urbanização ,  o  mais apropr iado  é  fa lar  sobre produção 

soc ia l de fo r mas espac ia is,  como processo  pe lo  qua l uma proporção 

s ignif icat ivamente import ant e da população  de uma soc iedade concent ra-

se sobre um cer to  espaço ,  onde se const it uem ag lo merados func io na is  e  

soc ia lmente int erdependentes do  ponto do  vist a  int erno ,  numa re lação  de 

ar t icu lação  hierarqu izada ( rede urbana) . 298 

  Por  fim,  a  quest ão  da urbanização  est á  int imamente ligada à  

problemát ica do  desenvo lvimento,  que remete t anto  a  um níve l t écnico  e  

econômico ,  como a um processo  de t ransfo r mação  qua lit at iva das  

est ruturas socia is,  per mit indo  um aumento das fo rças produt ivas. 299 

 

                                                
297 CASTE LLS,  op .  c i t . ,  p .  46.  
298 CASTE LLS,  op .  c i t . ,  p .  47.  
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2 .2  O espaço e as paisagens urbanas (pós-)modernas 

 

  As mudanças espac ia is,  cu ltura is e  socia is  nas c idades da  

atualidade podem ser  reunidas na expressão  imprec isa �pa isagem urbana  

pós-moderna�.  

  Embora inexist a  um cr it ér io  que possa det erminar  uma  

separação  ent re  a  c idade moderna e  uma ad jet ivada  de pós- moderna,  é  

razoáve l perceber  que a lgo  mudou,  sobretudo na mane ira  de o rganização  

daqu ilo  que é  visto,  como consumo visua l do  espaço  e  do  t empo ,  já  que  

ace lerado  ou lento,  confo rme a lóg ica da  produção indust r ia l,  que obr iga a  

d isso lução  de ident idades espac ia is t rad ic io na is,  e  sua reconst it u ição  

sobre novas  bases.  De  um modo  gera l,  est a  const rução  pós-moderna de  

pa isagem va i decorrer  de um processo  socia l de d isso lução  e  re int egração 

cu ltura l,  onde se movimentam os inves t ido res imobi l iár io s,  inver t endo  o 

nexo  verdade iro  de que pequena  fa ixa da popu lação  pode adqu ir ir  o  

panorama onír ico  de consumo visua l,  deco rrent e de uma vis íve l 

proeminênc ia do  espaço  sobre o  t empo ,  já  que apropr iação  cu ltural t o rnou-

se uma est rat égia de aumento e  cumulação econômica. 300 

  Quando  é necessár io  fo r mular  exemplo s da pa isagem urbana  

pós-moderna,  de um lado  as t o rres alt as  e  br i lhant es,  marcas de  u m 

vir tuos ismo  t écnico  encerrando  massas de t raba lhadores de escr itó r ios ou 

consumidores em suas visões panorâmicas do  bazar  da vida ur bana.  Noutra 

ponta,  a  rest auração  e a  renovação  de ant igos lugares,  co mo espaço  de 

consumo so fist icado .  Ass im,  os e spaços pós-modernos t anto  fa lse iam 

como fazem a med iação  ent re a  natureza e  o  art efato  humano ,  uso  público  

e  va lo r  pr ivado ,  de mercado ,  globa l ou espec íf ico ,  lugares lucrat ivos e  não  

lucrat ivos,  com abst ração  cont ínua do  va lo r  cu ltura l e  mudanças dos 

s ignif icados soc ia is.  A pa isagem urbana pós-moderna,  a lém da  cu ltura,  

                                                                                                                                                 
299 CASTE LLS,  l oc .  c i t .  
300 ZUKIN,  Sh ar on .  Pai sa gen s  ur ban a s pós-m odern a s:  m a peando cu l t ur a  e  poder .  In:  
ARANT E S,  An t on i o A.  (or g. ) .  O espa ço da  d i fer en ça .  Ca mpina s ,  SP:  Pa p irus ,  2000 .  
p .  81 -101,  p .  81,  304  p .  
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est á mapeando  uma oposição  ent re  o  mercado , represent ado pelas fo rças 

econômicas que desvincu lam as pessoas de  inst it u ições soc ia is  

est abe lec idas e  o s lugares,  bases  espac ia is  de uma ident idade  est áve l,  a  t a l 

ponto  que é  poss íve l a f ir mar  que  �a t ransfo r mação  atua l da pa isagem é  

reconhec idamente o  maio r  exemplo  de apropr iação  cu ltura l de nosso  

t empo�.  301 

  Port anto ,  a  pa isagem,  co mo o rdem est rutural impost a ao 

ambiente,  const ruído  ou natura l,  é  o  conce ito -chave  para que  possamos  

compreender  a  t ransfo r mação  espac ia l,  po rque inc lu i um s ignif icado  de 

ava l iação  da cu ltura mater ia l e  do  processo  socia l,  re f let indo  a 

import ânc ia da espac ia l idade,  como meio  dinâmico ,  mo ldado  pela ação  

humana que va i in fluenc iando  a histó r ia  e  est ruturando  a sociedade.  

  A pa isagem t ambém dá a fo r ma mater ia l a  uma ass imet r ia  

ent re o  poder  econômico  e o  cultura l,  mode lando  o  seu sent ido  dual,  

chance lando  inst it u ições do minantes,  t anto  na t opografia  natura l,  co mo no  

t erreno  socia l e  o s respect ivos re flexos no  ambiente const ruído .  302 Tal 

const at ação  leva a  conc lusão  de que a  pa isagem poderá ser  ad jet ivada 

t ambém de po lít ica,  co mo demonst ração  de poder  maio r ,  que fo rnece  

recursos à  est abi l idade que uma pa isagem habit ada requer .  São  as áreas  

d it as �nobres� e  e lit izadas e  remed iadas nas c idades,  habit adas pe las  

c la sses super io res,  geograficamente móve is,  co m exper iênc ias de  mais  de  

uma pa isagem,  e  acostumada po r  sua cu ltura e  mobi l idade a  imag inar  co m 

fac i l idade out ras paisagens.  

  Ta l quadro  contrast a  com a visão  despret ens iosa,  sem poder ,  

auto -const ruída,  de uma soc iedade bas icamente loca l,  desenvo lvida  ao  

lo ngo  do  t empo  por  pessoas comuns,  a  qua l confere  um modo  de vida,  

pers ist ent e,  no  sent ido  de a just amento às c ircunst ânc ias e  fatos ext ernos 

que lhe são  tot almente fo ra de contro le e  que não  obst ant e demonst ram 

propósito s permanentes,  po rque ir remed iave lmente envo lvidas  e  presas  à  

loca l idade po r  fa lt a  de t empo ,  dinhe iro  e mot ivação  para deixá- la .  

  Enquanto o  �fluxo  de cap it a l�  vincu la mudanças da pa isage m 

                                                
301 ZUKIN,  op .  c i t . ,  p .  82 -83.  
302 ZUKIN,  op .  c i t . ,  p .  84 .  
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mater ia l à  capac idade de se imporem múlt ip las perspect ivas,  a  par t ir  das 

qua is a  pa isagem pode ser  vist a ,  as mesmas �fo rças do  mercado� vão 

press io nando  as at ividades d iár ias e  o s r it uais soc ia is vincu lados à  noção  

de lugar ,  a  ponto  de fomentar  mudanças t ambém no  ver nacu lar . 303 I sso 

sugere ent ão  as duas pa isagens ur banas  contrast ant es ant es c it adas ; uma 

vincu lada aos poderosos e  outra  daqueles sem poder .  

 

2.3 O processo de apropriação cultura l  

 

  A pós- modernidade urbana d iz  respe ito  à  uma recente inversão  

das ident idades soc ioespac ia is ent re pa isagem e ver nacu lar ,  sobretudo  em 

razão  de enobrec imento  t er r it or ia l e  de novas const ruções a  par t ir  dos 

ve lho s cent ros das c idades,  e l iminado  o que rest a  das res idênc ias 

unifamil iares ; a  recent ralização  e descent ra lização  atuam então  como 

fenô menos s imult âneos e  represent at ivos de poder  cu ltural.  O  

enobrec imento  passa a  redefin ir  o  s ignif icado  soc ia l de um lugar  

espec ificamente histó r ico  para um segmento  espec íf ico  de mercado , 

enquanto  a  descent ralização  redefine o  mesmo mercado ,  at r ibu indo  um 

sent ido  de lugar .  Ass im,  os do is processos re flet em d iret amente sobre os 

va lo res  econô micos da  propr iedade,  co rroendo  paradoxa lmente a  cu ltura  

do  vernacu lar  e  do  lugar ,  po rque o  modo  de consumo passa  a  ser ,  a lém de  

vo raz,  exc lus ivamente visua l,  concent rado  na quest ão  do  gosto ,  e 

cont rast ado  com o  seu própr io  meio  ambiente.  304 

  Nas c idades pós- modernas com freqüênc ia t ambém se inst a la  

um processo  de apropr iação  cultural,  der ivado  do  chamado  

�enobrec imento� dos ba ir ros e  espaços urbanos histór icos,  com base no  

fasc ín io  que emerge  da co mbinação  ent re  a  aut ent ic idade,  o  arca ico  e  a  

be leza,  como os exemplos atua is do  Pelour inho  e dos cent ros histó r icos de 

                                                
303 �Ar qui t e t os  e  h i st or ia dor es  da  ar t e  u t i l i za m  o t erm o �vern a cu lar �  a o se  r efer i r em  às 
t r a di ções  c om un s  de  um  lugar  ou  cu l t ura .  En tr e t an t o o t er m o pode ser  usa do para  
r efer i r  r  à  con s t r uçã o t an t o de  ed i f í c i os  qu an t o da s  r e l a ções  s oci a i s  f e i t a s  pel os  
desp r ovi dos  d e  poder  ,  em  con tra s t e  e  fr eqüen t em en t e  em  con fl i t o,  com  a  pai sa gem 
i m pos t a  pel os  det en t or es  do  pod er .� .  SUKIN,  Shar on .  Pa i sa gen s  do s écu l o  XXI :  n ot a s  
sobr e  a  m udan ça  soci a l  e  o  espa ç o u r ba n o.  In :  ARANT E S,  An t on i o A.  (or g . )  O E spa ço 
da  di fer en ça.  Cam pina s :  PAPIRUS,  2000 .  p  106 ,  105-115,  304 p.  
304 ZUKIN,  op .  c i t . ,  p .  87 -88.  
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São  Luiz e  Rec ife.  Mesmo nos est ág ios pre liminares do  �enobrec imento� a 

apropr iação  cu ltural se dá at ravés  de um processo  bipar t ido . 

Pr imeiramente um grupo  socia l não  re lac io nado  de modo  nat ivo  à  

pa isagem,  assume a  sua perspect iva,  para depo is,  no  segundo  mo mento , 

impor  a  sua visão ,  conver t endo  o  ver nacu lar  em pa isagem,  det erminando  

um processo  de apropr iação  mater ia l  do espaço . Nest e part icu lar ,  a  

apropr iação  cu ltura l desemboca em um d ilema,  represent ado  pe lo  influxo  

de cap it a l,  co mo o  r isco  de novas const ruções no  entorno ,  inc lu indo  a  

subst it uição  das popu lações de  c lasses mais  ba ixa,  po r  �nobres�  que a l i  

desenvo lverão  novos est ilo s. 305 

  Do  mesmo modo  que a ident idade ind ividua l,  a  ident idade  

co let iva é  de f inida pe la apropr iação  cu ltura l,  com e lementos const ant es de 

impos ição  de múlt ip las perspect ivas  sobre uma pa isagem l igada ao  poder 

econômico ,  s imbo lizada e  percebida pe lo  consumo visua l.  

  Ver ifica-se que nos ú lt imos anos pressões para um a just e à s  

no r mas  do  mercado  t êm det erminado  programas  de reest ruturação  urbana  

parec idos e  s imilares.  Ass im,  os cent ros das cidades fazem brot ar  o s 

ar ranha-céus,  o s d ist r it o s comerc ia is  e  f inance iros e  o s d ist r ito s cu lturais  

nas reg iões histó r icas ; a s empresas pr ivadas o rganizam os ser viços e  os 

espaços públ icos vão  se rest r ing indo  ao movimento  dos shopping cent ers,  

bares  e  ca fés,  sobretudo  em razão  de mudanças nas est ruturas econômicas,  

nas inst it u ições po lít icas e  at é  mesmo  de esca la geográfica,  a ssoc iando 

mudanças mater ia is no  ambiente const ruído , enfat izando  os discursos 

loca is,  co m base em mode los de invest imento,  t raba lho  e  o rganização  da 

soc iedade. 306 

  Para expressar  coerênc ia ent re  essas fo rças da c idade,  umas  

vis íve is,  outras invis íve is,  toma-se o  conce ito  de paisagem no  seu sent ido 

de const rução  mater ia l,  e  t ambém como represent ação  s imbó lica das  

re lações soc ia is e  espac ia is.  

  Podemos ent ender  t anto  os ed if íc ios  mo numenta is,  co mo as  

                                                
305 ZUKIN,  op .  c i t . ,  p .  89 .  
306 ZUKIN,  Sh ar on .  Pai sa gen s  n o sécu l o XXI :  n ot a s  sobr e  a  mudan ça soci a l  e  o espa ço 
u r ban o.  In :  ARANT E S,  An t on i o A.  (or g. )  O espa ço da  d i fer en ça.  Cam pina s / SP:  
Pa p ir us,  2000 .  p.  105-115 ,  p .  105 ,  304 p.  
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habit ações e  préd ios dos ba ir ros d ist ant es e  populares,  ou ent ão  a  auto-

const rução clandest ina nas encost as e  morros como a paisagem do  poder,  

poderosa expressão  das rest r ições est ruturais da c idade,  po rque são  um 

t exto vis íve l das re lações soc ia is que rep resent am,   
sepa ran do e  e s t r a t i f i can do a t i vi da des  e  g r upos  soci a i s  
in cor por ando e  r efor ça n do a s  di fer en ça s . . . .  m esm o por que a  
Ar qui t e t ura  �  com o pa r t e  s i gn i f i ca t i va  do t ex t o espa ci a l  do  
a m bi en t e  con s t ru í do da s  c i dades  �  é  a  ba se  m a t er i a l  de  sua s  
r epr esen ta ções  s oci a i s  e  cu l t ura i s.  307 

 

  Cont rast ando  com os pa lác io s e  a s áreas de enobrec imento ,  

inc idem as pequenas casas dos pobres e  as fave las,  a lgumas co mo regiões  

de int ensa conf l it uos idade co m os poderosos,  inc lu indo  o Est ado , em razão 

do  que est es querem const ru ir ,  sobretudo  objet ivando  lucro ,  e  aquilo  que  

os sem-poder  dese jam.  E m resumo,  as moda l idades de ocupação  do so lo 

pe los desprovidos de poder  sempre at rapa lham os pro jetos e  planos de 

expansão  dos poderosos,  po rque contestam a expansão  fís ica,  econô mica e  

o espaço  soc ia l para as sua expressões cu lturais.  

  Um segundo  níve l de  est ruturação  da pa isagem decorrent e da  

t ensão  per manente,  advinda de um conf l it o  cont ínuo  ent re  o  mercado  e o 

lugar ,  ou se ja fo rças a  favor  de mudanças e  fo rças res ist ent es em no me da  

est abil idade e  da t rad ição .  São  inst it u ições g lo ba is  e  lo ca is poderosas,  que 

impõem int egração  de seto res da economia,  em no me de  uma 

compet it ividade g lo ba l,  impondo  des locamentos.  As fo rças  da res ist ênc ia,  

obst inadamente lut am por  manter  o  lugar ,  suas inst it u ições  co muna is  e  

cer t a  autonomia ( bast ant e re lat iva)  das loca l idades.  Então ,  o  mercado  

represent a apenas est rat ég ias  pat rona is d ir ec io nando  flexib i lização  da  

mão-de-obra e  da indúst r ia  da const rução  civi l,  no  sent ido  de mudar  usos,  

costumes e  fo r mas  do  ambiente const ruído .  Est as cond ições são  

per manentes,  e  o  mercado  t ambém ser ve  para represent ar  que as  pressões 

po r mudanças em t er mos de var iação  entre  lugares e  var iabi l idade de cada  

um ao  longo  do  t empo  igua lmente são  per manentes.  308 

  A mane ira  de const ruir  dos desprovidos de poder,  inerent e à  

                                                
307 ZUKIN,  op .  c i t . ,  p .  106 .  
308 ZUKIN,  op .  c i t . ,  p .  107 .  
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noção  de lugar ,  produz pressão  direc io nada à  mantença de ho mogene idade  

ent re  segmentos socia is,  e  e st abi l idade da comunidade loca l e  nat iva,  sua  

cu ltura t ambém eminentemente loca l ao  lo ngo  do t empo ,  em cont rast e  com 

as pressões do  mercado  para produzir  var iações e  var iabi l idades,  se jam 

e las de int eresse dos invest ido res do  cap it a l ou sob o pat rocínio  est at al.  

As duas fo rças,  po is,  são  estruturais,  podendo  inc id ir  sobre const ruções 

mater ia is e  s imbó l icas do  poder  e  do não-poder ,  ao  mesmo t empo  em que 

det erminam os embates soc ia is  const it uídos nos limit es da  noção  de 

espaço .  

  Int eressant e,  nesse processo ,  o  papel reservado  às c lasses  

méd ias.  Est as,  em regra,  fo rmam um �mercado  invo luntár io�,  na med ida  

em que vão  cr iando  novos lugares pa ra s i nas c idades,  espec ia lmente 

quando  esses  loca is  passam a t raduz ir  inovações cu ltura is.  São  novos  

espaços de soc iabi l idade  e  consumo cu lt ura l,  que se t o rnam est ímulo s para  

um mercado  mais caro ,  at é  conduz ir  à  expu lsão  daque les que os cr iaram,  

ant e a  inc idênc ia de  novos �enobrec imentos� espac ia is,  deco rrent es das  

ações do  mercado  pr ivado  e  dos melhoramentos advindo  dos 

p lane jamentos est at ais.  São  a lugué is  inviáve is  aos remed iados; novos 

serviços,  bares,  rest aurant es,  indús t r ia  cu ltura l,  lo jas e  preços 

inco mpat íve is com as suas rea l idades,  ocas ião  em que a d ivers idade da  

pa isagem,  ant es ho mogênea,  assume re levante va lo r  de mercado .  309 

  Um quar to  níve l de t ensão  na pa isagem decorre quando  as  

c idades maio res  são  inser idas  na era da  g loba l ização ,  razão  de a lt erações 

na est rutura espac ia l e  soc ia l ur bana.  

  I sso  que d izer  largas t ransfo r mações,  t anto  em re lação  aos 

novos s ist emas da produção  econômica,  quanto  ao  est abe lec imento  de 

novos produtos cu ltura is.  É  a  passagem da cu ltura da �indust r ia l ização� 

para uma  cu ltura da econo mia de ser viços e  da �in fo r mação�,  que exige 

reestuturação  adaptat iva da pa isagem a  essa nova rea lidade,  à  base de 

novas negoc iações,  po rquanto  a  s it uação  t ambém re f let e  novas fo r mas  de  

equ il íbr io  ent re  as inst it u ições  loca is,  já  que a lgumas perdem o  cont ro le  

pa isag íst ico .  Ass im,  po r  exemplo ,  t anto em re lação  ao s imbo lis mo ,  quanto 
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a um sent ido  mater ia l da pa isagem,  os produtos t ang íve is  são  subst it uídos  

po r  produtos abst ratos do  mercado  finance iro ,  da moda,  dos 

ent ret enimentos,  das info r mações.  São as indúst r ia s da cu ltura e  do 

consumo no  cent ro da reest ruturação urbana,  obr igando  aque la ve lha  

concepção  indust r ia l da manufatura a mudar-se,  ca ir  em dec l ín io  ou 

s implesmente desaparecer ,  mesmo porque jamais  a  pa isagem a lcançará um 

níve l de de fin it ivamente fo r mada.  310 

  Duas re ferênc ias necessár ias:  a  pr imeira re lac io nada aos  

cent ros histó r icos,  invocados como o  t est emunho  de um espaço  autênt ico  

de um modo  defin it ivamente dest ruído  pe lo  desenvo lvimento  moderno . 

Ta is e spaços poderão  est ar  at relados a  d iferent es nar rat ivas histó r icas,  

confo rme a int erpret ação  espec ífica de grupos socia is d iferenc iados.  

Então,  o  grupo  que consegu ir  recuperar  o  espaço  histór ico ,  ne le se  

est abe lecerá,  re iv ind icando  necessar iamente o  espaço  fís ico  dessa  

narrat iva,  prot egendo  essa área como sua,  e  dest e  modo  exc lu indo  outros 

grupos do  ambiente const ruído .  Po r  vezes cr iam novas le is de pro t eção 

dest e  ambient e const ruído ,  cont ra a  reest ruturação  das cidades,  não  só 

para de fender  o  espaço  fís ico  como memór ia da cu ltura do  passado ,  mas  

t ambém co mo defesa e f icaz  dos seus própr ios int eresses,  em gera l 

puramente comerc ia is.  

  A segunda,  d iz respe ito  a  uma moda lidade  de consumo,  

t eo r icamente mais e sp ir it ua l do  que mater ia l,  ligada a  obser vação  da  

natureza em áreas ur banizadas,  po rém não  compactadas.  Trat a-se do 

mercado  da natureza intocada,  como t ent at iva de fuga da pa isagem 

cu ltura l,  às vezes suturada e  excess ivamente moderna,  quando  marcada  

pe la  ausênc ia de  aut ent ic idade.  Essas const ruções lit era lmente devoram,  

pr ivat izam e  e l it izam a  pa isagem natural,  pr ivat izando  remanescentes das  

matas,  e  out ros t antos va lo res imater ia is,  como a har monia der ivada das  

co isas  que são  be las,  ind icando  e est abe lecendo  uma c lara e  cara cu ltura 

do consumo dos lugares natura is.  

  A quest ão  é ,  dentro  dessas rea l idades,  exp l icar  a  que m 

                                                                                                                                                 
309 ZUKIN,  l oc .  c i t .  
310 ZUKIN,  op .  c i t . ,  p .  108 .  
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compete de fin ir  quando  a pa isagem passa a  t rat ar -se apenas de uma  

mercador ia capaz de ser  reproduzida ;  ou quem tem o  d ire it o  de d it ar  o  

modo  pe lo  qua l o  espaço  será visto  e  ana lisado ,  e  a  quem será at r ibu ído  o 

d ire it o  de ocupá- lo  ? 

2.4 Os valores estét icos e  a  cidade 

 

  A c idade pode ser  vist a  como ar t e ,  no  sent ido  espac ia l,  

mor mente em se cons iderando  a Arqu it etura como poss ibi l idade de ar t e  

visua l,  e  t ambém porque as c idades ostent am de a lguma fo rma a histó r ia  

da cr iação  loca l.  

  Nout ro  caminho ,  sobretudo  em se cons iderando  poss íve l a  

inc idênc ia de uma fi lo so fia  imag inár ia  urbana,  consubst anc iada no  modo 

como os habit ant es da c idade,  sob um parad igma t empora l,  inventam 

fo r mas da vida ur bana,  objet ivando  o  at ing imento  de qualidade e  bem-

est ar ,  pode e  deve  a  c idade,  desvincu lada do  sent ido  de ar t e ,  vincu lar -se  

ao  sent ido  do est ét ico .  

  Os acontec imentos po lít icos que vão  det erminar  as fo r mas  

ext ernas da c idade,  nem sempre,  sob o pr isma de va lo ração  est ét ica,  

represent am o  ponto  de união  ent re  a  rea lidade espac ia l e  a  d imensão  do 

SER co let ivo  urbano ,  como o  seu verdade iro  int érpret e,  segundo  as nossas  

própr ias d imensões histó r icas e  modos inc ip ient es de par t ic ipação .  Quando 

se d iz  que  uma det er minada fo r ma  de cr iação  ar t íst ica ind iv idua l é  única,  

é  porque a  imag inação  cr iadora do art ist a  a li est á  expressa de mane ira  

complet a.  A c idade,  no  que per t ine aos seus va lo res  est ét icos,  t ambém 

mantém d iá logos,  é  inventada,  r iva l iza e  int er roga os arquit etos,  o s 

p lane jadores e  o  Est ado,  enfim todos os seus  operadores fís icos,  a  f im de  

va l idar  t a l imag inação  cr iadora.  Est a fo rma de va lidade não  é o  produto  da 

cr iação  co let iva de seus habit ant es,  mas apenas grandes exerc íc io s grupa is  

de exper iênc ias  e st ét icas,  resu lt ant es do  viver  co t id iano ,  já  que  a  est ét ica,  

será sempre  a  conseqüênc ia de  um fazer ,  de manipu lação  da matér ia .  

Ass im,  o  sent ido  da est ét ica ur bana ser á sempre der ivado  da const rução . 

Quando  d izemos  que a  propost a est ét ica  do  imag inár io  ur bano  advém das 

fo r mas arqu it etônicas da c idade,  est amos apenas rea fir mando  as  
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conseqüênc ias de  um objeto  concebido  e  produzido  po r  um espec ia l ist a ,  

sem a par t ic ipação  do  cidadão .  Haverá po rt anto  outra  fo rma de se  

aqu ilat ar  a  est ét ica ur bana e  seus va lo res.  Est a outra  moda lidade é  aque la  

fo rnec ida pe la const rução  de fo r mas pu ramente imag inár ias  dos usuár ios  

das c idades,  ou seja,  o s seus moradores.  

  Trat a-se de compreender ,  resgat ar  e preservar  não  só os 

e lementos mater ia is l igados ao  bem-est ar  das pessoas,  mas co mpreender  

t ambém as const ruções e  fo rmas imag inár ias que est ão  nas mentes dos 

c idadãos,  co mo a melhor  mane ira  de f ru ição  de seus espaços viv idos e  

vit a is,  iso lada ou de mane ira comunit á r ia ,  co mo t empora lização  da sua  

c idadania.  I sso  é  diferent e  das mater ia l idades puramente const ruídas,  por 

t rat ar -se do  exame da essênc ia das  co isas,  nas  suas manifest ações 

sens íve is.  

  Esses va lo res e  at r ibutos est ão no  histó r ico  e no novo , na par t e 

moder na,  não -histó r ica,  ve loz e  int rép ida e  sempre inacabada nas c idades ;  

mas t ambém est ão  nas des ignações evocat ivas do  afeto ,  se ja  e le  pat r ió t ico  

ou meramente c idadão ,  de amor  pela t er ra e  expressão  de como deva e la  

ser  e  se parecer  ou aqu ilo  que  se  quer ia  que fosse,  como decorrênc ia de  

uma est ét ica co let iva.  

  As c idades ost ent am lugares pro ibidos e  permit idos e  que se 

t ransfo rmam,  o ra por  est arem abandonados,  o ra como recuperados e  

nout ras ocas iões po r  receberem ut il idades,  na  percepção  co let iva,  

der ivadas no  embe lezamento  em todas as suas fo rma.  

  A c idade passa a  ser  o lhada como um conjunto  de espaços 

públ icos,  objeto  do  embe lezamento  e  func io nabi l idade pe la  ação  do  poder 

público ; depo is,  vo lt a-se a  o lhá- la  como uma fo r ma de ar t e ,  inventada 

pe los seus moradores,  em função  da est ét ica ou da fe iúra const ru ída pe los  

seus usuár ios e  não  pe las cond ições impostas pe lo  mercado ,  no  sent ido  de 

menos ou mais va lia  da propr iedade.  

  Dessas mane iras a  c idade va i mudando,  como muda a  vida  

urbana d iár ia ,  seus pontos de vist a ,  po r vezes  sob a ação  da imag inação , 

a fet ando-a em novas fo r mas e  mane iras.  Ass im,  a  c idade va i crescendo  e 

expand indo  as suas front e iras,  cot id ianamente,  sobretudo det erminando  
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qua lidade de vida e  bem-est ar ,  espa lhadas e  d i lu ídas co mo má,  regu lar ,  

boa ou ót ima,  confo r me  conte co m r uas generosas,  e spaços,  passe ios  

urbanos e  veget ação , isto  é ,  cond ições subjet ivas de uso  da cidade.  

  Essas cond ições t ambém demarcam uma competênc ia par a  

viver  a  c idade,  não  só  pelo  fato  do  na tural ser  a fet ado  pe lo  const ruído , 

mas t ambém co mo demarcação  de um processo  de ocupação  do  espaço 

histó r ico ,  cond ição  de ent end imento de cada fase de seu desenvo lvimento ; 

da mesma mane ira ,  a  percepção  dos re lac io namentos da vida d iár ia  do  

co rpo  da cidade co m meio  f ís ico  que a c ircunda,  t anto  em re lação  ao 

cu idado  co m a  degradação  est ét ica  desses objetos mater ia is,  sob o  pr isma  

geográfico ,  histó r ico ,  ambient a l,  fís ico  e afet ivo .  

  Uma c idade  não  é  apenas t opográfica,  po rque não  vive  só  

rea lidade,  já  que represent a t ambém as utópicas fo r mas imag inár ia s de 

seus c idadãos,  seus devane io s,  ilu sões des i lu sões;  é  lugar  ,  com loca is  

pr ivileg iados para det erminados usos; mas t ambém o  lugar  dos exc lu ídos,  

com loca is  despo jados de qua lquer  no rmal idade,  co let iva ou ind ividua l,  

soma de part es diur nas e  no turnas e  emoções correlat as e  d iferenc iadas.  

  O fís ico  e  o  abst rato  passam a conviver  co mo meramente 

f igurat ivos da  retó r ica  urbana de  imagens sedutoras ou at erradoras da 

c idade,  t ão -só  como c idade imag inada,  seu mais fo r t e  reg ist ro .  Na 

atualidade,  a  deno minada  era da  cu ltura,  leva  a  vida  co t id iana,  ma is  do  

que nunca,  a  encont rar -se com o  grande e  emblemát ico  o fuscamento  da 

g loba l ização ; é  a  era do  simbo l ismo  urbano  concreto,  mu ito  mais co mo a 

imagem de uma  fo r ma de ser ,  seus  fant asmas e  fant as ias,  do  que a  marca  

de um lugar  co mo espaço  t err it o r ia l;  ago ra é  ínt ima a  re lação  ent re  o 

ambiente co let ivo  como a vida int er io r  de cada um.  

  Embora se ja i l imit ada a nossa capac idade de mod if icar  o  meio  

ambiente ext er io r ,  é  limit ada a nossa capac idade de  int er io r izar  a  fe iúra,  

como fenômeno  exp licáve l que independe de comprovação  empír ica.  Ora,  

na vida d iár ia  inc idem fatos,  idé ias  e  pro jetos que dão  direção  às 

metá fo ras urbanas,  nem sempre apo iadas e  d irec io nadas de confo r midade 

com uma retó r ica do  bem-est ar ,  que t em como cenár io  de fundo  a memór ia  

urbana e  as prát icas soc ia is cot id ianas mais  razoáve is.  Do  mesmo modo  
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que acontecem bons fatos socia is,  boas idé ias e  pro jetos,  é  justo  indagar  

das so luções para evit ar  que se subest ime as  poss ibi l idades de desencanto 

das condutas c idadãs,  como e fe it o  imag inár io  sobre o  que deve acontecer  

no  cot id iano  da c idade,  já  que  as  poss ibi l idades  se  a lt er nam,  e  vivem uns  

processos de urbanização  semelhante a  um mercado  ambulant e,  e is que  

assoc iado  s imult aneamente ao  passado , à  moder nidade e à  recuperação  

espac ia l pós- modernist a .  

  Sob o  pr isma da est ét ica necessar iamente est amos obr igados a 

pensar  a  c idade a  par t ir  de out ros pontos de vist a  e  dimensões cu ltura is,  

objet ivando  compreender  a s suas evidênc ias abst rat as,  e  s imbó l icas  que  

ind icam est rutura da rea lidade soc ia l.  

  O sent ido  é  o de det ect ar  quais o s laços dos diferent es grupos 

com as metáfo ras urbanas,  suas segmentações e  represent ações,  em razão  

do  espaço fís ico  que cada um ocupa e  seus par t icu lares modos de viver ,  

rea lizar  e  assumir  a  c idade co mo sua.  Parece-nos que est a  é  a  d ireção  

co rret a  para a  int rodução,  quando  necessár ia ,  de mudanças nos modos de 

ver  todas as disc ip l inas que,  agregadas como cu ltura,  inc idem sobre o  

espaço  fís ico .  

  Para ent ender  t a is  laços,  t ambém é  necessár io  estudar  as  

nar rat ivas que os d iferent es grupos contam e fazem de s i mesmo,  suas  

complexas redes de  const ruções soc ia is  e ,  sobretudo,  a  histó r ia  das  

menta lidades que  preva lecem na confecção  e no  esquec imento  dos 

d iferent es modos est ét icos da c idade,  fazendo  ou fazendo  fazer  as suas  

va lo rações,  com ou sem a par t ic ipação  e cooperação da maio r ia .  

  Também é e laborar  um s ist ema e um r it o  de comunicação  

urbana,  de narrat ivas  de conduta,  capazes de det er minar  o  pensar  a  c idade,  

com base na  sua memór ia,  rea l ou t ransfer ida,  de acer tos e  desacer tos, 

objet ivando  reproduzi- lo s ou não .  

  Ao  mesmo t empo ,  a  part ir  da d imensão  est ét ica,  podemos  

pensar  no  po lít ico  e  suas var iant es de  func io namento ,  se ja  co mo fo r ma de 

auto r it ar ismo ,  pe la impos ição  da hiera rqu ia do  enobrec imento ,  se ja  em 

razão  da pret ensão  de o rganizar  e  o rdenar  não  so mente as  pa lavras  do  seu  

d iscurso ,  mas as fo r mas e mode lo s da exc lusão  socia l,  no  meio  ambiente  
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urbano .  Const ró i-se um emblema po lít ico  sobre uma d imensão  est ét ica,  

consubst anc iado  na rea l idade ur bana de múlt ip las,  perversas  e  

impress ionantes var iações,  de onde se desprendem e fe it o s da c ircu lação  do 

mode lo ,  e  suas a fir mações,  a lcançando  o sent ido  referenc ia l da cu ltura.  

  Os e fe it o s dessa  �rea l idade�,  po r  fim,  in fluenc iam a  própr ia  

memór ia do  cent ro  do  poder ,  ago ra para o  est abe lec imento  das novas  

�metá fo ras o fic ia is�  de ju st if icat ivas pa ra exp licar  o  inexp l icáve l,  que as  

d iversas inst ânc ias  do  poder  costumam ut il izar  para d izer  e  contar  a  sua  

engenhar ia  da fe l ic idade.  

 

2.5 A sociedade e a valori zação econômica do espaço 

 

  A fo r ma mais e lementar  de est abe lec imento  de um int ercâmbio  

mater ia l na re lação  sociedade/espaço é,  de um lado  a sociedade  

o rganizando-se com o  objet ivo  de supr ir  suas própr ias necess idades,  e  

ass im de limit ando  a  o rganização  do  t raba lho ,  dos modos produção  e de 

out ro o  espaço loca l onde inc ide um subst rato ,  imed iato  e  essenc ia l,  

expresso  e  represent ado pelos recursos naturais e  a  natureza em gera l,  

resp landecendo  o  t raba lho  humano  co mo a pr inc ipa l cat egor ia ; a  busca é  

pe la apropr iação  dos recursos da natureza,  com o  propós ito  de agregar  a 

e les fo r ma  e va lo r  de ut il idade à  vida humana,  humanizando  a natureza do 

ambiente,  num int er mináve l processo  de apropr iação ,  t ransfo rmação  e 

submissão ,  t ão -só para a sat is fação  das necess idades humanas e  geração  de 

r iquezas. 311 

  Nos est ág ios mais pr imit ivos da  aventura humana  sobre  o  

p lanet a Terra,  a  sociedade limit ava-se a  ret irar  da natureza t udo aquilo  

que lhe fosse o ferec ido  de mane ira imed iat a,  de fác i l acesso  com o  

emprego  de t écnicas s imples e  rud imentares,  própr ias  para 

desenvo lvimento  de uma at ividade meramente co letora,  como meio  de 

subs ist ênc ia,  que at r ibu ía ao  espaço  a cond ição  de r iqueza d isponíve l. 312 

  Nessa fase,  a  mobi l idade era a  caract er íst ica mais  no t áve l da  

                                                
311 MORAE S,  An t on i o Car l os  Rober t ;  COST A,  Wan der l e i  Mess i a s  da .  A va l or i za çã o do 
espa ço.  4 . ed .  Sã o Pa u l o:  E di t or a  Huci t ec ,  1999.  p.  74 -75,  196 p .  
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soc iedade,  razão  pela qua l a  apropr iação  espac ia l re flet e  contornos 

imprec isos,  própr ios da t rans ito r iedade dos processos de fixação .  

  Ta l modo  de viver  redundava  na conf iguração  �port át il�  da  

habit ação  e  de t raba lho ,  razão  da inocorrênc ia de uma apropr iação  

espac ia l que  fosse capaz de t ranspor  os limit es  d iret amente assoc iados à  

exist ênc ia de recursos de consumo ime d iato.  Vale d izer  que a  busca po r 

novos espaços era int er mit ent e,  inib indo  a des ignação  de uma cu ltura  

sedentár ia  e  de apego  ao  so lo ,  imposs ib i lit ando  qualquer  espéc ie  de  

va lo r ização  espac ia l. 313 

  Em razão  do desenvo lvimento  histó r ico,  que det erminou o 

abandono  da vida nô made,  co m a  fixação  e  povoamento ,  aquele  

re lac io namento  ant er io r  entre a  sociedade e o  espaço  alt erou-se 

pro fundamente,  po rquanto  a inda que t al pudesse represent ar  a  exaust ão 

das áreas dest inadas  à  co let a,  a  natureza agora é  vist a  não  só  como o  

objeto,  mas  co mo meio  de t raba lho .  As a lt erações segu int es  vão  se  

manifest ar  em novas necess idades do  consumo e nas moda l idades de  

o rganização  soc ia l,  razão  pe la qua l o  int ercâmbio  co m a natureza torna-se  

mais complexo ,  mesmo porque aumenta a  quant idade t raba lho  humano  

sobre o espaço  vivenc iado ,  aumentando  a produção.  São novas t écnicas de  

cu lt ivo ,  ut il ização  de novos inst rumentos,  modos de armazenamento e 

benef ic iamento ,  além da do mest icação  de cr iação  de animais,  são  

demonst rações inequ ívocas de  dominação  sobre o  meio ,  base  de novas 

o rganizações soc ia is de d ivers i f icação  dos meio  produt ivos.  O passo  

segu int e é  a  separação  do  ent re o  t raba lho  agr íco la,  as at ividades de caça e  

pesca,  a  pequena  indúst r ia  domést ica,  a s at ividades bé licas,  as at ividades  

de chefia  e  as re l ig iosas e  out ras t ant as de maio r  o  menor  impor t ânc ia.  Po r 

out ro lado ,  to rnam-se co mplexas as r e lações int ercomunit ár ia s,  com o 

surg imento  dos inst rumentos de est rat if icação  socia l e  de do minação  pe la  

posse da t er ra,  fazendo  desaparecer  o  sent ido  de re lações igua l it ár ias.  O  

áp ice  desse processo  conduz à const it u ição  do  Est ado,  para depo is ser  

co locada a  quest ão  da front eiras no  cent ro  dos relac io namentos ent re  os 

                                                                                                                                                 
312 MORAE S;  COST A,  op .  c i t . ,  p .  76 .  
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  A o r igem est á just amente nos excedentes d isponíve is  para u m 

reg ime de t rocas natura is,  quando  se pe r muta um produto  excedente pe lo  

seu equ iva lent e d iferenc iado .  Est e quadro  conduz ao  esboço  de uma nova  

d ivisão  t er r it or ia l,  fundada  na produção.  Ass im,  quando  uma det er minada  

at ividade do mina as de l imit ações espac ia is,  em re lação  à  produção , e 

c ircu lação ,  t ais l imit es t endem a se t ornar  ma is r íg idos.  É  o  inevit áve l  

surg imento  de limit es demarcató r ios das  at ividades dos d iferent es grupos,  

e  port anto ,  o  níve l ma is apurado  em re lação  ao  espaço,  da sociedade  

o rganizada  em Est ado ,  cuja  malha cu ltu ra l ve io  sendo  t ec ida ao  lo ngo  do 

t empo ,  como pat r imônio  co mum.  Agora a idé ia de espaço  passa a  se  

confund ir  co m a noção  de t er r it ór io ,  causa das inf indáve is guerras 

expans io nist as da Ant igü idade.  Ta l processo  não  pode ser  cat alogado 

como de va lo r ização  espac ia l,  po rque re lac io nado  t ão -só  à  pilhagem e à  

dominação ,  inc lu indo  a própr ia  popu lação .  Organizava-se,  ademais,  um 

s ist ema de co let a de t r ibutos,  pr ivileg iando  a lguns dos setores produt ivos 

e  a  perenização  de a lguns dos t raços cultura is do  povo  invaso r ,  de modo 

que toda a  perda post er io r ,  resu lt ant e da decadênc ia ou desaparec imento 

s ignif icava perda de t err it ó r io ,  escravos,  c idades e  r iquezas. 315 

  Mesmo se fo r  levado  em cons ideração  o surg imento  de re inos  

e  impér ios na Áfr ica,  Ás ia e  Europa, bem co mo a �ur banização� de la  

decorrent e,  a  idé ia  per maneceu a mesma,  eis que a  prát ica imper ia l ist a  na  

histó r ia  ant iga é  sempre a  mesma,  der ivada de processos de  expropr iação  

t err it o r ia l e  espo liação  de meios produt ivos,  como regra e  fo rma de gest ão 

do  espaço  conqu ist ado ,  idé ia  de  que uma  re lação  soc iedade/espaço  que  

funda-se na apropr iação  t er r it or ia l e  não  na sua va lo r ização .  316 

  Durante o feuda l ismo  e uma cer t a  est abil idade que de le  

decorreu,  as t ransfo r mações ver if icavam-se menos como decorrênc ia de  

gerras e  ma is em razão  do  cresc imento  dos burgos.  Ass im,  a  produção 

agr íco la aut árquica dos senhores feuda is,  compet ia  co m a pequena  

propr iedade camponesa e  a  inc ip ient e produção  art esana l dos burgos,  
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marcas da int ens if icação  do  comérc io  e  o s equ iva lent es de t roca em moeda  

cunhada,  est rutura fundamenta l que  na  Europa,  pe lo  menos se est endeu  at é  

o  sécu lo  XV,  como expressão  de uma er a pré-cap it a list a ,  configurada pe la  

ausênc ia de uma histó r ia  univer sa l,  já  que o  contato  ent re  as c ivi l izações  

era esporádico  e  t ênue.  

  O desenvo lvimento  comerc ia l a  par t ir  do  sécu lo  XV,  com 

expansão  das t rocas em d inhe iro ,  em subst it u ição  àque las natura is,  co m 

est ímulo  à  produção de excedentes e  desenvo lvimento  das corporações de 

ar t esões dos burgos,  sobretudo  no  níve l reg io na l,  va i det erminar  a  

des int egração  da o rdem feuda l.  Com a expansão  do  comérc io  e  aumento  da 

produt ividade,  a  soc iedade se o rganiza não  mais  para produz ir  o s va lo res-

de-uso ,  mas para a  produção  de va lo res-de- t roca,  ou se ja,  as  

mercador ias. 317 

  A t endênc ia segu int e é  a  coesão  dos produtores urbanos e m 

to rno das co rporações de o fíc io s,  a lém das �gu ildas� 318 mercant is de 

comerc iant es,  como evidênc ias  de uma  cons ideráve l a lt eração  no  meio  

produt ivo ,  e is que a lém do  fo rt alec imento  do  comérc io  e  sua genera l ização  

nos campos e c idades em esca la int ernac iona l,  fo r t aleceram- se as casas  

bancár ias,  genera lizando-se a  c ircu lação  da moeda e os emprést imos  

med iant e o  pagamento  de juros.  A expansão  das c idades va i guardar  

est reit a  re lação  com a  genera l ização  da produção  de mercador ias,  

a t ing indo  inc lus ive os novos t er r itó r io s descober tos e  apropr iados,  como 

fo r ma  par t icu lar  de va lo r ização  de novas  t er ras.  De um lado ,  começou a se  

esboçar  a  supremac ia das c idades em re lação  ao  campo ,  com p lena  

separação  ent re ambos,  a liás modo  de separação  do  t raba lho  e ind icat ivo  

da supremac ia do  cap it a l mercant il sobre o  rural.  É  a fase necessár ia  e  

ant er io r  ao  cap it a lismo ,  que  se  desenvo lverá p lenamente a  par t ir  do  sécu lo  

XVIII ,  com sua est rutura própr ia de produção ,  centrada na acumulação  de 

cap it a l em razão  da produção  indust r ia l  em larga esca la e  exp lo ração  do 

                                                                                                                                                 
316 MORAE S;  COST A,  op .  c i t . ,  p .  81 .  
317 MORAE S;  COST A,  op .  c i t . ,  p .  82 .  
318 �Gui l da :  Associ a çã o de  m ut ual i da de con s t i t uí da  na  Ida de Médi a  en tr e  as 
cor por a ções  de  oper ár i os ,  ar t esã os ,  n egoci a n t es  ou  a r t i s ta s�  (FE RRE IRA,  op .  c i t . ,  
ver bet e) .  
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t raba lho  assa lar iado . 319 

  Nest e processo  t ransfo r ma-se rad ica lmente a  relação  

ho mem/natureza,  ora em razão  da produção  em larga esca la,  que amplia a  

quant idade  de produtos e  d ivers if ica o  consumo,  o ra em decorrênc ia  da  

int rodução  de novas t ecno log ias de acesso  à  ut il ização  de recursos 

natura is,  acentuando  o  processo  de ap ropr iação  das agora deno minadas  

matér ias-  pr imas,  co mo um processo  socia l genera l izado .  As fo r mas de  

exist ênc ia nas c idades são  ent ão  marcadas,  pr imeiro  pe la busca incessant e 

de lucro ,  como decorrênc ia lóg ica  da ampliação  const ant e do  vo lume de  

mercador ias  produzidas,  cu jo  resu lt ado  é  a  ur banização  e  expansão  do 

t err it ó r io  e  do  consumo,  com um processo  amplo  de desnatura lização  da  

soc iedade.  Nest e sent ido  as t ransfo r mações na re lação  ho mem/natureza são 

t ambém eminentemente cu ltura is,  e is  que é evidente a  separação  ent re o  

ho mem,  a natureza e  a  soc iedade em gera l,  acentuando-se,  como 

conseqüênc ia da inevit áve l e  crescente apropr iação  dos recursos naturais,  

um int enso  processo  de mod ific ação  do  ambiente.  São  os 

compro met imentos das cober turas flo res t ais,  dos r io s e  do  so lo ,  em razão  

dos anos segu idos de exp lo ração  descu idada.  A urbanização  t ambé m 

desponta como o  agente da  maio r  import ânc ia na a lt eração  do  meio ,  

sobretudo  pela inco rporação  de áreas a inda virgens,  num processo  sem 

precedentes de soc ia l ização  geral da natureza,  em que de um lado  o cap it a l 

par t icu lar  pro move reservas,  inc lu indo  os recursos a li cont idos,  t ão -só 

a lmejando  a va lo r ização  econômica futura e  o  Est ado � nem sempre -  de 

out ro,  procurando  preservar- lhe o  aspecto natural pr imit ivo .  

  A conseqüênc ia gera l desse processo  é  o  surg imento  de uma  

segunda natureza,  qua l se ja  a  natureza humanizada,  mod ificada,  

t ransfo rmada e reduz ida em objeto  geral da exp lo ração  pe lo  cap it a l,  razão  

pe la qua l o  espaço  e  os recursos naturais ne le cont idos são  

progress ivamente engo lidos pe la mercant il ização ,  quando  a propr iedade  

pr ivada do  so lo  t ransfo r ma-se na maio r  expressão  do processo  histór ico  de 

separação  ent re  os homens e  �seu� espaço.  Est a t rajetó r ia  va i desde a  vida  

rural a t é  a  co mplexidade da soc iabi l idade met ropo lit ana,  t ranspondo  o 
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sent ido  ho mem/ lugar ,  para at ing ir  um sent ido  de sociedade  

g loba l/espaço /g loba l.  320 
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2.6 A fisionomia da cidade 

 

  A despe ito  da t endênc ia da atua lidade de buscar-se a  

va lo r ização  do  espaço  t ão -só  no  seu sent ido  econômico ,  cremos na  

import ânc ia  e  na  poss ibi l idade  de at r ibu ir -se  um va lo r  à  f is io no mia da 

c idade e  sobretudo na poss ibi l idade de mod if icá- la  sempre que necessár io  

ao  resguardo  da qualidade de vida e  bem-est ar  das pessoas,  sobretudo 

po rque a  pa isagem ur bana merece ser  vist a  e  lembrada,  pe lo  seu  conjunto 

de e lementos,  como a lgo  que nos dê prazer ,  sobretudo  po rque podemos dar  

fo r ma visua l à  c idade,  com o  propós ito  de preservar  ou est abe lecer  o  be lo  

urbano .  

  O ponto  de part ida passa ser  ent ão  o  o lhar .  O lhar  a  c idade  

pode dar  prazer  ou desprazer  a inda que o  panorama  possa ser  o  mais  

comum.  Co mo obra arquit etônica,  a  c idade é apenas uma const rução  em 

grande esca la ; é  uma grande const rução  no  espaço ,  percebida como t al no  

t ransco rrer  de per íodos longos de t empo .321 

  Ocorre que o  desenho  de uma c idade não  ut il iza  seqüênc ias  

l imit adas ou mesmo cont ro ladas,  po rquanto  em ocas iões d iferent es,  

segu indo  a visão  de p lane jadores d iferent es e  objet ivando  at ing ir  pessoas  

d iferent es,  de épocas d iferent es,  ser ve -se de seqüênc ias int er rompidas,  

depo is retomadas,  abandonadas,  inver t idas e  at ravessadas.  Então,  po r  de 

t rás de uma pa isagem aparent emente ins ignif icant e,  inc idem outros 

cenár ios a  serem exp lo rados,  sobretudo  em re lação  ao  seu ento rno,  ao 

conjunto  de re lações de seus ar redores,  às seqüênc ias de e lementos que 

conduzem à lembrança de exper iênc ias  passadas,  po rque �cada c idadão  

t em vast as assoc iações co m a lguma par t e  da sua c idade,  a  imagem de cada 

um est á impregnada de lembr anças e  s ignificados�.  322 

  Va le lembrar  que os e lementos móve is de uma c idade,  as  

pessoas e  suas at ividades,  represent am um grau de import ânc ia t ão  grande  

quanto  os seus desdobramentos fís icos e  par t es est acionár ias,  po rque as 

pessoas não  são os meros obser vadores,  mas a  par t e  pr inc ipa l do  
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fenô meno .  

  Em gera l,  a  percepção  da c idade,  em re lação  ao  seu usuár io ,  é  

fe it a  de  mane ira parc ia l,  fr agmentár ia ,  pouco  abrangente,  misturando  

cons iderações de outras naturezas,  po rque é um objeto  percebido  e 

desfrut ado  po r  pessoas de c lasses soc ia is e  caract er íst icas d i ferenc iadas  e  

d iversas.  Também é o  produto  de const ruto res,  cada um co m razões e  

mot ivações própr ias,  o ra para mudar ,  o ra para não  permit ir  que se  

mod if iquem as  est ruturas.  I sso  faz co m que a  c idade,  em l inhas gera is,  

possa rest ar  est áve l po r  a lgum per íodo  de t empo ; não  obst ant e,  a  sua 

caract er íst ica é  e st ar  em const ant e processo  de mod ificação  dos seus  

det alhes.  Ass im,  �não  há resu lt ado  fina l,  mas apenas uma cont ínua  

sucessão  de fases�.  323 

  Não  é poss íve l cont ro lar  co mplet amente o  cresc imento  e os 

conto rnos da c idade,  razão  pe la  qua l lhe dar  a  fo r ma objet ivando  at ender  

ao  prazer  dos sent idos,  como condição  essenc ia l de bem-est ar  de seus 

usuár ios é  t are fa que se  aproxima  das  ar t es,  po rém com e las,  co mo a  

mús ica,  a  arquit etura e  as let ras,  não  se confunde.  

  Um ambiente urbano  be lo  e apraz íve l po r  int e iro  const it ui uma  

s ingu lar idade  ou at é  uma  imposs ibi l idade,  ou se ja em t er mos de be leza,  a  

c idade,  no  gera l,  est ará d ivida em fr agmentos agradáve is,  par t es menos 

bonit as  e  áreas  de fe iúra.  I sso  não  parece surpreender  a  ma io r ia  das  

pessoas,  que inc lus ive não  direc io nam d ifusamente um esfo rço  mais  

cons ist ent e para examinar  o  que s ignifica viver  em cada um desses  

ambientes.  Pr imeiro  porque as pessoas est ão consc ient es da e loqüênc ia das  

fe iúras do  mundo  em que vivem,  ou das  fe iúras  que  o  mundo  t êm,  co mo a  

su je ira ,  a  fumaça,  o s congest ionamentos,  o  caos na autoconst rução  e,  

pr inc ipa lmente,  na mono tonia  da c idade.  Depo is,  po rque fazem quest ão  de 

não  d irec ionar  suas consc iênc ias para o va lo r  pot enc ia l da har mo nia dos 

ento rnos,  como prazer  cot id iano ,  como re fúg io  esp ir it ua l per manente,  base  

va l io sa para o  desenvo lvimento  ind ividua l,  e  po r  fim,  co mo uma ext ensão  

do s ignif icado  da palavra r iqueza.  
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  C laro  que uma boa imagem ambienta l  va i o ferecer  ao  seu  

usuár io  em sent imento  de segurança emoc io na l,  po rque est abe lece uma  

re lação  de har monia ent re  e le  e  o  mundo  que o  rodeia e  envo lve.  É  o 

oposto  do  sent imento  de medo  que a  deso r ient ação  espac ia l causa nos 

grandes cent ros urbanos.  I sso  que est amos abordando  signif ica o  �o  doce 

sent imento  da t er ra nat al,  ma is  fo r t e  quando  não  apenas est a  é  famil iar ,  

mas caract er íst ica�.  324 

  Esse ambiente caract er íst ico  não  o ferece apenas segurança,  

po rque e  pr inc ipa lmente t ambém re fo rça  a  pro fund idade e  int ens idade das  

re lações humana.  A vida est á  longe ser  imposs íve l nos cent ros urbanos,  

nas c idades pós- modernas,  mesmo porque,  �po tenc ia lmente a  c idade é  e m 

s i o  s ímbo lo  poderoso  de uma soc iedade co mplexa�  325,  o  que não  se 

poder ia  d izer  de um ento rno  desorganizado  e descaract er izado ,  a  ponto  de 

causar  uma t ensão  into leráve l aos que es t ão  famil iar izados com e le.  

  O que procuramos não  é uma o rdem de finit iva,  mas uma o rdem 

que,  por  ser  aber t a  e  flexíve l,  possa se r  pass íve l de cont inu idade  no  seu 

desenvo lvimento .  

  A coerênc ia ou não  da f is io no mia de uma  c idade pode  

manifest ar -se de muit as mane iras.  

  O pr imeiro  aspecto  va i d izer  respe ito  a  um objeto  rea l de co isa  

o rdenada de pouca s ignif icação  na imagem menta l do  usuár io ,  po rque já  

adqu ir ida co mo ident idade e  o rganização  at ravés de uma lo nga  

famil iar idade.  É  um processo  const ant e de int eração ,  ocasião  em que a  

imagem pode var iar  de s ignif icado  confo r me a visão  de obser vadores 

d iferent es.  

  Depo is,  um objeto  o lhado  como novo ,  sob o  ponto  de vist a  do 

observador ,  pode dar  a  impressão  de t er  uma ident idade só lida devido  às 

suas própr ias caract er íst icas  fís icas,  como por  exemplo  as c idades  

banhadas pe lo  mar ,  em re lação  aos que são  provenient es do  int er io r ,  e  o  

int er io r  na visão  dos lit o râneos.  

  Por  fim,  cer t a  dose de ar rogânc ia quando  invest idos na  nossa  
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cond ição  de manipu ladores do ambiente fís ico ,  mormente quando  a 

int er venção ,  à  base de  int erações co m agentes ext ernos,  a lmeja produz ir  

uma nova imagem ambienta l no  espaço .  

  Teor icamente,  o  que dever ia  int eressar  aos p lane jadores da  

f is io no mia da c idade,  passando  por  cima de pre ferênc ias ind ividua is,  po r 

ma is int eressant es que possam ser ,  são  as imagens consensua is mo ntadas 

pe lo  grupo,  porque comuns a  um númer o  s ignif icat ivo  de obser vadores,  e  

que poder iam det erminar  as preva lênc ias na cr iação  ou manutenção  de um 

ambiente que venha a  ser  ut il izado  po r  muit as  pessoas,  já  que  t udo  pode 

ser  o rganizado  em to rno  de um conjunto de pontos foca is,  abst ratos,  reais,  

f ixos ou móve is e  fragmentados em reg iões des ignadas e  int er ligadas po r 

caminho s poss íve is.  Os métodos são  os mais  var iados,  já  que inesgo táve is  

o s ind icadores pot enc ia is  que o  ho mem pode se lec io nar  para d iferenc iar  

seu mundo .  

  O espaço  urbano ,  po r  sua vez,  é  ext remamente enfát ico  quando  

promove e reve la a s múlt ip las conexões  dos sent idos que são  at r ibu ídos à 

espac ia l idade,  já  que  inco rpora a  mudança  e a  per manênc ia,  o  caos e  a  

o rdem,  o  be lo  e  o  fe io ,  t udo  agregado  numa d inâmica co mum,  co mo 

sent ido  e  natureza do  processo.  Não obst ant e,  se examinado  somente do 

ponto  de vist a  fís ico ,  esse processo  ost ent a bas icamente do is e lementos 

pr imord ia is:  a  expansão  cont ínua e a  crescente d iferenc iação  na malha  

urbana,  ambos  co mo ve icu ladores da  mudança e  da t ransfo r mação ,  ag indo  

conjugados e  s imult âneos.  Po rém,  não  compõem um conjunto  o rdenado , 

har mô nico ,  e  não  se apresent am co mo compro met idos com uma lóg ica e  

rac iona l idade exp l íc it a . 326 

  A lóg ica aqu i menc io nada d iz respe i to  a  um sent ido  de 

promoção  de renovação  sempre gera l e  previs íve l.  É  comum o  novo  se 

inst a lar  sobre frações espac ia is  que nos per íodos ant er io res t ambém fo ra m 

represent at ivos de mudanças.  Ora,  t al fa to  demonst ra  que o  processo  a lém 

de cont inuo ,  não  é unifo r mizador ; ao  cont rár io ,  acaba cr iando  cada vez  

mais,  ma io res d iferenc iações na malha urbana,  pr inc ipa lmente na  
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pa isagem,  nos usos predominantes e  nas le it uras s imbó l icas inco rporadas 

como marcas de espaços det er minados.  Ocorre ent ão  uma const ant e e  

�per manente migração  na met rópo le,  que se est ende ho je muito  a lém da  

mo bil idade pura e  s imples de seus  habit ant es Trat a-se de um const ant e 

rear ranjo  de va lo res,  fo rmas e s igni f icados�.327 

  Para t anto ,  t udo  será expressão  nos �r it o s da renovação�,  

represent ados e  present es na  per manente const rução,  desconst rução  e 

dest ruição ,  das qua is a  c idade é  a  t est emunha co t id iana,  t udo realizado 

para que possa e la  cont inuar  crescendo ,  e  para que possa ser  assegurada a  

sua pot ênc ia.  

  Ocorre que o  avanço ,  dit ado  pelo  cresc imento ,  não  se 

mater ia l iza regrado  po r  uma lóg ica  in t erna; ao  cont rár io ,  se processa  

reproduz indo  �ilog ic idade�,  já  que o  avanço  �não  se faz at ravés de um 

�cont inuum� regu lar  e  padronizado .  As redes met ropo lit anas se e st ende m 

amplamente,  fazendo  a flo rar  ou capturando  est ruturas fo ra de seus l imit es  

f ís icos imed iat amente cont ínuos�.  328 

  É  a  cr iação  dos espaços que represent am os hiatos e  

int er va los,  que convivem dent ro  dessas ext ensões.  

  Segundo  Rogér io  Haersbaer t :  

 
E sse  é  o m a i s  e l oqüen t e  argum ent o con tr a  o i som or fi sm o dos  
p l an os  ur ba n í s t i cos  ou  a i nda  con tra  a quel es  que cr êem  que,  n o 
ca p i ta l i sm o,  o espa ço s e ja  p r oduz i do h om ogen eam en t e .  
Gen era l i za - se ,  s i m,  det erm ina dos  t i pos  de  r e l a çõe s ,  
det er min ados  s i gn i f i ca dos ,  m a s  nã o com  o s en t i do de  r epr oduz ir  
um a  h om ogen eiz a çã o coor dena da e  g l oba l i zan t e,  poi s  a  
cr escen t e  d i fer en cia çã o e  s egm en ta çã o sã o ca ra ct er í s t i ca s  desse  
p r ocess o.  329 

 

  No  espaço  urbano  inc id irão  as  grandes d iferenc iações,  co m a  

cr iação  dos espaços s ingu lares e  d ist r ibu ição  des igua l de ser viços e  

equ ipamentos públ icos.  Para a lém dessa configuração  meramente fís ica,  

uma co mplexa rede de re lações ent re  grupos diferenc iados,  t raçando  laços 

de ident idade co m o  espaço  que ocupam,  t err it ó r io  de lut as,  de fo r mas de  

                                                
327 HAE SBAE RT ,  op .  c i t . ,  p .  89 .  
328 HAE SBAE RT ,  l oc .  c i t .  
329 HAE SBAE RT ,  l oc .  c i t .  
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apropr iação  e garant ia s de permanênc ia.  

  I sso  quer  represent ar  a  essênc ia de  uma ligação  que se 

est abe lece  no  t empo ,  at re lada à  ident idade  histór ica no  espaço ,  cu ja  

apropr iação  se fo r mal izará concret a ou abst rat amente como loca l aonde 

irão  se d ist r ibu ir  o s marcos o r ient adores das prát icas soc ia is,  própr ias de 

cada grupo.  

  Os d iferent es grupos se de f inem pe las caract er íst icas das  

re lações e  ligações que est abe lecem,  cu ja var iabi l idade  de fo r ma marcará  

a  d inâmica ident it ár ia  do  espaço  urbano ,  sobretudo  como base da 

a fir mação  t er r it or ia l de cada um,  razão  de uma rea lidade que exige  

per manente mudança.  

  A conseqüênc ia  é  o  progress ivo  cresc imento ,  sempre  

d iferenc iado  do  espaço urbano .  Tal cresc imento ,  será concomit ant emente 

acompanhado  pelo  surg imento de novos segmentos,  com anse ios e  t ensões 

que lhe serão  própr ios,  der ivados e  gerados pelo  processo  po lít ico  

preva lent e,  pelo  resu lt ado  econômico  e  pe la re lação  do  grupo com a sua  

cu ltura.  Dessa fo rma o  mito  do  anonimato na c idade é co locado  em 

quest ão,  po rque :  �so mos est ranhos uns  aos out ros,  mas  buscamo s  

const ant emente resguardar  um espaço  dent ro  da urbe onde se jamo s co muns  

e  conhec idos,  onde nosso  signo  encont re reciproc idade� . 330 

  Trat a-se de verdade ir a demarcação  t err ito r ia l,  cu jos l imit es  

são  const ant emente a lt erados pe la d inâmica int erna dos segmentos 

envo lvidos,  pe las inc idênc ias econô micas,  po lít icas e  cu ltura is e  pe la  

const ant e inst rumenta lização  inst it uc iona l que a  propr iedade va i cr iando .  

  Int eressant e referênc ia pro move Rogér io  Haesbaer t ,  quando 

sust ent a a  exist ênc ia de espaços urbanos que adjet ivou de convivênc ia  

per mit ida para t odos os grupos.  No  ent anto,  a  despe ito  da �per missão�, 

nesses lugares do  espaço  urbano  cada grupo se apresent a segundo  o  seu 

s igno  de re ferênc ia,  mor mente como mane ira de pro mover  a  exc lusão  dos 

demais,  de t a l modo  que é  poss íve l,como acentua Rogér io  Haesbaer t ,  o  

est abe lec imento  de mat r izes int erconect adas que assoc iem cód igos soc ia is  

a  det erminados t er r it ór io s urbanos.  Por t anto,  prossegue,  a  segmentação  
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t ambém inc ide fo ra dos guetos,  po rque ainda que d ispersos e m 

det erminadas  áreas geográ ficas e  sem a cono tação  ou propós ito  de 

segregar ,  fir mam- se grupos ident it ár io s no  espaço  urbano ,  promovendo  

seus s ignos como a mane ira  de vest ir ,  o  código  verba l e  o  ro l de  

asp irações socia is.  E m gera l,  são  grupos que ost ent am a lgum t ipo  de 

pr ivilég io  e que  po r  is so ,  não  os rest r ingem e nem os conf inam em seus  

domín ios espac ia is,  po rque essa d ispe rsão  const it u i a f ir mação  de seu  

prest íg io . 331 

  I mport a  ainda acrescentar  que cons ider ando  o espaço  urbano  

como fonte e  cond ição  fundamenta l para const it u ição  dos grupos que 

co rresponderão  àquele ocupado  efet ivamente,  serão naturais o s cenár ios de 

d isputas,  avanços e  recuos,  marcas necessár ias à  reprodução das d inâmicas  

soc ia is urbanas.  

  Em que pese o  t eo r  dessas var iáve is,  a  quest ão  de fundo  não  

est á  só  relac io nada à manutenção  desses espaços reprodutores,  mas  

t ambém à conqu ist a  e  a  garant ia  de que novas frent es se abr irão .  

  Nest e quadro  inexoráve l,  para verdade iramente marcar  a  

f is io no mia da c idade rest arão  o  cont ro le  e  cu idado  com as  áreas rea lmente 

comuns,  livr es,  públicas,  aber t as e  desocupadas.  São  as praças,  as ruas e  

o s equipamentos de lazer  e  de serviços e  a  mantença das cober turas 

arbó reas,  sobretudo  imped indo  que preva leçam nessas áreas t ão-só  os 

int eresses das conqu ist as grupa is.  

  Ainda no  d izer  de Rogér io  Hesbaer t ,  est a  t arefa t em na  

rac iona l idade st r ictu  sensu o  compro misso  com o  func io na l,  maximizando  

as e fic iênc ias e  rac io na l izando  os usos,  para que os espaços ass im pro jetos 

apresent em �um lugar  para cada co isa e  cada co isa em seu lugar�.  Então, 

se t al d inâmica fo r  conduz ida ao  ext remo ,  a  t endênc ia será a  de cr iar  o s 

espaços sem vida,  nos ar remedos de convivênc ia ur bana,  sem qua lquer  

espéc ie de ambigü idade,  co m as aparênc ias ur banas  apresent ando  apenas  

aqu ilo  que lhe outorgaram.  332 

  Mais uma  s ínt ese a inda  é  poss íve l.  Para  t anto  bast a  encarar  o  
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331 HAE SBAE RT ,  l oc .  c i t .  
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espaço  urbano  co mo um produto  e  pano  de fundo  do  desenro lar  de uma  

re lação  des igua l de fo rças,  envo lvendo  o domínio  e  o  cont ro le espac ia l e  a  

sua apropr iação  s imbó lica,  �o ra conjugados,  e  mutuamente re fo rçados o ra 

desconect ados e  cont raditor iamente art icu lados� . 333 A var iação ,  der ivada 

da confo r midade co m as c lasses  soc ia is  de sua o r igem,  t ambém det er mina,  

nessa perspect iva,  uma grande e  co rrespondente s imult ane idade de  

eventos,  vivênc ias  e  múlt ip los t er r it ór io s,  fato  que nos obr iga  e  requ is it ar  

esco lhas,  dest inos e  opções t er r it or ia is,  como marcos do  poder  das nossas  

ident idades.  Nesse sent ido ,  o  result ado  é  de grande complexidade  

po rquanto  aponta um verdade iro  sent ido  mult it er r it or ia l de um único  

espaço  urbano .  

  Por  fim,  no  exame da f is io no mia da c idade,  t ambém é  

oportuno  salient ar  que nem sempre a  dest inação  e a  ident if icação  cu ltura l 

dos espaços urbanos per manece imune a cont rovérs ias exist enc ia is.  I sso  

po rque,  novas dest inações espac ia is  poderão  causar ,  na mudança,  perdas 

s ignif icat ivas e  ir reparáve is  de re ferênc ias ag lut inadoras e  s imbó l icas de  

va lo res  de ident idades,  sobretudo  po rque as pessoas,  na med ida que não 

mais se ident if icam s imbo l icamente,  perdem o  referenc ia l de a feto com os 

lugares  em que vivem.  A conseqüênc ia para aque les que ass im perdem a  

referênc ia cu ltura l no  espaço  urbano  passa a  ser  a  est ranha ident if icação 

com vár ios  lugares s imult aneamente;  é  mo mento  em que o  va lo r  

exc lus ivamente econômico  se mult ilo ca l iza e  passa a  preponderar  co mo o 

dominante po lít ico  do  t err it ó r io  sem vincu lação  ou contro le,  no  des igua l  

embate de fo rças ant es re fer ido ,  em que grupos e  at é  ind iv íduos t ent am 

dominar ,  inf luenc iar  e  mesmo cont ro lar  pessoas,  fenô menos e  os 

re lac io namentos,  somente à  base da dominação  espac ia l.  

 

2 .7  A paisagem preferida 

 

  Em gera l a  vist a  pre fer ida é  aque la que aponta para uma  

pa isagem mais d ist ant e,  aonde inc idam água,  veget ação  e espaços,  

                                                                                                                                                 
332 HAE SBAE RT ,  op .  c i t . ,  p .  99 .  
333 HAE SBAE RT ,  op .  c i t . ,  p .  121 .  



 

 

c lxi i i

oco rrênc ias  que as pessoas c it am com car inho  e prazer ,  po rque com 

c lareza vis lumbram a import ânc ia dessas  amplit udes para o seu bem-est ar .  

As vist as amplas,  ent ão,  a lém do  prazer ,  t ambém provocam a emoção , 

razão  pela qua l acessar  a  exper iênc ia panorâmica não  cansa e  int egra as  

expect at ivas da maio r ia  dos usuár ios da c idade.  334 

  O caos e  desar ranjo  não  se coadunam com essas expect at ivas.  

Ser ia  poss íve l que na c idade atua l essas exper iênc ias se t ornassem mais  

comuns,  med iant e a  o rganização  das car act er íst icas int er nas dos e lementos 

urbanos,  em ú lt ima aná l ise  da pa isagem est át ica ou em movimento? 

  A re ferênc ia a  uma pa isagem em mo vimento  diz  respe ito  à  

poss ibi lidade de que o  cenár io  f ís ico ,  embora imó ve l,  det ermina ambientes  

d iferent es,  at é  mesmo em re lação  ao  t empo .  Por  is so ,  a vist a  da cidade à  

no it e ,  de per to  ou de longe,  com as suas luzes ind icando  be leza,  

mo vimento,  agit ação  e  sossego  t ambém pode se enquadrar  como pa isage m 

que agrada o  espír it o .  

  A const at ação  mais evidente para de fin i r  a  pa isagem pre fer ida  

é  aque la decorrent e da imagem de que  o  lugar  obser vado  não  é  apenas  

passagem,  mas um loca l bo m para se viver ,  já  que o  sist ema urbano  não  se 

most ra desconexo  pela het erogene idade est rutura l,  que alt erna be leza,  

mo no tonia e  fe iúra,  limpeza co m su je i ra  e  odores,  ou se ja,  a  pa isagem 

deve represent ar  que a  c idade,  nas suas par t es essenc ia is,  é  p lenamente 

habit áve l,  consoante seu própr io  e  ind iv idua l mode lo .  

  Out ro elemento  a  cons iderar  é  o pert inent e ao  simbo l ismo  que  

a  pa isagem re flet e  at ravés do  seu ar ranjo ,  represent ado  pelas pa lavras,  

novo ,  ve lho ,  histó r ico ,  limpo ,  su jo ,  vivo,  sem vida,  suas co rrespondentes 

import ânc ias,  co mo respost as aos cont rast es dos cenár ios urbanos,  como 

os do espaço , usos,  st atus,  idades e  de fin ições.  

  A pa isagem que agrada é  aque la que agrada ao  esp ír it o ,  porque 

ret rat a  um ambiente po r  onde fluem as pessoas e  as suas imagens  

agradáve is,  der ivadas e  ind icadas  pe los seus sent idos,  sobretudo  da visão ,  

do  o lfato  e  da audição ,  como e fe it o s dos objetos fís icos percept íve is,  ma is  

ou menos abrangentes,  ma is  ou menos impos it ivos e  mais  ou menos  

                                                
334 LYNCH,  op .  c i t . ,  p .  22 ;  p .  49.  
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d iferenc iados.  

  Kevin Lynch,  na obra �A I magem da Cidade�,  embora  

estudando  e examinando ,  sob o pr isma pa isag íst ico  e  exc lus ivamente 

f ís ico ,  t rês cidades no r t e-amer icanas,  Boston,  Jersey Cit y e  Los Ange les,  

fo rnece import ant es ind icat ivos para a  base conf igurat iva da pa isagem 

agradáve l de uma c idade.  

  Pr imeiramente,  ano ta  que toda a  c idade  ost ent a  uma  image m 

pública que é  o  result ado  de muit as imagens ind iv idua is.  Então , é  bast ant e 

prováve l que  possam exist ir  mu it as imagens públ icas,  cada qua l cr iada po r  

um número  cons ideráve l de c idadãos,  o s qua is esperam e dese jam que todo 

o  ind iv íduo  atue com sucesso  sobre o  ambiente,  inc lus ive  cooperando  com 

os demais.  E mbora cada imagem ind iv idua l possa ser  ad jet ivada de única,  

possu indo  conteúdos que nunca ou ent ão muito  raramente se ext er io r izam,  

de a lgum modo  cu lminam por  converg ir  e  se aproximar  da image m 

pública. 335 

  Reconhecendo  que exist em out ras influênc ias atuantes no  

processo  de imag inabi lidade da c idade,  como o  significado  socia l de cada  

área,  sua função  e sua histór ia  cu ltu ra l,  buscou e le  na sua aná l ise,  

est abe lecer  e  de linear  apenas o  papel da fo r ma em s i.  

  Para t anto,  aduz que o  conteúdo  das fo r mas f ís icas das  

imagens pro jet adas pe lo s usuár ios da  c idade,  d izem respe ito ,  bas icamente 

a  c inco  t ipos de e lementos:  as vias,  o s limit es,  o s ba ir ros,  o s pontos 

noda is e  o s marcos,  todos,  aliá s,  aparecendo  e reaparecendo  em muitos  

t ipos de imagens ambienta is.  336 

  Examinado  as var iáve is,  co meça de f inindo  as vias,  como �os  

cana is de c ircu lação  ao  longo  dos quais o  observador  se loco move de  

modo  habitua l,  ocas io na l ou pot enc ia l.  Podem ser  ruas,  a lamedas,  l inhas  

de t râns it o ,  cana is,  fer rovias�.  Para muit as das pessoas que ent revistou, as 

vias são  os elementos urbanos,  predominantes da sua imagem,  mesmo que 

o  grau de impor t ânc ia  var iasse confo r me o  grau de conhec imento  da área,  

já  que  ao  se loco moveram at ravés de las vão  ao  mesmo t empo  obser vando  a 
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c idade e  examinado  como est á sendo  promovida a  o rganização  dos outros 

e lementos.337 

  Cer t as vias podem to rnar-se caract er íst icas import ant es de  

mane iras d i ferent es.  Po r isso ,  o  t rajeto habitua l va i ser  sempre uma das  

in fluênc ias mais  import ant es e  poderosas na  concepção  da image m 

ind iv idua l.  Da mesma mane ir a  a s vias de  acesso  e  a s vias expressas  

t raduzem imagens pa isag íst icas de impor t ânc ia cap it a l.  Po r  outro  lado ,  o s 

obst ácu los ao  t ráfego ,  podem em a lguns casos to rnar  a  est rutura mais  

c lara,  concent rando  a circu lação  em a lguns cana is apropr iados,  desde que 

compat íve is co m a configuração  dominante.  Também a concent ração  de 

hábitos e  at ividades espec ia is numa rua pode aumentar  seu grau de  

import ânc ia aos o lhos do  obser vador ,  como,  po r  exemplo  o  caso  do 

comérc io  espec ia l izado ,  lazer  e  ent retenimento .  338 V ias que  sugerem 

largura ou est reit eza no  mo mento  e  nas  cond ições apropr iadas,  sobretudo 

em re lação  ao  conce ito  de vias pr inc ipa is largas,  de preva lênc ia à  

c ircu lação  de automóve is e  vias secundár ias e  e st re it as de dest inação ,  pe lo 

menos t eó r ica,  à  c ircu lação  de pessoas.  Ainda,  a  t extura da pavimentação 

reflet e  impor t ânc ia  na fo r mação  da imagem pa isag íst ica,  t anto  em re lação  

à coerênc ia da est re it eza ou largura da via ,  co mo no  per t inent e a  maio r  ou 

menor  ve loc idade que t al t extura facu lt a  na c ir cu lação  dos automoto res.  

  Os det a lhes de arbo r ização  se prest am para refo rçar  a  image m 

de uma rua ; ass im co mo a sua qua lidade d irec io na l ao  longo  de seu  

percurso ,  quando  pode ser  fac ia lmente d iferenc iada de seu cont rár io ,  ou 

se ja de  onde vem e para  onde leva,  dest inos  c laros que dão  ao  observador 

um senso  de d ireção ,  cond ições que impr imem a cada via  uma  ident idade  

mais fo r t e .  Um problema acentuado  diz  respe ito  à  co rret a admin ist ração 

das int erseções,  cruzamentos ou rot atór ia s,  objet ivando  a fast ar  

caract er íst icas confusas  per turbadoras.  Uma rot ató r ia  com muit as  vias de 

acesso  int erca ladas a  breves int erva lo s ao  redor  de curva não  d iferenc iada.  

Os cruzamentos caót icos que se mult ip l icam,  fazem perder  a  cont inu idade 

do  co rredor  espac ia l,  sobretudo  quando  não  são  produtos de ac identes da  

                                                
337 LYNCH,  l oc .  c i t .  
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histó r ia ,  mas das esco lhas contemporâneas a inda mais confusas. 339 

  A cat egor ia  segu int e são  os limit es,  que Lynch de f ine co mo  

�os e lementos lineares não  cons iderados como ruas:  são geralmente as 

front e iras ent re  do is t ipos de área .  Func io nam co mo referênc ias 

lat era is�. 340 

  Parecem mais fo r t es o s limit es que apresent am fo r ma cont ínua  

e não  podem ser  at ravessados,  como os r io s,  ou outros limit es co m água,  

po r  exemplo ,  co m grandes  espaços aber tos e  linhas curvas et c .  Qua lquer  

l imit e aquát ico  é de conhec imento  geral e  sempre lembrado  po r  causa das 

at ividades espec ia is a l i rea l izadas.  Ta is espaços,  quando  bem t rat ados,  

sobretudo  quando  a visão  da água não  é obst ruída,  t ransmit e  ao 

observador ,  pe la proeminênc ia e spac ia l,  uma imagem sat is fató r ia  da  

int e ir eza e  rac io na l idade da c idade.  Inobst ant e as caract er íst icas da  

cont inu idade e vis ib i l idade,  que são  cruc ia is,  o s l imit es não  são 

impenet ráve is,  po rque muitos represent am costuras,  mu ito  mais do  que 

meras barre iras que iso lam,  ao  longo  da qua l duas áreas se unem de modo  

c laro  e  inequ ívoco .  Po r  exemplo  as áreas mais ba ixas em re lação  à co lina  

ac ima.  Qua lquer  ac idente geográfico  natura l pode per fe it amente se  prest ar 

à  cond ição  de limit e,  desde que,  bem arranjado  e bem t rat ado 

urbanist icamente.  Po r  fim,  muit a s vezes ,  os limit e s são  as própr ia s vias,  

que podem ser  pensadas como front eiras em áreas de cu ltura urbana  

d iferenc iadas,  e is que a  d ivers idade,  os cont rast es e  a  diferenc iação  de 

eventos ao  longo  da linha são  as suas caract er íst ica mais marcantes.  341 

  Depo is,  Lynch ana l isa  os ba ir ros,  que def ine como: 

 
ár ea s  r e la t i vam en t e  g ran des  na  c i da de,  n a s  qua i s  o obser va dor  
pode p en et r ar  m en ta lm en t e  e  que  possu em  a l guma s  
ca ra ct er í s t i ca s  em com um .  Podem  ser  r econh eci dos  i n t ernam en t e  
à s  vez es  usa dos  c om o r efer ên cia s  ex t ern a s  �  com o,  por  exem pl o,  
quan do um a pessoa  pa ssa  por  e l es  ou  os  a t r a ve ssa .342 

 

  As caract er íst icas f ís icas dos ba ir ros cons ist em numa 

                                                
339 LYNCH,  op .  c i t . ,  p .  65 .  
340 LYNCH,  op .  c i t . ,  p .  69 .  
341 LYNCH,  op .  c i t . ,  p .  71 -72.  
342 LYNCH,  op .  c i t . ,  p .  74 .  
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in fin idade de var iações de co mponentes,  como t extura,  espaço,  fo rma,  

det alhe,  s ímbo lo ,  t ipo  de const rução,  usos,  at ividades,  habit ant es,  est ados 

de conser vação ,  a  ponto  de se lhe poder  at r ibu ir  cont inu idades t emát icas,  

mor mente quando  fa lt a  ou inc ide,  o rnamentação ,  co res e  em espec ia l a  

mantença da vist a  da linha do  ho r izonte.  Ademais,  est es ind icadores não 

são  meramente visua is,  po rque t ambém o  baru lho  ou silênc io  são  

componentes impor t ant es da configuração das caract er íst icas do  ba ir ro .  343 

  Em gera l,  as  caract er íst icas t íp icas  de um ba ir ro  são  

imag inadas e  reconhec idas at ravés de um grupo ,  que co rresponderá a  uma 

unidade t emát ica.  Ass im est a unidade poderá aco lher  ruas íngremes ou 

est reit as ; ruas co m ca lçamento  de pedras,  casas de d imensões méd ias ; 

pedest res,  t ranqü il idade que  pode de imed iato  ser  reconhec ida,  apesar  de  

todas as diferenças de uso , st a tus ou mode lo .  

  As conotações socia is são  de grande re levânc ia na de f in ição  

da imagem re lac io nada  ao  ba ir ro ,  e is  que a  ve icu lação  a  c lasses est ará 

assoc iada ao  ba ir ro  em que inc idem.  Às vezes o  que se not a é certo  

exagero  na at enção  que se dá  aos ba ir ros das c lasses mais  e levadas,  

resu lt ando  na magnif icação  da impor t ânc ia dos e lementos que a li inc idem,  

confer indo- lhes ident idade  est ereot ipada .  Alguns  ba ir ros são  int rovert idos 

e  vo lt ados para s i mesmos,  co m escassas re ferênc ias de ligação  com o  

resto  da cidade e out ros elementos de seu entorno .  Outros podem ser  

inegave lmente ext rovert idos,  com carac t er íst icas marcantes e  assoc iações 

histó r icas veementes,  inc lu indo  a p rópr ia confo r mação  topográfica,  

parecendo  levar  a  própr ia  c idade a  flutuar  ao seu redor.  Por  fim,  a lguns  

ba ir ros são  únicos,  e is que ocupam uma reg ião  com exc lus ividade,  razão 

pe la qua l po r  onde quer  que nos des loquemos,  dent ro  desses limit es,  

est aremos t r ilhando  área reconhec íve l.  

  O passo  segu int e é  o exame dos pontos noda is que �são  os 

focos est rat égicos nos qua is o  obser vador pode ent rar ; são ,  t ip icamente,  

conexões de vias ou concent rações de alguma caract er íst ica�. 344 

  São  os pontos na imagem da c idade,  que podem ser  praças e  
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jard ins,  fo r mas lineares de  cer t a  amplit ude,  as est ações e  o s t ermina is de 

passage iros e  mesmo ba ir ros int e iros,  que det erminam junções e  

concent rações t emát icas.  Ass im co mo os ba ir ros,  o s pontos noda is podem 

ser  int rover t idos ou ext rover t idos,  confo rme ind iquem pouco  ou muito  na 

med ida  em que  as  pessoas est ão  em seus  int er io res.  Uma praça  poderá ser  

ext remamente aco lhedora,  diferenc iada  e  complexa,  cont rast ando  com o  

carát er às vezes est reit o  e s inuoso  da cidade a sua vo lt a .  345 

  Por  derrade iro ,  o s marcos,  que são  

 
pon t os  de  r efer ên ci a  con s i der a dos  ex t ern os  a o obs er va dor ;  sã o 
a pena s  e l em en t os  f í s i cos  cu ja  esca l a  pode ser  ba s t an t e  var iá vel .  
[�]  a  pr in ci pa l  cara ct er í s t i ca  f í s i ca  dessa  c l a sse  é  a  
s i ngu lar i da de,  a l gum  a spect o que se ja  ún i co n o con t ex t o.  346 

 

  Ta is marcos se tornam mais fáce is de ident ificar  e  ma is  

pass íve is de serem esco lhidos,  ora po r sua import ânc ia func io na l ou 

s imbó l ica,  às vezes agradáve l out ras nem t anto ,  quando  se mostram 

import ant es em razão  da fo r ma c lara em re lação  ao  lugar  que ocupam no  

espaço ,  t endo  como pano  de fundo  uma fração  ou a cidade toda,  confo r me  

est e jam ou não  vis íve is a  par t ir  de muitos outros lugares.  São ,  port anto , 

const ruções ou recuos espac ia is naturais,  esca las aco lhedoras,  no t áve is,  

apenas agradáve is ou mesmo desagradáve is,  per mit idos ou pro ibidos,  em 

cont rast e  com o  resto  do contexto  urbano.  

  Lynch assevera que esses  e lementos são  a matér ia  pr ima da  

imagem ambienta l da c idade,  devendo  ser  mode lados juntos para poderem 

redundar  em uma fo r ma  que sat is faça ; ass im,  o  impor t ant e é  examinar  co m 

at enção  as int erações poss íve is,  já  que esses pares podem re fo rçar  o  poder 

de cada  um ou,  ao  cont rár io ,  podem ent rar  em choque e  dest ru ir -se.  Os  

ba ir ros t endem a serem maio res  que os out ros elementos,  que a liás ne les  

se mater ia l izam e atuam em conjunto ; ademais,  o  que parece haver  na 

c idade  são  grupos de imagens,  ao  invés de uma única  imagem abrangente,  

razão  pe la qua l o rganiza-se uma  sér ie  de níve is,  cu ja d ispos ição  é  uma 
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necess idade num ambiente grande e complexo  como é o da cidade. 347 

  No  cent ro  dessas idé ias e st á  a  oportunidade de t ransfo r mação  

do  nosso  mundo  urbano  em uma pa isagem onde possa inc id ir  a  nossa  

capac idade de imag inar  co isa c laras,  vis íve is e  coerent es.  I sso  exige não  

só  das auto r idades,  mas t ambém dos moradores novas at it udes,  em busca  

de novas fó r mulas de re fo r mulação  do meio  em que vivem,  sobretudo 

como a lgo  agradáve l ao  o lhar  e  aos o lhos do esp ír it o .  

  A c idade e  mutáve l e  po liva lent e.  Um espaço  de múlt ip las  

funções,  obra de muit a s mãos,  em t empo  re lat ivamente curto .  A completa 

espec ia l ização  e o ent relaçamento def init ivo s não  são  improváve is e  

indese jáve is,  já  que a  fo r ma deve ser  desco mpromissada e  adaptáve l aos 

objet ivos e  às  percepções de  seus c idadãos.  A esperança e  senso  

comunit ár io  podem concret izar -se,  espec ia lmente quando  os membros da 

soc iedade,  co m o  ambiente ass im o rganizado ,  podem ne le ident if icar -se,  

para ne le poder  impregnar  seus própr ios s ignif icados.  

  O dese jáve l:  

 
se  des ejá vel  que um  am bi en t e  evoque i m a gens  r i ca s  e  ví vi da s ,  
t am bém  é dese já vel  que e l a s  se ja m  com un i cá vei s  e  a da p tá vei s  à s  
n ecess i da des  pr á t i ca s  em perman en t e  mut a ção e  que possa m  
desen vol ver - se  n ovos  a g r upa m en t o,  n ovos  s i g n i f i ca dos  em  um a 
n ova  poes i a .  

 

  Por  t udo isso ,  necessár io  é  um exame do  urbanismo .  

 

2.8 O urbanismo 

 

  A d isc ip l ina ur baníst ica é  na atua lidade um dos imperat ivos  

mais prementes da c iv i l ização ,  face ao  fenô meno  da urbanização  crescente 

que se ver if ica em toda a  humanidade.  348 

  O fenô meno  urbano  é daque le  que necess it a  urgente at enção  e  

d isc ip l ina,  sobretudo  para que o  homem não  se ve ja at ing ido  pe lo  caos que 

se aproxima.  
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  É  necessár io  assent ar  um conce ito  t écnico  de urbanis mo ,  para 

que �sobre esse fenô meno  o  homem se  debruce  e re fl it a ,  t ent ando  do miná-

lo  em toda a sua globa l idade�.  349 

  O que se ver i f ica,  é  que est a  concepção  de urbanismo  se  

rest r inge aos l imit es de uma c idade  naqu i lo  que é ent end ido  co mo 

per ímet ro  urbano ,  sem levar  em cons ider ação  as áreas de campo .  

  O urbanismo ,  co mo função  governamental de p lanif icação  do 

espaço ,  abrange t ambém o  campo ,  além de preocupar-se não  só  com os 

aspectos meramente fís icos do  t err it ó r io .  

  O conce ito  va i para  muito  a lém da mera re ferênc ia  a  

a linhamentos,  pavimentações,  font es  et c . ,  capítu los impor t ant es do 

urbanismo ,  mas que não  servem mais para de limit ar  o  seu objeto ,  com 

exc lus ividade,  já  que o  urbanismo  não  mais s ignif ica  �do  urbano�,  mas  

�do  t err it ó r io� no  seu todo.  Tal concepção  s ignif ica que o  urbanismo  

u lt rapassou os limit es da c idade,  que a liás não  pode ser  cons iderada co mo 

um ente de vida  autônoma,  dest acada do  t er r itó r io  que ocupa,  para abr igar  

e  d isc ip linar  os espaço  urbano  e os rurais,  inc lu indo  os pro jetos e  planos  

mais ambic iosos de est ruturação  regiona l e  mesmo de todo o  país.  

  Nesse  par t icu lar ,  é  prec iso  encarar  o  urbanismo  co mo �a  

c iênc ia  da o rganização  do  espaço ,  para a lém das rest r it as front e iras das  

c idades, . . .  abraçando  a o rganização  g loba l,  ou se ja,  a  o rganização  de todo 

o  t err it ó r io  do  país� 350,  ist o  é ,  a  o rganização  do  so lo  em todas as fo r mas de 

loca l ização  humana sobre a  t er ra.  

  O impor t ant e é  fixar  a  noção  de que o  urbanismo  passa a  ser  

concebido  não  só  em t ermos func io na is e  rac io na is,  mas  co m uma 

preocupação  fundamenta lmente de desdobramentos humanos,  e is  que visa  

garant ir  va lo res esp ir it ua is,  d irec io nado  ao  homem no  contexto  urbano , 

para assegurar - lhe bem-est ar  e  qualidade  de vida.  

  Ademais,  inc ide aqu i um s ignif icado  socia l do  urbanismo  na  

atualidade,  po rque na so lução  dos problemas ur banos convergem múlt ip los  

conhec imentos,  como os socio lóg icos espec ia l izados,  econômicos,  
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geográficos,  est at íst icos,  jur íd icos,  de engenhar ia  sanit ár ia ,  de bio log ia,  

de med ic ina e  pr inc ipa lmente po lít icos,  no  sent ido  da e le ição  das 

pr io r idades.  351 

  Nessa essênc ia moderna é  evidente a  ingerênc ia do  Poder 

Públ ico  em quase t odos os seto res e  segmentos da at ividade  e  int eresses  

do  homem.  Ass im,  em qua lquer  das modalidades de execução  das suas 

competênc ia,  o  fundamenta l é  prop ic iar  a  manifest ação  do  dest inat ár io  do 

seu exerc íc io ,  qua l se ja  o  ho mem co mum,  o  que implica na par t ic ipação 

per manente dos cidadãos nas dec isões que a fet em mais de per to os 

int eresses co munit ár io s.  É  o  pr inc íp io  da par t ic ipação  popular ,  

reconhec ido  pe la Const it u ição  Federa l no  o art .  29,  inc.  XII .  Po r out ro 

lado ,  já  não  bast a  que as dec isões u rbaníst icas assumam um carát er 

exc lus ivamente democrát ico ,  tomadas  por  represent ant es do  povo 

consc ient es das  suas verdade iras  responsabi l idades,  t ão -só  para 

t ransfo rmar  e  desenvo lver  loca lidades.  Também é necessár io  invest ir  no  

c idadão ,  dando- lhe cond ições de par t ic ipar  do  processo ,  at ravés de 

fo r mação  e info r mação ,  com o  propósito  de igua lmente conser var ,  

preservar  e  manter  vivo s va lo res e  bens da co munidade,  que d igam 

respe ito  mais de per to  à manutenção  do  seu bem- est ar .  

  Um conce ito  jur íd ico  de ur banis mo  deverá levar  em 

cons ideração  que a  idé ia  bás ica é  at ing ir  o  equil íbr io ,  ent re  os int eresses  

públ icos e  o  int eresse pr ivado ,  com a sua fina l idade pr imord ia l que é  a  

o rganização  do t er r it ór io .  

  O equ i líbr io  aqu i menc io nado  não  pode d izer  respe ito  a  uma  

oposição  ent re  o  par t icu lar  e  o  poder  público ,  po rque o  sent ido  aqu i se  

refere à  fina l idade pr imord ia l e  o  ve rdade iro  s ignif icado  das no rmas  

urbaníst icas,  qua l se ja  a  de o rganizar  o  t err it ó r io ,  ist o  é,  a  boa 

urbanização .  

  De s imples d isc ip l ina de p lane jamento  das cidades,  o  

urbanismo  est endeu-se ao  plane jamento  de regiões e  depo is da nação  

int e ir a .  Presentemente,  o  urbanismo des igna o  p lane jamento  do  so lo  em 
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todas as esca las e  fo r mas  de loca l ização  humana sobre a  t er ra,  

compreendendo  toda a �econo mia  t er r it or ia l� ,  não  t endo  outro  limit e  a  não  

ser  o oceano .  352 

  Gaston Bardet  ind ica os problemas gera is que se o ferecem ao  

urbanist a  como sendo  o  t ráfego ,  a  hig iene e o  confo r to,  o s problemas 

soc ia is e  econô micos,  a  est ét ica e  o s problemas int e lectuais e  esp ir it ua is,  

subl inhando  que esses problemas  não  se reso lvem nessa o rdem imutáve l,  

configurando  apenas uma c lass if icação  prát ica cu jo  pr inc ipa l objet ivo  é  

e luc idar  a  e sca la de va lo res,  a  amplit ude das questões a  reso lver  e  a  

de fin ição  de questões que so mente podem ser  enfrent adas at ravés da  uma 

visão  globa l. 353 

  Depo is de a fir mar  que o  t ráfego  é a  manifest ação  mais  

t ang íve l da vida urbana,  po r  se t rat ar de um �conjunto das t rocas de toda 

espéc ie,  mater ia is  e  e sp ir it ua is,  ent re a  c idade,  sua reg ião ,  o  vasto  mundo 

e no  int er io r  dela própr ia�,  ens ina  que t raçados d iferent es,  per fis  

a longados,  a t ravessados,  s imét r icos ou ass imét r icos,  a linhamentos e  

desdobramentos das ca lçadas deverão  concordar  com a t opografia  loca l,  

a judando  a caract er izar  a s d iferent es funções das vias,  co mo as t rocas,  as 

res idênc ias,  o  t ráfego  pesado  e o leve e  as caract er izações t ur íst icas.  354 

  Os problemas de  hig iene e  confo r to,  �em conseqüênc ia  de uma  

admiração  infant il pe la t écnica� co m freqüênc ia  são  reduz idos às  questões 

de descarga  de esgo tos ou dest inação  co rret a de res íduos.  Claro  que 

hig iene e confo r to  urbanos não  se resumem unicamente a  esses do is  

tópicos.  É  preciso  dest acar  a  não  ut il ização  de posições não  est abil izadas,  

como so los que possam conter  água em excesso ,  emanações per igosas,  

meandros ou dunas mó ve is.  Depo is,  a  d ist r ibu ição  da água,  pr imeira  

necess idade de  t oda a  vida,  cu ja  e levação  incessant emente crescente do 

consumo,  se ja indust r ia l ou domic il iar  t raz limit es ao  desenvo lvimento  das 

c idades,  sobretudo  das met rópo les,  e is que nada pode assegurar  po r 

exemplo  a  a l imentação  de 50 milhões de  pessoas na c idade do  México ,  30 
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milhões no  Ca iro  ou 20 milhõ es em São  Pau lo .  Em segu ida,  as cond ições  

de habit abi lidade,  sobretudo  de regular idade de expos ição  ao  so l,  mín imo  

no  verão  e máximo  de expos ição  no  inver no ,  decorrent e de co rret a 

o r ient ação  das fachadas,  most rando  a direção  mais favoráve l para se dar  a  

uma rua.  Também as cond ições exageradas de  vento,  sendo  necessár io  

evit ar  a s largas  avenidas  no  sent ido  de  ventos vio lentos ou chuvosos; é  

convenient e inc l iná- las,  co r t á- las com cor t inas  de árvo res e  abr ir  

mer id iona is em d ireção  aos ventos frescos do  poente; o s ba ir ros 

res idenc ia is jamais  dever iam est ar  à  mercê dos ventos das indúst r ia s,  que  

encaminham fumaças  t óxicas,  e  poe ir as de  t oda a  espéc ie .  Quanto  à 

aeração ,  at é  mesmo co mo um problema  de saúde  da popu lação ,  ind ica que  

o  verdade iro  meio  de are jar ,  enso lara r  e  sanear  a  c idade est á  na  sua  

a liança co m o  verde.  É  a c idade em me io  ao  verde e o  verde em meio  à 

c idade.  Nest e  ponto  em par t icu lar ,  o s espaços livres p lant ados,  que Bardet  

chama de �a t er ra viva�,  c it ando  Forest ier ,  devem ser  repar t idos segu indo  

uma hierarqu ia har mo niosa,  co mpreendendo  um s ist ema de parques e  

reservas nac io na is,  reg io na is e  parques  urbanos e suburbanos,  o s jard ins 

de ba ir ro ,  o s t er renos para a  prát ica de espor t es e  at é  o s cemit ér ios-

jard im,  const it u indo  uma rede iso lada das poeiras,  das emanações noc ivas  

e  dos per igos do  t ráfego .  Por  fim,  os males crônicos das c idades  

moder nas,  cont ra os quais é  prec iso  lu t ar : o s quart eirões insa lubres,  o s 

bar racos miseráve is,  as dens idades demas iadamente fo rt es,  o  baru lho ,  que 

em t ermos méd icos t a lvez  est e ja  no  topo das  noc ividades  da vida ur bana e  

a  evacuação  e dest inação  corret a de res íduos,  águas servidas e  de jetos.355 

  Em re lação  aos problemas econô micos e  soc ia is,  Bardet  inic ia  

a  sua aná l ise ,  aduz indo  que o  espaço  urbano  não  é um s imples espaço  

geomét r ico ,  mas um espaço  socia l de gr ande  co mplexidade,  marcado  pe la  

het erogene idade,  onde inc ide uma mult ip l ic idade de grupos secundár ios ;  

uns  possu indo  base loca l de fin ida  e  famil iar ,  limit ada  e  l igada  a  uma  

porção  de t erreno ,  configurando  os grupos loca is,  a  viz inhança ; out ros são 

assoc iações pessoa is fundados sobre at iv idades e  cu jos int egrant es são 

                                                                                                                                                 
354 BARDE T ,  op .  c i t . ,  p .  38.  
355 BARDE T ,  op .  c i t . ,  p .  42-43 .  



 

 

c lxxiv

repar t idos ao acaso ,  que pert encem ao  meio  ext er io r ,  às sociedades  

po lít icas,  econô micas,  ideo lóg icas e  cambiantes.  De fato,  uma  

ag lo meração  humana é co mpost a po r  ba ir ros e  sub- ba ir ros,  cada qua l co m 

o  seu cent ro e  seus limit es,  e le  em s i het erogêneo , abr igando  viz inhanças  

de c lasses e  gêneros de vida d iferent es.  O a fluxo  de populações operár ia s  

conduz iu  à  noção  contemporânea  de desumana  de subúrbio s e  per ifer ias  a  

e las dest inadas.  A necess idade de po r  o rdem igua lmente levou a  separar  

zonas indust r ia is daque las res idenc ia is.  Gradua lmente se impuseram 

d ivisões em zonas de  habit ação  co let iva,  habit ação  ind iv idua l,  zonas 

indust r ia is,  comerc ia is e  rurais,  demons t ração  de um esp ír it o  separat ist a ,  

exce lent e para afast ar  elementos noc ivos,  mas acentuando  o  iso lamento 

dos mais pobres em zonas desfavoráve is.  Ass im,  o  t ecido  urbano  deverá 

ser  p lane jado  objet ivando  imped ir  que a  ráp ida va lo r ização  dos so los mais  

nobres t o rne economicamente imposs íve l a  cr iação  de espaços livres  

ind ispensáve is. 356 

  O problema de est ét ica d iz  respe ito  a  mater ia l ização  p lást ica  

das necess idades humanas,  cons iderando  a cidade como �a maio r  obra de 

ar t e  co let iva�  que o  ho mem fo i capaz de conceber .  A c idade é fe it a  pe lo  

ho mem e para o  homem.  A sua s i lhuet a,  seu co lo r ido ,  o  fasc inante jogo  do 

che io  e  do  vaz io ,  sua esca la,  seus mater ia is,  seus t er renos quando 

humanizados,  seus gêneros de vida present es e  passados,  a  impor t ânc ia  

numér ica de seus habit ant es,  t udo  isso  são  os elementos que vão  dotar  a 

c idade  de per sona lidade e  lhe at r ibu ir  o  va lo r  est ét ico ,  de be leza ou de  

fe iúra.  Ass im,  os �lugares a lt o s� devem ser  reser vados para os ed if íc ios  

esp ir it ua is,  já  que a  est ét ica ur bana  base ia-se em le is e lementares da 

visão .  Os che ios e  vaz io s co mpõem-se  das super fíc ies c ircu latór ias,  dos 

espaços verdes e  de vo lumes soc ia is.  Ora,  a  degradação  do  gosto,  a  

persegu ição  ar rebat ada do  prove ito  ind iv idua l co rrompe a unidade e  be leza 

urbana,  o  que obr iga a  regu lamentação  estreit a  das const ruções 

par t icu lares.  O  apr is io namento  das admin ist rações pe las c lasses mais  

poderosas t ambém é ve ícu lo  de submissão  dos padrões de gosto,  inc lu indo 

as ed if icações públicas,  que fac i l it e  a  amplit ude da visão ,  economize o  
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t ráfego  e faça renascer  o  sent imento  comunit ár io . 357 

  Por  fim os problemas int e lectua is e  esp ir it uais.  Nessa aná lise,  

Bardet  inic ia  a f ir mando  que o  homo faber  acred itou no  mater ia lis mo  co mo 

a font e de t odo  progresso .  Na Renascença,  o  homem descobr iu o  humano ,  

vo lt ando  o  o lhar  em d ir eção  a  s i mesmo,  pondo-se a  adorar -se enquanto 

cr iador ,  ao  invés de per manecer  se  conduz indo  como uma cr iatura 

submet ida à  o rdem da Cr iação .  A inst auração  de uma c idade sem Deus,  

vo lt ada de mane ira  abso lut a t ão -só  para o  fim de represent ação  da 

perfe ição  humana  exc lus ivamente t errest re .  Mais t arde,  a  seu  ver ,  �a 

hist er ia  indust r ia l�  e  o  movimento  de cent ra lização  neg l igenc iaram todos 

os va lo res humanos pro fundos.  Todos reconhecem a imposs ib i l idade de  se  

�o rganizar� um para íso  sobre a  t erra  e  que não  obst ant e não  há out ra 

so lução  prát ica para os problemas soc ia is que não  o  amor  ao  próximo  e a  

car idade.  Para conduz ir  o  ho mem à subst it u ição  do  ódio ,  a  avareza  e  a  

inve ja pe lo  amor  ao  próximo  e pe la car idade,  um enorme t raba lho  de  

educação  infer io r  e  ext er io r  est á  para ser  empreend ido .  Reencont rar  o s 

quadros à a lt ura do homem,  sua hierarqu ia,  fazendo  todos ne le viver  nas  

melhores cond ições poss íve is,  sobretudo em razão  do  desbrochar  esp ir it ua l 

é  qu içá a  missão  mais e levada do  urbanismo  e dos urbanist as,  �que devem 

ser  convocadores de almas�.  358 

 

2.9 A urbanização brasi le i ra 

 

  O geógrafo  Vida l de la  Blache e o  economist a Werner  

Sombar t ,  c it ados po r  Gaston Bardet ,  ressa lt aram que  do  sécu lo  VI  at é  o 

ano  de 1800 � durant e doze sécu los � a  população  da Europa jamais  

chegou a  u lt rapassar  o s 180 milhões  de habit ant es.  Ora,  de 1800  a 1914  �  

em pouco mais de um sécu lo  essa popu lação  e levou-se de 180 milhões 

para 460 milhões.  A esse ver t ig inoso  cresc imento  some-se um superávit  de  

100 milhões de ocidenta is que a flu íram para a  Amér ica.  E m t rês gerações,  

deu-se o  advento  das massas,  fenômeno  em que  a  mult idão  sucedeu  aos 
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c lxxvi

grupos,  como afir ma Gaston Bardet .  O vo lume da popu lação  t r ip licou,  

razão  pe la qua l o s grupos loca is  concent raram-se em ag lo merações a  

serviço  da grande indúst r ia .  É  o fenô meno  da urbanização ,  ou como ins ist e  

Gaston Bardet ,  o  fenômeno  do  �rep le to�.  Tudo  est á  repleto.  Nada é  

su fic ient emente grande para conter  as mult idões:  nem as c idades,  nem os  

ed if íc ios,  nem os lugares,  mesmo porque encont rar  um lugar  passou a  ser 

o  problema de  todos os mo mentos.  É a era e  época das massas,  do 

co lossa l,  do  co let ivo  e de se contar  grandes números.  359 

  Segundo  Edés io  Fernandes,  o  processo  de cresc imento  urbano  

int ens ivo  no  Bras il aco mpanhou a indust r ia l ização  do  país,  a  chamada 

�Revo lução  de 1930�,  época em que menos de 30% da população  viv iam 

em c idades,  causando  e provocando  drást icas t ransfo r mações sóc io -

econômicas e  espac ia is. 360 

  A par t ir  de meados de 1950,  boa par t e  das r iquezas da  

economia  nac io na l t êm s ido  geradas  nas  áreas  urbanas,  inc lu indo ,  em que 

pese os problemas finance iros do pa ís,  um lugar  de dest aque dent re as 

nações no  que pert ine à  d imensão  do nosso  produto nac iona l bruto .  

  Em que pese uma queda  cons ideráve l na migração  rura l-

urbana,  havida desde a  década de 80,  cer to  é  que a  população  urbana no  

Bras il cont inua apresent ando  t axas de  cresc imento  cons ideradas  a lt as,  

sobretudo  nas áreas met ropo lit anas.  361 

  O resu lt ado  desse  processo  de s imult ânea  indust r ia lização  e  

urbanização ,  é  uma int ensa concent ração  econômica que cont inua 

det erminando  um processo  de exc lusão  po lít ica e  e spac ia l de grande par t e 

da população .  

  Edés io  Fernades a ler t a  que na atualidade esse processo  de 

exc lusão ,  quase co mo uma no ta comum às  pr inc ipa is  c idades  bras i le ir as,  

t em det er minado  o  cerco  das áreas mo dernas  e  em gera l cent ra is,  pe las  

ocupações e  lo t eamentos per ifér icos,  ir regulares,  ou clandest inos,  onde 

impera a  autoconst rução,  como regra.  Mesmo nas áreas d it a s nobres e  
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r icas,  const ruções de grande est ilo  e  so fist icação  convivem e coexist em 

com áreas de fave lização  precár ias,  resu lt ant es de invasões de áreas  

públ icas ou pr ivadas.  Est ima- se que 40% do  domínio  pr ivado  nas c idades  

encont ra-se vaz io ,  t ão -só  com o  propósito  da especu lação ,  depo is da  

inc idênc ia da urbanização  à cust a das ações est at ais.  362 

  Ver ifica-se int ensa des igua ldade,  t anto no  que se re fere à  

prest ação sócio -espac ia l,  quanto na dist r ibu ição  dos equipamentos de 

consumo co let ivo .  Independente da loca lização ,  ver ifica-se que as áreas 

onde se concent ram as populações mais  pobres são  as que apresent am as  

maio res de f ic iênc ias no  que per t ine  aos s ist emas de drenagem e  

saneamento,  equ ipamentos de saúde e  educação ; áreas de lazer  e  e spaços 

verdes.  Além do  défic it  habit ac io na l grand io so ,  est imado  em mais de 10  

milhões de unidades,  t a l padrão  de urbanização  t em redundado  em 

impactos e  danos ambienta is s ignif icat ivos,  com re flexos severos em toda 

a c idade e não  só  nos loca is ma is  pobres.  Mais do is fenômenos a inda 

podem ser  agregados a  esse quadro .  O pr imeiro  d iz  respe ito  a  um aumento 

genera l izado  da pobreza ur bana,  sobr etudo  nas ú lt imas duas décadas,  

est imando-se que  mais  de 15  milhões de bras i le iros vivem em cond ições  

de pobreza abso lut a nas c idades bras ile iras,  o  que faz aumentar  a 

vio lênc ia  nas maio res c idades do  país.  O segundo  se re fere à  impor t ânc ia  

da economia in fo r mal urbana,  reconhec ida como uma est rat égia de  

sobrevivênc ia dos pobres ur banos.  E m r azão  da int ens idade,  co mplexidade  

e  var iedade,  o  processo  de urbanização , na visão  de Edésio  Fer nandes é  o 

fenô meno  socia l ma is impor t ant e no  Bras il contemporâneo .363 

  A quest ão  urbana bras ile ira  t em s ido  cons iderada como  

 
o r esu l t a do d inâm i co de  um a  ar t i cu la çã o com pl exa  �  e  a l tam en t e  
con t ra di t ór i a  �  en tr e  a s  for ça s  ec on ôm i ca s ,  pol í t i ca s  e  cu l t ur a i s 
a t r a vés  da s  qua i s  t an t o a s  c i da des  com o o  ca m po t em  s i do  
r edefi n ido segun do os  i m per at i vos  da  a tua l  e t apa  de  a cum ula çã o 
ca p i ta l i st a  n o p lan o m und ia l .  364 
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  O sent ido  de que  a  ur banização  na  atua lidade  se  dest ina  à  

produção  de fo rmas espac ia is e spec íf icas de apo io  à  cr iação  das re lações 

soc ia is necessár ias à  reprodução  do  cap it a l é  quase o  produto  de uma  

cer t eza.  A ênfase espec ia l t em s ido  cent rada nos papé is nesse processo  

reservados aos agentes e  inst it u ições socia is e  po lít icas,  ma is  

prec isamente de um lado  o  Est ado  e  de out ro os movimentos socia is  

urbanos,  rest ando  à leg is lação ,  ou à  fo rmação  de  uma leg is lação ,  um pape l 

secundár io  marg ina l e  ext erno ,  às vezes autônomo,  como fenô meno  apenas  

ind ir et amente re lac io nado  e  assoc iado  ao  processo  socia l de const rução  e 

produção do  espaço urbano .  

  A base de t a l rac ioc ín io  é  a  ideo log ia dos dire it o s pr ivados,  

inc lus ive  co mo ideo log ia de int erpret ação  ut ilizada pe los poderes  

públicos; é  aque le conhec ido  ind ividua l ismo ,  que pensa a  c idade apenas 

como a área limit ada e  int egrada po r  lo t es demarcados,  onde inc ide a  

propr iedade pr ivada dos ind iv íduos.  Pode-se ent ão  fa lar  num lega lis mo  

l ibera l que não  va i a lém de at r ibu ir  poucos e  minguados poderes 

admin ist rat ivos às auto r idades públ icas,  a  serem ut il izados no  cont ro le do  

cresc imento  urbano ,  com base nas responsabil idades de manutenção  do  

bem-est ar  socia l.  

  Por  isso  é poss íve l se fa lar  num p rocesso  de produção 

leg is lat iva  vincu lada a int eresses  que levam à acumulação  de cap it a is nas  

c idades bras i le iras,  a  part ir  de exc lusões de liberadas da grande maio r ia  

dos habit ant es das c idades,  que ficam a li jados quanto  ao  poder  fa lar  e  

d izer  do  conteúdo  das suas própr ias indagações e  respost as a  respe ito  das 

a lt ernat ivas de bem-est ar  na vida cot id iana.  

  O processo  de urbanização  no  nosso  pa ís t eve iníc io  nos anos 

30,  just amente quando  o  Est ado  part ia  para  as suas t ent at ivas  de  

rompimento  com as dependênc ias ext ernas,  sobretudo  at ravés da  

�subst it u ição  de impor t ações�.  O ápice desse processo  ocorreu nas  

décadas de 60 e  70,  quando  acentuaram-se dramat icamente as mudanças  

produzidas pe las t ransfo r mações indus t r ia is,  conjugadas à  urbanização  
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int ensa que ent ão complet ava 30 anos.  Esses fato res det erminaram,  não 

po r  acaso ,  uma est rutura sócio -espac ia l essenc ia lmente urbana,  ass im 

como impactos ambienta is  de grande  re levânc ia,  po rquanto ,  segu indo  os 

resu lt ados do  Censo  de 1991, aproximadamente 80% da população  tot al,  

ent ão  est imada em 147 milhões de habit ant es � viv iam nas c idades.  O 

mesmo Censo  demonst rou que,  cons iderando  que o Produto Nac iona l Bruto 

(PNB) bras i le iro  ocupa o  10º  lugar  no  mundo ,  devido  ao  marcante 

desenvo lvimento  de sua indúst r ia  de t ransfo r mação  e à  crescente 

expor t ação  de produtos indust r ia l izados,  cresceu o  percentua l da 

população  econo micamente at iva,  inc lu indo  maio r  par t ic ipação  das 

mulheres,  dos menores e  dos mais ve lho s e  aposentados,  com s ignificat iva  

mudança de d ist r ibu ição  da população  at iva ent re  os seto res secundár ios e  

t erciár io s,  que congregam e aco lhem um maio r  número  de t raba lhadores. 365 

  Essas t ransfo r mações das est ruturas socia is e  econô micas,  

combinadas com os padrões result ant es da urbanização ,  t ambém se  

prest aram para a  produção  de um aumento  dos desequil íbr ios reg iona is e  

das des igua ldades soc ia is exist ent es,  podendo-se afir mar  que de fato  o 

�cresc imento  indust r ia l fo i sust ent ado  a  cust a  da manutenção  e  reprodução 

da pobreza soc ia l� ,  o  que pode ser  const ado  pela consu lt a  aos dados  

referent es à  renda mensa l per  cap it a ,  t empo  de t raba lho ,  expect at iva de  

vida,  t axas de mor t alidade,  consumo de a limentos,  níve is de educação ,  

acesso  a equ ipamentos,  serviços e  inst a lações de consumo co let ivo  et c.366 

  Os processos de indust r ia l ização  e urbanização  no  Bras il são  

co inc identes,  t anto  em t er mos econômicos e soc ia is,  co mo nos seus 

desdobramentos espac ia is,  der ivando  no  fenô meno  da met ropo lização ,  ist o  

é  �a concent ração mass iva de popu lação,  produção  e consumo em e ao  

redor  de algumas poucas grandes c idades�,  sendo  que dados recentes 

ind icam que aproximadamente 45% da população  bras i le ira  ur bana  vive  

ho je em nove dessas grandes c idades � as Reg iões Met ropo lit anas � que no  

seu conjunto  cobrem menos de 1% ( hum por  cento)  do  t err it ó r io  nac io na l,  
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de 8,5 milhõ es de km2 . 367 

  Ta l concent ração  de pessoas e  at ividades econômicas redunda  

em conseqüênc ias severas,  t anto  em re lação  aos desdobramentos negat ivos 

sobre o  ambiente,  como no  que pert ine a  oco rrênc ia de graves problemas  

soc ia is,  que inc idem imed iat a e  d iret amente sobre a  qua lidade de vida e  

bem-est ar  das pessoas.  

  Ocorre t ambém que a  t axa  de cresc imento  da população  urbana  

t em s ido  maio r  do  que o  tot al da população ; a  popu lação  met ropo lit ana 

vem crescendo  em r it mo  mais  ace lerado  do  que a  população  urbana,  o  que 

conduz à  conc lusão  de que os problemas resu lt ant es desse processo 

t endem a se agravar .  

  Nesse ponto  em par t icu lar ,  cremos oportuno abordar  esse 

processo  de urbanização ,  em re lação  ao  desenvo lvimento  e  a  dependênc ia,  

sobretudo  porque o  nosso  país a inda não  int egra o  ro l dos países d it o s 

desenvo lvidos.  

  Em concreto ,  em 1950,  as populações da Amér ica do  Nort e  e 

da Europa represent avam,  respect ivamente 6,7% e 15,7% da população  

mund ia l;  essas proporções ca íram para 5% e 9,  1%,  em 2000.  Ao  

cont rár io ,  a  Ás ia,  sem a  ant iga União  Soviét ica,  que em 1950 eng lo bava 

23% da espéc ie  humana,  tot alizou 61,8% em 2000.  Ora,  uma vez  

co rre lac io nados esses  dados e  a  sua evo lução ,  com as est ruturas 

econômico-po lít icas  em esca la  mund ia l  e  a  det er io ração  da qua l idade de 

vida nos loca is e  reg iões de maio r  cresc imento  demográ fico ,  exp lica-se o  

int eresse crescente sobre t emas co mo o cont ro le da nat a lidade e o 

processo  de urbanização ,  já  que o  espet acular  cresc imento  da população  

urbana e  as  fo r mas espac ia is  que ado ta,  vêm carregados de s ignif icação  

soc ia l e  po lít ica.  368 

  Em pr ime iro  lugar ,  urbanização  e  desenvo lvimento econômico  

parecem unidos.  Numa pesqu isa e labora po r  Br ian J.L.  Berr y e c it ada  po r 

Cast e lls ,  fo ram co locados quarent a e  t rês índ ices de desenvo lvimento 

econômico  em to rno  de duas dimensões,  a  saber ,  o  progresso  t écnico  e 
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econômico .  O resu lt ado  fo i o  de co rrelações negat ivas,  e is que quanto 

maio r  o  níve l econô mico  e t ecno lógico ,  menor  o  cresc imento demográ fico ,  

e  uma pos it iva,  na mesma s it uação , quanto cot ejados os níve is de  

desenvo lvimento  econômico  e a  urbanização .369 

  Para le lamente,  Cast e lls  c it a  uma  aná l ise e laborada po r  Gibbs  e  

Mar t in,  segundo  a qual quanto  mais e levadas as var iáve is re lat ivas à  

d ivers i f icação  indust r ia l,  ao  desenvo lvimento  t ecno lóg ico  e  p lura l idade de 

t rocas ext er io res das soc iedades,  ma io r  a  po rcentagem de popu lação  em 

zonas met ropo lit anas.  Contudo ,  essa pesqu isas  não  fo rnecem exp licação  

para o  processo  e  para out ra  const at ação  import ant e,  que é  �a  da  

ace leração  do  cresc imento  urbano  nas reg iões �subdesenvo lvidas�,  co m 

um r it mo  super io r  à  ar rancada urbana dos países indust r ia lizados,  e  ist o , 

sem cresc imento  concomit ant e�.  370 

  Então  é errônea a  int erpret ação  que cons idera a  urbanização  

como conseqüênc ia imed iat a  e  mecânica do cresc imento econômico ,  em 

par t icu lar  da indust r ia lização  nos pa íses �subdesenvo lvidos�.  

  A urbanização  em curso  nas  reg iões  mais pobres  não  é  uma  

rép lica dos processos pe los qua is at ravessaram os pa íses indust r ia l izados e  

desenvo lvidos,  ist o  é ,  quando  no mesmo est ág io  o  níve l de  

indust r ia l ização  desses era mais  e levado ,  com uma co mpos ição  

populac io na l t ambém d iferent e.  O fenô meno  ilu st rado como a c ifra  

bras i le ira  de 45 milhões de habit ant es ocupando  apenas 1,0% do  t er r it ór io  

nac io na l,  nas áreas met ropo lit anas de  apenas 9 grandes c idades va i 

det erminar  o  que se chama de �hiperurbanização�,  que conota a  idé ia  de  

um níve l de ur banização  super io r  ao que se poder ia  a lcançar  t endo  em 

vist a  o s níve is de indust r ia l ização .  Trat a-se de um verdade iro  obst áculo  ao 

desenvo lvimento ,  na med ida em que imo bil iza recursos sob a  fo r ma de 

invest imentos não  produt ivos,  �necessá r ios à  cr iação  e à  o rganização  de 

serviços ind ispensáve is  às  grandes concent rações de população ,  enquanto 

est as não  se ju st ificam co mo cent ros de produção�371 

  Ademais,  a  concent ração  num mesmo espaço ,  de uma  
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população  de ba ixo  níve l de vida,  a liada a  uma e levada t axa de  

desemprego  redunda em cond ições favoráve is ao  desenvo lvimento  de 

at ividades ameaçadoras das boas cond ições de vida de todos 

ind ist int amente.  

  Fina lmente é  preciso  sublinhar  que a  hiperurbanização  só  será 

fo nt e de gastos improdut ivos se rest ar  provado  que os cap it a is  invest idos 

nos serviços públicos poder iam t er  s ido  empregados em fo r mas  

d iret amente mais produt ivas.  

  O espaço  urbano  bras i le iro  t ambém expressa as med idas e  

padrões da int ervenção  est at al nas regu lamentações das re lações ent re 

cap it a l e  t raba lho .  

  É  correto  afir mar  que t a is int ervenções devem represent ar  

po lít icas  seto r ia is  d ir ec io nadas à  habi t ação ,  financ iamentos das in fra-

est ruturas urbanas e  de t ransport e co let ivo .  Chega- se a  a fir mar  que �lo nge 

de mudar  a  configuração  do  espaço  e  da soc iedade,  t a is po lít icas ur banas  

t êm agravado  a inda mais as des igua ldades exist ent es há muito  ent re ,  e  no  

int er io r ,  das classes soc ia is e  reg iões geo-econômicas�.  372 

  A par t ir  da chamada �Revo lução  de 30� o  Est ado  buscou 

assegurar  uma nova d iv isão  soc ia l do  t raba lho ,  objet ivando  est imu lar  o  

cresc imento  indust r ia l do  pa ís,  buscando  t ransfer ir  o s excedentes dos  

grupos socia is de export ação agr íco la aos grupos indust r ia is,  como novo  

padrão  de acumulação .  Est a pr imeira  et apa se  desenvo lve at é  meados dos 

anos 50,  quando  ent ão ,  paradoxa lmente,  o  Est ado  dever ia  t ambém cu idar  

dos int eresses de uma c lasse t raba lhadora urbana,  cr iada co mo resu lt ado 

da sua própr ia  int ervenção .  Essas t ent at ivas de ar t icu lação  de uma nova  

d ivisão  soc ia l do  t raba lho  fo ram det erminantes para a  cr iação  do  espaço 

urbano ,  po rque as c idades se t o rnaram o  cent ro  do  capit a l produt ivo  e  em 

sua d ireção  se d ir ig iu um int enso  fluxo  migratór io ,  inc lus ive co mo o 

�exérc it o  indust r ia l de reser va�.  Esse quadro  or ig inou um int enso  processo 

de cent ra lização  po lít ica e  finance ira -  (que at ing iu a  autonomia loca l)  �  

cu jo  objet ivo  era a  unif icação  dos espaços econômicos nac io na is,  t ão-só 
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visando  a livre c ircu lação  de bens.  As c idades,  como sede do  poder,  

cresceram sem que fo sse  est ipu lada  uma po lít ica ur bana  de impor t ânc ia,  já  

que ao  própr io  Est ado  era defer ida a  t arefa de sust ent ar  um pacto  socia l 

sut il  e  t enso ,  razão  pela qua l não  era de seu int eresse per mit ir  mudanças  

mais pro fundas na est rutura fund iár ia  vigente. 373 

  A segunda et apa desse processo  se desenvo lve a  par t ir  do  anos 

50 e  se conso lida co m os mil it ares a  contar  de 1964.  É  a  fase da  

int er nac io na l ização  do  capit a l indust r ia l  do país,  com nova d iv isão ,  agora 

int er nac io na l,  do  t raba lho ,  com pro fundos re flexos na ur banização .  

Novamente as c idades passam a represent ar  essa nova  est rutura de c lasses  

que agora inc lu i uma c lasse  méd ia import ant e,  uma c lasse t raba lhadora e  

um �exérc it o  de reser va�  cada  vez  maio r .  Aumenta a  c ircu lação  de  bens,  

como decorrênc ia do  mercado  cr iado  pelas c lasses méd ia e  a lt a ,  bem co mo 

a gama de  ser viços proporcionados pe lo  Est ado  e  o  desenvo lvimento  o 

urbano  no  seu todo .  Em cont rapart ida,  pro liferam as fave las e  o s  

assent amentos ir regu lares,  most rando  a outra face desse processo .  Po r 

razões eminentemente po lít icas o  poder  do  Est ado  e suas finanças são 

ent ão  dir ig idos no  sent ido  da sat is fação  dos int eresses e  das demandas das  

c lasses r ica e  méd ia.  O que se viu ent ão  fo i a  expansão  das per ifer ias para  

os segmentos pobres,  com custo  econô mico  mín imo ,  a  custo  socia l 

e levado ,  ha ja vist a  a  t ot al fa lt a  de est rutura,  cuja responsabi l idade era 

t ransfer ida ao  Est ado .  Tal padrão  de desenvo lvimento  urbano  manteve e m 

func io namento  um processo  especu lat ivo  sem precedentes,  po is em gera l 

grandes reservas de t er renos urbanos fo ram mant idos vaz ios.  Nesse  

par t icu lar ,  Edés io  Fernandes t ambém c it a  que nest e  per íodo   

 
na s  t r ês  p r in cipai s  Reg i ões  Met r opol i t an a s  �  Sã o Pa u l o,  Ri o d e  
Ja n eir o e  Bel o Hor i z on t e  �  ca l cu la - se  que,  en quan t o 30% da s  
ár ea s  u r ban i za da s  sã o m an t i da s  va z ia s ,  cer ca  de  30% da  
popu l a çã o vi ve  em  fa vel a s ,  ou tr os  30% em zon a s  i l egai s  (quer  
d i z er  em  l ot eam en t os  nã o a u t or i zados)  en quan t o 
a pr ox i ma dam en t e  20% sã o i n qu i l in os  e  s om en t e  10% sã o 
for ma lm en t e  pr opr i e t ár i os .374 
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  Na década de 70 ocorre a  mass iva penet ração  do  capit a l 

int er nac io na l,  ocas ião  em que o  Est ado ,  a lém de med iar  a  indust r ia l ização  

e a  urbanização ,  dá iníc io  a  um processo  de int ervenção  no  espaço  urbano  

visando  cap it a lizar  o s ser viços,  que passaram a ser  prest ados sob uma  

lóg ica empresar ia l.  Novamente o  Est ado,  ignorando  os mais pobres,  va i 

sat is fazer  as demandas dos grupos mais favorec idos.  O mais  import ant e 

exemplo  dessa s ituação  fo i o  Banco  Nac iona l de Habit ação  -  BNH � 

concebido  para proporcionar  morad ia  aos mais pobres,  que acabou 

operando  como um banco ,  impondo  t axas muito  a lt as e ,  em conseqüênc ia,  

exc lu indo  a maio r ia  da popu lação  do  acesso  à  morad ias pat rocinadas pe lo  

governo .  Pela conjugação  dessas razões,  o  espaço  urbano  bras ile iro  ret rat a 

as suas  est ruturas econô micas  e  a  sua  co rrespondente fo rmação  soc ia l,  

bas icamente a  expressão  das re lações  t raba lhist as que det er minaram a 

urbanização  da economia e  da sociedade. 375 

  É  nest e  contexto  de insupor t áve l desníve l ent re  r icos e  pobres  

e  de severas  d ifer enças  reg io na is,  razão  de uma  separação  do  Est ado  e o 

resto  da população ,  que desde  a  década de 80  os mo vimentos soc ia is  

t ent am unificar  o s menos favorec idos ,  envo lvendo  inc lus ive a  c lasse 

méd ia,  cada vez mais empobrec ida,  como novo  meio  espec if icamente 

urbano  de redefinir  as re lações ent re  o  est ado e a sociedade c iv i l.  

 

2.10 A pobreza e o  pobre urbano 

 

  Um re latór io  do  Banco  Mund ia l,  dat ado de 1988 est imou que  

mais  de 900 milhões de  ind iv íduos em todo  o  mudo  vivem em est ado  de 

�pobreza abso lut a�.  O mesmo documento  definiu esse est ado  como 

caract er izado  po r  �desnut r ição ,  ana lfabe t ismo ,  doenças,  esperança de vida  

cur t a  e  alt as t axas de mor t alidade infant il� .  Provave lmente,  quase um 

bi lhão  de ho mens,  mu lheres e  cr ianças vivem ao  longo  de uma margem de  

subs ist ênc ia que,  embora não  lhes ameace a  vida,  impede a  obt enção  de  
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um pouco mais do  que apenas as necess idades mín imas.  376 

  Dessa  mane ira ,  a  vida  de  quase  do is  bilhões dos quase c inco  

bi lhões  de habit ant es da t er ra à  época do  relató r io  era  limit ada  po r 

cond ições de pobreza ext rema; po r  out ro lado ,  a  degradação  ambienta l e  a  

pobreza ir remed iáve l se t o rnam cada vez mais  ligadas a  det erminadas  

áreas geográficas que so frem de fr áge is cond ições ambienta is.  Os 

ind iv íduos mais  pobres ag lo meram- se cada vez mais em do is t ipos de 

áreas:  áreas rura is ma is  remotas e  eco logicamente fráge is  e  a s per ifer ias  

de áreas urbanas cada vez maio res. 377 

  A produção  agr íco la e ,  conseqüentemente,  a  renda méd ia  

cresceram espet acu lar mente em muit as das reg iões mais  fér t e is e  de acesso  

mais  fác il no  mundo  em desenvo lvimento.  A est agnação  da produt ividade  

agr íco la em outras áreas e  a  expu lsão  dos sem-t er ra de áreas que passa m 

pe lo  processo  de modernização  rural,  imp licaram grandes pressões sobre  

os pobres,  para que viessem a ocupar  e  exp lo rar  t er ras cada vez mais  

marg ina is e  eco log icamente sens íve is ,  que ant es nem sequer  eram 

exp lo radas.  Embora se possa d izer  que t ais t er ras não  se jam imprópr ia s  

para o  cult ivo ,  mu it as são  a lt amente suscet íve is  à  det er io ração  ambienta l,  

a  menos que recebam invest imentos de mão-de-obra e  cap it a l para  a  

const rução de infra-est rutura adequada, ou que sejam ado tadas t écnicas  

agr íco las espec ia lmente adaptadas.  Com grande freqüênc ia a  degradação 

ambienta l,  manifest ada sob as  fo r mas de erosão  do  so lo ,  perda da 

fer t il idade,  deser t if icação  e desmatamento  acompanham as pressões  

crescentes ap licadas a  e ssas t er ras vu lneráve is,  so lapando  o sust ento  da 

população  já  muito  pobre e  dependente da t er ra.  378 

  Os números crescentes de t raba lhadores agr íco las sem t er ra,  

ou quase sem t er ra,  e  de agr icu lto res marg ina is sem acesso  aos recursos 

produt ivos necessár ios para prover  o  sust ento  própr io  e  de suas famíl ia s  

to rna-se uma grande preocupação dos círcu los ligados ao  

                                                
376 LE ONARD,  H.  Je f fr e y ( or g . )  Mei o A m bi en t e  e  pobr ez a:  es t r a t ég ia s  de 
desen vol vi m en t o para  uma  a gen da  com um.  Trad .  Ru y Jun gm ann .  Ri o de  Ja n eir o:  Jor ge  
Za har  E di t or ,  1992 .  In t r oduçã o,  vi sã o ger a l  do p r obl em a ,  por  H,  Je f fr e y Le on ar d,  p .  
22 ,  255 p .  
377 LE ONARD,  op .  c i t . ,  p .  18.  
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desenvo lvimento ,  sendo  que na  Amér ica Lat ina  o  problema  maio r  são  os 

padrões injustos de dist r ibu ição  de t erras rea lmente aráve is.  

  Segundo  est imat ivas recentes:  

 
13% de t oda s  a s  un i da des  fa m i l iar es  r ura is  n os  pa í ses  em  
desen vol vi m en t o nã o possu em  t er r a s  e  quase  60% possuem  
t er r a s  in su fi c i en t es  par a  seu  sus t en t o.  Na  ba se  de  um  t am anh o 
m éd i o de  un i da de fa m i l i ar  de  5 , 6  ind i ví duos ,  un s  es t i ma dos  935  
m i lh ões  de  r ur í col a s  vi vem  n o se i o d e  un i da des  fa m i l i ar es  que 
possuem  um  t er r en o ex í guo dem a i s  para  a t ender  à s  n ecess i da des  
m ín i ma s  de  subs i s t ên ci a  de  a l im en t os  e  com bus t í vel .379 

 

  A ur banização  vem,  oco rrendo  em um r i tmo  mais  ve loz  do  que 

em qua lquer  out ra  época na histó r ia  humana e,  no  pr inc íp io  do  sécu lo  XXI 

ver if ica-se que a  maio r ia  pobre do  mundo  em desenvo lvimento  est á 

res id indo  em áreas ur banas.  Qua lquer  que se ja o  ambiente natural,  o s 

pobres da Áfr ica,  Ás ia e  Amér ica Lat ina co mpar t ilham um ambiente 

debi l it ado  pe la pobreza,  marcado  pela a limentação  insu f ic ient e,  morad ia  

precár ia ,  fa lt a  de hig iene e  cu idados méd icos,  abso lut a carênc ia de bens 

mater ia is e  de qua li f icação  espec ia l izada .380 

  Na Amér ica Lat ina,  a s duas Conferênc ias Reg iona is sobre a  

Pobreza,  Cart agena das Índ ias,  agosto de 1988, e  Quito,  novembro  de 

1990,  ambas rea lizadas sob os ausp íc io s  do PNUD � Programa das Nações 

Unidas para o  Desenvo lvimento  -  est imaram que,  enquanto  em 1960 a  

população  pobre da reg ião  era  de 110 milhões (equ iva lent e a  51% da 

população) ,  a  s it uação  rap idamente deter io rou-se na  década  de o it ent a,  

sendo  que 1986 ver if icou-se um tot al de 250 milhões de pessoas e m 

cond ições de pobreza (co rrespondente a  61% da população)  elevando-se o 

número ,  em 1990,  para 270 milhões de pobres (62% da população) ; a inda  

segundo  os dados das duas Conferênc ias Reg io na is  do  PNUD,  o  país  

lat ino -amer icano  com maio r  número  de pobres é  o  Bras il,  co m 62,3 

milhões,  equ iva lent e a  36% do tot al reg iona l. 381 

  Quadro  ass im desa lent ador chama a inda mais a  at enção  para o 
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conjunto  de necess idades  humanas bás icas,  que ind icará as  var iáve is de  

compos ição  de uma def in ição  de pobreza e  ident if icação  dos segmentos da 

população  cons iderados pobres; esses podem ser  t idos co mo �aque les a  

quem não  são  proporcionados meio  para sat is fazer  uma  ou mais  

necess idades humanas bás icas e  para par t ic ipar  da vida soc ia l� .  382 

  Com o  dec lín io  das cond ições de vida da maio r  par t e  da 

população ,  co lhe-se a  necess idade imper iosa de apr imoramento  de 

s ist emas  de pro t eção ,  que ded iquem maio r  at enção  às necess idades  

humanas bás icas,  e  nesse contexto ,  sobretudo , dos grupos vu lneráve is,  na  

busca de  so luções,  t anto  na pro t eção  ambienta l quanto  na pro t eção  dos 

d ire it o s humanos.  

  Apenas para exempli f icar ,  no  âmbito  da prot eção  ambienta l,  a  

Agenda  21,  adotada pe la Conferênc ia das Nações Unidas sobre o  Meio  

Ambiente e  Desenvo lvimento  (Rio  de Jane iro ,  ju lho  de 1992)  é  cat egór ica  

ao  afir mar  que �a pobreza e  a  degradação  ambienta l est ão  int imamente 

int er ligadas� e  o  padrão  insust ent áve l de consumo e produção  agrava a  

pobreza e  os desequ i l íbr io s (cap ítu lo  4,  §  3) .  No  cap ítulo  3,  ded icado 

prec isamente ao combate à  pobreza,  a  Agenda 21,  após ponderar  que �a 

pobreza é  um problema mult id imens iona l co mplexo�,  sem so lução  

unifo r me de ap l icação  globa l,  a  requerer  programas espec íficos para cada  

pa ís,  a  enfocar  recursos,  a  produção,  as questões demográficas,  o s 

cu idados de  saúde  e  educação ,  o s d ire it o s da mulher ,o  pape l dos jo vens e  

par t ic ipação  democrát ica,  junt amente com a  gover nabi lidade apr imorada  

(cap ítu lo  3º,  §§ 1 e 2).  

  A pobreza co rrent e e  a  dest ruição  ambienta l ameaçam bloquear  

progresso  econômico  e socia l em numerosos países em desenvo lvimento .  A 

pobreza pers ist ent e na per ifer ia  ur bana é  uma c icat r iz  vis íve l da escassez  

de cap it a l de invest imento,  que det ermina uma co lossa l deprec iação  do 

cap it a l humano .  

  A degradação  ambienta l e  a  pobreza ent ram em conf l it o  severo  

                                                                                                                                                 
381 T RINDADE ,  Ant ôn i o Augus t o Can ça do.  Di r e i t os  h uman os  e  m ei o  a m bi en t e: 
Pa ra l e l o dos  s i s t ema s  de  pr ot eçã o in t ern a ci on al .  Por t o Al egr e:  Ser g i o An t on i o Fa br i s 
E d i t or ,  1993 .  p 101,  351  p .  
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nas áreas urbanas.  As moder nas indúst r ias de t ransfo r mação ,  o s cent ros 

comerc ia is  e  as indúst r ia s de  ser viços concent ram-se  no  cent ro  de muit as  

das grandes c idades do  mundo  em desenvo lvimento.  Em vo lt a  de las,  o s 

grandes  cont ingentes dos mais  pobres  urbanos se ag lo merando  em c idades  

improvisadas.  Como conseqüênc ia da escassez abso lut a de t er ras 

apropr iadas ou do  alt o  custo  das t er ras �benef ic iadas�,  as áreas urbanas  

per ifér icas vão  se caract er izar  po r  cond ições ambienta is natura is e  

ar t ific ia is  per igosas,  co mo por  exemplo ,  as áreas  inundáve is,  a s encost as 

íngremes,  o s t er renos vaz ios cont íguos a  indúst r ias per igosas.  São 

cond ições fis icamente precár ias,  mu ito  t íp icas das fave las urbanas no  

mundo  em desenvo lvimento ,  que agravam a já  marcante vu lnerabil idade do 

pobre urbano ,  como os problemas  re lac io nados ao  saneamento,  

no t adamente doenças t ransmit idas pe la água,  ou eventos naturais,  a  

exemplo  das  inundações e  o s des l izamentos de barre iras,  ou mesmo  os 

desast res provocados pe lo  homem,  como os incênd io s urbanos e as  

exp lo sões e  vazamentos de produtos tóxicos em fábr icas que ut iliza m 

produtos químicos.  A int eração  ent re  pobreza e  dest ruição  ambienta l 

de flagra,  ent ão  uma  esp ira l a scendente  de det er io ração  da qua lidade de 

vida,  que ameaça t ambém a segurança fís ica,  a  saúde e  o  bem-est ar  

econômico  não  só  de muit as das pessoas mais pobres,  mas de t odos os 

habit ant es das c idades ind ist int amente.  

  Ambienta list as famil iar izados co m a quest ão urbana no  mundo  

em desenvo lvimento  cons ideram as  grandes c idades co mo s intomas de um 

meio  ambiente em decadênc ia,  po r  que se apresent am aos o lhos do 

observador  em gera l ap inhadas de gente,  inchadas co m o  cresc imento 

deso rdenado  das fave las,  t râns it o  difíc i l e  congest ionado ,  ar  po lu ído  e 

fa lt a  de meio s de saneamento  bás ico ,  t udo  como conseqüênc ia de um 

cresc imento  que não  fo i proporc iona l ao  ambiente natural e  que causou 

evidente desequ il íbr io  ent re  est e  ú lt imo  e o  s ist ema humano .  O g igant ismo  

em s i parece não  ser  o  pr inc ipa l problema.  E mbora as migrações campo-

c idade  a inda a l imentem o  cresc imento  de c idades na  Ás ia e  Áfr ica,  e  nos 

loca is  de ba ixa produt ividade e  escassez de t er ras de boa qua l idade,  o  

ráp ido  cresc imento  das grandes c idades da Amér ica Lat ina deve-se  
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pr inc ipa lmente ao  aumento  natural e  não  à  chegada de migrant es,  mesmo  

porque abandonar  o  t raba lho  em t er ras fráge is t a lvez se ja a  so lução  para 

os problemas de dest ruição  ambienta l que se ver if icam no  campo .383 

  C laro  est á  que não é t arde demais para �sa lvar� as c idades,  

embora os t ipos de melhoramentos ambienta is que são  dese jados pe las  

e lit es  urbanas se jam sempre mais  d ispend iosos,  frent e aos escassos 

cap it a is para t anto.  

  A ur banização  é a  ma is espet acu lar  t ransfo r mação  soc ia l que  

ocorre nos pa íses em desenvo lvimento desde a  I I  Guerra Mund ia l e ,  a  

despe ito  de décadas de cresc imento  rápido  das cidades,  do  ponto de vist a  

demográ fico  esse processo  est á  apenas  no  iníc io .  Ent re  1975 e 1985,  a  

população  urbana do  mundo  em desenvo lvimento aumentou em 450 

milhões.  No  mesmo per íodo ,  o  cresc imento  da população  rural ma l chegou 

aos 300 milhões e  a  ma io r  par t e  desse cresc imento  oco rreu na China.  No 

ano  de 2010,  ma is  de 1,2 bi lhão  de pessoas est arão  vivendo  nas c idades  e ,  

de aco rdo  com uma pro jeção  das Nações Unidas,  apenas  7% dessa  

população  do  Terceiro  Mundo  serão  rurais.  Ass im,  o  que se ver if ica é  que  

as c idades est ão  crescendo  a uma t axa  duas vezes maio r  do  que a  das  

populações rura is,  mu ito  embora se not em d iferenças reg iona is ; as c idades  

a fr icanas crescem a uma t axa de 6%; a Amér ica Lat ina é  de longe a área 

mais ur banizada,  mesmo que se ja responsáve l po r  menos de um quar to  da 

população  urbana tot al do  Terceiro  Mundo.  384 

  Na virada do  sécu lo ,  o  Terceiro  Mundo  já  apresent ava 37  

c idades co m popu lações de  mais de 5 milhões  de habit ant es; se is  de las  na  

Amér ica Lat ina,  sendo  que t rês outras ent rarão nesse ro l nos próximos dez  

anos.  Por  out ro lado ,  o  inic ia l cresc imento  das cidades muito  grandes,  co m 

população  de mais de 5 milhões de habit ant es,  fo i impu ls io nado  pe las  

migrações.  Essa expansão  não  é mais  conseqüênc ia de pessoas 

abandonarem o  campo  para t ent ar  a  so rte  nas c idades.  A migração  há mais  

de 10 anos não  é  mais a  mo la propulso ra do cresc imento urbano  na  

                                                
383 CAMPBE LL,  T i m .  Desen vol vi m en t o ur ban o no t er cei r o m un do:  d i l em a s  am bi en t a is 
e  pobr es  u r ban os .  In :  LE ONARD,  H.  Je f fr e y.  Mei o a m bi en t e  e  pobr ez a :  es t r a t ég ia s  de  
desen vol vi m en t o par a  um a  a gen da  com um ;  t r aduçã o Ru y Jun gmann .  Ri o de  Ja n eir o:  
Jor ge  Zah aar ,  1992 .  p.  182-206,  p .  182,  255 p .  
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Amér ica  Lat ina.  Os pobres  ur banos nascem de  pa is  urbanos.  A quest ão 

pr inc ipa l é  encont rar  mane iras de sobreviver  nesse ambiente. 385 

  Os pobres urbanos fo rmam o  maio r  grupamento econômico  

iso lado  ent re  os residentes urbanos do  Terceiro  Mundo .  Segundo 

est imat ivas do  Banco  Mund ia l,  baseadas na d ist r ibu ição  de renda,  em 1975  

quase t rês vezes mais  famíl ia s rura is do  que urbanas viv iam na pobreza.  

Como conseqüênc ia das a lt a s t axas de urbanização ,  est a  re lação  na  

atualidade  já  e st á  inver t ida,  com mais  famíl ias  pobres nas c idades do  que 

no  campo; muit as vivendo  aba ixo  da �l inha da pobreza� � ist o  é,  sem 

renda capaz para adqu ir ir  o  mínimo  requer ido  em ca lo r ias e  prot eínas,  

morad ia,  vestuár io ,  hig iene e  outras necess idades bás icas do  dia-a-d ia.  

Nas c idades lat ino -amer icanas,  a  proporção  de habit ant es pobres  var ia  de  

25% a mais de 50% das populações tot ais.  

  Boa part e  do  t empo  da vida d iár ia  dessas pessoas são  

consumidas na  sat is fação  de necess idades bás icas,  co mo ar ranjar  água e  

combust íve l para coz inhar  o s a limentos.  Esses a fazeres requerem horas de 

t ransport e de co isas que t iram das pessoas,  sobretudo  das meninas a  

poss ibi lidade de acessar  educação  e lementar .  Além do  mais,  na década de  

90 a  maio r ia  dos pa íses da Amér ica Lat ina exper imentou declín io  

econômico ,  pesado  end ividamento,  combinado  com out ros fatores como o 

agravamento  dos níve is de nut r ição  e mor t alidade infant il.  

  Por  der radeiro ,  doenças d isseminadas at ravés da água,  co m 

or igem reconhec ia em cond ições med íocres de saúde ambienta l,  são  

responsáve is  po r  cent enas de milhares  de int er nações hosp it a lares e  de  

mor t e  ent re  os pobres urbanos.  Re leva ano tar  que os meio s de  d ivu lgação  

de massa e os mo vimentos ambienta is  não  t êm foca l izado  o  problema  

como dever iam,  po rquanto  direc io nam suas at enções co m mais vigo r  e 

freqüênc ia à  dest ru ição  das flo rest as úmidas em pa íses e m 

desenvo lvimento .  A fa lt a  de  saneamento  nas res idênc ias,  o  que a fet a  

muitos milhões de pobres  na Amér ica Lat ina  não  t êm s ido  em gera l a lvo  

de campanhas,  ações educac iona is ou mesmo de ações governamenta is  

                                                                                                                                                 
384 CAMPBE LL,  op .  c i t . ,  p .  184.  
385 CAMPBE LL,  op .  c i t . ,  p .  184-185 .  
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mais e fet ivas,  que as d imensões do problema exige.  

 

2.11 Os dados do Brasi l  386 

 

  Com uma popu lação  de 157.079.573 de habit ant es em 1996,  o  

Bras il most rava ent ão  uma  dens idade bast ant e des igua l t anto  ent re  regiões  

como ent re os Est ados-membros.  Na região  Sudest e eram mais de set ent a 

habit ant es po r quilo met ro quadrado ; pouco  mais de quarent a no  su l,  cerca 

de t r int a na reg ião  Nordest e,  set e  no  Cent ro-Oest e e  t rês da região  Nort e. 

A dens idade demográ fica em Est ados como o  Rio  de Jane iro  (321,34 

habit ant es po r  quilo met ro  quadrado)  e  São  Paulo  (137,  85)  contrast a  com 

os índ ices de 1,  1 ,5 em Est ados como Roraima e Amazonas,  

respect ivamente.  Rondônia,  em que pese a  fe ição  de um novo  front ,  

o st ent a  5,08 habit ant es po r  quilô met ro quadrado ,  despontando  como o 

Est ado  de ocupação  mais densa numa reg ião ,  como afir ma Milton Santos, 

�onde a natureza ainda est á  recuando�.387 

  Na reg ião  Cent ro -Oest e as escassas dens idades de população  

são  decorrênc ia  de uma  ut ilização  t err ito r ia l que não  exige popu lação  

rural numerosa,  graças aos recursos da c iênc ia,  da t ecno log ia e  da  

in fo r mação .  Com 2,46 habit ant es po r qu ilo met ro  quadrado ,  dens idade  

semelhante ao  Amapá,  Mato  Grosso  é  o Est ado  mais rare fe it o  do  Cent ro-

Oest e.  Não  obst ant e,  inc idem d ispar idades in fra- reg io na is,  po rquanto 

Go iás apresent a  13,24 habit ant es po r  quilo met ro  quadrado.  

  O Nordest e t ambém reve la d iferenças cons ideráve is de  

dens idades:  enquanto  o  Piau í t em 10,54 habit ant es po r  quilô met ro 

quadrado,  Alagoas most ra 123,39.  No  conjunto  o  Nordest e é  dez vezes  

mais denso  que a região  Nort e e  4,5 vezes a  do Cent ro -Oest e.  

  Nos Est ados da região  Su l a  d ist r ibu ição  populac io na l  

apresent a-se mais  ho mogênea,  co m dens idades  que osc i lam ent re  35 e  

pouco  mais de 50 habit ant es po r quilô met ro quadrado .  

                                                
386 Os  da dos  es t a t í s t i cos  a qu i  t r an scr i t os  for a m  ex tra ídos  de:  SANT OS,  Mi l t on;  
SILVE IRA,  Ma r í a  La ura .  O Br a s i l :  t er r i t ór i o e  soci eda de n o sécu l o XXI .  4  ed .  Ri o d e  
Ja n eir o:  Rec or d ,  2002.  p .  199-243,  473  p.  
387 SANT OS; SILVE IRA,  op .  c i t . ,  p .  199.  
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  Na reg ião  Sudest e ,  as dens idades osc ilam ent re  28,28 

habit ant es po r  quilô met ro  quadrado  em Minas Gera is  e  321,34 habit ant es 

no  Rio  de Jane iro .  

  Na obra cit ada,  Milton Santos e  Mar ia Laura S ilve ir a  

promovem a  reconst rução  do  movimento  da população ,  ana lisando  o 

cresc imento  demográ fico  no  país.  

  Ent re  1900 e 1920,  a  t axa de cresc imen to  demográ fico  fo i de  

43,1% e,  ent re  1920 e  1940,  de 25,7%.  Em 1900 as popu lações da reg ião  

Nordest e e  da Reg ião  Sudest es eram de  t amanho  semelhante (6 .749.507 e 

7.824.011),  sendo  que a  part ir  de 1920 a brecha fo i se ampliando  em favor  

do Sudest e.  

  Ent re  1940 e 1996 a população  bras i le ira  cresceu cerca de  

quat ro  vezes,  passando  de 41.236.315 para 157.079.53.  As reg iões Nor t e  e 

Cent ro -Oest e aumentaram progress ivamente sua par t ic ipação  no  tot al 

nac io na l do  qua l a  pr imeira represent ava 3,9% em 1940,  4 ,4% em 1970  e  

7,2% em 1996,  e  a  segunda s ignif icava 2,7%, 4,9% e 6,7% nesses mesmo s 

anos.  Essa par t ic ipação  relat iva d iminu iu no  Nordest e,  que passou de 35% 

em 1940  para 28,5% em 1996,  e  no  Sudest e ,  que co rrespond ia  44,5% em 

1940 e  42,7% em 1996.  Já  o  Sul passou de 13,9% para 15% em 1996.  

Trat a-se de um processo  de int er io r ização do  povoamento .  

  Em números brutos,  é  posit iva a  evo lução  demográ fica e m 

todas as regiões do  país,  sendo  que ent re  1940 e 1991 a população  

bras i le ira  apresentou uma t axa de cresc imento  super io r  a  25% em cada  

decênio .  Esse cresc imento  ace lerado  é mais marcante na reg ião  Nort e,  que 

at inge 61,57% ent re  1970 e  1980 e  51,57% ent re  1980 e  1991, 

apresent ando  apenas 10,07% de t axa de  cresc imento  ent re  1991 a 1996.  É 

o  mo mento  da ocupação  pelas at ividades modernas de áreas quase vaz ias  

como Rondônia e  Rora ima,  o  mesmo ocorrendo  nos Est ados do  Amapá,  

Pará e  Amazonas.  E m Rondônia,  a  t axa de cresc imento  é  de 331,42% ent re 

1970 e  1980 e  de 124,77% ent re  1980 e  1991.  Nest e últ imo  ano ,  o  número 

e fet ivo  de Rondônia  que já  havia  s ido  de 30 mil habit ant es em meados do  

sécu lo  XX,  já  superava  a  marca  de 1 milhão  de habit ant es.  Rora ima viveu  

processo  semelhante,  embora sues va lo res abso lutos sejam menores.  A 
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par t ir  de 1970,  mas sobretudo  desde os anos 80,  ace lera-se o  povoamento 

em razão  da implant ação  de uma agr icu ltura moderna.  Nos Est ados do 

Amapá,  Pará e  Amazonas,  a  t axa de cresc imento  demográfico  superava,  em 

a lguns casos,  50% a cada dez anos ent re  1970 e 1991,  sendo  que alt as 

t axas já  caract er izavam a s it uação  do  Amapá ent re  1950 e 1960.  Ent re 

1991 e  1996 a  população  da reg ião  Nort e  aumentou 10,07%,  um va lo r  

in fer io r  apenas  ao  da reg ião  Cent ro -Oest e,  11,57%,  sendo  que a  t axa de  

cresc imento  das outras regiões no  mesmo per íodo  oscilaram ent re 5  e 

7%.388 

  A reg ião  Cent ro-Oest e exper imentou suas maio res t axas de  

cresc imento  demográfico  a inda ant es do  que a  reg ião  Nort e .  No  per íodo  de 

1950-1960 que a  popu lação  cresce 74,72%.  No  decênio  segu int e o  r it mo  é 

semelhante,  para diminu ir  progress ivamente a  par t ir  dos anos 70.  Em 

meados do  sécu lo  XX apenas o  Paraná exper imentou um cresc imento 

demográ fico  de t a l magnitude,  sobretudo  em razão  do  front  ca fee iro .  Esse  

Est ado  aumenta sua popu lação  em 71 ,12%,  ent re  1940 e 1950 e em 

103,09% ent re  1950 e  1960.  Com pouco  mais de 1 milhão  de habit ant es em 

1940,  o  Paraná va i u lt rapassar ,  num lapso  de 20 anos,  a  popu lação  de  

Pernambuco ,  cujo  número  no  mesmo ano  de 40 o  superava em mais de  

duas vezes.  Mas ent re  1970 e  1980  o  Paraná reg ist ra  a  menor  t axa de  

cresc imento  demográfico  do  país,  10,75%,  no  mo mento  em que as reg iões  

Nort e e  Cent ro -Oest e vão  apresent ar  taxas bast ant e e levadas,  sendo  o 

Paraná um dos grandes fo rnecedores de migrant es para as zonas p io ne iras 

do Cent ro-Oest e da Amazônia. 389 

 

2.12 Um retrato das cidades brasi le i ras 

 

  Segundo  Milton Santos,  desde a revo lução  urbana bras i le ir a ,  

que fo i conseqüente à  revo lução  demográfica dos anos 50,  oco rreu uma  

urbanização  ag lo merada,  com o  aumento do  número  dos núc leos com mais  

de 20 mil habit ant es,  para em segu ida acontecer  uma ur banização  

                                                
388 SANT OS; SILVE IRA,  op .  c i t . ,  p .  201.  
389 SANT OS; SILVE IRA,  l oc .  c i t .  
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concent rada,  med iant e a  mult ip l icação  de c idades int er med iár ias,  para 

depo is ser  at ing ido  o  est ágio  da met ropo lização ,  com aumento  de cidades  

mil io nár ias,  de grandes c idades méd ias,  essas em torno  de meio  milhão  de 

habit ant es,  podendo-se ent ão  fa lar  em t rês níve is hierárqu icos de c idade  

no  pa ís:  um s ist ema met ropo lit ano ,  um s ist ema  de  c idades méd ias e  um 

s ist ema de  c idades pequenas.  Aumenta o  número  de c idades  

exc lus ivamente loca is e  sua  fo rça,  ass im como os cent ros reg iona is,  sendo  

que essas met rópo les reg iona is t endem a crescer  re lat ivamente mais do  

que as megac idades  do  Sudest e .  Ademais,  nas reg iões  met ropo lit anas se 

d ivers i f icam e se avo lumam as d iv isões do  t raba lho  e se apro fundam 

processos econômicos e  soc ia is.  O t amanho  da c idade  va i det er minar  o  seu  

pape l na d iv isão  int erurbana e  na d iv isão  int ra-urbana do  t raba lho :  quanto 

maio res  e  ma is  populosas,  ma is  capazes de conter  uma maio r  list a  de  

pro fissões,  que der iva um t ec ido  de int er - relações mais e f icaz  

economicamente.  Já as c idades de po r t e méd io  passam a aco lher  um 

número  cada vez mais  s ignif icat ivo  de let rados e  de int egrant es das  

c lasses méd ias,  responsáve is  po r  uma  produção  mater ia l,  indust r ia l e  

agr íco la que ass im va i se int e lectua lizando .  O fenô meno  para le lo  é  

 que,  ao  lado  da met ropo lização ,  concomit ant emente ass ist imos uma 

desmet ropo lização ,  po is ao  mesmo t empo  crescem as  c idades grandes e  as  

c idades méd ias,  ambas ost ent ando  no táve is índ ices de incremento 

demográ fico .  As c idades ent re  20 mil e  500 mil habit ant es ass ist em sua  

população  tot al passar  de cerca de 7 milhões em 1950 para per to  de 38 

milhões  em 1980  e  60.054.404 em 1996,  enquanto  as c idades de mais  de  1 

milhão  de habit ant es passam de 6,5 milhões em 1950 para 29 milhões em 

1980 e  46.718.598 em 1996. 390 

 

2 .12.1 As c idades co m mais de 20 mil habit ant es 

 

  As c idades co m mais de 20 mil habi t ant es apresent am um 

cresc imento  import ant e  no  conjunto  da população  bras i le ira ,  po rquanto 

passaram de pouco  mais de 15% do  tota l em 1940 para quase o  dobro  � 

                                                
390 SANT OS; SILVE IRA,  op .  c i t . ,  p .202-203 .  



 

 

cxcv

27,2%, em 1960,  para 50% em 1980 e  61,42% em 1996.  Esses mesmos  

núc leos popu lac io na is  co m mais de 20  mil habit ant es reuniam quase a  

metade � 48,53% -  da população  urbana  em 1940,  ma is  de t rês qu intos � 

60,33% -  em 1960,  ma is de t rês quartos � 73,84% -  em 1980 e  78,38% e,  

1996.  A população  dos núc leos com mais de 20 mil habit ant es aumentou 

4,58 vezes ent re  1950 e  1980,  passando  de 13.640.237 para 62.543.148 

pessoas,  crescendo  port anto  cerca de 49 milhões de habit ant es.  Nesse  

per íodo,  como a população  urbana tota l cresce um pouco  mais de  63 

milhões  de pessoas,  se conc lu i que em cada cem novos habit ant es urbanos,  

77 se encont ram em c idades com mais  de  20 mil habit ant es e  apenas 23 em 

loca l idades menores.  Enquanto  a  população  dessas  ú lt imas é  mult ip l icada  

po r  3,78 ent re  1950 e  1980,  a  das c idades maio res de 20 mil habit ant es o  é  

po r  4 ,58.  Ent re  1980 e  1996,  a  popu lação  das c idades maio res  de  20 mi l 

habit ant es cresce 1,6,  ou se ja 35.909.702 de pessoas,  e  a  popu lação  urbana  

tot al aumenta mais  de  41 milhões.  A cada cem novos habit ant es ur banos,  

88 est avam em c idades co m mais de 20 mil habit ant es,  razão pe la qua l é  

poss íve l a f ir mar  que �a  popu lação  urbana das ag lo merações co m mais  de  

20 mil habit ant es cresce mais depressa do  que a  população  tot al e  a  

população  urbana do  pa ís,  e  o  mesmo fenô meno  t ambém se ver if ica e m 

esca la reg iona l�.  391 

 

2 .12.2 As c idades co m mais de 100 mil habit ant es 

 

  Em 1940 o  Bras il contava co m apenas 12 c idades com mais de  

100 mil habit ant es; 101 em 1980 e  146 em 1991 e  175 em 1996.  As 

c idades co m mais de 100 mil e  menos de 200 mil habit ant es passam de 6  

em 1940 para noventa em 1996.  Aque las co m popu lação  ent re  200 mil e  

500 mil pu lam de quat ro  em 1940  para 61 em 1996.  As c idades co m mais  

de 500 mil habit ant es que eram so mente duas em 1940 somavam 24 em 

1996.  Em 1940 apenas se is  Est ados dispunham de c idades co m popu lação 

ent re  100 mil e  200 mil moradores; em 1980 e las exist iam em 15 Est ados e 

em 1996 em 20 unidades da Federação .  As c idades co m popu lação  ent re 

                                                
391 SANT OS; SILVE IRA,  op .  c i t . ,  p .  203-205.  
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200 mil e  500 mil que est avam present es em apenas t rês Est ados em 1940,  

evo luem para 16 em 1980 e  17 em 1996.  Quanto  às c idades  de mais  de 500  

mil habit ant es,  havia  apenas 2 em 1940,  13 em 1980 e  24 em 1996.  

Est avam em apenas do is Est ados em 1940 e  em 17 em 1996,  inc lu indo  

nesse  número  a cap it a l federa l.  O  processo  de concent ração  urbana  é  

manifest ado  com c lareza no  Est ado  de São  Paulo .  Apenas um munic íp io  

com mais de 500 mil habit ant es em 1940,  50, 60 e  70 (  a  capit a l) .  Já  são 

t rês em 1980  e se is desde 1991.  Ent re  100 e 500 mil habit ant es era  apenas  

um em 1940,  são  t rês em 1950,  se is em 1960,  dezesset e em 1970,  vint e  e  

nove em 1980,  t r int a  e  seis em 1991 e  quarent a  e  quat ro em 1996. 392 

                                                
392 SANT OS; SILVE IRA,  op .  c i t . ,  p .205-206 .  
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2.12.3 As c idades milio nár ias.  met ropo lização  e desmet ropo lização  

 

  As c idades mil io nár ias  que eram apenas duas em 1960 � São  

Pau lo  e  Rio  de Jane iro  � são  cinco  em 1970,  dez em 1980 e cerca de 15 e m 

2000.  O fenô meno  da macrourbanização  e met ropo lização  ocorr ido  nas  

ú lt imas décadas det er minou concent ração  da população  e da pobreza,  

rarefação  rural e  d ispersão  geográfica das c lasses méd ias.  Ass im,  parce la  

cons ideráve l da popu lação  va i inst a lar -se nas Reg iõ es Met ropo lit anas,  

cabendo  às nove reg iões um percentual no  conjunto  da população  

bras i le ira  da o rdem de 29,01% em 1996.  Em 1980 havia apenas quat ro 

c idades co m mais de meio  milhão  de habit ant es,  fo ra das nove  Reg iões 

Met ropo lit anas.  Elas são  9 em 1991 e 12 em 1996.  Essas ag lo merações,  

contando  com Bras í l ia ,  Manaus e  Go iânia,  ago ra na casa  de 1 milhão  de 

habit ant es,  a lém de Campinas,  São  Luís do Maranhão ,  Natal,  Teres ina e  

Campo  Grande,  so mavam 5,11 milhõ es  de habit ant es em 1980 e  7,428 

milhões em 1991,  o  que represent a um acrésc imo  de 44,23%,  bem super io r  

ao  regist rado pelas nove Reg iõ es Met ropo lit anas,  que fo i de 22,33%.393 

  Em re lação  às met rópo les,  em decorrênc ia da sua própr ia  

compos ição  o rgânica  de cap it a l e  do  espaço ,  cont inuam recebendo  

populações pobres e  sem qua lquer  preparo,  marcando  a met ropo lização  

t ambém,  co mo a fir ma Milton Santos,  como �invo lução�,  po rquanto  a 

qua lidade de vida poderá melhorar  so mente nas c idades méd ias. 394 Dessa 

mane ira,  a  econo mia urbana poderá ir  se  desenvo lvendo  sem maio res 

custos e  invest imentos em in fr a-est rutura,  já  que so mente as at ividades  

hegemô nicas podem exig ir  renovações  no  espaço  const ruído .  Então  é 

poss íve l asseverar  que o  custo  das grandes c idades t ende a  ba ixar ,  po rque 

muit as indúst r ia s hegemô nicas já  est ão  inst a ladas nas per ifer ia s das  

mega lópo les,  das  met rópo les e  mesmo das c idades méd ias.  Para le lamente 

mais  um fenô meno  se  dá,  qua l se ja  o  da conso lidação  de uma met rópo le  

não  propr iamente fabr il mas info r mac io na l.  Trat a-se de São  Paulo ,  que já  

não  t em mais o  seu pape l met ropo lit ano  de finido  po r  ser  a  capit a l da  
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394 SANT OS; SILVE IRA,  op .  c i t . ,  p .  209.  
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indúst r ia ,  mas po r  ser  a  cap it a l r e lac io na l,  o  cent ro  da co let a,  

ar mazenamento ,  cla ss i f icação  e at é  manipu lação  da in fo r mação ,  ut ilizadas  

pe los ato res hegemônicos da economia,  da cultura e  da po lít ica e  da 

soc iedade que abso rve e  concent ra  esse pape l de poder  decisó r io .395 

 

2.13 As cidades e a rede urbana brasi leira.  Tendências 

 

2 .13.1 As conferênc ias da ONU: a Agenda 21 e  a  Agenda 21 Bras ile ira  

 

  A Conferênc ia de Estoco lmo ,  rea lizada  sob os auspíc io s da  

ONU em 1972,  fo i a  pr imeir a  a  t rat ar das relações do  homem e meio  

ambiente e  t eve como pr inc ipa l objet ivo  a  consc ient ização  mund ia l sobre a  

import ânc ia  de  se  promover  a  l impeza  do  ar  nos grandes cent ros urbanos,  

a  limpeza dos r io s  nas  bac ias hidrográficas mais  povoadas e  o  combate à  

po lu ição  mar inha. 396 Como se vê po lu ição  fo i a  pa lavra-chave em 

Estoco lmo ,  podendo-se t ambém afir mar  que a t emát ica ass im apresent ada 

o r ig inou-se não  só  como der ivat ivo  da indust r ia l ização  e  o  esgotamento  de 

matér ias  pr imas,  mas,  em boa par t e ,  de questões re lac io nadas à  

urbanização .  

  Na ocas ião ,  preocupavam a co munidade int ernac io na l as  

cond ições a lar mantes de hig iene e  saneamento  em áreas de grande  

concent ração  populac io na l,  s it uadas  sobretudo  em reg iões muito  

desenvo lvidas e  a  quest ão  relac io nada à  preservação  dos recursos natura is,  

t emas a liá s que fo ram fo r malmente ace ito s pe los pa íses par t ic ipantes da 

conferênc ia,  que cu lminou co m a Dec la ração  de Estoco lmo  sobre o  Meio  

Ambiente.  397 

  A par t ir  de ent ão,  a  quest ão  ambienta l t o rnou-se uma  

preocupação verdade iramente g loba l,  passando  a fazer  par t e 

de fin it ivamente das negoc iações int er nac iona is.  O pr imeiro  e  pr inc ipa l  

reflexo  fo i a  cr iação  de um mecanis mo  inst it uc iona l para t rat ar  das 
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396 SE BRAE .  A Ques t ã o a m bi en t a l :  o que t od o o em pr esá r i o p r eci sa  sa ber .  Br a s í l ia , 
DF,  1996.  p .  17 ,  146 p.  Coor dena çã o Newt on  de  Ca s tr o,  ( con su l t or es )  Arnal do 
Augus t o Set t i ,  Suel i  Cor r ea  de  Far i a ;  ed i çã o de t ex t o José  Hum ber t o Man cuso.  
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questões ambienta is no  âmbito  das Nações Unidas.  Ass im,  em 1972 surge 

o  Programa das Nações Unidas para o  Meio  Ambiente (PNUMA),  com sede  

em Nairóbi,  Kenya.  

  Os c ient ist as par t ic ipantes da Confe rênc ia de Estoco lmo  

preocuparam-se fundamenta lmente com o  crescimento  populac io na l e  seus  

reflexos no  meio  urbano ,  o  aumento  dos níve is de po lu ição  e  o 

esgo tamento das font es de recursos naturais,  sendo  que em 1982,  no  

Kenya,  quando  das comemorações dos dez anos daque le encont ro,  entrou 

em cena uma nova e mais preocupante const at ação,  qua l se ja  o  

agravamento  cons ideráve l daque las  ques tões em âmbito  g loba l,  excedendo  

em a lgumas reg iões a  capac idade de  ass imilação  da natureza,  agora 

inc lu indo  a  preocupação  com os l imit es de  abso rção  dos resíduos das  

at ividades humanas,  de contro le mais d if íc i l e  complicado .  

  A quest ão  passou a ser  t rat ada pela Co missão  Mund ia l sobre o  

Meio  Ambiente e  Desenvo lvimento,  cr iada pe la ONU e po r  inic iat iva do 

PNUMA, em 1983,  que,  com o  apo io  de consu lto res int ernac io na is e  

rea lização  de aud iênc ias públicas em todos os cont inentes levantou 

aspectos import ant es do  problema.  

  A Co missão  pro jetou que a  população  mund ia l poderá 

est abil izar -se po r  vo lt a  de 2010 em 14 bi lhões de habit ant es,  como esca la  

máxima,  10,5 bi lhões co mo esca la méd ia  e  8  bi lhões no  mín imo ,  ind icando  

a inda que 90% do acrésc imo  populac io na l,  a t é  a  est abil ização ,  oco rrerá 

nos pa íses mais  pobres.  Da í o  a ler t a  de que a  cr ise  ur bana,  que  ent ão 

at ing ia  os pa íses em desenvo lvimento,  no  futuro  próximo  at ing irá  

int ens idade a lar mante.  Também acrescentou que o  cresc imento  da pobreza 

exercerá maio r  pressão  sobre o meio  ambiente,  ind icando  a redução  da 

d isponib i l idade  de água para  as  at ividades humanas co mo um dos mais  

graves e  previs íve is problemas ambientais do  sécu lo  XXI,  sublinhando ,  

ademais a  grande d ispar idade ent e os níve is de consumo de recursos nos 

pa íses indust r ia l izados e  naque les em desenvo lvimento ,  e is que 25% da 

população  mund ia l conso mem 75% da energ ia  pr imár ia ,  75% dos meta is e  
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60% dos alimentos produzidos no  mundo .398 

  A Co missão  Mund ia l sobre o  Meio  Ambiente produziu em 

1987 o  relató r io  �Nosso  Futuro  Comum�,  impor t ant íss imo  documento  na 

busca do  equ i l íbr io  ent re  desenvo lvimento  e  preservação  do  ambiente,  

dest acando  ne le o  conce ito  de desenvo lvimento sust ent áve l,  co mo �aque le  

que at ende às necess idades do  present e sem co mprometer  a  poss ibil idade  

das gerações futuras at enderem às suas própr ias necess idades�.  

  Após a d ivu lgação  do  Relató r io  �Nosso  Futuro  Comum�,  

t ambém conhec ido  como Re latór io  Brundt land,  as Nações Unidas  

convocaram para junho  de 1992,  no  Rio  de  Jane iro ,  a  Conferênc ia  das  

Nações Unidas sobre o  Meio  Ambiente e  Desenvo lvimento ,  cujo  objet ivo  

fo i d iscut ir  suas conc lusões e  propostas,  a  int rodução  do  conce ito  de 

desenvo lvimento  sust ent áve l,  e  a inda comemorar  o s 20 anos da 

Conferênc ia de Estoco lmo.  

  A Conferênc ia do  Rio ,  contou com par t ic ipação  de 

represent ant es de  178 pa íses,  112  Chefes de  Est ados e  se const it u iu no  

maio r  evento  desse t ipo  já  rea l izado ,  razão  pe la qua l as Nações Unidas 

passaram a denominá- lo  Conferênc ia de Cúpu la da Terra; par t ic ipara m 

a inda cerca de 30 mil pessoas do Fórum Globa l,  uma conferênc ia para le la  

reunindo  setores independentes da  soc iedade.  Trat a-se de um 

acontec imento  cons iderado  um marco  na  histór ia  da Humanidade,  pe la  

cont r ibu ição  dada às mudanças no  est ilo  de nosso  desenvo lvimento,  t endo 

em vist a  as gerações futuras.  O evento  o fic ia l produz iu documentos 

fundamenta is  ao  conce ito  de desenvo lvimento  sust ent áve l dent re os qua is,  

a  Dec laração  do  Rio  de Jane iro  sobre Meio  Ambiente e  Desenvo lvimento,  

ou Cart a  da Terra,  que,  embora sem fo rça lega l,  é  const it u ída po r  27 

pr inc íp ios bás icos,  na busca de uma nova e ju st a  o rdem g lo ba l ambienta l;  

a  Dec laração  sobre Flo rest as; a  Convenção  sobre a  Divers idade Bio lóg ica,  

cu jos objet ivos são  a  conser vação  da d ivers idade bio lóg ica,  o  uso 

sust ent áve l de seus  co mponentes e  a  visão  ju st a  e  eqü it at iva dos  

benef íc ios a lcançados pe la ut ilização  de recursos genét icos; a  convenção  

Quadro  sobre Mudanças Climát icas,  com a propost a de est abil izar  o s 
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níve is de concent ração  dos �gases  estufa� e  a  Agenda 21,  que cons ist e  

num amplo  programa de ação  com a fina l idade de dar  e fe it o  prát ico  aos 

pr inc íp ios aprovados na  Dec laração  do  Rio ,  contendo  os compromissos 

aco rdados pe los pa íses s ignat ár ios,  que assumiram o  desa fio  de inco rporar 

em suas  po lít icas  públicas,  d ir et r izes rumo  ao  desenvo lvimento 

sust ent áve l. 399 

  Para dar  cumpr imento  ao  compro misso  assumido ,  fo i cr iada  

po r decreto  presidenc ia l a  Co missão  de Po lít icas de Desenvo lvimento 

Sust ent áve l e  da Agenda 21 Nac io na l,  -  CPDS � que t em co mo pr inc ipa l 

at r ibu ição  coordenar  o  processo  de elaboração  e imp lementação  da Agenda  

21 Bras ile ira ,  não  como um documento de governo ,  mas um produto  de 

consenso  ent re  os diversos setores da soc iedade bras i le ira .  400 

  A Agenda 21 Bras i le ir a  �Bases par a a  Discussão  -  fo i 

e laborada a  par t ir  de se is documentos t emát icos produzidos durant e o 

pr imeiro  semest re de 1999,  quando  da rea lização  de o fic inas  de t raba lho  e  

seminár io s sobre os t emas esco lhidos,  com a par t ic ipação  de 

aproximadamente 800 represent ant es de d iferent es setores da soc iedade de 

todas as regiões do pa ís.  

  Const a da Agenda 21 Nac io na l que na Amér ica Lat ina a  

proporção de pessoas que moram em c idades era  de 61% em 1975,  

sa lt ando  para 76,51% no  ano 2000, c ifra  que at ing irá 84,67% no  ano  2020.  

  O panorama bras i le iro  não  é  d iferent e ,  com 79%  em 1996,  

81,21% em 2000,  sendo  88,94% a pro jeção  para 2020.  

  O documento  Habit at  I I ,  ressa lt ava,  durant e a  Conferênc ia  

sobre Assentamentos Humanos,  rea lizada em 1996 pe la Organização  das 

Nações Unidas em Ist ambu l,  que o  processo  de urbanização  nos pa íses  

subdesenvo lvidos apresent a um quadr o  negat ivo  de t endênc ias,  com 

dest aque para o  r isco  da não  sust ent abi l idade da qua l idade de vida,  se ja  

em razão  da degradação  de recursos natura is,  do  compromet imento  do 

pat r imônio  cu ltura l ou gest ão  e  operação  pouco  caut elosa e  não  p lane jada  

                                                
399 SE BRAE ,  op  c i t . ,  p .  20 -21.  
400 BRASI L.  Min i st ér i o do Mei o Am bi en t e .  Agen da 21 Bra s i l e i r a :  Ba ses  para 
Di scussã o,  por  Wa sh ing t on  Nova es  ( c oor d . )  Ot t o Ri ba s  e  P edr o da  Cos t a  Nova es .  
Br a s í l i a :  MMA/ PNUD 2000 .  p .  V ( in t r oduçã o) ,  196 p .  
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de seus ser viços.  

  Na Agenda 21 Bras i le ir a ,  const a que  

 
a  c i da de n o sécu l o 21 ,  pa ra  ser  pa l co de  um a  vi da  ur ban a 
sus t en tá vel ,  pr eci sa  superar  sua  degra da çã o f í s i ca ,  in ver t er  a  
l óg i ca  h oje  em  vi gor  de  l ugar  de  con sum o,  em  con sum o 
(usu fr u t o)  de  l ugar ,  gerar  a l t ern at i va s  con cr et a s  à s  in jus t i ça s.  
401 

 

  No  Bras il,  as t axas e levadas  e  crescentes de ur banização  que 

fo ram obser vadas nas duas ú lt imas décadas promoveram o  agravamento 

dos problemas urbanos,  sobretudo  como conseqüênc ia do  cresc imento 

deso rdenado  e concent rado ,  da ausênc ia ou mesmo carênc ia de  um 

p lane jamento  responsáve l,  da demanda não  at end ida po r  recursos e  

serviços de  t odas as naturezas,  pe la  obso lescênc ia das est ruturas fís icas  

exist ent es e  dos padrões at rasados de gest ão urbana e  ambienta l.  

  A rede urbana bras i le ir a  pode ser  descr it a  da segu int e 

mane ira: 402 

  a)  Reg iões Met ropo lit anas:  São  Paulo ,  Rio  de Jane iro ,  Be lém,  

Fort aleza,  Rec ife,  Sa lvador ,  Be lo  Hor izonte,  Cur it iba,  Po r to  Alegre,  

acrescentando-se a  essas nove pr inc ipa is ,  Natal,  V itó r ia ,  Ba ixada Sant ist a ,  

Campinas,  Bras í lia  e  Go iânia.  Essas ag lo merações urbanas d ividem co m 

c idades de po r t e  méd io  e  grande a  função  de novos pó los de produção  e  

oportunidades ; no  Sudest e bras ile iro  já  se ar t icu la uma macromet rópo le,  

const itu ída  pe las  reg iões  met ropo lit anas de  São  Pau lo ,  Campinas e  

Ba ixada Sant ist a  e  po r  boa par t e  das c idades méd ias fo r t emente 

int er ligadas e  mesmo conturbadas no  va le do  Paraíba,  ao  longo  da via  

Dut ra; 

 

  b)  Cidades méd ias:  ao  longo  de e ixos rodoviár ios  

conso lidados,  ou viz inhas de reg iões met ropo lit anas,  que no  per íodo  de 

1991/1996 apresent aram cresc imento super io r  à  méd ia nac iona l; 
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  c)  Pequenas c idades:  com cresc imento  aba ixo  da méd ia  

nac io na l e  muito  próximo  do  cresc imento veget at ivo  do  país ; 

 

  d)  Cidades novas da franja p io ne ir a:  surg idas nas rodovias de  

penet ração  no  Plana lto  Cent ra l e  na Amazônia,  de modo  espontâneo  e sem 

p lane jamento ; a  ausênc ia de qua lquer  po lít ica,  o r ient ação  e no r mat ização  

para essa c idades novas gerará fat a lmente d is funções,  problemas e a lt o s 

custos públicos a  méd io  prazo ; 

 

  e)  Cidades-pat r imô nio  ( natura l e  cu ltural) :  cat egor ia  que reúne  

as c idades histór icas bras i le iras e  as que hospedam pessoas e  serviços  

necessár ios à  fru ição  da be leza natural e  cu ltura l,  e  que movimentam o  

tur ismo ,  re levante seto r  da economia  nac io na l e  que  se  caract er izam 

t ambém por  preservar  e  exercer  at ividades cu ltura is regu lares.  

 

  Também const a no  t exto da Agenda 21 Bras ile ira  que  

 
a s  t r an sfor m a ções  n a  d im en sã o espa ci a l  do desen vol vi m en t o  
ec on ôm i co p r om over a m m udan ça s  r ecen t es n o pr ocess o d e  
u r ban i za çã o e  n a  con fi gu ra çã o da  r ede de  c i da des ,  a o m esm o 
t em po em  que c on tr i bu ír am  para  r efor ça r  a  h et er ogen ei da de 
ec on ôm i ca  e  soci a l  do desen vol vi m en t o da s  r eg i ões  e  c i da des  
br a s i l e i r a s .  403 

 

  A mesma agenda 21 Bras i le ir a  aponta as pr inc ipa is t endênc ias  

no  s ist ema de urbanização  do  país,  ressa lvando  as espec if ic idades das  

reg iões Nort e e  Sudest e:  

 

  a)  ho mogene ização  das  redes  urbanas  reg iona is,  co m peso  

crescente das met rópo les e  dos cent ros méd ios ; 

  b)  cresc imento  acima da méd ia nac io na l  das c idades de po rt es 

méd io  e  grande  e  t ambém no  ext rato  de c idades de 50  a  100  mil  

habit ant es,  loca lizadas fo ra das regiões met ropo lit anas ; 

  c)  ma io r  cresc imento  demográfico  das ag lo merações  
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loca l izadas nas áreas met ropo lit anas  a inda não  inst it uc iona l izadas,  co mo o 

caso  de Go iânia,  Bras í l ia  e  Campinas ; 

  d)  sa ldos migratór ios negat ivos nas  pequenas c idades,  em 

prat icamente todas as regiões bras i le ir as ; 

  f)  aumento  do  peso  relat ivo  das  c idades não  met ropo lit anas  

com mais 50 mil e  menos de 800 mil habit ant es no  tot al da população  

urbana bras i le ira ,  passando  de 24,4% em 1970, para 29% e,  1996.  

 

  Nos t ermos da re fer ida  Agenda  21,  o  conjunto  de met rópo les  

cont inua a  exercer  um pape l po lar izador de at ividades  econô micas,  sendo  

que os invest imentos públ icos programados para e ixos de desenvo lvimento 

cont r ibuem para  redesenhar  a  conf iguração  t err it o r ia l do  pa ís,  just amente 

po r  pr ivileg iarem espaços d inâmicos,  em det r imento  de áreas est agnadas  

ou de ba ixo  dinamis mo  econô mico .  Isso  faz a inda mais acentuada a 

t endênc ia  de concent ração  de população  urbana nas áreas  met ropo lit anas e  

ag lo merações urbanas,  re fo rçando  os desequ il íbr io s das redes de c idades e  

agravando  os problemas soc ia is,  urbanos  e ambient a is dos grandes cent ros.  

Da í a  necess idade de uma re fo r mulação  nas po lít icas públicas de  

int er venção  t er r it or ia l,  nas áreas ur banas,  para confer ir  re levânc ia ao  

p lane jamento  do  desenvo lvimento  regiona l,  como e ixo  est ruturador  de 

po lít icas vo lt adas para a  t ransfo r mação  das c idades bras i le iras em c idades  

sust ent áve is. 404 

 

2 .13.2 A c idade sust ent áve l na Agenda 21 Bras ile ira  

 

  A aná l ise  das mudanças e  t endênc ias da rede de c idades ind ica  

um conjunto  de problemas ambienta is u rbanos comuns,  a lém de ind icar  a  

necess idade de novas abordagens das po lít icas de desenvo lvimento 

urbano .  

  Não  obst ant e,  para cada t ipo  de assent amento  co rresponderão 

cer t as part icu lares.  Ve jamos:  
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  a)  As Reg iões  Met ropo lit anas.  Nos Est ados de São  Pau lo  e Rio  

de Jane iro ,  o s pobres met ropo lit anos representam,  respect ivamente 63 e 

84% da população .  Nessas duas met rópo les a  inc idênc ia  de pobreza é  

t ambém afet ada pela crescente proporção  de famíl ias chef iadas po r 

mulheres  (29%),  cu jos rend imentos no  mercado  de t raba lho  são  menores.  

Essa concent ração  de problemas soc ia is  exige po lít icas,  est rat égias e  

ações pr imeiramente vo lt adas para a  pr eservação  e cr iação  de postos de 

t raba lho ,  vo lt adas espec ia lmente para as populações das reg iões  

met ropo lit anas.  Po r out ro  lado ,  nas reg iões met ropo lit anas a  

sust ent abi l idade do  desenvo lvimento  é  severamente compro met ido  pe las  

carênc ias der ivadas da moda lidade de ocupação  do  so lo  que demandam:  

urbanização  das ocupações ilega is,  co m reassent amento da população  nos 

casos de áreas de preser vação  ou de r isco.  É  necessár ia  a  cr iação  de novas  

e  ma io res áreas livres,  de fru ição  co let iva,  como os parques po r  exemplo ,  

da preser vação  das áreas verdes a inda exist ent es,  a lém de  ampliar ,  equ ipar  

e  reconqu ist ar  o s espaços públ icos.  Ademais  é  prec iso  ava l iar  o s l imit es  

do  adensamento  e  guardar  coerênc ia  ent re  frot a  de ve ícu los  e  espaço  de 

vias post as e  a  sua d ispos ição .  Encont rar  so luções para a  co let a e  

depos ição  fina is  t ecnicamente co rret a para os res íduos só lidos ur banos e  

para os esgotos.  Também é prec iso  de fin ir  operações urbanas  que  

per mit am concent rar  o s es fo rços públicos e  pr ivados na recuperação  dos 

ba ir ros,  inc lus ive  re fo rçando  a segurança,  conduz indo  todos ao  reencont ro 

com a c idadania,  da so lidar iedade e  da civ i l idade urbana.  

 

  b)  As  c idades de Por t e  Méd io .  As c idades de  po rt e  méd io  

a inda  não  apresent am os e fe it o s dramát icos encont rados nas met rópo les  ou 

grandes conturbações.  Contudo,  a invasão  das áreas públicas,  

pr inc ipa lmente ao  longo  dos r io s,  có rregos e  encost as,  reve la  um problema  

que t ende a  se agravar ,  re lat ivo  à  exist ênc ia de uma c idade lega l e  out ra 

i lega l,  sem in fra-est rutura e  sempre represent ando  sér ios r iscos de  

a lagamento ,  deslizamentos e  pro liferação  de doenças na população .  A 

depender  da reg ião ,  t ambém inc ide a  migração  t emporár ia  ou de fin it iva de  
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lavradores sazona is,  cr iando  nas  per ifer ias verdade iros ba ir ros ilega is.  Po r 

out ro lado ,  a  acir rada compet ição  pela  cr iação  dos empregos indust r ia is  

leva est ados e  munic íp ios a  renunc iar  po r longos per íodos a cobrança de 

t r ibutos,  agravando  o  desequ il íbr io  o rçamentár io  e  imped indo  as 

expansões da in fr a-est rutura urbana  e  cust eio  de serviços nos campos da  

saúde,  saneamento e  educação.  

 

  c)  As c idades pequenas.  Essas c idades vêm apresent ando  perda  

de população  po r  migração ,  em vir t ude do  at raso  comparat ivo  de in fra-

est rutura,  carênc ias da  rede de ens ino ,  e scassez de serviços de  saúde,  fa lt a  

de apo io  para a  agr icu ltura famil iar ,  quase inexist ênc ia de empregos rurais 

não  agr íco las,  que  mantém ba ixas as  opor tunidades  de emprego  e t raba lho .  

O desenvo lvimento  em c idades desse po rt e  poderá vir  sust ent ado  pe la  

ace leração  do  assent amento  de famíl ias de sem-t er ra,  cr iação  de 

min icréd ito s e  est ímu lo s às cooperat ivas  de const rução habit ac iona l.  

  e)  As c idades em fa ixa p io ne ira.  Nessas c idades inc idem os  

p io res exemplos de depredação  e  descaso  pe la sust ent abi l idade do 

desenvo lvimento .  A ocupação  do solo ,  margeando  as est radas de 

penet ração  no  Oest e bras ile iro ,  segue o  mode lo  de t écnicas pr imit ivas.  

Ver ifica-se a  ausênc ia de po lít icas,  o r ient ação  t écnica e  mesmo impos ição 

de no r mas adequadas.  Ta l,  se  não  corr ig ido  gerará,  em cur to  prazo , 

c idades onde inc id irá a  repet ição  dos problemas que a f ligem as c idades  

mais densas.  

 

  d)  As c idades-pat r imô nio .  Nessa cat egor ia est ão  as c idades  

histó r icas,  como Ouro  Preto ,  Salvador  e  São  Lu iz,  dent re t ant as outras.  

Suas caract er íst icas  se  const it uem em va lo res cu ltura is e  econômicos,  que  

po r  vezes confl it a  co m int eresses vincu lados a  out ros va lo res de seus  

habit ant es,  como a modernização  de sua infra-est rutura,  a  venda de  

serviços aos t ur ist as e  a  expansão  de negóc ios.  A sust ent abi l idade das 

c idades-pat r imô nio  est á  em reco rrer  à  exper iênc ia  acumulada  pe los ó rgãos 

est at ais  que se ded icam a  essa t are fa.  As  c idades  que possuem pat r imô nio s 

natura is,  como pra ias,  montanhas,  pa isagens naturais de grande va lo r ,  e t c. ,  
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encerram grandes desa fio s e  de outra  ordem.  Elas são  alvo  de bruscos e  

súbitos aumentos de população ,  com congest ionamento  de vias e  ser viços,  

depredação  e reba ixamento  da qualidade  de vida.  A ausênc ia de no rmas à  

at ividade co merc ia l sazona l,  sem rest r ições e  est ímu los adequados,  leva a  

insust ent abi l idade dessas c idades; 

 

2 .13.3 As questões int ra-urbanas da  sust ent abi l idade na Agenda 21  

Bras ile ira  

 

  As pr inc ipa is questões int ra-urbanas e  que afet am a  

sust ent abi l idade das c idades  bras i le ir as,  de aco rdo  com nossa agenda 21,  

são :  

  a)  Acesso  à t er ra e  défic it  habit ac io na l.  Mesmo nas áreas em 

que ocorre redução  de t axa de cresc imento da população ,  as fave las vêm 

se ampliando ,  chegando  em a lgumas  c idades a  quase a  metade do  espaço  

const ruído ,  cat alogado como ir regu lar  ou info r mal.  A ir regu lar idade  

fund iár ia  t em fo r t e  conotação com os obst ácu los que envo lvem o  acesso  ao 

créd ito  e aos programas habit ac io na is o fic ia is,  que exigem a regu lar ização 

como cond ição  para a  obt enção  dos financ iamentos.  Ademais,  a s  

d ificu ldades  de acesso  à  t er ra urbana  e má d ist r ibu ição  de renda  resu lt a m 

em déf ic it  habit ac io na l no  Bras i l que era  da o rdem de 5,6 milhõ es de  

unidades em 1995 �cerca de 1,43 milhão  nas reg iões met ropo lit anas,  2 ,54 

milhões nas demais áreas urbanas e  1,645 milhão  nas áreas rurais.  

 

  b)  Abast ec imento  e  Esgotos.  No  Bras il ,  67% da população  e  

88% da população  urbana são  at end idos po r  serviço  de abast ec imento  de 

água.  A popu lação  não  at end ida,  ou at end ida  em cond ições precár ias,  

loca l iza- se nas áreas per ifér icas e  fave ladas das c idades.  A maio r  parce la  

da população  urbana at end ida est á  na  Reg ião  Sudest e ,  com 92,  18%, 

enquanto  os níve is ma is  ba ixo s de  at end imento  est ão  no  Nort e  e  Nordest e,  

respect ivamente 68,31% e 77,88%.  Apenas 31% da população  bras i le ir a  

são  at end idos co m esgo tamento  sanit á r io  e  apenas 8% desses esgo tos 

produzidos t êm t rat amento  adequado.  Os invest imentos necessár ios para  
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acabar  com o  dé fic it  dos serviços de abast ec imento  de água e  de 

esgo tamento  sanit ár io  fo ram est imados pe lo  gover no  federa l em R$  42  

bi lhões  (038% do  PIB) ,  para um hor izonte de 15  anos.  A preser vação  dos 

mananc ia is  e  cursos d�água concorre para a  redução  do  custo  do 

t rat amento.  As est imat ivas de custo  para a  preservação  são  de R$ 2,00 por 

1.000 met ros cúbicos para o t rat amento  de água de ba ixíss ima  

contaminação  e de R$ 8,00 para igua l quant idade de água bast ant e 

contaminada.  

 

  c)  Res íduos só lidos.  E mbora 73% dos domic í l io s t enha m 

serviços de co let as de lixo ,  mu itos operam de mane ira ir regu lar  e  

inco mplet a.  O s ignif icat ivo  cont ingente populac io na l de 11 milhõ es de  

domic í l io s não  d ispõe de qua lquer  t ipo  de co let a.  Em 1989,  78% da 

população  urbana t inha acesso  a  serviços de co let a de lixo .  Esse acesso  

era de 51% para a  classe de renda at é  um sa lár io  mínimo  e de 89% para as  

de renda  super io r  a  c inco  sa lár io s  mín imos.  Do  tot al dos res íduos 

co let ados,  apenas  28% t êm dest inação  adequada.  Os 72% rest ant es são  

depos it ados em l ixões a  céu aber to  ou jogados em va les e  r io s.  Segundo  

dados obt idos junto  a  UNICEF,  c it ados na Agenda 21 bras i le ira ,  ma is de 

40 mil pessoas vivem d iret amente da cat ação  em lixõ es e  ma is de 30 mil  

vivem da  cat ação  nas  ruas,  co mo única opção  de renda.  A presença de  

cr ianças e  ado lescentes é  bast ant e s ignif icat iva e  chega em a lguns casos a  

represent ar  50% cat adores.  

 

  d)  Drenagem.  As pecu l iar idades c l imát icas e  das  c idades  

bras i le iras exigem t rat amentos espec íf icos para a  drenagem urbana,  a  fim 

de d iminu ir  o s pre ju ízos causados pe las  enchentes per iód icas.  Ver if ica-se  

que essas  pecu l iar idades  não  t êm s ido  o  objeto  de cu idadoso  p lane jamento 

urbano ,  já  que o  Poder Público  invest e  recursos em obras pa l iat ivas e  em 

esfo rços vãos de contenção  de r io s com reg ime habitua l de che ias na  

t ent at iva de imped i- lo s de ext ravasar  para as várzeas de seu domínio .  

Também na maio r ia  das c idades não  houve su fic ient e previsão  de 

manutenção  de áreas para a  ret enção  natura l e  perco lação  lent a para o  
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lenço l freát ico .  Nota-se t ambém que é  insu f ic ient e o  número  de parques,  

áreas verdes e  parques l ineares em fundos de va le,  que dever iam t er -se 

somado  à preservação  das várzeas,  com eventua l uso  recreat ivo .  

 

  e)  Saúde e saúde e  saneamento  ambienta l.  As doenças  

decorrent es da fa lt a  de  saneamento  são  responsáve is  po r  cerca de 65% do 

tot al das int ernações nos hosp it a is públ icos e  conveniados do  pa ís.  

Est ima-se que cada R$ 4,00 invest idos em saneamento  signif icam uma 

economia  de R$ 10,00 rea is  em int er nações hosp it a lares.  Alguns  estudos 

apontam as doenças  vincu ladas pe la  água co mo responsáve is  po r  65% das 

int er nações ped iát r icas na rede pública e  po r  80% das consu lt as  

ped iát r icas nessa mesma rede.  No  Bras il ,  cerca de set e milhões de pessoas 

são  port adoras de esqu istossomose,  600 mil cont raem malár ia  anua lmente  

e  a  leptosp irose reaparece sempre que  ocorrem enchentes.  Doenças que 

est avam cont ro ladas reaparecem,  co mo a dengue,  a  le ishmaniose e  a  

có lera.  As d iar ré ias a inda t êm fo r t e  cont r ibu ição  nos a lt o s índ ices  de  

mor t alidade infant il reg ist rados no pa ís.  

 

2 .13.4 A gest ão  urbana e  as e st rat ég ias suger idas pe la Agenda 21 

Bras ile ira  

 

  O desa fio  atua l da gest ão das c idades ,  segundo  o  t exto da 

Agenda  21 Bras ile ira  est á  em buscar  modelos de po lít icas que co mbinem 

as novas exigênc ias da econo mia g lo ba l izada à  regu lação  pública da 

produção  da cidade e  ao  enfrent amento  do  quadro  de exc lusão  soc ia l e  de  

det er io ração  ambienta l.  Nessa t ent at iva,  emergem das exper iênc ias em 

andamento  os segu intes proced imentos:  a  cr iação  de ó rgãos co leg iados de 

gest ão ; a  co-gest ão  dos serviços co munit ár io s ; o  aperfe içoamento  da 

regu lação  urbaníst ica e  ed i l íc ia ; a  const rução  de parce iras ur banas co m o  

setor  pr ivado  da co munidade ; a  e laboração  de orçamentos públicos  

par t ic ipat ivos,  imp lementação  de p lanos d iretores,  est rat égicos,  

ambient a is e  de desenvo lvimento  loca l e  o  imp lemento  das Agendas 21  

loca is.  
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  São  quatro  as grandes est rat égias pr io r it ár ias apontadas pe la  

Agenda  21 Bras ile ira ,  à s qua is  se  associam um conjunto  de d iret r izes,  

propost as e  ações:  

 

  1)  Aper fe içoamento  da regulação  do  uso  e  da ocupação  do  so lo  

urbano  e  promoção  do  o rdenamento  do  t er r it ór io ,  cont r ibu indo  para a  

me lhor ia das cond ições de vida da popu lação ,  cons iderando  a eqü idade,  

e fic iênc ia e  qua lidade ambienta l.  

 

  Essa est rat égia é  co mpost a por  propost as d irec io nadas para os  

segu int es t emas:  

 

  a)  fo r t alec imento  da dimensão  t er r itor ia l no  p lane jamento  

governamenta l,  nos t rês níve is de  governo,  dest acando-se a  impor t ânc ia  da  

ar t icu lação  ent re as po lít icas,  programas  e ações e  da cooperação  ent re os 

d iferent es ó rgãos e  setores de governo ;  ressa lt adas a  necess idade de uma  

po lít ica nac iona l de o rdenação  do  t err itó r io  e  a  impor t ânc ia  das reg iões  

met ropo lit anas e  ag lo merações urbanas no  contexto  da rede urbana  

bras i le ira ; 

 

  b)  produção , revisão ,  conso lidação  e imp lementação  de 

inst rumentos lega is federa is,  est adua is e  munic ipa is,  de mane ira a  a just á-

lo s à s necess idades surg idas em decorrênc ia dos processos de urbanização 

e  modernização  do  país,  bem co mo às nova pautas de desenvo lvimento 

endossadas pe lo  Est ado e  pela soc iedade,  em par t icu lar  quanto ao dire it o  

ambienta l e  à  função  socia l da propr iedade e  da cidade.  

 

  c)  po lít icas e  ações de acesso  à t er ra,  regu lar ização  fund iár ia  e  

redução  do  défic it  habit ac io na l,  pe lo  combate à  produção  ir regu lar  e  ilega l 

de lo t es,  de parce iras co m o  setor  empresar ia l pr ivado  e com a população , 

de linhas de financ iamentos para a locação  soc ia l,  do  aprove it amento  dos 

estoques exist ent es e  da  recuperação  de áreas cent rais para ampliar  o  
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acesso  à moradia.  

 

  d)  me lhor ias da qua lidade ambienta l das  c idades,  por  me io  de  

ações prevent ivas e  no r mat ivas  de cont ro le de impactos t err it o r ia is dos  

invest imentos públicos e  pr ivados,  do  combate às desecono mias da  

urbanização ,  e laboração  de p lanos e  pro jetos urbaníst icos int egrados com 

as ações t ranspor t e e  t râns it o ,  da ad ição  de no rmas e parâmet ros vo lt ados 

para a  e fic iênc ia  energét ica,  confo r to ambienta l e  acess ib il idade,  da 

ampliação  das área verdes e  das áreas públicas das c idades,  da  

conservação  do pat r imô nio  ambienta l urbano ,  t anto  o const ruído  quanto  o 

natura l e  o pa isag íst ico .  

 

  2)  Promoção  do  desenvo lvimento inst it uc iona l e  o  

fo r t alec imento  da capac idade de p lane jamento  e  gest ão  democrát ica da  

c idade,  inco rporando  no  processo  a  d imensão  ambienta l e  assegurando  a 

e fet iva par t ic ipação  da sociedade.  

  Essa est rat égia é  co mpost a por  propost as d irec io nadas para os  

segu int es t emas:  

 

  a)  aspectos espac ia is do  p lane jamento  e gest ão,  envo lvendo  a 

necess idade de  p lane jamento  e  po lít icas  nas  vár ias esca las e  adequadas  às  

caract er íst icas reg io na is,  das redes  urbanas e  loca is,  re fo rçando  a bac ia  

hidrográfica  co mo unidade de p lane jamento  e ident ificando  competênc ias  

e  necess idades de int egração  int ergover namenta l para fisca l ização  e 

cont ro le ambient a l.  

 

  b)  inst it uc iona l ização  dos ó rgãos,  processos,  mecanismos e  

inst rumentos de gest ão ,  garant indo  o  fo rt alec imento  da dimensão 

ambienta l nesse conjunto ,  fo r t alecendo  a democrat ização  e efet iva  

par t ic ipação  da soc iedade nos processos e  conso lidando  inst rumentos e 

padrões de info r mação ,  monito ramento,  fisca lização  e  cont ro le público ; 

 

  c)  po lít ica  habit ac io na l,  inco rporando  os aspectos de  
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sust ent anbi l idade ambienta l nos programas,  pro jetos e  empreend imentos 

que se assoc iem à geração  de emprego  e renda,  ao  uso  de t ecno log ias  

adequadas,  à  preocupação com a geração  de recursos para a  manutenção  e 

ampliação ,  cons iderando  as e spec if ic idades e  d ivers idades dos grupos 

soc ia is envo lvidos ; 

 

  d)  saneamento  ambienta l,  vo lt ado para a  necess idade de  

avanços no  campo  da regu lação ,  garant indo  a flexib i l idade nas fo r mas de  

gest ão pe los munic íp ios e  l inhas de f inanc iamento  que pr io r izem os 

agentes mais adequados aos objet ivos da universa l ização  do  at end imento  e 

qua lidade ambienta l na prest ação dos serviços; 

 

  f)  t ransport e e  t râns it o ,  envo lvendo  os aspectos de gest ão  e 

operação  dos s ist emas po r  meio  da parce r ia  público -pr ivada e  par t ic ipação  

da população  nas dec isões e  fisca lização ; 

 

  g)  int egração  ent re  as po lít icas  urbanas e  rura is,  visando  à 

complementar idade das at ividades e  à  redução  dos impactos ambienta is  

provocados nessas duas es feras,  se ja  pe los perfis  de produção  e  consumo, 

pe la po lu ição  e  contaminação  geradas ou pe los fluxos de população ; 

 

  3)  Promoção  de mudanças nos padrões de produção  e  consumo  

da c idade,  reduz indo  custos e  desperd íc ios e  fo mentando  o 

desenvo lvimento  de t ecno log ias  urbanas sust ent áve is.  Essa est rat égia é  

compost a po r propost as direc io nas para os seguint es t emas:  

 

  a)  combater  o desperd íc io  e  promover  o  consumo sust ent áve l 

junto aos agentes econômicos,  ao setor  públ ico  e  à  população  em gera l; 

 

  b)  de fin ir  padrões e  ind icadores capazes de o r ient ar  o 

p lane jamento  urbano  e  monito ramento das prát icas de produção  e  consumo 

sust ent áve is,  t anto po r part e  do setor  públ ico  quanto do pr ivado ; 
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  c)  est abe lecer  rot inas de aud ito r ia s  ambient a is no  setor 

públ ico  e  usar  o  poder  de compra do  Est ado  para induz ir  o  mercado  de 

bens e  serviços a  adotar padrões de qualidade ambienta l; 

 

  d)  promover  mudanças nos proced imentos ut il izados para lidar  

com os assent amentos e  com pro jetos habit ac io na is,  passando  a levar  em 

cons ideração  o  confo r to,  a  qualidade ambienta l e  a  ecoefic iênc ia,  co m o 

máximo  de aprove it amento de mater ia is rec ic lados e apropr iados ; 

 

  e)  reduzir  as perdas crônicas no  s ist ema de saneamento e 

moder nizar  a  po lít ica t ar ifár ia ,  garant indo  água mais  barat a e  de melhor  

qua lidade,  bem como melhorando  os ind icadores da saúde da  população  

urbana ; 

   

f)  d iminu ir  a  geração  de res íduos,  de despe jos e  emissões de  

po luentes nas áreas urbanas e  no  entorno po r  part e  das indúst r ia s; 

   

g)  reduzir  a  que ima de co mbust íve is fó sse is e  promover  a  

e fic iênc ia energét ica,  cont r ibu indo  para a  mudança da mat r iz  energét ica e  

para o combate do �e fe it o  estufa� ; 

   

h)  pro mover  maio r  int egração  ent re  o  rural e  o  urbano , 

desenvo lvendo  at ividades agr íco las e  não agr íco las vo lt adas para est e  fim;  

 

  i)  gerar  emprego  e renda,  cont r ibu indo  para diminu ir  a s  

des igua ldades exist ent es,  aprove it ando ,  sempre que poss íve l,  o s programas  

decorrent es das quase 90 ações recomendadas para operac iona lizá- los po r 

mecanis mos que combinem sust ent abi l idade econômica e  soc ia l;  

 

  4)  Desenvo lvimento  e  est ímu lo  à  ap l icação  de inst rumentos 

econômicos no  gerenc iamento  dos recursos naturais visando  à 

sust ent abi l idade urbana.  
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  Essa est rat égia co mpõe-se de propost as d irec io nadas para os 

segu int es t emas:  

 

  a)  cobrança pe lo  uso  dos recursos naturais,  de mane ira  a  

ampliar  os recursos finance iros d isponíve is,  reduz indo  o  compro met imento 

dos orçamentos governamenta is com os problemas  ambienta is,  

d irec io nando-os para ações d ist r ibut ivas,  de mane ira  a  per mit ir  que os  

mais pobres possam usu fru ir  de fo r ma socia lmente eqü it at iva da qua l idade  

ambienta,  gerando  sust ent ação  para as at ividades  de manutenção  que 

possam aumentar  oportunidades de t rabalho  e  renda ; 

 

  b)  aper fe içoamento do  s ist ema t r ibut ário  nos t rês níve is de  

governo ,  cr iando  incent ivos econô micos-t r ibut ár ios,  como o  ICMS 

eco lóg ico ,  e  out ros est ímu los ext rafisca is indutores de compor t amentos 

ambienta lmente sust ent áve is pe los agentes públ icos e  pr ivados ; 

 

  c)  promoção  da compet it ividade da indúst r ia  bras i le ira ,  co m 

a lt erações de processo  e produtos capazes de enfr ent ar  as rest r ições  

ambienta is assoc iada ao  comérc io  ext er io r  e  aos acordos globa is,  

ut il izando  recursos resu lt ant es da cr iação  de um Fundo  Ambienta l da  

Indúst r ia ,  last reado  em impostos sobre a  po lu ição ; 

 

  d)  novos cr it ér io s para o  financ iamento  do  seto r  de 

t ransport es,  inco rporando  aspectos ambienta is,  pr io r izando  s ist emas de  

t ransport e co let ivo  de massa,  assoc iados a  redes int egradas,  e  

incent ivando  a busca de recursos a lt ernat ivos de financ iamento  pelos 

poderes loca is; 

 

  e)  ut il ização  de cr it ér io s ambient a is par a a  compra de bens e  

serviços pe lo  setor  público ,  visto  ser  est e ,  nos t rês níve is de  governo ,  

import ant e impu ls io nador  da economia,  e  port anto ,  indutor  do  perfil dos 

produtos e  serviços; 
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  f)  recuperação  da va lo r ização  fund iár ia  resu lt ant e dos 

invest imentos públicos nas áreas ur banas,  po r  meio  de inst rumentos 

jur íd ico - t r ibut ár ios que per mit am gerar  recursos para invest imentos de 

int eresse ambienta l.  

 

2.14 Urbanismo e a  hierarquia global dos problemas ambientais 

 

  É  necessár io  obser var  a  exist ênc ia de uma hierarqu ia de  

problemas ambienta is,  que se apresent am em graus d iferenc iados de 

gravidade em re lação  ao  futuro  da humanidade.  E mbora imposs íve l a  

obt enção  de um consenso  a  respe ito  da o rdem de import ânc ia e  da  

int ens idade de  cada  fenômeno ,  uma l ist a  bás ica  dos problemas mais  sér ios  

poderá ass im ser  const it u ída:  o  e fe it o  estufa ;  a  dep leção  da camada de  

ozônio ,  o  acúmulo  de  res íduos tóxicos ,  a  perda da biod ivers idade e  o  

esgo tamento  de recursos ambienta is não -renováve is.  Qua lquer  

agravamento  desses  problemas poder ia  pô r  em r isco  a  sobrevivênc ia  de  

par t e da população  do planet a,  num futuro mais ou menos d ist ant e. 405 

  Em graus var iáve is  e  in fer io res de gravidade,  ir revers ib il idade  

e  per icu lo s idade em re lação  ao  futuro da humanidade  encont ram-se os  

problemas re lat ivos ao  emprego  de t ecno log ias inadequadas,  má-

admin ist ração  de recursos naturais,  o  cresc imento  da população  e as  

combinações da í re su lt ant es co mo a chuva  ác ida,  a  deser t ificação ,  a  

erosão  de so los fér t e is,  a  po lu ição  do  ar ,  as enchentes,  o  esgotamento de 

recursos hídr icos e  a  contaminação  rad ioat iva,  todos fenômenos graves em 

s i mesmos,  mas loca lizados em espaços mais de f inidos e  po r  is so  mais  

suscet íve is  de cont ro le e  reversão ,  em prazos re lat ivamente cur tos,  se 

empregadas t écnicas adequadas para t al fim. 406 

  Dados e  est imat ivas a  respe ito  da cont ribu ição  dos d iferent es  

pa íses a  est es d iversos problemas  é  assunto  t ambém bast ant e 

cont rovert ido ,  sendo  porém incont roverso  que a  responsabi l idade pe la  

                                                
405 MART INE ,  Geor ge.  Popu l a çã o,  m ei o am bi en t e e  des en vol vi m en t o:  o c en ár i o g l oba l  
e  n a ci ona l .  In :  MART INE ,  Geor ge (or g . )  Popu l a çã o,  Mei o Am bi en t e  e  
Desen vol vi m en t o:  Var i eda des  e  Con tra d i ções .  2 . ed .  Cam pin a s,  SP:  E di t ora  da  
Un i ca m p,  1996,  p. 21-41 ,  p. 22,  207  p .  
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maio r ia  das ameaças ambienta is p lanet ár ias ma is  graves reca i sobre os 

pa íses mais indust r ia l izados.  Nesse par t icu lar ,  com re lação  ao  efe it o  

estufa  e  a  dep leção  da camada de  ozônio  os números sempre apontaram 

para a  rea fir mação  da cu lpa das maio res po t ênc ias indust r ia is,  com 

cont r ibu ições impor t ant es da China,  Índ ia e  Bras i l,  e st e  ú lt imo  por  razões 

l igadas exc lus ivamente ao desmatamento  amazônico .  O acúmulo  de lixo  

tóxico  e o  esgotamento  dos recursos não  renováve is,  sobretudo  os 

combust íve is  fó sse is,  a  responsabi lidade é  quase tot al da c iv i l ização 

indust r ia l.  Quanto  à  perda da biod ive rs idade,  o  quadro  adqu ire  out ra 

configuração ,  devido  ao  fato  de que os pa íses do  hemisfér io  Nort e  nunca 

t iveram grande d ivers idade genét ica ; o  t esouro  rest ant e inc ide em grande  

par t e  nos pa íses pobres,  que vêm dest ru indo  rapidamente suas reservas  

at ravés do  desmatamento  e  da prát ica da mo nocu ltura em grandes  

ext ensões,  a lém da adoção  de pacotes t ecno lóg icos nem sempre adequados.  

Port anto ,  fo ra est a  quest ão da biod iviers idade,  a  cont r ibu ição  à 

degradação  ambienta l dos pa íses em desenvo lvimento  é expressa pe lo  seu  

cresc imento  demográ fico ,  o  aumento da pobreza e  a  urbanização  

desenfreada,  o  que numa esca la  g lo ba l per t ence a  uma  o rdem de 

import ânc ia secundár ia de ameaças do  planet a. 407 

  Em níve l g loba l a  pr inc íp io  ser ia  inadequado  atr ibu ir -se  u m 

grau de import ânc ia muito  acentuado  ao  cresc imento  demográfico  e  à  

urbanização  co mo ameaça ao  futuro  ambienta l previs íve l do  p lanet a.  Na 

rea lidade,  essa d ist inção  obr iga a  um exame d iferenc iado  de o rdens de  

causa l idade  que vão  adqu ir ir  re levânc ia  em re lação  a  ó rbit as loca is,  

reg iona is ou nac io na is,  quando  os ant ecedentes possam ser  at r ibu íve is a  

um co mplexo  fo rmado  pe la pobreza,  a l iada ao  cresc imento  demográ fico ,  

ma is ur banização  ace lerada,  t amanho  da população  e  subdesenvo lvimento ,  

sem adent rar  na problemát ica re lac io nada aos padrões de produção  e 

consumo dos pa íses desenvo lvidos,  responsáve is pe la maio r ia  dos mais  

graves  problemas de degradação  ambienta l de âmbito  mund ia l,  já  que  

apenas menos de um quar to  da população  tot al do  p lanet a conso me 80%  

                                                                                                                                                 
406 MART INE ,  op .  c i t . ,  p .  23.  
407 MART INE ,  op .  c i t . ,  p .  23 -24 .  
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dos bens e  mercador ias produzidas pe lo  ho mem. 408 

  O �progresso� t al co mo é e  conhec ido,  t ão  almejado  pe los 

pa íses mais pobres,  represent a apenas es fo rço  de emular  o s padrões de 

produção e  consumo que preva lecem nos pa íses desenvo lvidos.  

  Mas o  aumento  do  consumo,  encarado  como essenc ia l ao  

�desenvo lvimento�,  é  inerent emente incompat íve l co m o  �desenvo lvimento 

sust ent áve l�,  razão  pe la qua l o  não -cresc imento  de pa íses pobres,  

paradoxa lmente poderá se t ransfo r mar  numa necess idade dos pa íses  

desenvo lvidos,  e is que  na med ida em que uma parce la  s ignif icat iva  do 

mundo  subdesenvo lvido  consegu ir  a lcançar  o  progresso,  o  meio  ambiente 

g loba l pode rest ar  ameaçado  a ponto  de reduz ir  o  níve l de bem-est ar  

daque les povos que t iveram a fe l ic idade  de �progredir� ,  o  que nos leva a  

reflet ir  sobre a  exeqü ib i l idade  do  �progresso� consumist a e  sua  

genera l ização  a grandes ext ensões do  p lanet a,  e  t ambém sobre a  o rdem 

int er nac io na l que auto r iza o  cresc imento  econômico  e da degradação  

ambienta l de uns em det r imento  de outros .409 

  Quanto  ao  peso  do  fator  populac io na l na  equação  ambienta l,  

sobretudo  em re lação  ao  cresc imento  e  urbanização  descont ro lada,  em 

conjunto  com fato res estruturais,  d if icu l t a  a  produção  fís ica de a l imentos 

para as massas crescentes de população,  limit a a  acesso  à  água t rat ada,  

compr ime  a t er ra disponíve l para produz ir  e  morar  e  de mane ira  gera l  

cont r ibu i para o  esgotamento  de recursos natura is,  problemas enfat izados 

nos pa íses pobres co mo de uma o rdem secundár ia de gravidade,  exceto 

quando  contr ibu i para a  perda da biod ive rs idade.  

 

2.15 População,  urbanização e  desenvo lvimento no Brasi l:  a  

interpretação dos dados disponíveis 

 

  No  contexto  do  nosso  país,  a  d iscussão  dest a re lação  

população  e  meio  ambiente t em ganhado  cert as espec if ic idades,  devido 

sobretudo  ao  int eresse int er nac io na l na preservação  da flo rest a  amazônica,  

                                                
408 MART INE ,  op .  c i t . ,  p .  25.  
409 MART INE ,  op  c i t . ,  p .  28 .  
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razão  pela qua l t ent at ivas de re lac ionar  desmatamento  à  dinâmica  

demográ fica t êm s ido  precár ias e  d ignas de pouco ou nenhum créd ito .  

  Não  é crucia l d iscut ir  o  impacto  do  cresc imento  populac io na l 

sobre a  degradação  ambienta l no  Bras il,  porquanto  o  país apresent a fo rt e 

queda nos níve is de fecund idade,  razão  pe la qua l po lít icas cont ro list as não  

merecem grande re levânc ia.  Ent ret anto  inc idem out ros elementos 

fundamenta is  na área  de popu lação ,  capazes  de de f in ir  uma agenda  

ambienta l bras i le ira ; est es d izem respe ito  aos problemas ambienta is  

enfr ent ados pela população  bras ile ira  que vive em áreas const ruídas.  

  Durante a  ma io r  par t e  de sua histó r ia ,  o  Brasil apresentou 

t axas de mor t a lidade e  de  nat a lidade e levadas,  a t r ibu indo-se o  cresc imento 

demográ fico  durant e sécu los quase que exc lus ivamente à  imigração .  A 

mort alidade começou a declinar  lent amente nas ú lt imas décadas do  século  

XIX e apresentou um descenso  abrupto  a  part ir  de 1930.  A nat a lidade 

começou a most rar dec línio  co mparáve l so mente vár ias décadas depo is,  

razão  pe la qua l o  Bras i l exper imentou,  par t icu lar mente durant e as décadas  

de 50 e  60 um r it mo  de cresc imento  veget at ivo  ace lerado ,  passando  a fazer  

par t e  do  que se chamou,  em níve l mund ia l,  de �exp losão  demográ fica�.  No 

f ina l da década de 60,  a  nat a lidade  começou a dec l inar  de fo r ma  

inesperada em todas as reg iões  do  pa ís,  com redução  suave no  iníc io ,  para  

depo is ser  acentuada e  genera l izada.  Co mo conseqüênc ia,  a  t axa de  

cresc imento  veget at ivo  ca iu de 2,9% ao ano  durant e a  década de 60,  para 

1,9% na de  80 e  1,6% at é  o  fina l do  sécu lo  XX.  Para o  futuro,  est ima-se  

que a  popu lação  bras i le ira  pare de  crescer  em 2075,  quando  at ing ir íamos  a  

marca dos 260 milhões  de habit ant es.  Ver ifica-se po is,  que a  queda  de  

fecund idade no  Bras il é  grande e ir revers íve l,  represent ando  a redução 

mais  ráp ida já  ver if icada em pa íses de d imensões cont inenta is,  a  exceção  

da China. 410 

  Essas  t endênc ias da  var iáve l fecund idade são  de grande  

re levânc ia na e laboração  da agenda ambienta l bras i le ira .  E m pr imeiro  

lugar ,  chegamo s ao  fina l do  sécu lo  XX co m menos de  170 milhões  de  

habit ant es,  cont rar iando  as expect at ivas  que est imavam mais 30 milhões 



 

 

ccxix

há a lguns anos at rás.  Depo is,  deveremos  chegar  aos meados do  sécu lo  XXI 

com uma popu lação  s imilar  a  dos Est ados Unidos em 1990 e não  com a  

Índ ia co mo se chegou a anunc iar .  Sob o  pr isma ambienta l,  todas essas  

const at ações fazem a quest ão  demográ fica bras i le ira  inc id ir  ma is  sobre a  

ut il ização  do  espaço  do  que co m o  seu cresc imento  veget at ivo  

propr iamente d it o .411 

  A loca l ização  e a  natureza dos problemas ambienta is que  

a fet am ou são  gerados pe la  população  bras ile ira  est ão  ligados à  sua  

red ist r ibu ição  espac ia l e  aos fato res det erminantes dessa  red ist r ibu ição , 

ind icat ivos de como e onde a população  afet ará o meio  ambiente e  será  

a fet ada po r  ele ,  sendo  que t al red ist r ibu ição  populac io na l sobre o  espaço 

obedece a  uma evo lução  da loca lização  e reest ruturação das at ividades  

econômicas,  induz idas pe las t ransfo r mações do  cenár io  econô mico 

nac io na l e  int ernac io na l.  

  Na busca  de uma ret rospect iva dessa red ist r ibu ição  que  

poss ibi lit e  sua int erpret ação,  ver if ica-se  que do is  processos aparent emente 

cont raditór ios oco rreram no  Bras i l nas ú lt imas se is  décadas.  O pr imeiro  

d iz  respe ito  a  um int er io r ização  da popu lação  em razão  da aber tura de 

front e ira  agr íco las sucess ivas e  concent ração  concomit ant e de popu lação  

em c idades cada vez maio res.  Ora,  desde 1930,  o s mesmo s fatores 

a limentaram ambo s os processos,  ist o  é  ,  a  co mbinação  de a lt a s t axas de  

cresc imento  veget at ivo  com est ruturas de produção  agr íco la incapazes de  

promover  a  ret enção  da popu lação  rural,  se ja  pe la natureza arca ica das  

est ruturas fund iár ia s e  da  produção  no  campo ,  se ja  pe lo  mode lo  de  

moder nização  conser vadora que fo i adotado  a part ir  de meados da década  

de 60.  No  ent anto ,  a  impor t ânc ia demográfica desse pr imeiro  processo  de 

expansão  das front e iras agr íco las no  país e st á  dec linando  rapidamente.  A 

década de  70 fo i marcada  pe la  convergênc ia  dos do is padrões t radic io na is  

em um só  � a  concent ração  urbana.  Po r outro ,  a  abso rção  migrató r ia  nas 

fronte ira s agr íco las era muito  menor  que os fluxos de dest ino  urbano , 

det erminando  que o  cresc imento  urbano  se t ornasse mais import ant e 

                                                                                                                                                 
410 MART INE ,  op .  c i t . ,  p .  30.  
411 MART INE ,  op .  c i t . ,  p .  31.  
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inc lus ive  no  se io  das t a is front e iras,  concomit ant e com um número  cada 

vez  maio r  de popu lação  res idente em grandes c idades,  sobretudo  na 

Reg ião  Cent ro -Sul.  412 

  O segundo  grande processo  � o  da urbanização  � contrast ando,  

ve io  assumindo  dimensões crescentes at ravés do  t empo .  Ass im,  em 1940,  o  

Bras il t inha apenas 51 c idades de mais  de 20 mil habit ant es; em 1991 est e 

número  já  chegava a  478,  co m popu lação  res idente em loca l idades  desse  

po rt e,  que era  de 8 milhões  em 1940,  a t ing indo  a  c ifr a  de 85 milhões de  

pessoas em 1991.  Apesar  da mult ip l icação  do  número  de cidades,  o  padrão 

predominante fo i o  da concent ração  crescente da popu lação  tot al em 

grandes  c idades,  sendo  que na  década  de 70,  as  dez maio res t ivera m 

cresc imento  equiva lent e a  42% do  aumento  populac io na l do  pa ís.  Essa  

t endênc ia de concent ração progress iva de população  como redist r ibu ição 

espac ia l re flet e ,  po r  sua vez,  o  processo  de concent ração  espacia l de  

at ividades econô micas no  pa ís inc lus ive  marcado  po r  salt o s e  

descont inu idades.  No  per íodo  pós-1970,  t êm inc id ido  s ina is de  

desconcent ração  indust r ia l,  co m uma proporção  crescente de novas  

indúst r ias  se  loca l izando  a uma  d ist ânc ia  maio r  das Reg iões  

Met ropo lit anas. 413 

  A par t ir  da década de  80,  o  fenô meno  mais  import ant e 

re lac io nado  com a d ist r ibu ição  espac ia l da popu lação  d iz respe ito  aos 

ind íc ios de desmet ropo lização .  O resu lt ado  mais surpreendente most ra que 

o  conjunto  das Reg iões Met ropo lit anas t eve uma t axa méd ia de 

cresc imento  idênt ica  à  do  pa ís  durant e a  década  de 80,  s ignif icando  d izer  

que as reg iões met ropo lit anas t iveram um r it mo  de cresc imento  aba ixo  da  

metade daque le obser vado  na década ant er io r .  As duas maio res,  São Paulo  

e  Rio  de Jane iro  fo ram just amente as  que t iveram o  menor  r itmo  de 

cresc imento ,  menor  at é do  que o do  país  como um todo , da mesma fo rma o  

cresc imento  demográfico  dest as duas met rópo les representou na década  de  

80 apenas 12,7% do  tot al do  pa ís,  equ iva lent e  à  metade da sua  

cont r ibu ição  da década  de 70.  E m 1991,  42 milhões  de pessoas viv iam 

                                                
412 MART INE ,  op .  c i t . ,  p .  32.  
413 MART INE ,  op .  c i t . ,  p .  33.  
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dent ro  de nove reg iões met ropo lit anas br as ile iras,  fato  que não  min imiza a  

desmet ropo lização  em t ermos de  reversão  de um processo  que se  

anunc iava como inexoráve l.  Exp l icar  ta l reversão  demanda o  exame de  

fenô menos complexos que refogem ao  âmbito  desse t raba lho .  Não 

obst ant e,  é  per fe it amente poss íve l menc io nar  a lguns fato res que inf lu íram 

nesse processo .  Pr imeiramente,  pode-se aduz ir  que a  desconcent ração 

indust r ia l a  par t ir  de reg ião  met ropo lit ana de São  Paulo ,  regist rada na  

década de 70 der ivou no  fo r t alec imento  demográfico  de loca lidades  

benef ic iadas com a desconcent ração. Contr ibu iu uma cer t a  �cont ra-

urbanização� in ic iada  pe las  c lasses mais abast adas que  consegu iram,  de  

uma fo r ma ou de out ra,  resid ir  fo ra do  per ímet ro  met ropo lit ano .  Depo is,  a  

cr ise  que reduz iu a  cr iação  de empregos no  pa ís,  co mbinada co m a queda  

acentuada dos níve is de fecund idade e  com a redução  dos fato res de 

expu lsão  do campo ,  fatores que ind iret amente a limentavam a concent ração 

urbana.  É  prováve l que  a  expansão  de vár ias  front e iras  durant e o  últ imo  

meio  sécu lo  t enha ocas io nado  um e fe it o  cumulat ivo  em t er mos de cr iação 

de uma  rede urbana mais  eqü it at iva e  descent ra lizada.  Além da t endênc ia  

t radic io na l de concent ração  de população  em loca is de maio r  d inamismo  

econômico ,  a  par t ir  de  década  de  80 do is novos padrões fo ram 

apresent ados:  o  pr imeiro  at relado  à  desconcent ração  daquele d inamis mo  

econômico  antes c it ado ,  enquanto  out ro  mais  re lac io nado  co m a  

acentuação  das inérc ias demográ ficas,  tanto  migratór ias,  co mo em t ermos  

de d iferenças de cresc imento ent re  regiões do  país. 414 

  O exame desses padrões de red ist r ibu ição  espac ia l da  

população  bras ile ira  parece demo nst rar  que o  Bras il é  um pa ís ur bano , 

cu ja popu lação  est á  bast ant e concent rada em grandes c idades.  Po rt anto,  as 

questões socia is e  ambient a is de maio r  signif icação  para a  população  

bras i le ira  irão  se concent rar  onde exis t e  ma io r  dens idade econômica e  

demográ fica.  Ou se ja,  a s questões ambienta is  que a fet am d iret amente o 

cot id iano  da maio r ia  da popu lação  bras ile ira  deverão  ser  reso lvidas no  

âmbito  dos espaços urbanos const ruídos ou em const rução,  e  não  e m 

espaços natura is ou intocados.  

                                                
414 MART INE ,  op .  c i t . ,  p .  35.  
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  A nossa  list a  dos pr inc ipa is  problemas ambienta is é  t íp ica da  

indust r ia l ização  at rasada e  da pobreza:  a  po lu ição  do  ar e  da água pelas 

indust r ias de t ransfo r mação  e de processamento,  ass im co mo pe los gases  

provenient es do  fluxo  int enso  de ve ícu los; a  precar iedade dos ser viços de 

água e  dest inação  de res íduos e  esgo tos; o  cresc imento desenfreado  de 

fave las,  co rt iços e  invasões e  a  insa lubr idade da í der ivada ; o  aumento  na  

oco rrênc ia e  gravidade de enchentes  devido  ao  desmatamento  e  ao 

adensamento  demográ fico ; a  po lu ição  das águas,  da t er ra e  dos alimentos 

devido  a  ut il ização  mac iça  de agro tóxicos e  a  dest ruição  produzida pe la  

mineração  a céu aber to  em p leno  co ração de cert as cidades 

  Por  fim,  da aná l ise  dos padrões de redis t r ibu ição  populac io na l 

no  espaço  urbano  t ambém aponta que as concent rações e  descont rações 

obedecem a espac ia l izações das at ividades econô micas.  Ass im,  é  de  

cap it a l import ânc ia que se t ent e vis lumbrar  como est a reo rganização  est á 

se processando  e como se processará no  futuro e  com que conseqüênc ias 

soc ia is e  ambient a is.  Agora a  quest ão  bás ica t ambém é saber  prever  como 

a nova o rdem mund ia l der ivada da g lo ba l ização  da at ividade econô mica  

va i a fet ar  est a  dinâmica.  

 

2.16 O ambiente construído:  complexidades e soluções 

 

  A c idade é caract er izada,  a lém da just aposição  fís ica de  

pessoas e  at ividades,  pe la presença  de grande d ivers idade dessas 

at ividades co m fo r t e  int erdependênc ia,  caract er izadora da c idade em s i,  

bem co mo de todo o  sist ema urbano  em que est á  inser ida.  

  A sust ent ação  dessas at ividades envo lve necessar iamente o 

ambiente const ruído  co mo a sua base mater ia l,  const it u ído  po r  uma  

fo r midáve l massa de  cap it a l f ixo  de  lo nga durabi l idade  e  de va lo r  unit ár io  

e levado ,  embora imo bi l izado  no  espaço ,  composto  pelos préd ios e  

ed if íc ios,  ruas,  s ist emas  públ icos et c . ,  e  t udo  o  mais  que  se  prest e  à  

produção  e ao  consumo,  at r ibu indo ,  por  sua própr ia  natureza,  uma cer t a  
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t empora lidade e  espac ia l idade aos fenô menos urbanos. 415 

  A exceção  de fato res meramente ac identa is ou der ivados de  

fo rças da  natureza,  não  ocorrerão  todos os dias mudanças drást icas e  

dramát icas sobre esse ambiente const ruído,  e is que os ed ifíc io s t endem a  

durar  ma is  de c inqüenta anos ; as pessoas per manecem em suas morad ias  

em to rno  de nove anos e um ano  de boom imo bi l iár io  d if ic i lmente 

acrescenta mais  de 5% de  novas unidades ao  estoque já  exist ent e.  

Conseqüentemente,  problemas ambienta is ur banos não  surgem da no it e  

para o  d ia,  co mo t ambém podem ser  reso lvidos com rap idez,  embora  

dec isões re lat ivas ao  ambiente const ruído ,  tomadas num passado  

ir revogáve l e  ir revers íve l possam cons t ranger  o present e,  em razão  das 

d ificu ldades de sua reversão .  O mais  grave,  ent ret anto  é  que essas  

dec isões co rrent es são  caract er izadas pe las incer t ezas quanto  aos seus 

impactos futuros.  Por  exemplo ,  mudanças de espec ificações no  código  de 

obras de modo  a fac il it ar  a  c ircu lação  do ar  ent re os edif íc ios,  redundarão  

em e fe it o s ambient a is lentos e  graduais ,  podendo  inc lus ive imp l icar  num 

uso  mais  extens ivo  do  so lo ,  provocando  maio res des locamentos viár io s.  

Afast amentos compensados po r  gabar it o s mais co mplacentes podem 

acarret ar sombreamento excess ivo  das par t es infer io res dos edif íc io s da 

própr ia rua. 416 

  Em resumo,  a  c idade se caract er iza  pe la int ensa d ivisão  

func io na l/soc ia l do  t raba lho ,  concent rada no  espaço  e pot enc ia l izada e  

compro met ida pe lo  ambiente const ruído  desde per íodos mais  remotos.  

Essa d iv isão  se  re flet e  nas  d iferenc iações e  espac ia lizações func io na is  no 

uso  do  so lo ,  nas  fo r mas  e  mane iras de separação  ent re  o  loca l de t raba lho  

e  de moradia,  de d ist r it o s espec ia l izados e  segregação  residenc ia l no  

espaço  dos mais pobres e  sem poder .  

  O rebat imento  entre  uma e out ra diferenc iação  é sempre  

med iado  pe lo  ambiente const ru ído ,  cu ja desconst rução ,  dest ruição  ou 

adaptação  a  novos usos envo lvem sempre custos elevados,  a lém da  

                                                
415 SMOLKA,  Mar t in  O.  Mei o a m bi en t e  e  es t r ut ura  in t r a -ur ban a.  In :  MART INE,  
Geor ge (or g . )  Popu l a çã o,  m ei o a m bi en t e  e  desen vol vi m en t o:  ver da des  de 
Con tra d i ções .  2 . ed .  Ca m pin a s, SP:  E d i t or a  da  UNICAMP,  1996.  p.  133-147 ,  p . 136 ,  207 
p .  
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inc idênc ia de fato res express ivos como a miop ia dos int eresses que  

concorrem no  mercado  imo bi l iár io ,  o s confl it o s de plane jamento  ent re  o 

bem-est ar  de dist int as gerações e a  sobrevivênc ia po lít ica dos 

admin ist radores.  Além desses fatores ainda é  prec iso  levar  em conta a  

problemát ica t écnica de a just amento  da deprec iação  fís ica,  mora l e  

econômica dos it ens que co mpõem o  ambiente const ru ído ,  e  que sobretudo 

det erminam o  r it mo  das modu lações e  metamorfoses ur banas,  a liá s  

problemas int erna lizados no  s ist ema f inance iro ,  deco rrent es t anto do 

progresso  t écnico  como das t ransfo r mações de va lo res soc ia is e  

cu ltura is. 417 

  As d if icu ldades assumem cono tações própr ias nas fo r mações  

urbanas  bras i le iras,  em conseqüênc ia  de seu est ág io  de pa ís em 

desenvo lvimento ,  manifest ando-se em esca las ampliadas de des igua ldades  

espac ia is.  Ass im,  áreas de enobrec imento,  bem do tadas de infr a-est rutura 

e  que per mit em às e lit es loca is u su fr u ir  padrões urbaníst icos que se 

comparam àque les das c idades do  mundo  desenvo lvido ,  convivem co m 

áreas reser vadas à  imensa maio r ia  da popu lação  de t raba lhadores,  carent es 

dos mais e lementares serviços e  equ ipamentos.  Segregação res idenc ia l não  

se const it u i em pr ivi lég io  das c idades  dos pa íses mais  pobres,  mas não  há 

como desconhecer  as d imensões assust adoras do  fenô meno  nesses  

cent ros.418 

  As des igua ldades int ra-urbanas espac ia is não  podem e não  

devem ser  percebidas  co mo resu lt ados de processos autônomos,  já  que os 

fatores que produzem a e lit ização  segregadora de certos espaços 

respondem pe la  redução  dos graus de  liberdade  d isponíve is  para o  uso  do  

so lo  pe los segmentos de menor  renda,  isto  é ,  ganhos e perdas são  

red ist r ibu ídos sempre co m o  lado  perverso  direc ionado  aos ext ratos mais  

pobres.  Então,  o s custos est at ais co m abast ec imento,  serviços,  saúde  e  

acesso  à esco la t ornam-se re lat ivamente maio res  nas per i fer ia s.  Ass im,  

pe lo  menos t eo r icamente,  apesar  de  rep resent ar  inst rumento  poderoso  de 

segregação  espac ia l,  o s preços e  as cargas fisca is imo bi l iár io s maio res  

                                                                                                                                                 
416 SMOLKA, op .  c i t . ,  p .  136 .  
417 SMOLKA, op .  c i t . ,  p .  137 .  



 

 

ccxxv

vigentes nas áreas nobres  dever iam co mpensar  aque las  des igua ldades nos 

custos de vida,  apesar  da ót ica do  mercado  que as encara apenas co mo um 

inst rumento eficaz de d iscr iminação .  

  A seu turno ,  o  mercado  imo bil iár io  func iona apenas  co mo um 

dos mecanismos da est rutura int ra-urbana.  Não  obst ant e,  é  a  captura do 

Est ado  ou das administ rações loca is pe las e lit e s que cont r ibuem de  

mane ira mais e fet iva para a  acentuação  e sed imentação  daquelas  

in iqü idades.  E ntão,  ocupações ilega is,  à s  vezes cu idadosamente p lane jadas 

e  o rquest radas pe los movimentos populares invaso res,  como a lt ernat iva a  

uma supost a impotênc ia est at a l em providenc iar  t er renos acess íve is,  

acabam por  acarret ar  dispênd ios  públ icos de  urbanização  a inda mais  

express ivos do  que os que ser iam necessár ios a  uma ação  ant ec ipató r ia ,  já  

que poucos são  os assent amentos de ba ixa renda ass im o r ig inados que não  

apresent am problemas ambienta is severos,  sobretudo ant e a  ocupação 

deso rdenada de áreas de r isco ,  em espec ia l as encost as.  419 

  Mar t in O.  Smo lka,  sob o  ponto  de vis t a  lóg ico ,  comenta as  

duas a lt er nat ivas,  po r  e le  ad jet ivadas de  e lementares,  para o  

enfr ent amento  desses desdobramentos ambienta is,  der ivados da 

urbanização :  a)  atuar  sobre os e fe it o s,  a t ravés de  const rang imentos e  

impos ições ambienta is,  mantendo  contudo  as regras vigentes,  ist o  é ,  

aque las re lat ivas  ao  processo  de est ruturação  int ra-urbana ; b)  atuar  sobre 

as causas,  promovendo  as alt erações nos processos que desencade iam,  no  

pr imeiro  p lano ,  aque les resu lt ados.  A pr imeira est rat égia represent a a  

pot enc ia l ização  das fo rças de mercado  e a  inic iat iva ind iv idua l;  a  segunda,  

as co rrent es mais �fundamenta list as� ,  que preconizam a lt erações e  

mudanças mais rad ica is nos costumes e  no modo  de vida.  420 

  As duas  a lt er nat ivas são  complicadas e  de d ifíc i l  

imp lementação .  A pr imeira (sobre os e fe it o s)  just amente po rque a  maio r ia  

dos problemas ambienta is decorre de sit uações adversas nasc idas já  que as  

regras vigentes demo nst ram-se incapazes de  assegurar  e  resguardar  e  

necess idades bás icas para t odos.  Nout ras pa lavras,  é  imposs íve l pro ibir  o  

                                                                                                                                                 
418 SMOLKA,  l oc .  c i t .  
419 SMOLKA,  op .  c i t . ,  p .  139.  
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surg imento  de fave las nas encost as,  o  de va las negras de esgo to  a céu 

aber to,  que nada mais  são  do  que reações e  manifest ações da incapac idade  

do s ist ema de prover  habit ação  digna e  saneamento adequado a todos.  

  Edição  de no rmas e  regu lamentos no  plano  urbaníst ico  por  si 

só  não  bast a ,  e is  que para que possam vigorar  devem ind icar  

pr imeiramente a  leg it imidade da auto r idade pública provenient e da sua 

rea l capac idade em at ender  e  prover  aque las necess idades bás icas.  

  S imilar  o  d ilema que  resp landece do  segundo  enfoque,  po rque 

envo lve  mudanças  nas  causas  imed iat as  e  med iat as daque las s it uações,  o  

que impor t a na pro moção  de a lt erações pro fundas na co rre lação  de fo rças  

ent re  d iver sos int eresses em jogo ,  já  que parece impensáve l reunir  e  

despender  es fo rços de e liminação  da pobreza urbana t ão-só  para mit igar  

problemas  ambienta is de la decorrent es,  mor mente ante a  magnitude dos 

recursos para t anto  necessár ios,  co mo também pe lo  pape l desempenhado  

pe la exist ênc ia de pobres na soc iedade.  

  Se a lgo  t em que ser  fe it o ,  o  mais lóg ico  é ext ra ir  uma agenda,  

combinando-se na prát ica os do is enfoques ant es re fer idos.  Normas e  

regu lamentos são  impostos,  porém sem a carga de de liberada vontade de 

a lt erar ,  com ousad ia,  o s proced imentos co rrent es e  o s modos de 

est ruturação  do  espaço  que impl iquem a lguma redução  de problemas  

ambienta is urbanos.  Uma das razões d iz respe ito  aos limit es do  poss íve l  

nessas int er venções,  po rquanto  o  enfr ent amento  de uma  quest ão  pode 

conduz ir  ao  desencadeamento  de outra às vezes  insuspe it a .  Por  exemplo ,  a  

ed ição  de leg is lação  urbaníst ica est abe lecendo  r igo rosos padrões de 

vent ilação ,  iluminação ,  dens idade,  pode perfe it amente caract er izar  

e lit ização  dos espaços e ,  po r  s ignif icar  e levação  de custos,  empurrar  um 

cont ingente da população  mais pobre par a a  ilega l idade,  ant e a  vio lação  de 

t ais padrões.  

  Nem todas as áreas  da c idade padecem dos mesmo s males e  

nem são  a fet adas na mesma int ens idade,  just amente em decorrênc ia  de  

esca las e  d iferenc iações int ernas que asseguram d ivers idade e  separação  

espac ia l da inc idênc ia de problemas ambienta is,  sem pre ju ízo  de suas  

                                                                                                                                                 
420 SMOLKA,  l oc .  c i t .  
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int erdependênc ias est ruturais.  

  Os problemas ambienta is das áreas nobres não  são  igua is e  

t ampouco  percebidos da mesma mane ira  que os dos assent amentos de 

ba ixa renda.  Nem todas as áreas são  pass íve is de inundação ; nem todas as  

pra ias são  imprópr ias para o  banho ,  nem todos os mananc ia is e st ão 

po lu ídos e  nem mesmo a contaminação  do  ar  é  d ist r ibu ída  

�democrat icamente�. 421 

  O que se ver i fica é  a  d if icu ldade  de se  est abe lecer  u m 

consenso  po lít ico  objet ivando  a ele ição  das pr io r idades no  enfrent amento 

dos problemas,  que  não  são  as mesmas  para os d iferent es ext ratos socia is  

urbanos,  que inc lu i o s segregados espac ia lmente.  Ainda que possa inc id ir  

a lguma coesão ,  o  consenso  é rap idamente desfe it o  quando  o  método  ou os 

inst rumentos de enfrent amento  não  dist r ibu ir  impactos e  e fe it o s de 

mane ira unifo r me.  

  Ana l isando  est e  quadro  fát ico ,  Mar t in  O.  Smo lka aduz que  

rest a  evidenc iado  que a  c idade,  do  ponto  de vist a  ambient a l não  é  pass iva  

e  nem mo no lít ica,  em razão  da var iedade de at ividades que e la  aco moda, 

gerando  e est abe lecendo  complexas int er - relações,  o  que a  det ermina co mo 

foco  gerador  de s inerg ias ambient a is.  Se o  ambiente const ru ído  é  a  base  

mater ia l de  sust ent ação  de todas as at ividades ur banas,  t a l rea lidade 

impl ica na inérc ia  de t ransfo r mações int ra-urbanas e  sobre a  fo rça de cada  

grupo de int eresses no  embate po lít ico  urbano .  Muito  mais do  que o  bem-

est ar  ind iv idua l,  e st á  em jogo  a preservação  e ampliação  dos va lo res 

imo biliár io s.  A c idade e  o  ambiente const ruído  são  mais do  que est a  

versão  do  mercado ,  porque se re lac io nam co m sobrevivênc ia humana,  

requa lif icando  problemas  e lementares como a do mest icação  de fo rças  da  

natureza.  Po r  is so  que enfrent ar  a  quest ão ambienta l ur bana quer  

s ignif icar  t ambém a a lt eração  do  processo  de est ruturação  int erna da  

c idade,  já  que �o  futuro  das sociedades passa necessar iamente pe la c idade  

em toda a  sua complexidade s ist êmica�. 422 

 

                                                
421 SMOLKA,  op .  c i t . ,  p .  141.  
422 SMOLKA,  op .  c i t . ,  p .  142.  
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2.17 A estét ica e os espaços urbanos públicos e  privados 

 

  O ex-Pres idente da República Federat iva do  Bras il Fer nando  

Henr ique Cardoso  ao  part ic ipar  da aber tura do  Seminár io  Int ernac io na l 

Cent ro  XXI,  rea lizado  em 1995 pe la Associação  Viva o  Cent ro ,  com apo io  

da Facu ldade de Arqu it etura e  Urbanis mo  da Univers idade de  São  Pau lo 

(FAUUSP) ,  produziu um exame da  t emát ica  público  versus pr ivado  nos 

espaços urbanos,  int it ulado :  �Qua l l imit e se quer  ent re  o  público  e  o  

pr ivado?�. 423 De iníc io  assevera que  a  c idade é  uma fo r ma de 

t ransfo rmação ,  quando  não  de ruptura com a natureza,  acrescentando  que 

t anto  na Soc io logia co mo na  Ant ropo log ia c láss icas,  o s t raços dist int ivos  

das c idades sempre fo ram uma nova fo rma de soc iabi lidade,  t udo 

embasado  na  aná l ise  do  que venha ser  o  fato  urbano ,  cr iado  pe la d iv isão  

do  t raba lho ,  po rquanto  só  há c idade quando  o  t raba lho  se d iv ide ; quando  

não  ocorre divisão  do  t raba lho  vive-se comunit ar iamente,  já  que cada um é 

capaz de  rea l izar  t udo  que o  outro  faz.  Quando  a soc iedade  se t o rna mais  

complexa,  inc idem espec ia l izações,  razão  pe la  qua l uns  requerem os 

out ros e  a  so lidar iedade passa a  ser  o rgânica,  po rque ninguém sobrevive  

sem o  out ro.  I sso  leva  à  nova fo r ma de soc iabi l idade.  Só  exist e  c idade  

quando  exist e  mercado :  o  c idadão  se espec ia l iza,  t rocando  as suas  

espec ia l idades re lat ivas,  assegurando-se as t rocas at ravés de um conjunto 

de regras,  est abe lecendo  um d ire it o  que passa a  ser  o  embasamento  da 

l iberdade.  Assevera Cardoso :  �É por  is so  que a  c idade est á  na base da  

c ivi l ização  moderna,  que é  o  desenvo lvimento  do  mercado  e das regras de  

d ire it o  de c idadania e ,  po r  conseqüênc ia  só  nasce  a  par t ir  desse  

mo mento�.424 

  Não  inc id indo  essas cond ições t rat ar -se-á de ag lo merações,  

não  se t rat ando ainda do  fenômeno  cidade.  Aqu i no  Novo Mundo  as 

c idades nasceram quando  já  havia  os mode los europeus.  Inevit áve l o  

confronto  ent re  o  mode lo  hispânico  e  a  c idade po r tuguesa.  A c idade  

                                                
423 CARDOSO,  Fern ando Hen r ique.  Qua l  l im i t e  se  quer  en tr e  o públ i co e  o p r i va do.  In: 
Os  cen t r os  da s  m etr ópol es :  r ef l exões  e  p r opos t a s  par a  a  c i da de dem ocr át i ca  do sécu l o  
XXI .  Apr esen ta çã o Mar co An t on i o Ra m os  de  Al m ei da .  Sã o Pa u l o: E di t ora  T er ceir o 
Nom e:  Vi va  o Cen tr o:  Im pr en sa  Ofi c i a l  do E s tado,  2001.  p .  13 -21 ,  p  15 -16,  199 p .   
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espanho la nasce da vontade de fin ida da  auto r idade.  E m todas as c idades  

espanho las  há a  P laza Mayor  e  as ruas saem da l i de mane ira  geo mét r ica.  

Há a vontade do  re i a li perpet rada.  A c idade po rtuguesa fo i d iferent e.  

Nasce da fo r t aleza,  cr iando-se um mercado  ao  redor ,  não  inc id indo  aque la  

vontade fér rea que obr igava a  um desenho urbano .  425 

  Serg io  Buarque de Ho landa ana l isa  a  fo rmação  do  espaço 

est ét ico  bras i le iro ,  a  par t ir  de uma visão  po lít ica e  soc ia l dos 

co lonizadores po rtugueses obser vando :  

 
As  c i da des  que os  por t ugueses  con s t r uí r am  na  Am ér i ca  nã o é  
p r odu t o m en ta l ,  nã o ch ega a  con tra d iz er  o quadr o da  na t ur eza ,  e  
sua  s i lh ueta  se  en l a ça  n a  l inha da  pa i sa gem.  Nenh um  r i gor ,  
n enh um  m ét odo,  n enh um a pr evi dên cia ,  sempr e  esse  s i gn i f i ca t i vo  
a ba ndon o que expr i m e a  pa la vr a  �des l e i xo�  �  pa l a vr a  que o 
escr i t or  Aubr e y Bel l  con s i der ou  t ã o t i pi cam en t e  por t uguesa  
com o �sa uda de�  e  que,  n o seu  en t en der ,  im p l ica  m en os  fa l t a  de  
en er gi a  do que um a  ín t im a  con vi cçã o de  que � nã o va l e  a  pen a� .  
426 

 

  A c idade po r tuguesa cresce sem a lt erar  as l inhas  da pa isagem,  

demonst rando  um processo  �ir rac iona l�  de int er ferênc ia humana sobre o  

ambiente natural,  fruto  da sua própr ia  int enção  po lít ica de mera  

apropr iação  das r iquezas da t er ra co lonizada,  sem a int enção  fir me de  

const ruir  a lgo  perene. 427 

  O esp ír it o  era  mais de aventureiro  do que de empreendedor ,  já  

que �não  convinha que  se f izessem grandes obras,  ao  menos quando  não  

produzissem imed iatos benefíc io s.  Nada que acarret asse maio res despesas  

ou resu lt asse me pre ju ízos para a  met rópo le.� 428 

  As c idades const ru ídas  na Amér ica pe los espanhó is segue m 

out ros pr inc íp io s de t raçado  e int er ferênc ia na pa isagem,  po rquanto 

procuraram segu ir  pr inc íp ios de prudênc ia  e  o rdenamento .  Ademais,  a  

co lonização  espanho la sed imentou o  predomínio  po lít ico  da met rópo le 

                                                                                                                                                 
424 CARDOSO,  l oc .  c i t .  
425 CARDOSO,  op .  c i t . ,  p .  17.  
426 HO LANDA,  Sér g i o Bua r que.  Ra íz es  do Br a s i l .  Ri o de  Ja n ei r o:  José  Ol ímp io,  1993.  
p .  76 .   
427 FABRI Z,  Da ur y Cé sa r .  A es t é t i ca  do  d i r e i t o.  Bel o Hor i z on t e :  Del  Re y,  1999 .  p .  91,  
256  p.  
428 HOLANDA,  op .  c i t . ,  p .  74.  
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at ravés de uma bem o rdenada povoação  dos t er r it ó r io s conquist ados.  

Novamente Sergio  Buarque de Ho landa:  

 
Já  a  pr i m eira  vi s t a ,  o p r ópr i o t r a ça do dos  ce n tr os  u r ban os  n a  
Am ér i ca  espanh ol a  den un ci a  o es for ço d et er m ina do de  ven cer  e  
r e t i f i car  a  fan ta s ia  ca pr i ch osa  da  pai sa gem  agr es t e :  é  um  a t o 
defi n i t i vo de  von t a de h um ana .  As  r ua s  n ã o se  dei xa m  m odel ar  
pel a  s in uos i da de e  pel a s  a sper eza s  do sol o;  i m põem - l h e  an t es  o 
a cen t o vol un tár i o em l inha  r e ta .  429 

 

  O que se observa é  que o  delineamento  est ét ico  da c idade  

espanho la na Amér ica segue um padrão  de o r ient ação  da met rópo le,  co m 

int er ferênc ia rac io na l e  objet ivos de dominação  d irec io nados e  seguros,  

com o  dominador  impondo  a sua est ét ica  ao espaço  dominado .430 

 
A c on s tr uçã o da  c i da de com eça r i a  sem pr e  pel a  cha ma da  pr a ça  
m ai or .  Quan do em  cos t a  de  m ar ,  essa  pr a ça  f ica r i a  n o l ugar  de  
desem ba r que do por t o;  quan do em  z ona  m edi ter r ân ea,  a o cen tr o 
da  povoa çã o. [ . . . ]  A pra ça  ser vi a  de  ba se  par a  o t r a ça do da s  rua s :  
da s  quatr o p r in ci pai s  sa i r i am  ma i s  dua s ,ha vendo cu i da do de  qu e  
os  qua tr o ângu l os  ol ha ssem  para  os  qua tr o ven tos  431 

 

  As praças represent am nessas  c idades um c laro  pape l 

est rat égico ,  que t ranscende os fundamentos da arquit etura e  urbanização , 

po rque servem a vár ios mot ivos,  compreendendo  os est ét icos,  o s po lít icos,  

o s de segurança e  cont ro le da popu lação ,  a lém de  const it u ir  um espaço  de 

soc ia lização . 432 

  As nossas  c idades,  como subl inha Fer nando  Henr ique  Cardoso , 

nasceram pregu içosamente,  sem a vontade imper ia l,  deso rdenadas  e  mais  

per miss ivas,  se e spra iando  em qua lquer  direção ,  exist indo  desde logo  a  

fave la co mo concepção ,  eis que nunca  se imped iu que os mais pobres  

subissem os morros.433 

  Em re lação  à função  urbana da atua lidade,  a lém da c idade  

represent ar  o mercado ,  o  loca l de liberdade e  do  dire it o ,  passa e la  a  

desempenhar  t ambém um pape l de s ímbo lo ,  de monumento,  represent ado 

                                                
429 HOLANDA,  op .  c i t . ,  p .  62.  
430 FABRI Z,  op .  c i t . ,  p .  92.  
431 HOLANDA,  op .  c i t . ,  p .  63.  
432 FABRI Z,  op .  c i t . ,  p .  92.  
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pe los espaços públ icos,  que se  degradam mais  depressa,  em r azão  de uma  

ocupação  preguiçosa do  espaço ,  com per manente t ensão  ent re  o  público  e  

o  pr ivado .  As questões são :  o  espaço  públ ico  va i ser  mant ido? Quem va i 

se responsabi l izar  pe la sua manutenção? Diz Fernando  Henr ique Cardoso 

que isso  se reso lve so mente quando  se acabar  a  ant iga opos ição  ent re  o 

que é  comunidade e  o  que é  sociedade,  agregada uma fusão  com o  

governo ,  onde cada espaço  se ja respe it ado,  as funções se jam respe it adas e  

não  se separe t ão  nit idamente o  Est ado da soc iedade,  nem o  público  do  

pr ivado ; mas que se d iscut a aber t amente o que é  público  e  o  que é  pr ivado  

e  os limit es  que se quer  impor ,  po rquanto  liberdade  requer  regras e  

d ire it o .  Ademais,  na  med ida em que se g loba liza a  econo mia  e tudo  o 

mais,  a  info r mação  passa ind icar  ma is l iberdade,  já  que não  há l iberdade  

sem que a pessoa t enha acesso  a ela  como fo r ma de esco lher .  L iberdade  

sem esco lha não  é liberdade e essa esco lha va i depender  de cana is  

cu ltura is e  de info r mações que possam permit ir  que cada ind iv íduo  faça 

po r s i própr io  a  ava l iação  do que lhe parece melhor .  Tudo isso  é  

import ant e porque somos,  po r  exce lênc ia ,  fabr icant es de c idades co mo em 

quase nenhum out ro  lugar  do  p lanet a .  Contamos ho je co m mais de  c inco  

mil munic íp ios,  que vão  crescendo  e fo rmando  outros.  Ass im,  o  

problemát ica fundamenta l do  pa ís é  a  c idade,  mesmo porque a  t écnica na  

produt ividade agr íco la é  t ão  grande que muito  pouca gente é sufic ient e 

para a limentar  um cont ingente imenso  de populações. 434 

  Para a  ma io r ia  das pessoas a  de f in ição  de espaço  púbico  se dá  

pe la oposição  ao pr ivado .  Essa de finição ,  empregada em re lação  ao  uso do 

espaço ,  no  sent ido  jur íd ico ,  é  insu f ic ient e po rque não  lhe confere uma  

qua lidade fo r mal.  

  Bernard Huet ,  o ferece a lgumas import ant es cont r ibu ições para  

que se possam retomar  as fo r mas de um novo  espaço  público .  A pr imeira  

cond ição  apontada por  e le  cons ist e  em conceber  o  espaço  público  não  

apenas co mo espaço  dotado  de fo rmas prec isas e  pré-det erminadas,  mas  

em fazer  co m se ja e st a  fo r ma o  que comanda a d ispos ição  de espaços 

                                                                                                                                                 
433 CARDOSO,  op .  c i t . ,  p .  17.  
434 CARDOSO,  op .  c i t . ,  p .  20.  
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pr ivados e  ordena os objetos da arquitetura.  Então,  a idea lidade fo r ma l 

dos espaços públicos advirá de cada uma das pa lavras que lhes des ignam 

na c idade (avenida,  ruas,  praça,  praias,  pát io ,  mercados et c . ) .  Ass im é pe la  

cont inu idade da rede de espaço  públicos que as c idades vão  tomando  

fo r ma e const it u indo  a sua memór ia,  pela per manênc ia desses espaços no  

t empo .  Os espaços públ icos não  func io nam iso ladamente,  porque fazem 

par t e  de um r ico  e  co mplexo  s ist ema  cont ínuo  e hierarqu izado ,  confo rme  

va i se e st abe lecendo  o  jogo da proximidade dos cent ros e  das per ifer ias.  

Dec id ir  a  loca l ização  de uma inst it u ição ,  pro jet ar  um préd io  públ ico ,  

er ig ir  obras de ar t e ,  são atos sér ios,  que exigem uma ava l iação  prévia  

co rret a  e  cr it er io sa acerca das per t inênc ias na int ervenção  nos espaços 

públicos.  Quando  t a l não  acontece,  chega-se a  s it uações cat ast ró ficas e  

ir revers íve is,  como se vê na em muit as c idades do  Brasil.  

 

2.18 O ambiente construído e o meio natura l 

 

  Segundo  Odum,  a  ráp ida ur banização  e  cresc imento das 

c idades no  ú lt imo  meio -sécu lo  a lt erou a  fis io no mia da t er ra mais  do  que, 

provave lmente,  qua lquer  outro  result ado  da at ividade humana em toda a 

histó r ia  da humanidade.  As c idades,  em espec ia l aque las indust r ia l izadas,  

são  ecoss ist emas  inco mpletos e  dependentes de  grandes  áreas  ext ernas  a  

e le s,  para o  obtenção  de energ ia,  a l imentos,  água e outros t antos 

mater ia is,  apresent ando  por  is so  um metabo lismo  muito  mais int enso  po r 

unidade de área,  exig indo  um inf luxo  concent rado  de energ ia,  na maio r  

par t e  supr ida po r  combust íve is fó sse is ; uma grande necess idade de ent rada 

de mater ia is,  co mo os meta is,  de uso  comerc ia l e  indust r ia l,  mu ito  além do  

necessár io  para a  sust ent ação da vida ; uma sa ída maio r  e  ma is venenosa de 

res íduos,  mu itos de les  co mpostos por  subst ânc ias  qu ímicas s int ét icas  mais  

tóxicas e  per igosas que seus precurso res natura is. 435 

  A maio r ia  das c idades,  mesmo em reg iões mais secas,  conta 

um c inturão  verde no  seu ento rno, po rém co m produção  orgânica  

                                                
435 ODUM.  E ugen e P .  E col og i a .  Tra duçã o:  Chr i s t oph er  J .  Tr i be .  Super vi sã o t r adução 
Ri ca r do Ig l es ia s  Ri os .  Ri o de  Jan eir o:  Guan a bara  Kooga n ,  1988.  p .  45 -47 ,  434 p.  
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insu f ic ient e para sust ent ar  as pessoas e  as máqu inas que povoam t ão 

densamente a  área urbano- indust r ia l.  Ora,  sem os enor mes in f luxos de 

a limentos,  energ ia e lét r ica,  combust íve is e  água,  ho mens e  máqu inas 

parar iam.  As pessoas logo t er iam que migrar .  Ass im,  parques,  campos e  

f lo rest as urbanas ost ent am um va lo r  est ét ico  e  recreat ivo  ext raordinár io ,  

a lém de ser vir  para at enuar  os ext remos das t emperaturas,  para reduzir  o s 

baru lhos e  outras fo rmas de po lu ição  e  para servir  de habit at  para a  fauna  

s ilvest re .  Por  out ro  lado ,  aproximadamente 30% do so lo  dos dist r it o s 

res idenc ia is ur banos est ão  recobertos de concreto  ou out ros mater ia is e  

super fíc ies imper meabilizant es,  o  que dá bem a  d imensão  da impor t ânc ia  

daque las veget ações.436 

  Mesmo nos pa íses em desenvo lviment o  ou economicamente 

pobres,  as c idades est ão  crescendo  mais  rapidamente do  que a  população  

em gera l.  O  dado  que chama a at enção  é o  de que as c idades ocupam 

apenas de 1% a 5% da super fíc ie  da Terra,  e ,  em conseqüênc ia,  de sua  

pa isagem.  Porém são  as c idades as r esponsáve is  pe las a lt erações da  

natureza dos r io s,  das flo rest as,  dos campos natura is,  para não  fa lar  na  

atmosfera e  nos oceanos,  ju st amente ant e os impactos sobre os seus 

própr ios ambientes de ent rada e  sa ída  de mater ia is.  Uma c idade pode 

a fet ar  uma f lo rest a  não  só  como decorrênc ia  da po lu ição  at mosfér ica ou 

ant e a  demanda de produtos de made ir a ,  mas t ambém ind iret amente t ão -só 

pe la  a lt eração  de seu modo  de gerenc iamento.  Por  exemplo ,  uma  grande 

demanda de pape l induz pressão  econômica no  sent ido  de conver t er  uma  

f lo rest a  natural de vár ias e spéc ies e  vár ia s idades em uma única espéc ie,  

de uma  única idade,  e spec ia lmente adap tada para a  produção  de past a .  O 

consumo de energ ia t ransfo r ma as c idades em pontos quentes.  O ca lo r ,  as  

poeiras e  out ros po luentes to rnam as c idades d i ferent es do  campo  

c ircundante.  Mesmo as reg iões pouco  habit adas são  d iret amente afet adas  

pe las c idades,  po rque fo rnecedoras de água,  a limentos,  subst ânc ias  

minera is e  outras t ant as necess idades u rbanas.  Po r  exemplo ,  uma c idade  

de um milhão  de habit ant es,  ocupando  250 km2 prec isa  de 8.000 km2 para  

a  produção do  seu alimento,  sem fa lar  na roupa e  na sua água.  Os países  

                                                
436 ODUM,  op .  c i t . ,  p .  47 .  
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mais  pobres sugerem um �metabo lismo  urbano� menos int enso ,  com um 

consumo energét ico  mais ba ixo  e ambientes de ent rada e  sa ída menores.  

Não  obst ant e,  a  fa lt a  de in fra-est rutura para a  dest inação  co rret a  de 

e fluentes e  re s íduos muit a  vezes  resu lt a  em impactos mais  severos dos que 

os exper imentado nas c idades t ecnicamente mais avançadas. 437 

  Na opinião  de Odum,  

 
[�]  a  c i da de m oderna  é  um  para s i t a  do am bi en t e  r ura l ,  um a  vez  
que,  da  for m a  em  que é  a dm in i s t r a da  a t ua lm en t e ,  e l a  pr oduz 
pouc o ou  n enhum al im en t o e  ou t r os  ma t er ia is  or gân i cos ,  nã o 
pur i f i ca  o a r  e  r ec i c l a  pouca  ou  n enh uma  á gua  e  m at er i a i s  
in or gân i cos . 438  

 

  De out ro  ponto  de vist a ,  prossegue,  a  c idade é  s imbió t ica  co m 

a pa isagem c ircundante,  produzindo  e  para lá  expor t ando  mercador ias,  

serviços,  d inhe iro  e  cu ltura,  que culminam por  t ambém enr iquecer  o  meio  

rural,  va lendo  d izer  que a  c idade  não  desponta como det ento ra de uma  

eco log ia  separada  do  campo  c ir cundante.  Por  t udo  isso ,  para se perceber  a  

c idade  rea lmente co mo e la  é ,  objet ivando  promover  a  so lução  de seus  

problemas,  é  t ambém necessár io  encaminhar  idé ias e  ações para a lém de  

seus limit es puramente urbanos. 439 

                                                
437 ODUM,  op .  c i t . ,  p .  40 -50.  
438 ODUM,  op .  c i t . ,  p .  50 .  
439 ODUM,  op .  c i t . ,  p .  50 .  
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CAPÍTULO III 

O DIREITO PAISAGÍSTICO E DOS VALORES ESTÉTICOS NO 

BRASIL 

 
Um a  ci da de de ve  ser  c on s t ru í da  de  m od o a  
p r opor ci onar  a  seus  ha bi t an t es  seguran ça  e 
fe l i c i da de.  Ar i st ót e l es .  

 

3.1 Considerações iniciais:  a  noção atual de meio ambiente 

 

  Sob uma ót ica moder na,  é  poss íve l cog it ar  o  meio  ambiente 

desdobrado  em natura l,  int egrado  pelo  so lo ,  pela água,  pe lo  ar ,  pela fauna  

e pe la f lo ra,  ar t ific ia l (ou humano) ,  const it u ído  pe las s ít io s,  ed if icações e  

equ ipamentos produzidos pe lo  ho mem,  der ivados em assent amentos 

urbaníst icos,  ass im co mo pe los va lo res histó r icos e  cu lturais. 440 

  D iant e de t a l concepção  abrangente,  é  poss íve l a fir mar  que  

nem todos os ecoss ist emas são  naturais . 441 442 

  Os o rganismos vivo s e  seu ambiente não -vivo  (abió t ico )  est ão 

inseparave lmente int er - re lac io nados e int eragem ent re s i.  Chamamo s de  

s ist ema eco lóg ico  ou ecoss ist ema qua lquer  unidade (bio s ist ema)  que  

abranja  t odos os o rganismo s que func ionam em conjunto (a  comunidade  

abió t ica) ,  numa dada área,  int erag indo  com o  ambiente fís ico  de t al fo r ma 

que o  fluxo  de energ ia  produza est ruturas bió t icas c laramente de fin idas e  

uma c ic lagem de mater ia is ent re  as part es vivas e  não -vivas.  O 

ecoss ist ema é a  unidade func io na l bás ica na eco log ia,  po is inc lu i t anto os 

o rganismos quanto  o  ambiente abió t ico ;  cada um dest es fato res influenc ia  

as propr iedades do  out ro  e  cada um é necessár io  para a  manutenção  da  

vida,  co mo a conhecemo s na Terra.  Est e níve l de o rganização  deve ser  

                                                
440 Cf.  CUST ÓDIO,  Hel i t a  Bar r e i r a .  Resp on sabi l i da de Ci vi l  por  Dan os  a o Mei o 
Am bi en t e .  Sã o Pa u l o,  1983.  T ese  (Li vr e  Docên ci a )�  Depar t am en t o de  Dir e i t o C i vi l  da  
Fa cu l da de de  Dir e i t o da  Un i ver s i da de de  Sã o Pa u l o,  Sã o Pa u l o.  p. 119.  
441�E cos s i s t em a s  há ,  em  n osso pa í s ,  que es t ã o à  bei r a  do com pl et o desa par eci m en t o:  o 
exem pl o m a i s  dram át i co é  a  Ma ta  At l ân t i ca ,  que,  dos  350 . 000  km²,  que ocupa va  na  
época  do  des c obr i m en t o do  Br a s i l  ,  f i cou  r es t r i t a  a  10 . 000  km ²  ,  ou  se ja  ,  a  5% da  
ár ea  pr im it i va .�  NEIMAN,  Zysm an .  Er a  ver de?:  e coss i s t em a s  a m ea ça dos .  5. ed .  Sã o 
Pa u l o:  Atual ,  1991.  p .  35 e  40,  103 p .  
Cf.  ar t .  225 ,  §4 º ,  da  Con s t i t ui çã o Feder a l  de  1988,  que e l evou  a  Ma t a  At lân t i ca  à  
con d i çã o de  patr im ôn i o na ci ona l .  
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nossa pr imeira preocupação  se qu iser mos que a  nossa soc iedade in ic ie  a  

imp lementação  de so luções ho líst icas  para os problemas que est ão 

aparecendo  agora ao níve l do  bio ma e da  biosfera. 443 

  V is lumbra-se,  po is,  uma perspect iva ampla e  rea l de meio  

ambiente,  concebido  agora como �a int eração  do  conjunto  de e lementos 

natura is,  ar t ific ia is  e  cu ltura is  que  propic iem o  desenvo lvimento 

equ il ibr ado  da vida humana.�444 

  A co mplexidade do  t ema fo i a  contento  encarada pe lo  

leg is lador  bras i le iro ,  ao afir mar  uma defin ição  jur íd ica de meio  ambiente.  

  Preconiza o  art .  3º ,  I ,  da Le i 6 .931/81,  que dispõe sobre a  

Po lít ica Nac io na l de Meio  Ambiente,  que ent ende-se po r  meio  ambiente �o  

conjunto  de cond ições,  le is ,  inf luênc ias e  int erações de o rdem fís ica,  

qu ímica e  bio lóg ica,  que per mit e ,  abr iga e  rege a  vida em todas as suas  

fo r mas�.  445 

  O leg is lador  bras ile iro ,  com acer to ,  adotou o  conce ito  amplo  

de meio  ambiente,  o  qual,  nos t ermos e  para os e fe it o s da le i,  �não  se  

resume apenas aos recursos natura is,  mas,  ademais,  e st á  re lac io nado 

t ambém co m tudo  quanto  �per mit e,  abr iga e  rege a  vida em todas as suas  

fo r mas�. 446 

  Note-se que a  part ir  do conce ito  amplo  ant es menc io nado ,  

aco lhido  e consagrado  no dire it o  bras ile iro  e  cons iderando  as d ispos ições 

da Le i 6 .938/81,  to rnou-se poss íve l a  c lass i f icação  do  meio  ambiente,  

confo rme lec io na o  Pro fesso r  José Afonso da Silva,  desdobrado  em: 

  a)  me io  ambiente natura l,  que inc lu i o s chamados recursos 

natura is,  int egrant es da  bio t a ,  const it uído  pe lo  so lo ,  a  água,  o  ar  

atmosfér ico ,  a  flo ra e  fauna ; 

                                                
443 ODUM,  E ugn e P .  E col og i a .  Tr aduçã o de  Ch i s t oph er  J .  Tr i be .  Super vi sã o da 
t r a duçã o Ri ca r do E gl es i a s  Ri os .  Ri o de  Ja n eiro:  Gua na bar a ,  1988.  p .  9,  443  p.  Tí t ul o 
or i g ina l  em in gl ês  Ba s i c  E col og y,  1983 .  
444 SILVA,  Jos é  A fon so da .  Di r e i t o Ur ba n í st i co Br a s i l e i r o.  Sã o Pa u l o:  Revi s t a  dos  
Tr i bun ai s ,  1981,  p .  435.  
445 PORT UGAL.  Lei  n º  11,  de  7  de  a br i l  de  1987 .  A  l e i  de  ba ses  do a m bi en t e  de 
Por t ugal ,  n o ar t .  5 º ,  n º  2,  a ,  es t a bel ece  a  s egu in t e  defi n i çã o:  �  am bi en t e  é  o c on jun t o 
dos  s i s t em a s  f í s i c os ,  qu í m i cos ,  bi ol óg i c os  e  s ua s  r e l a ções  e  dos  fa t or es  e c on ôm i cos ,  
soci a i s  e  cu l t u ra i s  com  e fei t o d i r e t o ou  i n d ir e to,  m ed i a t o ou  i m ed i a t o,  sobr e  os  ser es  
vi vos  e  a  qual i da de de  vi da  dos  h om en s�.  
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  b)  me io  ambiente art if ic ia l,  fo rmado  pelas ed if icações,  

equ ipamentos urbanos públicos ( ruas praças,  áreas verdes,  espaços livr es  

em gera l) ,  co munit ár io s,  enfim,  todos os assent amentos de reflexos  

urbaníst icos; 

  c)  me io  ambiente cu ltural,  int egrado  pelo  pat r imônio  

arqueo lóg ico ,  art íst ico ,  histó r ico ,  paisag íst ico  e t ur íst ico . 447 

  Fixada ass im a noção  de meio  ambiente ,  cumpre ressa lt ar  que  

se a  idé ia  de preservação  é fruto  de uma consc ient ização  int ernac io na l,  à  

qua l ader iram a co let ividade e  os poderes nac io na is,  t ambém é oportuno  e 

import ant e subl inhar  que e la  não  t rat a  só  dos aspectos relat ivos ao  meio  

ambiente natura l,  porque abr iga t ambém o art ific ia l,  e ,  sobretudo,  o  meio  

ambiente cu ltura l,  ent endendo-se est e  como as d iversas fo r mas de  

expressão  de um povo ,  e lo  fo r mador  e  det erminante dos sent imentos de 

nação  e cidadania.  

 

3.2 A paisagem e valor estét ico:  meio ambiente cultura l 

 

  O meio  ambiente cu ltural448 mereceu expressa re ferênc ia na 

Const it uição  de 1988,  que lhe de fin iu os va lo res int egrant es e  est ipu lou  

mecanis mos de sua prot eção:  

                                                                                                                                                 
446 Cf.  GRA U,  E r os  Rober t o.  Pr ot eçã o do m ei o  a m bi en t e :  ca so d o pa r que do povo.  
Re vi s t a  dos  Tr i bun ai s ,  p.  247-260,  v. 702 ,  a br .  1994 .  p.  250 .  
447 Cf.  SILVA,  Jos é  Afon so da .  Dir e i t o a m bi en t a l  con s t i t uci ona l .  2 . ed.  Sã o Pa u l o:  
Ma lh eir os ,  1995.  p.  3 ,  243 p.  
 
Cf.  �De fen den do a  ind i vi dua l i za çã o un i tár ia  da  n oçã o de  m ei o a m bi en t e ,  An tun es  
a ssever a :  �a  n ecess i da de de  uma  n oçã o un i t ár ia  de  a m bi en t e  r esu l ta  nã o só da  
m ul t i pl i c i da de de  a spect os  que ca ra ct er i za m  as  a t i vi da des  dan osa s  par a  o equ i l í br i o 
a m bi en t a l ,  por  con segu in t e  de  pl an i f i ca çã o g l oba l ,  ma s  tam bém  da  n ecess i da de de 
r e la ci on ar  o p r obl em a  da  t u t e la  do a m bi en t e  com  os  d i r e i t os  fun da m en ta i s  da  pessoa ,  
n om ea da m en t e  o da  sa úde� .  ANT UNE S,  Lu i z  Fel i pe  Col a ç o.  A T u t el a  dos  i n t er esses  
d i fusos  em  d i r e i t o a dmin i s t r a t i vo:  pa ra  um a l eg i t im a çã o p r oced i m en t al .  Coi m br a : 
Al m ei d ina ,  1989.  p.  47 .  
448Cf.  Da r ci  Ri bei r o,  cu l tur a  é  �a  h eran ça  de  um a  com un i da de h umana ,  r epr esen ta da 
pel o a c er vo c o-pa r t i c i pa do de  m od os  pa dr on iz a dos  de  a da p t a çã o à  n a tur ez a ,  para  o 
p r ovi m en t o da  subs i s t ên cia ;  de  n orm a s  e  in st i tu i ções  r egu l a dora s  da s  r e l a ções  s oci a i s  
e  de  c or pos  de  sa ber ,  de  va l or es  e  de  cr en ça s  com  que exp l i ca m  sua  exper i ên ci a ,  
expr im em  sua  a t i vi da de ar t í s t i ca  e  s e  m ot i va m  pa ra  a  a çã o. �  RIBE IRO,  Da r ci .  T eor i a  
do Br a s i l .  Ri o de  Jan eir o:  Paz  e T er r a ,  1972.  p .93 .   
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Ar t .  216  � Con st i tuem  pa tr i m ôn i o cu l t ura l  br as i l e i r o os  ben s  de  
na t ur eza  ma t er ia l  e  i ma t er ia l ,  t om a dos  in d i vidua lm en t e  ou  em  
con jun t o,  por t a dor es  da  r efer ên ci a  à  i den t ida de,  à  a çã o,  à  
m em ór ia  dos  d i fer en t es  g r upos  for m a dor es  da  soci eda de  
br a s i l e i r a ,  n os  qua i s se  in cl uem :  
I  � a s for m a s  de  expr essã o;  
I I  � os  m odos  de  cr iar ,  fa z er  e  vi ver ;  
I I I  � a s cr i a ções  c i en t í f i ca s ,  ar t í st i ca s  e t ecn ol óg i ca s ;  
IV � a s  obr a s ,  obj e t os ,  docum en t os ,  ed i f i ca ções  e  dem a i s  
espa ços  des t in a dos  à s man i fes t a ções  a r t í s t i co-cu l t ura i s ;  
V � os  con jun t os  ur ban os  e  s í t i os  de  va l or  h i s t ór i co,  
pa i sag í s t i co,  ar t í s t i co,  ar queol óg i co,  pa l eon t ol óg i co,  ec ol óg i c o  
e  c i en t í f i co. 449 

 

  O conce ito  de pat r imô nio  cu ltura l no  Bras il,  aos o lhos dos 

menos avisados,  cont inua rest r it o  aos bens móve is e  imó ve is,  de va lo r  

cr iat ivo  própr io  ou sem e le ,  vo lt ados para o passado ,  e is que impregnados 

de va lo r  histó r ico  ou ent ão  bens represent at ivos da cr iação  ind iv idua l 

espontânea,  co rrespondente ao  nosso  acervo  ar t íst ico  ( mús ica,  lit eratura,  

c inema,  ar t es p lást icas,  arqu it etura,  t eat ro) ,  sobretudo  e quase sempre de  

aprec iação  das elit e s.  

  Sucede que,  permeando  est es bens,  s it uam-se out ros t antos,  

como o  va lo r  pa isag íst icos e  est ét icos,  inser idos na d inâmica do  cot id iano ,  

po rém est ranhamente não  inc lu ídos,  não  cons iderados e não  admit idos  

como bens cu ltura is,  e spec ia lmente na fo rmulação  das po lít icas  públicas,  

econômicas e  t ecno lóg icas.  

  No  ent anto,  é  just amente a  par t ir  de les que se  a fere po t enc ia l,  

se  reconhece a vocação  e se desdobram os mais  aut ênt icos va lo res de uma 

loca l idade.  

  Por  out ro  lado ,  t rês out ras referênc ias const it uc iona is  sobre o s 

va lo res pa isag íst icos e  est ét icos merecem t ranscr ição :  

 
Ar t .  23  �  É  com pet ên ci a  com um  da  Uni ã o,  do Di s t r i t o Fed er a l  e  
dos  Mun i cíp i os :  
[ . . . ]  
I I I -  pr ot eger  os  d ocum en t os ,  a s  obr a s  e  ou t ros  ben s  de  va l or  
h i s t ór i co,  ar t í st i co e  cu l t u ra l ,  os  m on um en tos ,  a s  pa i sa gen s 
na t ura i s n ot á vei s  e  os  s í t i os  arqueol óg i c os  
IV �  im ped ir  a  eva sã o,  a  des t ru i çã o e  a  desca r cat er i za çã o de  
obr a s  de  ar t e  de  ou t r os  ben s  de  va l or  h i s t ór i co,  a r t í st i co ou  
cu l t ur a l ;  

                                                
449 Corresponde ao art. 180, parágrafo único, da Constituição Federal de 1967, 

alterada pela Emenda Constitucional nº 1, de 1969. 
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Ar t .  24  �  Com pet e  à  Un iã o,  a os  E s t a dos  e  a o  Di s t r i t o Feder a l  
l eg i s l ar  con cor r en t em en t e  sobr e:  
 
[ . . . ]  
 
VI I -  p r ot eçã o a o pa t r i m ôn i o h i s t ór i co,  c u l t ura l ,  a r t í s t i co,  
t ur í s t i co e  pa i sa g í s t i co;  
VI I I -  r espon sa bi l i dade por  dan o ao meio ambi en t e ,  ao 
con sum i dor ,  a  ben s  e  d i r e i t os  de  ar t í s t i co,  es t é t i co,  h i s t ór i co,  
t ur í s t i co e  pa i sa g í s t i co 

 

  Ver ifica-se a ss im que as re ferênc ia const it uc iona is  sobre a  

exist ênc ia lega l de bens e  va lo res est ét icos e  pa isag íst icos,  c lass if icados 

como patr imô nio  cu ltura l bras i le iro  são  expressas e  ext remes de dúvidas,  e  

po r is so  merecedores de prot eção  espec ífica.  

 

3.3 A paisagem urbana,  natural e  mobiliária .  Seus valores estét icos 

 

  A pa isagem ur bana é ,  no  dizer  de José Afo nso  da Silva,  

 
a  r oupagem  com  que a s  c i da des  se  a p r esen t am  a  seus  h a bi t an t es .  
Ass i m ,  será  t ã o m a i s  a t r a en t e  quan t o m a is  c on s t i t ua  uma 
t r an sfor ma çã o cu l t ur a l  da  pa i sagem  na t ura l  do seu  s í t i o,  e  tan t o 
m ai s  a gr ess i va  quan t o m ai s  t enha  vi ol en t a do a  pai sa gem n at ur a l  
sem  a cr escen t ar - lh e  va l or  h um an o a l gum.  450 

 

  Emerge desse conce ito  a  cer t eza de que uma c idade não  é 

somente o  ambiente propíc io  aos negóc ios e  apropr iações mercado lógicas,  

onde,  em razão  da poss ibil idade de enobrec imento  de cert as frações do 

t err it ó r io ,  sua pa isagem é recepc io nada t ão -só  como objeto  econômico  

lucrat ivo .  

  O que a  pa isagem urbana represent a de verdade iro  é  u m 

ambiente de vida  humana,  onde  inc idem os va lo res do  esp ír it o ,  que são 

et ernos e  perenes,  cond ic io nados t ambém pe lo  cr it ér io  est ét ico ,  livrando  o 

cot id iano  de seus  habit ant es das  fe iú ras que o  mundo  t êm,  e  ass im 

ad ic io nando  na vida d iár ia  o  bem-est ar  de conviver  com o  be lo .  

  A despe ito  do  conce ito  de paisagem co mo roupagem da c idade,  

a  sua  essênc ia res id irá  nos seus e lementos fo rmais,  espe lhando-se no  
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conjunto  das super fíc ies const it u ídas  das ed if icações e  logradouros da 

c idade,  ist o  é ,  bas icamente o  conjunto  edil íc io  e  o s equ ipamentos 

públicos,  que são ,  po r  exemplo ,  as ruas ,  avenidas,  praças,  largos,  pra ias,  

parques,  jard ins,  a lamedas,  t úne is,  pontes,  viadutos,  ga ler ias,  t ravessas,  

lade iras,  e scadar ias,  becos,  pát io s.  Os seus co mponentes ir ão  se 

ext er io r izar  no  t raçado  urbano ,  nas áreas verdes e  fo r mas dos arvo redos,  

nas fachadas arqu it etônicas e  no  mobi l iá r io  urbano .451 

 

  He ly de fin iu o  t raçado  urbano  como sendo  

 
o de sen h o ger al  da  c i dade;  seu  l e va n t am en t o t opogr á fi co,  c om  a  
in d i ca çã o do s i s t em a  vi á r i o,  m ar can do o  a r r ua m en t o a t ua l  e  
fu t u r o,  com  o r espect i vo  a l inh am en t o e  n i ve l am en t o a  ser em  
obser va dos  n a s  con s t ruções  pa r t i cu l ar es  e públ i ca s .452 

 

  É  o  t raçado  urbano  que va i det er minar  a  d ispos ição  das  vias  

públ icas e  dos logradouros,  no  contexto har mo nioso  de um p lano  geral da  

c idade.  

  A est ét ica urbana const it u iu-se em preocupação  const ant es dos 

povos civi l izados e int egra os objet ivos de um Urbanismo  moder no , 

po rquanto  visa resguardar  o s va lo res e  pat r imô nios ar t íst icos,  

panorâmicos,  pa isag íst icos,  mo numenta is,  histó r icos,  cu ltura is e  

recreat ivos da população .  

  A pro t eção  est ét ica da  c idade  e  seu ento rno,  ense ja  d iversas  

l imit ações ao  uso  da propr iedade,  como a fo rma,  a  a lt ura e  d ispos ição  das  

const ruções,  mesmo  as  fachadas  e  muros,  t udo  com o  propósito  de,  at ravés  

de impos ições ed i l íc ias que est abe lecem cr it ér io s est ét icos,  dar  boa 

aparênc ia  à s ed if icações ur banas,  es t endendo-se aos ar redores,  com 

preservação  das vist as panorâmicas,  das pa isagens natura is e  dos loca is de 

par t icu lar  be leza. 453 

                                                                                                                                                 
450 SILVA,  J osé  Afon so da .  Di r e t o u r ban í s t i co br a s i l e i r o.  2. ed .  r evi s t a  e  a t ua l iz ada.  
Sã o Pa u l o:  Ma lh eir os  Ed i t or es ,  1995.  p.  224,  421  p.  
451 Cf.  SILVA,  op .  c i t . ,  p .  274-275 .  
452 ME IRE LLE S,  Hel y L op es .  Di r e i t o m un i cipa l  bra s i l e i r o.  6. ed .  2 ª  t i r a gem,  a t ual iz a do 
por  I z a bel  Ca mar go Lop es  M on t ei r o e  Ya r a  Dar c y P ol i ce  M on t ei r o.  Sã o Pa u l o:  
Ma lh eir os ,  1993.  p.  400,  602  p.  
453 ME IRE LLE S,  op .  c i t . ,  p .  417.  
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  Est a prot eção pode se configurar  pe la manutenção  do  est ado  

natura l da  pa isagem,  da  vis ib i lidade,  pe la pro ibição  de remoção  da 

cober tura flo rest a l,  pe lo  tombamento ,  desapropr iação ,  dent re outros t antos 

inst rumentos de prot eção do  int eresse co let ivo  st r ic to  sensu.  

  A pro t eção  paisag íst ica,  e  consequentemente est ét ica,  insere-

se na competênc ia do  Munic íp io ,  admit indo  uma var iada gama de  

regu lamentações ed ilíc ias,  fundamentadas no  int eresse loca l e  no  

resguardo  da saúde e  recreação esp ir it ual dos admin ist rados.  

  Edif íc ios públ icos,  relig io sos ou de inst it u ições soc ia is  

t ambém marcam as pa isagens  ur bana  e  natura l,  consubst anc iados em 

pa lác io s,  fó runs,  cade ias,  igre jas,  enfim,  se ja pe la sua const rução  em 

lugares  de dest aque,  ou pelo  po rt e  arquit etônico .  A int egração  pa isag íst ica  

dos prédios públ icos dever ia  ser  cu lt ivada,  sem pre ju ízo  da 

func io nabi l idade e  econo mic idade da  obra.  Qualquer  exper iênc ia ou 

imag inação  est ét ica,  destoando  do  conjunto  har mônico  da pa isage m 

most ra-se int e iramente sem sent ido .  454 

  O mobi l iár io  urbano  t ambém merece dest aque.  Segundo  José 

Afo nso  da S ilva,  c it ando  a  Le i nº  1 .096/78,  do  Munic íp io  de Campos do 

Jo rdão ,  que no  seu ent ender  deu o  mais amplo  desenvo lvimento  ao 

assunto :  

 
m obi l i ár i o u r ban o sã o os  e l em en t os  da  esca l a  
m i cr oa rqu i t e t ôn i ca ,  in t egran t es  do espa ço u r ba n o que sa t i s fa z em 
a os  s egu i n t es  r equ i s i t os :  I -  se ja m  com pl em en t ar es  da s  fun çõe s  
u r bana s ;  I I  �  es t e ja m  l oca l iz a dos  em  espa ços  públ i c os ;  I I I  
es t e ja m  d i ssem in a dos  n o t ec i do u r ban o com  á r ea  de  in fl uên ci a  
r es t r i t a . 455 

 

  São,  port anto ,  e lementos que int egram a  pa isagem urbana,  

devendo  receber  t rat amento  r igo roso ,  at ravés  de  adequada  regu lamentação 

urbaníst ica munic ipa l,  espec ia lmente no  que se refere à  public idade.  

                                                
454 SILVA,  op .  c i t . ,  p .  280 .  
455 SILVA,  l oc .  c i t .  



 

 

ccxl i i

  O mobil iár io  urbano  d ivide-se em :  

  a)  anúnc ios ; 

  b)  e lementos de sina lização  urbana; 

  c)  elementos da infr aest rutura urbana.  

  Os anúnc ios são  qua isquer  ve ícu los public it ár io s de  

comunicação  visua l,  inser idos na pa isagem ur bana,  t anto  nos logradouros 

públ icos quanto  na propr iedade pr ivada,  em qua lquer  ponto  vis íve l,  

expostos em suport e ,  nas fachadas,  p lacas,  t abu let as,  fa ixas,  to ldos,  

d ispos it ivos luminosos,  pa iné is e  car t azes.  

  Essa var iedade de mobil iár io  urbano  deve var iada gama de  

rest r ições que  le i munic ipa l po r menor izar ,  à  base  do  int eresse loca l,  em 

ho menagem à est ét ica ur bana e  à  segurança dos admin ist rados.  

  Ta is rest r ições,  que podem ir  da pro ibição  em det erminadas  

zonas,  loca is,  logradouros et c . ,  como limit ação  e padronização  da 

d imensão  e mesmo o  resguardo  da co rreção  da língua po rtuguesa,  às vezes  

t ão  malt rat ada nessa espéc ie  de co municação ,  fica  su je it a  ao  cont ro le,  

d isc ip l ina e  prévia auto r ização  munic ipa l.  

  Os e lementos da sina l ização  urbana são : 

  a)  s ina l ização  de t râns it o ; 

  b)  no menc latura de logradouros públicos; 

  c)  numeração  de edificações; 

  d)  info r mações car tográficas e  t ur íst icas da c idade.  

  Essas s ina l izações,  a l iás obr igató r ias,  devem t ambém at ender  

as prescr ições da est ét ica  e  da  c lareza,  segundo  minuc ioso  o rdenamento 

munic ipa l,  a lém das padronizações federa is,  como no  caso  da s ina l ização  

de t râns it o .  

  Quest ão  relevante d iz  respe ito  aos e lementos aparent es da rede 

de infra-est rutura urbana,  como:  

  a)  o s post es da rede  de energ ia  e lét r ica,  de iluminação  pública  

e  t ele fônica ; 

  b)  o s hidrant es e  ext into res de incênd io .  

  Esses e lementos são  marcantes na pa isagem ur bana,  

in fluenc iando  sua est ét ica,  po rquanto se aparent es podem suger ir  u m 
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aspecto  desagradáve l à  visão ,  o  que vem sendo  co rr ig ido  pe la t écnica de  

embut imento subter râneo ; ent ão , cada munic íp io  deverá o rdená- los de 

aco rdo  com a sua est rutura,  dimensão  e suport e finance iro .  

  Out ra  fo rt e  influênc ia na pa isagem ur bana d iz  respe ito  aos 

serviços de co modidade pública,  co mo as cabines t e le fônicas,  ca ixas de  

co rre io ,  cestos de co let e de lixo ,  abr igos e  pontos de embarque de ônibus,  

parqu ímet ros,  bancos de  jard ins,  bebedouros públ icos,  postos de 

in fo r mações,  sanit ár io s públ icos,  bancas de jo rna is,  guar it as,  qu iosques,  

re lóg ios et c . ,  cuja  implantação  e,  quando  fo r  o  caso ,  auto r ização ,  devem,  

exig ir  aprovação  de pro jeto  em função  da loca l ização ,  caract er íst icas  da  

c idade,  func io nabi l idade  e  confo r to  do públ ico  usuár io  e  in f luênc ia  na  

pa isagem e na est ét ica do lugar .  

  Como todas essas questões int egram o  moderno  urbanismo ,  

necessár io  o exame do  dire it o  a ele  co rrespondente.  

 

3.4 Direito Urbaníst ico:  conceito e  conteúdo 

 

  Para Tomáz-Ramo n Fer nandéz,  é  d i f íc i l in ic iar  qua lquer  

reflexão  sobre a  problemát ica ur baníst ica,  sem fo r mular  desde o  pr imeiro  

mo mento  uma adver t ênc ia acerca da equ ivoc idade do  t ermo  urbanismo ,  

cu ja et imo log ia re fere-se bas icamente o que é  própr io  da cidade.  456 

  Segundo  esse autor ,  a equação  semânt ica,  der ivada da  

de fin ição  de ur banismo  como o rdenação  da c idade,  que  histo r icamente fo i 

vá l ida at é  a  segunda guerra mund ia l,  se  desgastou a  part ir  da segunda  

metade do  sécu lo  XX,  ao  rest ar  comprovado  que as t ensões que  sacodem a  

vida ur bana e  t udo o  que acontece dent ro  da cidade é  em função  ou 

conseqüênc ia  de fenô menos que acontecem fo ra de la,  sobretudo  no 

contexto  gera l do  país int e iro . 457 

  Est a constat ação  levou os ing leses,  que segundo  Fer nandéz  

est ão  sempre ad iant ados na matér ia ,  a  bat izar  suas le is ur baníst icas desde  

1939 como Town and count r y p laning act s,  isto  é  como le is de  

                                                
456 FE RNANDÉ Z,  T om á s-Ram ón .  Manual  de  der ech o ur ban í s t i co.  15 . ed .  Ma dr i d:  
Publ i ca ci on es  Abel l a  e l  con sul t or ,  2000.  p.  15,  287 p .  
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p lanificação  do  campo  e da c idade.  Na França,  a  mesma concepção  

mater ia l izou-se a  part ir  de 1944,  aménagement  du t er r it o ire ,  e  que 

progress ivamente fo i inco rporando  conteúdos ad ic io na is,  na med ida  e m 

que se acentuavam as int er - re lações ent re a  plani f icação  fís ica e  a  

p lanificação  econô mica,  at é  assumir  e  eng lo bar  as  preocupações 

ambienta is,  que re iv ind icam t ão -só  a preservação  da natureza,  frent e às  

agressões que so fre de  par t e  de uma soc iedade a lt amente indust r ia l izada 

que t ent a subordiná- la  so mente no  afã de  produzir  ma is a  cada d ia . 458 

  A par t ir  dessas const at ações é  de se perguntar ,  o  que é 

urbanismo  de nossos d ias? 

  Nada mais é  do  que uma perspect iva  g loba l e  int egradora de  

t udo  o que se refere à  re lação  do  homem com o  meio  em que se desenvo lve  

e  que faz da t er ra,  do  so lo  o  seu loca l operat ivo .  

  Ao  responder  o  po rque,  Fernandéz  t ranscreve,  co mo melhor  

respost a o  que const a da Land Co mmunity Act  ing lês,  de 1975:  

 
De t odos  os  r ecu r sos  m at er i a i s  de  que se  pode d i spor  n essa s 
i lha s ,  o sol o é  o ún i co que n ã o pode p or  s i  só i n cr em en t ar - se .  
Med i an t e  a s  r e l a ções  com er ci a i s  com  ou tr os  paí ses  podem os  
obt er  ma i s  a l im en t os ,  ma i s  pet r ól eo e  m a i s  m in ér i o de  fer r o,  em 
t r oca  de  a r t i gos  m an ufat ur ados  que t em os  em  a bun dân cia .  Ma s  o  
a ba s t eci m en t o do s ol o já  es t á  det er min a do e  f i xo.  Vi vem os  em  
um  pa í s  pequen o e  den sa m en t e  povoa do,  r az ã o pel a  qua l  a  ofer t a  
de  sol o es t á  já  det er m ina da ,  a l ém  de esca ssa .  I sso fa z  
s i ngu lar m en t e  im por t an t e  o d e ver  de  p l a n i f i car  cor r e ta m en t e  o  
uso do n oss o s ol o.  A r espei t o da  pl an i f i ca çã o se  t em  d i t o 
a cer ta dam en t e  que e l a  con s i st e  em  a ssegurar  um  equ i l í br i o  
a pr opr i a do en tr e  t oda s  a s  deman da s  de  sol o,  de  t a l  man eir a  que 
o sol o se ja  u t i l i za do n o in t er esse  de  t odo o povo. 459 

 

  Est e,  em poucas pa lavras,  é  o  problema que o  d ire it o  

urbaníst ico  da atualidade t em para responder .  

  O urbanismo  fo i concebido  inic ia lmente como a ar t e  de 

embe lezar  a  c idade,  evo lu indo  no  sent ido  socia l,  t anto  quanto  evo lu iu o 

conce ito  de c idade,  cu ja t endênc ia  é  de ext ravasamento  para além do  

                                                                                                                                                 
457 FE RNADÉ Z,  op .  c i t . ,  p . 16.  
458 FE RNANDÉ Z,  l oc .  c i t .  
459 FE RNANDÉ Z,  op .  c i t . ,  p . 16 -17.  
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per ímet ro  urbano .460 Se ass im fo r  concebido,  o  urbanis mo  é 

 
um a ci ên cia ,  um a t écn i ca  e  um a ar t e  a o m esm o t em po,  cu jo  
obj e t i vo é  a  or gan iz a çã o do espa ço u r ban o,  vi san do o bem -es t a r  
col e t i vo,  a t r a vés  de  l eg i s la çã o,  de  um p lan eja m en t o e  da  
execu çã o d e  obr a s  públ i ca s  que per mi t am  o de sem penh o 
har m ôn i co e  p r ogr ess i vo da s  fun ções  u r ba na s  e l em en t ar es :  
ha bi t a çã o,  t r a ba lh o,  r ecr ea çã o do c or po e  d o es p ír i t o,  c i r cu la çã o 
n o espa ço u r ban o.461 

 

  Est a é  a  concepção  que se fo r mou nos Congressos 

Int ernac io na is de Arqu it etura Moderna (CIAM),  conso lidando-se na Car t a  

de Atenas,  em 1933.  

  Ass im,  segundo  o CIAM de 1928:  462 

 
O u r ban i sm o é  a  or den a çã o dos  l uga r es  e  d os  l oca i s  d i ver sos  
que de vem  a br i gar  o des en vol vi m en t o da  vi da  m a t er i a l ,  
sen t im en ta l  e  esp ir i t ua l  em  t oda s  a s  suas  m an i fes t a ções ,  
in d i vi dua i s  ou  col e t i va s .  Abar ca  t an t o a s  a g l om era ções  u r ba na s  
com o os  a g rupam en t os  r ura i s.  O ur ban i sm o j á  n ã o pode es t a r  
subm et i do excl us i va m en t e  à  r egr a s  de  es t e t i c i sm o g ra t ui t o.  É,  
por  sua  essên ci a  m esm a,  de  or dem  fun ci on al .  As  t r ês  fun ções  
fun dam ent ai s  para  cu ja  r eal iz a çã o deve vel a r  o u r ba n i sm o sã o:  
1 º )  ha bi t ar ,  2 º )  t r a ba lhar ,  3 º )  r ecr ear - se .  Seus  ob je t os  sã o:  a )  a  
ocupa çã o d o sol o; b)  a  or gan i za çã o da  c i r cu l a çã o;  c)  a  
l eg i s l a çã o.  463 

 

  Em re lação  a t ais objet ivos,  He ly Lopes Meire l le s a fir ma:  

 
O u r ban i sm o p r escr eve e  i m põe  n or ma s  de  des en vol vi m en t o,  de  
fun ci on al i da de,  de  con for t o e  de  es t é t i ca  da  c i da de,  e  p l an i f i ca  
sua s  a d ja cên cia s  r a ci on al iz an do o uso do s ol o,  or den ando o  
t r a ça do u r ban o,  coor den ando o  s i s t em a  vi ár i o e  c on t r olan do a s  
con s t r uções  que vã o c om por  o agr ega do h um ano �  a  ur be .  464 

                                                
460 SILVA,  op .  c i t . ,  p .  24.  
461 Cf.  BA LT AR,  An t ôn i o Bez z er a .  In t r oduçã o ao p l a n eja m en t o ur ba n o,  Reci fe ,  1947 , 
a pud SILVA,  op .  c i t . ,  p . 24 -25.  
462 FUNDAÇÃO d os  CIAM.  E m  1928  um  gr upo de  a rqu i t e t os  m oder n os  se  r eun iã o na  
Su í ça ,  n o ca s t e l o  de  La  Sa r r az  Va ud,  gr a ça s à  gen er osa  h osp i ta l i da de de  Ma da m e 
Hél èn e de  Man dr r ot .  Depoi s  de  exa min ar ,  a  par t i r  de  um  pr ogr am a  ela bor a do em  
Pa r i s ,  o pr obl em a  col oca do p el a  ar t e  de  ed i f i c ar ,  f i r mara m  um  pon t o de  vi s t a  sól i do e  
deci d i r a m  r eun ir - se  par a  col oca r  a  ar qu i t e tura  d ian t e  de  sua s  ver da deir a s  tar efa s .  
Ass i m  for a m  fun dados  os  C on gr essos  In t erna ci on ai s  de  Arqu i t e t ur a  Moderna,  os  
CIAM.  In .  In s t i t ut o do Pa tr im ôn i o Hi s t ór i co e  Ar t í s t i co Na ci on a l  ( IPHAN)  (BRASI L) .  
Car ta s  pa t r im on ia i s  �  Br a sí l ia :  IPHAN,  1995 ,  p  76 ,  344  p .  ( ca dern os  de  d ocum en t os  
n º  3 )  
463 IPHAN,  op .  c i t . ,  p .  77 .  
464 ME IRE LLE S,  Hel y L opes .  Di r e i t o m un i ci pal  bra s i l e i r o.  7 . ed .  Sã o Pa ul o:  Malh eir os,  
1995 .  p.  378 ,  638 p.  
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  Af ir ma  José Afo nso  da S i lva,  que é  fo rçoso  reconhecer  que  

c idade  não  é  uma ent idade  co m vida p rópr ia ,  independente do  t er r itó r io  

que ocupa.  Ao  cont rár io ,  insere-se nesse  t er r it ór io  co mo um t ec ido  

coerent e cuja est ruturação  e func io namento  resu lt a  inseparáve l na c idade  

moder na.  O ur banis mo  apresent a-se de  modo  a inc lu ir  não  so mente a  

c idade,  mas todo  o t er r itó r io ,  t anto urbano  como rural.  Ass im 

 
o u r ba n i sm o se  a p r esen t a  com o a  c i ên ci a  do es t a bel e ci m en t o 
h um an o,  pr eocupa n do-se  subs t a n ci a l m en t e  com  a  r a ci ona l  
s i s t em a t i za çã o do t er r i t ór i o,  com o p r essupos t o ess en ci a l  e  
in der r ogá vel  de  uma  con vi vên ci a  sã  e  or den ada  dos  gr upos  de  
in d i ví duos ,  que n el e  t r an scor r e  sua  p r ópr ia  ex i s t ên cia ,  ou ,  em  
ou t r a s  pa la vr a s,  o u r ban i sm o ob je t i va  a  or gan iz a çã o dos  espa ços  
ha bi t á vei s ,  de  m odo a  p r op i c i ar  m elh or es  c ond i ções  de  vi da  a o  
h om em n a com un i da de.  465 

 

  Por  t udo  que se disse,  t em int e ira  procedênc ia a  s ist emat ização  

conce itua l fo r mulada po r  He ly,  ao  a fir mar  que �o  urbanis mo  é o  conjunto 

de med idas  est at ais dest inadas a  o rganizar  o s espaços habit áve is,  de  modo 

a propic iar  me lhores cond ições de vida ao homem na co munidade�.  466 

 

  Um mo mento  import ant e da at ividade  urbaníst ica va i d izer  

respe ito  à  preservação  do  meio  ambiente natura l e  cu ltura l,  assegurando  

t anto as boas cond ições de vida,  como resguardando  os legados histó r icos  

e  art íst icos e  o s loca is de par t icu lar  be leza para o  desfrut e do  homem.  

  O d ire it o  urbaníst ico  é um ramo  re la t ivamente recente da 

c iênc ia jur íd ica,  sobretudo  como agente de promoção  do  ar ranjo  e  

o rganização  das  ag lo merações urbanas,  objet ivando  assegurar  confo r to,  

segurança e  har monia  que  devem re inar  na co munidade,  co mo cond ições 

para a  preservação  da sad ia qua lidade  de vida de t odos.  O nasc imento 

t ardio  do  dire it o  urbaníst ico  a  pr inc íp io  pode surpreender  po r  que a 

exist ênc ia das c idades é  fato  muito  ant igo,  sendo  que so mente a  par t ir  do  

in íc io  do  sécu lo  XX que os poderes públicos passam a rea lmente se  

int eressar  pe la o rdenação  do  so lo  e  cons iderar  que o  desenvo lvimento  é 

                                                
465 SILVA,  op .  c i t . ,  p .  25.  
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preced ido  da urbanização .  Para t entar  dominar  est e  fenô meno  os 

urbanist as fo ram levados a  repensar  sua  d isc ip l ina e  o s poderes públ icos a  

ed it ar  no rmas espec íficas,  que são  a  or igem desse novo  ramo  do  dire it o .  

  A concent ração  de populações nas ag lo merações urbanas  

const it u i uma das conseqüênc ias da revo lução  indust r ia l e  de seus  

múlt ip los desdobramentos nos domínio  da geografia  e  da econo mia.  

  O t ermo  �ur banismo� surg iu c it ado  pe la  pr imeira vez na obra  

�La theo r ie  généra le de l�urbanisat ion�  que I lde fo nso  Cerda,  engenhe iro  

cat alão ,  publicou em 1897.  O vocábu lo  fo i fo r jado  a  par t ir  da pa lavra 

lat ina urbs (c idade)  para des ignar  a  disc ip lina de o rdenação  das cidades. 467 

  O vocábu lo  pode ser  recente,  mas a  sua ap licação  est á 

re lac io nada a uma d isc ip lina  muito  ant iga,  po rque desde a  mais remota 

ant igü idade são  encont radas c idades co m t raçados regulares.  

  Não  fo i po r  acaso  que os urbanist as contemporâneos  

aprovaram a necess idade de cr iação  de uma nova pa lavra para des ignar  a  

sua d isc ip l ina.  Para responder  os desa fio s lançados pe la revo lução 

indust r ia l,  que int roduz iu um mode lo  de  desenvo lvimento  anarqu ist a  para  

as ag lo merações urbanas,  provocando empobrec imento  de quart eirões 

int e iros,  sent iram e les a  ma is  abso lut a necess idade de renovar  e  

t ransfo rmar  as prát ica ant er io res.  Est a renovação  progress ivamente fo i 

a t ing indo  todos os aspectos do  urbanis mo:  suas  fina l idades,  seus métodos 

e  seu quadro de int ervenção .468 

  Se em cer t as épocas da histó r ia  a  o rganização  das c idades  

est eve l igada a  imperat ivos re lig io sos e  po lít icos,  o  urbanismo  

contemporâneo  deve ser  encarado  exc lus ivamente como um ser viço  

prest ado  em favor  dos seus  habit ant es.  Para os urbanist as moder nos a  

c idade não  é mais vist a  co mo uma reunião  de casas e  ruas,  co mo um 

mo numento,  mas  pr inc ipa lmente co mo uma reunião  de  seres  humanos.  É  a 

par t ir  de suas necess idades essenc ia is,  como garant ia  de qua l idade de  

vida,  que são  :  morar ,  t raba lhar ,  c ircu lar  e  se  d ist ra ir ,  que o  moderno  

                                                                                                                                                 
466 ME IRE LLE S,  op .  c i t . ,  1995,  p.  379.  
467 JACQ UOT ,  Henr i ;  PRIE T,  Fran çoi s .  Dr oi t  de  l �u r ban i sm e.  3 . ed .  Par i s :  Da l l oz , 
1998 .  p.  3,  762 p .  ( t r a duçã o l i vr e do a ut or )  
468 JACQUOT ;  PRIE T,  op .  c i t . ,  p .  3-4 .  
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urbanismo  deve prest ar  o s seus serviços aos admin ist rados.  Para contr ibu ir  

no  at ing imento do  bem-est ar  de todos,  o  urbanist a ,  a liado  ao  poder 

públ ico ,  deve persegu ir  var iados objet ivos.  Os pr imeiros são  de ordem 

sanit ár ia .  Nest e  ponto,  o  propósito  é  o de propic iar  aos habit ant es das  

c idades um meio  sad io ,  e  agradáve l,  como garant ia  da saúde f ís ica e  meta l 

de todos.  Depo is devem ser  persegu idos os objet ivos soc ia is,  a t ravés de 

rea lizações que a fast em moda l idades de segregação  e d iscr iminação  t ão -só 

pe los loca is  e  t ipos de morad ia,  assegurando  melhores  cond ições de vida  

para os diferent es grupos,  assemelhados,  viz inhos,  e  de at ividades  

var iadas que coexist em nas c idades.  E m segu ida,  o s objet ivos econômicos,  

que visem proporcionar  uma boa o rganização  da vida co let iva,  com 

d ist r ibu ição  dos equipamentos e serviços públicos,  nas melhores cond ições  

de func io namento  e rend imento.  Po r  fim,  os objet ivos est ét icos que deve m 

d irec io nar-se a  produz ir  na  população  confo r to  visua l,  der ivado  da 

har mo nia ent re a  natureza e  as const ruções. 469 

  O urbanismo  est á su je it o  a  at r ibu ições de competênc ia  

leg is lat iva,  cu jo  objeto  é  a  o rdenação  da c idade,  ist o  é ,  no rmas que e m 

sent ido  amplo  regu lem a at ividade  de urbanização  e ed if icação  dos 

t errenos para a  cr iação  da c idade ; e  uma d isc ip l ina jur íd ica de f ina l idade  

soc ia l e  co let iva nas ag lo merações e  assent amentos da população  nos 

espaços fís icos.  No  plano  jur íd ico  se t raduz em o rdenação ,  objeto 

no r mat ivo  da le i ur baníst ica.  

  O conteúdo  do  urbanismo  se t raduz em concret as pot est at es,  

como as re ferent es ao  plane jamento,  a  gest ão  e  execução  dos inst rumentos 

de p lane jamento ,  a  int ervenção  est at a l nas facu ldades do min ia is sobre uso  

do  so lo  e  o  dire it o  de ed if icar .  O e lenco  no r mat ivo  co rrespondente arbit ra  

t écnicas jur íd icas concret as,  sobre um verdade iro  reg ime jur íd ico  do  so lo ,  

para que suport e  as at ividades t ransfo r madoras der ivadas da urbanização  e  

das ed if icações,  o  que implica em reconhecer  o  que se poder ia  deno minar  

de po lít icas de o rdenação  da cidade. 470 

  Na doutr ina,  ma is concret amente Carce ller  Fernandéz:   

                                                
469 JACQUOT ;  PRIE T,  op .  c i t . ,  p . 4 .  
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O Dir e i t o Ur ban í s t i co ou  m a i s  pr opr i am en t e  a  l eg i s la çã o  
u r ban í s t i ca  é  um  con jun t o de  n orma s  ju r í di ca s  que,  por  s i  
m esm a s  ou  a t r a vés  do p l an eja m en t o que r egul am ,  es ta bel ec em  o  
r eg im e u r ban í st i co da  p r opr i eda de do s ol o  e  a  or dena çã o u r ban a 
e  r egu la m a  a t i vi da de a dmin i st r a t i va  di r eci on ada  a o uso do sol o,  
da  ur ban i za çã o e  da  ed i f i ca çã o. 471 

 

  R icardo  Est évez Go yt re,  po r  sua vez,  ent ende e  subl inha que  o  

d ire it o  urbaníst ico  é uma par t e  do  direit o  admin ist rat ivo ,  cujo  pr inc ipa l 

propósito é  benef ic iar  a  comunidade:  

 
O Di r e i t o Ur ba n í s t i co é  a  pa r t e  do Di r e i t o Adm in i s t r a t i vo que  
t em  por  ob j e t o a  r egu l a m en ta çã o do r eg i m e ju r í d i co a p l i cá vel  à s  
d i s t in t a s  c l a sses  de  sol o,  c om pa t i bi l i zan do o  d i r e i t o de  c on s tr u i r  
com  o cum pr i m en t o de  uma  sér i e  de  en car gos  es t a bel e ci dos  em  
ben e fi c i o da  com un i da de d i r e ta m en t e  pel a  l eg is l a çã o u r ban í s t i ca  
a p l i cá vel  ou ,  em  seu fa vor ,  pel o p lan eja m en t o u r ban í s t i co. 472 

 

  Segundo  Goyt re,  o  conteúdo  do dire it o  urbaníst ico  pode ser 

s ist emat izado ,  levando-se em conta o  plane jamento  urbaníst ico ,  geral ou 

de desenvo lvimento,  onde se concret izam t ambém os at r ibutos do  dire it o  

de propr iedade em cada c lasse de so lo .  Depo is da cons ideração  de 

conteúdo ,  vo lt a-se para a  gest ão urbaníst ica que cons ist e  no  

est abe lec imento  de t écnicas para fazer  viáve l uma just a  d ist r ibu ição  de 

benef íc ios e  ônus,  der ivados da leg is lação  urbaníst ica,  e /ou do 

p lane jamento ,  ass im como para a  recuperação  de par t e  das �mais- va l ias� 

que a  atuação  urbaníst ica gera para a  comunidade.  Para t ornar  e fet ivo  o 

pr inc íp io  de igua ldade ent re  os propr iet ár io s,  se  delimit am zonas no  so lo  

                                                                                                                                                 
470 GOYT RE ,  Ri ca r do E s t évez .  Ma n ua l  de  der echo u r ba n í st i co:  doct r in a ,  l eg i s la ci ón  e 
ju r i spr udên cia .  2. ed .  Grana da,  E spanh a:  E di t ora l  Com ar es ,  2001.  p .  12,  591  p .  
471 FE RNÁNDE Z,  An t on i o Car cel l er .  In t r oducci ón  a l  der ech o u r ban í s t i co.  2 . ed. 
Ma dr i d,  E spanha:  E d i t or i a l  T ecn os ,  1993.  p .  17 ,  123  p .  ( t r a duçã o l i vr e  do a ut or )  do 
or i g ina l :  �El  Der ech o ur ban í s t i co,  o qu i zá  m á s   pr op i am en t e  la  l eg i s l a ci ón  
u r ban í s t i ca ,  es  un  con jun t o de  n or ma s  ju r íd ica s  que,  por  s í  m i sma s  o a  t r a vés  d el  
p l an eam i en t o que r egul an ,  es t a bl ecen  e l  r égim en  ur ban í s t i co de  l a  pr opr i eda d  del  
suel o y l a  or dena ci ón  ur ba na  y r egu l an  l a  a c t ivi da d  a dm in si t r a t i va  en cam ina da  a l  u so 
del  suel o,  la  ur ban iz a ci ón  y l a  ed i f i ca ci ón� .       
472 GOYT RE ,  op .  c i t . ,  p .  13.  ( t r a duçã o l i vr e  do a u t or )  do or i g ina l :  �E l  Der echo 
Ur ba n í st i co es  a quél l a  par t e  del  Der ech o Adm in i s t r a t i vo que t i en e  por  obje t o l a  
r egu la ci ón  del  r ég im en  ju r í d i co a p l i ca bl e  a  la s  d i s t in ta s  c l a ses  de  suel o,  h a ci en do 
com pa t i bl e  e l  der ech o a  l a  ed i f i ca ci ón  com  e l  cum pli mi en t o de  un a  ser i e  de  ca r ga s 
es t a bl eci da s  em  ben efi c i o de  l a  com uni dad  dir ect a m en t e  por  l a  l eg i sl a ci ón  ur ban í st i ca  
a p l i ca bl e  o,  en  su  vi r t ud ,  por  e l  p lan eam i en t o ur ban í st i co� .  
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urbano  e no  so lo  urbanizáve l;  para uma just a  d ivisão  dos benefíc io s e  

encargos se de limit am unidades de execução  ou atuação , at ravés de  

compensação ,  cooperação  ou expropriação .  Fina lmente,  med iant e a  

d isc ip l ina ur baníst ica se co mprova que o  uso  do  so lo  se a just a às 

det erminações ap licáve is ( licenças urbaníst icas) ,  e  se o rdena a  execução 

de det erminadas obras para manter  as ed if icações em boas cond ições de  

segurança,  sa lubr idade,  e  be leza,  impondo-se aos infratores das no r mas  de  

uso  do so lo  e  do  dire it o  de const ruir  sanções ur baníst icas,  a ss im co mo a 

obr igação  de rest aurar  a o rdem vu lnerada. 473 

  Em época recente se cons iderava que o  objeto do  urbanismo  se  

l imit ava à  o rganização  int erna da  c idade.  A urbanização  ga lopante pós-

indust r ia l ização  e  as novas fo r mas de u rbanização  das per ifer ia s t ambém 

vieram para po r em quest ão essa concepções est reit as,  obr igando  os 

urbanist as e  o s poderes públicos a  conceber  a  o rganização  urbana dent ro 

de rea lidades mais largas e  complexas.  

  Um ur banist a  moderno  não  se int eressa mais  so mente pe los  

espaços urbanizados,  e is que devem int egrar  suas o rdens de preocupação  

t ambém os espaços rura is do  entorno  que,  poderão  em futuro  mais ou 

menos próximo  const it u ir  as zonas de expansão  da ag lo meração  urbana,  

zonas de repouso  e  lazer  da população ,  zonas de produção  de alimentos 

que convém resguardar ,  áreas ambientais  impor t ant es,  inc lus ive pe la  

be leza cênica e  har mo nia pa isag íst ica.  

  Est a imbr icação  dos espaços rurais e  u rbanos conduz a uma  

visão  urbaníst ica  reg iona l,  po rquanto esses t er r it ór io s,  sob pr isma da  

o rganização  espac ia l não  podem ser  cons iderados iso ladamente,  e  s im 

como unidades urbaníst icas.  

  As t arefas der ivadas dessas novas concepções de urbanis mo  

são  grand iosas e  co mplexas,  já  que envo lvem a ap l icação  prát ica de  

d iversos ramos  do  conhec imento  como a arqu it etura,  a  soc io log ia,  a  

economia,  a  geografia ,  a  eco log ia,  va lendo  sublinhar  que os seus pro jetos 

necess it am recursos e  d imensões var iadas,  admin ist rat ivas,  finance iras e  

de t écnica.  Est a mutação  do  urbanismo ,  consecut ivo  ao  desenvo lvimento 

                                                
473 GOYT RE ,  op .  c i t . ,  p .  14 -15 .  
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da urbanização  deu o r igem ao  dire it o  urbaníst ico .  

  O urbanismo  não  é apenas uma d isc ip l ina c ient íf ica,  mas uma  

at ividade de int eresse gera l que per mit e  det erminar  o s padrões de vida  

cot id iana  da maio r ia  dos c idadãos,  podendo  ser  admit ido  co mo uma 

�po lít ica públ ica�.  Conseqüentemente,  na es fera jur íd ica a  rea lização  de 

pro jetos de urbanismo  em favor  da co let ividade  impor t a em severas  

rest r ições ao  dire it o  de propr iedade,  a liás inscr it o  no  art igo  17, da 

Dec laração  de 1789,  como �sagrado  e invio láve l� .  

  O exerc íc io  desses d ire it os ind iv idua is pode most rar -se 

inco mpat íve l co m os objet ivos re lac io nados à  o rganização  da co let ividade,  

po rquanto a  dest inação  que melhor  at ende aos int eresses de todos pode 

não  co inc id ir  co m os int eresses do  propriet ár io  do  so lo .  

  A de f inição  de direto  urbaníst ico  que rea lça as idé ias re lat ivas  

ao  equil íbr io  que deve exist ir  ent re  o  int eresse públ ico  e  os int eresses  

pr ivados e  a  fina l idade de o rdenação  do  t er r itó r io  fo i contest ada 

exat amente nesses do is  pontos.  O pr imeiro  a  contest ar  fo i Manue l Ve iga 

de Far ia:  

 
À d i sc i p l in a  ur ban í s t i ca  nã o in t er essa  tan t o a o pr opr i e t ár i o  
com o t i t u lar  do d i r e t o de  p r opr i eda de que h á  que defen der  da  
Adm in i s t r a çã o,  n em  o poder  públ i co ves t i do de  sua  �a uct or i t a s�  
que p r e t en de im por - se  a os  par t i cu l ar es :  à  di sc i p l ina  ur ban í s t i ca  
nã o i n t er essa  a  opos i çã o pa r t i cu lar -poder  públ i co,  n em  o 
s i gn i f i ca do que e l a  pode  en cer rar  n o bi nôm i o a u t or i da de-
l i ber dade.  A d i sc i p l ina  jur í di ca  n ã o se  d i r ige  a os  su je i t os  da s  
n orma s  em  s i ,  à s  pessoa s  s i n gu lar es ,  públ i ca s  ou  pr i va da s .  E ssa s  
pess oa s  ju r í d i ca s  sã o da dos  que se  h á  de  t er  em  con t a  a pen a s  na  
p r ossecuçã o dos  s eus  ver da deir os  f i n s  que o  d i r e i t o u r ban í st i co  
p r ossegue:  a  or gan i za çã o do t er r i t ór i o.  É  n es ta  or dem  de i deai s  
que t em os  sem pr e  de  en ca rar  o d i r e i t o ur ban í s t i co:  n o seu  
esc op o fun dam en ta l  de  or gan iz a çã o do t er r i t ór i o,  que super a  a  
vi sã o da  ques t ã o p el o  pon t o de  vi s t a  dos  s i ngu l ar es  in t er esses  
da s  en t i da des  em  jog o,  públ i ca s  ou  p r i va da s.  O d ir e i t o 
u r ban í s t i co t em  por  obj e t o fun da m en ta l  a  boa  ur ba n i za çã o,  ou  
se ja  da  m elh or  or gan iz a çã o do t er r i t ór i o.  474 

 

  O ponto  de vist a  bás ico  para essa 

argumentação  res ide em que  
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nã o se ja  a cei t á vel  con fi gu rar  com o p r eex i st en t es  a o d i r e t o 
u r ban í s t i co a s  s i t ua ções  ju r í d i ca s  pr i va da s ,  ou  os  pod er es  de  
que vem  m uni da a  en t i da de�.475 

  Out ra cr ít ica reca i sobre a  idé ia de o rdenação  do  t er r itó r io  e  é  

fo r mulada po r  Antonio  Carce ller  Fer nandéz,  que adota a  idé ia  t radic io na l  

para o  dire it o  urbaníst ico ,  apontando  como int eressant e a  imp l icação  de 

vár ios int eresses:  de um lado ,  o s gerais,  de segurança,  de fins soc ia is,  que  

hão  de t ut elar  a  admin ist ração ,  e ,  de out ro,  o s int eresses par t icu lares dos  

que,  po r regra geral,  são  t it u lares os propr iet ár io s.  Não  obst ant e,  rechaça a  

idé ia  da f ina l idade do  d ir e it o  urbaníst ico  co mo sendo  a  o rdenação  do 

t err it ó r io ,  e  após indagar  se urbanismo  e  o rdenação  do  t er r it ór io  não  são  a  

mesma co isa.  Segundo  Carce ller  Fer nandéz:  

 
O  c on t eúdo do  u r ban i sm o se  t r aduz  na  f i xa ção de  pol í t i ca s  de  
or dena m en t o da  c i da de,  que derm inam  com o,  quan do e  on de 
deve su r g ir  ou  s e  de sen vol ver em  os  a ss en t am en t os  u r ba n os ,  a  
cu j o s er vi ço e  pa r a  o a t in g im et o de  t a l  f i m   es t ã o d i spon í vei s  
t écn i ca s  e in s t rum en t os  ur ban í st i cos  p r eci sos . 476 

 

  A seu ver ,  o  urbanismo  não  é  uma t écnica  de execução  de  

p lano  de desenvo lvimento ,  devendo  tomar  como pressupostos 

fundamenta is cer tos fatos que são  a  conseqüênc ia dest a  ordenação .  Essa 

d ist inção  t em seu  va lo r  po rque as Administ rações competent es não  são  as  

mesmas e t ampouco  os procedimentos jur íd icos,  po r  que com re lação  aos 

ú lt imos,  a  o rdenação  do  t er r itó r io  procede quase que exc lus ivamente po r 

inc it ações,  enquanto  o  urbanismo  emprega procedimentos muito  mais  

auto r it ár io s.  477 

 

  Toshio  Muka i a fir ma que est a  moderna  concepção  de dire it o  

urbaníst ico  objet iva t o rnar  ir re levante a  cont raposição  ent re os d ire it o s do 

propr iet ár io  e  o s d ire it o s co let ivos.  Segundo  e le ,  enquanto  na visão 

                                                                                                                                                 
474 FARIA,  Ma n uel  Vei ga .  E l em en t os  de  d i r e i t o u r ban í s t i co.  Coi m br a  Por t uga l : 
Coi m br a ,  1977.  p.  34.  
475 FARIA,  Manuel  Vei ga ,  op .  c i t . ,  1977,  p.  37.  
476 FE RNANDE Z,  op .  c i t . ,  p .  18 -19.  ( t r a dução l i vr e  do a u t or )  do or i gin al :  �el  
con t en ido del  u r ban i sm o se  t r a duce en   l a  f i jac i ón  de  �pol í t i ca s  de  or den a ci ón  de  l a  
c i uda d,  en  tan t o en  cua n t o m ed i an t e  e l l a s  se  vi en e a  det er min ar  e l  com o,  cuá n do y 
don de deben  su r gir  o desa r r ol l ar se   l os  a sen ta m en t os  u r ban os  y a  cu yo s er vi c i o se  
d i spon en  l ã s  t écn i ca s  e  in st r um et os  ur r ba n í s t i cos  p r eci sos  pa ra  l og ra  t a l  obje t i vo� ,            
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t radic io na l as no r mas de d ire it o  urbaníst ico  necess it am reconhecer  e  

t ut elar  pos ições par t icu lares,  a t reladas aos propr iet ár io s,  não  podendo  o 

d ire it o  urbaníst ico  sobrepor o  ordenamento  jur íd ico  preexist ente (dire ito  

da propr iedade) ,  a  visão  moderna admit e a  inexist ênc ia de d ir e it o s do 

propr iet ár io  como preexist ent es à  leg is lação  urbaníst ica,  po rque nasce m 

exat amente dest a.  478 

  Da í a  impor t ânc ia e  acer to  das palavras de Ve iga de Far ia:  

 
A p r opr i eda de par t i cu l ar  e  os  p l an os  de  u r ban iz a çã o nã o sã o  
m ai s  pól os  que se  c om ba t em ,  ma s  e l em en t os  de  or gan i za çã o 
t er r i t or i a l ,  e  a s  l i cen ça s  de  con s tr uçã o n ã o são l i m i t es  a o goz o  
p l en o do d i r e i t o de  p r opr i eda de lan ça dos  pel a s  es t a t a i s ,  ma s  
in s t r um en t os  de  a p l i ca çã o e  de  exe cuçã o da  or gan iz a çã o f i xa dos  
n os  p lan os  que se  im põem  à  pr ópr ia  a dm in i s t r açã o.  479 

 

  Ens ina Manue l Ve iga de Far ia:  

 
a  m at ér i a  ur ban í s t i ca  se  d i r i ge  à  m elh or  or gan iz a çã o do 
t er r i t ór i o,  e  os  i n t er esses  pa r t i cu l ar es  dos  p r opr i e t ár i os  des t e  
t er r i t ór i o,  bem  c om o o  pod er  da  a u t or i dade públ i ca  e s t ã o  
subor d ina dos  a  esse  esc op o p r i már i o,  por  e l e  p r ocur an do 
con ci l i ar - se  m utuam en t e .  480 

 

  No  dizer  de José Afo nso  da S i lva,  a s no rmas  urbaníst icas  no  

Bras il a inda não  adqu ir iram uma unidade subst anc ia l,  fo r madora de um 

conjunto  coerent e e  s ist emat izado ,  encont rando-se d ispersas em 

inst it u ições que guardam a lguma conexão  de ordem mater ia l em função  do 

objeto  regulado .  Então  para tornar  poss íve l uma ident if icação  das no rmas,  

é  necessár io  est abe lecer  com prec isão  qua l é  esse objeto ,  que vem a ser  o 

própr io  objeto do  dire it o  urbaníst ico .  481 

  Para at ing ir  t a l f im pr imeiramente urge d ist ingu ir  o  fato  que 

de o  dire it o  urbaníst ico  pode ser  examinado  sob do is pr ismas d ist intos; o  

pr imeiro  como um conjunto  de no rmas;  o  segundo  como uma c iênc ia ,  cada  

qua l co m o  seu própr io  objeto .  

                                                                                                                                                 
477 FE RNANDE Z,  op .  c i t .  p  20.  
478 M UKAI .  T osh i o.  Di r e i t o u r ban o-a m bi en t a l  bra s i l e i r o.  2 . ed.  r ev.  a t ua l .  e  a m pl .  Sã o 
Pa u l o:  Dia l é t i ca ,  2002 .  In t r oduçã o.  
479 FARIA,  op .  c i t . ,  1977,  p.  37.  
480 FARIA,  op .  c i t . ,  1977,  p.  36.  
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  O d ire it o  urbaníst ico  objet ivo ,  fo rmado  por  um conjunto  de 

no r mas t em por  objeto  regular  a  at ividade ur baníst ica,  d isc ip l inado  o 

t err it ó r io .  

  Segundo  He ly Lopes Meire l le s,  esse d ire it o  urbaníst ico  

objet ivo  visa:  

 
p r eci pua m en t e  a  or dena çã o da s  c i dades ,  mas  seus  p r ecei t os  
in ci dem  t am bém  sobr e  a s  á r ea s  r ura i s ,  n o va s t o  ca m po da  
ec ol og i a  e  da  p r ot eçã o a m bi en t a l ,  in t im am en t e  r e la ci on ada s  com  
a s  con d i ções  de  vi da  h uman a  em  t odos  os  n úcl eos  
popu l a ci on ai s .  482 

 

  Podem ser  cons ideradas no r mas urbaníst icas todas aque las que  

t enham por  objeto  disc ip linar  o  p lane jamento  urbano ,  o  uso  e ocupação  do 

so lo  urbano ,  as áreas de int eresse espec ia l,  naturais e  cu ltura is,  o rdenação 

urbaníst ica da at ividade ed i l íc ia  e  a  ut il ização  de inst rumentos de 

int er venção . 483 

  Já  o  dire it o  urbaníst ico  como ciênc ia (conhec imento  

s ist emat izado  das no rmas urbaníst icas)  fo i concebido  po r He ly co mo 

 
ra m o do d i r e i t o públ i co  des t i n a do a o e s t udo e  for m ul a çã o dos  
p r in cí p i os  e  n orm a s  que devem  r eger  os  espa ços  h a bi t á vei s ,  n o 
seu  con jun t o c i dade-ca m po.  484 

   

Ver ifica-se ent ão que os do is sent idos do  dire it o  urbaníst ico 

ost ent am cada qua l objetos diferent es.  Na rea lidade,  a  c iênc ia do  Dire it o 

não  t em por objeto   
r egu lar  r ea l i da de a l gum a,  poi s  nã o es t a bel ece  n or ma s  n em 
r egr a s.  El a  pr ocura  conh ecer  e  s i s t em a t iz ar  a s  n or ma s  do 
d i r e i t o obj e t i vo.  T oda s  a s  n or ma s  des t e  sã o obj e t o  de  es t udo  
s i s t em a t i za do da quel e .  485 

   

A par t ir  dessas const at ações,  José Afonso  da Silva propõem o 

Dire it o  Urbaníst ico ,  sob o  pr isma da c iênc ia co mo:  
ra m o do d ir e i t o públ i co que t em  por  obj e t o ex por ,  in t er pr e tar  e  

                                                                                                                                                 
481 SILVA,  op .  c i t . ,  p .  31.  
482 ME IRE LLE S,  op .  c i t . ,  1994,  p. 383.  
483 SILVA,  op .  c i t . ,  1995, p.  32 .  
484 ME IRE LLE S,  op .  c i t . ,  1994,  p.  383.  
485 SILVA,  op .  c i t . ,  1995,  p .  32.  
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s i s t em a t i zar  a s  n orm a s e  pr in cí pi os  r egu la dor es  da  a t i vi dade 
u r ban í s t i ca .  Seu  obj e t o,  por t an t o,  con s i s t e  em  expor ,  in t er pr e tar  
e  s i s t em a t iz ar  t a i s  n orm a s  e  pr in cíp i os ;  va l e  d iz er :  es t a bel ec er  o  
con h eci m en t o s i s t ema t i za do sobr e  essa  r eal i dade ju r íd i ca .  486 

 

3.5 Direito urbaníst ico e  const i tuição 

 

  As Const it u ições Federa is de  1946 e  1967,  essa  co m a  sua  

Emenda nº1/69,  nada d ispuseram de fo rma expressa sobre o urbanismo .  

  A matér ia  urbaníst ica mereceu at enção  no  t exto  da 

Const it uição  Federa l de 1988,  que reservou ao  t ema vár ios d ispos it ivos:  as  

d iret r izes sobre o  desenvo lvimento  urbano ,  ar t igos 21,  XX e 182) ,  sobre  

preservação  ambienta l,  ar t igos 23,  I II ,  IV e VII ,  e  24,  VII I,  VII I  e  225) ; 

sobre p lanos urbaníst icos,  art igos 21,  IX,  30 e  182 e  sobre a  função 

urbaníst ica da propr iedade urbana.  

  Os fundamentos para uma perspect iva da po lít ica ur bana  

nac io na l est ão  expostos nos ar t igos 21,  XX e 182,  da Const it u ição  de 1988 

que dec lara,  respect ivamente 

 
com pet i r  a  Un iã o i n s t i t ui r  d i r e t r i z es  par a  o desen vol vi m en t o 
u r ban o,  in cl us i ve  ha bi t a çã o,  san ea m en t o bá s i co e  t r an spor t es  
u r ban os ,  e  que a  pol í t i ca  de  desen vol vi m en t o u r ban o,  execu t a da  
pel o poder  públ i co m un i ci pa l ,  con for m e d ir e t r iz es  gera i s 
f i xa da s  em l e i ,  t em  por  obj e t o or denar  o pl en o desen vol vi m en t o 
da s  fun ções  s oci a i s  da  c i da de e  ga r an t i r  o bem -es t ar  de  seus  
ha bi t an t es .  

 

  A perspect iva apontada no  ar t .  21,  XX,  t em por  objeto  um 

desenvo lvimento  adequado  de um s ist ema  de c idades,  a t ravés de  

p lane jamento  int erurbano ,  em níve l nac io na l ou macroregiona l,  de 

competênc ia federa l.  A out ra perspect iva,  ar t .  182,  cons idera o 

desenvo lvimento  urbano  no  âmbito  t err ito r ia l loca l e  de p lane jamento 

int ra-urbano  po rt anto,  de competênc ia  munic ipa l.  A est e  quadro  de 

competênc ias agrega-se a  de fer ida ao  Est ado-membro ,  de leg is lar  

concorrent emente com a União  sobre a  matér ia  ur baníst ica,  co mo é a  

d icção  do  art .  24,  I ,  da Const it u ição  Federa l,  que concede aos Est ados a  

poss ibi lidade de est abe lecer  coordenação  de planos ur baníst icos,  a lém de  

                                                
486 SILVA,  l oc .  c i t .  
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expressa co mpetênc ia para,  med iant e le i co mplementar ,  inst it u ir  reg iões  

met ropo lit anas,  ag lo merações urbanas,  const it u ídas po r  agrupamentos de 

munic íp ios l imít ro fes,  para int egrar  a  o rganização ,  o  plane jamento e  a 

execução  de funções públicas de int eresse comum. 487 

  O ar t .  21,  IX,  at r ibu i à  União  a competênc ia para e laborar  e  

executar  planos nac io na is e  reg iona is de o rdenação  do  t err it ó r io  e  de 

desenvo lvimento  econômico  e socia l.  A import ânc ia dessa no r ma res ide na  

competênc ia de fer ida à  União  de e laborar  e  executar  planos urbaníst icos 

nac io na is e  reg io na is,  agregando  a inda a  poss ibi l idade de acrescer  

mat r izes para o  desenvo lvimento  econômico  e socia l.  

  Com re lação  ao plane jamento urbaníst ico  loca l,  a  sede  

const it uc iona l é  a  do  ar t igo  30,  VII I ,  que reconhece  a competênc ia do  

Munic íp io  para promover ,  no  que couber ,  adequado  ordenamento 

t err it o r ia l med iant e p lane jamento  e cont ro le do  uso , do  parcelamento  da 

ocupação do  so lo  urbano .  

  O p lane jamento  loca l nada mais é  do  que ordenamento do  so lo  

munic ipa l co m o  propós ito  de disc ip linar  o  uso ,  o  parce lamento  e a  

ocupação  do  so lo  urbano ,  que se qua l i f ica co mo t al quando  o rdenado  para 

cumpr ir  dest ino  urbaníst ico ,  espec ia lmente a  ed if icabi l idade e  o  

assent amento  do  sist ema viár io .  Ta l o rdenamento  é  a  função  do  p lano  

d iretor ,  aprovado  pela Câmara Munic ipa l,  que a  Const it u ição  de 88 e levou 

à cond ição  de inst rumento  bás ico  da  po lít ica de desenvo lvimento  e 

expansão  urbana,  nos t ermos do  art .  182, §  1º.  Da combinação  de ambos os 

d ispos it ivos,  emerge que o  plano  d ireto r é  o  inst rumento  pelo  qua l se  

e fet iva o  p lane jamento  urbaníst ico  local,  obr igató r io  para as c idades de  

mais de 20.000 habit ant es.  

  A propr iedade  urbana t ambém f icou submet ida a  e sse  processo  

urbaníst ico ,  nos t ermos do  art .  182, §  2º  da Const it u ição  que promoveu a  

subord inação  do  cumpr imento  de sua  função  soc ia l à s exigênc ias da 

o rdenação  da c idade  expressas no  p lano  diretor ,  que t ambém def ine os 

cr it ér io s para a  ut il ização  do  so lo  urbano .  

                                                
487 SILVA,  op .  c i t . ,  1995,  p .  49.  
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3.6 A Const i tuição do Brasi l e  as competências em matéria de Direito 

Urbaníst ico 

 

  As co mpetênc ias leg is lat ivas na Const it u ição  de 1988 são  de  

o rdem pr ivat iva,  concorrent e ou comum.  

  Em sede de co mpetênc ia pr ivat iva des t aca-se a  impor t ânc ia  

daque la de fer ida ao  Munic íp io ,  consoante o t eo r  do art .  182, Const it u ição  

F/88,  que lhe concedendo  tot al pr imaz ia  na condução  da po lít ica  de  

desenvo lvimento  urbano ,  confo rme d ir et r izes f ixadas em le i,  a liá s já  

ed it ada,  ma is  prec isamente a  Le i n.  10.257/01,  o  denominado  Est atuto  da 

Cidade,  que será objeto  de aná l ise  mais ad iant e.  

  Compete ao  Munic íp io  aprovar  o  plano  d iretor ,  dest acando-se 

mais uma vez que a  propr iedade urbana cumpre a  sua função  socia l quando 

at ender  às exigênc ias fundamenta is de o rdenação  da c idade a l i expressas,  

nos t ermos dos ar t igo  182,  §§ 1º  e  2º ,  da Const it u ição  de 1988.  O ar t .  30, 

inc.  VII I ,  expressou competênc ia pr ivat iva  ao  Munic íp io ,  ao  est abe lecer  

que a  e le  compete promover ,  no  que couber ,  adequado  ordenamento 

t err it o r ia l,  med iant e p lane jamento  e contro le de uso ,  do  parcelamento e da 

ocupação do  so lo  urbano .  

  Pr ivat ivamente,  compete à  União ,  confo r me o  t eor  do art .  21,  

inc.  XX,  inst it u ir  d ir et r izes para o  desenvo lvimento  urbano ,  inc lus ive  

habit ação ,  saneamento  bás ico  e t ransport es urbanos,  o  que a União  já  

promoveu em par t e ,  at ravés do  Est atuto  da Cidade.  

  A co mpetênc ia pr ivat iva dos Est ados- membros é  res idua l,  

confo rme os t ermos do  art .  25,  §1º  da CF/88,  ao  dispor  que são  reservadas  

aos Est ados as competênc ias que não  lhes se jam vedadas po r  est a 

Const it uição ,  ou seja,  t udo  o que não  fo r  da União  ou dos Munic íp ios é  de  

competênc ia supramunic ipa l dos Est ados.  

  As co mpetênc ias concorrent es est ão  previst as nos ar t igos 24,  e  

30,  inc. I I ,  da Const it u ição  de 1988.  

  D ispõe o  ar t .  24,  I ,  que compete à  União ,  aos Est ados e  ao 

Dist r it o  Federa l leg is lar  concorrent emente sobre:  d ire it o  t r ibut ár io ,  

f inance iro ,  penit enc iár io ,  econômico  e urbaníst ico .  
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  A competênc ia concorrent e munic ipa l es t á  expressa  no  ar t .  30,  

I I .  

  O § 1º ,  do  art .  24,  dispõe que em matér ia  concorrent e  a  

competênc ia da União  limit ar -se-á ao  est abe lec imento  de no rmas gera is,  

complementando  ass im as co mpetênc ias federa is t raduz idas nos ar t igos 21,  

XX e 182,  �caput�,  o  que obr iga,  um pouco  mais ad iant e ,  a  um exame 

det alhado  do s ignif icado  da t a l expressão no  dire it o  urbaníst ico .  

  No  § 2º  do  art igo  24 const a que os Estados-membros t ambém 

t êm co mpetênc ia sup lementar  em matér ia  urbaníst ica,  o  que s ignif ica que 

poderão  complementar  ou sup lementar  no r mas gera is federa is,  sendo- lhe  

vedado  leg is lar  em matér ia  puramente loca l,  po rquanto est ar ia  ass im 

fer indo  a competênc ia pr ivat iva do  Munic íp io  est abe lec ida no  art igo  30,  I .  

  O § 3º  t rat a da competênc ia p lena na hipót ese de inexist ênc ia  

de le i gera l federa l,  de fer ida aos Est ados para at ender  suas pecu l iar idades,  

podendo , po is,  ed it ar  no rmas reg iona is de urbanismo .  

  Ao  Munic íp io  co mpete,  na matér ia  concorrent e suplementar  a 

leg is lação  federa l e  est adua l,  no  que couber ,  confo rme det ermina o  art .  30,  

I I ,  da Const it uição  de 1998.  

  A competênc ia co mum const a do  t eo r  art igo  23,  da 

Const it uição  do Bras il,  moda l idade que pe la pr ime ira  vez fo i contemplada  

na histó r ia  do  const it uc iona l ismo  bras i le iro .  

  Aduz Toshio  Muka i que com base na competênc ia co mum não  

se pode exercer  poder  de po líc ia  em matér ia  urbaníst ica,  porquanto  isso  

to rnar ia  let ra  mort a as co mpetênc ias  pr ivat ivas,  em espec ia l a  do  

Munic íp io .  488 

  Segundo  e le ,  a  natureza da  co mpetênc ia  co mum exp l ica- se  

ant e o  t eo r  do  parágrafo  único ,  do  art .  23,  que assevera:  �Le i 

complementar  fixará no rmas para a  cooperação  ent re  União  e os Est ados,  o 

Dist r it o  Federa l e  o s Munic íp ios,  t endo  em vist a  o  equ il íbr io  do  

desenvo lvimento  do  bem-est ar  em âmbito  nac io na l�.  A pa lavra-chave  

passa a  ser  �cooperação�,  ist o  é  o s ent es federados deverão  atuar  sempre  

em t er mos comuns,  no  sent ido  da admin ist ração  de questões urbaníst icas,  
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como a const rução  de obras públicas,  e  urbanizações ou mesmo a ações 

admin ist rat ivas que envo lvam recursos e  pessoa l em esca la que fu ja aos 

parâmet ros normais. 489 

  Na fa lt a  da leg is lação  complementar  que viabi l ize esse  

federa l ismo  cooperat ivo ,  o s ent es federa t ivos poderão  ut ilizar  as d iret r izes 

e lencadas no  art igo  241, da Const it uição ,  que preconiza:  

 
A Un i ã o,  os  E s t a dos ,  o Di s t r i t o Feder a l  e  os  Mun i cí p i os  
d i sc i p l inarã o por  m ei o de  l e i  os  c on sór ci os  públ i cos  e  os  
con vên i os  de  coop er a çã o en tr e  os  en t es  feder ados ,  a u t or i zan do a  
ges t ã o a ssoci a da  de  ser vi ços  públ i c os ,  bem  c om o a  t r an sfer ên ci a  
t ot a l  ou  pa r c ia l  de  en car gos ,  ser vi ços ,  pess oa l  e  ben s  ess en ci a i s 
à  con t in ui da de dos  ser vi ços  t r an sfer i dos .  

 

  Mesmo que  se  a fir me que  a int enção  do  const it u int e na  

redação  do art .  23,  fo i d ispo r  at r ibu ições de ordem admin ist rat iva,  já  que 

no  �caput� não  ut il izou a expressão  �leg is lat iva�,  cabe obser var  que em 

razão  do  pr inc íp io  da lega l idade,  ant es de atuar ,  necessar iamente há  que  

se leg is lar . 490 

  No  s ist ema exposto,  ver if ica-se que a  matér ia  ur baníst ica  est á  

de fer ida aos t rês níve is  governamenta is,  na genera l idade  concorrent e ,  e 

em do is sent idos:  o  pr imeiro  sob o  pr isma de plane jamento e  o  segundo  no 

sent ido  de co mpetênc ia  leg is lat iva e  de exerc íc io  do  poder  de po líc ia  

admin ist rat iva para o  cumpr imento  de limit ações urbaníst icas.  

  Est a conc lusão  faz reca ir  sobre uma  mesma propr iedade,  

s imult aneamente,  limit ações urbaníst icas expressas em le is federa is,  

est adua is  e  munic ipa is,  re st ando  ao  int érpret e ext ra ir  o  va lo r  de cada  

leg is lação ,  sobretudo  para ver if icar  a  qua l de las  deve preva lecer  no  caso  

concreto  e na hipó t ese de conflit o .  

  A pr imeira vist a  pode parecer  que a  solução  mais coerent e é  

aque la  re lac io nada à hierarqu ia,  po rquanto  as le is  federa is  objet ivam à  

sat is fação  do  int eresse público  nac iona l,  que é  sempre de maio r  d imensão  

do que o  est adual,  que é  maio r  do que munic ipa l.  

                                                                                                                                                 
488 MUKAI ,  op .  c i t . ,  p .  90 .  
489 MUKAI ,  l oc .  c i t .  
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  O conce ito  de int eresse público  é  marcado  pe la  

indet er minação ,  não  podendo  ser  admit ido  como uma rea l idade própr ia  das  

c iênc ias exat as e  matemát icas.  

  Se t udo gira em to rno de um conce ito  indet erminado ,  casos 

concretos deverão  ser  reso lvidos à  base de um exame cr it er io so  da 

natureza e  preva lênc ia dos int eresses envo lvidos.  

  Por  fim,  embora inser ida na co mpetênc ia  concorrent e,  co lhe-se  

que a  matér ia  ur baníst ica est á  ma is  a fet a  à  co mpetênc ia munic ipa l,  ampla  

em razão  de conce ito  de pecu l iar  int er esse  baseado  na  predo minânc ia e  

não  na exc lus iv idade 491,  onde a liá s se encont ra o  grande vo lume de 

leg is lação ,  mater ia l izado  nos p lanos de desenvo lvimento,  zoneamentos,  

d isc ip l ina das ed if icações e  at r ibu ições  de at ividades,  e  d isc ip linando  o 

parce lamento  do  so lo ,  t udo,  pelo  menos em t ese,  levando  em cons ideração  

o bem-est ar  de todos e a  prot eção  do meio ambiente.  

 

3.7 O conceito de normas gerai s e  o  seu conteúdo 

 

  O conce ito  de no rmas gera is re fer idas na Const it u ição  do 

Bras il é  assunto bast ant e cont rover t ido .  

  Na visão  de He ly Lopes Meir e lle s �a  no r ma gera l é  a  que  

est abe lece pr inc íp io s ou diret r izes de ação  e se aplica  

ind iscr iminadamente a  todo  o  t err itó r io  nac io na l�. 492 

  Al io mar  Ba l lee iro  sust ent a que no rmas  gera is  serão  aque las  

que necessar iamente apresent em,  a lém da genera l idade  de  ap l icação ,  

genera l idade no  conteúdo.493 

  Gera ldo  Ata liba as ent ende co mo le is nac io na is,  ass im 

                                                                                                                                                 
490 MUK AI ,  T osh i o.  Dir e i t o a m bi en ta l  s i s t ema t iz ado.  4 . ed .  r ev.  e  a t ua l .  Ri o de 
Ja n eir o:  For en se  Un i ver s i tár ia ,  2002 .  p.  19 ,  214  p.  
491 �Pa r ece-n os  que de  ou t r o m od o n ã o se  p oder i a  im a gin ar  o â m bi t o da  a ção 
m un i ci pa l .  É  c l ar o que o Muni cí p i o es t á  s i t ua do den tr o de  um  da do E s ta do e  ess e  
den tr o da  Federa çã o br a s i l e i r a ,  a o que for m am o t odo,  for m am  a  �un i ã o ind i ssol úvel �  
e ,  �n ã o h á  an t in om ia  en tr e  in t er esses  l oca i s  e  i n t er esses  ger a i s.  O t r a ço que t orn a  
d i fer en t e  o in t er esse  l oca l  do i n t er esse  ger a l  é  a  pr edom in ân ci a ,  ja ma i s  a  
excl us i vi da de� .  SANT ANA,  Ja i r  E duar do.  Com pet ên ci a s  l eg i s la t i va s  m un i ci pa i s.  Bel o  
Hor i z on t e :  Del  Re y,  1998 ,  p.  120 .   
492 ME IRE LLE S,  Hel y L ope s .  Dir e i t o de  con str u i r .  2. ed .  Sã o Pa ul o:  p.  106 .  n ot a  53.  
493 CF.  �Nor ma s  ger ai s  de  Dir e i t o f in an ceir o� ,  In :  F inan ça s  em Deba t e .  Fa scí cu l o I  
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compreend idas as que menc io nam 

 
p r in cí p i os  gera i s  e  a bs t r a t os  p r ópr i os  da  l e i  n a ci on al  para  
p r even ir  poss í vei s  c on fl i t os  ocor r í vei s  n os  pon t os  de  a t r i t os  
p r evi s í vei s  ou  n a s  ár ea s  nã o defi n i da s ,  nã o a t r i bu í da s  exp l i c i t a  
ou  i m pl i c i ta m en t e  a  qua lquer  pessoa  públ ica  pol í t i ca ,  pel o  
in s t r um en t o a pr opr ia do,  que é  a  Con st i t u i çã o.  494 

 

  Para José Afo nso  da S ilva fa lho  é o  conce ito  de no r ma gera l  

fundado  apenas no  cr it ér io  da genera l idade de ap l icação ,  po r  envo lver ,  

segundo  sua expressão ,  �uma pet ição  de pr inc íp io�,  já  que só  ap licáve l à  

União ,  aos Est ados e aos Munic íp ios se fo r  no r ma gera l;  ou se ja pr imeiro  

é  prec iso  saber  se é  no rma gera l,  para depo is  conc lu ir  pe la  sua  ap l icação  a  

todas essas e s feras�.  A seu ver  é  necessár io  acrescentar  uma  

previs ib i l idade const it uc iona l espec íf ica .  Também sublinha que 

 
n orma s  gera i s  nã o r egul am  d ir et am en t e  s i t ua ções  fá t i ca s ,  por que 
se  l i mi t am  a  defi n i r  uma  n or ma t i vi da de gen ér i ca  a  ser  obedeci da  
pel a  l eg i s l a çã o feder a l ,  es ta dua l  e  m un i ci pa l :  d i r ei t o sobr e  
d i r e i t o,  n orm a s  que t r a çam  dir e t r iz es ,  ba l i z a s,  qua dr os  à  
a u t ua çã o l eg i s la t i va  da  Uni ã o,  dos  E s ta dos  e  dos  Mun i cí pi os .  495 

 

  Na sua de fin ição ,  

 
n orma s  ger a i s  sã o n orm a s  de  l e i s ,  or d in ár i a s  ou  
com pl em en tar es ,  pr oduz i da s  pel o l eg i s l a dor  feder a l  n a s 
h i pót eses  p r evi s t a s  n a  Con s t i t u i çã o,  que es t a bel ec em  pr in cí p i os  
e  d i r e t r i z es  da  a çã o l eg i s la t i va  da  Un iã o,  dos  E s t a dos  e  dos  
Muni cí p i os .  496 

 

  Out ra dificu ldade é  f ixar ,  em sede de no r mas gera is  

urbaníst icas,  o  seu conteúdo ,  já  que se não  respe it ados seus l imit es,  

poderão  elas se t ransfo r mar  em inst rumentos do  arbít r io  federa l,  em 

matér ias própr ias da competênc ia dos Est ados e  Munic íp ios.  

  O ponto  de par t ida é  a  previsão  const it uc iona l,  só  podendo  ser  

cons ideradas  no rmas gera is  ur baníst icas aque las  que a  Const it u ição  

                                                
494 AT ALIBA,  Ger a l do.  Norm a s  ger ai s  de  d i r e i to f i n an ceir o e  t r i bu t ár i o e  a u t on omia 
dos  E s t a dos  e  Muni cí p i os .  Revi s t a  de  Dir ei t o Públ i co,  Sã o Pa u l o,  n . 10 ,  p .44 -80,  p . 51 .  
495 SILVA,  op .  c i t . ,  p .  57.  
496 SILVA,  l oc .  c i t  
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expressamente menc ione,  objet ivando  a f ixação  de d iret r izes e  pr inc íp io s 

para o desenvo lvimento  urbano  nac iona l,  que cons ist e  na o rdenada  

cr iação ,  expansão ,  renovação  e melhor ia dos núc leos urbanos.  

  A conc lusão  lóg ica é  que não  é objeto  da no r ma gera l o  exame  

e promoção  diret a  e  concret a desse desenvo lvimento ,  mas apenas o  seu 

de lineamento ,  o  Nort e a  ser  seguido ,  visando  

 
or i en t ar  a  a dequa da d i st r i bu i çã o espa ci a l  da  popu l a çã o e  da s 
a t i vi da des  ec on ôm i ca s  com  vi s t a s  à  es t r u t ura çã o do s i s t em a  
na ci on al  de  c i da des  e  a  m elh or ia  da  qua l ida de de  vi da  da  
popu l a çã o.  Quer  d iz er ,  o ca m po da s  n orma s  ger ai s  ser á  o 
desen vol vi m en t o in t er ur ban o e  o m er o del in eam en t o par a  o  
desen vol vi m en t o in t r a -ur ban o.  497 

 

  Nest e  ponto  em par t icu lar ,  t ambém cabe  t raçar  seus limit es.  A 

melhor  o r ient ação ,  diz  respe ito  à  e st r it a  obed iênc ia àque les  det er minados 

pe las co mpetênc ias pr ivat ivas est adua is e  munic ipa is,  ist o  é ,  somente 

poderão  ser  cons ideradas no rmas gera is aque las que respe it arem esses 

l imit es.  

  A lição  de Hely Lopes Meir e lle s:  

 
Lem br a m os  que nã o ca be à  Un i ã o subor d in ar  a  a t i vi da de 
u r ban í s t i ca  dos  E s t a dos-m em br os  e  Mun i cí p i os  à  sua s  
r epar t i ções  a dm in i st r a t i va s ,  com o é  m ui t o do  a gr a do do p oder  
cen tr a l .  O que a  Con s t i t u i çã o Feder al  a t r i bu i u  à  Un iã o é  a  
fa cu l da de de  l eg i s lar  sobr e  n or ma s  ger a i s .  Leg i s l ar  é  ed i tar  
r egr a s  jur íd i ca s  de  con du ta ;  nã o é  in t er vi r  execu t i va m en t e  n os  
m ai s  mín im os  det a lh es .  O que se  r econh ece à  Un i ã o é  a  
poss i bi l i da de de  es t a bel ec er  n or ma s  ger i a s  de  u r ban i sm o,  va l e  
d i z er ,  im pos i ções  de  ca r á t er  gen ér i co e  de  a p l i ca çã o 
in d i scr im ina da em  t odo o t er r i t ór i o na ci ona l .  Ul t r a pa ssan do 
esse s  l i m i t es ,  a  a çã o f eder a l  a t en t ará  con tr a  a  au t on omi a 
es t a dual  e  m un i ci pal  e  in cor r erá  em  in con s t i t uci on al i da de.  498 

 

  Cabe rea lçar  que  a a s caract er íst icas das no rmas gera is  fo ram 

s int et izadas  po r  Diogo  de Figue iredo  Moreira  Neto ,  sendo  que ap l icada  à  

matér ia  urbaníst ica,  ind ica seu conteúdo : 

 

  a)  est abe lecem pr inc íp ios,  d ir et r izes,  l inhas mest ras e  regras  

                                                
497 SILVA,  op .  c i t . ,  p .  58.  
498 ME IRE LLE S,  op .  c i t . ,  p .  108.  
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jur íd icas gera is ; b)  não  podem ent rar  em por menores ou detalhes ne m 

esgo tar  o  assunto  leg is lado ; c)  devem ser  regras unifo r mes ap l icáve is a  

todos os ent es públ icos ; d)  devem ser  regras unifo r mes para todas as 

s it uações ho mogêneas ; e)  devem re fer ir - se a  questões fundamenta is ; f)  são 

l imit adas  no  sent ido  de não  poderem vio lar  a  autonomia dos Est ados (e  

a inda menos dos Munic íp ios) . 499 

 

3.8 O direito de propriedade do solo e  a  matéria urbaníst ica 

 

  Per iodicamente o  inst it uto  da propr iedade é objeto  da espec ia l  

a t enção  dos jur ist as e  leg is ladores,  sobretudo  pela dest acada,  se não  

cent ra l,  pos ição  que ocupa na o rdem econômica e  soc ia l,  razão  pe la qua l  

sua de fin ição ,  âmbito ,  est rutura,  conteúdo  e função ,  ao  longo  do  t empo  se  

t ransfo rmou num dos mais árduos t emas de toda a  ciênc ia  jur íd ica.  E m que  

pese as ext rao rdinár ias e  ver t ig ino sas t ransfo r mações ver if icadas  

espec ia lmente ao  longo  do  sécu lo  XX,  e ,  como d iz J.  Migue l Lobato 

Gómez,  �da pro funda erosão,  que so fr eu o inst it uto  domin ia l�,  o  t ema 

parec ia  adormec ido ,  repousando  em um largo parênt es is. 500 

  Nos ú lt imo s anos essa  let argia  cessou,  já  que se  reacenderam 

as po lêmicas e  reavivarem- se os debat es,  acerca da quest ão  da 

propr iedade,  a  qua l vo ltou a  ser  o  cent ro das at enções.  Est a nova o rdem de  

preocupações pe la problemát ica da apropr iação ,  sobretudo  pr ivada,  do  que 

jur id icamente se ent ende  po r  bens,  s ignifica a  reaber tura do  debat e sobre  

um tema  cruc ia l que  �per t ence  à histó r ia  da c iv i l ização  jur íd ica oc identa l 

e  se const it u i num dos pontos nodais ma is de licados da nossa consc iênc ia  

soc ia l.�  501 

  Por  isso ,  a  noção  de propr iedade,  ass im como as regras que a  

regem,  se mantêm co mo influênc ia pr inc ipa l e  dec is iva sobre t odo  o 

reg ime de  apropr iação  de bens,  exe rcendo  na re flexão  cr ít ica,  na  

                                                
499 Cf.  Di ogo de  F i guei r edo Mor ei r a  Net o �Com pet ên ci a  con cor r en t e  (O pr obl em a  da 
con cei t ua çã o da s  n orm a s  gera i s ) ,  t ese  a pr esen t a da  a o XIV Con gr esso Na ci on al  de 
Pr ocur ador es  de  E s t ado,  Ar a ca ju,  SE �,  de 5 . 9. 1998 ,  p .  43  
500 GÓME Z,  J .  Mi guel  Loba t o.  Pr opr i eda d  pr iva da  del  sol o y der ech o a  ed i f i ca r . 
Ma dr i d:  E di t or i a l  Mon t ecor vo,  1989 .  p .  9,  671  p .  
501 GÓME Z, l oc .  c i t .  
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abordagem t écnica e  nos programas po lít icos uma fasc inação  quase  

ir res ist íve l,  causa de uma d ico tomia  que conduz a  inc idênc ia de  

fenô menos aparent emente ant agônicos  e  cont raditó r ios.  Enquanto os 

estudiosos e  pesqu isadores pugnam pe lo  reconhec imento  de uma  

det er io ração  do  mode lo  c láss ico  de propr iedade,  ass ist imos  

concomit ant emente a  uma progress iva  ext ensão  da mesma noção  com o 

propósito de revit a lizar  t écnicas dominia is,  que per mit em garant ir  sua  

máxima tut ela  jur íd ica.  

  Essas t ensões,  causa de int er mináve is  d iscussões não  podem 

induz ir  ao  er ro  de concepção  da propr iedade,  sobretudo  a pr ivada,  como 

um fim em s i mesma.  

 
[ . . . ]  a  pr opr i eda de n ã o é  ma i s  do que um  elem en t o de  or dem 
m et odol óg i ca  de s t i na do a  per mi t i r  uma  u t i l iza çã o de  r ecu r sos  
que se ja  g l oba l m en t e  boa  pa ra  o bem -es t a r  in d ivi dua l  e  c ol e t i vo.  
O m ét odo esc ol h i do ( a fi rma çã o de  um  pr in cíp i o de  l i ber da de)  
que segu i da m en t e  se  r es t r inge,  pode a t é  pa r ece r  cur i oso,  m a s  se  
exp l i ca  h i s t ór i ca  e f i l oso fi ca m en t e .  502 

 

  Se esse método  pr ivi leg ia a  liberdade,  é  o  melhor  de todos os 

métodos.  

  Nest e  contexto,  o  jogo dia lét ico  s it ua-se ent re  a  garant ia  do  

d ire it o  de propr iedade e o  real s ignif icado  de sua função  socia l.  Po r  isso ,  

�nada melhor  do  que eleger  como banco  de provas o  regime ur baníst ico  da 

propr iedade,  onde esses confl it o s aparecem co m maio r  int ens idade� 503 

  O exame deverá par t ir  de uma perspect iva func io na l do  d ire it o  

de propr iedade,  que  condense a  t endênc ia  do  nosso  t empo ,  qua l se ja  a  

so lidar iedade soc ia l co mo mode lo  genér ico  do  domínio  pr ivado ,  em 

re lação  a  uma  histó r ica configuração  dogmát ica  do  domín io  co mo um 

d ire it o  subjet ivo  unit ár io ,  abst rato  e  de conteúdo  potenc ia lmente 

i l imit ado ,  para fazer  co mpat íve l um conce ito  de propr iedade com as  

                                                
502 GOMÉ Z,  op .  c i t . ,  1989 ,  p .  11.  ( t r aduçã o l i vr e  do a ut or )  do or i gin al :  �[ . . . ]  la  
p r op i eda d   pr i va da  n o es  un  f i n  en  s i  mi sma ;  n o es  m á s  que un  e l em en t o de  or den  
m et odol óg i c o des t i n a do a  perm it i r  una  u t i l i za ci ón  de  l os  r ecu r sos  que sea  g l oba l m en t e 
buen a  para  e l  bi en es t a r  ind i vi dua l  y c ol ect i vo .  E l  m et i do e l eg i do ( a fi r m a ci ón  de  un  
p r in ci p i o de  l i ber ta d  que segu i dam en t e  se  r es t r in ge)   puede  par ecer  cur i oso,  per o se  
exp l i ca  h i s t ór i ca  e f i l osó fi ca m en t e .�   
503 GOMÉ Z, l oc .  c i t .  
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l imit ações de fato  ou gener icamente,  em razão  de int eresses públ icos que  

recaem sobre a  facu ldade de t ransfo r mação  do so lo .  

  Est e é  o  marco  que deve no r t ear todo  o  sent ido  de 

p lane jamento  da dico tomia propr iedade-propr iedades,  como d isc ip l ina  

jur íd ica,  que gera co rpo no rmat ivo  específico ,  
 
[ . . . ]  que en con tr a  a  sua  pr ópr ia  l óg i ca  na  di m en sã o soci a l  e  
col e t i va  d o fen ôm en o u r ban o,  a  pon t o de  per mi t i r  cog i t ar - se  de  
um a pr opr i eda de ur bana  ou  ur ban í st i ca ,  in t im am ent e  l i ga da  à  
i déi a  de  fun çã o soci a l  da  pr opr i eda de.  504 

 

  S imult aneamente com o  reconhec imento  da propr iedade  

pr ivada do  so lo ,  uma d isc ip l ina t rat a  de est abe lecer ,  de mane ira  mais ou 

menos complet a,  o  seu aprove it amento  para fins  urbaníst icos,  objet ivando  

est abe lecer  o s inst rumentos necessár ios para coordenar  a  apropr iação  

pr ivada do  so lo  com a o rdenação  pública  urbaníst ica.  

  J .  Migue l Lobato  Gómez e lencou os problemas que a  matér ia  

urbaníst ica  deve reso lver :  

 
Com o ga r an t i r  o c on t eúdo do d i r e t o de  p r opr i eda de fr en t e  a o 
poder  da  Adm in i s t r a çã o ur ba n í s t i ca ?  Que m ai s -va l i a s  devem  ser  
r econh eci da s  a o pr opr i e t ár i o e  qua i s  a s  que devem  r ever t er  em  
fa vor  da  col e t i vi da de?  Qua l  é  a  t écn i ca  m ai s  a dequa da  par a  
r eal iz ar  a  di s t r i bu i çã o dessa s  m a i s -va l i a s?  De que m a n eira  é  
r espei t ada  a  i gua l da de for m a l  de  t odos  os  p r opr i e t ár i os ,  h a ja  
vi s t a  que a  or dena çã o u r ban í st i ca  in ci de  de  fo rm a  di ver sa  sobr e  
ca da  i m óvel ?  C om o con ven cer  e  es t i m ular  os  pa r t i cu lar es  a  
col a bor ar  com  a  efe t i va  i m plan t a çã o da  or dena çã o u r ban í s t i ca ?  
At é  que pon t o se  de ve i n den i zar  ou  n ã o os  p r opr i e tár i os  de  
t er r en os  des t i na dos  a  usos  pouc o r en tá vei s?  C om o evi t a r  que os  
poder es  da  Admin i s t r a çã o ur ba n í s t i ca  se ja m u t i l iz a dos  com o 
in s t r um en t o de  per segu i çã o pol í t i ca  con tra  grupos  ou  pess oa s ,  
ou ,  a o c on trár i o,  com o r ecom pen sa  por  �ser vi ç os�  p r es t a dos?  
Com o i m ped i r  que pr opr i e tár i os  par t i cu l ar es  obt enh am  des t in o 
m ai s  fa vor á vel  para  os  seus  l ot es ,  cor r om pen do a ut or ida des? 505 

                                                
504 GOMÉ Z,  op .  c i t . ,  1989, p .  12  ( t r a duçã o l i vr e  do a u t or )  do or i gin al :  �[ . . . ]  que 
en cuen tra  su  pr opr i a  l óg i ca  en  la  d im en si ón  soci a l  y c ol ect i va  del  h ech o u r ba n o,  a l 
pun t o de  per m i t i r  h a bl ar  de  un a  pr op i eda d  u r ba na  o u r ban í s t i ca ,  in t im am en t e 
vi n cu l ada a  la  i dea  de  fun ci ón  soci a l  de  la  pr opi eda d�.       .  
505 GOMÉ Z,  op .  c i t . ,  p .  13.  ( t r a duçã o l i vr e  do aut or )  do or i g ina l :  �  ?Cóm o se  g ran t i za  
e l e  c on t en i do del  der ech o de  p r op i eda d fr en t e  a l  poder  de  la  Adm in i s t r a ci ón  
u r ban í s t i ca ?Qué p lusva l í a s va n  a  ser  r econ oci da s  a l  pr op i e t ar i o y cuá l es  deben  
r ever t i r  en  la  col ect i vi da d? Cua l  es  l a  t écn i ca  má s  a decua da  para  r ea l i zar  es t a  
d i s t r i buci ón  de  p l usva l í a s?  De qué for m a es  r espet a t a  la  igual dad  for ma l  de  t odos  l os  
p r op i e tar i os ,  h a bi da  cuen t a  que l a  or den a ci ón  u r ban í s t i ca  in ci de  de  for m a  m uy d i ver sa  
sobr e  ca da  f i n ca ?  Cóm o es t i m ul ar  o c on s t r eñ ir ,  en  su  ca so,  a  l os  pa r t i cu l ar es  para  que 
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  A despe ito  da cert eza de que t ais problemas e seus s imilares,  

em razão  de sua própr ia  natureza,  não  são  de fác il so lução ,  deverá o 

leg is lador  sempre a lmejar  reso lvê- los ,  at ravés dos chamados p lanos 

urbaníst icos,  ou de o rdenação  urbaníst ica,  fazendo  inc id ir  cont ro les de  

at ividades de mod ificação  e t ransfo rmação  do so lo .  

  O melhor  dos caminho s para t anto é  o  t raçado  pe la  

Const it uição  ao  disc ip l inar  a  propr iedade,  dando- lhe s ignificado  concreto 

a  sua função  socia l,  sem tornar  ilusó r io  seu reconhec imento  e  garant ia .  

  Lobato  Gómez t ambém c it a  o  escr it o  po r  Gumers indo  de 

Azcár t e ,  na sua obra �E nsayo  sobr e la  histó r ia  de l Derecho  de 

propr iedad�,  publicada em Madr id,  em 1879:  

 
A p r opr i edade [ . . . ]  é  um a  r e la çã o que o h om em  man t ém  com  a  
na t ur eza  a  f i m  de que es t a  lh e  s i r va  par a  a  sa t i s fa çã o de  sua s  
n ecess i da des ;  o d i r e i t o de  p r opr i eda de nã o é  m a i s  do que o  
con jun t o de  c on d i ções  n ecessá r i a s  para  o  n a sci m en t o,  
subs i s t ên ci a  e  desen vol vi m en t o dessa  r e l a çã o.  De s or t e  que n em 
essa  r e l a çã o em  s i  m esm a  com pr een de t udo a  que e l a  se  r efer e ,  
m a s  a pen a s a s con d i ções  ess en ci a i s para  que se ja  poss í vel .  506 

 

  O ponto  de part ida para a  concepção  ac ima t ranscr it a  d iz  

respe ito  ao  aprove it amento  humano  dos recursos naturais e  imp lica num 

enfoque d inâmico ,  em re lação  à  apropr iação  da r iqueza,  que pressupõe o 

reconhec imento  da mutabil idade histó r ica da o rdem soc ia l.  O d ir e it o  de 

propr iedade não  se  configura co mo uma re lação  ent re  o  homem e a  co isa,  

mas uma re lação  codificada em le i ent re  os homens e  a  o  uso  das co isas.  A 

d isc ip l ina  jur íd ica  da propr iedade  versa sobre uma  re lação  int erpessoa l 

                                                                                                                                                 
col a bor en  en  la  efect i va  r a l i za ci ón  l a  or den aci ón  ur ban í sa t i ca ?  Ha s t a  qué pun t o se  
debe i n demni zar ,  o n o,  a  l os  p r op i e t ar i os  de  t er r en os  des t i na dos  a  usos  p oc o  
r en ta bl es?  Com o e vi t a r  que l os  poder s  de  la  Adm in i s t r a ci ón  ur ban í s t i ca  sean  usa dos  
com o i n s t rum etm o de per secuci ón  pol í t i ca  con t ra  gr upos  o p er son a s ,  o,  por  e l  
con t rar i o,  com o r ecom pen sa  por  �ser vi c i os �  pr es t a dos?  Com o i m ped i r  que l os  
p r op i e tar i os  par t i cul ar es  t r a t en  de  obt en er  e l  m á s  fa vor a bl e  des t i n o pa ra  su  par cel a  
cor r on pi en do,  s i  es  pr eci so,  a l  fun ci on ar i o en car ga do de d i señ ar  la  or dena ci ón ?� .                        
506 GÓME Z,  op .  c i t . ,  1989 ,  p . 21 .  ( t r a duçã o l i vr e do a u t or )  do or i g inal :  �La  pr op i edad 
[ . . . ]  es  um a  r e la ci ón  que e l  h om br e man t i en e con  l a  n at ura l eza  a  f in  de  que és t a   l e  
s i r va  para  l a  sa t i s fa cci ón  de  sus  n ec es i da des ;  e l  der ech o de  p r opr i eda d  n o es  m á s  que  
e l  con jun t o de  con d i c i on es  n ecesa r i a s   para  e l  n a cim i en t o,  subs i s t en cia  y desa r r ol l o 
de  esa  r e l a ci ón .  De suer t e  que n i  es  esa  r e l a ci ón  mi sma  n i  com pr en de t odo l o que  a  



 

 

cc lxvi i

para a  ut il ização  de um bem,  o  que lhe at r ibu i um carát er  de realidade 

soc ia l d inâmica,  em mo mentos histó r icos diversos.  

  Não  é exagerado  afir mar  que o direto de propr iedade se  

a figura co mo verdade iro  protót ipo  dos d ire it o s subjet ivos,  sem s ignif icar  

que t al configuração  deva necessa r iamente per manecer  imutáve l,  

apresent ando  sempre as  mesmas fo r mas  e  caract er íst icas.  A propr iedade  

ind iv idua l se  caract er iza co mo uma s it uação  subjet iva,  que va i se  

mode lando  em épocas d iversas e  sob influênc ia de fato res cambiantes.  

  É  por  isso  que eventua is a lt erações de seu s ignif icado ,  embora 

a  propr iedade apareça co mo o  marco  do  s ist ema jur íd ico ,  não  impor t am e m 

quest ionamentos da leg it imidade de todo  o  o rdenamento  ou da sociedade  

democrát ica e  p lura l ist a ,  na qua l a tua lmente vivemos.  

  Devemo s sempre levar  em cons ideração  que as mudanças  de  

at it udes do  Est ado  das re lações soc ia is  e  econô micas t ambém se base iam 

na  t endênc ia  crescente e  progress iva de escassez soc ia l de bens e  o  

número  sempre crescente de su je it o s int eressados,  t anto ind iv idua is co mo 

co let ivos,  no  seu aprove it amento.  Da í a  razão  da inc idênc ia,  na  s it uação 

jur íd ica propr iet ár ia ,  de numerosas rest rições que const ant emente a  ordem 

jur íd ica impõe,  por  razões de int eresse público  ou de ut il idade,  aos 

poderes de uso , gozo e dispos ição  das co isas,  a fast ando  ideo lóg ica,  

dogmát ica e  no r mat ivamente o ind iv idua l ismo  possess ivo .  

  A propr iedade  pr ivada  não  pode mais  se  reduz ir  a  um conce ito  

imutáve l,  po rque est á  ir remed iave lmente at relada a  uma rea l idade que se  

t ransfo rma na med ida em que vão  se produz indo  mudanças soc ia is.  

 

3.9 A função social da propriedade 

 

3 .9 .1 Cons iderações inic ia is  

 

  Gumers indo  de Azcárat e,  na obra �Ensayo  sobre la  Histo r ia  

de l Derecho  de Propr iedad�,  publ icada em Madr i em 1879,  no  tomo  I II ,  p .  

                                                                                                                                                 
e l l a  se  r efi er e ,  s in o t an  sól o  l a s  con di c i on es  esen ci a l es  par a  esa  r e la ci ón  sea  
pos i bl e� .        
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26 asseverou :  

 
As  c oi sa s  em  ger a l  e  ma i s  em  par t i cu l ar  os  ben s  i m óvei s ,  nã o 
ser vem  som en t e  pa ra  sa t i s fa z er  a s  n ecess i da des  in d i vi dua i s 
segun do um  l i vr e  cr i t ér i o dos  seus  p r opr i e tár i os ,  ma s  o seu  
a pr ovei t a m en t o e  desfr u t e  r eal iz ar - se-ã o l evando-se  em  c on t a  os  
in t er esses  c ol e t i vos  t a n t o quan t o a s  con ven i ên cia s  in d i vi dua i s.  
I s t o é ,  a  pr opr i edade,  de  qua l quer  c l a sse  que se ja ,  sobr et udo a  
i m óvel ,  a l ém  de sa t i s fa z er  a s  n ecess i da des  de  seus  p r opr i e tár i os  
ser vi r á  para  cooper a r  com  a s  n ecess i da des  d os  d em a i s ,  
con t r i bu in do par a  o bem -es t a r  col e t i vo.  T oda  a  p r opr i eda de t erá  
que har m on iz ar  a  con ven i ên ci a  do pr opr i e t ár io s i n gu lar  com  os  
in t er esses  c om un i t ár i os ,  de  t a l  m odo que a  p r i m eira  n un ca 
poder á  sa t i s fa z er - se  a  cus t a  dos  segun dos .  T udo i sso quer  d iz er  
que a  pr opr i eda de t em  que r eal iz ar ,  a l ém  de um  fi m  in d i vi dua l ,  
um  fim  soci a l .  507 

 

  Essas co locações fazem cer t a  a  necess idade de um t rato 

posit ivo  de at r ibuto e  função  soc ia l da propr iedade,  como med ida de  

prot eção  dos int eresses co munit ár io s,  sempre em s it uação  de vantagem 

frent e às conveniênc ias do  propr iet ár io  singu lar .  

  São  oportunas a lgumas cons iderações sobre a  t omada de  

consc iênc ia da d imensão  socia l da propr iedade.  

  O desenvo lvimento  da Revo lução  Indust r ia l ao  imp lant ar  

esquemas  de produção  cap it a list as,  à  base de co mplet a liberdade  de  

in ic iat iva,  com a fã de lucro  e  concent ração  da r iqueza em mãos de poucas 

pessoas,  t ambém produz iu evidentes e  severas  conseqüênc ias  no  

desenvo lvimento  da vida soc ia l.  Dent re essas conseqüênc ias,  sobressa i o  

surg imento  de uma c lasse pro let ár ia  que se t rans lada do  campo  para a  

c idade,  dando  causa a  pressões demográf icas ur banas.  Est a c lasse operár ia  

encont ra no  meio  urbano  um panorama  muito  mais  desa lent ador  do  que 

                                                
507 AZCÁRAT E ,  Gum er s indo.  En sa yo s obr e  l a  h i s t ór i a  del  Der ech o de  p r opr i eda de, 
Ma dr i ,  a pud GÓME Z, op .  c i t . ,  1989,  n ota ,  152 ,  p 78.  ( t r aduçã o l i vr e  do a ut or )  do 
or i g ina l :  � l a s  cosa s ,  en  gen era l ,  y m á s  en  pa r t i cu lar  l os  bi en es  i n m uebl es ,  n o sol o  
s i r ven  para  sa t i s fa cer  l ã s  n eces i da des  ind i vidua l es  según  e l  l i br e  cr i t ér i o de  sus  
p r op i e tar i os ,  s in o que e l  a pr ove ch am en t o y d i s fr u t e  de  lã s  mi sma s  h a  de  r ea l i zar se  
t en i en do en  cuen ta  l os  i n t er eses  c ol ect i vos  l o m i sm o que l a s  c on ven i ên ci a s 
in d i vi dua l es .  E s  de  s i r ,  que la  pr op i eda de,  de cua l qui er  c l a se  que ser  sobr e  t odo l a  
in m uebl e ,  a par t e  de  sa t i s fa cer  l a s  n eces i da des  de  sus  p r op i e t ar i os ,  h a  de  ser vi r  para  
cooper a r  a  la s  de  l os  demá s ,  con tr i buyen do a l  m ejor a m i en t o col ect i vo.  O l o que es  l o 
m i sm o,  em  t oda  pr op i eda d  ha y que ar m on iz ar  la  con ven i en ci a  del  pr op i e tar i o s ingu lar  
con  l os  i n t er eses  de  l a  com un ida d,  de  t a l  m odo que l a  del  pr im er o n o podr á  
sa t i s fa cer se  n un ca  a  l a  cos t a  de  l os  segun dos . T odo es t o qu i er e  deci r  que la  pr op i edad 
t i en e  que r eal iz ar ,  a demá s  del  f i n  ind i vi dua l ,  um  fin  soci a l� .     
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aque le que acabara de abandonar :  desemprego ,  salár io s miseráve is,  

escassez de a limentos e  habit ação ,  fa lt a  de hig iene,  et c .  

  Sendo  no tó r ias e  devast adoras as t ransfo r mações soc ia is que  

surgem co m o  desenvo lvimento  indust r ia l,  t ambém é cer t a  igua l 

no to r iedade,  ant e o  incremento  de s it uações de des igua ldade  e  in just iça  

que o mode lo  proporcionou.  

  Est e quadro é  que va i det erminar  o  surg imento  de co rrent es 

ideo lóg icas que fo r mularão  as pr imeiras  acusações rad ica is  e  s ist emát icas  

cont ra um reg ime que at r ibu iu à  propr iedade pr ivada uma  configuração  de 

d ire it o  com poderes il imit ados e abso lutos.508 

  Essas t ensões soc ia is,  aqu i descr it as de fo r ma sumár ia,  irão  se 

const it u ir  no  ponto de apo io  para a  produção  de mudanças cu ltura is,  cu ja  

t endênc ia  é  a  de  subst it uir  as  dout r inas ind iv idua l ist as,  rechaçando  os 

pressupostos do  la issez- fa ire ,  buscando  incrementar  uma proposta de 

so lidar iedade e  a juda para aque les que conhecem a misér ia  e  o so fr imento .  

  A par t ir  de meados do  sécu lo  XIX se in ic ia  uma  reação  cont ra 

os excessos da concepção  ind iv idua l is t a  e  libera l da propr iedade e se  

começa a  pensar ,  pe lo  menos na  conveniênc ia,  de que o  exerc íc io  do  

d ire it o  de propr iedade  deva  ser  o r ient ado  pela preva lênc ia  dos int eresses  

da co let ividade,  e  não  servindo  unicamente aos int eresses ego íst icos do  

ind iv íduo  propr iet ár io .  I sto  quer  d ize r  da exist ênc ia de  fins  e  u sos 

rac iona is  da propr iedade,  dest inados à  sat is fação  das necess idades da vida  

humana,  razão  pe la qua l t odo  o  abuso  e  dest ruição  arbit rár ia  de va lo res  

soc ia is são  contrár ios ao  Dire it o  e  devem ser  co ibidos em le i,  po rque ao 

d ire it o  de propr iedade pr ime iramente vão  agregados grandes deveres,  

represent ados pela sua função  socia l.  

  As pos ições da Igre ja Cató lica,  a  par t ir  de Leão  XIII ,  

                                                
508 �Na  segun da  m eta de do sécu l o XIX os  e fe i t os  pern i c i osos  do de sen vol vi m en to 
ca p i ta l i st a  se  agr a va m,  e  a  m en sa gem r evol uci on ár ia  de  MARX e E NGE LS se  d i fun de 
n ot a vel m en t e ,  a l en t ando a s  esper an ça s  de  r eden çã o da s  c l a sses  m en os  fa vor eci da s .  
Com  el a ,  a  E ur opa  vê  su r g ir ,  a  con t ar  de  1880 ,  com  in t en s i da de d i ver sa  e  per f i s 
p r ópr i os  em  ca da  paí s ,  a  cha ma da �ques t ã o soci a l � ,  que con duz a  um a t om ada de  
con sci ên ci a  de  c l a sse  pel os  t r a ba lha dor es  e  à s  p r im eira s  gr andes  g r eves  de  ca r á t er  
r e i vin d i cat ór i o,  o que  i m pl i ca  n um  r ecrudesci m en t o dos  de ba t es  em  t orn o da  
p r opr i edade,  que es t a va  n a  ba se  do  s i s t em a  de p r oduçã o,  l eg i t i man do-o� .  Cf.  GÓME Z,  
op .  c i t . ,  1989,  p .  75.  
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espec ia lmente a  enc íc l ica Rerum Novarum509,  de 15 de maio  de 1891,  onde 

se aborda amplamente o  problema da propr iedade.  Est a enc íc l ica cons idera  

a  propr iedade pr ivada co mo um at r ibuto natural da pessoa humana e uma 

cond ição  para sua liberdade,  apresent ando-se como um �e lemento  da 

o rdem soc ia l�.  

  Os Papas que fo ram se sucedendo  at é o Conc íl io  Vat icano  II  

conso lidaram essa dout r ina,  embora mantendo  como postulado  

fundamenta l que a  propr iedade é  um d ire it o  natural que o  poder  deve 

respe it ar ,  cr it icam o  ind iv idua l ismo  que  negue o  aspecto  socia l e  público  

da d ire it o  de propr iedade,  admit indo  cer t as cat egor ias de  bens e  co mo 

reservados à  co let ividade. 510 511 

  Em razão  desse  contexto  se desenvo lveu uma  co rrent e 

pro fundamente cr ít ica e  po rt adora de mat izes revo luc io nár ias,  insp irada  

nos idea is mar xist as,  que se autodenomina �soc ia lis mo  c ient íf ico�,  que 

segu indo  a  linha t raçada pe lo  Manifesto Comunist a  de 1948,  não  se limit a  

a  quest ionar  o  carát er abso luto  e  exc lus ivo  da propr iedade pr ivada,  mas  

que nega a  sua exist ênc ia sobres os chamados �bens de produção�.512 

 

3 .9 .2 Propr iedade e os desdobramentos da sua função  socia l 

 

  Segundo  Pontes de Miranda,  �propr iedade é  t udo  que se t em 

                                                
509 PAPA Leã o XI I I .  Car t a  En c.  Rer um  Nova rum.  Rom a ,  15 de  ma i o de  1891.  
510 GÓME Z,  op .  c i t . ,  p .  81.  
511 Nes t e  sen t i do ta m bém  o Pa pa  XI,  na  sua  En cí c l i ca  Quadragé s i mo  Anno,  de 15 de 
m ai o de  1931 :  �O d ir e i t o de  p r opr i edade pr i vada  é  n at ur a l  a o h om em  e se  d i s t in gue do 
seu  uso,  m a s  n ã o é  i l im i t a do,  por que o p r opr ie t ár i o deve cum pr ir  gra ves  de ver es  de  
jus t i ça .  Ao E s t a do i n cum be,  n a  m ed ida  n ece ssá r i a  a o a t in g im en t o do bem  c om um , 
or denar  o cor r e t o uso da  pr opr i edade,  sem supr i mi - la ,  n em  r es t r in gin do-a  n o que nã o 
se ja  i n di spen sá vel .  A pr opr i eda de é  um  dir e i t o na tur a l ,  m a s  exi s t em  di s t in t a s 
r egu la ções  h i s t ór i ca s  por que o dom í n i o do é  a l go i m utá vel � .  Apud ,  GÓME Z,  op .  c i t . ,  
n ot a  161.  
512 GÓME Z, l oc .  c i t .  
 
Pode- s e  l er  n o Ma ni fes t o  Com un i s ta :  �O que ca r a ct er i za  o c om uni sm o n ã o é  a  
a bol i çã o da  p r opr i eda de em  gera l ,  ma s  a  abol i çã o do r eg i m e de p r opr i eda de da  
bur gues i a ,  dessa  m odern a  in s t i t ui çã o da  p r opr i eda de pr i va da  bur guesa ,  expr essã o 
m á xi ma  e  m ai s  bem  a ca ba da  de  seu  r eg i m e de p r oduçã o e  a p r opr i a çã o do que foi  
p r oduzi do e  que r epousa  s obr e  o  a n t a gon i sm o de dua s  c l a sses ,  s obr e  a a  exp l or a çã o de  
un s h om en s sobr e  os  ou t r os� .  
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como própr io�.513 

  A propr iedade não  se confunde co m o  dire it o  de propr iedade,  

e is que são  noções jur íd icas de cunho  diverso  e  causa de graves equ ívocos  

dout r inár ios,  como sublinha Rodr igues Alves. 514 

  Esses enganos oco rrem quando  bens  são  havidos como 

�propr iedade� e ,  por  �d ire it o  de propr iedade�,  t ambém a propr iedade.  

  A propr iedade não  co rresponde ao  dire it o ,  po rquanto nessa  

expressão  �surge como objeto  do  dire it o�,  já  que o  e fet ivamente exerc ido  

é  o dire it o  sobre a  propr iedade . 515 

  O d ire it o  de propr iedade,  na s ist emát ica jur íd ica bras i le ira ,  é  

abordado em duas ó rbit as de a lcances d iferenc iados.  

  No  Dire it o  Public íst ico  Const ituc iona l,  o  dire it o  de 

propr iedade abrange todo  o  dire it o  pat r imonia l,  inc lu indo  o  dire it o  de 

propr iedade ou dire it o  de domín io .  Já no  Dire it o  Pr ivado  Civi l,  ou não -

public íst ico ,  o  dire it o  de propr iedade já  não  é  t ão  amplo ,  porquanto  o 

objeto  é  o  dire it o  der ivado  da inc idênc ia  de regra jur íd ica de  Dire it o  das  

Co isas. 516 

  D iz a  dout r ina pát r ia  que 

 
t a l vez  n enh um in s t i t ut o ju r íd i co br a s i l e i r o t enha  r es i s t i do tan t o 
à s  t r an sfor ma ções  qua n t o o da  p r opr i eda de.  Desde a  
Con s t i t u i çã o do Im pér i o do Br a si l ,  que n o art i go 179,  n úm er o  
22 ,  garan t i a  a  pr opr i eda de em  t oda  a  sua  p l en i t ude,  a t é  à s  
l i mi ta ções  da  Car t a  vi gen t e ,  o pr in cí pi o vem -se  man t en do.  517 

 

                                                
513 PONT E S DE  MIRANDA.  T r a ta do de  Di r e i to Pr i va do,  4  ed .  t .  XI ,  Sã o Pa u l o:  
Re vi s t a  dos  Tr i bun ai s ,  1983 .  p .29 .  
514 Cf.  ALVE S,  Vi l son  Rodr i gues .  Uso n oci vo  da  pr opr i edade.  Sã o Pa u l o:  E d i t ora  
Re vi s t a  dos  Tr i bun ai s ,  1992 .  p .  57.  
515 ALVE S,  l oc .  c i t .  
516 ALVE S,  op .  c i t . ,  p .  59 .  
517 VAZ,  I sa bel .  Di r e i t o E con ôm i co da s  p r opr i eda des .  2 .  ed .  Ri o de  Ja n ei r o:  For en se, 
1993 .  p.  135 ,  673 p.  



 

 

cc lxxi i

3.9.3 Da função  socia l e  a  propr iedade na ordem econô mica:  o  ret rospecto 

const it uc iona l da quest ão518 

 

  H isto r icamente,  a  Const it u ição  outorgada po r  Dom Pedro  I  

ind ica fo r t e  e  abrupta ruptura com a leg is lação  abso lut ist a  das o rdenações 

po rtuguesas,  mor mente d iant e da at r ibu ição  de novo  sent ido  aos �d ire it o s 

rea is�,  que de ixaram de ser  at r ibutos da pessoa do  Re i,  que a l iá s se 

confund ia com a própr ia  noção  de Est ado.  519 

  Co locava-se,  ass im,  t er mo  lega l à  ingerênc ia do  Re ino  de 

Portugal,  fr ent e à  recém- inst it u ída nação  bras ile ira ,  do t ada,  como reflexo  

da dec laração  de independênc ia,  de le is própr ias,  de marcantes  

conseqüênc ias na  ut il ização  do  inst it uto  da propr iedade,  a  despe ito  da 

per manênc ia do  reg ime mo nárqu ico , hered it ár io ,  const it uc iona l e  

represent at ivo ,  ( inst aurado  pe lo  art .  3º )  e  da poss ibi l idade lega l da  

cont inu idade no  poder ,  que não desaparec ia  co m a mort e  do  imperador .  

  Desenvo lvia-se  a  concepção  de Nação ,  nos mo ldes franceses  

�não  mais cons iderada uma inst it u ição  subord inada ao  Soberano ,  mas [ . . . ]  

ocupando  o  pr imeiro  plano  de uma hier arqu ia,  na qua l se co locar iam,  em 

segu ida,  e  nest a  ordem,  a  �Le i� e  o  �Re i�. 520 

  Na ut ilização  da propr iedade e  em um dos pó los dessa  re lação  

já  não  se encont ra mais so lit ár io  o  Est ado  como expressão  máxima de  

                                                
518 Cf:  GRAU,  E r os  Rober t o.  Fun çã o soci a l  da  p r opr i edade (Dir e i t o E con ôm i co) .  In : 
FRANÇA,  R.  Li m on g i  (Coor d. ) .  En ci c l opéd i a  Sa ra i va  de  Dir e i t o.  Sã o Pa u l o:  Sa ra i va ,  
1977 .  v.  39,  p .  26 .  [ . . . ]  cumpr e sa l i en tar  ser  equ í voca  a  a f i r ma çã o de  que o p r in cí pi o 
da  fun çã o soci a l  t er ia  pen etr a do o d i r e i t o pos i t i vo br a s i l e i r o,  pi on eir a m en t e ,  de  m odo 
expr esso,  n a  Con st i t u i çã o de  1967 .  A Lei  n .  5 . 504,  de  30 -11-1964 ,  que � a inda  n o 
r eg im e da  Con s t i t u i çã o de  1946,  a l t er a da  pela  E m.  Con st .  n .  10/ 64  � d i spôs  sobr e  o  
E s t a t u t o da  T er ra ,  con sa grar a  já  o p r in cí p i o,  a  e l e  fa z en do r efer ên cia  em  in úm era s 
d i spos i ções :  a r t s.  2 º  e  §  1 º ;  12 ;  13;  18 ,  a  e  c ,  e  20  I I I  e  VI ,  for n ecera m  in sum os  à  
r espos t a  a  ser  con fer i da  à  ques t ã o pr opos t a  [ . . . ] .  
519 cf .  VAZ,  op .  c i t . ,  p .  136 -137 .  � �O Cód igo Fi l i pin o,  con t ém n o T í tu lo XXVI  do 
Li vr o Segun do,  uma  r e la çã o dos  �Di r e i t os  Rea i s� ,  com pr eenden do,  de  a cor do com  
Coel h o Sa m pa i o,  t odos  os  d i r e i t os ,  fa cu l da des  e  p oss ess ões  que  per t en cem  a o Sum o 
Im per an t e  [ . . . ]  os  que r ecebeu  com o Repr esen tan t e  da  Soci eda de em  con seqüên ci a  do 
es t a do i m peran t e ,  ou ,  � i m edi at am en t e  de  Deus .  [ . . . ]  Já  o pr ecei t o d o n º  7 ,  do T í t ul o 
XXVI  do  Li vr o  Segun do da s  Or dena ções  que c on s i dera  d i r e i t o r ea l  �poder  o  Pr ín ci pe 
t om ar  os  car r os ,  bes t a s  e  na vi os� ,  �bem  c om o a  con vi cçã o de  l h e  per t en cer em,  por  
�d i r e i t o d i vi n o�  t odos  os  ben s  �que sã o  p r ópr ios  da  r ep r esen t a çã o da  soci eda de� ,  em  
um a  in t er pr e ta çã o evol u t i va ,  adqu ir e  o sen t i do de  �ob je t o�  do d i r e i t o de  p r opr i eda de,  
ou  de  r e la ções  del a  decor r en t es .�  
520 VAZ,  op .  c i t . ,  p .  137 .  
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abso lut ismo  da Met rópo le,  po rquanto jur íd ica e  fo r malmente est ava 

abo lido  o  dire it o  de propr iedade det ido  pe lo  Re ino  de  Portugal sobre o  

t err it ó r io  do  Brasil.  

  A Car t a  de 1824 produziu a  int egração  po lít ica da Nação  

bras i le ira ,  ext ernamente manifest ada  pe la  coesão  e agregação  dos 

e lementos const it uídos pe lo  t err it ó r io ,  a população  e  o poder.  

  O Est ado  que ass im surg iu passou a  ser  t it u lar  de  d ire it o s de  

propr iedade sobre o  seu t er r it ór io ,  reservando-se det erminados bens e  

at r ibu indo  out ros aos part icu lares,  med iant e garant ias e  l imit es cer tos e  

det erminados,  no  plano  int erno  pe la o rdem jur íd ica recém inst it u ída e no  

p lano  externo  pelas no r mas de Dire it o  Int ernac iona l. 521 

  Nota-se,  que a  propr iedade fo i ent ão  recepc ionada t ão-só  como 

expressão  e  fato r  de int egração  int erna,  sem re ferênc ia  a  qua lquer  e spéc ie  

de va lo r  socia l.  

  Essa moda l idade de est rat égia do  Est ado  não  se a lt erou nos 

pr imeiros t empos da República,  ino bst ant e se possa ident if icar  no  t exto 

const it uc iona l de 1891 a lguns pr inc íp io s de po lít ica econô mica,  co mo a 

at r ibu ição  do  Congresso  para �animar  no  país o  desenvo lvimento  das [ . . . ]  

c iênc ias,  bem como a imigração ,  a  agr icu ltura,  a  indúst r ia  e  o  comérc io� 

(art .  35,  §  2º) ,  ou a inda de  leg is lar  sobre t er ras e  minas de  propr iedade  da  

União  (art .  34,  nº  20).  

  As no rmas const it uc iona is da época represent am so mente  

d iret r izes para a  po lít ica  est at al,  sem qua lquer  d irec io namento  para a 

int egração  do  cidadão  na soc iedade,  ou como rea l benefíc io  para a  

ma io r ia ,  a  ponto  de t al d isc ip l ina ser  cons iderada so mente como �t écnicas 

dest inadas à  garant ia  e  à  segurança da p ropr iedade para serem exerc it adas  

pe los que já  eram os det entores da r iqueza,  pr inc ipa lmente imobil iár ia�. 522 

  Inobst ante t a l quadro  const it uc iona l,  fo i um ep isód io  po lít ico  

que assegurou a aber tura de novas perspect ivas ao  cidadão  comum,  como 

inst rumento de sua va lo r ização  e etapa import ant e no  processo  de 

democrat ização .  

                                                
521Cf.  VAZ,  op .  c i t . ,  p .  139 .  
522 VAZ,  op .  c i t . ,  p .  143 .  
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  Ta l inst rumento  fo i o  dire it o  de voto,  int roduzido  pe la  

Refo r ma de 1926 (ar t .  70 caput  e  parágra fos 1º  e  4º ) ,  que além de abo lir  o  

vo to  cens it ár io ,  ba ixou o  limit e de idade  do  e le ito r  para 21 anos,  

exc lu indo  apenas os mend igos,  os ana lfabetos e  a lgumas c lasses  de  

mi l it ares e  re lig iosos.  

  Lógico  que a  ampliação  do  dire it o  de vo to  não  int er fer iu  no  

reg ime das propr iedades.  Serviu,  não  obst ant e,  para chamar  a  at enção  da 

c la sse  po lít ica,  fo rçando-a a inc lu ir  em seus d iscursos e le it o ra is a  

deno minada  �quest ão  soc ia l� ,  co m t ant a ênfase menc io nada nos 

�Discursos� de Vargas.  

  Nest a fase,  encont rava-se a  Soc iedade melhor  preparada para  

recepc ionar  a  nova Const it uição ,  promulgada em 16 de ju lho  de 1934.  

  Durante o denominado  �gover no  de fato�,  ent re  1930 a 1934, 

se de lineou um novo  perfil soc ia l,  t anto  urbano  quanto  rural.  De fato,  

surg ia nas grandes c idades,  a t ra ído  pe la mult ip l ic idade  de emprego  nas  

indúst r ias,  der ivação  de novas fo r mas de produção ,  mas t ambém mo vido  

pe lo  dec l ínio  da agr icu ltura,  espec ia lmente a  ca fee ira,  est a  agravada pe la  

retração  dos mercados int ernac io na is,  como reflexo  da cr ise  de 1929,  um 

novo  e impor t ant e personagem,  represent ado  pelo  t raba lhador  assa lar iado , 

com d ire it o  ao  su frág io .  E ntão,  o  dire i to  de vo to  representou poder  no 

fo r t alec imento  das re ivind icações e  na �mod if icação  das re lações de fo rça 

ent re as c lasses soc ia is�. 523 

  O t rat amento  da quest ão socia l,  ent ão  inst it uc iona l izada,  

passou a  func io nar  como fato r  de int egração  de uma grande maio r ia  

populac io na l,  frent e a  uma  minor ia de  propr iet ár io s,  que t ambém passara a  

tomar  consc iênc ia  da import ânc ia  daque les no  processo  produt ivo  de  

indust r ia l ização ,  func ionando  a inda as med idas const it uc iona is de po lít ica  

econômica co mo e fet ivação  dest a  conc il iação ,  inc lu indo  auto r izações de  

int er venção  no  reg ime das propr iedades,  segundo  as d ispos ições do  t ít u lo  

IV,  da Const it uição  de 1934,  objet ivando  a promoção  socia l,  dest inada a  

                                                
523 Cf JAG UA RI BE ,  Hél i o.  O exper i m en t o dem ocr á t i co n a  h i st ór ia  oci den ta l .  In : 
Br a s i l ,  soci eda de dem ocr á t i ca .  Ri o de  Ja nei r o:  José  Ol ym pi o,  1985  (Col eçã o 
Docum en t os  Br a s i l e i r os ) ,  v.  n .  196,  p. 105.  
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at r ibu ir  a  todos uma exist ênc ia d igna. 524 

  O pr inc íp io  da função  socia l da propr iedade surge,  no  t exto 

const it uc iona l bras ile iro ,  inc is ivamente equac ionado ,  como é d izer  de  

Grau,525 so mente em 1967,  na d icção  do  ar t .  157,  II I ,  da Const it u ição 

Federa l.  

  Anter io rmente,  a  Const it u ição  de 1946,  no  Cap ítu lo  �Da o rdem 

econômica e  socia l� ,  de fin ira ,  no  art .  147,  o  segu int e:  

 
Ar t .  147  � O uso da  pr opr i edade ser á  con d ic i on a do a o bem -
es t a r  soci a l .  A l e i  poderá ,  com  obs er vâ n cia  do d i spos t o n o a r t .  
141 ,  §16 ,  pr om over  a  ju s t a  d i s t r i bu i çã o da  p r opr i edade,  com  
i gual  opor tun i da de par a  t odos .  526 527 

 

  Pau lo  Henr ique  Blas i,  em face  do  preconizado  no  ar t .  141,  §  

16,  da Cart a de 46, aduziu:  

 
A Con s t i t ui ção de  1946 ,  de  con t eúdo soci a l  mai s  vi gor os o que  
a s  dem a i s,  in cl ui u  o i n t er esse  s oci a l ,  a o l a do da  n ecess i da de da  
u t i l i da de públ i ca ,  com o fun dam ent o do d i r e i t o de  
desa pr opr iar . [ . . . ]  Objet o de  i n t en so deba t e ,  pel a s 
ex t r a or din ár i a s  r eper cussões  n o ca m po e c on ôm i co- soci a l ,  a  
desa pr opr ia çã o por  i n t er esse  s oci a l  som en t e  vei o a  ser  
r egu lam en t a da  em 1962 ,  a t r a vés  do Lei  n º .  4 . 132 ,  de  10 de  
se t em br o da quel e  an o.  A n ova  m oda l i dade de  desa pr opr i a çã o 
t eve sua  fun da m en ta çã o a l i cer ça da n a  jus t a  d i s t r i bu i çã o da  
p r opr i edade e  n o c on d i c i on am en t o de  seu  u so a o bem  es t a r  
soci a l .  528 

                                                
524 No sen t i do do t ex t o,  VAZ,  op .  c i t . ,  p .  144.  
525 GRAU,  op .  c i t . ,  p .  25.  
526 GRAU,  l oc .  c i t .  
527 Ar t .  141,  § 16 � É  gar an t ido o d i r e i t o de  pr opr i eda de,  sa l vo o ca s o de 
desa pr opr ia çã o por  n ecess i da de ou  u t i l i da de públ i ca ,  ou  por  in t er esse  soci a l ,  m ed i an t e 
p r évi a  e  ju s t a  inden i za çã o em  d inh eir o.  Em  caso de  p er i go i min en t e ,  com o guer r a  ou 
com oçã o  i n t es t in a ,  a s  a ut or i da des  com pet en t es  poder ã o usa r  da  pr opr i eda de 
par t i cu l ar ,  se  a ss im  o ex i g ir  o bem  públ i c o,  f i can do,  t oda vi a ,  a ssegur a do o d i r e i t o a  
in den i za çã o u l t er i or .  � Cor r espon de a o ar t .  5 º ,  in ci sos  XXII ,  XXIV e  XXV da  
Con s t i t u i çã o Federa l  de  88.  Da  Desa pr opr ia çã o e  da  r ever sã o do bem  expr opr ia do 
528 BLASI ,  Pa u l o Hen r ique.  Da  desa pr opr i a çã o e  da  r ever sã o do bem  expr opr i a do. 
F l or i an ópol i s :  Impr en sa  da  Uni ver s i da de Federa l  de  San t a  Cat ar ina ,  1967.  p .  47 -48,  
101  p .  Na  m esm a  obr a ,  p.  47 :  Ass im  jus t i f i cou  o a u t or  da  em en da ,  Sen a dor  
FE RRE IRA  DE  SO UZA,  a  desa pr opr i a çã o por  in t er esse  s oci a l :  �que o h om em  possua  
com o seu ,  de  for ma  a bsol u t a ,  a quel es  ben s  n ecessá r i os  à  sua  vi da ,  à  sua  pr ofi ssã o,  à  
sua  man u t en çã o e  à  sua  fa m í l i a ,  m esm o os  que  con s t i t u í r em  econ om i a s  para  o fu t u r o,  
é  per fe i t a m en t e  l óg i co,  m esm o de Dir e i t o Na t ura l .  Ma s ,  a l ém desse  m ín im o,  ou  a 
p r opr i edade t em  um a fun çã o soci a l ,  ou  o seu  pr opr i e t ár i o a  exp l ora  ou  a  man t ém 
dan do- lh e  u t i l i dade,  con cor r en do para  o bem  com um ,  para  o en r i queci m en t o ger a l ,  ou  
e l a  n ã o se  ju s t i f i ca .  Na  h i pót ese ,  a  E m en da  nã o ch ega  a o ex tr em o de n egá - la .  Ma s,  
super pon do o bem  c om um  a o bem  i n di vi dual ,  a dmi t e  a  expr opr i a çã o da s  pr opr i eda des 
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  Segundo  a a fir mação  doutr inár ia ,  a  redação  da Const it u ição  

1946 representou que a  part ir  da li:  

  Compunha-se,  

 
[ . . . ]  a  n í vel  con s t i tuci on al  a  con cepçã o � exp l í c i ta  n o ar t .  113,  
§  17  ,  da  Con s t i t u i çã o de  1934  e  n o ar t .  122 ,  n .  14,  da  
Con s t i t u i çã o de  1937  � que o  exer cí c i o  do d i r e i t o de  
p r opr i edade nã o poder i a  ul t r a pa ssar  det erm ina dos  l i mi t es ;  
t r a ta va - se ,  na s  h ipót eses ,  da  con t em pl a çã o de  p r in ci p i ol og i a  de  
a cor do com  a  qua l  a quel e  exer cí c i o es t a va  a ds t r i t o a  l i mi t es  
n egat i vos . 529 

 

  A Const it u ição  de 1967,  no  ar t .  157,  at r ibu iu  ao  pr inc íp io  da  

função  socia l da propr iedade carát er  subs id iár io ,  uma vez que na o rdem 

econômica e soc ia l,  o  pr inc íp io  fundamenta l era o  da ju st iça soc ia l,  

est abe lec ido  no  �caput� do  mesmo d ispos it ivo .  

  A E menda Const it uc iona l n.  1 ,  de 1969 ,  ao  t rat ar  da matér ia  

t ambém do  capítu lo  � da Ordem Econômica e Socia l,  d ispôs:  

 
Ar t .  160  � A or dem  econ ôm i ca  e  soci a l  t em  por  f i m  r ea l iz ar  o 
desen vol vi m en t o na ci ona l  e  a  ju s t i ça  soci a l ,  com  ba se  n os  
segu i n t es  pr in cíp i os :  
[ . . . ]  
I I I  � fun çã o soci a l  da  pr opr i eda de.  

 

  Co lhe- se do  t eo r  do  art .  160,  que a  rea l ização  do 

desenvo lvimento  nac iona l e  da just iça soc ia l,  a t r ibu ído  à  ordem 

econômica,  passa a  t er  po r  alicerce,  ent re  outros,  o  pr inc íp io  de função  

soc ia l da propr iedade,  não  o lvidada a  dicção  conjunta com o  ar t s.  155,  § 

22 e  161,  da mesma Car t a  de 69,  ident if icando  ass im um novo  mode lo  à  

propr iedade,  como demarcação  de seu alcance. 530 

                                                                                                                                                 
in ú t e i s,  da s  que poder iam  ser  cu l t i va da s  e  n ã o o sã o,  da quel a s  cu jo d om í n i o a bsol u t o,  
ch ega  a  r ep r esen t ar  um  a cin t e  a os  ou tr os  h om en s�.  
529GRA U,  Er os  Rober t o,  En ci c l opéd i a . ,  op .  c i t . ,  vol .  39.  p.  25.  
530Cf.  BLASI ,  op .  c i t . ,  p .  17 . :  �A t eor ia  da  fun çã o soci a l ,  ba s tan t e  gen er al iz a da  en tr e 
os  a u t or es  m oder n os ,  par t e  do p r essupos t o d e  que a  p r opr i eda de,  h oje ,  n ã o m ai s  se  
ca ra ct er i za  com o d i r e i t o in d i vi dua l  excl us i vi s t a ,  m a s  exer ce  fun çã o soci a l  
p r epon deran t e .  Par a  CIMBALI ,  o exer cí c i o d o d i r e i t o de  p r opr i eda de en con tr a  seu 
t í t ul o e  con d i ções  n o cum pr i m en t o dos  dever e s  que a  ê l e  se  r efer em .  I s t o que sucede 
em  t odos  os  d i r e i t os ,  deve t er  l ugar  com  m aior  r az ã o de  ser  n a  pr opr i eda de,  que é  
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  A nova o rdem const it uc iona l fo i ass im int erpret ada pe la  

dout r ina pát r ia:  

 
A p r opr i eda de com o i n s t i t ut o gen ér i co,  per man ece ga r an t i da  a  
n í vel  con s t i t uci ona l ,  a pen a s  sen do dem ar cado o â m bi t o do  
d i r e i t o que lh e  cor r espon de pel a s  d i spos i ções  in d i ca da s  � que 
na t ura lm en t e ,  sã o obj e t o de  de sen vol vi m en t os  pos t er i or es  em  l e i  
or d inár ia .  Obser ve- s e ,  a dem a i s,  que,  n a  or dem  con s t i t uci on al  o  
p r in cí p i o da  fun çã o soci a l  n ã o é  con t ra pos t o a o d i r e i t o de  
p r opr i edade.  Pel o c on trár i o,  a l i  se  p r om ove  a  i n t eg ra çã o en tr e  
a m bos :  deve um  a o ou t r o com pa t i bi l i zar - se;  dependen do da  
in t en s i da de dessa  com pa t i bi l i za çã o su r gir á ,  com  r e l a çã o a  es t a  
ou  a quel a  for m a  de pr opr i eda de,  o con cei t o  de  p r opr i eda de-
fun çã o soci a l . 531 

 

  O reg ime jur íd ico  da propr iedade  então  passa  a  t er  fundamento 

de reflexos mais int ensos e  hierarquicamente super io res,  frent e aos 

d it ames pr ivados do o rdenamento  civil.  

 

3 .9.4 A função  socia l da propr iedade e  a  o rdem const it uc iona l vigente 

 

  O art .  170,  da Const it u ição  Federa l de 1988,  no  Títu lo  VII ,  da 

Ordem Econômica e  Finance ira,  cap ít u lo  I ,  dos Pr inc íp io s Gera is da  

At ividade Econômica,  preconiza o  seguint e:  

 
Ar t .  170  � A or dem  econ ôm i ca,  fun da da  na  va l or i za çã o do  
t r a ba lh o h um an o,  e  n a  l i vr e  in i c i a t i va ,  t em  por  f im  a ssegurar  a  
t odos  ex i s t ên ci a  d i gna,  con for m e os  d i t am es  da  jus t i ça  soci a l ,  
obser va dos  os  segu i n t es  pr in cí pi os .  
I  � sober an i a  n a ci on al ;  
I I  � pr opr i eda de pr i va da ;  
I I I  � fun çã o soci a l  da  pr opr i eda de;  
IV � l i vr e  in i c i a t i va ;  
V � defesa  do c on sum idor  
VI  � defesa  do m ei o a m bi en t e ;  
VI I  � r eduçã o da s  des i gual dades  r eg i on ai s  e  soci a i s ;  
VI I I  � busca  do p l en o em pr ego;  
IX � tra ta m en t o fa vor eci do pa r a  a s  empr esa s  br a si l e i r a s  de  
ca p i ta l  n a ci on a l ;  
Pa rá gra fo Ún i co.  É a ssegur a do a  t odos  o l ivr e  exer cí c i o de  
qua l quer  a t i vi da de econ ôm i ca ,  in depen den t em en t e  de  
a u t or i za çã o de  ór gã os  públ i cos ,  sa l vo n os  ca sos  p r evi s t os  em  
l e i .  

                                                                                                                                                 
ch am a da  a  pr opor ci on ar  m ei os  de  subs i s t ên cia  e  de  desen vol vi m en t o à  col e t i vi da de 
soci a l � .  
531 BLASI ,  l oc .  c i t .  
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  No  t exto  const it uc iona l de 88,  a  insc r ição  da propr iedade  

pr ivada e  a  sua função  socia l oco rreu também co mo pr inc íp ios da o rdem 

econômica ( incs.  I I  e  I I I) .  

  Dest aca a  dout r ina pát r ia  a  evidênc ia  de que,  embora  

cat alogada como d ire it o  ind iv idua l,  não  poderá a  propr iedade pr ivada ser  

cons iderada d ire it o  ind iv idua l puro ,  mormente d iante da dest inação  dos 

pr inc íp ios da o rdem econômica,  qua l se ja ,  a ssegurar  a  t odos exist ênc ia  

d igna,  confo rme os dit ames da just iça soc ia l. 532 

  Em razão  da obr igato r iedade do  at end imento  da função  socia l 

da propr iedade,  quer  pública ou pr ivada,  urbana ou rural,  no t a-se a  

presença de inseparáve l e  obr igató r io  requ is it o ,  ou seja,  o  uso  raciona l da  

propr iedade e  dos recursos ambienta is,  tanto  natura is quanto cultura is,  que 

lhe são  int egrantes,  �para  sua d isponibi l idade per manente,  ind ispensáve l à  

manutenção  do  equ ilíbr io  ambienta l prop íc io  à  vida  em gera l,  no  int eresse 

present e e  futuro de todos�.533 

  A Const it u ição  1988, a lém de rea f ir mar ,  ampliou pr inc íp io s  

const it uc iona is ant er io rmente consagrados (CF/46,  ar t .  147; CF/67,  ar t .  

157,  II I ; CF/69,  art .  160, I II ) ,  e is  que ao  t empo  em que garant iu  o  dire it o  

de propr iedade (pr ivada e  pública) ,  cond ic io nou ao  at end imento  de sua 

função  soc ia l (CF/88,  ar t .  5º  XXII  e  XXIII ),  med iant e a  ut ilização  ou o 

aprove it amento  rac iona l da propr iedade (urbana e  rura l)  e  dos respect ivos  

recursos ambienta is ( natura is e  cu ltura is )  que lhe são  int egrant es,  ao  bem-

                                                
532 Cf.  SILVA,  J os é  A fon so da .  Cur so de  d i r e i t o c on s t i t uci on al  pos i t i vo.  9 . ed .  Sã o 
Pa u l o:  Ma lh eir os ,  1992.  692  p .  
 
Ru i  Ba r bosa  for m ul ou  d i s t in çã o en tr e  di r e i t os  e  gar an t ia s  con s t i t uci ona i s  n os 
segu i n t es  t erm os:  �Or a,  uma  coi sa  sã o garan t i a s  con s t i t uci ona i s,  ou tr a  coi sa  os  
d i r e i t os ,  de  que essa s  ga r an t ia s  t r a duz em ,  em  par t e ,  a  con d i çã o de  segur an ça,  pol í t i ca  
e  jud i c i a l .  Os  d i r e i t os  sã o a spe ct os ,  m a n i fes t a çõe s  da  per son a l i da de h um ana  em  sua 
ex i s t ên ci a  subje t i va ,  ou  n a s  sua s  s i t ua ções  de  r e l a çã o c om  a  s oci eda de,  ou  os  
in d i ví duos ,  que a  com põem .  As  ga r an t ia s  con s t i t uci ona i s,  s t r i c t u  sen su ,  sã o a s 
sol en i da des  t u t e lar es ,  de  que a  l e i  c i r cun da  a lgun s  desses  d i r e i t os  con t ra  os  a bus os  d o  
poder � .  BARBO SA,  Ru i .  Repú bl i ca ,  t eor i a  e  prá t i ca .  Sã o Pa u l o:  Voz es ,  1978.  p .  120 ,  
343  p. .  
533 CUST ÓDIO,  Hel i t a  Ba r r ei r a .  A Ques t ã o con s t i tuci on al :  pr opr i eda de,  or dem 
ec on ôm i ca  e  da n o a m bi en t a l .  Com pet ên ci a  con cor r en t e .  In :  BE NJAMIN,  An t on i o 
Her man  V.  (Coor d . ) .  Dan o a m bi en ta l ,  pr evençã o,  r epar a çã o e  r epr essã o.  Sã o Pa ul o:  
Re vi s t a  dos  Tr i bun ai s ,  1993 .  v.  2,  p . 117 ,  470 p.  
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est ar  socia l e  ao  int eresse de todos (CF/88,  art .  182 c/c  art .  186,  I ,  I I) .  

  Determinou que  a o rdem econô mica,  fundada na  l ivr e  

in ic iat iva (pública a  pr ivada) ,  t em por  fina l idade assegurar  a  todos 

exist ênc ia d igna,  devendo  obser var ,  dent re outros pr inc íp io s 

const it uc iona is,  aque les da propr iedade pr ivada,  da função  socia l da  

propr iedade e  da defesa do  meio  ambiente (CF/88,  art .  170, II ,  I II ,  V, VI).  

  Não  fa lt aram,  e  não  fa lt arão  cr ít icas contundentes à  d isc ip lina  

const it uc iona l sob co mento .  

  Ao  abordar  o  Cap ítulo  da Ordem Econômica na  Const it u ição  

de 88,  ass im se expressou Ferre ira  Fi lho :  

  A pr imeira observação  que eu far ia  a  e sse propósito  é  que a  

o rdem econô mica  est abe lec ida pe la atua l Const it u ição  é ext remamente 

ambígua.  E  é  exat amente aqu i que  nós t emos os melhores  exemplos  de  

como,  se lec io nando  pr inc íp ios,  faremos a Const it uição  d izer  uma co isa ou 

d izer  out ra .  É  c laro  que isto  não  é a  boa regra,  mas,  na prát ica fo rense,  

is so  se faz co m freqüênc ia.  Ve jam os senhores que há uma  cont radição  de 

pr inc íp ios no  t exto  da Const it uição ,  par t icu lar mente,  no  que concerne à  

o rdem econô mica,  o  que na verdade já  provocou grandes cont rovérs ias  

ent re ilu st res jur ist as. 534 

  Moreira  Neto,  fo rmal izou os seguint es comentár ios,  acerca do  

ar t .  170,  da Const it u ição :  

 
A r eda çã o dess e  a r t i go t em  o  ví c i o t í p i co dos  p r odu t os  d os  
g ran des  col eg i a dos ,  que em ár ea s  de  t r an s i gên ci a s  r ecí pr oca s  
a ca ba m  por  sa cr i f i ca r  a t é  a  l óg i ca .  Em bor a  com pr een s í vel ,  sem 
g ran de es for ço,  a  l in guagem  u t i l iz ada,  o t ex t o ba ra lh ou  
fun dam ent os  com  fi n a l i da des .  [ . . . ]  No t ex t o do a r t i go de  
a ber t ura  dos  pr in cí p i os  gera i s da  a t i vi dade econ ôm i ca,  dever i a m 
vi r  os  da dos  t e l eol óg i c os :  qua i s  a s  f in al i dades  a  que vi sa  o  
E s t a do a o i n t er vir  na  or dem  econ ôm i ca .  [ . . . ]  Ora ,  com  exc eçã o  
da  ex i s t ên ci a  d ign a que es t á  pos t a  n o ca pu t  com o fi n al ida de (o 
que se  a ssegur a ) ,  t oda s  a s  dema i s  f in al i da des  de  in t er ven çã o  
a par ecem  com o se  fossem  �pr in cí pi os� ,  n os  inci sos  d o a r t .  170.  
E s t á  c lar o que a s  f i n a l i dades  es t ã o i n sp ir a da s  por  va l or es  e ,  por  
i s so,  e l a s  c on t êm  pr in cí pi os ,  m a s  n em  por  i s so c om  el es  se  
con fun dem . 535 

                                                
534FE RRE IRA  FIL HO,  Ma n oel  Gon ça l ves .  Di r e i t o c on s t i t uci ona l  econ ôm i co.  [ s . l . ] : 
Sa ra i va ,  1990.  p.  80 ,  231 p.  
535MORE IRA  NE T O,  Di ogo de  F i guei r edo.  Or dem  ec on ôm i ca  e  de sen vol vi m en t o na 
con s t i t ui ção de  1988.  Ri o de  Jan eir o:  APE C,  1989 .  p .  57 -59 ,  99 p.  
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  Rebatendo  t ais cr ít icas,  na est e ira  de Cano t ilho ,  exist e m 

auto res que vis lumbr am na d isc ip l ina  const it uc iona l do  ar t .  170 os 

fundamentos de uma democrac ia econô mica e  soc ia l.  536 

  Não  enxergam qua lquer  poss ibi l idade  de confl it o  ent re  os 

pr inc íp ios inser tos no alud ido  ar t .  170,  po rquanto � a  democrac ia soc ia l é  

a  regra bás ica de int erpret ação  de todos os pr inc íp io s a li co locados pe lo  

nosso  const it u int e� 537 .538 

  Novamente,  para alicerçar  ent end imento de que o pr inc íp io  da  

democrac ia  econô mica  e  soc ia l f igura com dest aque na  her menêut ica  

const it uc iona l,  o  dizer  de Canot ilho :  

  Sobretudo  nos caso  de exerc íc io  de poder  d iscr ic io nár io  e  de  

int erpret ação  de conce ito s indet erminados,  o  pr inc íp io  da  democrac ia  

econômica e  soc ia l const it u i uma med ida vincu lat iva do  exerc íc io  da 

d iscr ic io nar iedade e uma linha de d ireção  obr igató r ia  na concret ização  do 

conce ito  indet erminado .  Nest e sent ido  se fa la  da  int erpret ação  dent ro  do 

�esp ír it o� do  pr inc íp io  da  democrac ia econômica  e soc ia l,  e  da presunção 

do  exerc íc io  do  poder  discr ic io nár io  da  admin ist ração  à  luz do  pr inc íp io  

da socia l idade. 539 

  Como conseqüênc ia,  pode-se a fir mar  que o  pr inc íp io  da  

propr iedade pr ivada,  quando  invocado por leg ít imo  e const it uc iona l,  

somente o  será na med ida em que os usos daí der ivados apresent arem 

confo rmação  com os demais pr inc íp io s da ordem econô mica e  soc ia l,  

no meadamente aque le per t inent e à  sua função  socia l.  540 

  A t arefa,  árdua  a l iás,  que  se  apresent a ao  int érpret e é  

                                                
536�O p r in cí pi o da  dem ocr a ci a  econ ôm i ca  e  soci a l  con t ém  um a  i mpos i çã o obr i ga t ór ia 
d i r i gi da  a os  ór gã os  de  d i r eçã o pol í t i ca  ( l egi s l a t i vo e ,  exe cu t i vo) ,  n o sen t i do de  
desen vol ver em  um a  a t i vi da de econ ôm i ca  e  soci a l  con for m ador a ,  t r an sfor ma dora  e  
p l an i f i ca dor a  da s  es t r ut ur a s  sóci o-ec on ôm i ca s ,  de  for ma  a  evol u ir - se  para  um a 
soci eda de dem ocr á t i ca .�  CANOT ILHO,  José  J oa qu i m Gom es .  Dir e i t o con s t i t uci ona l .  
5 .  ed.  Coim br a:  Al m ei dina ,  1991.  p .  474,  1210p .  
537 Cf.  MUKAI ,  op .  c i t . ,  p .  30.  
538�O p r in cí p i o da  dem ocra ci a  econ ôm i ca  e  soci a l  é  um el em en t o essen ci a l  da 
in t er pr e t a çã o con for m e a  Con s t i t ui çã o.  O l eg is l a dor ,  a  a dmin i st r a çã o e  os  t r i buna i s 
t er ã o de  con s i der ar  o p r in cí pi o da  dem ocr a ci a  econ ôm i ca  e  s oci a l  com o p r in cí pi o 
obr i ga t ór i o de  in t er pr e ta çã o para  a va l iar  a  con for mi da de dos  a t os  do poder  públ i co 
com  a  Con s t i t u i çã o. �  CANOT ILHO,  op .  c i t . ,  p .  476.  
539 CANOT ILHO,  l oc .  c i t .  
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just amente aque la per t inent e à  co mpat ibi l ização  dos a lud idos pr inc íp io s 

enunc iados no  ar t .  170,  da Const it uição  Federa l de 88,  ha ja vist a  o  

cumpr imento  do pr inc íp io  da democrac ia econômica e soc ia l,  

espec ia lmente cons iderando  não  haver ,  na hipót ese,  pr inc íp io  

hierarqu icamente preva lent e.  

  De fato ,  todos os pr inc íp ios da o rdem econômica s ituam- se no  

mesmo níve l,  em idênt ico  pé de igua ldade,  embora possam parecer  

ant agônicos,  a  exemplo  da l ivr e in ic iat iva,  em re lação  à  de fesa do  meio  

ambiente.  

  A quest ão  afunila  quando  o  t ema é a  ga rant ia  da propr iedade,  

at relada  a  sua função  soc ia l,  fr ent e aos pr imados da l ivre in ic iat iva  e  da 

de fesa do  meio  ambiente.  

  Em outras pa lavras,  a  quest ão  da í re su lt ant e pode ser  resumida  

na indagação  fe it a  em t antos lugares e  ocas iões,  qua l se ja  :  co mo e de que  

fo r ma e,  sobremodo ,  a  cust a  de quem,  co mpat ibil izar  o  binô mio  

desenvo lvimento  econômico /cresc imento econômico  com prot eção do  meio  

ambiente?541 

  É  comum a a f ir mação  de que t al compat ibi lização  é 

imposs íve l,  e is  que co locada em pr imeiro  p lano  a busca do  

desenvo lvimento  a  qualquer  custo.542 

  Ta l ent end imento  fo i,  de cer t a fo r ma,  aco lhido  pe lo  Super io r  

Tr ibuna l de Just iça,  1º  t urma ao  ju lgar  o  REsp. n.  32.222-8 � PR,  por 

maio r ia ,  em 29.5.93,  relato r  Minist ro  Garc ia Vie ira,  acó rdão  publicado  na  

R.  Sup.  Tr ib.  Just . ,  Bras ília ,  a .  5 ,  (48) : 111 � 440,  agosto  1993,  p.  412- 

427:  

 

                                                                                                                                                 
540 Cf.  MUKAI ,  op .  c i t . ,  p .  30-31 .  
541 �A p r et en sa  i mposs i bi l i da de de  con vi vên ci a  en tr e  desen vol vi m en t o e  pr ot eçã o do 
m ei o a m bi en t e,  é ,  em  ver da de,  in com pa t i bi l i da de en tr e  es t a  e  cr esci m en t o 
ec on ôm i co� .  BE NJAMIN,  Ant on i o Her m an  V.  Fun çã o am bi en t a l .  In :  BE NJAMIN,  op .  
c i t ,  p .  9 -114 ,  p.  12 .  
542�Im por tan do a  con suma çã o de  m udan ça s  de  or dem  n ã o a pen a s  quan t i t a t i va ,  mas 
t am bém  qual i ta t i va ,  nã o pode o desen vol vi m en t o ser  con fund i do com  a  i déi a  de 
cr esci m en t o.  E s t e ,  m er am en t e  quan t i ta t i vo,  com pr een de um a  par cel a  da  n oçã o de  
desen vol vi m en t o,  dei xando de  for a ,  evi den tem en t e ,  qua l quer  pr eocupa çã o c om  o  
m ei o-a m bi en t e . �  GRAU,  E r os  Rober t o.  A or dem  ec on ôm i ca  na  con s t i tu i çã o de  1988  
( in t er pr e ta çã o e  cr í t i ca ) ,  Sã o Pa ul o:  Revi s t a  dos  Tr i buna i s ,  1991 .  p.  234 ,  336 p. .  
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Dar  des t in a çã o soci a l  a  um a  pr opr i eda de n ã o é  i m ped i r  que o  
seu  p r opr i e t ár i o a  exp l or e  e  a  fa ça  gerar  r i quez a s,  m esm o 
por que os  h om en s  dei xar i am  de ha bi t ar  a  T er ra  e  m or r er i am  de 
in an i çã o,  ca so n ã o pudessem  cu l t i var  a  t er r a  e  a  e l es  s ó foss e  
per mi t i do ex t a s iar em -se  com  a s  bel ez a s  de  n ossa  f l or es t a s .  543 

 

  O ju lgado  em aná l ise ,  rever bera preponderânc ia  do  pr inc íp io  

ind iv idua l da  propr iedade  na  d isc ip lina c ivi l,  sobre os d it ames  

const it uc iona is,  a lém de apontar  equivocada preva lênc ia de va lo res,  no  

pr inc íp io  per t inent e à  livre in ic iat iva,  frent e àque le da sua função  soc ia l,  

marca,  a liá s,  express iva do  Est ado libera l. 544 

  Os pr inc íp ios const it uc iona is  da l ivr e  concorrênc ia,  livre  

in ic iat iva e  propr iedade  ind iv idua l não  mais  represent am super io r idade  

hierárqu ica,  po rquanto  t ais l iberdades devem ser  exerc idas,  na  

confo rmidade com a o rdem const it uc iona l,  har mo nizados com o  int eresse  

soc ia l. 545 

  Todavia,  à  re flexão  versando  sobre just apos ição  ou 

cont raposição  de pr inc íp ios const it uc iona is,  não  pode escapar  a  

�obr igação  de ponderação�,  como modo  de co mpat ibil ização  de pr inc íp ios  

const it uc iona is aparent emente ant agônicos,  espec ia lmente como fie l 

e liminador  da possibi l idade de sacr i f íc io  int egra l de um int eresse em 

re lação  ou em favor  de out ro .  

  A ponderação ,  no  caso , deve per manecer  no  níve l da  

adequação ,  da har monização  e da just a  med ida de sacr if íc io s dos 

                                                
543 A em en t a  do a cór dã o em  ques t ã o d i z  o seg u in t e :  �Mei o Am bi en t e  � Dan os  � 
Di r ei t o de  Pr opr i eda de.  O d ir e i t o de  in s t i t u i r  par ques  na ci ona i s ,  es t a dua i s  ou 
m un i ci pa i s,  há  de  r espei t ar  o d i r e i t o de  propr i eda de,  a ssegur a do n a  Con s t i t ui çã o 
Feder a l .  Da  queda  do m ur o de  Ber l i m  e  do desm an t el am en t o do i m pér i o com un i st a  
r usso sopr am  ven t os  l i bera i s  em t odo o m undo.  O E s ta do t odo poder os o e  p r opr i e tár i o 
de  t odos  os  ben s  e  que p r eser va  a pena s  o in t er esse  c ol e t i vo,  em  det r im en t o dos  
d i r e i t os  e  in t er esses  in di vi dua i s,  per de a  sobr e vi vên ci a .  Recur so p r ovi do.  
544 [ . . . ]  a  dou tr ina  l i ber a l  foi  ca da  vez  m a i s  se  con cen tr ando na  defesa  da  econ om i a  de 
m er ca do e  da  l i ber da de de  in i c ia t i va  econ ôm ica  (bem  c om o da  c or r espon den t e  t ut e l a  
da  pr opr i eda de pr i va da ) ,  i den t i f i ca n do-se  com  a  dou tr ina  econ ôm i ca  que na  l inguagem 
pol í t i ca  i ta l i ana  r ece beu  o  n om e de  l i ber a l i sm o. [ . . . ]  Por  n eol i ber a l i sm o se  en t en de 
h oje ,  p r in ci pa lm en t e ,  uma  dou tr ina  ec on ôm i ca  con seqüen t e ,  da  qual  o l i ber a l i sm o 
pol í t i co é  a pena s  um  m odo de r ea l i za çã o,  nem  sem pr e n ecessá r i o:  ou ,  em ou tr os  
t erm os ,  uma  defesa  i n t r an si gen t e  da  l i ber da de ec on ôm i ca ,  da  qual  a  l i ber da de pol í t i ca  
é  a pena s  um  cor ol ár i o.  BOBBIO,  Nor ber t o.  Liber a l i sm o e  dem ocr a ci a  (Li ber a l i sm o e  
Dem ocr a z ia ) .  3 . ed.  t r a d.  Mar co Aur él i o Nogu ei ra .  Sã o Pa u l o:  Br a si l i en se ,  1990 .  p . 
85 -87 ,  100 p.  
545 Cf.  MUKAI ,  op .  c i t . ,  p .  29.  
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int eressados,  sem aniqu ilar  as at ividades econô micas,  de um lado ,  e  se m 

causar  pre ju ízos à  de fesa do  meio  ambiente,  de out ro.  O fio  condutor  da 

�obr igação  de ponderação� deverá t er,  ent re  nós,  esse parâmet ro  de 

dec isão  em face dos eventua is conf lit o s ent re  aque les pr inc íp io s. 546 

  Ocorrem hipó teses em que a  propr iedade pr ivada est ará 

vedada,  d iant e da presença de int eresses da pro t eção  ambienta l não  

observados pe lo s int eressados,  razão  que a fast a  qua lquer  poss ibi l idade de  

arbít r io  do  Poder  Público .  Invocar  aquele pr inc íp io  co mo preva lent e não  

a lcança respa ldo  leg ít imo ,  nem suport e  const it uc iona l.  

  Assevera a  dout r ina:  

 
O m ei o a m bi en t e  é  con s i dera do bem  de uso c om um  do povo,  o  
que o  excl u i  do  r ol  dos  ben s  que pos sa m  ser  u t i l iz a dos  
ec on om i ca m en t e  de  for ma  pr i va da,  i s t o é ,  de  ser em  a pr opr i ados ,  
n o seu  uso,  pel o in d i ví duo par t i cu l ar .  O uso do m ei o a m bi en t e  
nã o é  bem  do  E s t a do n em  é  bem  pr i va do � é  bem  per t en cen t e  a  
t oda  a  col e t i vi da de,  pel o que n ã o pode ser  a pr opr ia do.  É  cer t o 
que o  d i r e i t o de  p r opr i eda de a t en der á  à  sua  fun çã o soci a l  � n o 
en tan t o,  n o que se  r efer e  à  pr ot eçã o de  um  m ei o a m bi en t e  
ec ol og i ca m en t e  equ i l i bra do,  a o ser  con s i dera do bem  de us o  
com um  do p ovo,  c om o os  m a r es ,  r i os ,  pr a ça s ,  es t r a da s  e t c . ,  
r epr esen ta  um  sér i o l i mi ta dor  da  in i c i a t i va  p r i va da  que se  
r es t r inge por  a t os  do Poder  Públ i co,  m a s  decor r en t es  de  l e i s ,  
sen t en ça s  ou  a t os  da  Admin i st r a çã o.547 

 

  A propr iedade,  quanto  ao  seu reg ime jur íd ico ,  t em fundamento  

na Const it u ição .  Garant e o  dire it o ,  desde que at end ida a função  socia l,  

d icção  expressa,  ext raída do  t eo r do  art .  5º ,  inc.  XXII ,  � é garant ido  o 

d ire it o  de propr iedade � e inc.  XXIII  � a propr iedade at enderá a  sua  

função  socia l,  der ivando  a lóg ica e  l it era l int erpret ação  de que a  segunda (  

função  socia l) ,  a licerçará de fo r ma ind issoc iáve l o  exerc íc io  do  pr imeiro  

(o dire it o ) .  

  Note-se que a  conseqüênc ia  est á  apontada no  própr io  t exto 

const it uc iona l � ar t igos 182,  §  4º,  inc.  I II  e  184 � , ao  auto r izar  a  

desapropr iação  de propr iedades que  não  cumpram sua  função  socia l,  t anto 

rurais quanto  urbanas.  

                                                
546 MUKAI ,  l oc .  c i t .  
547 SLAIBI  FIL HO,  Na g i b.  An ot a ções  à  Con s t i t ui çã o de  1988 :  a spect os  fun dam ent ai s. 
Ri o de  Ja n eir o:  For en se ,  1989.  p .  307,  393 p .  
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  Ta is ano tações const it uc iona is,  po r s i só ,  prest am-se à  

conc lusão  de que a  propr iedade não  é mais cons iderada d ir e it o  ind iv idua l,  

como rea lce do  Dire it o  Pr ivado .  Out ras t ant as no r mas const it uc iona is  

d iret amente int er ferem co m o  inst it uto,  mormente ant e o carát er  de 

d it ames espec ia is,  a  exemplo  dos ar t s.  5º  ,  XXIV a XXX,  170,  II  e  I II ,  

176,  177, 178, 182,  183,  184,  185,  186,  191 e  222 ,  da Const it u ição  

Federa l de 88.  

  Examinando  o  t ema,  ens ina José Afonso  da Silva:  

 
E sse  c on jun t o de  n or ma s  con s t i t uci on a i s  sobr e  a  pr opr i eda de 
den ot a  que e l a  n ã o pode m a i s  ser  con s i dera da c om o um  d i r e i t o 
in d i vi dua l  n em  com o i n st i t u i çã o do Dir e i t o Pr i va do.  Por  i s so,  
dever i a  ser  pr evi s t a  a pen a s  com o i n s t i tu i çã o da  or dem 
ec on ôm i ca ,  com o i n s t i t ui çã o de  r e l a ções  ec on ôm i ca s ,  com o n a s  
Con s t i t u i ções  da  I t á l ia  ( ar t .  42 )  e  Por t ugal  ( ar t .  62 ).  É  ver dade 
que o a r t .  170  in scr eve a  p r opr i eda de pr i va da  e  a  sua  fun çã o  
soci a l  com o p r in cí pi os  da  or dem  econ ôm i ca  ( in cs .  I I  e  I I I ) .  I s so  
t em  im por tân cia ,  por que,  en tã o,  em bor a  pr evi s t a  en tr e  os  
d i r e i t os  i n di vi duai s ,  e l a  nã o m a i s  poder á  ser  con s i der ada  pur o 
d i r e i t o in d i vi dua l ,  r e l a t i vi zan do-se  seu  c on cei t o e  s i gn i f i ca do,  
espe ci a l m en t e  por que os  pr in cí p i os  da  or dem  econ ôm i ca  sã o 
p r eor den ados  à  vi s t a  da  r ea l i za çã o de  s eu  f i m :  a ssegurar  a  t odos  
ex i s t ên ci a  d ign a,  con for m e os  d i ta m es  da  jus t i ça  soci a l .  Se  é  
a ss i m,  en tã o a  pr opr i eda de pr i va da,  que,  adem a i s,  t em  que 
a t en der  a  sua  fun çã o soci a l ,  f i ca  vin cu l ada  à  con secuçã o  
da quel e  pr in cí p i o.548 

 

  Out ra quest ão relevante,  é  a  pert inent e às conseqüênc ias de  

est ar  a  propr iedade abr igada nas no rmas const it uc iona is re lat ivas aos 

d ire it o s ind iv idua is,  frent e à  atual desagregação  dos esquemas  

propr iet ár io s t rad ic io na is.  549 

  So lução  do  to rmentoso  t ema fo i propost a  por  Pontes de  

Miranda,  ao  asseverar  que  t a l t are fa  co mpete às le is,  no  sent ido  de  

regu larem o  exerc íc io ,  co m def in ição  do  conteúdo  e limit es do  d ire it o  de  

propr iedade. 550 

  De fato ,  o  t eor  do  art .  5 ,  XXII,  apenas garant e a  inst it u ição  da 

propr iedade,  rest ando  suscet íve is de mudança po r  le i seu conteúdo  e 

                                                
548 SILVA,  op .  c i t . ,  1995,  p .  244-245.  
549 SILVA,  op .  c i t . ,  1995,  p .  245.  
550 Cf.  PONT E S DE  MIRANDA,  Fr an ci sco Ca va l ca n t i .  Com en tár i os  à  Con s t i t u i çã o de 
1967  com  a  em en da n º1 de  1969.  Sã o Pa u l o:  Re vi s t a  dos  Tr i bun ai s ,  1974.  t .  V,  2  ed . 
p .  397 .  
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l imit es. 551 

  Função  socia l e  limit ações de po líc ia ,  não  são inst it utos 

igua is.  Não  predomina  na quest ão  o  domín io  da atmosfera c iv i list a ; a s  

re lações de propr iedade,  nos t empos atuais,  est ão  suje it a s ao  Dire it o 

Públ ico ,  com bases e  fundamentos em nor mas const it uc iona is.  552 

  O a ler t a  dout r inár io :  

 
E m  ver dade,  a  Con s t i t ui çã o a ssegur a  o d i r e i to de  p r opr i eda de,  
m a s  nã o só i sso,  c om o a ss i n al am os ,  poi s  es t a bel ec e  t a m bém  seu  
r eg im e fun dam ent al ,  de  ta l  sor t e  que o Dir e i t o C i vi l  n ã o 
d i sc i p l ina  a  pr opr i eda de,  m a s  t ã o- som en t e  a s r e la ções  c i vi s  a  
e l a  r efer en t es .  Ass im,  só va l em  n o â m bi t o da s r e la ções  c i vi s  a s  
d i spos i ções  d o C ód i go C i vi l  que es t a bel e cem  a s  fa cu l da des  de  
usar ,  goz ar  e  di spor  de  ben s  (ar t .  524)  e  a  pl en i t ude da  
p r opr i edade ( ar t .  525)  o ca rá t er  excl us i vo e  i l im i ta do ( ar t .  527)  
e t c . ,  a ss im  m esm o com  a s  del i m it a ções  e  c on d i c i on am en t os  que 
da s  n orm a s con s t i t uci on ai s  defl uem  par a  a  es t r u t ura  do d i r e i t o 
de  pr opr i eda de em gera l . 553 

 

  Em s ínt ese,  d isc ip l ina c iv i l ist a  e  as no rmas inser t as no  Dire it o  

Pr ivado  sobre a  propr iedade,  a t r ibuem p lenitude  de seu exerc íc io ,  

oponíve l ent re  par t icu lares,  desde que respe it adas  as de limit ações e  

cond ic io namentos const it uc iona is sobre a  matér ia .  

  O d ire it o  pr ivado  subjet ivo  ou c ivi l,  a t ribu ído  ao  propr iet ár io  

par t icu lar ,  a inda  que s ituado  no  pó lo  at ivo  de re lação  jur íd ica abst rat a ,  é 

oponíve l aos demais  par t icu lares em carát er  il imit ado ,  po rque a e les 

incumbe respe it ar  a s t rês facu ldades fundamenta is,  represent adas pe lo  uso , 

gozo  e dispos ição ,  nos t ermos o Código  Civi l.  

  Va le d izer ,  que o  regime jur íd ico  da propr iedade não  é 

exc lus ividade do  Dire it o  Civi l,  e is  que  inc idente co mplexo  e abrangente 

e lenco  de d iret r izes no r mat ivas admin ist rat ivas,  urbaníst icas,  empresar ia is  

(comerc ia is)  e  c iv is,  t udo  sob o  fundamento  har mônico  das no r mas 

                                                
551 Cf.  SILVA,  op .  c i t . ,  p .  245.  
552 �Nã o p r ejud i ca r  in t er esse  soci a l �  é  ex i gên cia  que se  sa t i s fa z  c om  a  s i m pl es  a t ua çã o 
do poder  de  pol í c i a ,  que,  pr eci sam en t e ,  é  con cebi do c om o m eca n i sm o des t in a do a  
con d i c i on ar  e  r es t r ing ir  o uso e  g oz o de  ben s  ( a ss im ,  t am bém ,  da  pr opr i eda de) ,  
a t i vi da des  e  d i r e i t os  i n di vi duai s  con tr ár i os ,  noci vos  ou  i n con ven i en t es  a o bem -es t a r  
soci a l .  ME IRE LLE S,  Hel y L op es .  Dir e i t o a dm in i s t r a t i vo br a s i l e i r o.  16. ed .  Sã o Pa u l o:  
Re vi s t a  dos  Tr i bun ai s ,  1991 .  p .  110 . ,  
553 SILVA,  op .  c i t . ,  p .  247 .  
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const it uc iona is. 554 

  Com muito  mais razão ,  t al evidênc ia é  e st end ida à propr iedade  

pública � reconhec ida na Const it u ição ,  nos t ermos dos art s .  20 e  26 � ; nas 

hipó t eses auto r izatór ias da t ransferênc ia co mpulsó r ia  de bens pr ivados 

para a  domin ia l idade pública,  med iant e desapropr iação ,  ou nos casos de 

bens naturalmente dest inados à  apropriação  pública,  como as vias de  

c ircu lação ,  o s espaços l ivres,  o s t er renos de mar inha,  pra ias,  r io s,  lagos,  

mar  t er r ito r ia l,  dent re out ros t antos.  

  A observação  dout r inár ia ,  versando  sobre a  e ficác ia da no r ma  

re lat iva à  função  soc ia l da propr iedade,  a inda sob o  reg ime const it uc iona l 

ant er io r :  

  Tem p lena e f icác ia,  po rque int er fere com a est rutura e  o 

conce ito  da propr iedade,  va lendo  como regra que fundamenta um novo  

reg ime jur íd ico  dest a,  t ransfo r mando-o numa inst it u ição  de Dire it o  

Público ,  espec ia lmente,  a inda que nem a dout r ina nem a jur isprudênc ia  

t enham percebido  o  seu alcance,  nem lhe dado  aplicação  adequada,  como 

se nada t ivesse mudado .555 

 

3.10 Meio ambiente,  função social  da propriedade e  o  Direito 

Administrat ivo 

 

  Na d isc ip lina const it uc iona l bras i le i ra  est á  superada a 

concepção  do passado  que at r ibu ía à  propr iedade exc lus iv idade co mo 

quest ão própr ia do  Dire it o  Civi l,  fundado  o  racioc ínio  ante a  

inv io labi lidade do  do mín io ,  co mo garant ia  const it uc iona l ind iv idua l,  ou 

se ja,  o  Est ado  dele  não  cu idar ia ,  sa lvo  ao  d isc ip l inar  re lações 

eminentemente pr ivadas.  

  Ta l concepção  não  res ist iu  à  evo lução do Est ado,  que,  em 

cond ic io nando  o  uso  da propr iedade aos re flexos co let ivos,  mater ia lizou 

l imit es ao  seu exerc íc io ,  no t adamente para ass ina lar  int eresses  que se  

cont rapunham e superavam aque les meramente ind ividua is.  

                                                
554 SILVA,  op .  c i t . ,  p .  248 .  
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  O poder de po líc ia  � inst it uto  essenc ia l do  Dire it o  

Admin ist rat ivo  � representou,  de iníc io,  o  inst rumento  hábi l e  marcante 

da int ervenção  do  Est ado na propr iedade .  

  As Const it u ições,  em at enção  a uma mult ip l ic idade de fatores,  

t rat aram de impr imir  marcas concret as de cresc imento  da int ervenção ,  

espec ia lmente para fixar  pr inc íp io s na o rdem econô mica e  soc ia l,  capazes  

de de finir  o  que deve ser  a  Sociedade.  

  Just iça soc ia l,  va lo r ização  do  t raba lho ,  contenção  do  poder  

econômico ; pr inc íp io s d ispostos a  cont rar iar  a  própr ia natureza das 

re lações econô micas ou,  em menos,  o  est ágio  atual de las.  É  compreens íve l 

que,  adotado um mode lo  de combate ao autor it ar ismo  pr ivado ,  em que se  

dever ia  cercear  e  d ir ig ir  a  ação  de grupos econômicos pr ivados,  se 

prest ig iasse  novamente o  Est ado,  única  ent idade em cond ições de  

enfr entar  com vantagem o  poder econômico . 556 

 

  Inevit ave lmente quest ão  de t amanha  magnitude cu lminou por  

at ing ir  a  propr iedade,  cent ro  do  mode lo  cap it a list a ,  co mo conseqüênc ia  de  

uma nova o rdem econô mica e soc ia l.  

  O pr inc íp io  da função  soc ia l da  propr iedade t ambé m 

representou a  procura de mesc la ent re a  o rdem l ibera l pura  e  a  o rdem 

soc ia lizant e,  objet ivando  int roduzir  na pr imeira,  e lementos e  ingred ient es  

da segunda.  

  Dos objet ivos fundamenta is  da inserção  do  pr inc íp io  da função  

soc ia l da propr iedade na o rdem const it uc iona l,  surge a  inevit áve l  

especu lação  sobre a  sua abrangênc ia no  campo  da leg is lação  ordinár ia .  

  A dout r ina subl inha a  necess idade de par t ic ipação  do cidadão :  

 
É  cer t o t a m bém  que a  a bran gên ci a  � sobr et udo n o un i ver so  
l eg i s l a t i vo � do r efl exo d o p r in cí pi o da  fun çã o soci a l  ser á  
det er min ada  pel o es t á g i o de  ex i gên ci a  da  pr ópr i a  soci eda de ( e  
es t e  va r ia  n o t em po e  n o espa ç o) ,  por que a  fó rm ula  con sa gr ada 

                                                                                                                                                 
555 SILVA,  José  A fon so da .  Ap l i ca bi l i da de das  n orm a s  con s t i t uci ona i s.  2 . ed.  Sã o 
Pa u l o:  Revi s t a  dos  Tr i buna i s ,  1982 .  p.  134 .  
556 SUNDFE LD,  Ca r l os  Ar i .  Fun çã o soci a l  da  propr i eda de.  In :  DALLARI ,  Ad i l son  de 
Abr eu ;  FIGUE IRE DO,  Lúci a  Val l e  ( coor d . ) .  T em a s  de  di r e i t o ur ban í s t i co, .  Sã o Pa ul o:  
Re vi s t a  dos  Tr i bun ai s ,  1987 .  p .  2,  173 p .  
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na  Con s t i t u i çã o é  su fi c i en t em en t e  la ta  par a  a dm it i r  um a 
in t er pr e t a çã o var ia da  e  con s t ru t i va .  557 

 

  A noção  mais  t rad ic io na l da propr iedade é  aque la at re lada  à  

idé ia  de poder  do  par t icu lar ,  consubst anc iado  na autônoma l iberdade do  

propr iet ár io ,  no  sent ido  de det er minar  o  dest ino  do  objeto  submet ido  a  sua  

vontade,  frent e aos dizeres da le i c iv i l,  que lhe at r ibu i o  dire it o  de usar ,  

gozar  e dispo r  da co isa.  

  Em decorrênc ia,  o  d ire it o  de propr iedade to rnou-se a  marca  

máxima da soberania  ind iv idua l e  expressão  ú lt ima da autonomia da  

vontade.  

  O abso lut ismo  da noção  de propr iedade  pode ser  resumido  no 

d ire it o  em sent ido  inverso ,  ou seja,  sendo  t it u lar  do  dire it o  de usar ,  gozar 

e  d ispo r  livremente da co isa,  segundo  exc lus ivamente a  sua vontade,  

t ambém ser ia  o  t it u lar  do  dire it o  de não  usar,  não  gozar  e não  dispo r  da 

co isa,  na mesma proporção  e int ens idade .  

  Da í a  a fir mação  doutr inár ia:  

 
Pr opr i eda de,  l i ber da de e  a  con cepçã o c i vi l i s t a  de  a u t on om i a da  
von t ade er a m  n oçõe s  coer en t es  e  t a lh ada s  par a  gar an t i r  um  
m odel o ec on ôm i co e  um a  con seqüen t e  n ecess i da de prá t i ca :  a  de  
p r ot eger  o in di ví duo con t ra  o excess i vo poder  do E s t a do,  
per mi t in do- lh e  o desem penh o,  t ot a lm en t e  au t ôn om o,  de  sua  
a t i vi da de.558 

   

A dout r ina admin ist rat iva buscou se  opor  àquela noção 

i l imit ada de propr iedade,  quando  da fo rmulação  dos pr inc íp io s bás icos da  

at ividade est at al,  com as d if icu ldades apontadas po r Cret ella  Júnio r . 559 

                                                
557 SUNDFE LD,  l oc .  c i t .  
558 SUNDFE LD,  l oc .  c i t .  
559�Ao pa ss o que o d i r e i t o a dm in i s t r a t i vo con t a  a pen a s  com  pouco m a i s  de  cen t o e 
c i n qüen t a  an os  de  vi da  o d i r e i t o c i vi l  t em  a t r á s  de  s i  mi l en ar  t r ad i çã o pr á t i ca  e 
dou t r inár i a ,  a  par t i r  da  época  em  que os  r om an os ,  dei xan do pr at i cam en t e  de  l a do o 
d i r e i t o públ i co,  es t r u t urara m  com  esm er o os  i n s t i t ut os  do d i r e i t o pr i va do,  a  ta l  pon t o 
que se  a fi rm ou  com  t oda  pr opr i eda de t er em  s i do os  ju r i s t a s  de  Rom a  �g i gan t es  do 
d i r e i t o p r i va do e  p i gm eus  do d i r e i t o públ i co� .  Doi s  m i l  an os  de  d i r e i t o c i vi l ,  cen t o e  
c i n qüen t a  an os  de  d i r e i t o a dm in i s t r a t i vo� !  CRE T E LLA JÚNIO R,  Jos é .  Dir e i t o 
a dmin i st r a t i vo com pa ra do.  Ri o de  Jan eir o:  Foren se ,  1990 .  p.  53 ,  308 p.  
 
�O n a sci m en t o do d i r e i t o a dm in i s t r a t i vo ocor r eu  em  Par i s ,  pa ssan do- lh e  a  cer t i dã o 
ba t i sm al  a  Fa cu l dade de  Dir e i t o da quel e  im por t an t e  cen tr o de  i r r ad ia çã o da  cu l t ura  
ju r í di ca .  [ . . . ]  E m 1828 .  a  ina ugura çã o da  pr im eir a  cá t edr a  de  di r e i t o a dm in i s t r a t i vo,  
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  Cir ne Lima ass ina lou que se l iberdade exist e  na det erminação  

do  dest ino  da co isa,  t a l sent ido  ind iv idua l se c ir cunscreverá ao  âmbito  de 

uma única re lação  ext erna,  po rém limit ada:  

 
O que se  den om ina  �poder�  na  r e la çã o ju r í d i ca ,  t a l  com o 
ger al m en t e  en t en d ida,  n ã o é  sen ã o a  l iber da de ex t erna ,  
r econh eci da  a o su je i t o a t i vo,  de  det er m inar  a u t on oma m en t e ,  
pel a  sua  von ta de,  a  sor t e  do ob je t o,  que l h e  es t á  subm et i do pel a  
depen dên cia  da  r e l a çã o ju r í d i ca ,  den tr o dos  l im i t es  dessa  m esma  
r e la çã o.  Li mi t e- se  a inda  a  l i ber dade ex t erna  de  det er min a çã o,  
r econh eci da  a o su je i t o a t i vo da  r e l a çã o ju r í dica ,  vin cu l ando-o,  
n essa  det er min a çã o,  a  uma  f i na l i dade cogen t e ,  e  a  r e la çã o se  
t r an sfor mar á  im ed i at am en t e ,  sem  a l t era çã o,  con t udo,  de  s eus  
e l em en t os  essen ci a i s .  A r e l a çã o ju r í d i ca  que se  es t r u t ura  a o 
in fl uxo de  um a  fi na l ida de cogen t e ,  ch ama -se  r e l a çã o de  
a dmin i st r a çã o.560 

 

  E  conc lu i:  �Na admin ist ração  o  dever  e  a  fina l idade são  

predominantes:  no  domín io ,  a  vontade�.561 

  Fo i propósito  dos public ist as,  demonst rar  que o  propr iet ár io ,  

em prat icando  atos,  sempre co m base na  autonomia da vontade,  o  faz para  

at ing ir  propósito s e  int eresses meramente ind iv idua is,  ao  passo  que a  

Admin ist ração  efet iva atos no exerc íc io  de um dever  ( função)  e  na  

rea lização  de int eresses públicos,  previstos em le i.  

  A dout r ina admin ist rat iva,  ao realizar  um co tejo  ent re  as 

caract er íst icas do  ato  admin ist rat ivo ,  frent e aos atos do  Dire it o  Civi l,  

                                                                                                                                                 
na  Un i ver s i da de de  Pa r i s,  im pr im e con s i derá vel  i m pu l so a os  e s t udos  de  d i r e i t o 
públ i co,  n a  Fr an ça,  a t r a indo ess e  fa t o a  a t en çã o de  ju r i s t a s  e  p r ofess or es  de  t od o o  
m un do.  No a n o segu i n t e ,  o Ba r ã o de  G ér an do publ i ca  a s  �In s t i t u ta s  do d i r e i t o 
a dmin i st r a t i vo fr a n cês� ,  l i vr o esg ot a do den tr o de  pouc o t em po,  a  pon t o de  seu  a u t or  
p r eparar - lh e  n ova  ed i çã o � i n t e i r am en t e  r efun d i da  e  con s i der a vel m en t e  a um en ta da� , 
quan do a  m or t e  o su r pr een de,  f i can do a  r evi sã o  f i n a l  a  car go dos  d i sc í pu l os  
Bou l a t ingn i er  e  Bl an ch e.  No d ia  15  de  n ove m br o de  1852 ,  Ma car el ,  Con sel h eir o de  
E s t a do,  pa ssa  a  r eger  a  cá t ed ra ,  va ga  t r ês  d i as  a n t es  com  o fa l eci m en t o do m e s t r e  e  
an t ecess or  Gér ando� .  CRE T E LLA JÚNIOR,  op .  c i t ,  p .  57 .  
 
�O Di r e i t o Admin i st r a t i vo n o Br a s i l  nã o se  a t r a sou  cr on ol og i ca m en t e  da s  dema i s 
na ções .  E m  1851  foi  cr i ada  essa  ca deir a  (De.  608 ,  de  16 . 8 1851) n os  cu r sos  ju r í di cos  
ex i s t en t es ,  e  já  em  1857  era  ed i t a da  a  pr i m eira  obr a  s i st em at iz a da  � El em en t os  de  
Di r e i t o Adm in i st r a t i vo Br a s i l e i r o � de Vi c en t e  Per ei r a  do Reg o,  en t ã o p r ofess or  da  
Aca dem i a  de  Dir e i t o do Reci fe� .  ME IRE LLE S,  Hel y L op es .  Di r e i t o Admin i s t r a t i vo  
Br a s i l e i r o.  Sã o Pa u l o:  Ma lh eir os ,  17 . ed .  a t ual i z ada  por  E ur i co de  An dr a de Az eved o,  
Dél c i o Ba l es t er o Al ei xo e  Jos é  E mm anuel  Bur le  F i lh o,  1992.  p.  44 ,  701  p.  
560 LIMA,  Ru y Ci rn e .  Pr in cí pi os  de  d i r e i t o a dmin i s t r a t i vo.  6 . ed .  Sã o Pa ul o:  E di t ora 
Re vi s t a  dos  Tr i bun ai s ,  1987 .  p .  51,  219 p .  
561  LIMA, l oc .  c i t .  
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cu lminou por  fixar  e st es ú lt imos co mo resu lt ant e da autonomia de vontade 

ind iv idua l,  suport e  de int eresses da mesma espéc ie,  cont rapostos ao  ato 

admin ist rat ivo ,  result ant e do  dever- função  do  Est ado  para o  at ing imento 

de fina l idades públ icas. 562 

 

3.11 A função ambiental e  publicização  da propriedade 

 

  É  crescente o  sent ido  de public ização  da propr iedade,  co mo 

resu lt ante de d isc ip l inamento  const ituc io na l,  em d ireção  a uma  

despr ivat ização  do  inst it uto.  O int eresse maio r  é  a  promoção  de um 

har mô nico  conviver  de pr inc íp io s est ampados na Const it u ição ,  em no me 

da just iça soc ia l,  co m aque les de abr igo  exc lus ivamente ind iv idua is,  e  

consubst anc iados no  bem-est ar  geral.  

  Af ir mação  dessa  envergadura t raduz font e de int ermináve is  

d iscussões dout r inár ias e  jud ic ia is,  po rquanto  permanece o  inst it uto  da 

função  socia l da propr iedade,  a inda que  apo iado  pe lo  st atus de pr inc íp io  

const it uc iona l,  marcado  po r  cert a dose de indet er minação ,  eis que  

fo r mulação  da sua real d imensão  é t arefa  da leg is lação  ordinár ia .  

  Em sede de rest r ições ao  exerc íc io  do  dire it o  de propr iedade,  

no r mal e  freqüentemente encara-se a  confl it uos idade aparent e da í 

der ivada,  at ravés da ver t ent e exc lus ivamente pr ivada,  ist o  é ,  levando-se 

em cons ideração  somente os dit ames do  Código  Civil,  em re lação  às  

prer rogat ivas de fer idas ao  propr iet ár io .  No  máximo  e co m fac i l idade,  

cons ideram- se rest r ições sob a ó t ica da viz inhança,  em lit íg io s 

eminentemente pr ivados,  ist o  é quando  propr iet ár io s se vêem na 

desconfo r t áve l s it uação  fát ica de não  poder exerc it ar  seus poderes 

abso lutos de uso ,  gozo,  fru ição  e  dispos ição  da co isa,  ant e a  noc ividade de  

conduta do  seu viz inho ,  fundado  o  d ire it o ,  via  de  regra nas t eses do  abuso  

do dire it o ,  do uso nocivo  ou do  uso  ilega l e  do  mau uso  da propr iedade . 563 

                                                
562 Cf.  ME LLO,  Cel s o An t on i o Ba n deira  de .  At o a dm in i s t r a t i vo e  d i r e i t os  do 
a dmin i st r a do.  Sã o Pa ul o:  Revi s t a  dos  Tr i bun ai s,  1980 .  p.  13 -14,  215  p .  
563 Cf.  ALVE S,  op  c i t . ,  p .  329.  �I l ega l ,  di z - se ,  é  o que é  con t rár i o l e i .  O uso n oci vo da  
p r opr i edade,  n o con cei t o que s e  ex t r a i  dos  ar ts .  554  e  555  do Cód i go C i vi l ,  nã o é  o 
uso i l ega l  a pena s .  [ . . . ]  Se  h á  l e i  e  essa  p r evê  o que s e ja  uso n oci vo da  p r opr i edade,  
i m pon do a  con du ta  con trár ia  com o de vi da ,  o uso n oci vo da  p r opr i eda de é  i l egal .  Se 
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  Se d iscussões exist em ver sando  sobre a  ext ensão  do  pr inc íp io  

const it uc iona l da função  soc ia l da propr iedade,  t al quadro ,  t eo r icamente,  

não  se repet e em sede de função  ambienta l da propr iedade,  po rquanto  o 

pr inc íp io  expresso  no  art .  5º ,  XXII  e  XXIII ,  da Const it uição  de 1988, 

apresent a-se c laramente complementado,  at ravés dos mandamentos 

const it uc iona is que in fo r mam os requ is it o s da função  soc ia l,  quer  em sede  

urbana,  quer  em sede rura l,  descr it o s nos ar t s .  182, §  2º ,  186, n.  I  e I I ,  da 

mesma Car t a Po lít ica.  

  Va le a  t ranscr ição :  

 
Ar t .  182  � A pol í t i ca  de  desen vol vi m en t o u r ban o,  execu t a da 
pel o Pod er  Públ i co m uni ci pa l ,  con for m e d ir e t r iz es  gera i s 
f i xa da s  em  l e i ,  t em  por  ob je t i vo or den ar  o p l en o 
desen vol vi m en t o da s  fun çõe s  s oci a i s  da  c i da de e  ga r an t i r  o 
bem -es t a r  de  seus  h a bi tan t es .  
[ . . . ]  
§2 º  � A pr opr i eda de ur ban a  cumpr e sua  fun çã o soci a l  quan do 
a t en de à s  ex i gên cia s  fun dam en t ai s  de  or dena çã o da  c i da de 
expr essa  n o pl an o dir e t or .  
Ar t .  186  � A fun çã o soci a l  é  cum pr i da  quando a  pr opr i eda de 
a t en de,  s im ul t an eam en t e ,  segun do cr i t ér i os  e  g r a us  de 
ex i gên ci a s es t a bel eci dos  em  l e i ,  a os  segu in t es  r equ i si t os :  
I  � a pr ovei t a m en t o r a ci ona l  e  a dequa do;  
I I  � u t i l iz a çã o a dequa da  dos  r ecur sos  n at ura i s  d i spon í vei s  e  
p r eser va çã o do m ei o am bi en t e .  
[ . . . ]  

 

  O pr inc íp io  da de fesa do  meio  ambie nte,  est ampado  como 

pr inc íp io  da  o rdem econô mica  no  ar t .  170,  inc.  VI ,  da Const it u ição  do 

Bras il ,  é  aqu i repet ido  como requis it o  da função  socia l da propr iedade.  

  O t exto  da Const it uição ,  ass im se  re fer indo ,  aponta sér ia s  

rest r ições e  limit ações ao  dire it o  de propr iedade,  consubst anc iadas em 

                                                                                                                                                 
ex i s t e  l e i  e  essa  n ã o pr evê o que se ja  uso n oci vo da  pr opr i eda de,  o uso da  pr opr i eda de 
que se ja  n oci vo é  n ã o- l ega l .  Se  nã o há  l e i  per t in en t e  à  espéci e  que s e  c on s i der e  n o 
ca so det er m ina do,  o uso n oci vo da  p r opr ieda de que se  a pur e  é  m a u  uso da  
p r opr i edade.  Se  ex i s t e  l e i  que t ip i f i que o uso da  p r opr i eda de com o n oci vo à  
vi z inh an ça ,  o que é  h i pót ese  a in da  nã o-ver sa da ,  nã o se  p ode  r i gor osa m en t e  a l ud ir  a  
uso n oci vo da  p r opr i edade i l ega l ,  e  s i m ,  a  ma u  uso da  p r opr i edade. Se h á  l e i  e  essa  
r egr a  o con t eúdo,  ou  o  ex er cí c i o do  c on t eúdo d o us o da  p r opr i edade,  o us o da  
p r opr i edade em  desa cor do com  o r egr am en t o,  noci vo à  vi z inhan ça ,  é  i l ega l� .  
 
ALVE S,  op  c i t . ,  p .  337 .  �Abuso d o � e n ã o de  � d i r e i t o é  a buso  n o exer cí c i o d o  
d i r e i t o.  Nã o é  a buso d o c on t eúdo del e .  E  o uso a bus i vo,  o ex er cí c i o a bus i vo d o  
d i r e i t o,  é  fa t o  n ã o i l í c i t o,  fa t o em  sen t i do a m pl o e  i l í c i t o em  r es t r i t o [ . . . ]  O a buso d o  
d i r e i t o é ,  por que a buso n o exer cí c i o do d i r e i t o,  exer c í c i o l es i vo do d i r e i t o [ . . . ]� .  
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c ircunst ânc ias que impor t am em gravames a pesar  sobre atos e  condutas do 

propr iet ár io .  

  Ass im se manifest a  a  doutr ina:  

 
O t ex t o con s t i tuci on al  a o con sa gr ar  o pr in cí pio da  fun çã o soci a l  
da  p r opr i eda de,  garan t in do o  d i r e i t o excl us i vo d o p r opr i e t ár i o 
sobr e  o  bem ,  con d i c i on a,  con t udo,  o seu  us o ,  a  det erm ina da s  
c i r cun s tân ci a s,  ou  se ja ,  os  a t os  do p ropr i e t ár i o es t ã o 
subor d ina dos  a  cer t os  p r essupos t os  r e l a t i vos  a o m odo pel o qua l  
con cr et am en t e  é  exer ci do o c on t eúdo de ss e  d i r e i t o.  E ssa s 
c i r cun s tân ci a s  con subs t an ci am  a s  r es t r i ções  ou  l im i t a ções  que  
g ra va m o exer cí c i o do d i r e i t o de  pr opr i eda de.  564 

 

  Ao  de fin ir  o s requ is it o s da função  socia l da propr iedade,  o  

leg is lador  const it u int e ba l izou t ais cond ic io nantes,  remetendo  o t ema para  

a  leg is lação  o rdinár ia ,  sede das rest r ições que configuram a  função 

ambienta l da mesma propr iedade.  

  Tanto a  ut il ização  rac iona l e  adequada  de recursos natura is,  

quanto  a  preservação  do  meio  ambiente,  natural,  ar t if ic ia l ou cultura l,  em 

sede urbana ou rural,  encont ram parâmet ros de submissão  no  âmbito  da 

leg is lação  o rdinár ia ,  se ja  no  p lano  d ireto r,  se ja  nas impos ições da Le i 

6 .938/81,  ou nos t ermos da Reso lução  n.  1/86,  do  Conse lho  Nac io na l do  

Meio  Ambiente,  ou no Est atuto da Terra.  

 

3.12 A propriedade e  a concepção do Código Civi l de 1916 

 

  Aqu i re leva  abr ir  um parênt ese para examinar  a  inst it u ição  da 

propr iedade no  Código  Civi l de 1916,  frent e aos va lo res soc ia is  

ext remamente conservadores cons iderados à  época de sua e laboração.  

  As pr imeiras t ent at ivas de e laboração de um Cód igo  Civi l par a  

o  país dat am de 1845,  aproximadamente.  Ass im cons iderando  que a  sua 

ent rada em vigor  se deu em de jane iro  de 1917,  co lhe-se que o  d ip lo ma  

ve io  à  luz quase cent enár io . 565 

                                                
564MAGAL HÃE S,  Ma r i a  Lu í za  Far o.  Fun çã o s oc i a l  da  pr opr i eda de e  m ei o-a m bi en t e.  
In :  BE NJAMIN,  Ant on i o Her m an  V.  (Coor d . )  Dan o a m bi en ta l ,  pr even çã o,  r epar a çã o e  
r epr essã o.  Sã o Pa ul o:  Revi s t a  dos  Tr i buna i s ,  1993 .  v.  2,  p .  147-151 ,  p.  149 .  
565 Cf.  BE VILÁCQ UA,  Cl óvi s .  Cód i go C i vi l  dos  E s t a dos  Un i dos  do Br a s i l .  v .  I  Ri o de 
Ja n eir o:  Li vrar ia  Fran ci sco Al ves ,  1917 .  p .  11-58 .  En tr e  a s  t en t a t i va s  de  c od i f i ca çã o  
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  A ó t ica conser vadora at r ibu ída ao  inst it uto  da propr iedade no  

Dire it o  Civi l pode ser  fac ilmente exp l icada,  frent e à  natureza do  objeto 

regu lado .  I sto  po rque, o s bens imó ve is,  lega lmente garant idos,  gozavam de  

va lo r  int r ínseco ,  presc ind indo ,  durant e muito  t empo ,  de exp lo ração  

produt iva,  t anto  em re lação  à sua va lo ração  econômica,  quanto  em re lação  

aos quest ionamentos de leg it imidade da sua t it ular idade.  Nenhum dever  se  

exig ia  ao  propr iet ár io  e  muito  menos  se lhes exig iam cond ic io nantes 

soc ia is na exp lo ração  econômica dos seus domín ios.  

  O dire it o  posto era cr iação  de uma  cast a  de po lít icos,  

represent ant es dos t it u lares das fazendas de açúcar  e  ca fé,  ou de 

lat ifund iár io s,  e  egressos da única camada popu lac io na l co m acesso  à 

cu ltura e  inst rução,  e is  que represent ant es do  poder  econômico .  Ass im,  em 

sede de Poder  Legis lat ivo ,  atuava uma cast a majo r it ár ia ,  preocupada em 

guarnecer  o s int eresses da c lasse a  que per t enc ia.  Da í o  carát er 

conservador  do  Código  Civi l,  acentuado por  Milton Fer nandes,  para quem 

o Dip lo ma Civ i l bras ile iro  �já  nasceu ve lho�. 566 

                                                                                                                                                 
do Di r e i t o C i vi l  ,  C l óvi s  c i t a  a  in i c i a t i va  de  Fr an ci sco Ign á ci o de  Car va lh o Mor ei r a , 
a o a p r esen t ar ,  em  1845 ,  a o In s t i t ut o dos  Ad voga dos  sua  �M em ór i a�  in t i tu la da  �Da 
r evi sã o ger a l  de  cod i f i ca çã o da s  l e i s  c i vi s  e  d o p r oce ss o,  n o Br a si l ;  a  �Con sol i da çã o 
da s  l e i s c i vi s� ,  e la bor a da por  T ei xeir a  de  Frei t a s ,  em  1858,  segu i da  pel o pr epar o,  
a t r i bu í do a o m esm o,  de  um �Pr oject o de  Cód i go C i vi l ,  con cl u í do em  1864 :  a  
em pr ei t a da  for a  r e t oma da  por  Na buco d e  Ar a ú jo,  em  1873 ,  fa l eci do a n t es  de  t erm iná -
l a  (1878) ;  Fel í c i o dos  Sa n t os  a ssum e a  in cum bên ci a  em  1891 ,  a pr esen ta  os  
�Apon t a m en t os�  sobr es  a s  qua i s  um a  Com i ssã o cr ia da  pel o Govern o dever i a 
p r on un ci ar - se  e  e l a bor ar  n ovo p r oj e t o;  m a s  foi  d i ssol vi da  o fi c i a l m en t e  em  1886 .  Nova  
com i ssã o,  n om ea da  em 1889,  t eve  seus  t r a ba lh os  in t er r om pi dos  com  a  queda  da  
m on arqu ia  a  15  de  n ovem br o.  Na  Repú bl i ca ,  r e t oma da  a  t écn i ca  de  t r a ba lh os  
in d i vi dua i s ,  Coel h o Rodr i gues  foi  esc ol h i do,  m a s  o p r oje t o a p r esen ta do em  1893  nã o 
foi  a cei t o pel o G over n o.  Em  1899,  a  con vi t e  do Mi n i s t r o da  Jus t i ça  E pi t á ci o Pessoa ,  
C l óvi s  a ssum e a  t ar efa  de  e l a bor ar  n ovo p r oj e t o,  a  que se  ded i ca  a  par t i r  de  24  de  
m ar ço de  1900,  t erm ina do-o em  ou t ubr o do m esm o an o.  A ra pi dez  com  que C l óvi s  se  
des i n cum bi u  do t r a ba lh o foi  a l vo de  du r a s  cr í t ica s  do Sen a dor  Ru i  Bar bosa ,  segun do o  
qua l  dela  r esu l tar ia  �for ç osa m en t e�  obr a  � t osca � ,  in di ges t a ,  a l e i ja da� ,  di z en do a inda 
fa l t ar  a o a u t or  a  �c i ên ci a  da  sua  l íngua ,  vernacu l i da de,  a  ca s ta  cor r eçã o n o escr e ver � .  
Já  In g l ez  de  Souz a  com ba t i a  a  pr ópr i a  cod i f i ca çã o,  nã o ven do n el a  �n enh um a 
con ven i ên ci a  públ i ca�  para  se  �pen sa r  em  t r aça r  defi n i t i vam en t e ,  o c í r cu l o em  que  
hã o de  g i r ar  a s  ar t i cu la ções  s oci a i s ,  n a s  r e la çõe s  de  d i r e i t o p r i va do� .  Ouvi da s  vár ia s 
com i ss ões  e  pa r ecer es ,  o p r oj e t o foi  à  Câ mar a  en tr e  1901  e  1902;  a  segu ir ,  a o Sen a do,  
on de per man eceu  a t é  1912 ,  r eceben do 1 . 736  em en da s  e  r e t ornan do à  Câm ara . 
Ul t i m a do o p r ocess o de  vot a çã o,  o p r es i den t e  da  Câm ara  decl ar ou  f i n al m en t e  
a pr ova do o Pr oj e t o 168-A,  de  1915 ,  Cód i go C i vi l  Br a si l e i r o,  san ci ona do a  1 º  de 
ja n eir o de  1916 ,  publ i cado n o Jorn a l  Ofi c i a l  do d ia  5,  sob o n º  da  Lei  3071  
566 Cf.  FE RNA NDE S,  Mi l t on .  Pr obl em a s  e  l i m i t es  do d i r ig i sm o con tr a tual .  T ese 
(Dou t or a do)  �  Fa cu lda de de  Dir e i t o da  Un i ver s ida de Federa l  de  Mina s  Gera i s,  Bel o  
Hor i z on t e ,  1969.  p .  53 -56 .  
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  Compreens íve l,  po is,  que as únicas  res t r ições à  propr iedade  

menc io nadas po r  Clóvis eram os pr inc íp ios re lat ivos ao  usucap ião  e à  

desapropr iação  po r  ut ilidade pública cons ignados no  própr io  código  e,  

fo ra de le,  o s impostos,  as prescr ições de hig iene,  de ut ilidade e de 

a fo rmoseamento .567 

  Segundo  o  dizer  dout r inár io :  

 
As  i n st i tu i ções  r eg i da s  pel o Cód i go C i vi l ,  cu ja  e l a bor a çã o  
t i ver a  in í c i o em  m ea dos  do sécu l o pa ssa do,  vi sa va m ,  n o que 
t an ge a os  � Ben s�  e  à s  �C oi sa s� ,  a  es t a bel ec er ,  p r in ci pa lm en t e ,  
a s  garan t i a s  dos  t i pos  de  p r opr i eda de cons i dera da  em  seu  
a spect o e s t á t i co,  ou  se ja ,  a s  gr andes  p r opr i eda des  i m obi l i ár i a s ,  
os  cr éd i t os  e  a s  r e l a çõe s  ju r í d i ca s  del es  de cor r en t es  par a  os  
seus  t i t ul ar es .  568 

 

  Fábio  Konder  Comparato  est abe lece o alcance dessa  

a fir mação ,  ao  sust ent ar  que a  �propriedade  est át ica� co rresponde ao  

�do mín io  eminente�,  em cont rapos ição  à �propr iedade d inâmica� que  

represent a o  �domín io  út il� ,  desdobramento  do dire it o  feuda l que o  d ire it o  

burguês,  consubst anc iado  no  Código  de Napo leão ,  cuidara de abo lir .  569 

  Para Co mparato ,  a  at r ibu ição  de um cará t er  unit ár io  e  abso luto 

à  propr iedade objet ivava a  supressão  do  domínio  eminente (propr iedade  

est át ica) ,  to rnando  abso luto  o  domín io  út il,  ou se ja,  �a propr iedade  

d inâmica� dos que,  efet ivamente,  cult ivavam a t er ra e  possu íam os  

inst rumentos de t raba lho . 570 

  Prossegue o  autor ,  a linhando  que o  desdobramento  dos dire it o s 

sobre as co isas em �propr iedade est át ica� e  �propr iedade d inâmica�,  

apenas surg iu  de modo  nít ido  co m a  c ivi l ização  indust r ia l e  seu  idea l de  

ho mo faber .  E  po r essa razão ,  conc lu iu,  que �o  regime t rad ic io na l da  

propr iedade em nossos Códigos,  herdados de uma c iv i l ização  pré-

indust r ia l,  a inda conser va o  seu carát er  nit idamente est át ico . 571 

                                                
567 Cf.  BE VILÁCQUA,  Cl óvi s .  Cód i go C i vi l  dos  E s t a dos  Un i dos  do Br a s i l  com en ta do.  
v.  I I I ,  Ri o de  Jan eir o:  Li vr ar i a  Fr an ci sco Al ves ,  1917 .  p.  51 -52,  448  p .  
568 VAZ,  op .  c i t . ,  p .  145 .  
569 Cf.  COMPA RAT O,  Fá bi o K on der .  O poder  de  con t r ol e  na  soci eda de a n ôn i ma .  3. ed. 
Ri o de  Ja n eir o:  For en se ,  1983.  p .  98 e  ss ,  408 p .  
570 COMPARAT O,  l oc .  c i t .  
571 COMPARAT O,  op .  c i t . ,  p .  99 .  
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3.13 A propriedade no Código Civi l de brasi le i ro de 2002 

 

  O Código  Civi l apontou,  no art igo  187 a  d isc ip l ina do  abuso  e  

do  exerc íc io  ir regu lar  do  d ire it o ; nos a r t igos 1228 e  segu int es,  o s novos 

d irec io namentos do  dire it o  de propr iedade e  nos ar t igos 1299  e segu int es  

as regras pert inent es ao dire it o  de const ru ir .  

  O art .  1228,  como preconizava o  art .  524,  do  Código  Civil de  

1916,  dispõe:  

 
Ar t .  1228  -  O p r opr i e tár i o t em  a  fa cu l da de de  usa r ,  goz ar  e  
d i spor  da  coi sa ,  e  o d i r e i t o de  r ea vê- l a  de  quem  quer  que,  
in jus t am en t e ,  a  possua  ou  a  det enha.  

 

  A grande inovação  est á  mater ia lizada no  § 1º desse ar t igo ,  ao 

adaptar  o  exerc íc io  do  d ire it o  de propr iedade ao  cumpr imento  das 

exigênc ias ambient a is preconizadas no  ar t .  225,  da Const it uição  Federa l,  o  

fazendo  nos segu int es t ermos:  

 
§  1 º -  O d ir e i t o de  pr opr i eda de deve ser  exer ci do em  con son ân ci a  
com  a s  f i na l i da des  econ ôm i ca s  e  soci a i s ,  e  de  m odo que se ja m  
p r eser va dos ,  de  con for m ida de com  o es t a bel e ci do em  l e i  
espe ci a l ,  a  f l ora ,  a  fa un a,  a s  bel ez a s  na t ura i s ,  o equ i l í br i o 
ec ol óg i c o e  o pa t r im ôn i o h i s t ór i co e  a r t í s t i co,  bem  c om o e vi t a da 
a  pol u i çã o do ar  e  da s á gua s  � .  (gr i fos  n ossos) .  

 

  Port anto ,  aqui est ão  caract er izadas as funções ambienta is  da  

propr iedade urbana e  rura l,  nos mo ldes preconizados nos ar t igos 225,  

( me io  ambiente natura l)  e  216,  (me io  ambiente cu ltural) ,  da Const it u ição  

Federa l.  

  A espec if ic idade da expressão  �be lezas naturais�,  e  �  

pat r imônio  histó r ico  e  ar t íst ico  � ,  e  a  não  inc lusão  da expressão  va lo r  

pa isag íst ico ,  no  t eo r  do  ar t igo  sob comento,  po r  si só  não  a fast a  uma  

prot eção  ao  meio  ambiente const ruído  e  har mo nia da pa isagem urbana,  

po rquanto  t ais bens se enquadram no  contexto  da defin ição  de pat r imô nio  

cu ltura l bras i le iro ,  e  na configuração  de bem imater ia l,  ambo s c it ados 

expressamente no  art igo ,  216,  caput  e inc.  IV,  da Const it u ição  de 1988.  
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  A prot eção do  patr imô nio  cu ltura l,  a  que a lude o  art .  1228,  § 

1º ,  do  novo  Código  Civi l,  po r t anto ,  é  ampla,  contemplando  todos os 

pat r imônio s,  bens,  d ire it o s e  va lo res ,  que int egram o  seu conce ito  

const it uc iona l,  a linhado  no  ar t igo  216 da Car t a  Po lít ica,  inc lu indo ,  o s 

va lo res e st ét ico  e  pa isag íst ico ,  em toda e  ext ensão  jur íd ica de seus  

s ignif icados.  Afronta,  po is,  a  o rdem const it uc iona l a  int erpret ação  de que 

nest e art igo  do  Código  Civi l fo i e l iminada a pro t eção  de alguns  

componentes do  pat r imô nio  cu ltura l bras ile iro  descr it o s na Const it uição  

Federa l,  po rque não  c it ados ali expressamente.  Convém lembrar  t ambé m 

que os conjuntos urbanos,  que ost ent am esses va lo res recebem a espec íf ica  

prot eção , menc io nada no  art .  216, inc.  V e § 1º ,  da Const it u ição  Federa l.  

  O ar t .  187 do  novo  Código  Civi l igua lmente represent a 

l imit ações t endentes a  de fin ir  função  ambienta l e  soc ia l da propr iedade 

 
Ar t .  187.  T am bém  c om et e  a t o i l í c i t o o t i t u l ar  de  um  d i r e i t o que,  
a o exer cê- l o,  excede m a n i fes t a da m en t e  os  l i mi t es  i m pos t os  pel o  
seu  f i m  econ ôm i co ou  soci a l ,  pel a  boa - fé  ou  pel os  cos t um es .  

 

  O ar t igo  sub studio t rat a  da t emát ica  relat iva ao  abuso  ou 

exerc íc io  ir regu lar  do  dire it o .  

  Mar ia  He lena Din iz ao  comentar  o dispos it ivo ,  aduziu:  

 
O uso de  um  d ir e i t o,  poder  ou  coi sa ,  a l ém do per mi t i do ou  
ex t r a pol an do a s  l i mi ta ções  ju r í di ca s  l esa ndo a l guém ,  t r az  com o 
efe i t o o de ver  de  in den i zar .  Rea l m en t e ,  sob a  a par ên cia  de  um 
a t o l ega l  ou  i l í c i t o,  escon de- se  a  i l i c i t ude n o r esu l ta do,  por  
a t en ta do a o pr in cí pi o de  boa - fé  e  a os  bon s  cos t um es ,  ou  por  
desvi o de  f i n a l i da de sóci o- ec on ôm i ca  par a  a  qua l  o d i r e i t o foi  
es t a bel e ci do.  572 
 
 

In ova çã o de  sum a  r e l evâ n cia  con s t a  do t eor  do a r t .  927,  pará gra fo 
ún i co,  do n ovo Cód i go C i vi l ,  que os t en ta  a  segu in t e  r eda çã o:  

 
   

Ar t .  927.  Aquele  que,  por  a to i l í c i t o ( ar t s.  186  e  187 )  ca usa r  
dan o a  ou tr em ,  f i ca  obr i ga do a  r epará - l o.  
 
Pa rá gra fo ún i co.  Ha ver á  obr i ga çã o de  r epa rar  o da n o,  
in depen denn t et em en t e  de  cu l pa ,  n os  ca sos  esp e ci f i ca dos  em  l e i ,  
ou  qua n t o a  a t i vi da de n or r ma lm en t e  desen vol v i da  pel o a u t or  do 

                                                
572 DINIZ,  Ma r i a  Hel en a .  Novo c ód i go  c i vi l  com en t a do.  Coor dena dor  Ri car do F i úz a.  
Vár i os  a ut or es  Sã o Pa ul o:  Sara i va ,  2002,  p.  185 ,  1843p.   
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dan o i m pl i car ,  por  sua  n at ur ez a ,  r i sco pa ra  os  d i r e i t os  de  
ou t r em.    
 
 

Embora,  como regra gera l,  a   t eo r ia  subjet iva  ou da cu lpa 
cont inue  a  a l icerçar  a  re sponsabi l idade  c ivi l,  co lhe-se  que o  novo  Código  
adota t ambém a t eo r ia  do  r isco  da at ividade do agente ou objet iva.  

Na t eo r ia  do  r isco  não  é examinada a  int enção  ou o modo  de 
atuação  do  agente,  mas t ão -só  a  re lação  de causa l idade ent re  a  ação  le s iva  
e  o dano .  Ass im,  enquanto na responsabil idade subjet iva o  conteúdo 
vo lit ivo  do  agente,  se do loso  ou culposo,  é  examinado ,  no  r isco ,  bast a  a  
exist ênc ia de nexo  causa l ent re  ação  e resu lt ado  danoso,  po rrquanto  a 
at ividade em s i já  é  cons iderada pot enc ia lmente per igosa.  

No  dizer  da dout r ina espec ia l izada,  a  t eo r ia  que melhor  
exp l ica a  re sponsabi l idade objet iva adotada pelo  Código   é  a  do  risco 
criado,  ante a  qual o  dever  de reparar  emerge da at ividade no r malmente 
exerc ida pe lo  agente,  ao  cr iar  r isco  a  dire it o s ou int eresses de t erce iros;  
não  se cogit a  de prove ito  ou vantagem doagente,  porquanto  é  a  at ividade  
em s i  mesma que é  pot enc ia lmente geradora de r iscos. 573         

             

                                                
573 SILVA,  Reg in a Bea t r i z  T a var es  da .  Novo c ód i go c i vi l  com en t ado.  Coor d .  Ri car do 
F i úz a .  Vár i os  a u t or es ,  Sã o Pau l o:  Sar ai va ,  20002 ,  p .  820,  1843p.    
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3.14 A paisagem e os va lores  estét icos no estatuto da 

cidade  574 

 

3 .14.1 Cons iderações inic ia is :  uma necessár ia  int rodução cr ít ica 

 

  O pro fesso r  José Eli da Ve iga,  no  livro  �Cidades I mag inár ias:  

o  Bras il é  Menos Urbano  do  que se Ca lcu la�  t ece vigo rosa cr ít ica à  visão  

o fic ia l sobre o desenvo lvimento t er r it or ia l do  Bras il. 575 

  Segundo  Ve iga,  o  processo  de urbanização  do  nosso  pa ís  é  

at rapalhado  po r  uma regra que é  única no  mundo ,  porquanto  a  leg is lação  

em vigor ,  no  caso  o  Decreto - le i 311,  de  2 de março  de 1938, 576 cons idera 

urbana toda a  sede de  munic íp io  (c idade)  e  de d ist r it o  (vila) ,  se jam qua is  

fo rem as suas  caract er íst icas.  O caso  ext remo  e cur ioso  diz respe ito  ao 

munic íp io  de  União  da Serra,  no  Rio  Grande  do  Su l,  na qua l o  Censo  

Demográ fico  de 2000 encont rou apenas 18 habit ant es.  Sublinha  a inda,  que  

não  se t rat a de poucas aberrações,  porque do  tot al de 5.507 sedes de 

munic íp ios exist ent es em 2000,  havia  1.176 com menos de  2 mil  

habit ant es,  3 .887 com menos de 10 mil,  e  4 .642 com menos de 20 mil,  

todos com est atuto  lega l de  c idade,  idênt ico  ao  que é  at r ibu ído  aos 

populosos núc leos que fo rmam as reg iões met ropo lit anas e  cent ros 

urbanos reg iona is.  Ademais,  t odas as pessoas res identes em sedes,  

inc lu indo  essas ín f imas  sedes d ist r it a is  são  o fic ia lmente contadas co mo 

urbanas,  a l imentando  o  que adjet ivou de �d isparat e�,  segundo  o qual o  

                                                
574 A L ei  F eder a l  n .  10257 / 01 ,  é  a  p r i m eira  le i  que a p r esen ta  n o seu  t ex t o  uma 
den om ina çã o esp ecí f i ca ,  con for m e se  ver i f i ca  pel o  n o t e or  do s eu  a r t .  1 º ,  pará gra fo  
ún i co,  a o se  a ut o in t i t u lar  E s ta t ut o da  C i da de.  
575 Jos é  E l i  da  Vei ga ,  é  pr ofe ss or  t i t u lar  da  Fa cu l da de de  E con om i a,  Admin i st r a çã o e 
Con t a bi l i da de da  Un i ver s i da de de  Sã o Pa u l o (FE A-USP) ,  secr e t á r i o do C on sel h o 
Na ci on al  de  Desen vol vi m en t o Rur a l  Sus t en tá vel  (CNDRS)  e  c ol a bor a dor  quin z en al  do 
jor n al  O E s t ado de  S .  Pa u l o.  Sessen ta  ar t igos  de  sua  a ut or ia ,  den tr e  cen t o e  vi n t e  
publ i ca dos  pel o j or na l  O E st a do de  S . Pa u l o a té  o f i na l  de  2001  for am  sel eci on a dos  e  
com puser a m  o l i vr o �Ci da des  Im a g inár ia s .  O Br a s i l  é  m en os  Ur ba n o do que  s e  
Ca l cu la � ,  publ i ca do em  2002 ,  cu ja  l inh a  m es t r a  é  m os t rar  a  n ecess i da de de  um a 
r en ova çã o d o pen sa m en t o br a s i l e i r o sobr e  a s  t en dên ci a s  da  ur ban iz a çã o e  de  sua s  
i m pl i ca ções  sobr e  a s  pol í t i ca s  de desen vol vi m e n t o que o Br a si l  deve a dot a r .   
576 Decr et o-L ei  311 ,  de  2  de  m ar ço de  1938 .  Ar t .  3 º  -  A sede do m un i cí pi o t em  a  
ca t egor i a  de  c i da de e  lh e  dá  o n om e.  
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grau de urbanização  do Bras il a t ing iu 81 ,2% em 2000. 577 

  O mesmo auto r,  para e fe it o s ana l ít icos,  sust ent a que não  se  

dever iam cons iderar  co mo urbanos os habit ant es de munic íp ios  co m menos 

de 20 mil habit ant es,  o  que to rnar ia  rura l a  popu lação  de 4.642 munic íp ios  

que apresent avam t a l popu lação  em 2000,  e  que po r  si só  far ia  despencar  

para 70% o  grau de urbanização  do  Brasi l.  Não  obst ant e a  s implic idade do  

cr it ér io ,  o  certo  é  que há muitos munic íp ios co m menos de 20 mi l 

habit ant es e  que mesmo ass im apresent am a lt as dens idades demográ ficas,  

inc lus ive  co m a lguns de les per t encendo  a reg iões met ropo lit anas e  out ras 

ag lo merações,  que são  os do is  me lhores ind icadores que caract er izam o  

fenô meno  urbano .  Sugere,  objet ivando  evit ar  a  ilu são  impost a pe la no rma  

lega l,  que para uma per fe it a  aná l ise  da configuração  t err it o r ia l bras i le ir a  é  

necessár io  combinar  o  cr it ér io  do  t amanho  populac io na l do  munic íp io  co m 

a sua dens idade demográ fica e  sua localização .  Assevera que não  há  

população  mais ur bana no  Bras il do  que aque la res idente nas 12 reg iões 

met ropo lit anas,  nas 77 demais ag lo merações e  nos out ros 77 cent ros 

urbanos,  ident ificados pe la pesqu isa  que em 1999 fo i rea l izada  em 

conjunto  po r  equipes do  Inst it uto  Brasile iro  de Geografia  e  Est at íst ica -  

IBGE -  Inst it uto  de Pesqu isas Econômicas Ap licadas -  IPEA -  e  

Univers idade de Campinas � Unicamp -  e  que redundou na publicação  

�Caract er ização  e Tendênc ias da Rede Urbana do  Bras il�  (1999) .  578 

  O Bras i l verdade iramente urbano ,  segundo  os resu lt ados da  

pesqu isa ac ima menc io nada,  concent ra-se na t e ia  fo r mada pe los 455  

munic íp ios que int egram esses t rês t ipos de concent ração ,  reunindo  57% 

da população  em 2000.  579 

  A quest ão  é  d ist ingu ir ,  ent re  o s 5507 munic íp ios  exist ent es e m 

2000,  aque les  que e fet ivamente per t encem ao  Bras i l rura l e  dos que se  

encont ram no  cent ro  dessa configuração  e em s it uação  ambiva lent e.  Para 

t anto,  o  cr it ér io  dec is ivo  é  a  dens idade demográ fica,  po r  se t rat ar  da 

essênc ia do  chamado  �índ ice de pressão  ant rópica�,  que nada mais é  do  

                                                
577 VE IGA,  Jos é  E l i  da .  C i da des  i m ag inár ia s :  o Br a s i l  é  m en os  u r ban o do  que se  
ca l cu l a .  Cam pina s ,  SP:  Au t or es  Associ a dos ,  2002 .  p .  31 -32 ,  304 p.  
578 VE IGA,  op .  c i t . ,  p .  32 -33.  
579 VE IGA,  op .  c i t . ,  p .  33 .  
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que o  ind icador  das  mod if icações  do  meio  natura l resu lt ant es de 

at ividades humanas,  ist o  é,  do  grau de ar t ific ia l ização  dos ecoss ist emas,  

ou se ja do  e fet ivo  grau de urbanização  do  t er r it ó r io .  Aqu i novamente os 

dados est at íst icos são  impress ionantes.  Pe los dados da pesqu isa IBGE/ 

Ipea/Unicamp,  nos munic íp ios co m mais  de  100 mil habit ant es,  

cons iderados cent ros urbanos,  a  dens idade méd ia  é  super io r  a  80  

habit ant es po r  quilo met ro  quadrado  (hab/km²) ; na c lasse imed iat amente 

in fer io r ,  ent re  75 e  100 mil habit ant es,  a  dens idade desaba para menos de 

20 hab/km².  Idênt ico  fenô meno  ocorre nas c lasses super io r  e  infer io r  a  50 

mil habit ant es (50-75 mil e  20-50 mil) ,  quando  a  dens idade  méd ia t o rna a  

ca ir  agora para 10 hab/km².  É  poss íve l  cons iderar  de pequeno  port e  o s 

munic íp ios que  apresent am s imult aneamente menos de 50  mil habit ant es e  

menos de 80 hab/km² e  de  méd io  po rt e o s que t êm popu lação  ent re  50 a  

100 mil habit ant es,  ou cuja dens idade  supere 80 hab/km²,  mesmo com 

menos de 50 mil habit ant es.  580 

  Com a juda desses dados se conc lu i que não  pert encem ao  

Bras il ind iscut ive lmente urbano ,  nem ao  Bras il e ssenc ia lmente rura l,  13% 

dos habit ant es de 10% dos munic íp io s.  E  que um Bras i l e ssenc ia lmente 

rural é  fo r mado  por  80% dos munic íp ios,  onde res idem 30% dos 

habit ant es.  E  a inda que só  exist em c idades em 455  munic íp ios do  Bras i l 

urbano ,  e  que dos 4.485 munic íp io s do  Bras il rura l são  vilare jo s e  que as  

sedes de 567 munic íp io s int er med iár ios  são  vilas,  das qua is apenas uma  

par t e  se t ransfo rmará em c idades.  Mesmo que se acrescente ao  Bras i l 

urbano  todos os munic íp ios int er med iár ios,  que poderão  se t ransfo rmar  em 

cent ros urbanos,  chega-se a  um tot al de 1.022 munic íp ios  nos qua is  

res id iam em 2000 quase 118 milhões de pessoas.  Esses números conduze m 

à cer t eza de que não  é sequer  admiss íve l  que se cons idere mais  de 90% do 

t err it ó r io  bras ile iro ,  80% de seus munic íp ios e  30% de sua população  

como mero  res íduo  o r iundo  da epopéia ur bano- indust r ia l da  segunda  

                                                
580 VE IGA,  op .  c i t . ,  2002 ,  p .  34.  
 
O parâ m etr o a  OCDE  �  Or gan iz a çã o de  Cooper a çã o e  de  Desen vol vi m en t o E con ôm i co 
�  pa ra  que um a  l oca l i da de se ja  c on s i der a da  ur ban a  é  n ecessá r i o in ci d i r  a  den s i da de 
dem ogr á fi ca  de  150  ha b,  km ² .  Ora ,  por  esse  cr i t ér i o a pena s  4411  dos  5 .507  m uni cí p i os  
br a s i l e i r os  ex i s t en t es  em 2000  ser ia m con s i dera dos  ur ba n os .  
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metade do  século  XX e,  pio r ,  t rat ando  o  t err it ó r io  como se ne le exist issem 

ent re  4500 a 5.000 cidades imag inár ias. 581 

  Ta is equ ívocos na visão  o fic ia l do  desenvo lvimento  t er r it or ia l  

do  país,  ser viram de  base  para a  fo r mal ização  de severa cr ít ica ao  t exto  da 

Le i nº  10.257,  de 10 de ju lho  de 2001,  chamada  �Est atuto  da Cidade�,  que 

regu lamenta os art igos 182 e  183,  da Const it uição  Federa l,  do  cap itu lo  

o r ig ina l sobre a  po lít ica  urbana no  pa ís.  

  Desde a  pro mulgação  do  Est atuto  da Cidade quase não  se  

ver if icaram manifest ações disco rdando  do seu t exto  e conteúdo ; ao 

cont rár io ; o  que se viu fo i a  fo r ma l ização  de inúmeros e log ios,  ante os 

acer tos cont idos no  t exto  de uma das mais aguardadas regu lamentações da 

Const it uição  Federa l,  que t rouxe pe lo  menos uma dúz ia de med idas  

propic ias à  at enuação  do  caos urbano  re inante no  país.  Não  obst ant e o 

quadro  ot imist a,  o  Est atuto  pat rocina uma fa lha inco mpreens íve l e  

imperdoáve l,  po rquanto s implesmente não  define o  que é  cidade,  

pro longando  aquilo  que Ve iga ad jet iva de aberração ,  po rquanto  a  t eor  do 

Decreto -Lei 311/38 toda sede de munic íp io  é  c idade,  se jam qua is  fo rem 

suas caract er íst icas demográ fica ou func io na is.  O  produto  dessa s it uação  é  

a  ficção  de que o  Bras il,  em razão  da exist ênc ia de 5.507 c idades,  é  um 

pa ís eminentemente urbano ,  e is que 82% da população  a li habit am.  

Empregados números rea list as chega-se à  conc lusão  de que apenas 57% da  

população  faz par t e  da rede urbana:  34% em 12 ag lo merações 

met ropo lit anas,  13% em 37 ag lo merações urbanas não-met ropo lit anas e  

10% em 77 cent ros urbanos que não  pertencem a ag lo merações.  Fo ra dessa 

hierarqu ia de c idades que abrange 455 munic íp io s,  há out ros 567, 

represent ando  13% da popu lação ,  em s it uação  dúbia,  em re lação  ao 

at ing imento  do  st atus de c idade.  Tudo  isso  faz  cer t a  a  a f ir mação  de que o  

Bras il urbano  não  u lt rapassa  800 c idades,  dent re as 5507 o fic ia lmente 

cat alogadas pe lo  Censo  de 2000,  concent rando  no  máximo  70% da  

população .  Os out ros 30% cont inuarão  dist r ibu ídos po r  pequenos 

munic íp ios d ispersos pe la imens idão  do ter r itó r io  nac io na l. 582 

                                                
581 VE IGA,  op .  c i t . ,  p .  35 -36.  
582 VE IGA,  op .  c i t . ,  p .  55 -56.  
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3 .14.2 A prot eção  da paisagem e dos va lo res e st ét icos no  est atuto  da 

c idade 

 

  Segundo  E lida Ségu in,  a  publ icação  da  Le i 10.257,  de 10 de  

ju lho  de 2001 nos co loca d iant e de t rês d ilemas:  o  dire it o  à  cidade ; o 

d ire it o  da c idade e o  d ire it o  na  c idade.  No  pr imeiro  est ar íamo s d iante da  

exist ênc ia de um s ist ema de no rmas,  pr inc íp ios e  po lít icas públ icas;  o  

segundo  const itu i-se  pe las exigênc ias da  própr ia c idade,  ao  rec lamar  obras 

e  serviços para que possa cont inuar  exis t indo ; e  o  t erceiro ,  eng lobando  os 

d ire it o s do  cidadão  urbano ,  mor mente em se reconhecendo  que no  meio  

urbano  os dire it o s são  diferenc iados,  com a separação  ent re  o Dire it o  de 

Propr iedade I móve l e  o  Dire it o  Edil íc io . 583 

  Cremos que a  quest ão  eng lo ba out ras ver t ent es,  po rquanto 

pode ser  ma is bem d ist r ibu ída se fo r  adotada uma d iv isão  a  par t ir  de um 

conce ito  de pa isagem,  inc lu indo  t ambém os va lo res est ét icos.  

  Ado tando-se qua isquer  dos conce ito s de pa isagem e de  va lo res  

est ét icos apontados ao  longo  dest e  t exto,  acred it amos que os d i lemas  

propostos podem ser  ampliados para:  o  d ire it o  à  paisagem; o  d ire it o  da 

pa isagem e o  d ire it o  na pa isagem.  Ass im,  e st arão  resguardados,  além 

daque les in ic ia lmente propostos,  t ambém a saúde esp ir it ua l das pessoas,  

der ivada do  convív io  d iár io  co m co isas be las e  bem arranjadas  

urbanist icamente,  mormente em se cons iderando  o  conce ito  empregado  

pe la Organização  Mund ia l de Saúde,  ao  propor  que a  sanidade  não  é  

apenas a  ausênc ia de mo lést ias,  mas t ambém e pr inc ipa lmente o  grau de 

bem-est ar  der ivado  do equ ilíbr io  emoc iona l e  saúde do  esp ír it o .  

  A nosso  sent ir ,  a  pr imeir a indagação  a ser  fe it a  é  se o  

Est atuto,  como le i gera l que é (ar t .  3º ,  inc.  I )  e  já  que  regu lamenta os 

ar t igos 182 e  183 da Const it u ição  Federa l,  contém d isc ip l ina su fic ient e 

para o  at ing imento  dessa fina l idade.  Lembrando  que não  se pode admit ir  

expressões const it uc iona is  dest it u ídas  de sent ido ,  a  Const it u ição  de 1988 

expressamente se  re fere aos pat r imô nios  e  va lo res  est ét icos e  
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pa isag íst icos,  nos ar t igos 23,  inc.  I I I ,  (da co mpetênc ia comum),  24,  incs.  

VII  e  VIII ,  (da competênc ia concorrent e),  216,  inc.  V,  (do  pat r imô nio  

cu ltura l) ,  secundada  po r  inúmeras r e ferênc ias a  idênt icos va lo res,  

encont radas na leg is lação  infraconst it uc iona l.  E m resumo,  prest a-se o 

Est atuto da Cidade para a  prot eção  da paisagem e dos va lo res est ét icos? 

  Na busca dessas respost as,  convém in ic ia lmente s it uar  o  t ema  

no  se io  das referênc ias expressas,  cont idas no  Est atuto da Cidade.  

  No  t exto da Lei 10.257/01 (gr ifos nossos) :  

 
Ar t .  2 º  -  A pol í t i ca  ur bana  t em por  obje t i vo  or denar  o p l en o 
desen vol vi m en t o da s  fun ções  s oci a i s  da  c i da de e  da  pr opr i eda de 
u r bana ,  m edi an t e  a s segu in t es  di r e t r iz es :  
[ . . . . ]  
XI I  �  pr ot eçã o,  p r eser va çã o e  r ecuper a çã o do m ei o a m bi en t e  
na t ura l  e  con s t r u í do,  do pa t r im ôn i o cu l t ura l ,  h is t ór i co,  ar t í s t i co,  
pa i sag í s t i co e  ar queol óg i co.  
 
Ar t .  26  �  O d ir e i t o de  p r eem pçã o ser á  exer cido sem pr e  que o  
Poder  Públ i co n ecess i t a r  de  ár ea s  para :  
[ . . . ]  
VI I I -  p r ot eçã o de  á r ea s  de  i n t er esse  h i s t ór i co,  cu l t u ra l  ou  
pa i sag í s t i co.  
 
Ar t .  35 �  Lei  Mun i ci pa l ,  ba sea da  n o p lano d i r e t or ,  poderá  
a u t or i zar  o pr opr i e tár i o de  im óvel  u r ban o,  pr i va do ou  públ i co,  a  
exer cer  em  ou t r o l oca l ,  ou  a l i en ar ,  m ed ian t e  es cr i tur a  públ i ca ,  o 
d i r e i t o de  con s t r ui r  pr evi s t o n o p l an o d ir e t or  ou  em  l eg i s l a çã o 
u r ban í s t i ca  del e  decor r en t e ,  quan do o r efe r i do i m óvel  for  
con s i der ado n ecessá r i o para  f in s  de:  
[ . . . ]  
I I  �  pr eser va çã o,  quan do o i m óvel  for  con s i dera do de  in t er esse  
h i s t ór i co,  a m bi en ta l ,  pa i sa g í st i co,  soci a l  ou  cul t ura l .  
 
Ar t .  36  -  Lei  m un i cipa l  defi n i r á  os  em pr eend im en t os  e  
a t i vi da des  p r i va dos  ou  pú bl i cos  em  á r ea  ur bana  que depen der ã o 
de  e l a bor a çã o de  es t udo p r évi o de  i m pa ct o de  vi z inh an ça  (EIV)  
par a  obt er  a s  l i cen ça s  ou  a ut or i za ções  de  con s t r uçã o,  am pl i a çã o 
ou  fun ci on am en t o a  car go do Poder  Públ i co Muni ci pal .  
 
Ar t .  37  �  O E IV será  execu t a do de  for ma a  con t em pl ar  os  
efe i t os  pos i t i vos  e  n ega t i vos  do em pr een d im en t o ou  a t i vi dades  
quan t o à  qua l i dade de  vi da  de  popu la çã o r es i den t e  n a  ár ea  e  
sua s  p r ox im i da des ,  in cl u indo a  a ná l i se ,  n o m ín i m o,  da s 
segu i n t es  ques t ões :  
[ . . . ]  
VI  �  ven t i l a çã o e  i l um ina çã o 
VI I  � pai sa gem ur ban a e  pa t r i m ôn i o na t ura l  e  cu l t ura l .  

 

  O Est atuto da Cidade s i lenc iou quanto  a uma expressa  

                                                                                                                                                 
583 SÉ GUIN,  E l ida .  E s ta t ut o da  c i da de.  Ri o de  Jan eir o:  For en se ,  2002.  p .  2,  209  p .  
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referênc ia acerca da pro t eção  dos va lo res est ét icos.  A despe ito  da 

laconic idade,  t ais va lo res não  rest aram sem pro t eção . Essa conc lusão  

emerge da evidênc ia de que no  conce ito  de pa isagem,  e  sobretudo  na 

de fin ição  das at it udes que represent am int ervenções har mônicas no 

ambiente c ir cundante,  necessar iamente est ão  inc lu ídos os va lo res  

est ét icos,  como a ant ít ese da fe iúra e  do  desar ranjo ,  conce ito s onde impera 

cer t a  unanimidade quanto  à  sua inc idênc ia.  

  Ademais,  Le i 6 .938,  de 31 de agosto  de 1981,  que dispõe sobre 

a  Po lít ica Nac io na l do  Meio  Ambiente,  ao  defin ir  um conce ito  jur íd ico  

para a  po lu ição  asseverou:  

 
Ar t .  3 º  [ . . . ]  
[ . . . ]  
I I I -  pol u i çã o:  degra da çã o da  qua l ida de a m bi en t a l  r esu l tan t e  de 
a t i vi da des  que di r e t a  ou  ind ir e ta m en t e:  
[ . . . ]  
d )  a fe t em  a s  con d i ções  es t é t i ca s  ou  san i t ár i a s do m ei o a m bi en t e .  

 

  É  imposs íve l desassoc iar  equ i l íbr io ,  prot eção  e  har monia  da  

pa isagem sem levar  em cons ideração  os va lo res e st ét icos a  e la  per t inent es  

e  ne la inc identes,  po rquanto  o  mesmo Est atuto  da Cidade,  a lém de  

asseverar ,  no  art .  2º ,  inc.  XII ,  que a po lít ica urbana t em por  objeto  a 

prot eção , preservação  do  meio  ambiente natural e  const ru ído ,  igua lmente  

preconiza,  no  mesmo  ar t .  2º ,  inc iso  VI ,  let ra  �g�,  que  a  o rdenação  e 

cont ro le do  uso  do so lo  t ambém obje t iva evit ar  a  po lu ição ,  inc lu indo 

obviamente a  po lu ição  est ét ica,  c it ada e  de fin ida na Le i 6 .938/81.  

  Sob qua lquer  das aná lises poss íve is em re lação  à  est ét ica  e  a  

prot eção  da paisagem no  t exto  regulametador  da Const it u ição  ,  como é o 

Est atuto  da Cidade,  não  se poder ia  desprezar  a s re ferênc ias  

const it uc iona is expressas sobre essas matér ias,  que ac ima fo ram 

t ranscr it as.  

  No  Est atuto  da Cidade,  confo r me o  teo r  dos art igos ant es  

reproduz idos,  a  prot eção  dos va lo res pa isag íst icos e  e st ét icos const am 

como d iret r izes gera is da le i (ar t .  2º ,  inc.  XII ) ; na Seção  VII,  relat iva ao  

Dire it o  de Preempção  (art .  26,  inc.  VII I ) ; na Seção  XI ,  pert inent e à  

Transferênc ia do  Dire it o  de Const ruir  (art .  35,  inc.  I I )  e  fina lmente na  
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Seção  XII,  que t rat a  do  Estudo  de Impacto  de Viz inhança,  ar t .  37,  inc.  

VII .  

  Por  isso ,  é  fundamenta l e sc larecer  o  alcance dessas re ferênc ias  

expressas.  

 

3 .14.3 Das d iret r izes gera is do  est atuto  da c idade 

 

  Pre liminar mente,  a  Le i nº  10.257/01,  o  deno minado  Est atuto 

da Cidade,  regu lamenta o cap ítulo  o r ig ina l sobre a  po lít ica urbana que  

const a no  t ít u lo  re lat ivo  à o rdem econômica e  finance ir a,  consubst anc iada,  

em l inhas gera is,  nos ar t igos 182 e  183, da Const it u ição  Federa l de 1988,  

concebida para dar  suport e  às ações munic ipa is  no  enfr ent amento  das 

questões urbanas,  soc ia is  e  ambient a is que inc idem e a fet am a vida da uma  

enor me parce la  da população  que habit a  as c idades. 584 

  A le i sob co mento  reconhece e  at r ibu iu  aos munic íp io s pape l  

fundamenta l na fo r mulação  de d iret r izes de p lane jamento  urbano  e 

condução  do  processo  de gest ão das c idades.  Segundo  a opinião  de Edés io 

Fer nandes,  ampliando  no tave lmente os espaços de co mpetênc ia jur íd ica e  

ação  po lít ica munic ipa is,  de fer idas na  Const it uição  Federa l,  em quat ro 

d imensões fundamenta is,  ist o  é,  conso lidando  um novo  marco  para o 

Dire it o  Urbaníst ico ; regu lamentando  e cr iando  novos inst rumentos 

urbaníst icos para uma  o rdem urbana soc ia lmente ju st a  e  inc ludente pe los  

munic íp ios ; apontando  processos pol ít ico - jur íd icos para a  gest ão 

democrát ica  das c idades  e  propondo inst rumentos jur íd icos para a  

regu lar ização  fund iár ia  dos assent amentos info r mais em áreas urbanas  

                                                
584 Le Cor bus i er  forn ece um a  cla ss i f i ca çã o dos  ha bi t an t es  da s  c i da des :  os  ur ban os ,  os 
subur ba n os  e  os  m i s t os :  a )  os  u r ba n os ,  a quel es  do cen tr o,  que t êm  a í  sues  n egóci os  e  
r es i dem  na  c i da de;  b)  os  su bur ba n os ,  a quel es  que t r a ba lham  n a  per i fer ia ,  na  z on a 
fa br i l  e  n ã o vêm  à  c i da de,  r es i dem  n a  c i dade- ja r di m  (quer en do a qu i  a f i rmar  per i fer i a ) ;  
os  m i s t os ,  a quel es  que forn ecem  seu  t r a ba lh o n o cen tr o dos  n egóci os ,  m a s  cr ia m  a  
fa m í l i a  na  c i da de jar d im  (per i fer ia ) .  E  en tão,  Le C or bus i er  a duz  que t a l  d i vi sã o 
equ i va l e  a  r econ h ecer  um  ór gã o den so,  r áp i do,  á g i l ,  con cen tr a do:  a  c i dade ( cen tr o 
devi da m en t e  or gan i za do.  Ou tr o ma l eá vel ,  ex t en so,  e l á s t i co:  a  c i da de- jar di m  (a  
per i fer ia ) .  En t ã o suger es  que en tr e  esses  d oi s  ór gã os  se  r ec onh eça  com  for ça  de  l e i  a  
p r esen ça  in d i spen sá vel  de  z on a  de  pr ot eçã o  e  de  ex t en sã o,  z ona  n ã o-ed i f i cá vel ,  
bosques  e  r eser va s  de  a r . .  Cf.  LE  CORBUSIE R.  Ur ba n i sm o;  t r a duçã o Ma r i a  E man t ina  
Ga l vã o;  r evi sã o t é cn i ca  An t on i o Gi l  da  S i l va  An dra de.  2. ed .  Sã o Pa u l o:  Ma r t in s 
Fon t es ,  2000 ,  p.  157 ,  307 p.  
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munic ipa is. 585 

  De iníc io  pode parecer  est ranho  que d isposições per t inent es à  

po lít ica  urbana est e jam inser idas na Const it u ição  de 88 logo após aquelas 

re lat ivas aos pr inc íp io s da at ividade econômica.  O que mot ivou essa 

loca l ização ,  no  dizer  de Márc io  Cammarosano ,  fo i que dent re os 

menc io nados pr inc íp io s est á  ar ro lado  o da função  soc ia l da propr iedade,  

que sendo  urbana,  só  o  cumpre quando  at ende às  exigênc ias do  p lano  

d iretor  (CF,  art .  182).586 

  Emerge do  t eo r do  art .  182, da Const it u ição  uma evidente 

natureza soc ia l no  sent ido  amplo  da expressão ,  porquanto  no  �caput� est á  

est ampado  que a  po lít ica de desenvo lvimento  urbano ,  a  ser  executada pe lo  

Munic íp io ,  t em por  objeto  o rdenar  o  pleno  desenvo lvimento  das funções 

soc ia is da c idade e  garant ir  o  bem-est ar  de seus habit ant es.  

  Aqu i é  prec iso  re lembr ar  o  t eo r  da Cart a de Atenas,  re lat iva ao  

Congresso  Int ernac iona l de Arqu it etura Moderna (CIAM) de 1933,  ao 

asseverar ,  no  it em 77 de suas conc lusões,  as quat ro funções soc ia is  

bás icas da c idade,  ao  refer ir  que �As  chaves do  urbanismo  est ão  nas 

quat ro funções:  habit ar ,  t raba lhar ,  recrear -se (nas ho ras livr es) ,  c ircu lar�.  

  Mais acer t ada é  a  conc lusão  de que a  fina l idade dos do is  

d ispos it ivos const it uc iona is regu lamentados pelo  Est atuto da Cidade,  

cons iderando  que o  desenvo lvimento  urbano  é cond ição  fundamenta l para  

o  desenvo lvimento  das at ividades econômicas,  t ambém o bjet ivam de  

imed iato,  to rnar  viáve l a  democrat ização  das funções soc ia is da c idade em 

benef íc io  do  bem-est ar  de seus habit ant es,  a t ravés de mecanismo s de 

promoção  do  adequado  aprove it amento  do  so lo  urbano ,  rec lamando  a inda  

produção no rmat iva de competênc ia munic ipa l.  

  A despe ito  dessa co locação ,  com vist as  à  exp lic it ação  do  seu 

sent ido  e a lcance é  necessár io  não  perder  de vist a  o s prece ito s 

                                                
585 FE RNANDE S,  E dés i o.  Um  n ovo e s t a t u t o par a  a s  c i dades  br a s i l e i r a s.  In t r oduçã o.  In:  
OSÓRIO,  L et í c i a  Mar ques  (or g . )  E s t a t u t o da  c i da de e  r efor ma  ur ba na :  n ova s  
per spect i va s  para  a s  c i dades  br a s i l e i r a s.  Por t o Al egr e ,  RS:  Ser g i o Ant on i o Fa br i s 
E d i t or ,  2002 .  p.  7-13 ,  p.  8 ,  278 p.  
586 CAMMAROS ANO,  Má r ci o.  Fundam ent os  c on s t i t uci on ai s  do es t a t u t o da  c i da de.  In : 
DALLA RI ,  Ad i l son  Abr eu ;  FE RRAZ,  Sér g i o ( c oor d . )  E s t a t u t o da  c i da de:  com en t ár i os  
à  Lei  Federa l  10. 257/ 2001.  Sã o Pa ul o:  Malh eiros ,  2002 .  p.  21 -26,  p.  21,  440  p.  
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const ituc iona is,  t anto  os pr inc íp ios  como as regras,  ap licáve is  à  

feno meno log ia urbana como um todo, e  relac io nadas,  po rt anto ,  com o 

Est atuto da Cidade.  

  Nesse sent ido ,  Cammarosano  faz  quest ão  de fr isar ,  

in ic ia lmente o própr io  preâmbulo  da Const it u ição ,  ao est abe lecer  que o 

Est ado  Democrát ico  de Dire it o  po r  ela  inst it u ído  dest ina- se a  assegurar  o 

exerc íc io  dos d ire it os soc ia is,  ind iv idua is,  a  liberdade,  a  segurança e  bem-

est ar ,  o  desenvo lvimento,  a  igua ldade e  a  ju st iça co mo va lo res supremos  

de uma Sociedade frat erna. 587 

  Em re lação  aos d ire it o s socia is,  nos t er mos do  art .  6º ,  da 

Const it uição ,  com a redação  da Emenda Const it uc iona l 26,  de 14.2.2000 e 

em consonânc ia co m o  Estatuto  Cidade,  avu lt a  o  dire it o  à  morad ia,  

t ambém proc lamado  no  art .  7º ,  IV,  como re lat ivo  às necess idades bás icas e  

vit a is dos t raba lhadores urbanos ou rura is e  de suas famíl ia s,  e  em 

ho menagem à d ignidade da pessoa humana,  preconizada no  ar t .  1º ,  I I I ,  da 

Const it uição .  Ademais,  o  ar t .  5º  da Const it uição ,  ao  dispor  sobre os 

d ire it o s e  deveres ind ividua is e  co let ivos,  assevera que a  casa é  o  as ilo  

inv io láve l do  cidadão  e que a  propr iedade deve at ender  à  sua função  

soc ia l,  co mo t ambém preconiza o  ar t .  170,  inc.  I I I ,  ao  relat ar  o s pr inc íp io s 

gera is da at ividade econômica.  

  O e lenco  no rmat ivo  t radic io na l,  co mo os zoneamentos,  código  

de obras,  posturas e  parcelamento  do so lo  urbano ,  t em se mo st rado 

insu f ic ient e para a  so lução  dos problemas que a fet am as c idades,  em 

espec ia l aque las de grande po r t e,  onde o  encarec imento  do  so lo  ed if icáve l,  

a  ocupação  descontro lada e  degradadora do  ambiente,  sobretudo  pela  ação  

de cont ingentes populac io na is de ba ixa renda t ang idos para as per ifer ia s,  a  

especu lação  imo bi l iár ia ,  a  mantença de estoques de áreas sem ut il ização  e 

dest inação ,  subut il izadas ou ut il izadas  inadequadamente,  sem qua lquer  

at enção  ao  preceito  da função  soc ia l da  propr iedade,  apresent avam-se de  

d ifíc i l equac io namento ,  just amente ant e a  fa lt a  de ba lizamento  jur íd ico  

adequado ,  quadro  que o Est atuto  pret endeu mudar .  As questões relat ivas à  

inc lusão  socia l,  regu lar ização  fund iár ia  e  preser vação  do  ambiente são  
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tópicos que o Est atuto agora poss ibil it a  me lhor  enfrent ar .  

  O Est atuto  ve io  para preencher  sens íve l lacuna,  po rquanto 

fa lt ava ao  ordenamento jur íd ico  bras i le iro  a  defin ição  das bases lega is  

capazes de esc larecer  e  det erminar  a  med ida daqu i lo  que se dese java po r  

função  socia l da propr iedade,  est abe lec ida na d icção  const it uc iona l,  a  

despe ito  do  t eo r  das rest r ições e  l imit ações admin ist rat ivas re lat ivas ao  

d ire it o  de const ruir  e  ao  uso  da p ropr iedade em razão  de regras 

det erminantes da organização  dos espaços ut ilizáve is.  

  Segundo  Mar iana More ira ,  t a l ausênc ia de de fin ição , 

sobretudo  po r meio  de p lanos de desenvo lvimento e  do  delineamento  de 

po lít ica  urbana,  

 
t orn ou  a  fun çã o soci a l  da  pr opr i edade expr essã o va z i a  de  
con t eúdo.  As  n or ma s  vol t a da s  a os  l i m i t es  a dmin i s t r a t i vos  pa ra  o  
exer cí c i o do d i r e i t o de  con s t ru i r  pa ssara m  a  ser vir  de  parâm etr o 
par a  a  con for m a çã o do di r e i t o de  pr opr i eda de.588 

 

  Já  que a  de fin ição  de função  soc ia l da p ropr iedade imo bi l iár ia  

urbana fica ao  encargo  de cada munic íp io ,  at ravés de seu p lano  d ireto r , 

como é a  d icção  do  art igo  182,  § 1º ,  da Const it u ição  Federa l,  e  po rque é  

necessár io  at r ibu ir  conto rnos claros ao t ema  de t amanha re levânc ia,  o  

Est atuto  da Cidade t ambém ve io  o ferecer  d iret r izes gera is  para a  f ixação 

de uma  po lít ica  urbana nesse sent ido , o ferecendo  inst rumentos capazes  

para t anto ,  cond ic io nando  o  exerc íc io  do  dire it o  de propr iedade e  

confer indo  inst it utos jur íd icos que objet ivam propic iar  ma io res fac i l idades  

da ação  est at al na matér ia  ur baníst ica.  

  No  dizer  de Car los Ar i Sundfe ld,  convém não  superest imar  os 

e fe ito s imed iatos do  Est atuto,  e is  que se t rat a  de um conjunto  no rmat ivo 

int er med iár io .  Ao  t empo  em que vá r ias de suas no r mas  d ispensam 

complementação  leg is lat iva,  podendo  ser  d iret amente invocáve is pe los  

int eressados em razão  do  est abe lec imen to  de re lações jur íd ica concret as,  

como os casos do  usucap ião  espec ia l de imó ve is ur banos,  o  dire it o  de 

                                                                                                                                                 
587 COMMAROSANO,  op  c i t ,  p .  24 .  
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super fíc ie ,  e  as  regras sobre a  concessão  de uso  espec ia l para morad ias  

(ed it adas pe la  MP 2.200,  de 4.9 .2001) ,  t udo  o  mais  exig irá  

desdobramentos leg is lat ivos post er io res.589 

  Como demonst raremos ao  longo  dest e estudo,  nem tudo  exig ir á  

ed ição  de novas leg is lações.  

  Determina o  Estatuto  que o  Munic íp io  fo rmule o  plane jamento  

po r  meio  do  p lano  d ireto r,  regu lando  os vár ios  inst rumentos urbaníst icos  

po r ele  previstos como:  a)  delimit ar  as áreas urbanas em re lação  às qua is 

se poderá exig ir  o  parce lamento,  edif icações ou ut ilização  compulsó r ia  

(art .  5º ,  c /c  o  ar t .  42,  I ) ; b)  f ixar  o  coef ic ient e de aprove it amento  bás ico  

dos t er renos para fins de ed if icação  (ar t .  28,  §  2º ) ; c)  fixar  o  coefic ient e 

de aprove it amento  máximo  dos t er renos para fins  de  ed if icação  (ar t .  

28,§3) ; d)  ind icar  a s áreas em que o  d ire it o  de const ruir  poderá ser  

exerc ido  ac ima do  coefic ient e bás ico  e  at é  o  limit e  do  coefic ient e máximo ,  

med iant e outo rga onerosa de uso  do  so lo  (28,  caput  ) ; e)  ind icar  as área  

em que será per mit ida a  a lt eração  onerosa do uso do  so lo  (art .  29 ).  

  Sundfe ld t ambém a ler t a  que a lém dessas providênc ias o  plano  

d iretor  deverá fo rnecer  bases para que le is espec íf icas de l imit em as  áreas  

em que inc id irá o  d ire it o  de preempção  (art .  25)  e  aquelas em que serão  

rea lizadas as operações conso rciadas (a r t .  32) ; bem co mo para que a  le i  

munic ipa l autor ize a  t ransferênc ia  do  d ire it o  de const ruir  (ar t .  35) . 

Depo is,  prossegue,  out ras le is munic ipa is deverão :  a)  em re lação  ao 

parce lamento  do  so lo ,  edif icação  e ut il ização  compulsó r ia:  impô- los aos 

propr iet ár io s,  fixando- lhes cond ições  e  prazos (art .  5º  caput ) ; 

re lat ivamente ao  IPTU progress ivo :  ficar  sua a l íquo ta (art .  7º ,  §1) ; c)  

re lat ivamente ao dire it o  de preempção :  de limit ar  as áreas sobre as qua is  

inc id ir á,  ind icando  a dest inação  que se pret enda dar  aos imó ve is  

eventua lmente adqu ir idos (ar t s .  25,  §1º ,  e  26,  parágrafo  único ) ; d)  

re lat ivamente à  outorga onerosa do  dire it o de const ruir  e  à  a lt eração 

                                                                                                                                                 
588 MORE IRA,  Ma r i ana .  A h i s t ór i a  do es t a t u t o da  c i dade.  In :  DALLARI ,  Ad i l son 
Abr eu ;  FE RRA Z,  Sér g i o ( coor d . )  E s t a t u t o da  c i da de:  com en t ár i os  à  Lei  Feder a l  1 -
. 257/ 2001.  Sã o Pa u l o:  Ma lh eir os ,  2002 .  p .  27-43 ,  p .  29,  440  p.  
589 SUND FE LD,  Car l os  Ar i .  O es t a t u t o da  c i da de e  sua s  d i r e t r i z es  gera i s .  In: 
DALLA RI ,  Ad i l son  Abr eu ;  FE RRAZ,  Sér g i o ( c oor d . )  E s t a t u t o da  c i da de:  com en t ár i os  
à  Lei  Federa l  1 - . 257/ 2001.  Sã o Pa ul o:  Malh eiros ,  2002 .  pp.  44 -60,  p .  52,  440  p .  
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onerosa do uso do  so lo :  est abe lecer  as cond ições para sua e fet ivação  (art . 

30) ; re lat ivamente às operações conso rciadas:  ind icar  a  área envo lvida,  a  

int er venção  pret end ida  e  a s a lt erações no  regime do  so lo  e  da const rução 

(art s .  32-33),  bem co mo auto r izar  a  emissão  de cer t if icados de po t enc ia l 

ad ic io na l de const rução  (art .  34) ; f)  re lat ivamente à  t ransferênc ia do  

d ire it o  de const ruir :  auto r izá- la ,  fixando- lhe as cond ições (ar t .35) ; g) 

re lat ivamente ao Estudo  de Impacto de Viz inhança:  de f inir  o s casos em 

que será exig ido  (ar t .  36).  Independentemente da menção  expressa no  

Est atuto  da Cidade,  out ras t ant as med idas de o rdenação  e  cont ro le do  uso 

do  so lo ,  própr ias do  d ire it o  urbaníst ico  serão  ve icu ladas po r  le i,  co mo o 

zoneamento e  a  disc ip l ina das const ruções,  com a fixação  de 

a linhamentos,  recuos e gabar it o s.590 

  O Est atuto  da Cidade t em por  fina l idade in fo r mar  a  produção  e  

post er io r  int erpret ação  e aplicação  da leg is lação  urbaníst ica bras ile ira ,  

razão  pela qua l f ixou,  no  art .  2º ,  as dire t r izes gera is da po lít ica urbana.  A 

União  ut il izou as  co mpetênc ias a l inhadas nos ar t igos 21,  XX e 24,  I ,  da  

Const it uição  Federa l,  razão  pe la qua l essas d iret r izes  recebem o  cat á logo 

lega l de no r mas  gera is,  obr igando  e  vincu lando  os demais  ent es da  

federação ,  com tot al ênfase para os Munic íp ios.  

  Os deveres do  Poder  Público ,  que emergem do  t eor  das 

d iret r izes gera is,  est ampadas no  art .  2º ,  do  Est atuto da Cidade,  como 

o rdenar  e  cont ro lar  o  emprego  (uso,  parce lamento ,  ocupação  e ed ificação)  

do  so lo  e  de prot eger  o  pat r imô nio  co let ivo  não  são  propr iamente cr iações 

da Le i 10.257/01,  po r  que já  const avam c laramente co mo impos ição  da 

Const it uição  de 1988,  nos ar t igos 30,  VIII ,  (emprego  do  so lo ) ,  e  nos  

ar t igos 23,  I I I  e  VI,  24,  VII  e  VIII ,  216 e 225,  relat ivos ao  pat r imô nio  

cu ltura l,  histó r ico ,  art íst ico ,  paisag íst ico,  est ét ico  e  ambient a l,  razão  pela  

qua l o  Est atuto  a lmejou d isc ip l inar  o  exerc íc io  dest as co mpetênc ias  

est at ais,  ad ic ionando  o r ient ações e  limit es.  O mais impor t ant e de todo 

conteúdo  do  Est atuto  da Cidade é a  fixação  de verdade iros d ire it o s 

subjet ivos públ icos à  sua obser vânc ia,  como muito  bem ano tou Car los Ar i 

Sundfe ld,  fato  que ent endemos configurar  t ambém d ire it o s subjet ivos  

                                                
590 SUNDFE LD,  op .  c i t . ,  2002 ,  p .53 .  
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co let ivos. 591 

  Sundfe ld t ambém ano ta que o  própr io  Estatuto  �a fir mou co m 

ênfase que a  po lít ica urbana não  pode ser  um amo ntoado  de int ervenções 

sem rumo.  E la t em uma d ireção  g lo ba l nít ida:  �o rdenar  o  p leno  

desenvo lvimento  das funções soc ia is da c idade e  da propr iedade urbana  

(art .2º ,  caput)  de modo  a garant ir  o  �d ire it o  a  c idades sust ent áve is  ( incs.  

I ,  V,  VII I  e  X)�,  obviamente po r  meio  da o rdenação ,  t endo  po r  ponto  de 

par t ida a  idé ia  de  que sem po lít ica ur bana  o  cresc imento  será deso rdenado  

e d istorcido ,  (art .  2º  IV).  Po r  t udo  isso ,  a  po lít ica urbana to rna-se 

ind ispensáve l na imp lementação  da �o rdem que per mit irá  o  �p leno  

desenvo lvimento  de todas as funções socia is  da c idade e  da propr iedade  

urbana�.  592 

  O d ire it o  urbaníst ico  bras i le iro  se  caract er iza  pe lo  oposto  do 

ind iv idua l ismo  que  marcava o  d ire it o  civ i l pát r io .  Daí o  t eo r  do  art .  1º ,  

parágrafo  único ,  do  Est atuto  asseverando  que suas  d ispos ições st ent am 

carát er  vincu lant e,  e is que são  no rmas de ordem pública,  e  cond ic ionantes 

da atuação  ind ividua l na c idade.  

  A fo r mulação  de d iret r izes gera is t ambém objet iva subl inhar  

que a  sust ent abi lidade,  a t ravés do  equ il íbr io  nas c idades,  a lém de  

dese jáve l é  p lenamente poss íve l e  necessár ia .  

  Esse é  o  sent ido  que info r ma os d ire it o s subjet ivos  

assegurados pe lo  t eo r  do  inc iso  I ,  do ar t .  2º ,  do  Est atuto  da Cidade 

(d ire it o s à  t er ra urbana,  à  morad ia,  ao  saneamento  ambienta l,  à  infra-

est rutura urbana,  ao t ransport e e  aos serviços públicos,  ao  t raba lho  e ao 

lazer ) .  O que se ver i fica é  que o  d ispos it ivo  não  outo rgou esses d ire it o s 

ind iv idua lmente e  em concreto,  como fez nos casos do  usucap ião  espec ia l 

e  da concessão  espec ia l,  pre fer indo  at r ibu í- lo s co let ivamente,  sob a ég ide  

da c idade sust ent áve l e  at ravés do  que ad jet ivo  de saneamento ambienta l.  

  A int egr idade  da  pa isagem e  dos va lo res e st ét icos que de la  

fazem par t e ,  como pat r imônio  co let ivo  que inegave lmente são ,  est ão 

abr igados nessas d iret r izes,  como va lo res de fru ição  logicamente imed iat a ,  

                                                
591 SUNDFE LD,  op .  c i t . ,  2002 ,  p .54 .  
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desde já ,  sem necess idade de ed ição  de le is futuras,  po rquanto  compõem 

os requ is it o s da cat egor ia  bem-est ar  co let ivo ,  base do  conce ito  

const it uc iona l da  qua l idade de vida,  a  que a lude o  ar t .  225,  �caput�,  da 

Const it uição  Federa l.  

  Rest a cer t if icar  se  das a f ir mações de pr inc íp ios e  at r ibu ições  

de d ire it o s co let ivos subjet ivos der ivam repercussões prát icas na ó rbit a  do 

Dire it o .  

  No  dizer  de Sundfe ld,  são  t rês as possib i l idades,  emergentes 

da tut ela  objet iva de d ire it o s subjet ivos co let ivos:  

 

  a)  poss ibi l it ar  a  sanção  jur íd ica da  iné rc ia  do  Poder  Público  

em o rdenar  o emprego  do so lo  e  prot eger o  pat r imônio  co let ivo ; 

  b)  fo rnecer  parâmet ros no rmat ivos para o  cont ro le das  

o r ient ações segu idas pe la  po lít ica urbana,  co m isso  viabi l izando  a  

inva l idação  de no rmas e atos a  eles cont rár io s; 

  c)  per mit ir  o  bloque io  dos co mport amentos pr ivados que  

agr idam o  equ il íbr io  urbano . 593 

  I sso  exp l ica po rque de modo  expresso  o  Est atuto  da Cidade,  

nos ar t s .  53 e  54,  inc lu iu a  o rdem urbaníst ica como bem suscet íve l de  

de fesa at ravés da ação  c ivi l pública,  ao  conc lu ir  que a  c idade sust ent áve l -  

pr ime ira  d iret r iz  do  ar t .  2º  -  é  o  dire it o  a  uma  cer t a  o rdem,  e co mo d ire it o  

subjet ivo  co let ivo  é  pass íve l de t ut ela  jud ic ia l co let iva.  

  O Est atuto,  objet ivando  inst rumenta lizar  mecanismo s de  

combate à  sempre present e t ent ação est at al de descambar  para o  

tot alit ar ismo  da função  pública,  viabi l izou os pr inc íp ios da gest ão 

democrát ica (ar t .  2º , II )  e o  reconhec imento da ação pr ivada ( inc iso  I I I ).  

  A própr ia  le i,  no  co rpo  das diret r izes ge ra is t rat a  de de finir  a s  

fo r mas e  âmbito  de mater ia l ização  da gest ão democrát ica da c idade.  

  Ass im,  no  art .  2º  ,  Inc iso  XII I ,  impõe-se a  audiênc ia da  

�popu lação  int eressada nos processo  de implant ação  de empreend imentos 

ou at ividades co m e fe it o s pot enc ia lmente negat ivos�.  O art .  4º ,I I I ,  �f�  

menc io na  que a  gest ão  o rçamentár ia  será par t ic ipat iva,  devendo  os 
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d ispênd ios de  recursos ser  �objeto  de cont ro le  soc ia l,  garant ida  a  

par t ic ipação  de co munidades,  mo vimentos e  ent idades  da soc iedade 

c ivi l. (§3º )�.  O ar t .  27 contempla o  pr inc íp io  da public idade,  como 

mecanis mo  capaz de prop ic iar  o  cont ro le democrát ico  da ação  ur baníst ica  

est at al,  po rquanto  o  munic íp io  é  obr igado  a d ivu lgar  previamente sua  

int enção  de exercer  o  d ire it o  de preempção ,  art .  27,  §2º ; no  processo  de 

e laboração  do  plano  diretor  serão  obr igató r ias as aud iênc ias públ icas � 

ar t .  40,  §  4º ,  I  e  dar-se-á public idade aos documentos int egrant es do 

Estudo  de Impacto  de Viz inhança � ar t .  37,  parágrafo  único .  Depo is,  o  

Est atuto  abre um cap ítu lo ,  o  de nº  IV da Gest ão  democrát ica da c idade,  

onde est ão ind icados seus inst rumentos,  dentre os qua is o s ó rgãos 

co leg iados co m a par t ic ipação  de segmentos da comunidade,  a  inic iat iva  

popular  das le is  e  p lanos ur baníst icos,  bem como os debat es,  aud iênc ias,  

consu lt as públicas e  conferênc ias sobre assuntos de int eresse urbano  

(art s .43/45).  

  A t emát ica urbanis mo  e pobreza não  fo i des lembrada,  

sobretudo  diant e da evidênc ia de que largas camadas da  população  não  

ost ent am cond ição  de a lcançar  a  propr iedade do  so lo  nos mo ldes  

t radic io na is.  Essa problemát ica der iva nas ações c landest inas de ocupação  

de áreas públ icas,  espaços l ivr es,  áreas de preservação  per manente,  

const ruções ir regu lares em áreas não -urbanizadas e  em áreas d it a s de r isco  

et c ,  a lém da evidente info r mal idade que marca o  seto r ,  sobretudo nas  

t ransações envo lvendo  �posses�,  cu lminado  por  desacred it ar  todo  o dire it o  

urbaníst ico ,  que nos mo ldes ant er io res t rat ava de pro mover  a  ur banização  

em áreas e l it izadas da c idade,  ignorando  a pobreza.  

  O Est atuto  da Cidade vo lt a-se,  como pr imeira t ent at iva e fet iva  

de uma respost a jur íd ica ao  problema,  para a  imp lementação  de um 

urbanismo  popular .  

  A inst it u ição  de uma o rdem urbaníst ica popular  é  exigênc ia do  

própr io  Est atuto,  ao  asseverar ,  no  art .  2º ,  XIV,  diret amente como d iret r iz  

gera l �o  est abe lec imento  de no rmas espec ia is  de ur banização ,  uso  e 

ocupação  do  so lo  e  ed if icação�,  que levem em cons ideração  a s it uação  

                                                                                                                                                 
593 SUNDFE LD,  op .  c i t . ,  2002 ,  p .  55.  
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soc ioeconômica da população  e as no rmas ambienta is.  

  Em pr imeiro  lugar  pro movendo  o  ingresso  e  a  int egração  dos 

grupos pobres marg ina lizados ao  mundo  do dire it o  urbaníst ico ,  at ravés da 

cr iação  de novos inst rumentos de acesso  à propr iedade fo r mal,  bem co mo 

a linhando  med idas  de regu lar ização  das ur banizações c landest inas e  

regu lar ização  fund iár ia  urbana.  Uma nova o rdem urbaníst ica  popular  é  

fo r malmente suger ida,  med iant e a  ind icação  de no rmas espec ia is de  

urbanização ,  capazes de adequá- la  à  s it uação  rea l viv ida po r  uma parce la  

express iva da população .  

  Um dos mecanis mos jur íd icos de acesso  popular  à  propr iedade  

fo r mal fo i a  inst it u ição  do  dire it o  de super fíc ie ,  inst rumento  at é  ent ão 

desconhec ido  na o rdem jur íd ica nac io na l ,  previsto  nos art igos 21-24.  

  A int er venção  mais express iva d iz  respe ito  à  regular ização  

fund iár ia  pe la d isc ip l ina do  usucap ião  ind iv idua l espec ia l de imó ve l 

urbano ,  a  part ir  da previsão  do  art .  183, da Const it u ição  Federa l (ar t s .  9º , 

e  11-14) ,  a lém da cr iação  do  usucap ião  co let ivo  espec ia l de imó ve l urbano  

(art .  10)  e  das concessões ind iv idua l e  co let iva de uso  espec ia l para fins  

de moradia,  que asseguram d ir e it o s subjet ivos aos ocupantes de imó ve is  

públ icos,  mesmo os de uso  comum,  d ispos it ivos que após o veto 

pres idenc ia l acabaram ado tados em extensão  menor  do  que o  or ig ina l,  pe lo  

t eo r da Medida Provisó r ia  2 .220,  de 4.9.2001.  

  Espec ia l izar  essas  s it uações at ravés da  leg is lação  sob co mento 

t ambém s ignif ica per mit ir  a  regu lar ização  fund iár ia  e  urbanização  de áreas  

ocupadas po r  população  de ba ixa  renda .  Igual o r ient ação  resp landece do  

t eo r do  inc.  XV,  do  art .  2º ,  que det ermina a �s impl if icação  da leg is lação� 

com a  fina l idade  de reduz ir  o s custos de urbanização ,  ampliando  a  o fer t a 

de lot es e  unidades habit ac io na is.  

  Nota-se que aque la inco mpat ibi lidade que marcava as  

ocupações populares co m a o rdem ur baníst ica idea l ant er io r ,  e  que as 

empurrava para a  ilega l idade,  desaparece na o rdem vigente,  como 

expressão  de um marco  t ransfo rmador  do nosso  dire it o  urbaníst ico .  

  Out ra impor t ant e diret r iz  fo i a  t raçada no  art .  2º ,  IX, que se 

refere a  uma �just a d ist r ibu ição  dos benef íc ios  e  ônus  decorrent es do 
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processo  de urbanização� e  que impõe a �recuperação  dos invest imentos 

do  Poder  Público  de que t enha resu lt ado  a  va lo r ização  de imó ve is  

urbanos� ( inc iso  XI).  

3 .14.4 Os inst rumentos da po lít ica urbana no  est atuto da cidade 

 

  Pre liminar mente,  o  art .  4º ,  do  Est atuto  da Cidade enumera os  

inst rumentos que são  co locados a d ispos ição  do  Poder  Público  objet ivando  

a o rganização  espac ia l urbana,  com a fina l idade de  dar  cumpr imento  às 

funções soc ia is da c idade e da propr iedade.  Dent re e le s,  se  inscrevem,  no  

inc.  I I I ,  le t ra  �m�,  o  d ire it o  de preempção ,  no  inc.  I I I ,  le t ra  �o�,  a  

t ransferênc ia  do  d ire it o  de const ru ir ,  e  no  inc.  VI ,  o  estudo  prévio  de 

impacto  ambienta l e  o  estudo prévio  de impacto de viz inhança,  que ao 

serem espec if icados fazem expressa re fe rênc ia à  prot eção  da paisagem.  

  Os inst rumentos e lencados no  ar t .  4º ,  podem ser  c lass if icados 

em inst rumentos urbaníst icos,  jur íd icos,  po lít icos,  t r ibut ár ios finance iros,  

de gest ão  e  ambient a is,  que a  União,  Est ados e  espec ia lmente os 

Munic íp io s poderão  ut il izar  para imp lementar  uma  Po lít ica  Urbana no  

pa ís.  Ora,  é  sabido  que o  ar t .  182 da Const it u ição  Federa l a t r ibu iu  

competênc ia aos munic íp ios para regu lar  a  po lít ica ur bana nas c idades,  

fazendo ,  todavia,  menção  à  Le i Federa l de Desenvo lvimento  Urbano  

de fin ido ra das suas d iret r izes gera is.  Nest e  quadro  de repart ição  de 

competênc ias,  a  União ,  o s Est ados-membros,  o  Dist r it o  Federal e  o s 

Munic íp io s,  cada  qua l a  seu modo ,  o stent am co mpetênc ias para  leg is lar  

sobre o  d ire it o  urbaníst ico ,  nos t ermos  da Const itu ição .  Uma vez  

promulgado  o  Est atuto  da Cidade,  passa  est a  le i a  obr igar  todos os ent es 

da Federação ,  no  que d iz  respe ito  ao  incremento  de regras at inent es ao 

cumpr imento  da função  socia l da propr iedade,  pr ivada  e  públ ica  (como é o  

caso  da concessão  espec ia l de uso  para fins  de morad ia)  ass im co mo das  

funções socia is da c idade 594 

  A pr imeir a e  necessár ia  obser vação ,  em re lação  ao  t eor  do 

a lud ido  ar t .  4º ,  diz  respe ito  ao  carát er  eminentemente exempli f icat ivo  do 
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ro l a l i e st ampado ,  frent e ao  emprego  da expressão  �ent re out ros 

inst rumentos�.  

  Do  dizer  de Ad ilson Abreu Da llar i,  is so  quer  s ignif icar  u m 

reconhec imento  da va lidade de inst rumentos exist ent es e  ut il izados ant es  

do  advento  do  Est atuto  e  a inda que  novos inst rumentos não  previstos na  

re lação  poderão ser  cr iados,  inc lus ive por  Est ados e  Munic íp io s. 595 

  Convém sa l ient ar  que a co mpetênc ia leg is lat iva  munic ipa l,  na  

matér ia  ur baníst ica não  est á  cond ic io nada à ed ição  de leg is lação  o rdinár ia  

federa l.  A co mpetênc ia  munic ipa l deco rre da Const it u ição ,  que lhe  

outo rgou diret amente no  ar t .  30,  I  auto r ização  para �leg is lar  sobre  

assuntos de int eresse loca l�,  e  no  inc iso  VII,  para �promover ,  no  que 

couber ,  adequado  o rdenamento  t err it o r ia l,  med iante p lane jamento  e 

cont ro le do  uso , do  parcelamento e  da ocupação  do  so lo  urbano�.  

  O Est atuto da Cidade não  represent a auto r ização  federa l para o 

Munic íp io  leg is lar  sobre a  matér ia ,  e is  que �apenas de l ine ia a  

configuração  de alguns inst rumentos de po lít ica  urbana,  contr ibu indo  para 

a  unifo r mização  da no menc latura,  do  s ignificado  e da  ap l icação  de cada  

um�; mesmo porque o  § 1º  do  art .  4,  da Le i 10.257/2002,  é  esc larecedor  ao 

asseverar  que �os inst rumentos menc ionados nest e art igo  regem-se pe la  

leg is lação  que lhes é  própr ia,  observado  o disposto  nest a le i� .  596 

  A ap licação  aos casos concretos dos inst rumentos de po lít ica  

urbana enumerados no  ar t .  4º ,  do  Est atuto  da Cidade  va i depender  do  que 

d ispuser  a  leg is lação  loca l de cada Munic íp io ,  e  das d ispos ições da  

leg is lação  est adua l e  federa l nos assuntos de sua co mpetênc ia,  co mo nas 

hipó t eses de desapropr iação .  

  D iant e do caso  concreto,  a ler t a  Dallar i,  

 
sem pr e  h a ver á  n ecess i da des  de  c on juga r  pr ecei t os  es t a bel eci dos  
por  d i ver sa s  l e i s ,  ed i ta da s  por  d i fer en t es  n ívei s  d e  g over n o,  

                                                                                                                                                 
594 ALFONSIN,  Bet â n ia  de  Mor a es .  Dos  in st r um en t os  da  Pol í t i ca  Ur ban a.  In:  
MAT T OS,  Li ana  Por t i lh o (or g . )  E s ta t ut o da  c i da de com en t a do:  l e i  n º  10 . 257 ,  de  10  de  
ju l h o de  2001 .  Bel o Hor i z on t e :  Man da m en t os ,  2002 .  p.  111-  129,  113 ,  480 p.  
595 DALLA RI ,  Ad i l son  Abr eu.  In s t rum en t os  da  pol í t i ca  ur bana .  In :  DALLARI ,  Ad i l son 
Abr eu ;  FE RRA Z,  Sér g i o (Coor d . )  E s ta t ut o da  c i da de:  com en tár i os  à  l e i  f eder a l  
10 . 227/ 2001 .  Sã o Pa ul o:  Malh eir os  E di t or es ,  2002 .  p  71 -86,  p .  72,  440  p .  
596 DALLARI ,  op .  c i t . ,  p .  74.  
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a l ém  da s  n or ma s  e  pr in cí p i os  con s t i t uci ona i s.  Nã o é  poss í vel  
ex t r a i r  o exa t o c on t eúdo de  qua l quer  d i spos i çã o  n or ma t i va  
i sol a da sem  exam inar  o con t ex t o n o qual  es tá  in ser i da .  597 

 

  Out ra quest ão  de realce d iz  respe ito  ao  teo r  do  § 3º ,  do  art .  4º ,  

ao  sublinhar  que quando  a imp lementação  dos inst rumentos sob comento 

demandarem d ispênd io  de recursos públ icos munic ipa is,  a lém dos  

cont ro les fo r mais,  devem ser  submet idos ao  contro le soc ia l,  garant indo-se 

a  par t ic ipação  de co munidades,  mo vimentos e  ent idades  da  soc iedade 

c ivi l.  

  Est a rest r ição  ao  cont ro le co munit ár io  somente na hipó t ese de 

d ispênd io  finance iro  não  t em razão  de ser ,  mor mente po rque rest r inge a  

d icção  const it uc iona l,  e st ampada no  ar t .  29,  XII ,  da Const it u ição  de 1988,  

ao  asseverar  a  necess idade de cooperação  das assoc iações represent at ivas  

no  plane jamento munic ipa l.  I sso  quer  s ignif icar  que aqu i não  cabe  

int erpret ação  rest r it iva,  po rquanto  a  Const it u ição  Federa l,  nos t er mos do 

ar t .  29,  XII ,  est á  dizendo  que todos os inst rumentos da po lít ica  urbana  

devem est ar  submet idos a  contro les inst it uciona is,  soc ia is e  co munit ár io s.  

 

  Em s ínt ese:  

 
Quan do a  l e i  se  r efer e  a  in s t rum en t os  de  po l í t i ca  ur ban a  e la  
p r e t en de i den t i f i ca r  m ei os  e  i n s t rum en t os ,  de  d i fer en t es  
espé ci es ,  por  m ei o dos  qua i s  o gover n o m uni ci pal  deve  
i m pl em en t ar  sua s  deci sões  d e  m ér i t o,  sua s  opç õe s  qua n t o a  
obj e t i vos  que d e va m  ser  a t in gi dos  pa ra  a ssegur ar  a  m elh or  
qua l i dade de  vi da s  de  sua  popu la çã o e  a s  pr i or ida des  que em  seu 
en t en der  deva m ser  obs er va da s .  598 

 

3 .14.5 Plane jamento e  import ânc ia do  plano  d ireto r  

 

  O pr imeiro  grupo  de inst rumentos da po lít ica  ur bana encont ra-

se s ist emat izados nos inc isos I ,  I I  e  I I I ,  do  art .  4º ,  do  Est atuto  da Cidade,  

que pode ser  des ignado  gener icamente de p lane jamento ,  t rat ando  de 

espec ificar  a  d ist inção  já  ado tada na Const it u ição ,  re lac io nada ao  âmbito  

                                                
597 DALLARI ,  op .  c i t . ,  p .  75.  
598 DALLARI ,  op .  c i t . ,  p .  76.  
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espac ia l de sua va l idade:  

 
I  �p l an os  n a ci ona i s,  r eg i ona i s  e  es t a duai s  de  or den a çã o do  
t er r i t ór i o e  de  des en vol vi m en t o ec on ôm i co s oci a l ;  I I  � 
p l an eja m en t o da s  r egi ões  m et r opol i t an a s,  a g l om era ções  u r ba na s 
e  m i cr or r eg i ões ;  I I I  �  p lan eja m en t o m uni ci pa l .  

 

  O p lane jamento  munic ipa l,  po r  sua vez,  compor t a inst rumentos 

espec íficos,  ident ificados nas let ras:  a )  p lano  d ireto r ; b)  d isc ip l ina do  

parce lamento  do uso,  e  da ocupação  do  so lo ; c)  zoneamento ambienta l; d)  

p lano  p lur ianua l;  e)  d iret r izes  o rçamentár ias  e  o rçamento  anua l;  f)  gest ão 

o rçamentár ia  par t ic ipat iva ; g)  p lanos,  programas e  pro jetos setor ia is ; h)  

p lanos de desenvo lvimento  econômico  e soc ia l.  

  Est a relação  t ambém não  é t axat iva,  porquanto  a  le i ut il iza,  no  

inc iso  I I I  a  expressão  �p lane jamento  munic ipa l,  em espec ia l�  [ . . . ] ,  ou se ja  

est es inc lu ídos na re lação  e  espec ia lmente menc ionados,  mas sem pre ju ízo  

de outros que possam ser  ut il izados pe lo  Munic íp io .  

  Da llar i t ambém chama a at enção  para as d iferenças exist ent es  

ent re os inst rumentos de p lane jamento  enumerados no  Estatuto .  Ass im,  os 

pr imeiros (p lano  d ireto r,  disc ip lina  do  parce lamento ,  uso  e  ocupação  do 

so lo  e  zoneamento  ambienta l) ,  são  planos fís icos dest inados à  d isc ip lina  

dos espaços urbanos.  O p lano  p lur ianua l,  as  d iret r izes o rçamentár ias  e  o  

o rçamento  anua l são  inst rumentos essenc ia lmente econômicos,  dest inados 

a d isc ip l inar  a  uso  de recursos finance iros munic ipa is.  A gest ão 

o rçamentár ia  par t ic ipat iva,  re fere-se ao  processo  de elaboração  e execução  

dos o rçamentos ac ima menc io nados,  co rrespondendo  aos pr inc íp io s e  

prece ito s const it uc iona is,  re lac io nados ao  t eor  dos art s .  1º,  parágrafo  

único  e  29,  XII ,  ambos da  CF/88,  pr inc íp io  par t ic ipat ivo  e  p lane jamento 

par t ic ipat ivo ,  respect ivamente.  Os p lanos,  programas e pro jetos seto r ia is  

referem-se a  áreas espec íf icas de atuação,  como por  exemplo  o  saneamento 

bás ico ,  a  co let a e  d ispos ição  fina l de res íduos só lidos et c .  Por  fim,  são  

c it ados os planos de desenvo lvimento  econômico  e  soc ia l,  para abranger  

a lém da d isc ip l ina  dos recursos públ icos munic ipa is,  t ambém as ações  
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par t icu lares e  de out ros níve is de governo.599 

  Dent re todos os inst rumentos de plane jamento ,  é  o  plano  

d iretor  o  de maio r  re levânc ia e  dest aque,  mor mente em razão  da posição  

est rat égica que lhe reservou a Const it uição  Federa l,  cu jo  det a lhamento  é 

fo r mal izado  pe los ar t igos 39/42,  do  Estatuto.  Pode-se agora evidenc iar  a s 

a lt erações subst anc ia is.  

  A pr imeira de las d iz  respe ito  à  concepção  que lhe revest iu  a  

Const it uição  Federa l de 1988,  po rque,  ao  t empo  em que lhe d iminu iu a  

abrangênc ia e  conteúdo,  est abe leceu  novo  s ignif icado ,  que t rouxe 

subst anc ia l a lt eração  no  conce ito  de propr iedade imo bi l iár ia  urbana.  A 

essênc ia  do  p lano  d ireto r  agora é  a  o rganização  dos espaços habit áve is,  

em toda área munic ipa l,  urbana ou rural,  devendo  ser  aprovado  por le i,  de  

mane ira  par t ic ipat iva,  t endo  como fina l idade pr imord ia l ser vir  de  

inst rumento da realização  da função  socia l da propr iedade,  co m just iça  

soc ia l,  na rea l ização  do prece ituado  no ar t .  3º ,  inc,  I I I ,  da Const it u ição 

Federa l,  co mo mecanis mo  de auxíl io  a  erradicação  da pobreza e  

marg ina l idade e redução  das desigua ldades soc ia is e  reg iona is.  

  O p lano  d ireto r  já  não  é mais  so mente um inst rumento  t écnico  

posto  a  d ispos ição  do  Poder  Público  munic ipa l,  mas  um fundamenta l 

inst rumento jur íd ico  de atuação gover namenta l,  sobretudo  quando 

ut il izado  para a  det erminação  como,  onde e  quando  poderá ser  exerc ido  o 

d ire it o  de edif icar  de mane ira e  na fo r ma que melhor  at enda aos int eresses 

públicos,  consubst anc iados nas razões est ét icas,  func io na is,  econô micas,  

soc ia is e  ambient a is.  

 

3 .14.6 Os inst it utos t r ibut ár ios e  finance iros 

 

  O art .  4º ,  da Le i 10.257/2001,  enumera no  inc.  IV,  do art .  4º ,  

o s inst rumentos t r ibut áve is e  finance iros de po lít ica  urbana:  a)  o  imposto 

sobre a  propr iedade pred ia l e  t er r it o r ia l urbana � IPTU - ; b)  a  cont r ibu ição  

de melhor ia ;c)  incent ivos e  benef íc ios fisca is e  finance iros.�  

  Est a relação  não  é t axat iva,  po rquanto  exist em out ros t r ibutos 

                                                
599 DALLARI ,  l oc .  c i t .  
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munic ipa is e  out ros inst rumentos de po lít ica  finance ira,  a lém dos t rês 

ind icados no  art igo  em quest ão.  

  Em re lação  ao  IPTU,  sua inscr ição  como inst rumento 

t r ibut ár io  da po lít ica ur bana,  t em razão  de ser ,  po r  se t rat ar  da pr inc ipa l 

fo nt e de ar recadação  munic ipa l,  a lém de fato  de que a  fixação  de sua  

a líquo ta repercut ir  no  desenvo lvimento  urbano ,  servindo  como 

inst rumento da adequada ocupação do  solo  e  adensamento  populac io na l.  

  A Const it u ição  Federa l,  no  ar t .  182,  §  4º ,  faz  menção  ao  IPTU 

progress ivo  no  t empo ,  como inst rumento  de promoção  do  aprove it amento 

adequado  de imóve l ur bano  não  edif icado,  sub-ut il izado  ou não  ut ilizado . 

O ar t igo  156,  §1º,  da Const it u ição  preconiza a  poss ibi l idade  da  

progress ividade para esse  imposto,  em razão  do  va lo r  do  imó ve l,  t ambé m 

ext reme de qua lquer  dúvida  quanto  a  sua viabi l idade,  em razão  da 

promulgação  da Emenda Const it uc iona l nº  30,  de 13.09.2000.  No  inc iso  I I ,  

do  § 1º,  do  art .  156,  da CF/88 est á  previst a  a  poss ib il idade de a l íquo tas 

d iferent es,  de aco rdo com a loca l ização  e uso  do imó ve l.  

  Fundamenta lmente,  o  propósito  do  IPTU progress ivo  no  

t empo ,  at ravés de um pape l ext ra- fisca l,  é  o  combate à  especu lação  

imo biliár ia  nas c idades,  co mpel indo  os propr iet ár io s ur banos a  um 

adequado  aprove it amento  de seus t er renos,  quando  descumpr ido res da 

função  socia l da propr iedade. 600 

  A cont r ibu ição  de melhor ia é  t r ibuto  previsto  no  ar t .  145,  I II ,  

da Const it u ição  Federa l,  t endo  po r  base as va lo r izações imo bil iár ia s,  

deco rrent es de obra pública.  

  Est e t r ibuto  sintoniza co m uma das  pr inc ipa is  d ir et r izes gera is  

da po lít ica  ur bana,  const ant e  do  art .  2º ,  IX,  do Est atuto  da Cidade,  que 

det ermina a  �just a dist r ibu ição  dos benef íc ios decorrent es do processo  de 

urbanização�,  co rr ig indo  a flagrant e injust iça,  der ivada da va lo r ização  

imo biliár ia ,  obt ida med iant e os invest imentos fe it o s pe la co let ividade.  

  Por  fim,  a  le i t rat a ,  como inst rumento  t ribut ár io  ou finance iro  

da po lít ica ur bana  os incent ivos e  benef íc ios  fisca is  e  f inance iros,  co mo 

lembra Da llar i:  
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com o um  c on tr a pon t o à  p r ogr ess i vi da de do I PT U [ . . . ]  ou  se ja ,  
par a  l em br ar  que t an t o o a um en t o com o a  d i m in ui çã o da  ca rga  
t r i bu t ár i a  podem  ser  in st r um en t os  de  a t ua çã o u r ban í s t i ca  [ . . . ]  
i s so ser ve  pa r a  a ss ina lar  a  vi a bi l ida de desse  in s t r um en t o que 
nã o c on fi gu ra ,  por  s i  m esm o,  um a  indevi da  r en ún cia  de  r ecei t a ,  
n eg l i gên ci a  n a  ges t ã o f i sca l  ou  fa vor eci m en t o in devi do.  601 

 

3 .14.7 Os inst it utos jur íd icos e  po lít icos  

 

  A par t e  ma is ext ensa do  art .  4º ,  do  Est atuto da Cidade enumera  

os inst rumentos jur íd icos e  po lít icos da atuação  urbaníst ica:  a)  

desapropr iação ; b)  servidão  admin ist rat iva ; c)  limit ações admin ist rat ivas ;  

d)  tombamento  de imó ve is  ou de mobil iár io  urbano ; e)  inst it uição  de 

unidades de  conservação ; f)  inst it u ição  de zonas espec ia is  de int eresse  

soc ia l;  g)  concessão  de d ire it o  rea l de  uso ; h)  concessão  de uso  espec ia l 

para fins de morad ia ; i)  parce lamento  edificação  ou ut il ização  

compulsó r ios;  j)  usucap ião  e spec ia l de imó ve l urbano ; l)  d ir e it o  de 

super fíc ie ; m)  d ire it o  de preempção ; n)  outo rga onerosa do dire it o  de 

const ruir ; o ) t ransferênc ia  do  d ireto  de const ruir ; p)  operações urbanas  

conso rciadas ; q)  regu lar ização  fund iár ia ; r )  ass ist ênc ia t écnica e  jur íd ica  

gratuit a  para as comunidades e  grupos soc ia is  menos favorec idos; s)  

referendo  popular  e  p lebisc it o .  

  O t exto  lega l mo st ra que a  enumeração  é bast ant e het erogênea,  

po rquanto  contempla inst rumentos já  sed imentados e t radic io na is,  co m 

out ros int roduz idos pe la Const it u ição ,  pe lo  própr io  Est atuto  ou pela 

a lt eração  de le is ma is ant igas.  

  Dent re aque les inst rumentos de ut il ização  t radic io na l,  a  

desapropr iação ,  o  tombamento,  a  inst it uição  de servidões admin ist rat ivas  

e  as l imit ações administ rat ivas.  O Est atuto  da Cidade,  no  ar t .  4º ,  §  2º,  ao 

acrescentar  a  poss ibi l idade de  que a  concessão  de d ir eto  rea l de uso  de 

imó ve is públ icos se ja cont rat ada co let ivamente nos casos de programas e  

pro jetos habit ac io na is de int eresse soc ia l,  ad ic io nou aqu ilo  que já  est ava  

previsto  no Decreto - le i nº  271,  de 28.02.1967.  

                                                                                                                                                 
600ALFONSIN,  op .  c i t . ,  p .  118 .  
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  Os inst rumentos que são  disc ip l inados pe lo  própr io  Est atuto 

são :  a)  o  parcelamento ,  edificação  ou ut ilização  compulsó r ios; b)  o  

usucap ião  espec ia l de  imó ve l ur bano ; c)  o  d ire it o  de super fíc ie ;  d)  o  

d ire it o  de preempção ; e)  a  outorga onerosa do  dire it o  de const ruir  e  de  

a lt eração  de uso ; f)  a  t ransferênc ia do  d ire it o  de const ru ir  e  as  operações 

urbanas conso rciadas.  

  A concessão  de uso  espec ia l para fins de moradia dever ia  ser  

d isc ip l inada pe lo  Est atuto,  nos ar t igos 15 a  20,  que acabaram vet ados,  e is 

que a  redação  or ig ina l prat icamente inst it u ía  o  usucap ião  de bem públ ico ,  

expressamente pro ibido  pe la CF/88,  no  ar t .  183,  §  3º .  Ass im,  o  t ema fo i 

t rat ado na Med ida Provisó r ia  nº  2 .220,  de 4.9.2001.  

  A inst it u ição  de unidades de conser vação ,  cuja mat r iz  é  o  

ar t igo  225,  da Const it u ição ,  é  objeto  da Le i Federa l nº  9 .985,  de 

18.7.2000,  que d ispõe sobre o  S ist ema  Nac io na l de Unidades de 

Conser vação  da Natureza,  e  será  objeto  de aná l ise  espec íf ica  mais  ad iant e.  

Va le,  não  obst ant e,  ressa lt ar  que inexist e  consenso  acerca da sua natureza 

jur íd ica,  porque enquanto para alguns  doutr inadores t rat a-se de mera  

l imit ação  admin ist rat iva,  para out ros,  a nosso  ver  co m mais acer to ,  é  o 

caso  de servidão  admin ist rat iva,  gerando  o  dever  de indenizar . 602 

  As zonas de int eresse soc ia l,  d izem r espe ito  a  áreas onde  

c ircunst ânc ias  autor izam ou mesmo impõem a ut il ização  de índ ices  

urbaníst icos d iferenc iados,  ma is  s imples,  menos e lit ist as,  t udo  com o  

propósito  de dar  efet ividade ao  d ire it o  de acesso  à  morad ia a  que  a lude ao  

ar t .  6º ,  da Const it uição  Federa l,  co m a r edação  que lhe  at r ibu iu a  E menda  

Const it uc iona l nº  26,  de 14.2.2000,  sobretudo  diant e do  t eor  do  pr inc íp io  

da razoabil idade,  já  que o  sent ido  não  é inst it uir  pr ivi lég io s aos menos 

favorec idos,  mas s im viabi l izar  va lo res que a  Const it u ição  consagra.  

  Idênt icas cons iderações se ap l icam ao  it em des ignado  como 

regu lar ização  fund iár ia ,  que a l iá s não  co rresponde espec if icamente a  

nenhum inst it uto  jur íd ico ,  t rat ando  apenas de ident ificar ,  no  d izer  de  

Da llar i,  

                                                                                                                                                 
601 DALLLA RI ,  op .  c i t . ,  p .  79 .  
602 DALLARI ,  op .  c i t . ,  p .  81.  
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a  pr á t i ca  de  en fr en tar  s i tua ções  de sc on for m es  c om  a  l eg i s l a çã o  
u r ban í s t i ca ,  r egi s t r a l  ou  c i vi l  ( com o por  exem pl o,  n os  
l ot ea m en t os  i r r egu lar es  ou  c l a n des t in os)  vi sa n do con fer i r  
segur an ça jur í di ca  a os  a dquir en t es  de  boa - fé� . 603 

 

  A re ferênc ia à  ass ist ênc ia t écnica e  jur íd ica gratuit a  às  

comunidades e  aos grupos soc ia is menos favorec idos t em por  sent ido  

concret izar  a  garant ia  do  ar t .  5º ,  LXXIX,  da Const it u ição  Federa l,  

espec ificamente para as questões vo lt adas ao  uso  convenient e dos espaços 

habit áve is.  

  Por  últ imo ,  no  inc iso  V,  do  art .  4º ,  est ão  menc io nados o  

referendo  e  o  plebisc it o ,  inst rumentos que e fet ivam o  pr inc íp io  da  

par t ic ipação .  Ambos est ão  disc ip l inados na Le i 9 .709,  de 18.11.1998.  A 

d iferença bás ica ent re  um outro  é  que o  p lebisc it o  revest e-se de um carát er 

prévio ,  quanto  ao  conteúdo  de dec isão  futura,  a  ser  t omada pe lo  

Leg is lat ivo  ou Execut ivo ,  é  submet ida à  consu lt a  popu lar ; o  re ferendo  é 

uma co let a de opinião  de aprovação  ou reprovação  de dec isão  já  ado tada 

pe los ó rgãos governamenta is.  

 

3 .14.8 Os inst rumentos ambienta is 

 

  O inc iso  VI ,  do art .  4º ,  refere-se a  do is e studos,  cujo  propós ito  

é  assegurar  o  equ ilíbr io  no  ambiente ur bano :  o  Estudo  Prévio  de I mpacto 

Ambienta l (EIA)  e o  Estudo Prévio  de Impacto  de Viz inhança (EIV) .  

  O pr imeiro ,  é  inst rumento  da Po lít ica Nac io na l do  Meio  

Ambiente,  o r ig ina lmente previsto  no  art .  9º ,  inc.  I I I ,  da Le i 6 .938,  de 31  

de agosto  de 81,  regulamentado  pelas Reso luções do  Conse lho  Nac iona l do  

Meio  Ambiente nºs 01/86,  06/87 e  237/97,  e  e levado  a  cond ição  de 

inst rumento  const it uc iona l,  nos t ermos do  art .  225,  §  1º ,  inc.  IV ,  da 

Const it uição  Federa l.  

  O Estudo  de Impacto  de Viz inhança sequer  ser ia  necessár io ,  

e is que o Estudo  de Impacto  Ambienta l já  contempla o  meio  ambiente 

                                                
603 DALLARI ,  op .  c i t . ,  p .  82.  
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urbano .  

  Em 1998,  a ler t amos:  

 
[ . . . ]  sem  a  n ecess i da de do r a ci ocí n i o de  l ege  fer en da,  ver i f i ca -
se  que o va l or  cu l t ur a l  br a s i l e i r o,  e  em  espe ci a l  o va l or  
t ur í s t i co,  ob je t o cen t r a l  do pr esen t e  es t udo,  com pos t o pel os  
va l or es  de  s i gn i f i ca do h i s t ór i co,  ar t í s t ico,  pa i sa g í s t i co,  
p i t or esco,  n a tur a l ,  es t é t i co,  ar queol óg i c o,  pal eon t ol óg i co,  
ec ol óg i c o,  c i en t í f i co ou  cu l t u ra l ,  que t r a duzem  r efer ên ci a s  à  
i den t i da de,  à  a çã o e  à  m em ór i a  dos  d i fer en t es  gr upos  
for ma dor es  da  soci eda de na ci ona l ,  es t ão per fe i t a m en t e  
p r ot eg i dos  pel o e l en c o l eg i s l a t i vo or d in ár io,  r e l a ci ona do à  
Pol í t i ca  Na ci on al  do Mei o Am bi en t e ,  in st i t uí da  pel a  Lei  
6 . 938/ 81.  Ass i m ,  qui sesse  o  P oder  E xecu t i vo,  em  qua l quer  da s  
t r ês  es fer a s  govern am en t ai s ,  r esguar dar  os  va l or es  t u r í st i cos  
na ci on ai s  da  in t er ven çã o pr eda dor a ,  ba s t ar i a  in ser i r  em sede de  
E s t udo de  Im pa ct o Am bi en ta l  � E IA � e  n o Rel a t ór i o de  Im pa ct o 
Am bi en ta l  �  RIMA �  a  obr i ga t or i eda de de  a bor da gem  de 
i m pa ct o a os  va l or es  a ci m a  t r an scr i t os ,  em  espe ci a l  n o per t in en t e 
a os  r efl exos  da  in t er ven çã o n os  va l or es  pa i sa g í s t i cos  e  
t ur í s t i cos  da  l oca l i da de de  s i t ua çã o da  coi sa  obj e t o d o  
l i cen ci am en t o,  por quan t o a  ex i gên cia  en con tra  supor t e  n o ar t .  
216 ,  §1 º ,  da  Con s t i t ui çã o Feder a l  de  1998 ,  que p r econ i za  que �o  
Poder  Públ i c o,  com  a  c ol a bor a çã o da  com un i da de,  pr om over á  e  
p r ot egerá  o pat r im ôn i o cu l t ur a l  bra s i l e i r o,  por  m ei o de  
in ven t ár i os , r eg i s t r os ,  vi g i l ân cia ,  t om ba m ent o e  desa pr opr i a çã o e  
de  ou t r a  for ma s  de  a ca ut e l em en t o e  pr eser va ção� .  604 

 

  O rac ioc ínio  em re lação  ao  impacto  de viz inhança é  o  mesmo,  

e is que aque las cond ições espec íf icas do  art .  37,  do Est atuto  da Cidade,  

po r  si só  podem ser  contempladas no  Estudo  Prévio  de I mpacto  Ambienta l,  

sem dependênc ia  do  que vier  a  ser  previs to em le i munic ipa l.  

  O idea l é  que le i munic ipa l pro mova  o  det alhamento  dos 

ar t igos 36-38,  do Est atuto  da Cidade,  espancando  de vez dúvidas quanto à 

exig ib i l idade,  conteúdo  e fo r ma de execução  do  Estudo  de Impacto  de 

Viz inhança.  

 

3.15 A paisagem natural e  sua proteção no direito posit ivo brasi le i ro 

 

  Pre liminar mente,  o  sent ido  de pa isagem aqu i empregado  d iz  

respe ito  t anto  às áreas intocadas,  quanto  às áreas natura is mod ificadas 

pe la ação  ant rópica,  po rém não  enquadráve is no  conce ito  de paisage m 
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urbana,  inc idente no  ambiente const ruído.  

  É  imposs íve l imped ir  a  expansão  das c idades,  sobretudo  em 

d ireção  ao  ambiente natural,  press io nando  ass im as flo rest as e  demais  

fo r mas de veget ação  natura l,  as encost as,  o s mananc ia is,  a  be leza cênica e  

a  har monia  dos entornos de import ânc ia  ambienta l,  ou de de le it e  ou lazer  

das pessoas,  ou se ja a  pa isagem natural.  

  Est e fenômeno  não  passou despercebido  ao leg is lado r  pát r io ,  

já  que no  t exto de se is le is federa is,  de carát er geral co mo convém,  o 

assunto é  abordado .  

  Na o rdem crono lóg ica,  pr imeiramente no  Decreto - le i nº  25,  de 

30 de novembro  de 1937,  que o rganiza a  prot eção  do  pat r imô nio  histó r ico  

e  ar t íst ico  nac io na l.  Depo is,  o  Decreto - le i 3 .365,  de 21  de junho  de 1941,  

que d ispõe sobre a  desapropr iação  po r  ut il idade públ ica.  E m segu ida a  Le i  

4 .771,  de 15 de set embro  de 1965, que inst it u i o  Código  Flo rest a l.  A 

segu ir  a   Le i 6 .513,  de 20.12.77,  que d ispõe sobre a  cr iação  de Áreas  

Espec ia is  e  de Loca is de Int eresse Tur íst ico .  Depo is,  a  Le i 6 ,766,  de 

19.12.79,  que dispõe sobre o parcelamento do  so lo  urbano  e  a  Lei 7 .661,  

de 16.05.88,  que dispõe sobre o  P lano  Nac io na l de Gerenc iamento 

Cost eiro .  Po r  fim,  a  Le i 9 .985,  de 18 de ju lho  de 2000,  que d ispõe sobre o 

S ist ema Nac iona l de Unidades de Conservação  da Natureza,  t extos lega is  

que passaremos a  abordar ,  t ão-só em re lação  ao t rat amento  que 

d ispensaram à prot eção  das paisagens na turais.  

 

3.16 O tombamento e  desapropriação por ut i lidade pública  das  

paisagens naturais:  os decretos- le i  25/37 e  3 .365/41 

 

  Menc io na o  Decreto - le i n.  25/37 (a le i do tombamento ) :  

 
Ar t .  1 º  -  Con s t i t u i  o pa t r im ôn i o h i s t ór i co e  a r t í s t i co n a  n a ci ona l  
o c on jun t o dos  ben s  m óvei s  e  i m óvei s  ex i s t en tes  n o pa í s  e  cu ja  
con ser va çã o s e ja  de  i n t er esse  públ i co,  quer  por  sua  vi n cu la çã o a  
fa t os  m em or á vei s  da  Hi s t ór i a  do Br a s i l ,  quer  por  seu  
excep ci on a l  va l or  ar queol óg i co ou  e t n ogr á fi co,  bi bl i og r á fi co ou  
ar t í st i co.  

                                                                                                                                                 
604 PINT O,  Ant on i o Car l os  Br a si l .  Tur i sm o e  m ei o a m bi en t e:  a spect os  ju r í d i cos.  
Ca m pina s ,  SP:  Pa p ir us Ed i t or a ,  1998.  p.  184,  192  p.  
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§1º  �  Os  ben s  a  que se  r efer e  o p r esen t e  ar t i go só s er ã o 
con s i der ados  pa r t e  i n t egr an t e  do pa t r i m ôn i o h is t ór i co e  a r t í s t i co  
na ci on al ,  depoi s  de  i n scr i t os  sepa ra da  ou  a gr upa da m en t e  n um  
dos  qua tr o Li vr os  do T om bo,  de  que o ar t .  des ta  l e i .  
§2 º -  E qui param -se  a os  ben s  a  que se  r efer e  o  p r esen t e  ar t igo e  
sã o t a m bém  su j e i t os  a  t om ba m en t o os  m on um ent os  n a t ura i s,  bem  
com o os  s í t i os  e  pa i sa gen s  que i m por t e  con ser va r  e  p r ot eger  
pel a  fe i çã o n ot á vel  com  que t enh am  si do dot ados  pel a  n at ur eza  
ou  a gen cia dos  pel a  in dús tr ia  humana .  
[ . . . ]  
 
Ar t .  4 º  -  O Ser vi ço do Pa tr im ôn i o Hi s t ór i co e  Ar t í s t i co Na ci on a l  
possu i r á  qua tr o Li vr os  do  T om bo,  n os  qua i s  ser ã o i n scr i t a s  a s 
obr a s  a  que se  r efer e  o ar t .  1º  des ta  l e i ,  a  sa ber :  
1 º  )  n o Li vr o do T om bo Ar queol óg i c o,  E tn ográ fi co e  
Pa i sa gí s t i co,  a s  coi sa s  per t en cen t es  à s  ca t egor i a s  de  ar t e  
ar queol óg i ca ,  e tn ográ fi ca ,  a m er ín d ia  e  popu lar  e  bem  a ss im  a s  
m en ci on a da  n o § 2 º  do c i ta do ar t .  1 º . )  ( sem  gr i fos  n o or i gina l ) .  

 

  A pa isagem,  t anto pela be leza e har mo nia que lhe são  íns it as,  

para o desfrut e e  recreação  espir it ua l das pessoas,  quanto  em razão  da 

fe ição  e caract er íst ica der ivadas da indúst r ia  humana,  e  co mo par t e 

int egrant e da de fin ição  de pat r imô nio  cu ltura l bras i le iro ,  nos t ermos da 

leg is lação  o rdinár ia  e  das expressas  re fe rênc ias const it uc iona is  a  respe ito ,  

est á  ao  abr igo  da prot eção represent ada pe lo  inst it uto  do tombamento .  

  No  já  menc io nado  t eo r  do art .  216,  §  1º  da Const it u ição  

Federa l const a que 

 
o P oder  Públ i co,  com  a  col a bor a çã o da  com uni da de,  pr om over á  
e  p r ot eger á  o pa t r im ôn i o cu l t ura l  br a s i l e i ro,  por  m ei o de  
in ven t ár i os ,  r eg i s t r os ,  vi g i l ân cia ,  t om ba m en t o,  desa pr opr ia çã o ,  
e  ou t r a s  for m a s de  a ca u t e la m en t o e  pr eser va ção. 605 

 

  É  poss íve l de f in ir  o  tombamento  como sendo  um ato  

admin ist rat ivo  ou leg is lat ivo  pe lo  qual o  Poder Público  dec lara o  va lo r  

histó r ico ,  ar t íst ico ,  pa isag íst ico ,  t ur íst ico ,  p itoresco ,  natural,  est ét ico ,  

arqueo lóg ico ,  pa leonto lógico ,  eco lóg ico ,  cu ltural,  ou c ient ífico  de co isas  

mó ve is  ou imóve is,  ou loca is,  que em razão  de t ais  at r ibutos,  devam ser  

preservados,  inscrevendo-as no  respect ivo  Livro  de Tombo ,  suje it ando-as  

a  regime espec ia l de limit ação  ao exerc íc io  da propr iedade.  

                                                
605 Os  dem a i s  i n s t rum en t os  de  p r ot eçã o  do  pa t r i môn i o cu l t u ra l  bra s i l e i r o,  m en ci ona dos 
n o ar t .  216 ,  §1 º  da  Con st i t u i çã o Feder a l ,  a  sa ber ,  in ven t ár i os ,  r eg i s t r os  e  vi g i l ân cia , 
a in da  a guar da m r egu la m en ta çã o in fra -con s t i t uci on al  para  um a efe t i va  i mpl em en ta çã o.  
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  Trat a-se de ato que ost ent a  dupla na tureza,  po rquanto  ao 

t empo  em que dec lara o  va lo r  cultura l do  bem,  t ambém é const it ut ivo ,  já  

que promove a lt eração  subst anc ia l no  seu regime jur íd ico .  

  Os e fe it o s de maio r  rea lce do  tombamento  dizem respe ito  ao 

d ire it o  de const ru ir ,  como decorrênc ia das l imit ações admin ist rat ivas  de le  

der ivadas.  Ta is re st r ições são  inst ant âneas à  fo r malização  do  ato,  

independendo  de reg ist ro ,  inscr ição  ou aver bação  no  reg ist ro  imo bi liár io ,  

já  que �não  const it uem e lementos do processo  de tombamento ,  não  o 

aper fe içoam,  nem cond ic io nam seus e fe i to s�,  mesmo porque as inscr ições 

reg ist rár ias não  conduzem a const it uição  de dire it o s rea is pr ivados,  

visando ,  apenas,  à  public idade assecurató r ia  da obser vânc ia das rest r ições 

lega is sobre a  a l ienabi l idade de bens tombados e  o  exerc íc io  das  

preferênc ias do  Poder  Público  nos t ermos dos art s .  12,  13 e  22 do  Decreto -

le i nº  25/37.  606 

  O re flexo  imed iato  recai sobre o  inst it uto  da licença,  ass im 

t ransfo rmada em auto r ização  a ju ízo  da auto r idade,  desvincu lada de  

cr it ér io s r íg idos que info r mam o  pr imeir o inst it uto :607 

 
A g r ande i n ova çã o d o t om ba m ent o é  t r an sfor m ar  o in s t i t u t o 
ju r í di co da  l i cen ça  para  con s t r ui r  em  a ut or i za çã o pa ra  con s t r ui r ,  
m od i fi ca r  e  a l t erar .  Ass im ,  nã o é  um  i n st i tu t o ju r í d i co que  
som en t e  t enha  com o con seqüên ci a  a  in scr i ção do bem ,  com o 
p r et en de a  i l u st r e  ju r i s ta  Lúci a  Va l l e  F i guer edo.  Des sa  for m a,  a  
Adm in i s t r a çã o Públ i ca  pa ssa  a  t er  em  sua s  m ã os  o  j u í zo  da 

                                                
606 RODRIG UE S,  Jos é  E duar do Ra m os .  T omba m en t o e  pat r im ôn i o cu l t ur a l .  In:  
BE NJAMIM,  op .  c i t . ,  p .  181- 206,  p .  192.  
607 ME IRE LLE S,  op .  c i t . ,  p .  170-171 . :  �Li cen ça  é  o a t o a dmin i st r a t i vo vi n cu l a do e 
defi n i t i vo p el o qua l  o P od er  Públ i co,  ver i f i ca ndo que o i n t er essa do a t en deu  a  t oda s  a s 
ex i gên ci a s  l ega i s,  fa cu l t a- lh e  o desem penh o de  a t i vi dades  ou  a  r eal i za çã o de  fa t os  
m at er i a i s  an t es  veda dos  a o pa r t i cu l ar ,  com o,  p .  ex .  [ . . . ]  a  con s t r uçã o em  t er r en o 
p r ópr i o.  A l i cen ça  r esu l t a  de  um  dir e i t o subj e t i vo  do i n t er essa do,  r az ã o pel a  qual  a  
Adm in i s t r a çã o nã o pode n egá - l a  quando o r equer en t e  sa t i s fa z  t odos  os  r equ i s i t os 
l ega i s  par a  a  sua  obt en çã o,  e ,  uma  vez  exped i da ,  t r a z  a  pr even çã o de  
defi n i t i vi da de. Sua  in va l i da çã o só pod e oc or r er  por  i l ega l i dade na  exped i çã o do  
a l var á [ . . . ]  Au t or i za çã o é  a t o admin i s t r a t i vo d i scr i c i on ár i o e  pr ecá r i o pel a  qual  o 
Poder  Públ i co t orn a  poss í vel  a o p r e t enden t e  a  r eal iz a çã o de  cer t a  a t i vi da de,  ser vi ço  
ou  u t i l i za çã o de  det er min ados  ben s  par t i cul ar es  ou  públ i cos ,  de  seu  excl us i vo ou  
p r edom inan t e  in t er esse ,  que a  l e i  con d i c i ona  à  a qui escên ci a  da  Admin i s t r a çã o [ . . . ]  Na 
a u t or i za çã o,  em bor a  o pr e t en den t e  sa t i s fa ça  a s  ex i gên ci a s  a dmin i st r a t i va s ,  o Poder  
Públ i co  de ci de  d i scr i c i on ar i am en t e  sobr e  a  c on ven i ên cia  ou  n ã o do  a t en di m en t o da  
p r e t en sã o do in t er essa do ou  da  cessa çã o do a t o  a u t or i za do[ . . . ]  Nã o há  qua lquer  d i r e i t o 
subj e t i vo à  obt en çã o ou  c on t in u ida de da  a ut or iz a çã o,  da í  por que a  Adm in i s t r a çã o pod e 
n egá -l a  a o seu  t a l an t e ,  com o pod e ca ssa r  o  a l va rá  a  qua lquer  m om en t o,  sem 
in den i za çã o a l gum a� .  
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c onve n iê nc i a e  da  opor t uni dade  da  m od ifi ca çã o d o bem  
t om ba do,  nã o es t an do ma i s  vin cu la da a  cr i t ér i os  p r eor den a dos  
com o n o ca so n a  l i cen ça .608 

 

  De fato,  pensar  em sent ido  oposto  import a em remo ver  

qua isquer  desdobramentos prát icos do  inst it uto .  Sendo  da essênc ia do  

tombamento  que a  co isa t ombada não  pode ser  demo lida,  dest ruída ou 

mut ilada,  obviamente que qua lquer  int ervenção  leg ít ima impor t a  na 

obt enção  de autor ização  prévia  e  d iscr ic io nár ia  do  ó rgão  público  

competent e,  limit ação  a liá s que at inge  e  obr iga t anto  bens pr ivados quanto 

públ icos.  

  Em re lação  à competênc ia para o  tombamento,  evidentemente 

que a  moda lidade é  a  concorrent e,  po rquanto  o inst rumento  se prest a para 

embasar  procedimentos nas t rês es feras governamenta is,  sendo  que o 

Decreto - le i 25/37 ( le i do  t ombamento )  �serve co mo um inst rumento 

unificador  dos procedimentos nac iona lmente ut ilizados pe la administ ração  

em seus d iversos níve is�. 609 

  Ta l cons ideração  import a afir mar  que os diversos ent es  

po lít icos da federação  est ão  habi lit ados a  e fetuar  tombamento ,  inc lus ive  

quando  reca ia o  ônus sobre bem público  que não  se ja de t it ular idade ou 

domín io  da ent idade que o  fo rmal iza. 610 

  D iz a  dout r ina o  seguint e:  

 
Ass i m  é  por que o in t er esse  na  pr eser vaçã o do bem  é  
par t i cu l ar í ss i m o em  r e l a çã o à  en t i da de que t om ba .  Nã o é  
poss í vel  que a  in ex i s t ên ci a  de  in t er esse  fed er al  im pl i que n a  
in ex i s t ên ci a  de  in t er esse  l oca l  ou  r eg i on a l .  Há  um a  pr eva l ên ci a  
dos  i n t er esses  f eder a i s  e  nã o a  excl usã o dos  in t er esses  de  n í vel  
fed er a t i vo i n fer i or .  611 

 

  O cr it ér io  no rt eador  é  o  do  int eresse  na preser vação ,  que 

poderá ser  gera l nac io na l,  est adua l ou munic ipa l,  razão  pe la  qua l nada  

                                                
608 MACHADO,  Pa u l o Af fon so L em e.  Açã o c i vi l  públ i ca :  am bi en t e ,  con sum idor , 
pa t r i m ôn i o cu l t ura l ;  t om ba m en t o.  2 . ed.  Sã o Pau l o:  Re vi s t a  dos  T r i bun ai s ,  1987.  p .  87 ,  
132  p. .  
609 ANT UNE S,  op .  c i t . ,  1992 ,  244. p.  
610 E xem pl o n es t e  sen t i do pode s er  ex tr a í dos  do t e or  dos  De cr et os  n º s  112 / 85,  que 
t om ba  c om o pa t r im ôn i o n at ur a l  do Mun i cí pi o de  F l or i an ópol i s  c or dões  dun ar es ,  ben s  
de  óbvi a  dom in ia l i da de da  Un iã o.  
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obst a  que o Munic íp io  tombe bens de domín io  da União  e  dos Est ados,  e 

que os Est ados tombem bens federa is,  já  que não  exist e  rest r ição  

const ituc iona l ou lega l que impeça t a l procedimento .  

  Cava lcant i,  ao  sublinhar  o  cunho  dec lar ató r io  quanto  ao  va lo r  

cu ltura l ident if icado  no  bem,  ano ta a segu int e defin ição :  

 
t om ba m ent o é  o a t o pel o qua l  o poder  públ i co decl a r a  o va l or  
espe ci a l  da  coi sa  ou  l ugar  e  a  n ecess i da de de  sua  pr eser va çã o.  
E sse  va l or  especi a l  decl a r ado,  deve s er  h i s t ór i co,  pa i sa g í st i co,  
c i en t í f i co,  cu l t ur a l ,  a r t í s t i co ou  a m bi en ta l .  ( sem  g r i fos  n o  
or i g ina l) .  612 

 

  No  mesmo sent ido  Car los Freder ico  Marés:  

 
O t om ba m ent o é  o a t o a dmin i st r a t i vo da  a ut or i da de com pet en t e  
que decl a r a  ou  r econh ece va l or  h i st ór i co,  ar t í st i co,  pa i sa gí s t i co,  
ar queol óg i co,  bi bl i og r á fi co,  cu l t ur a l  e  c i en t í f i co d e  ben s  que,  
por  i s so,  pa ssam  a  ser  pr eser va dos .  O t om ba m ent o se  r eal iz a  
pel o fa t o a dm in i s t r a t i vo de  i n scr i çã o ou  r eg i s t r o em  um  dos  
l i vr os  do T om bo cr ia dos  pel a  l eg i s l a çã o fed er al ,  es t adual  ou  
m un i ci pa l .  
 
[ . . . ]  O or dena m en t o ju r í d i co cr ia  o t om ba m en to,  a s  n or ma s  para  
a  sua  u t i l iz a çã o,  os  poder es  da  Adm in i s t r a çã o de  cu i dar ,  
p r eser var  e  a t é  m esm o i n t er fer i r  n o bem  t om ba do,  os  d i r e i t os  e  
dever es  da  Admin i s t r a çã o e  dos  pa r t i cu lar es ,  a ss im ,  com o o  
ór gã o com pet en t e  para  a  sua  execuçã o. 613 

 

  Para Diogo  de Figue iredo  Moreira  Neto ,  o  tombamento  é:  

 
In t er ven çã o or den ador a  con cr eta  do E s t a do n a  pr opr i eda de 
p r i va da,  l i mi ta t i va  de  exer cí c i o de  d i r e i t os  de  u t i l i za çã o e  de  
d i spos i çã o g r a t ui ta ,  per man en t e  e  i ndel egável ,  des t i n ada  à  
p r eser va çã o,  sob r eg i m e especi a l  de  cu i da dos ,  dos  ben s  de  va l or  
h i s t ór i co,  ar queol óg i co,  ar t í s t i co ou  pai sa g í st i co. 614 

 

  O inst it uto do  tombamento  que fo i int roduzido  no  dire it o  

posit ivo  nac io na l a t ravés da ed ição  do  Decreto - le i 25,  de 30 de novembro 

                                                                                                                                                 
611 ANT UNE S,  op .  c i t . ,  p .  245 .  
612 CAVALCANT I ,  Fl á vi o de  Quei r óz  B.  T om ba m ent o e  dever  do E s t ado de  i nden i zar . 
Re vi s t a  dos  Tr i bun ai s ,  Sã o Pa ul o,  n . 709 ,  p .  35-41 ,  n ov.  1994 .  p.  36 .  
613 MARÉ S,  Ca r l os  Fr eder i co.  A p r ot eçã o ju r í di ca  dos  ben s  cu l t u ra i s.  Ca dern os  de 
Di r e i t o Con s t i t uci ona l  e  C i ên ci a  Pol í t i ca ,  Sã o Pa u l o,  n .  2 ,  p. 19 -35 ,  jan . /m ar .  1993 ,  p.  
23 -24 .  
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de 1937,  �o rganiza a  prot eção do  pat r imônio  histó r ico  e  art íst ico  

nac io na l�.co mo a ler t a  R icht er ,  ost ent a t ambém carát er  de no rma  gera l 

federa l:  

 
É  n orm a  di sc i p l in a dor a  do pr oced i m en t o do ór gã o 
a dmin i st r a t i vo feder a l  de  p r ot eçã o do pa t r im ôn i o cu l t ura l  e  
ser ve  t a m bém  c om o n or m a  ger al  de  obser vâ nci a  dos  E s t a dos  e  
Muni cí p i os  na  or gan iz a çã o de  seus  p r ópr i os  s er vi ços  de  
p r om oçã o e  p r ot eçã o do pa t r im ôn i o cu l t ua l  em seus  r espect i vos  
t er r i t ór i os .  615 

 

  Pau lo  Affo nso  Leme Machado  subl inha que a Const it u ição  

Federa l de 1988 removeu a necess idade de que o  sít io  ou paisagem a serem 

prot egidos est ejam cat a logados como �notáve is� ; o  que cont inua em vigor 

é  o  t recho  do  § 2º.  art .  1º ,  do  Decreto- le i 25/37,  que est ipu la que o  bens  a  

serem pro t egidos são  os que �t enham s ido  dotados pela natureza ou 

agenc iados pe la indúst r ia  humana�.  Também não  há razão  a lguma para se  

d iscut ir  se monumento  natural,  s ít io  ou pa isagem são  ou não  autóctones,  

po rquanto ainda que t enham s ido  o objeto  da int ervenção  ant rópica  

mod if icadora,  e  que não  ost ent em o  carát er  pr imit ivo ,  a inda a ss im podem 

merecer  a  prot eção  der ivado  do  tombamento.616 

  Em re lação  à natureza jur íd ica do  tombamento,  Paulo  de Bessa  

Antunes aduz t rat ar-se de ato  admin ist rat ivo  de exc lus iva at r ibu ição  do 

Poder  Execut ivo ,  nas  t rês es feras  gover namenta is ; t a l não  quer  d izer  que  o 

Poder Leg is lat ivo  ou o Poder  Judic iár io  não  possam,  em concreto  declarar  

que det erminados bens mereçam pro t eção  espec ia l.  E m t a is hipót eses,  

segundo  e le ,  não  se pode fa lar  em tombamento ,  que é  ato  admin ist rat ivo  

t íp ico ,  mas em pro t eção em decorrênc ia de le i ou sent ença jud ic ia l. 617 

  Idênt ica é  pos ição  de He ly Lopes Meire l les  ao  a fir mar :  ��[ . . . ]  

que o  tombamento  em s i é  ato  admin ist rat ivo  da auto r idade co mpetent e,  e 

                                                                                                                                                 
614 MORE IRA NE T O,  Di ogo de  F i gueir edo.  Cur so de  d i r e i t o a dm in i s t r a t i vo.  4 . ed,  
Por t o Al egr e:  Su l ina ,  1964.  p . 289 ,  629  p. .  
615 RIC HT E R,  Ru i  Arn o.  Mei o a m bi en t e  cu l t ura l :  om i ssã o do es t a do e  t u t e l a  jud i c i a l .  
Cur i t i ba :  Juruá ,  1999.  p 58,  157 p .  
616 MACHADO,  Pa u l o Afon so L em e.  Dir e i t o ambi en t a l  bra s i l e i r o.  7 . ed.  r ev.  a t ua l .  e 
a m pl ,  Sã o Pa ul o:  Ma lh eir os ,  1998.  p.  726.  894  p .  
617 ANT UNE S,  Pa u l o de  Bes sa .  Dir e i t o a m bi en t a l .  5 . ed .  r evi s t a ,  am pl i a da  e  a t ua l iz ada.  
Ri o de  Ja n eir o:  Lum en  Jur i s,  2001.  489 ,  655 p.  
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não  função  abst rat a  da le i,  que est abe lece  apenas as regras para a  sua  

e fet ivação� 618 

  D iversa  é  a  pos ição  de Pau lo  Affo nso  Leme Machado ,  para 

quem não  exist e  vedação  const it uc iona l para que o  tombamento  se ja  

fo r ma l izado  por  ato  leg is lat ivo ,  podendo  o  bem f icar  subordinado  apenas  

ao  conteúdo  concreto  da le i ou ao t eo r  das no r mas  genér icas  já  

est abe lec idas para a  prot eção  dos bens cu lturais.  Out ra vantagem apontada 

é  a  de que o  tombamento o r ig inado  de le i so mente pode ser desfe it o  po r 

out ro ato  leg is lat ivo ,  o  que det ermina um maio r  consenso ,  t anto  ao  inic iar -

se a  conser vação ,  quanto  das discussões para o  cance lamento  da 

prot eção .619 

  José Eduardo  Ramos Rodr igues ent ende  não  inc id ir  qua lquer  

óbice para que o  Poder Leg is lat ivo ,  a través de le i e spec ífica promova a  

prot eção  de bem cu ltura l,  acrescentando  que no  caso concreto  a  exigênc ia  

ser ia  a  enumeração  das  limit ações do  reg ime jur íd ico  a que a co isa f ica  

su je it a .  A seu ver ,  a  le i poderá ser  a  única so lução  viáve l quando  o 

Munic íp io  não  possua ó rgão  de preservação ,  acrescendo  todavia  a  

exist ênc ia de sér ias desvantagens,  consubst anc iadas na poss ib i lidade da  

inc idênc ia de cr it ér io s meramente po lít icos e  a  hipót ese de veto  po r  part e 

do Poder  Execut ivo . 620 

  Car los Freder ico  Marés co menta que é  da t rad ição  bras ile ira  

reconhecer  po r  meio  da le i bens do  pat r imônio  cu ltura l.  Nesse sent ido  

menc io na  que a  c idade de  Ouro  Preto  fo i reconhec ida  co mo monumento 

nac io na l lega lmente prot egido ,  a t ravés do  Decreto  nº  22.928,  de 12 de  

ju lho  de 1933.  E  a inda que a  pro t eção do  pat r imônio  cu ltura l pe la via  

leg is lat iva f icou evidenc iada co m o  t eo r  da Const it uição  Federa l de 88.  De 

fato,  a Car t a Magna,  no  art .  216, §  5º ,  tombou �todos os documentos e o s 

s ít io s det ento res de remin iscênc ias histór icas dos ant igos qu ilo mbos�. 621 

                                                
618 ME IRE LLE S.  Hel y L opes .  Di r e i t o Adm in i s t r a t i vo Br a s i l e i r o.  22 . ed.  At ual .  Sã o 
Pa u l o:  Ma lh eir os ,  1997.  p.  492,  
619 MACHADO,  op .  c i t . ,  p .  749.  
620 RODRIG UE S,  Jos é  E duar do Ra m os  Rodr i gues.  T om ba m ent o:  in st r um en t o de  defe sa  
do pa tr im ôn i o cu l t ura l .  Pa pel  da  a çã o c i vi l  públ i ca .  In :  MILARÉ ,  É di s  ( coor d . )  Açã o 
Ci vi l  Públ i ca :  l e i  7. 347/ 85  � r em in i scên ci a  e r ef l exões  a pós  dez  an os  de  a p l i ca çã o.  
Sã o Pa u l o:  Revi s t a  dos  Tr i buna i s,  1995 .  p.  292-320 ,  p.  308-309.  
621 MARÉ S,  op .  c i t . ,  p .  26 .  
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  Nada impede,  po r ausênc ia de pro ibição  possa o  bem cu ltura l 

ser  tombado  at ravés da ed ição  de le i,  a  despe ito  de se reconhecer ,  as 

vant agens do  procedimento admin ist rat ivo,  apontadas po r  Richt er :  

 
[ . . . ]  na  m oda l i da de do t om ba m en t o com pul sór i o,  há  m ai or  
poss i bi l i da de de  par t i c ipa çã o do p r opr i e t ár i o do bem  s obr e  o  
qua l  r eca i r á  o r eg im e de  r es t r i ções ,  c om  op or t un ida de para  a  
expos i çã o de  sua s  r a z ões  de  op os i çã o à  m ed i da ,  m esm o que n ã o 
ven ha m  a  ser  a cat ada s  (va n t agem  que t a m bém  a  p r eser va çã o ou  
a ca u t e la m en t o do bem  cu l t ur a l  por  deci sã o j ud i c i a l  a pr esen ta  
sobr e  o t om ba m en t o por  l e i ,  a í  en t ã o,  com  p l en o con tr a di t ór i o) .  
622 

 

  O outro  inst rumento  de prot eção  do  pat r imônio  cu ltura l é  a  

desapropr iação ,  inst it uto  expressamente menc io nado  no  ar t .  216,  §  1º,  da 

Const it uição  Federa l co mo inst rumento prot et ivo  do  patr imô nio  cu ltura l 

bras i le iro .  

  A desapropr iação  fo i de f inida po r  Ce lso  Antônio  Bande ira de  

Mello ,  co mo �proced imento  admin ist rat ivo  at ravés do  qua l o  Poder 

Público  compulso r iamente despo ja a lguém de  uma propr iedade e  a  adqu ir e  

para s i,  med iant e indenização ,  fundada em um int eresse público�. 623 

  O Decreto - le i 3 .3365,  de 21 de junho  de 1941,  que dispõe 

sobre a  desapropr iação  por  ut ilidade pública,  enumera em seu ar t igo  5º 

casos que são  cons iderados de ut il idade pública,  dest acando-se para o 

present e estudo  a alínea �k�,  po rquanto  expressamente faz a  menção  à 

poss ibi lidade resguardo  e  prot eção  as ha r monia e  int egr idade da pa isage m 

at ravés da via  expropr iatór ia:  

 
Ar t .  5 º -  Con s idera m -se  ca sos  de  ut i l i dade públ ica :  
[ . . . ]  
k )  a  pr eser va çã o e  c on ser va çã o dos  m on um ent os  h i st ór i cos  e  
ar t í st i cos ,  i sol a dos  ou  i n t egra dos  em  c on jun t os  u r ba n os  ou  
r ura i s,  bem  com o a s  m ed i da s  n ecessá r ia s  a  man t er - lh es  e  
r eal çar - lh es  os  a spect os  m a i s  va l i osos  ou  ca ra ct er í s t i cos  e ,  
a in da ,  a  pr ot eçã o de  pa i sagen s e  l oca i s  par t i cu l arm en t e  dot a dos  
pel a  na t ur ez a .  (gr i fos  n ossos)  

 

 

                                                
622 RICHT E R,  op .  c i t . ,  p .  64 .  
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3.17 A proteção da paisagem no Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza (SNUC) 

 

  Sabido  é  que na ordem const it uc iona l no  pa ís,  o  meio  ambiente  

eco log icamente equ ilibrado ,  afet ado  aliá s ao  uso  popular ,  o st ent a natureza 

d iversa dos bens jur íd icos que o  compõem.  

  Para a  manutenção  do  alud ido  equ il íb r io  a  Const it uição  da 

República dest acou e  impôs obr igações  ao  Poder  Público ,  espec ia lmente 

vo lt adas a  ações de adequação  dos usos de bens ambienta is públicos e  

pr ivados e  preservação  de bens ambienta is de fru ição  co let iva.  Ass im,  

co lhe-se do  preâmbulo  da Le i 9 .985 de 18 de ju lho  de 2000,  que ao 

inst it u ir  o  S ist ema  Nac io na l de Unidades  de Conservação  da Natureza,  que 

fo i o  seu int ento  regulamentar  as d it as  obr igações públicas,  est ampadas no  

ar t igo  225, §  1º , incs.  I ,  I I ,  II I  e  VII da Const it u ição  Federa l 

  Dent re essas obr igações inc lu i-se a  de de fin ir ,  a t ravés de ato 

no r mat ivo  ou admin ist rat ivo  �espaços t er r it o r ia is e  seus co mponentes a  

serem espec ia lmente prot egidos�,  ass im rest r ing indo  ou limit ando  a  

poss ibi lidade de usos e  t ransferênc ias,  se ja  em razão  da sua frag i l idade,  

se ja  em decorrênc ia de suas inerent es qua lidades.  

  Ta is espaços t er r it o r ia is  podem ou não  serem conver t idos em 

unidades de conservação ,  espec ia lmente prot egidas e  admin ist radas.  

  Espaço  prot egido  é  todo  lugar ,  defin ido  ou não  em seus  

l imit es,  cu ja prot eção  espec ia l der iva de le i,  dest acando-se aqu i áreas de  

preservação  permanente descr it as no  art igo 2º do  Código  Flo rest a l.  

  Quando  a le i autor iza o  Poder  Público  a  cr iar  det erminada área  

prot egida,  é  necessár io  que o  mesmo Poder  Público  exp lic it e  e  d iga  qua l 

área merecerá a  a lud ida e  e fet iva prot eção.  

  Na ind iv idua l ização  desses espaços,  med iant e demarcação  de  

seus l imit es fís icos,  est arão  sendo  cr iados os Parques,  as Reser vas  ou que 

no me t enham,  co m área det er minada e f ina l idade própr ia  de preser vação  e 

prot eção  de espéc ies veget a is,  animais,  de t rad ições cu ltura is,  de be lezas  

                                                                                                                                                 
623 ME LLO,  Cel so An t ôn i o Ba ndeir a  de .  E l em en tos  de  d i r e t o a dm in i s t r a t i vo.  2 . ed .  r ev.  
a m pl .  e  a t ua l . .  Sã o Pa ul o:  Revi s t a  dos  Tr i bun ais ,  1991 .  p.  258 .  
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est ét icas ou paisag íst icas ou de font es cient íficas.  

  Unidades de conser vação  da natureza nada mais são  do que 

uma espec ia l ização  dos espaços prot eg idos,  no r malmente co m regras  

própr ias de uso , mane jo  e ut ilização .  

  Uma vez cr iados os espaços t err ito r ia is espec ia lmente  

prot egidos po r  ato  admin ist rat ivo , somente por  le i podem ser  

t ransfo rmados.  I sto  va le d izer  que  uma vez  cr iados,  a  Admin ist ração  não 

pode mais a lt erá- lo ,  e is que qua lquer  a lt eração  é  função  de le i.  

  Se cada espéc ie de unidade de conservação  ou espaço 

prot egido  t em uma fina l idade própr ia ,  descr it a  pe la le i,  objet ivando 

prot eger t anto  a  be leza natura l,  ar t ific ia l ou cultura l,  e  a inda det er minada  

fo r ma de flo ra ou fauna,  o ra para o  laze r  ou recreação  esp ir it ua l,  o ra para 

pesqu isa,  e studo  ou invest igação  c ient íf ica,  t ambém é cer to  que muitos 

vezes a  Admin ist ração  bara lha conce it o s,  cr iando  unidades sem amparo  

lega l e  cont r ibu indo  para a  diminu ição  da poss ibi l idade jur íd ica de sua  

prot eção .  

  Nest e  quadro,  as c idades crescem just amente em d ireção  das  

áreas d it as rura is,  onde est ão assent ados os recursos naturais e  ambient a is  

que est a  le i objet iva resguardar .  

  Para d isc ip linar  o  problema preconiza Le i 9 .985/00,  ar t .  49,  

que a  área de uma unidade de conservação  de prot eção  int egra l é  

cons iderada zona rural.  

  Depo is,  no  parágrafo  único  menc io na que a  zona de  

amort ecimento não  pode ser t ransfo r mada em zona urbana.  

  Est e ento rno ,  agora chamado  de zona  de amort ecimento  não  é 

f igura nova,  e is que  previsto  no  art .  27,  do  decreto  99.274/90,  e  prot egido  

pe lo  t eo r  do  art .  40,  na Le i de Cr imes Ambienta is.  E m segundo  lugar  

po rque embora previsto  na leg is lação ,  ta l ento rno  jamais  fo i o  objeto  de 

qua lquer  preocupação da auto r idades urbaníst icas.  

  A Const it u ição  de 1988  inst it u i deveres,  o s qua is não  exist e m 

sem a coerção  do  Dire it o ,  ass im descr it o s:  a  prot eção  do  pat r imô nio  

genét ico  at ravés  de uma  defin ição  no r mat iva de espaços e  seus 

componentes a  serem pro tegidos são  impos ições expost as da CF/88,  ar t .  
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225,  §  1º ,  que fa la  da pro t eção  de ecoss ist emas  ( I ) ,  preservação  de  

pat r imônio  genét ico  e  fisca l ização  das ent idades de pesqu isas e  da 

manipu lação  de mater ia l genét ico  ( I I ) ; cr iação  no r mat iva de espaços e  

seus co mponentes a  serem pro t egidos ( I I I ),  prot eção  da fauna e da f lo ra 

(VII ).  

  A par t ir  das d iret r izes enunc iadas pe la Const it uição  Federa l,  a  

Le i 9 .985/2000 desenvo lve os mandamentos o r ient adores das ações do 

Poder Público ,  como norma gera l,  em cu jo  t eor  devem se o r ient ar  as 

no r mas ind ividua l izadas de cr iação  de Unidades de Conservação .  

  A Le i 9.985/00 não  cr ia  unidades de conservação .  Ela  

est abe lece  as cond ições,  med idas e  requ is it o s para a  sua inst it u ição .  Cr ia  

quadros de ação,  impondo  o modo  de cr iação ,  as competênc ias para a  

cr iação ,  o  conteúdo  e o  objeto de cada unidade inst it u ída.  

  Como subl inha Cr ist iane Derani:  

 
a pr esen ta  a  devi da  m ed i da  para  a  a çã o do Pod er  Públ i co,  
un i f i can do o or den am ent o �  s i s t ema t i zan do �  o pr oced i m en t o de  
cr ia çã o da  Uni da de de  Con ser va çã o,  a s den om ina ções  de  ca da  
um a  del a s  e  a s  cara ct er í s t i ca s  que devem  con t er  ca da  espéci e  de  
Un i da de.  624 

 

  As no rmas que venham a cr iar  espec íf icas unidades de  

conservação  deverão  ser  submeter  aos prece ito s da Le i 9.985/00.  Est a le i é  

uma le i super io r ,  o rdenadora dos atos do Poder Público  de cr iação  de 

unidades de conser vação .  Para ser  vá l ida a  no rma  cr iadora de Unidades de  

Conser vação  deve est ar  fundada nos prece ito s da Le i 9 .985/00,  que  

regu lam os t ipos de espaços espec ia lmen te prot egidos a  serem cr iados.  

  Ent re  a  no rma cr iadora de det erminada unidade de conservação  

espec ífica e  a  c it ada le i federa l est abe lece-se uma  re lação  de  

co rrespondênc ia,  onde a no rma espec íf ica ident ificadora de um espaço  

concreto  ind ividua lizado  subsume- se à no rma abst rat a,  que apresent a 

conce ito s gerais.  

                                                
624 DE RANI ,  Cr i s t i an e .  A E s tr ut ura  do s i s t ema  na ci on al  de  un i da des  de  con ser va çã o : 
Lei  n .  9. 985/ 2000.  In :  BE NJAMIN,  Ant ôn i o Her mann  (coor d . )  Dir e i t o a m bi en ta l  da s 
ár ea s  pr ot eg i da s :  r egi m e ju r í di co da s  un idades  de  c on ser va çã o.  Ri o d e  Ja n eir o:  
For en se  Un i ver s i t ár i a ,  2001.  p.  232-247 ,  p.  236 .  
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  As no r mas gera is regu ladoras de novas no r mas espec íf icas,  

a lém de i luminar  o  caminho  do  leg is la dor  infraconst ituc iona l,  do  ju iz e  

das at ividades públicas,  vincu lam o  leg is lador  ordinár io ,  cond ic io nando  a 

leg is lação  futura,  com a conseqüênc ia  de ser  invá l ida po r  

inconst it uc iona l idade qua lquer  le i que venha a  lhe cont rapor .  

  Nest e sent ido  o  art .  4º  da le i do  Sist ema  Nac iona l de Unidades  

de Conser vação  prescreve os objet ivos gera is das unidades de 

conservação ,  que sucint amente podem ser  divid idos em t rês grandes  

cat egor ias:  

 
a )  con ser va çã o da  di ver s i da de bi ol óg i ca ;  
b)  p r ot eçã o c ên i ca  (ar t .  4 º ,  in c.  VI  � pr ot eger  pa i sagen s  na tur a i s  
e  pouc o a l t er ada s  de  n ot á vel  bel ez a )  
c)  cr ia çã o de  m ei os  e  in cen t i vos  pa ra  a  pesqu i sa  c i en t í f i ca .  

 

  Já  o  art .  5º  t raça as d iret r izes,  e spec if ic ando  em 13 inc isos,  o s 

objet ivos e  a  razão  da inst it uição  das unidades de conser vação .  O ar t .  6º 

t rat a dos órgãos administ rat ivos encarregados da gest ão e  art .  7º  

espec ifica cada unidade,  divid indo-as em do is grandes grupos:  

  a)  unidades de prot eção  int egral 

  b)  unidades de uso  sust ent áve l 

  O SNUC est abe lece proced imento prévio  para a  cr iação ,  

imp lant ação  e gest ão  das unidades de conservação .  

  Deverão  ser  cr iadas po r  ato do  Poder Públ ico ,  po rt anto não  

necessar iamente po r le i.  

  As unidades de  conservação ,  ma is  do  que manter  rest r it a  a  

at ividade humana sobre det er minadas frações do  ambiente,  cr iam uma 

est rutura dest inada a  preencher  o  conteúdo  do  prece ito �meio  ambiente 

eco log icamente equil ibrado�.  

  Na Sociedade contemporânea,  o  modo  como as at ividades se  

desenvo lvem ind ica que  os recursos e  o s espaços natura is  t endem a se  

to rnar  cada vez mais e scassos.  A Le i 9.985/00 dest ina-se a  desenhar  áreas-

t ipo ,  a  fim de que se jam implant adas em lo ca is ident if icados pe lo  Est ado . 

Cr ia um mode lo  de  ocupação  ou exc lusão .  Traça o  modo  como o  home m 

deve ocupar  det erminados espaços t er r ito r ia is .  
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  Ass im,  é  a  espéc ie de p lane jamento  da apropr iação  fund iár io ,  

onde a  apropr iação  pública ou pr ivada de ixa de ser  um mero  movimento  de 

reprodução e  do  desenvo lvimento  cultural de uma soc iedade.  

  Do is  são  os mo mentos no rmat ivos pa ra a  cr iação  de uma  

unidade  de conser vação .  O pr imeiro  é  a  cr iação  de t ipos idea is,  universa is  

e  genér icos,  encont rados do  SNUC.  O segundo  é,  a  par t ir  de  t ipos cr iados 

pe la le i,  a  subsunção  de espaços concretos àque las  cr iações,  num processo  

de rac iona l ização  do espaço .  

  É  possíve l a fir mar  que as unidades  de conser vação  são  

const ruções jur íd icas que est ruturam a p rot eção  do  meio  ambiente em t rês 

perspect ivas:  

 
a )  Já  que a t i vi dade da  soci eda de m oder na é  expa n si va  e  
con t in ua m en t e  a pr opr ia dora  de  r ecu r sos  a m bi en t a i s,  ca usan do 
degr ada çã o e  esgot a m en t o cr escen t es  ( con s ta t a çã o cu l tur a l  e  
ec on ôm i ca ) ,  o SNUC se  col oca  c om o um  veí cu l o par a  pr ogra mar  
espa ços  que devem  ser  especi a l m en t e  pr ot eg i dos ;  
 
b)  o SN UC é um a  for ma  de p lan eja m en t o da  ocupa çã o do  
t er r i t ór i o na ci on al ,  a qui  con s i der ando que a  a t i vi da de h umana  é  
sem pr e  m od i fi ca dor a  do a m bi en t e .  (o que t or na  a  m od i fi ca çã o  
per ver sa  é  a  s i s t em a t i c i da de e  a m pl i a çã o do m ovi m en t o 
a pr opr i a t i vo e  esgot a dor  dos  r ecu r sos  na tur a i s ; .  
 
c )  a s  un i da des  de  con ser va çã o es t ã o vi n cu l a da s  à  sua  u t i l i da de 
c i en t í f i ca  im ed i at a  ou  m ed i at a ,  a qu i  con s i der an do que a  c i ên ci a  
só se  de sen vol ve em  ba ses  de  exper i ên ci as  pa ssa da s  cu jo  
p r i m eir o e l o é  a  n a t ur eza .  Ass i m,  a s  un i da des  de  c on ser va çã o  
sã o ba n cos  d e  c on h eci m en t os  e  d e  r ec u r sos ,  e l em en t os  
in d i spen sá vei s  par a  o desen vol vi m en t o da  c i ên ci a ,  m esm o 
por que o desen vol vi m en t o do con h eci m en t o e  a  posse  de  ba n cos  
gen ét i cos  sã o  os  ca p i t a i s  de  m a i or  va l or  n o a t ua l  es t á gi o da s  
r e la ções  de  m er ca do.  

 

3 .18 Síntese de outros dip lomas de proteção da paisagem e dos va lores  

estét icos 

 

3 .18.1 O Código  Flo rest a l 

 

  D ispõe a  Le i nº  4 .771,  de 15 de set embr o  de 1965,  que inst it u i 

o  Código  Flo rest al:  
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Ar t .  3 º  Con s i der a - se ,  a inda  de  pr eser va çã o pe rm an en t e ,  quando 
a ss i m  decl ara do pel o P oder  Públ i c o,  a s  f l or es t a s  e  dem a i s  
for ma s  de  veget a çã o na tur a l  des t in a da s :  
[ . . . ]  
 
e )  p r ot eger  os  s í t i os  de  excepci on al  bel ez a  ou  de  va l or  
h i s t ór i co;  
f)  a s i lar  exem pl ar es  da  fa una  e f l or a  am ea ça dos  de  ex t in çã o;  
[ . . . ]  
 
h )  a ssegur ar  con di ções  de  bem -es t a r  públ i co.  

 

  São  inúmeras,  ind ispensáve is e  insubst it u íve is ao  equ il íbr io  

eco lóg ico  do  planet a,  as funções desempenhadas pe los ecoss ist emas  

f lo rest a is.  

  Ér ika  Mendes de  Car va lho ,  co m apo io  na dout r ina  

espec ia l izada,  list ou os pr inc ipa is dest aques:  a)  o  papel c l imát ico ,  po rque 

ass imilam o  d ióxido  de carbono ,  pur i ficam a  at mosfera e  produzem 

oxigênio ; proporcionando  zonas de pouca re flexão  e e levada abso rção  do 

ca lo r  com ba ixa condut ividade dest e; int ercept am o  ar  úmido  e provocam a 

prec ip it ação  p luvia l;  int ercept am t ambém os ventos e  cr iam barre iras  

aerodinâmicas ; b)  seu pape l hidro lóg ico  na cr iação  de lençó is freát icos;  

acumulam,  limpam.regu lam e d ist r ibuem os recursos aquát icos ; evit am que 

as represas  e  lagos acumulem sed imentos; c)  seu pape l eco lógico  na  

conservação  e fo r mação  do  so lo ,  mantendo  os e lementos bás icos para a  

preservação  dos habit at s ; produzem a limentos e  habit at s para os animais  

s ilvest res; d)  o  pape l econô mico  em razão  da produção  de made ir a ,  

made ira,  para a  const rução,  combust íve l e  fabr icação  de compostos 

qu ímicos; prop ic iam lazer ; func io nam co mo c inturões de prot eção , 

aumentando  ass im rend imento  qualit at ivo  e  quant it a t ivo  das co lhe it a s e  

dos animais do mést icos ; reduzem a po lu ição  sonora; e)  nas montanhas as  

f lo rest as t êm muit as funções ad ic io na i,  quer  mod if icando  as massas de ar  

fr io  ou ventos vindo  de reg iões mais  a lt as,  int er rompendo  ava lanches,  

quer  func io nado  como abr igo  contra esses fenô menos. 625 

  As flo rest as desempenham,  igua lmente,  impor t ant es papé is  

prot et ivos,  co mo o  da prevenção  da erosão ,  de des lizamentos e  

                                                
625 CARVA L HO,  É r i ka  Men des  de .  T u t e la  pena l  do pa t r i m ôn i o f l or es t a l  br a s i l e i r o.  São 
Pa u l o:  Revi s t a  dos  Tr i buna i s ,  1999 .  p. 52,  n ot a  13 ,  211 p .  
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inundações,  a  regu lação  dos cursos hídr icos,  a  evapo t ransp iração  e 

fo r mação  superfic ia l de água e  do clima. 626 

  Bessa Antunes a ler t a  que a  quest ão  da propr iedade flo rest a l 

d ifere daque la est abe lec ida no  Código  Civ i l,  po rquanto  o  Código  Flo rest a l 

é  le i espec ia l,  que ao  d ispor  int e iramente sobre a  matér ia ,  preva lecerá 

sobre o dire it o  comum. 627 

  Aspecto  pecu liar  da propr iedade  flo rest a l é  provenient e do  ar t .  

1º ,  da  Le i 4 .771/65:  

 
Ar t .  1 º  -  As  f l or es t a s  ex i s t en t es  n o t er r i t ór i o n a ci on al  e  a s  
dem a i s  for m a s  de  veg et a çã o,  r econ h eci da s  de  u t i l i da de à s  t er r a s 
que r eves t em ,  sã o ben s  de  i n t er esse  c om um  a  t odos  os  
ha bi t an t es  do Pa í s ,  exer cen do-se  os  d i r e i t os  de  pr opr i eda de,  
com  a s  l i mi ta ções  que a  l eg i s l a çã o em  gera l  e  espe ci a l m en t e 
es t a  Lei  es t a bel ecem .  

 

  Pe lo  t eor  do  art igo  t ranscr it o ,  resp landece que em qua lquer  

das moda l idades,  ist o  é ,  urbana  ou rura l a  fru ição  da propr iedade  flo rest a l 

est ará regida po r  limit ações gera is do  ordenamento  jur íd ico ,  re lac io nados  

aos d ire it o s de viz inhança,  à  d isc ip l ina  da função  soc ia l da  propr iedade  

nos mo ldes  const ituc iona is  e  pe las  d isposições e  inst it utos própr ios do  

Código  Flo rest a l.  

  A propr iedade f lo rest a l,  po rt anto,  em razão  das d iferent es 

regras jur íd icas que lhe são  ap licáve is,  é  propr iedade espec ia l,  reg ida po r 

t rês limit ações pr inc ipa is : 628 

  a)  áreas de preservação  permanente; 

  b)  as reservas lega is ; 

  c)  cort e  somente com auto r ização .  

 

  Trat a-se de espec if icações da função  soc ia l da propr iedade  

f lo rest a l,  que se apresent am com roupagem d iferenc iada em re lação 

àque las det er minadas lega lmente à  propriedade imo bi l iár ia  urbana e  rura l.  

Essas e spec if icações s ignif icam que não  exist e  reg ime flo rest a l l ivre no  

                                                
626 CARVAL HO,  op .  ce t . ,  p .  54 .  n ot a  20.   
627 ANT UNE S,  Pa u l o de  Bes sa .  Dir e i t o a m bi en t a l .  5 . ed .  r evi s t a ,  am pl i a da  e  a t ua l iz ada.  
Ri o de  Ja n eir o:  Lum en  Jur i s,  2001.  p. 285 ,  657 p .  
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pa ís,  e  a inda que o  pat r imô nio  est ét ico  e  pa isag íst ico  poderá perfe it amente 

ser  resguardado  med iante o  seu emprego . 

  No  que pert ine aos per ímet ros urbanos,  preconiza o  Código  

Flo rest a l:  

 
Ar t .  7 º  -  Qua lquer  ár vor e  poder á  ser  decl ara da  im un e a o cor t e ,  
m ed i an t e  a t o do Pod er  Públ i co,  por  m ot i vo de  sua  l oca l iz a çã o ,  
r ar i da de,  bel ez a  ou  con d i çã o de  por ta - sem en t e .  

 

  A cr iação  de áreas verdes e  a  prese rvação  das  exist ent es  

int egra o  ro l das grandes preocupações do  Dire it o  Urbaníst ico .  José 

Afo nso  da S ilva lec io na que as áreas  verdes se t o rnaram �e lementos 

urbaníst icos vit a is� ,  com reg ime jur íd ico  espec ia l,  que pode inc id ir  sobre  

a  propr iedade pública ou pr ivada,  que as d ist ingue dos demais  espaços 

l ivr es e  de outras áreas �non aed if icand i�.  629 

  A veget ação  cont ínua e  livre de ed if icações é  a  sua pr inc ipa l 

caract er íst ica,  podendo  o  leg is lador  urbaníst ico  impor  aos par t icu lares  

t anto a  preservação ,  quanto  a fo rmação  dessas áreas,  como fo rma de 

mantença do  equ ilíbr io  ambienta l e  resguardo  da har monia da pa isagem e  

dos va lo res est ét icos das c idades.  

  Em gera l,  são  as le is  de  parce lamento  do so lo  que det erminam,  

a lém do  tot al das áreas de ar ruamento,  a  d imensão  percentua l e  a  

loca l ização  das áreas  verdes.  A carênc ia  dessas áreas nos grandes cent ros 

urbanos sugere a  necess idade do  emprego  da desapropr iação  de super fíc ies  

para sua preservação  ou implant ação .  630 

  É  necessár io  d ist ingu ir  que nem toda a  área urbana ar bo r izada  

int egra o  conce ito  de área verde.  A diferença res ide no  fato  de que a 

arbo r ização  é sempre um acessó r io ,  como no  caso  das a lamedas e  

avenidas,  e  mu ito  import ant e como sob ponto  de vist a  ambient a l,  

o rnamentação  paisag íst ica,  sombreamento,  ret enção  de part ícu las  

po lu ido ras e  bar re ira  cont ra os ventos e  a  po lu ição  sonora.  

  S irvinskas  chama at enção  para o  pape l reservado  à arbo r ização  

                                                                                                                                                 
628 ANT UNE S,  l oc .  c i t .  
629 SILVA,  op .  c i t . ,  p .247.  
630 SILVA,  l oc .  c i t .  
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em re lação  à  qua l idade de vida do  ho mem nos cent ros urbanos,  aduz indo  

que 

 
um a ci da de,  um a a ven ida ,  um a r ua ,  uma  pr a ça  ar bor i za da t ornam  
o l ugar  ma i s  a gr adá vel .  As  ár vor es  a l i  p lan tada s  t r a z em  vár i os  
ben e fí c i os ,  por  exem pl o,  som br ea m en t o,  pur i f i ca çã o do a r ,  
es t é t i ca  da  pa i sa gem ,  a t r a em  pá ssar os  e  a t en ua m  a  pol u i çã o 
son or a .  T udo i sso fa z  com  que a  qua l i da de de  vi da  do h om em  
m elh or e  con s i der a vel m en t e .631 

 

  Jo sé Afo nso  da S ilva acrescenta que na Ant igü idade os  

espaços arbo r izados se  dest inavam ao  uso  e  prazer  dos imperadores e  

sacerdo tes.  Na Grécia fo ram ampliados não  só  para passe ios,  mas  

encont ros e  discussões fi lo só ficas.  E m Roma fo r mam dest inados ao  prazer  

das c lasses super io res.  Na Idade Méd ia as áreas  verdes fo ram fo r madas no  

int er io r  das quadras e  depo is desaparecem co m as ed if icações der ivadas do 

cresc imento  das c idades.  No  Renasc imento  �t ransfo r mam-se em 

g igantescas cenografias,  evo lu indo  no  Romant ismo ,  co mo parques,  

urbanos e  lugares de repouso  e dist ração dos c it adinos�.  E  fina l iza:  

 
a  c i da de indus tr ia l  m oderna,  com  seu  cor t ejo de  p r obl em a s  
col oc ou  a  ex i gên ci a  de  á r ea s  ver des ,  par ques e  ja r d in s,  com o 
el em en t o ur ban í s t i co,  n ã o ma i s  des t ina do a pen a s  à  
or nam en t a çã o u r bana ,  m a s  com o um a  n ecess i da de um a 
n ecess i da de h i gi ên i ca  de  r ecr ea çã o e  da  de fe sa  e  r ecuper a çã o d o  
m ei o a m bi en t e  em fa ce  da  degra da çã o de  a gen tes  pol u i dor es .  632 

 

  Med idas  de sa lvaguarda dos pat r imô nios  aqu i ar ro lados podem 

ser  det erminadas pe lo  Poder  Público ,  inc lu ído  o  Poder  Judic iár io ,  reca indo  

o  ônus sobre t er ras públ icas ou pr ivadas .  Qua lquer  árvo re,  ou conjunto  de 

árvo res,  fundamentadamente pode ser  dec larado  imune  ao  co rt e ,  em razão  

de usa loca l ização ,  rar idade,  be leza,  ou cond ição  de po rt a-semente,  como 

preconiza  o  Código  Flo rest a l,  ou pe la inc idênc ia  de qua lquer  out ro  va lo r  

co let ivo  que ju st ifique a  med ida,  garant ida ao  propr iet ár io  a  indenização  

lega l,  na hipó t ese de int e iro  esvaz iamento da propr iedade.  

 

                                                
631 SIRVINSKAS,  Lu í s  Pa u l o.  Ar bor i za çã o u r bana e  m ei o a m bi en t e :  a spect os  ju r í di cos .  
Re vi s t a  de  Dir e i t o Am bi en t a l ,  a . 4,  n .  16,  ou t . / dez . 1999,  p . 192-202,  p .  193.  
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3 .18.2 O  int eresse t ur íst ico  

 

Const a do  art .  1º ,  da Le i 6 .513,  de 20 de dezembro  de 1977,  

que d ispõe sobre a  cr iação  de Áreas Espec ia is e  de Loca is de int eresse  

t ur íst ico :  

 
Ar t .  1 º -  Con s i der a - se  de  in t er esse  t u r í s t i co a s  Ár ea s  E speci a s  e 
os  L oca i s  i n s t i t uí dos  n a  for ma  da  pr es tn e  Lei ,  a ss i m  com o os  
ben s  de  va l or  cu l t ura l ,  pr ot eg i dos  por  l eg i s laçã o esp ecí f i ca  e  
espe ci a l m en t e:  
I -  os  ben s  de  va l or  h i st ór i co,  ar t í st i co,  ar queol óg i co  ou  

p r é-h i s t ór i co;  
[ . . . ]  
V-  a s pai ssa gen s  n ot á vei s .  
 
 

Da  E xpos i çã o de  M ot i vos  que  a com pa nh ou  o p r oje t o qu e cu l m in ou  c om  

a  ed i çã o da  L ei  n .  6 .513,  de  dez em br o de  1977 ,  col h e- se  que s eu  p r opós i t o  é  o  

a t ing im et o do jus t o  equ i l í br i o en tr e  a  n ecess i da de de  fa ci l i tar  e  es t i m ular  a  pr á t i ca  do 

l a z er  e  do t ur i sm o,  com o i n st r um en t o de  pa z  soci a l  e  de  a l í vi o da s  t en sões  p r ópr ia s  da  

vi da  u r bana ,  e  a  con ven i ên ci a  de  pr eser va r  a s  m an i fes t a ções  cu l t u r a i s ,  a s  bel ez a s 

na t ura i s,  a  f l or a ,  a  fa un a  e  os  dem a i s  r ecu r os  na t ura i s  r en ová vei s ,  par a  uso da s 

fu t u ra s  ger a ções .  Ass i m ,  es t á  n a  pr ot eçã o i n st i t uí da  em  Lei  a  ocupa çã o  de  s ol o d e  

in t er esse  pa i sa gí s t i co.  

Ver i f i ca - se  que p r om oven do a  d i sc i p l ina  de  uso do pa t r im ôn i o t ur í s t i co,  

o l eg i s l a dor  pá t r i o a dot ou  i n s t r um en t os  l ega i s  de  n a tur ez a  ur ban í st i ca  e  a dm in st r a t i va , 

r es t r i t i voos  da  pel a  p r opr ei dade,  por ém  dur ecu i a s i  a  or den ar  o m om et o i n i c i l a  do 

c i c l o ec on ôm i co t u r í s t i co.         

 

 

    

3 .18.3  O parce lamento do  so lo  urbano   

 

Menc io nam os  ar t igos 13,  inc.  I  e  14,   da Le i 6 .566,  de 19 de 

dezembro  de 1979, que dispõe sobre o  parce lamento  do so lo  urbano :  

 
Ar t .  13 .  Aos  E s t a dos  ca ber á  di sc i p l in ar  a  a pr ova çã o pel os  
Muni cí p i os  de  l ot a m en t os  e  desm em br a m en tos  n a s  segu in t es 
con d i çõe s :  
I  �  quan do l oca l i z a dos  em  á r ea  de  in t er esse  es peci a l ,  ta i s  com o 

                                                                                                                                                 
632 SILVA,  op .  c i t . ,  p .  246-247.  
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a s  de  pr ot eçã o de  m a nan ci a i s  ou  a o pa tr i m ôn i o cu l t ur a l ,  
h i s t ór i o,  pai sa g í st i co e  a r queol óg i co,  a ss i m  defi n i da s  por  
l eg i s l a çã o es t a dual  ou  feder a l ;     
 
Ar t .  14.  Os  E s ta dos  defi n i r ã o,  por  decr et o,  a s ár a s  de  pr ot eçã o  
espe ci a l ,  pr evi s t a s n o in ci so I ,  do ar t i go an t er ior .  
 

Jo sé Afonso  da Silva esc larece:  

   
Ár ea s  de  in t er esse  ur ba n í s t i co especi a l  sã o a s  que,  por  sua s 
ca r c t er í s t i ca s  pr ópr ia s  ou  por  ex i gên ci a s  de  p lan os ,  pr oje t os  ou  
p r ogr am a s  especí f i c os ,  r equei r a m  t r a t am en t o pecu l i ar  para  a  
sua  ur ban i f i ca çã o. 633    
 

 Po rt anto,  o  patr imô nio  cu ltura l ou mais espec ificamente o 

pat r imônio  pa isag íst ico  e  est ét ico  int egram o   conce ito  de  áreas de 

int eresse urbaníst ico  espec ia l,  devendo  ser  delimit adas po r fo rça de le i.  

Co lhe- se a inda  que a  sua o rdenação  ef icaz  poderá  se  dar  at ravés  da  

e laboração  de planos urbaníst icos t ambém espec ia is.   

O problema  da í  der ivado ,  como rea lça  José Afonso  da S ilva,  

se fixará  nas  re lações dest es p lanos espec ias,  dos Est ados ou da União ,  

com o  plano  urbaníst ico  geral do  Munic íp io ,  que é o  Plano  Diretor .634 

A so lução  não  demanda maio res es fo rços.   

De fato ,  o s  p lanos ur baníst icos espec ia is,  no  que concerce à  

União  e aos Est ados,  int egram a genera l idade da co mpetênc ia leg is lat iva 

concorrent e,  est ampada no  ar t .  24,  inc. I  ,  da Const it u ição  de 1988:  

 
Ar t .  24.  Com pet e  à  Un i ã o, a os  E s t a dos  e  a o  Di s t r i t o Fed er a l ,  
l eg i s l ar  con cor r en t em en t e  sobr e:  
I -  d i r e i t o t r i bu t ár i o,  f i nan cei r o,  pen i t en ciár io ,  e con ôm i co  e  
u r ban í s t i co;     

        
A conc lusão  é a  de que a re lação  ent re o  Plano  Direto r  do 

Munic íp io ,  que é  gera l,  e  p lanos espec ias é  aque la de no r ma gera l/ no rma  

espec ia l,  sendo  que o  o  preceito  espec ia l,  desde que obedec idas as  

competênc ias const it uc iona is,  cede d iante do preceito  gera l.  

Est a afir mação  t em por  base a  co mpetênc ia pr ivat iva de fer ida  

ao  Munic íp io ,  nos t ermos do  ar t .  182,  §  1º ,  da Const it u ição  de 1988,   

                                                
633 SILVA,  op  cet .  1995,  p  319 .  
634 S i l va ,  op .  ce t .  1995,  p.  320.   
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regu lamentado  pe la Le i n.  10.257,  de 10.7.2001 (Est atuto  da Cidade) ,  de  

est abe lecer  as d iret r izes de ocupação do t er r it ór io ,  med iant e as regras  

de lineadas no  P lano  Diretor ,  que consonte a  dicção  const it u ic io na l é  o  

�inst rumento  bás ico  da po lít ica de desenvo lvimento  e  de expansão 

urbana�.      

     E m resumo,  p lanos e spec ia is  deverão  manter  a  d isc ip l ina  

gera l,  co mo le i gera l,  sem int er fer i r  na co mpetênc ia pr ivat iva do  

Munic íp io .  Est e,  por  seu t urno ,  no uso de suas co mpetênc ias leg is lat ivas   

pr ivat ivas,  não  poderão  extrapo lar  as  diret r izes gera is e st adua is ou 

federa is.  Na  matér ia  espec íf ica  dest e  t raba lho ,  nada  obst a ,  po rt anto,  que o 

Munic íp io  prot eja  o  patr imô nio  cu ltural,  pa isag íst ico  e  est ét ico  de seu 

pecu liar  int eresse,  med iant e a  edição  de limit ações de parce lamento  do 

so lo ,  obedec idas as d iret r izes gera is est abe lec idas no  Est atuto  da Cidade  

ou em p lanos urbaníst icos  espec ia is.  

 

3 .18.4  O Gerenc iamento Cost eiro  

 

Const a da Le i 7 .661,  de 16 de maio  de  1988,  que inst it u i o  

P lano  Nac iona l de Gerenc iamento  Cost e iro :  

 
Ar t .  3 º  O PNGC dever á  pr ever  o z on eamen t o de  usos  e  
a t i vi da des  na  Zon a  Cos t e i r a  e  da r  pr i or i da de à  con ser va çã o e  
p r ot eçã o,  en tr e  ou tr os ,  dos  segu in t es  ben s :  
[ . . . ]  
I I -  s í t i os  ec ol óg i c os  d e  r e l evâ n ci a  cu l t ura l  e  dem a i s  un i da des 
na t ura i s de  pr eser va çã o perman t e   
I I I -  m on um et os  que in t egra m o patr im ôn i o na t ura l ,  h i s t ór i co,  

pa l eon t ol óg i co,  espel e ol óg i c o,  a r queol óg i co ,  é tn i co,  
cu l t ur a l  e  pai sa g í st i co.  

[ . . . ]   
 
Ar t .  5 º  O PNGC  ser á  e l a bor a do e  execu t a do obs er va n do 
n orma s ,  cr i t ér i os  e  pa dr ões  r e l a t i vos  a o  con t r ol e  e  à  
m an ut en çã o da  qual i da de do m ei o a m bi en t e ,  es t a bel eci dos  pel o  
CONAMA,  que con t em pl em,  en tr e  ou t r os ,  os  segu i n t es 
a spect os :  u r ba n i za çã o;  ocupa çã o e  us o d o s o l o,  do subs ol o e  
da s  água s ;  par cela m en t o e  r em em bra m en t oo do sol o;  s i s t em a 
vi á r i o e  de  t r an spor t e ;  s i s t ema  de pr odução t r an sm i ssã o e  
ds i t r i buçã o de  en er gi a ;  h a bi ta çã o e  sa n eam et o bá s i co;  t u r i sm o,  
r ecr ea çã o e  l a z er ,  pa t r i m ôn i o n at ura l ,  h i s t ór i co,  é t n i co,  cu l t ur a l  
e  pa i sa g í s t i co.  
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A Const it u ição  do Bras il no  art .  225, §  4º  dispõe que:   
 

�[ . . . ]  a  Zona  Cos t e i r a  é  pat r im ôn i o n a ci on al  e  sua  u t i l iz a çã o 
fa r - se-á ,  na   for m a  da  l e i ,  den tr o de  c on d i ções  que a ssegur em  a  
p r eser va çã o do m ei o a m bi en t e ,  in clus i ve  quan t o a o uso d os  
r ecu r sos  n at ura i s� .  
 

Pau lo  Affo nso  Leme Machado  esc la rece que est a  regra 

const it uc iona l ind ica ao  adminst rador  públ ico ,  aos part icu lares  e  ao  ju iz  

que:  
[ . . . ]  o desen vol vi m en t o ec on ôm i co n ã o de ve  ser  p r edat ór i o,  
com o t or na  c l ar o que a  ges t ã o do l i t or a l  n ã o in t er essa  som en t e 
e  a  seus  ocupa n t es  d i r e t os ,  na s  a  t odo br a si l e i r o,  es t e ja  e l e  
on de es t i ver ,  poi s  se  t r a ta  de  �pa tr i m ôn i o na cion a l� .635 
 

 Po r out ro  lado ,  A Reso lução  01,  de 21.11.90,  da Comissão  

Int ermin ist er ia l para os Recursos do  Mar  (CIRM) aprovou o  Plano 

Nac iona l de Geranc iamento  Cost eiro ,  que ent rou em vigor  na dat a de sua  

publ icação ,  27.11.90.  

Est a Reso lução ,  no it em n.  3 .1,  defin iu a  Zona Cost eira  co mo: 

 
[ . . . ]  a  ár ea  de  a br angên cia  dos  efe i t os  n a t ura is  r esu l t an t es  da s 
in t er a ções  t er r a -mar -ar ,  l eva  em  c on ta  a  pa i sagem  fí s i co-  
a m bi en t a l ,  em  fun çã o dos  a ci den t es  t opogr á fi cos  s i t ua dos  a o 
l on go do l i t or a l ,  com o i lh a s,  es t uár i os ,  ba ía s ,  com por t a  em sua 
in t egr i da de os  p r oc ess o e  i n t er a ções  ca ra ct er í s t i ca s  da s 
un i dades  ec oss i t êm i ca s  l i t orân ea s  e  in cl u i u  a s  a t i vi da des  sóci o-
ec on ôm i ca s  que a í  se  es t a bel ecem .       
 

 

A mesma Reso lução ,   no  it em 3,  est abe lece cr it ér io s para a 

de fin ição  das dimensões da Zona Cost eira .  

Nest e  tópico ,  re leva subl inhar  que os os  p lanos est adua is  não 

poderão  descons iderar  as  no rmas gera is  federa is,  rest ando  a  poss ib i l idade  

de sua adaptação às pecu liar iades reg iona is e  loca is.  

Então,  enquanto  não  publicados os planos est aduais,  vigo ra o 

cr it ér io  est abe lec ido  pe la Reso lução  sob comenteo , que est abe lece 11,1 km 

para a  fa ixa mar ít ima e 20 km para a  fa ixa t er rest es.       

                                                
635 MACHADO,  Pa u l o Affon so L em e.  Dir e i t o Ambi en t a l  Br a s i l e i r o.  7 ed . ,  r evi s t a ,  
a t ua l iz ada e  am pl i ada de  a cor do com  a s  Lei s  n s.  9. 433/ 97 e  9605 / 98.  Sã o Pa ul o:  
Ma lh eir os , 1998,  p .  707-709,  894  p.   
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Pau lo  Affo nso  Leme Machado  subl inha que o Plano  Nac iona l  

pode conter no rmas gera is e  no rmas que ad jet ivou �de det a lhe�.  As no r mas 

gera is serão  obr igató r ias  para os Estados e  Munic íp ios e  as segundas  

deverão  inc id ir  sobre os bens de domín io  federa l e  que necessar iamente 

int egram  a  Zona Cost eira ,  como as pra ias e  o mar  t er r ito r ia l. 636 

A ausênc ia de p lano  est adua l ou munic ipa l não  impor t a aos  

par t icu lares e  ao  Poder  Público ,  como diz Pau lo  Affo nso ,  �a  p lena  

l iberdade de ocupação e de uso  da zona cost eira�. 637    

Na hipó tese,  da  cabe,  po r  ocasião  de manifest ações o fic ia is  

de auto r ização  para inst a lação ,  operação  e empreend imetos ou const rução 

na  Zona  Cost eira  pesqu isa das no r mas  gera is  do  p lano  nac io na l,  e  aná l ise  

das no r mas ambienta is federa is,  est adua is e  munic ipa is sobre o  t ema.  

     

 

     
 

    
 

         

 

  

 

 

 

 

 

 

                                                
636 MACHADO,  op .  c i t . ,  p .  714.  
637 MACAHDO,  op .  c i t . ,  p .  715.  
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CAPÍTULO IV 

O DANO AO PATRIMÔNIO PAISAGÍSTICO E 

AOS VALORES ESTÉTICOS 

 

4.1 Considerações iniciais:  meio ambiente e  direitos humanos � 

globa li zação 

 

  Danie l Bardonnet ,  ao  prefac iar  a  obra de Antônio  Augusto 

Cançado  Tr indade �Dire it o s Humanos  e Meio  Ambiente:  Parale lo  dos 

S ist emas de Pro t eção  Int ernac iona l�,  menc io nou que os processos de 

int er nac io na l ização  e g loba l ização  re lac ionados co m a t emát ica dos 

d ire it o s humanos a inda se encont ram em seus pr imeiros passos,  embora 

seus progressos imp liquem na a f ir mação  de est ados de dire it o  e  respe ito  às 

l iberdades  fundamenta is,  sobre as  qua is repousam as democrac ias 

verdade iras.  Segundo  e le ,  o s dire it o s humanos t endem a se t o rnarem no  

mundo  int e iro  a  base da Sociedade. 638 

  Bardonnet  assevera que a ap l icação  e fet iva dos d ire it o s 

humanos e  a  inst auração  de um meio  ambiente sad io  const it u i-se num dos 

mais  fant ást icos desa f ios do  sécu lo  XXI,  já  que �não  rest a  dúvida que  os 

d ire it o  humanos,  o  dire it o  a  um meio  ambiente sad io  e equ ilibrado  e o  

d ire it o  ao  desenvo lvimento  const it uem t rês peças da mesma t r ilog ia�,  

sobretudo  a part ir  do  reconhec imento da Dec laração  de Estoco lmo  de  

1972,  de que a  prot eção  ambienta l inscreve-se  ent re  os d ire it o s 

fundamenta is do  c idadão .  A exist ênc ia de um meio  ambiente sad io  e  

equ il ibr ado  é a  cond ição  necessár ia  à  e fet ividade  de numerosos d ire it o s da 

pessoa humana para as present es e  futuras gerações.  Aduz que o  dire it o  ao 

desenvo lvimento ,  proclamado  pe la Reso lução  de 4 de dezembro  de 1986, 

da Assemblé ia Gera l das  Nações Unidas,  é  d ire it o  ina l ienáve l da pessoa 

humana,  figurando  mesmo dent re os �novos� d ire it o s humanos.  639 

  Co lhe- se que as grandes pr io r idades da  agenda int ernac iona l 

                                                
638 T RINDADE  An t on i o Augus t o Can çado.  Dir e i t os  h uman os  e  m ei o Am bi en t e: 
par a l e l o dos  s i s t em a s  de  pr ot eçã o i n t erna ci on al .  Por t o Al egr e:  Sér gi o An t ôn i o Fa br i s 
E d i t or ,  1993 .  Pr efá ci o f i r m ado por  Dan i el  Bar dinn et ,  p.  19 ,  351 p.  
639 T RINDADE ,  op .  c i t . ,  p .  20.  
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contemporânea podem ser  ass im resumidas:  a  pro t eção  dos dire it o s 

humanos e  a  prot eção  do  meio  ambiente,  junt amente co m o  

desenvo lvimento  humano ,  sobretudo a lut a pe la er rad icação  da pobreza 

ext rema,  e  o desar mamento.640 

  O melhor  caminho  não  é s it uar  a  ênfase em um ou out ro 

domín io  da prot eção  per  se,  mas t raçar  para le lo  ent re  ambos,  reve lando  as 

a fin idades  e  o s pontos de contado  em suas l inhas evo lut ivas.  I st o  quer 

d izer  que apontando  os avanços nos do is do mín ios de pro t eção  ser ia  

poss íve l fo r t alecer  o  ser  humano  e a  humanidade  cont ra os seus própr ios 

impu lsos dest rut ivos.  641 

  No  propós ito de har monizar  e  propic iar  p lena int egração  nas  

re lações dos seres humanos com a natureza,  por  vezes ver if ica-se que a  

ênfase se d ir ige e  se rest r inge,  equ ivocadamente,  t ão-só  às questões 

re lat ivas aos recursos naturais e  a  sua exp lo ração .  O idea l é  t ranscender  a  

t emát ica rest r it a  dos recursos naturais  para,  numa maio r  amplit ude e 

d imensão ,  alcançar  o  t ema cruc ia l das cond ições de vida e  do  bem-est ar  da 

população ; conjuntamente,  reconhecendo  a import ânc ia do  dire it o  ao  meio  

ambiente sad io  e  equ i l ibrado  e  do  dire it o  ao  desenvo lvimento  como d ire it o  

humano  fundamenta l,  examinandose no  contexto  pert inent e,  o s problemas 

de cond ição  de vida co m qua lidade,  como a er rad icação  da pobreza,  as 

pressões demográ ficas,  a  saúde,  a  educação ,  a  nutr ição ,  a  moradia e  a  

urbanização .  Da implant ação  de um meio  ambiente sad io  e  equ i l ibrado , 

emerge a  import ânc ia da  prot eção  dos d ire it o s humanos para  a  pro t eção 

ambienta l,  po rque,  como asseverou Cançado  Tr indade,  

 
[ . . . ]  a í  se  sus t en t ou  o d i r e i t o à  vi da  em  sua a m pl a  di m en sã o,  
a ba r cando a s  con d i çõe s  d i gna s  e  a dequa das  de  vi da ,  e  se  
l eva r am  com  con s i der a çã o os  e fe i t os  de  t a i s  p r obl em a s  sobr e  o  
m ei o a m bi en t e  e  sobr e  a  sa úde human a  ao m esm o t em po,  
con jun ta m en t e .  642 

 

  Re leva agora ad ic io nar  que  as evo luções dos d ire it o s humanos  

e da pro t eção  ambienta l t ambém t ranspõem os chamados do mín ios  

                                                
640 T RINDADE ,  op .  c i t . ,  p .  23.  
641 T RINDADE ,  op .  c i t . ,  p .  24.  
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reservados dos Est ados para at ing irem d imensões int er nac io na is,  

sobretudo  em razão  da necess idade de um maio r  desenvo lvimento  de 

conce ito s e  pr inc íp ios  emergentes do  d ire it o  ambienta l,  cons iderado 

inst rumento essenc ia l para a  me lhor ia da qua lidade de vida e o s relat ivos 

aos int eresses co muns da humanidade,  da eqü idade int ergenerac iona l e  do  

d ire it o  ao  desenvo lvimento  sust ent áve l.  

  A prot eção  e  conservação  do  meio  ambiente e  o contro le da  

po lu ição  to rnam-se  de int eresse int er nac io na l,  conjuntamente co m um 

processo  de int ernac io na l ização  da prot eção  dos d ire it o s humanos,  o s 

pr imeiros a  par t ir  da Dec laração  de Estoco lmo  sobre o  Meio  Ambiente 

Humano ,  de 1972 e o segundo  a contar  da Declaração  Univer sa l dos 

Dire it o s Humanos,  de 1948.  

  No  domín io  espec íf ico  da prot eção  ambienta l,  o s Est ados 

passaram a perceber  que a  regu lamentação  da po lu ição  t ranscende à  

quest ão nac iona l ou loca l,  ant e seus e fe i to s de âmbito  globa l.  

  A Assemblé ia Gera l das  Nações Unidas,  at ravés da sua  

Reso lução  44/228,  de 22 de novembro  de 1989,  ao  convocar  a  Conferênc ia  

das Nações Unidas sobre Meio  Ambie nte e  Desenvo lvimento  em 1992 

reconheceu que os problemas ambienta is o st ent am carát er  g loba l,  

requerendo  por  isso  ações em todos níve is,  (g loba l,  reg io na l e  nac io na l) ,  

envo lvendo  compro missos e  par t ic ipação  de todos os pa íses,  a lém de  

reconhecer  que a  prot eção e o  fo rt alec imento  do  meio  ambiente são  

questões de relevânc ia cap it a l,  que a fet am o  bem-est ar  dos povos,  

subl inhou,  no  parágrafo  12 ( I ),  como sendo  umas das questões ambienta is  

de maio r  int eresse a  �pro t eção  das cond ições de saúde humana e a  

me lhor ia da qua lidade de vida�. 643 

  Sucede que o  carát er  globa l das  questões ambienta is  não  se  

reflet em só  na conser vação  da d iver s idade bio lóg ica,  ou problemas 

re lac io nados à  po lu ição ,  t ais co mo a dest ruição  da camada de ozônio  e  as  

mudanças c l imát icas,  mesmo porque é  necessár io  cons iderar  que outros 

pr inc íp ios são  ap licáve is �ur bi et  orbi�.  

                                                                                                                                                 
642 T RINDADE ,  op .  c i t . ,  p .  28.  
643 T RINDADE ,  op .  c i t . ,  p .  43.  
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  Nest e  tópico  em par t icu lar ,  re leva subl inhar  a s re it eradas  

referênc ias int er nac io na is  à  �humanidade�,  suger indo  a d ir eção  de um 

d ire it o  comum da humanidade,  em busca da preservação  ambienta l e  do  

desenvo lvimento  sust ent áve l em benefíc io  das present es e  futuras 

gerações.  Um exemplo ,  é  a  noção  de pat r imônio  cu ltura l da humanidade,  

da Convenção  da UNESCO para a  Prot eção  do Pat r imô nio  Mund ia l 

Cu ltura l,  17ª sessão ,  16 de novembro  de 1972,  Par is,  a  ser  ana l isada mais  

ad iant e.  

  Todavia,  admit indo-se que o conce ito  de int eresse co mum da  

humanidade to rne-se amplo  e  jur id icamente ace ito ,  e cons iderando  que 

est a  �humanidade� não  é uma abst ração, nem soc ia l nem jur íd ica po rque é 

compost a de co let ividades humanas,  vivendo  em Soc iedades  humanas,  

d ire it o s e  obr igações haverão  de emer g ir  de le.  Um d ire it o  comum da  

humanidade encont ra consagração  no  dir e it o  ao meio  ambiente equ il ibr ado 

e  sad io ,  em todas as suas d imensões,  ind ividua l,  grupa l,  soc ia l,  co let iva,  

d ifusa e  int ergenerac io na l,  co mo é a  dicção  do  art igo  225,  �caput�,  da 

Const it uição  do  Brasil.  A est e  quadro  se devem agregar  o s d ire it o s 

humanos,  present es em todas as cons iderações e  aspectos do  reg ime de  

prot eção  do  meio  ambiente,  a t ravés dos d ire it o s fundamenta is de  viver ,  de 

viver  em paz,  com qua l idade e  bem-est ar.  

  Nest e  quadro  de int eresses int er nac io na is ligados ao  bem-est ar  

co let ivo ,  o s va lo res e st ét icos e  pa isag íst icos não  poder iam passar  

desapercebidos.  

  Re leva dest acar  as  pos ições ado tadas pe la  Organização  das  

Nações Unidas,  mater ia l izadas at ravés  da �Reco mendação  Re lat iva À 

Sa lvaguarda Da Be leza e Do  Carát er  Das Pa isagens e  S ít io s� re ferent e à  

Conferênc ia Gera l da Organização  das Nações Unidas Para a  Educação  ,  A 

Ciênc ia  E  A Cu ltura ,  12ª Sessão ,  de 09 a  12 de dezembro  de 1962,  

UNESCO- Par is. 644 

  A Reco mendação  sob co mento  est á  embasada em 6 (se is)  

�cons iderandos� e  1 (um) �reconhec imento� que passamos ana l isar :  

  a)  o  pr imeiro  �cons iderando� chama a at enção  para a  cer t eza  
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de que em todas as épocas e  em todos os lugares do  mundo ,  o  homem 

compro meteu o  pat r imônio  cu ltura l e  es t ét ico  dos sít io s que fazem par t e  

do  quadro  natural de sua vida,  a t ravés de at ent ados que empobreceram a  

be leza e  o carát er  da paisagem; 

  b)  o  segundo ,  aponta que nas c iv i l izações modernas esses  

fenô menos são  mais  ace lerados pe lo  cu lt ivo  de novas  t er ras,  

desenvo lvimento  deso rdenado  de cent ros urbanos,  grandes  obras e  

inst a lações de equ ipamentos indust r ia is e  co merc ia is  e  vastos 

p lane jamentos fís ico - t err it o r ia is ; 

  c)  o  t erceiro ,  menc io na que a repercussão  não  se rest r inge ao  

va lo r  est ét ico  das pa isagens e  dos s ít io s  natura is ou cr iados pe lo  ho mem,  

mas t ambém no  int eresse cu ltura l e  c ient íf ico  o ferec ido  pe la  vida  

se lvagem; 

  d)  o  quarto ,  assevera,  à  base de exemplos universa lmente  

conhec idos,  que a  sa lvaguarda da  be leza  e  carát er  das pa isagens  é  

necessár io  à  vida do  homem,  para  quem são  um poderoso  regenerador 

f ís ico ,  mora l e  esp ir it ua l,  cont r ibu indo  ainda para a  vida ar t íst ica e  

cu ltura l dos povos; 

  e)  o  quinto  reconhece e  at r ibu iu às pa isagens e  s ít io s pape l  

re levante da vida econômica e  soc ia l de um grande número  de pa íses,  

ass im como um impor t ant e elemento das cond ições de hig iene da 

população ; 

  f)  po r  fim,  ant ecedendo  a a fir mação  de que é  alt amente 

dese jáve l e  urgente adotar  med idas de sa lvaguarda da be leza e  do  carát er 

das pa isagens,  expressa  no  sexto  �cons iderando� que é  prec iso  levar  em 

conta concomit ant emente as necess idades da vida co let iva e  sua evo lução , 

a lém de reconhecer  o  progresso da t écnica.  

  Antecedendo  a fo r mulação  dos pr inc íp ios gera is da  

Reco mendação ,  o  documento apresent a a  segu int e defin ição :  

  Para os efe it o s da present e recomendação ,  ent ende-se po r 

sa lvaguarda da be leza e  do  carát er  das pa isagens e  s ít io s a  preser vação  e,  

quando  possíve l,  a  rest it u ição  do  aspecto  das paisagens e  s ít io s,  natura is,  

                                                                                                                                                 
644 Ín t egra  publ i ca da em IPHAN,  op .  c i t . ,  p  95 -105 .  
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rurais ou urbanos,  devido  à  natureza ou à  obra do  ho mem,  que apresent e 

um int eresse cu ltura l ou est ét ico ,  ou que const it uem meio s naturais  

caract er íst icos.  

  Segundo  os t ermos da de f in ição  ret ro,  sa lvaguardar  é ,  a lém de   

preservar ,  rest it u ir  e   devo lver  à  co munidade,  quando  poss íve l,  o  aspecto 

est ét ico  e  cu ltura l do  carát er  da pa isagem,  urbana,  rura l e  natural.  Os 

pr inc íp ios gera is da Reco mendação  est ão fo rmal izados em it ens,  que 

podem ser  s int et izados da segu int e mane ira:  

  a)  a  sa lvaguarda das pa isagens e  dos s ít io s deve ser  est end ida  

a todo  t err it ó r io  do  Est ado,  não  se limit ando  a lugares det erminados,  

var iando  a med idas ap l icáve is segundo  o  carát er,  dimensão ,  loca lização  e 

natureza dos per igos a  que est e jam ameaçados.  Port ando  a int enção  é  

est imu lar  a  inst it u ição  e imp lementação  de uma po lít ica públ ica de  

sa lvaguarda desses va lo res abrangente e  complet a; 

  b)  a  sa lvaguarda não  deve  se  limit ar  às pa isagens  e  s ít io s  

natura is,  po rquanto,  geralmente,  as pa isagens e  s ít io s urbanos,  são  os mais  

ameaçados,  espec ia lmente pe las obras de const rução  e pela especu lação  

imo bi liár ia ; 

  c)  as med idas prevent ivas,  const it u ídas essenc ia lmente pe lo  

cont ro le de t raba lho s e  at ividades,  susce t íve is  de causar  dano  à pa isagem,  

dest acando-se espec ia is  cu idados:  1)  na  const rução  de ed ifíc io s públicos  

ou pr ivados de qua lquer  natureza,  cu jos pro jetos de const rução  devem 

respe it ar  exigênc ias e st ét icas e  buscar  a  har mo nia co m ambiênc ia que se  

dese ja sa lvaguardar ; 2)  na const rução  de est radas; 3)  na imp lant ação  de 

l inhas  de e let r ic idade de  a lt a  ou ba ixa  t ensão  e  inst a lações de produção  e 

t ransport e de energ ia ; 4)  desmatamentos,  espec ia lmente das ár vo res que 

cont r ibuem para a  e st ét ica da pa isagem; 5)  exp lo ração  de minas e  

pedre iras ; 6)  capt ação  e  dest inação  adequada de res íduos domést icos,  

comerc ia is e  indust r ia is ; 7)  po lu ição  do  ar e  da água,  a lém de cu idados 

com captação  de nascentes,  t raba lhos  de ir r igação ,  bar ragens,  cana is,  

aquedutos e  regular ização  de cursos de água; 8)  car t azes public it ár io s e  

anúnc io s luminosos ; 

  d)  a  sa lvaguarda  da be leza e  do  carát er  das pa isagens  e  s ít io s,  
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deve  levar  em conta os per igos decorrent es do  baru lho  (po lu ição  sonora) 

que provocam cer t as at ividades e  fo r mas de vida da Sociedade  

contemporânea ; 

  e)  para fac i l it ar  o  t raba lho  dos diversos serviços públ icos  

encarregados da sa lvaguarda da pa isagem e s ít io s,  deverão  ser  cr iados 

inst it utos de pesquisa c ient ífica para co laborar  com as auto r idades  

competent es,  a  f im de assegurar  a  ha r monização  e a  cod if icação  das 

d ispos ições leg is lat ivas e  regu lamentares ap licáve is à  matér ia .  

  As med idas de sa lvaguarda,  propr iamente,  dit as,  que,  em 

resumo,  const am da Reco mendação  sob comento :  

  a)  o  plane jamento  urbano  e o  fís ico - t err ito r ia l das áreas rura is  

deve  conter  dispos ições re lat ivas às re st r ições a  serem impost as para a  

sa lvaguarda das pa isagens e  s ít io s,  inc lu indo  o  carát er  est ét ico  ou 

p inturesco ,  espec ia lmente para as c idades ou regiões em vias de  

desenvo lvimento  rápido ; 

  b)  as pa isagens ext ensas devem ser  objeto  de prot eção  lega l 

�por  zonas�,  sem represent ar  dire it o  à  indenização ,  impr imido-se ao 

carát er  est ét ico  o  int eresse pr imord ia l;  esse  cont ro le  lega l abranger ia  o s 

lo t eamentos e  prescr ições gera is e st ét icas,  ut il ização  de mater ia is e  sua  

co r,  no rmas re lat ivas à  a lt ura das ed if icações,  der rubada de árvo res e  

exp lo rações minera is,  d ivu lgando-se as regras gerais as serem por  todos 

observadas ; 

  c)  a  prot eção  lega l de s ít io s iso lados,  compreendendo  os de 

pequena d imensão  e  as po rções de paisagem que apresent em int eresse  

excepc io na l;  igua lmente os t er renos de onde se aprec ia  uma  vist a  

excepc io na l,  e  o s t er renos e  imó ve is  que  cercam um mo numento,  med iant e 

dec isão  admin ist rat iva par t icu lar ,  com no t ificação  do  propr iet ár io ; e ssa  

prot eção  acarret ar ia  ao  propr iet ár io  a  pro ibição  de dest ru ir  o  s ít io  ou 

a lt erar  seu est ado  e aspecto  sem a auto r ização  das auto r idades 

encarregadas da sa lvaguarda,  não  impor t ando  t al l imit ação  em pro ibição  

de t raba lhos de exp lo ração  usua l das  t er ras rura is  que não  dependem de  

out ra licença ou autor ização  o fic ia l;  a  p rot eção  lega l imp lica na pro ibição  

de contaminação  dos t er renos,  do  ar  e  das águas,  pro ibindo-se a inda  
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qua lquer  publ ic idade,  em suas imed iações,  ou limit ando-se a  det erminada  

loca l ização  fixada pe la auto r idade encar regada da sa lvaguarda; po r  fim,  a  

expropr iação  pe los poderes públ icos ou execução  de qua isquer  obras  

públ icas em s ít io  prot egido  por  le i devem est ar  subord inadas ao  prévio  

consent imento da autor idade encarregada da sa lvaguarda.  

  d)  sempre que poss íve l,  o s Est ados devem incorpora às zonas e  

s ít io s cu ja sa lvaguarda convém assegurar ,  parques dest inados à  educação  

ao  lazer  do  público ,  ou reservas parc ia is  e  int egra is,  ambas os espaços,  

fo r mando  um conjunto  de zonas dest inadas t ambém à pesqu isa,  rest auração 

da pa isagem e prot eção da natureza.  

  Na seqüênc ia,  a  Reco mendação  sub stut io  descreve  as  

hipó t eses de ap l icação  das med idas  de sa lvaguarda,  prescrevendo  

expressamente,  no  it em 35 que �a vio lação  das no rmas de sa lvaguarda das  

pa isagens  e  dos s ít io s  dever ia  redundar  em perdas e  danos e  ou na  

obr igação  de repor  os sít io s em seu est ado pr imit ivo ,  na med ida do 

poss íve l�  e  no  it em 36 �[ . . . ]  a lém da imposição  de sanções admin ist rat ivas  

e  pena is,  no  caso  de danos causados vo luntar iamente às pa isagens  aos 

s ít io s prot egidos�.  O t eo r  dos do is  it ens em co mento  torna c lara as  

poss ibi lidades de  ressarc imento ,  reparação  e  indenização  c ivis,  a lém da 

punição  admin ist rat iva  e  pena l,  ant e a  perpetuação  de danos aos va lo res  

pa isag íst icos est ét icos a li ret rat ados.  

  Oportuno menc io nar  que em abr i l 1970 ,  sob os ausp íc io s do  

ent ão  Minist ér io  da Educação  e Cu ltura,  fo i rea lizado  em Bras í l ia/DF,  o  1º 

Encont ro  dos Governadores de Est ado,  Secret ár io s da Área Cu ltura l,  

Prefe it o s de  Munic íp ios  Int eressados,  Pres identes e  Represent ant es das  

Inst it u ições Cu lturas,  que objet ivava  estudar  a  complementação  das 

med idas necessár ias à  de fesa do  pat r imô nio  histó r ico  e ar t íst ico  nac io na l,  

ocas ião  em que fo i ext raído  o �Co mpromisso  de Brasíl ia�. 645 

  No  it em 14 do  documento  respect ivo  const a o  segu int e:  

�reco menda- se a  preservação  do  pat r imô nio  pa isag íst ico  e  arqueo lógico 

dos t errenos de Mar inha,  suger indo-se oportuna leg is lação  que subord ine  

as concessões nessas áreas à  aud iênc ia prévia dos ó rgãos incumbidos da 
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defesa dos bens histó r icos e  ar t íst icos�.  

  Em outubro  de 1971 em Sa lvador ,  fo i r ea lizado  o  II  Encont ro 

de Governadores para a  Preservação  do  Pat r imô nio  Histór ico ,  Ar t íst ico ,  

Arqueo lóg ico  e  Natural do  Bras il e  o  respect ivo  �Co mpromisso  de 

Sa lvador�.646 

  O documento  em quest ão  se re fer iu ao  pat r imônio  pa isag íst ico  

de fo rma expressa,  no  it em 3 ao  recomendar  �a cr iação  de leg is lação  

complementar ,  no  sent ido  de prot eção  mais  e f ic ient e dos conjuntos 

pa isag íst icos,  arquit etônicos e  urbanos de va lo r  cu ltura l� .  

  No  plano  int ernac io na l,  o  evento  mais import ant e fo i a  

Convenção  sobre a  Salvaguarda do  Pat r imônio  Mund ia l,  Cu ltura l e  

Natural,  resu lt ant e da 17 ª Sessão  da Conferênc ia Gera l da Organização  da 

Nações Unidas para a  Educação ,  A Ciênc ia e  a  Cu ltura,  de 16 de novembro  

de 1972,  em Par is,  e  aprovada no  Bras i l pe lo  Decreto  Leg is lat ivo  n.  74,  de 

30 de junho  de 1977, rat if icada pe lo  Decreto nº  80.978, de 12 de dezembro  

de 1977.647 

  A Convenção  em t ela  sugere que  cabe à  co let ividade  

int er nac io na l t omar  par t e  na pro t eção  do  pat r imô nio  cu ltura l e  natura l de  

va lo r  univer sa l,  med iant e uma ass ist ênc ia co let iva,  sem subst it u ir  a  ação  

do  Est ado  int eressado .  A idé ia  cent ral é  a t relada a  qua l idades de bens do 

pat r imônio  cu ltura l e  natura l que apresent am int eresse excepc io na l,  co mo 

s ingu lares e  insubst it uíve is,  devendo ,  po r  is so ,  serem preser vados co mo 

e lementos do  pat r imô nio  da humanidade,  para as present es e  futuras 

gerações.  

  Os va lo res est ét icos e  pa isag íst icos,  embora vincu lados no  

t exto  da Convenção  ao  um sent ido  de  monumenta lidade univer sa l,  não 

fo ram des lembrados e  figuram co mo impor t ant es desdobramentos do 

pat r imônio  cu ltura l e  natura l da humanidade:  

 
Ar t .  1 -  Para  f in s  da  pr esen t e  con ven çã o serã o con s i dera dos  
com o pa tr i m ôn i o cu l tur a l :  
[ . . . ]  

                                                                                                                                                 
645 Ín t egra  do docum ent o publ i ca do em IPHAN,  op .  c i t . ,  p . 161-167.  
646 Ín t egra  do docum ent o publ i ca do em IPHAN,  op .  c i t . ,  p .  169-174.  
647 Ín t egra  do docum ent o publ i ca da  em IPHAN,  op .  c i t . ,  p .  175-192.  
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os  l uga r es :  obr a s  do h om em  ou  obr a s  con juga da s  do h om em  e da  
na t ur eza ,  bem  com o a s  á r ea s  que in cl uam  s í t ios  a r queol óg i cos ,  
de  va l or  un i ver sal  excep ci on a l  do pon t o de  vi s t a  h i s t ór i co,  
es t é t i co,  e t n ol óg i co e  a n tr opol óg i c o.  
 
Ar t .  2  �  Par a  f i n s  da  pr esen t e  c on ven çã o s e rã o c on s i dera dos  
com o pa tr i m ôn i o n at ura l  
 
-  os  m on um en t os  na t ura i s  con s t i t uí dos  por  fo rm a ções  f í s i ca s  e  
bi ol óg i ca s  ou  por  gr upos  de  t a i s  for ma ções  que t enha m va l or  
un i ver sa l  excepci on a l  do pon t o de  vi s ta  es t é t i co c i en t í f i co.  
 
[ . . . ]  
 
-  os  s í t i os  n a t ura i s  ou  a  z ona s  n a tur a i s  es t r i tam en t e  del i mi ta da s,  
que t enham  va l or  un i ver sa l  excepci on a l  do pon t o de  vi s t a  da  
c i ên ci a ,  da  con ser va çã o ou  da  bel ez a  n at ura l .  

 

  Cabe a  cada  um dos Est ados-part e  na Convenção ,  segundo  o  

t eo r  do  art .  4ª,  a  obr igação  de ident ifica r ,  prot eger,  conservar ,  va lo r izar  e  

t ransmit ir  à s futuras gerações o  pat r imônio  cu ltura l e  natura l menc io nados  

nos ar t igos 1 e  2.  

  Sob o  ponto  de vist a  crono lóg ico ,  a  p ione ira fo i a  Convenção  

Para a  Prot eção  da Flo ra,  Fauna e  das Be lezas Cênicas  dos Pa íses da  

Amér ica,  fo rmulada na União  Panamer icana,  em Washington,  no dia  12 de 

outubro de 1940. A Convenção  fo i aprovada pe lo  Congresso  Nac iona l pe lo  

Decreto  Leg is lat ivo  nº  3 ,  de 1948,  t endo  ent rado  em vigor  para o  Bras il  

em 26 de  novembro  de 1965,  t rês meses depo is do  depósito  do  inst rumento 

bras i le iro  de rat ificação ,  junto à  União  Panamer icana.  648 

  Const a do  preâmbulo  dest a Convenção  que os países present es:  

 
dese josos  de  p r ot eger  e  con ser var  a s  pai sa gen s  de  gr an de 
bel ez a ,  a s  for m a ções  g e ol óg i ca s  ex t r a or din ár i as ,  a s  r eg i ões  e  os  
obj e t os  n a t ura i s  de  in t er esse  es t é t i c o ou  va l or  h i s t ór i co ou  
c i en t í f i co,  e  os  l ugar es  ca r a ct er iz ados  p or  con d i ções  p r i mi t i va s  
den tr o dos  ca sos  a os  qua i s  es t a  Con ven çã o se  r efer e ;  e  
dese josos  de  for m ular  um a con ven çã o par a  a  p r ot eçã o da  f l or a ,  
da  fa una  e  da s  bel ez a s  cên i ca s  na t ura i s  den tr o dos  p r opós i t os  
a ci ma  en un cia dos ,  con vi era m n os  segu in t es  t erm os:  

 

  Do  t exto  da Convenção  em apreço  resp landece que para lograr  

êxito  nesses propósito s e  objet ivos os Governos contrat ant es dever ia m 

estudar  imed iat amente a  poss ibi l idade de cr iar  dent ro  do  t err it ó r io  de seus  

                                                
648 T ex t o di spon í vel  n o s i t e  www. s en a do. gov. br / leg i s l a çã o  
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respect ivos pa íses os parques nac iona is,  as reservas nac io na is e  de reg iões 

virgens e monumentos naturais 

4.2 Paisagem,  valores estét icos,  direito do ambiente,  direito do 

urbanismo e di reto do patrimônio  cultura l:  umas propostas de  

separação 

 

  No  níve l do  Dire it o  Admin ist rat ivo  ass ist e-se atualmente uma  

exp lo são  de ramos espec ia is,  fenô meno  que encont ra exp l icação  em vár ias  

índo les que se cond ic io nam rec iprocamente.  

  Car la  Amado  Gomes s int et izou a essas var iáve is: 649 

  a)  a  razão  mais óbvia do  surg imento  dessas novas no r mações  

co rresponde ao  chamamento  de fatos da vida,  ou seja novas necess idades  

de regulamentação  em domín ios ant es ignorados; 

  b)  do  ponto  de visa po lít ico ,  a  novas no r mações o  prendem-se  

a um at ivis mo  do  Est ado  Socia l no  sent ido  de tomar  co mo suas  

det erminadas t are fas,  ant es remet idas ao  livre jogo  das le is do  mercado  e 

ou da natureza; 

  c)  do  ponto  de vist a  soc ia l,  a  nova postura do  Est ado  va i 

induz ir  nos c idadãos um crescente  int eresse pe la  melhor ia da  qua l idade de  

vida,  superando  os limit es mín imos de sobrevivênc ia,  e  o r ient a-se no  

sent ido  da a fir mação  de uma c idadania cada vez mais preenchida po r  

va lo res de so lidar iedade co munit ár ia .  

  Est as novas t are fas  do  Est ado  e  de ind ivíduos inser idos numa 

comunidade  vão  gerar  na par t e  leg is lat iva,  const it uc iona l pr imeiro  e  

depo is o rdinár ia ,  o  reconhec imento  de novos bens jur íd icos,  cuja de fin ição  

e t ut ela  serão  defin idas em at enção  às suas caract er íst icas espec íf icas. 650 

  Os exemplos desses novos int eresses es t at ais e  co munit ár io s,  

s imu lt aneamente,  são  o  patr imô nio  cu ltural,  o  urbanis mo  e o  meio  

ambiente,  de onde emergem t rês impor t ant es desdobramentos: .  

  a)  a  tônica da nossa o rdem const it uc iona l sobre o  assunto 

                                                
649 GOME S,  Car l a  Am a do.  O d ir e i t o do pa tr imôn i o cu l t ura l ,  d i r e i t o do u r ban i sm o,  
d i r e i t o do a m bi en t e :  o que os  un e o qu e os  s ep ar a .  Re vi s t a  da  Fa cu l da de de  Di r e i t o da  
Un i ver s i da de de  Li sboa ,  Li sboa ,  v.  XLI I ,  n .1 ,  p .  353-360,  p .  353 ,  2001.  
650 GOME S,  op .  c i t . ,  p .  354.  
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aponta para uma est rutura em que a  t rês rea lidades se encont ram inc lu ídas  

nos cap ítu los dos d ire it os econômicos,  soc ia is e  cu ltura is,  o  que just ifica  

a  t endênc ia e  fe ição  objet iva de t arefa do Est ado.  

  b)  A est rutura objet iva exp l ica-se em função  da natureza de 

int eresses de rea l ização  comunit ár ia ,  e is  que o  pat r imônio  cu ltura l,  o  

urbanismo  e o  ambiente são  grandezas  que se fruem,  mas que não  se 

possuem,  e  que,  sobretudo,  são  causa e  conseqüênc ia de uma int ensa  

vivênc ia c ív ica po r  part e da população .  

  c)  est a  caract er íst ica  co munit ár ia  manifest a-se,  em qua lquer  

das t rês rea lidades,  em do is p lanos:  o  present e e  futuro,  no meadamente em 

t ermos de so lidar iedade int ergerac iona l.  

  Car la  Amado  Gomes a ler t a  que a concepção ,  no  seu ent ender ,  

demas iado  ampla de meio  ambiente,  fo menta problemas,  quando  as 

semelhanças das t rês rea l idades  (cu ltura l,  urbaníst ica e  ambient a l)  se  

t ransmutam em ident ificações.  O leg is lador  ass imila  a  pro t eção  da 

pa isagem ur bana  e  rura l à  pro t eção  do ambiente,  confund indo  p lano  de 

o rdenamento  do t err it ó r io  do  urbanismo  e pat r imô nio  cu ltura l com a  

missão  de preservação  da qua lidade  ambienta l.  Ou se ja:  quando  o 

leg is lador  est abe leceu o  conce ito  de ambiente a lbergando  o  pat r imô nio  

cu ltura l e  natura l e  o  ambiente const ruído ,  urbano  ou rural,  com vist a  à  

obt enção  de melhor ia de qua l idade de vida,  deu azo  para uma confusão 

prát ica de objetos.  Na base desse rac ioc ín io  est á  a  conc lusão  de que  

ent endê- los  de fo r ma  unit ár ia  é  �misturar  va lo res c iv i l izac io na is co m 

va lo res eco lóg icos,  obra humana e obra natura l�.  651 

  Prossegu indo ,  sust ent a a  poss ib i l idade imed iat a  de uma  

autonomização  de um Dire it o  do  Patr imônio  Cu ltural,  e is  que essa t ut ela  

va lo res da c iv i lização ,  der ivados da obras do homem ou obras conjuntas 

do  homem e da  natureza,  em razão  de seu va lo r  e  int eresses  histó r ico ,  

arqueo lóg ico ,  art íst ico ,  c ient ífico  ou socia l.  Mesmo em re lação  a uma obra 

da natureza part icu lar mente be la ou impress io nante,  o  que se prot ege é  

 
[�]  a  bel ez a  n at ura l  fr ut o de  p r a z er  ou  espa n t o pa ra  o h om em ,  

                                                
651 GOME S,  op .  c i t . ,  2001,  p .  357-358.  
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per pet uan do uma  vi sã o es t é t i ca  da  na tur ez a ,  en t ã o en con tr ar -
n os-e-m os  de  p l en o n o â m bi t o do Di r e i to do Pa tr im ôn i o 
Cu l t ura l ,  enquan t o r am o ju r í d i co que t u t e l a  va l or es  da  
c i vi l i z a çã o.  652 

 

  Em re lação  ao  uma autonomia  at r ibu íve l ao  Dire it o  

Urbaníst ico ,  a lega que est e  ramo  contempla inst rumentos de promoção  da 

co rret a gest ão  de um espaço  urbano ,  que não  se dest ina a  garant ir  

cond ições de ut il ização  rac iona l de recursos naturais,  e  nem assegurar  a  

prot eção  de imó ve is que re fl it am no  pat r imônio  cu ltura l.  A seu ver ,  

urbanismo  e o rdenamento  urbaníst ico  objet iva 

 
a  m elh or ia  da s  con d i ções  de  vi da  e  de  t r a balho da s  popu l a ções ,  
n o r espei t o pel os  va l or es  cu l t ur a i s ,  a m bi en t a i s e  pa i sa gí s t i cos  e  
a  r ea bi l i t a çã o e  r evi t a l iz a çã o dos  cen tr os  h i s t ór i cos  e  d os  
e l em en t os  do pat r im ôn i o cu l t ura l .  653 

 

  A seu ver ,  o  Dire it o  do  Ambiente só  faz sent ido  quando  

reduz ido  ao  seu núc leo  própr io ,  sua ver dade ira d imensão ,  qua l se ja  o  da 

preservação  da capac idade regenerat iva  dos recursos naturais,  su je it ando  

os ut ilizadores a  pr inc íp ios de gest ão  rac iona l.  E  mais:  assevera que o  

Dire it o  do  Ambiente deve c ir cunscrever-se a  um objeto  mais operat ivo ,  

que per mit a cent ralizar  es fo rços em to rno  de po lít icas e  e st rat égias mais  

coerent es,  med iant e a  redução  c it ada,  e legendo-se objeto mais de f inido :  o s 

recursos natura is.  Ass im,  no  seu  modo  de ent ender ,  o  Dire it o  dos Bens 

Ambienta is equ iva ler ia:  

 
a o c on jun t o de  n or ma s  que r egu l am  a s  in t erven ções  h uman a s 
sobr e  os  ben s  ec ol óg i cos ,  de  for ma  a  pr om over  a s  sua  
p r eser va çã o,  a  i mped ir  des t i t u i ções  i r r ever s í vei s  par a  a  
subs i s t ên ci a  equ i l i bra da dos  ec oss i s t em a s  e  sa n ci on ar  a s  
con du t a s  que os  l e se ,  n a  sua  in t egr i da de e  ca pa ci da de 
r egen era t i va .  654 

 

  E  ar remata afir mando :  

 
[ . . . ]  o c om ba t e  a  pol u i çã o,  sem pr e  que es t i ver  em  ca usa  a  

                                                
652 GOME S,  op .  c i t . ,  p .  358.  
653 GOME S.  l oc .  c i t .  
654 GOME S,  op .  c i t . ,  p .  359.  
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sa l va guarda  da  sa úde h umana ,  per t en ce a o â m bi t o d o Di r e i t o da  
Sa úde Públ i ca ;  a  m elh or ia  do am bi en t e  con s t r uí do in t egrar á  o 
com pon en t e  da  es t é t i ca  da s  ed i f i ca ç ões ,  o qu e  ca be de  p l en o a o  
Di r e i t o do Ur ba n i sm o[ . . . ]  o Di r e i t o do Pa t r i m ôn i o Cu l t ura l  
t u t e l a  va l or es  da  c i vi l i za çã o,  d i sc i p l in ando a  in t er ven çã o de  
en t i da des  públ i ca s  e  p r i va da s  em  ben s  de  i n ter esse  cu l t ur a l ;  o 
Di r e i t o do  Ur ba n i sm o t em  por  obj e t o  a  c or r ect a  or dena çã o d o  
espa ço  da  c i da de,  l imi t ando a ct i vi da des  de  ocupa çã o,  u so e  
t r an sfor ma ções  dos  s ol os  u r ban os ;  o Di r e i t o do Am bi en t e  
dever i a  en t en der - se  com o o c on jun t o de  n orma s  que r egu lam  a s  
in t er ven çõe s  h um ana s  sobr e  os  ben s  ec ol óg i c os ,  em  a t en çã o à  
sua  a dequa da  pr eser va çã o e  desen vol vi m en t o.  655 

 

  Não  obst ant e,  as int ercomunicabil idades  dos objetos em pauta,  

são  a causa da admissão  no  Dire it o  Ambienta l bras i le iro  de uma noção 

jur íd ica ampla de meio  ambiente,  que congrega as t rês ver t ent es 

menc io nadas,  em espec ia l aque la est ampada no  ar t .  3º ,  da Le i 6 .938,  de 31  

de agosto  de 19981,  que dispõe sobre a  Po lít ica Nac io na l do  Meio  

Ambiente.  

  Concordamos quando  em defesa  de sua t ese Car la  Amado  

Gomes sust ent a que autonomia regu lamentar  e  c ient íf ica não  s ignif ica  

ent rave à  convergênc ia de objet ivos e  não  obst a a  sobrepos ição .  Uma 

mesma nor ma pode almejar  a  prot eção de co isas,  va lo res ou bens,  do  ponto 

de vist a  ambient a l,  mesmo porque é evidente int er r relação  ent re est ét ica,  

pa isagem,  ur banismo  e pat r imô nio  cu ltur a l,  po rém os int eresses pro t egidos 

que a qua lif ica (a  no rma)  serão  d ist intos.  Embora a  realização  conjunta 

cont r ibua para a  me lhor ia da qua l idade de vida,  as autonomias aqu i  

debat idas podem at est ar  a  necessár ia  a r t icu lação  ent re  vár ias po lít icas,  

mu it as vezes persegu idas pe la mesma nor ma. 656 

 

4.3 Direito ambiental brasi le i ro :  objet ivos instrumentos  e  

compromissos 

 

  Do  t eo r  do  art .  225,  capítu lo  ded icado  ao  meio  ambiente na  

Const it uição  Federa l de 1988,  emerge  que a li e st ão  contemplados uma  

sér ie  de inst rumentos,  obr igações e  compro missos que,  no  dizer  de 

                                                
655 GOME S,  l oc .  c i t .  
656 GOME S,  op .  c i t . ,  p .  359-360.  
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Her man Benjamin,  represent am a facet a contest adora do  Dire it o  Ambienta l 

em re lação  ao paradigma jur íd ico  t radic iona l. 657 

  Prova d isso  é  a  inserção  das futuras gerações no  pó lo  dos 

su je it o s que são  tut elados pe la o rdem jur íd ico -ambienta l.  Ad ic io ne-se a  

inst it u ição  de inst rumentos e  mecanis mos prot et ivos que se vo lt am para a  

inco rporação  de uma d isc ip l ina func io na l,  endereçada ao  amanhã co mo um 

o lhar  vig i lant e à  frent e,  em re lação  às int ervenções ant rópicas no  meio  

c ircundante.  De fato ,  é  da natureza humana  a vontade de usar  e  exp lo rar  

ind iv idua lmente,  quase ego ist icamente,  a  propr iedade e  os recursos que a  

int egram.  Todavia,  ent re  esse compor t amento  ind iv idua l ist a  e  o  int eresse  

comum co let ivo ,  se co loca o  Dire it o  Ambienta l,  no  sent ido  que adver t e  

Benjamin,  como:  
um a  di sc i p l in a  fun ci ona l ,  ou  f i n al i s ta  já  que nã o se  a p r esen ta  

com o ra m o jur í di co n eu tr o,  m a s t r a z  um a  espéci e  de  obr i ga çã o 

de  r esu l ta do (obl i ga t i on  de  r esu l t a t ) :  a  vi abi l i z a çã o de  um 

obj e t i vo p r im ár i o (m a cr o-ob je t i vo)  e  vá r i os  ou t r os  obj e t i vos  

secun dár i os  (m i cr o-ob je t i vos) ,  t od os  d e  i den t i f i ca çã o n ã o m ui t o 

d i f í c i l ,  se ja  n o con t ex t o da s l eg i s la ções  n aci on a i s,  se ja  n a 

per spect i va  in t erna ci on al ,  es t a  pr in ci pa lm en t e  a pós  a  

Con fer en ci a  do Ri o,  em 1992.  658 

   

A par  da de fin ição  dos objet ivos genér icos que se pret enda 

a lcançar ,  a t ravés da t ut ela  jur íd ica do  ambiente,  como por  exempo ,  o s 

soc ia is,  po lít icos,  econô micos,  ét icos,  eco lóg icos,  et c . ,  t ambém é  

necessár io  o  est abe lec imento  de um conjunto  har monioso  de pr inc íp io s 

lega is,  co m capac idade para sust ent ar  dogmat icamente o  sist ema,  dando-

lhe a l icerce const it uc iona l,  conjugado  a uma base lega l o rd inár ia  e  in fra-

const it uc iona l.  

  Benjamin acrescenta ser  necessár ia  a  cr iação ,  o 

est abe lec imento  e  efet iva  imp lementação  lega l de inst rumentos e ficazes de  

int er med iação ,  no  campo  do  real,  dos conf lit o s humanos ambienta is,  de t a l 

                                                
657 BE NJAMIN,  An t ôn i o Her m an .  Objet i vos  d o d i r e i t o a m bi en t a l .  In :  Con gr esso 
In t erna ci ona l  de  Dir e i t o Am bi en ta l ,  5,  2001 ,  Sã o Pa u l o.  Ana i s� Sã o Pa u l o:  MPSP,  4-  
7  jun .  2001.  p .  57 - 78,  p .  57,  633  p .  
658  BE NJAMIN,  l oc .  c i t .  
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modo  a viabi l izar  os objet ivos gera is e  os pr inc íp io  de uma o rdem lega l  

ambienta l,  sem que  se confundam um pe lo  out ro,  ou se ja,  uma d isc ip l ina  

jur íd ica que est abe leça inst rumentos,  baseados em pr inc íp ios,  para  

a lcançar  objet ivos c laros e  espec íf icos .  Ao  Dire it o  Ambienta l pode ser 

acrescentado  um macro -objet ivo ,  qua l se ja  a  sust ent abi l idade,  que em 

t ermos de po lít ica jur íd ica pode ser  t ambém entend ido  como o 

est abe lec imento  de um Est ado sócio -ambienta l. 659 

  Nest a  sede de Po lít ica de Dire it o ,  como subl inha Osva ldo  

Ferre ira  de Melo ,  o  dese jáve l é  se  buscar  uma  t eor ização  sobre as duas  

cat egor ias,  no  sent ido  ét ico -socia l,  e  conce ito s bem ident ificados com a  

just iça e  o  leg it imamente necessár io ,  qua l se ja  o  socia lmente ju sto.660 

  V ivemo s a época de d ire it o s emergentes ou novos dire it o s,  que 

se o r ig inam das mudanças provocadas  pe los avanços da t écnica,  pe las  

a lt erações dos costumes  e  da  mora l,  pe las  invenções que  promovem 

s ignif icat ivos impactos nas re lações econômicas e  soc ia is.  Esse quadro , 

a ler t a  Ferre ira  de Melo ,  lança enormes desa f ios,  consubst anc iado  na  

esco lha dos conteúdos no rmat ivos,  vis ando  assegurar  o  bem co mum e  

har mo nia soc ia l.  661 

  Vár ios são  os níve is  de objet ivos,  pr inc íp ios e  inst rumentos 

encont ráve is no  Dire it o  Ambienta l.  Se examinados iso ladamente os vár ios 

t extos lega is  espec íf icos,  co lhe-se que cada qua l o st ent a  uma f ina l idade  

própr ia ,  baseada em pr inc ip io log ia e  inst rumenta lização  adequadas,  

inc lu indo  caract er íst icas umas mais genér icas  outras de maio r  

espec ific idade.  

  A despe ito  das  po lêmicas  que o  t ema susc it a ,  o  conce ito  de  

sust ent abi l idade pode ser  deco mposto em objet ivos mais e spec íf icos,  

re lac io nados a  uma visão  micro  e  essenc ia lmente públ ica da tomada de  

dec isão  e da fo r mal ização  objet iva da  t emát ica  jur íd ico -ambienta l.  Ta is 

objet ivos,  podem ser  re sumidos em:  1)  prot eção  da saúde e  segurança  

humana ; 2)  conser vação  do  pat r imô nio  est ét ico ,  t ur íst ico  e  pa isag íst ico ; 3)  

                                                
659 BE NJAMIN,  op  c i t ,  p .  58.  
660 ME LO,  Osva l do Fer r e i r a  de .  T em a s  a t ua i s  de  pol í t i ca  do d i r e i t o.  Por t o Al egr e:  
Ser g i o An t on i o Fa br i s  E d i t or .  CMCJ-UNIVALI ,  1998 .  p. 13,  87  p.  
661 ME LLO,  op .  c i t . ,  p  75.  



 

 

ccc lxi i i

sa lvaguarda da biosfera per  se ; 4)  t ransparênc ia e  l ivre c ircu lação  das  

in fo r mações  ambienta is ; 5)  democrat ização  dos processos dec isó r ios  

ambienta is;  6)  prevenção ,  reparação  e  repressão  do  dano  ambienta l; 7)  

fac i l it ação  do  acesso  à ju st iça ; 8)  conhec imento  t ecno lóg ico  e c ient íf ico ;  

9)  efic iênc ia econô mica ; 10)  est abil idade soc ia l e ,  11)  t ut ela  da  

propr iedade.  

  Her man Benjamin,  depo is de  l ist ar  o  que ent ende po r  micro -

objet ivos a  par t ir  de um conce ito  de sust ent abil idade,  aduz iu que do  seu  

conjunto  emerge um c laro  sent ido  comuna l,  à  base das noções de 

so lidar iedade,  objet ivando  prot eger  as ind iv idua l idades a  par t ir  da t ut ela  

co let iva,  qua l se ja  do  espaço  co mpar t ilhado  po r  todos ind ist int amente,  

pr io r izando  a prevenção  e ena lt ecendo  os acessos à  ju st iça.  Os vár ios  

objet ivos não  se exc luem nem co lidem uns co m os outros,  ao  cont rár io ,  

int eragem,  se co mplementam,  em gera l po rque são  produto  de mo mentos 

histó r icos d ist intos.  Ass im,  uma das  t arefas pr inc ipa is,  de fer idas ao 

Dire it o  Ambienta l é  ju st amente a  de compat ibi l izar  e  s ist emat izar  o s 

d iversos va lo res que est ão  dispersos no  o rdenamento.  662 

  A sust ent abiladade pode ser  vist a  co mo uma admin ist ração  dos 

s ist emas naturais,  baseada na rac io na l idade,  objet ivando  servir  de base de  

apo io  às cond ições de vida,  em todas as suas fo r mas,  objeto  a  ser 

repassado  às futuras gerações,  nas mesmas ou melhores cond ições do  que 

o  present e.  Nesse it em em par t icu lar  é  que serão  ele it o s os va lo res de 

sust ent ação  de um conce ito  de sust ent abi l idade,  que inc lua a  prevenção  e 

e fic iênc ia na produção  que não represent e decrésc imo .  Esse 

desdobramento  do  conce ito  de sust ent abi l idade  t ambém at ender ia  a  base  

da de finição  est ampada no  relató r io  da �Co missão  Brund land� Nosso 

Futuro  Comum,  de 1987,  ao afir mar  que o  desenvo lvimento  sust ent áve l é  

aque le  que �sat is faz as necess idades  do  present e sem pôr  em r isco  a  

capac idade das  gerações futuras de t erem suas  própr ias necess idades  

sat is fe it as�.  

  Por  t udo isso ,  sust ent abil idade que dizer  ma is às futuras  

gerações,  do  que aquela mera re ferênc ia  à  geração  atua l,  o  que 
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defin it ivamente marca  um intenso  a fast amento  paradigmát ico  do  s ist ema  

jur íd ico  t rad ic io na l,  e is  que ace it a  a  t ut ela  do  meio  ambiente não  co mo 

benef íc io  de uns poucos,  mas em favor de todos ind ist int amente e  na 

perspect iva não  só  da geração  do  present e mas e  pr inc ipa lmente na  

daque la que a inda est á  por  vir .  

  Esse fenômeno  int ergeraciona l,  ou se ja  de re lac io namentos e  

reflexos lega is ent re  ind iv íduos de épocas d ist int as,  em cont raposição  às  

re lações int ragerac iona is,  amplia o s e fe it o s da d isc ip l ina jur íd ica do 

ambiente para a lém do  contexto  t emporal de  ind ivíduos e  su je it o s na  

ó rbit a  de d ire it o  limit ado  a uma mesma época.  Tal enlace é desa f iador  aos 

jur ist as,  po rquanto  na sua base ét ica est á  a  necess idade de  se garant ir  um 

s ist ema de ju st iça ent re  gerações,  porém à base de va lo res que est a 

geração  ent ende et ernos.  

  As at ividades atua is predató r ias,  capazes de det erminar  a  

exaust ão  de recursos natura is  não -renováve is,  o  compro met imento 

f lo rest a l no  planet a,  o  desaparec imento  cont ínuo  de espéc ies,  a  erosão  de 

so los fér t eis,  a  contaminação  dos lençó is freát icos,  das águas super fic ia is,  

a  po lu ição  dos mares,  obviamente que re flet irão  no  futuro,  det erminando  

às gerações futuras,  confo r me o  quadro que herdarem,  as suas est ruturas 

econômicas,  e  opções ambienta is.  

  Em decorrênc ia dos avanços da t écnica,  não  ser ia  d if íc i l  

prever  o  que est á  po r  vir  e  mu ito  menos de fin ir  as pro jeções para o  futuro,  

próximo  ou remoto,  t endo  po r  base va lo res  ambienta is  onde inc idam 

entend imentos se não  unânimes,  pe los menos da maio r ia .  

  No  dizer  de Benjamin,  a  sust ent abi l idade a inda est á  longe de  

receber  do  Dire it o  uma co mpreensão  tot al e  sat is fató r ia ,  embora a  sua  

ideo log ia est e ja  inc l inada para uma fó rmula de maio r  neut ralidade do  que 

out ras ant es ut il izadas na caract er ização  da complexa re lação  ho mem-

natureza,  afast ando  t ambém qua lquer  resqu íc io  de manique ísmo . 663 

  Na aná l ise  dos micro -objet ivos em que pode ser desdobrado o  

conce ito  de sust ent abil idade,  aparece com dest aque a  prot eção  da saúde 
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humana,  que,  ju st ificando  um o rdenamento jur íd ico  ambienta l,  t ambém se  

prest a para just if icar  a  própr ia  exist ênc ia  do  Est ado,  sobretudo  med iant e o 

cont ro le das at ividades humanas que possam co mprometer  o  bem-est ar  

co let ivo .  

  É  fato notó r io  que a  at enção  com a saúde não  é  desdobramento 

est at al so mente baseado  em questões mora is e  humanit ár ias,  po rquanto  são 

sever íss imos os re flexos econômicos,  tanto  no que pert ine à  renda dos 

par t icu lares (gastos pr ivados) ,  quanto para as comunidades,  em razão  dos 

gastos públicos que a  quest ão  acarret a.  

  Qua lquer  at ividade vio ladora do equi l íbr io  ambienta l de  

imed iato  reflet e  na saúde das pessoas,  gerando  danos t anto  no  bem-est ar  

f ís ico  quanto  ps íqu ico  dos seres humanos,  razão  pe la qua l serão  

co inc identes a  prot eção  ambienta l e  med idas que t endem ou t enc io nem 

resguardar  a  saúde dos admin ist rados.  Até recentemente se manifest ava  

entend imento  de que o  Dire it o  Ambiental a lmeja  t ut elar  quase que co m 

exc lus ividade a  saúde dos seres humanos,  sem levar  em cons ideração  o 

va lo r  em s i mesmo que inc ide na natureza e  no  equ il íbr io  que a l i deve  

re inar .  

  A par t e  �verde� da pro t eção  da natureza va i encont rar  suas  

o r igens nas preocupações est ét icas,  pa isag íst icas,  e  de recreação  da 

população .  Já o  cuidado  com saúde est eve sempre mais l igado  a um 

sent ido  �marro m� do  ambiente,  relac io nado  aos reflexos e  impactos da 

po lu ição  sobre o  o rganismo  das pessoas,  sobretudo  nas ag lo merações 

urbanas  e  ou indust r ia is,  ju st if icat iva  de uma int er venção  est at a l ma is  

severa nesse campo ,  no  que pert ine ao  seu contro le.  664 

  Defin ir  a  saúde humana sob o  pr isma jur íd ico -ambienta l,  

embora possa parecer  t arefa co mplexa,  mor mente em razão  do  t ema na  

leg is lação  correlat a  ser  t rat ado  de mane ira  sempre genér ica,  sem qua lquer  

exp l ic it ação  de conteúdo ,  import a no  reconhec imento  da inc idênc ia de  

a lgumas var iáve is.  

  Segundo  a de fin ição  promulgada pe la Organização  Mund ia l de  

Saúde,  fo r mal izada na at a  de sua fundação  suger ida pe lo  méd ico  Henr i E . 
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S iger ist ,  �a saúde é o  completo  est ado  de bem-est ar  fís ico ,  menta l e  soc ia l  

e  não  só a  ausênc ia de incapac idade e  inva l idez�. 665 

  Ao  comentar  essa de f in ição  de saúde,  face aos abrangentes  

fenô menos da po lu ição  He lit a  Barre ira  Custódio ,  acrescentou que o seu 

conteúdo  é amplo ,  já  que compreende todos os procedimentos que possam 

ocas ionar  dano  não  somente ao  est ado  fís ico  ou ps íqu ico  da pessoa 

humana,  mas t ambém à t ranqü il idade,  à  cu ltura,  ao  bem-est ar  do  c idadão , 

ind iv idua l ou socia lmente cons iderado .666 

  A evidênc ia é  de que o  conce ito  de saúde,  não  se  resume a  

ausênc ia de mo lést ia s,  já  que  é uma  def inição  int imamente ligada a uma  

noção  de saúde do  espír it o .  Na matér ia  ambient a l,  esse conce ito  de saúde 

adota uma perspect iva  pública,  t ranscendendo  o  sent ido  ind iv idua l do  

bem-est ar  e  po rt ando  de qua lidade de  vida,  como quer  d izer  o  t eo r  do  art .  

225,  �caput�,  da Const it uição  Federa l; o  conce ito  est ará sempre,  em todos 

os t extos e  c it ações a lent ado  po r  um sent ido  eminentemente público ,  da 

co let ividade,  ou se ja de que todos em igua ldade de cond ições possam 

usu fru í- la .  Para a lém dessa perspect iva co let iva present e,  s it ua-se uma de  

lo ngo  prazo ,  represent ada pe las futuras gerações como t it u lares da fru ição  

de níve is de ot imização  da saúde co let iva.  Depo is,  é  própr io  va lo r  humano  

que det ermina  at enção  e cu idado  co m a manutenção  do  func ionamento 

adequado  dos sist emas naturais e  cu ltu ra is que  dão  suport e  à  vida,  e m 

todas as suas fo r mas.  

  Para Benjamin,  na atua lidade est á  bast ant e evidente uma  

d ivisão  d idát ica do  Dire it o  Ambienta l,  ent re  duas grandes metades,  qua is  

se jam prot eção  da natureza e  cont ro le  da po lu ição ,  subl inhando  que o 

componente natural leva ao  humano  e vice- versa.  Cont ro lar  a  po lu ição , 

a lém de represent ar  uma prot eção imed iat a  à  saúde humana,  t ambém se  

prest a à  salvaguarda do  própr io  meio  ambiente.  667 

  De igua l impor t ânc ia ,  no  resguardo  da saúde co let iva,  ao  lado  

                                                                                                                                                 
664 BE NJAMIN,  op .  c i t . ,  p .  63.  
665 Cf.  a bor da m os  n o ca p í t u l o I  p.  32  des t e  t r a ba lh o.   
666 CUST ÓDIO,  Hel i t a  Bar r e i r a .  Um a  in t r odução à  r espon sa bi l i dade c i vi l  por  dano 
a m bi en t a l .  In :  Re vi s t a  de  Di r e i t o C i vi l ,  Im obi l i ár i o,  Agr ár i o e  E m pr esar i a l .  An o 20 ,  
ja n . /m ar .  1996,  n .  75  p 69 -80 ,  p . 72 ,  n ot a  4 .   
667 BE NJAMIN,  op .  c i t . ,  p .  63-64.  



 

 

ccc lxvi i

das int erd ições e  pro ibições mais  rad ica is,  aparecem as med idas cu ja 

f ina lidade venha ser  o  est abe lec imento  de int e ira  t ransparênc ia  das  

at ividades econô micas e  indust r ia is,  med iant e uma rede de info r mações  

p lena segura e  verdade ira ao  c idadão .  

  Out ro  objet ivo  t radic io na l do  Dire it o  Ambienta l,  va i d izer  

respe ito  a  prot eção  e salvaguarda das be leza e  dos va lo res est ét icos,  em 

todas as suas manifest ações,  descr it as no  capítu lo  relat ivo  ao pat r imô nio  

cu ltura l bras i le iro  da Const it u ição  Federa l,  ar t s .  215 e  segu int es,  

secundada pe lo  t eo r da leg is lação  infraconst it uc iona l.  

  A fru ição  co let iva do  be lo  d iz  respe ito ,  pr imeiramente a  um 

d ire it o  que sust ent e a  mantença e  sa lvaguarda dos va lo res est ét ico  e  

pa isag íst ico ; depo is,  o  t ema guarda ínt ima l igação  co m a saúde co let iva,  

t anto  fís ica quanto esp ir it ua l,  t emas de reconhec ida import ânc ia  para o 

Dire it o  Ambienta l.  

  Os lugares bem arranjados ur banist icamente,  onde a  be leza  

est e ja  present e,  induz à  recreação ,  pe lo  contato  t ransfo rmado  em lazer ,  

mo vimento  um dos mais express ivo s e  re levantes seto res da economia,  

qua l se ja  o  t ur ismo ,  at ividade econômica expressamente c it ada pe la  

pr imeira  vez na histó r ia  das const it u ições do  Brasil,  no  art igo  180,  da 

Car t a  Magna  vigente e  font e de va lo r ização  do  so lo  de int eresse  para a  

vis it ação ,  a lém da própr ia  va lo r ização  da propr iedade pr ivada.  

  Nessa l inha de rac ioc ínio ,  co lhe- se que o Dire it o  Ambienta l 

va i se a f ir mando  cada vez mais co mo um ve ícu lo  só lido  de prot eção,  t ut ela  

e  poss ibi l idades de responsabi l ização  c ivi l e  cr imina l de todos os 

ecoss ist emas do  p lanet a,  se jam natura is  ou cultura is,  independentemente 

de conce ito s vincu lados à  magnif icênc ia,  monumenta lidade,  grandeza ou 

import ânc ia par t icu lar  para o  bem-estar  co let ivo .  Port anto ,  a lém dos  

objet ivos sanit ár io s,  est ét icos e  econô micos,  (esses ú lt imo s der ivados de 

uma visão  ut il it ar ist a  ou meramente ant ropocent r ist a  do  ambiente)  

emergem out ras just if icat ivas,  cu ja perspect iva é  a  prot eção  ambienta l em 

razão  dos própr ios at r ibutos e  va lo res int r ínsecos present es em cada  

ecoss ist ema a ser  resguardado .  

  Prot ege-se o  meio  ambiente a liando  e agregando  à re levânc ia  
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sanit ár ia ,  econô mica,  e st ét ica e  pa isag íst ica à  va lo ração  per  se do  

ambiente,  numa perspect iva nova deno minada ecocênt r ica ou biocêt r ica.  

  Or iundas de uma prot eção  nesses t er mos pos it ivada,  emerge m 

responsabi l idades,  der ivadas da oco rrênc ia e  mater ia l izações de danos 

ambienta is.  

  O mais  lóg ico  nesse  s ist ema é o  imped imento  prevent ivo  da 

le são ,  razão  da ut il ização  sempre present e dos pr inc íp io s da prevenção  e 

da precaução ,  como se ver if ica nos inst rumentos relat ivos ao  p lane jamento 

e  estudos prévios de impactos.  

  Em re lação  à oportunidade da prevenção ,  lec io na Ramó n 

Mart in Mateo ,  que mesmo a reparação  e repressão ,  que ost ent am um 

carát er  ind iret amente prevent ivo ,  na med ida em que  inibem 

compor t amentos ant i-eco lóg icos futuros,  func ionam sempre a  post er io r i e  

d ific i lmente ense jam reco mpos ição  adequada do ambiente agred ido .668 

  Todavia,  em se inst a lando  o  dano ,  o  Dire it o  Ambienta l va i  

sust ent ar  s ist emas de reparação  e repressão ; o  pr imeiro  represent ado  pe las  

ações c ivis co let ivas ou ind iv idua is,  de  reconst it u ição  do  bem ambienta l 

a t ing ido  ou,  na imposs ibi l idade,  a  condenação  subst it ut iva em d inhe iro ,  

como pr inc ipa is objetos; o  segundo  ense jador da sanção  cr imina l.  

  É  a  perspect iva prevent iva a  pr inc ipa l marca caract er izadora 

do  Dire it o  Ambienta l,  sobretudo  diant e da const at ação  de que danos 

ambienta is,  com freqüênc ia são  de improváve l ou imposs íve l reparação .  

Inst a lado  o  mode lo  que busca prevenir  a  inc idênc ia de danos ambienta is  

at ravés do  implemento  de med idas ins t it uc iona is,  co mo p lane jamento  e 

estudos prévios,  e  a  despe ito  do  incremento  de seus inst rumentos,  assevera  

Benjamin que a  t rans ição  do  mode lo  de reparação  para outro  de prevenção  

t em se mo st rado  insu f ic ient e.  A seu ver ,  necessár io ,  num est ág io  mais  

so fist icado ,  a imp lementação  do  pr inc íp io da precaução.  669 

  Est e pr inc íp io  inaugura uma nova fase  para o  Dire it o  

Ambienta l,  po rquanto ,  em at enção  à t ese,  inc lus ive const it uc iona l,  de que  

preexist e  para todos os administ rados um dever  genér ico  e  abst rato de zelo  

                                                
668 MAT E O,  Ram ón  Mar t in .  Tra ta do de  Der ech o Am bi en ta l ,  vol .  I ,  Ma dr id :  Tr i vi um, 
1991 .  p.  93 .  
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e de não -degradação  do  ambiente,  inver t endo-se o  reg ime jur íd ico  das  

i l ic it udes,  impondo-se a  todos aque les que exercem at ividades  

pot enc ia lmente degradadoras,  o  ônus de demonst rar  previamente que a  

ino fens iv idade da atuação .  

  Inst a lado  o  dano ,  uma vez que nem sempre a  prevenção  ou a  

precaução  func io nam a contento,  presta-se o  Dire it o  Ambienta l para a  

sust ent ação  de reparações e  repr imendas aos auto res das condutas 

ant ieco lóg icas,  t udo marcado  po r como um e f ic ient e sent ido  prevent ivo .  

Nesse aspecto ,  as poss ibi lidades de responsabil izações c ivis  e  cr imina is  

func io nam como mecanismos de pressão  prevent iva,  a lém de fo r t e 

conotação educat iva.  A prevenção  t anto  pode ost ent ar  um carát er  de 

genera l idade,  à  qua l e st á  subord inada a  g loba l idade dos admin ist rados,  

quanto  uma  espec ia l idade,  que reca irá  sobre causador  do  dano ,  obr igando-

o  e  pena l izado-o,  inc lus ive co m mecanismo s futuros que melhorem a  

segurança ambienta l da sua at ividade.  

  O dano  ambienta l,  embora present e no  cot id iano  é  

paradoxa lmente de d if íc i l conf iguração ,  t anto  em re lação  aos seus  

desdobramentos t eór icos,  quanto  no sent ido  prát ico  e do va lo r  probató r io ,  

po r ocas ião  da fo rmalização  jud ic ia l das responsabi l izações.  

  A despe ito  da rea lidade do  dano  ambienta l,  se  cont rast ado  com 

os avanços da t écnica,  de onde  na maio r ia  dos casos graves é  

paradoxa lmente provenient e,  co lhe-se  que na sua conf iguração  est ão 

a fast adas as caract er íst icas do  dano  na acepção  que lhe emprest a a 

leg is lação  c ivi l co mum.  Isto  acontece porque em gera l o  dano  ao  ambiente 

não  se mater ia l iza em razão  de apenas uma conduta.  Em regra,  resu lt a  de 

uma conjugação  de ações ind iv idua is agregadas,  inc lus ive a lgumas se m 

poss ibi lidade de ident ificação ,  configur ando  o  �dano  anônimo�,  causado 

po r  membro  não  ident if icado  de grupo  det erminado ,  razão  de grandes 

d ificu ldades na det er minação  e ind iv idua lização  do  nexo  de causa l idade.  

Esse é  um dado  a mais a  ser  acrescentado  na já  complexa t emát ica da  

responsabi l idade c iv i l ambient a l.  Esse conjunto  de novas  c ir cunst ânc ias  

Benjamin,  menc io nando  Jo rge Mosset  It ur raspe,  adjet ivou de �novas  

                                                                                                                                                 
669 BE NJAMIN,  op .  c i t . ,  p .  71.  
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hipó teses de responsabi l idade�. 670 

  A responsabi l idade c iv i l,  t anto  subjet iva po r  ato il íc it o  ou 

cu lpa,  co mo a objet iva,  der ivada de atos líc it o s ou po r  r isco ,  em razão  de 

crescente e  no tór ia  ap l icação ,  ocupa lugar  de dest aque no  campo  do 

Dire it o  atual.  Surgem novas exigênc ias,  em razão  da rapidez co m que se  

imp lementam modif icações e  mudanças na era contemporânea,  como 

conseqüênc ia  do  progresso  cient íf ico ,  indust r ia l,  t ecno lóg ico  e  econô mico , 

a lém da expansão /exp losão  demográ fica,  imp l icando  novas exigênc ias  

soc ia is.  

  Um dos mais graves e  impor t ant es problemas nesse contexto ,  

d iant e da magnitude de suas  repercussões d ir et as e  ind iret as,  re lac iona-se  

com a quest ão da po lu ição  ambiental e  conseqüente degradação , 

d irec io nada cont ra a  vida,  a  saúde,  a  segurança,  o  t raba lho ,  o  sossego,  a 

cu ltura e  o bem-est ar  da co let ividade.  

  He lit a  Barre ira  Custódio ,  diant e da progress iva evo lução  de  

at ividades que deno minou econô mico-per igosas,  cu jo  exerc íc io  est á  

assegurado  e autor izado  em normas cons t it uc iona is e  lega is,  suscet íve is de 

regu lar  concessão ,  licenc iamento,  auto r ização  ou permissão ,  chama 

at enção  para a  re levânc ia dos atos líc it o s,  mas causadores de danos 

ressarc íve is e  suscet íve is de responsabi l idade objet iva ou por  r isco .  Trat a-

se de  atos líc it o s prat icados ou rea lizados no  exerc íc io  regu lar  ou no r ma l 

de um d ire it o  reconhec ido . 671 

  Ta l quadro  demonst ra  a  frag il idade t eó rica  do  reg ime c láss ico  

da responsabi l idade  c iv i l,  quando  ap licado  a  questões re lat ivas à  

degradação  do  ambiente.  Po r  isso  é  de suma re levânc ia  os t emas  

per t inent es inst it uto da so lidar iedade e  da responsabil idade c ivi l co let iva.  

 

4.4 O dano em gera l 

 

  I mposs íve l qua lquer  re ferênc ia ao  t ema da responsabi l idade  

c ivi l sem a exist ênc ia do  dano .  Ass im,  o  dano apresent a-se como um dos 

                                                
670 BE NJAMIN,  op .  c i t . ,  p .  73.  
671 CUST ÓDIO,  op .  c i t . ,  p .  74-75.  



 

 

ccc lxxi

pressupostos da responsabi l idade  c ivi l e  do  d ire it o  à  reparação , 

junt amente com a ação  les iva e  nexo  causa l. 672 

  Para Car los Alber to Bit t ar ,  o  dano  pode ser  de fin ido  como 

sendo  a  
� l esã o ou  r eduçã o pa tr im on ia l ,  sofr i da  pel o o fen d i do em  seu 

con jun t o de  va l or es  p r ot eg i dos  n o Dir e i t o,  se ja  quan t o à  sua 

p r ópr ia  pessoa  �  m ora l  ou  f i s i ca m en t e  �  se ja  quan t o a  seus  ben s 

ou  a  seus  d i r ei t os� . 673 

   

Jo sé Agu iar  Dias o  define co mo �o  pre ju ízo  so fr ido  pe lo 

su je it o  de dire it o s em conseqüênc ia da vio lação  dest es po r fato  de 

t erceiro�.  674 

   

Mar ia  He lena Din iz aduz que o  dano  é �a le são  que,  devido  a  

um cer to  evento,  so fre uma pessoa,  cont ra sua vontade em qua lquer  bem 

ou int eresse jur íd ico� 675 

   

A noção  jur íd ica de  dano  implica ,  para o  o fend ido , 

d iminu ição ,  perda,  tot al ou parc ia l de  bens,  que poderão  ser  fís icos,  

mater ia is,  mora is ou mesmo ps íqu icos.  

  Álvaro  Mirra,  apo iado  na dout r ina francesa,  em espec ia l Jea n 

Carbin ier ,  propõe que o  prefer íve l é  d ist ingu i- lo  em t rês cat egor ias,  na  

est e ira  de um entend imento  genera lizado  de que o  dano  sempre s ignif icará  

uma d iminu ição ,  subt ração  ou dest ruição  de um bem jur íd ico  ou a le são  a 

d ire it o  ou int eresse tut elado  pela o rdem jur íd ica,  a  saber :  

  a)  dano  mater ia l:  des ignado  como toda a  le são  a  um d ir e it o  

que t em va lo r  pecuniár io ,  e  conseqüentemente patr imo nia l;  

  b)  dano  mora l,  de fin ido  no rmalmente de fo r ma negat iva,  co mo 

                                                
672 BIT T AR FI L HO,  Ca r l os  Al ber t o.  Do da n o m or a l  col e t i vo n o a t ua l  con t ex t o ju r í d i co 
br a s i l e i r o.  In :  Revi s t a  de  Dir e i t o do Con sum idor ,  n . 12,  p.  44 -62,  ou t . / dez .  1994.  p.  
45 .  
673 BIT T AR,  Car l os  Al ber t o.  Respon sa bi l i da de c i vi l :  t eor i a  e  prá t i ca .  Ri o de  Ja n eir o: 
For en se  Un i ver s i t ár i a ,  1989,  p.  80.  
674 DIAS,  J osé  Agu i ar .  Da  r espon sa bi l ida de c i vi l .  7 . ed .  v.  2 ,  Ri o d e  Ja n ei r o:  For en se, 
1983 .  p.  794-795.  
675 DINIZ,  Ma r i a  Hel en a.  Cur so de  d i r e i t o c i vi l .  7 º  vol  �  Resp on sa bi l ida de C i vi l ,  4 . ed.  
Sã o Pa u l o:  Sar ai va ,  1988.  p .  52.  
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aque le  pre ju ízo  que não  apresent a as caract er íst icas do  dano  mater ia l ou 

pat r imonia l.  É  dano  ext raprat r imo nia l,  no  sent ido  de que não  é de natureza 

econômica e  nem suscet íve l de ser  reduz ido  a um va lo r  de mercado  ou 

comerc ia l,  como a do r,  a  honra,  a  emoção ,  a  vergonha,  et c .  

  c)  o  dano  co rporal,  const it u ído  pelo  desrespe ito  ao pr inc íp io  

da invio labil idade do  co rpo humano .  Pode aparecer  como um at ent ado  à 

saúde,  ou à  int egr idade f ís ica,  reunindo  po r  is so ,  aspectos mater ia is,  

deno minados danos emergentes,  co mo por  exemplo ,  despesas méd icas,  ou 

a  perda de ganhos e  rend imentos,  em razão  da diminu ição  ou supressão 

t emporár ia  ou per manente da capac idade laborat iva lucros cessant es,  e  

aspectos morais,  co mo a do r  fís ica e  o  so fr imento  mora l deco rrent e de 

le são  est ét ica. 676 

  O que import a  é  a  fixação  de que o  dano  sempre represent ará 

le são  a  um bem jur id icamente prot egido,  como o  são  a  saúde,  a  vida,  a  

imagem,  o  honra et c .  

  B it t ar  Filho  aduz ser  impresc ind íve l pa ra a  sua configuração  

jur íd ica a  inc idênc ia de do is e lementos fundamenta is,  que são :  a)  o  

pre ju ízo  (elemento  de fato ) ; b)  a  lesão  jur íd ica (e lemento de dire it o ) .  

Ademais,  para caract er izar  a  poss ib i l idade ser  indenizado ,  a  par  de ser  

in justo ,  ou se ja  cont rár io  ao  d ire it o ,  o  dano  t eve car regar  a  cer t eza,  ser  

a tual,  pessoa l e  d ireto,  admit indo-se se possa d iscut ir  a  exist ênc ia  de  dano  

futuro  e perda de oportunidade,  o  dano  a pessoas da famíl ia  e  o  dano  po r 

meio  de re flexo  (o dommage par  r icochet ,  da doutr ina francesa) . 677 

  A cer t eza est ará re lac io nada não  só  à  atualidade,  quando  já  

in ic iado  ou consumado ,  mas t ambém como poss ibi l idade de dano  futuro,  

inevit áve l,  a inda que sua  ext ensão  figure co mo mo mentaneamente 

indet er minada.  É  necessár io ,  no  dano  t radic io na l,  que se ja e le  d ire it o ,  

cond ição  re lac io nada ao  nexo  de causal idade,  ist o  é  aque le que resu lt a  

imed iat amente do  fato danoso,  capaz,  todavia,  de causar  danos sucess ivos.  

Por  fim,  o  dano  deve ser  pessoa l,  reg ra a  ser  examinada  sobretudo  no 

d ire it o  processua l,  suger indo  que so mente poderá demandar  a  reparação  do 

                                                
676 MIRRA,  Ál va r o Lu i z  Va l er y.  Açã o  c i vi l  públ i ca  e  a  r epara çã o do da n o a o m ei o 
a m bi en t e .  Sã o Pa ul o:  E di t or a  Juar ez  de  Ol i vei r a ,  2002.  p .  64 -65 ,  416 p.  
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pre ju ízo  aque le que aque le que pessoa lmente o  exper imentou,  salvo  a  

expressa auto r ização  lega l da leg it imação  ext rao rdinár ia  do  art igo  6º ,  do 

Código  de Processo  Civi l. 678 

  A import ânc ia da f ixação  de sent ido  de dano  não  se re fere  

somente ao  fato  de t rat ar-se de um dos suport es e  pressupostos do  dire it o  

à  reparação , mas sobretudo  ao  alargamento  que se vem produz indo  no 

campo  da responsabi l idade  c iv i l,  já  que  o  cent ro  vem se des locando  do  ato 

i l íc it o  para uma concepção  de injusto,  fato  que lhe amplia a  campo  de 

inc idênc ia. 679 

  A lição  de Or lando  Gomes:  

 
O a um en t o do n úm er o de  dan os  r essar c í vei s  em  vi r t ude desse  
g i r o c on cei t ua l  do a t o i l í c i t o par a  o dan o i n jus t o,  s egun do o  
qua l ,  com o vi s t o a  r essa r c i bi l i da de es t en de- se  à  l esã o de  t od o  
bem  ju r í d i co pr ot eg i do,  d i l a ta  a  es fer a  da  r espon sa bi l i da de c i vi l  
e  esp i ch a  o m an t o da  sua  in ci dên ci a .  Ressa r c ívei s  pa ssa m  a  ser ,  
por  exem pl o,  na  ár ea  dos  d i r e i t os  de  per sona l ida de,  os  dan os  
p r oven i en t es  de  l esã o a o d i r e i t o à  in t im i da de,  n a  es fer a  dos  
d i r e i t os  de  fa m í l ia ,  o dan o pur o,  n o dos  d i r e i tos  de  cr éd i t o n os  
qua i s  h á  per da  de  um a  u t i l i da de econ ôm i ca  que fa z i a  par t e  da  
p r ópr ia  es fer a  ju r íd i ca  pa t r i m on ia l  do cr edor ,e ,  n o ca m po dos  
in t er esses  l eg í t i m os ,  os  da n os  oca s i on a dos  a os  pa r t i cu lar es  pel o  
E s t a do na  sua  pol í t i ca  in t er ven t i va ,  ou  por  em p r esa  pr i va da s  que 
pol uem  o a m bi en t e  ou  p r oduz em  defei t uosa m en t e  seus  a r t i gos� .  
680 

 

  Fe it as essas cons iderações passemos  ao  estudo  do  dano 

ambienta l.  

 

4.5 Preliminarmente:  dano causado ao part icu lar por intermédio do  

meio ambiente 

 

  Precedendo  a aná lise  do  dano  ambiental propr iamente d it o  é  

necessár io  promover  da d ist inção  t eór ica  ent re  o  que venha a  ser  o  dano ao 

meio  ambiente,  do  dano  causado  ao  part icu lar  at ravés ou po r int er méd io  

                                                                                                                                                 
677 BIT T AR FILHO,  op .  c i t . ,  p .  46 .  
678 MIRRA,  op .  c i t . ,  p .  65 -66.  
679 BIT T AR FILHO,  op .  c i t . ,  p .  46 .  
680 GOME S,  Or l ando.  T en dên cia s  m oderna s  n a  t eor i a  da  r espon sa bi l i da de c i vi l .  In:  
FRACE SCO,  Jos é  Rober t o Pa ch ec o d i ,  Pr efá ci o e  Or gan iz a çã o;  col a bor a dor es  An t on i o 
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do meio  ambiente.  

  O dano  po r int er méd io  do  meio  ambiente  é:  

 
o p r e ju í z o ca usa do à s  pess oa s  e  a os  seus  ben s  que t em  a l gun s  
dos  c om pon en t es  da  na t ur eza  (á gua ,  o ar ,  o s ol o)  c om o o  
con du t or .  O m ei o a m bi en t e  e  os  ben s  a par ecem ,  a ss im,  com o os  
vet or es  r espon sá vei s  pel a  l i ga çã o en tr e  o f a t o dan osos  e  os  
dan os  ca usa dos  a os  par t i cul ar es  ou  à  pessoa s  de  d i r e i t o públ i co,  
n o que con cern e a o seu  pa tr im ôn i o pr ópr i o e  in di vi dual ,  ou  
en tr e  o a t o dan oso e  os  da n os  ca usa dos  a os  ben s  m a t er ia i s 
in t egr an t es  do pa tr im ôn i o públ i co a t r e la do a  um a  pessoa  
ju r í di ca  de  d i r e i t o públ i co. 681 

 

  Nos t ermos t ranscr it o s,  ver ifica-se que  a hipó t ese ver sa sobre  

o  t íp ico  dano  em r icochet e,  caract er izado  como dano  reflexo ,  ist o  é,  

quando  o  preju ízo  so fr ido  pela vít ima �  part icu lar  ou de dire it o  público  � 

aparece co mo a conseqüênc ia de uma agressão  imed iat a  ao  meio  natura l.  

Nesse caso ,  somente é  levada em cons ideração  a relação  ent re ao  agresso r 

ambienta l e  a  vít ima,  pessoa fís ic a ou jur íd ica,  omit indo-se os 

desdobramentos eco lógicos que desencadearam o  processo.682 

  São  danos med iatos,  o r ig inados e  resu lt ant es da  agressão  

imed iat a ao  meio  ambiente,  caract er izados como est r it amente pr ivados,  

quando  at ingem a  es fera pat r imo nia l dos par t icu lares,  ou públicos quando  

le sarem o  pat r imô nio  públ ico  ou de ent idades do  Poder  Público .  

  Álvaro  Mirra c it a  o  exemplo  da po lu ição  hídr ica,  no  caso  de 

despe jo  de subst ânc ias po luentes nas  águas de um r io .  No  pr imeiro  

mo mento  inc id ir á dano  imed iato  ao  meio  aquát ico .  A par t ir  do  mo mento 

em que t erceiro  ou ent idade pública necess it ar  ut il izar  a  água po lu ída ou 

rest ar  imposs ibi l it ado  de cont inuar  a  servir -se de la,  ocorrerá o  dano 

reflexo . 683 

  Esses danos med iatos,  o st ent am a inda uma confo r mação  co m 

as cat egor ias t radic io na is do  d ire it o  civi l e  admin ist rat ivo ,  podendo  ent ão 

ser  cat alogados como mater ia is,  ant e a  a lt eração  ou dest ruição  de bens,  

                                                                                                                                                 
Jun queira  de  Az evedo. . .  e t  a l .    E s t udos  em  Hom en a gem  a o Pr ofess or  S í l vi o 
Rodr i gues .  Sã o Pau l o:  Sarai va ,  1989.  p.  296.  
681 MIRRA,  op .  c i t . ,  p .  69 .  
682 MIRRA,  l oc .  c i t .  
683 MIRRA,  op .  c i t . ,  p .  70 .  
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públicos ou pr ivados,  ou em decorrênc ia de pre ju ízos econô micos,  como 

lucros cessant es e  danos emergentes,  aqu i inc lu indo  os danos aos va lo res  

est ét icos e  pa isag íst icos,  que possam redundar  em d iminu ição  patr imo nia l  

em loca is de  int eresse t ur íst ico ,  por  exemplo ; mora is,  pe lo  va lo r  de  

a fe ição ,  como a mort e de animal de est imação ,  ou em re lação  à imagem de  

um s ít io ,  lugar  ou cidade,  degradada em seus va lo res est ét icos e  

pa isag íst icos; co rporais,  quando  pessoas fo ram a  vít ima,  em re lação  à  

int egr idade f ís ica,  ou em razão  de danos à  saúde,  t anto  fís ica co m 

ps íqu ica.  

  Nessas s it uações a  reparabi l idade  es t ará cond ic ionada ao  

preenchimento  dos requis it o s comuns,  qua is se jam,  dano  cer to ,  atual ou 

futuro ,  direto ,  mesmo que med iato,  e  pessoa l vincu lado  ao  su je it o  t it u lar  

do dire it o .  

  O dano  por  int er méd io  do  meio  ambiente não  é  dano  

eco lóg ico ,  mas pre ju ízo  imposto  a pessoas fís icas ou jur íd icas,  e st as de 

d ire it o  público  ou pr ivado ,  em razão  de at ividades po lu ido ras ou 

degradadoras da qualidade ambienta l.  

  Ver ificada a  hipó t ese de dano  re flexo ,  po r  r icochet e,  a t ravés  

do  meio  ambiente,  co lhe-se que em sede do  dire it o  c ivi l,  o  campo  mais  

propíc io  à  sua inc idênc ia será o  das re lações de viz inhança.  Nesse t ipo  de 

re lação ,  o  equ ilíbr io  est á  ancorado  em duas s it uações obr igac io na is:  a  

obr igação  gera l de não  prejud icar  o  viz inho  e,  de out ro  lado ,  a  obr igação  

de suport ar um cer to  número  de incômodos de viz inhança,  co mo única  

fó r mula manter  a  har monia da vida em soc iedade,  nos mo ldes  

preconizados nos ar t igos 554 e  55,  do  Código  Civil de 1916,  

co rrespondendo  aos art igos 1277 e  1279, do  Código  vigente.  

  A matér ia  não  o ferece maio res d i ficu ldades,  quando  fundado  o 

confl it o  em prát ica de  atos il íc it o s,  a lud idos no  ar t .  160,  I ,  do  Código  

Civi l de 1916,  co rrespondendo  ao  art .  187,  no Código  em vigor .  

  A mesma  fac il idade não  é  encont rada quando  contexto  é 

ambient a l,  resu lt ando  o  conflit o  em razão  da prát ica de at ividade  

pot enc ia lmente degradadora.  Nesse it em,  o  dano  emerg ir á do  quando  da 

ruptura da igua ldade e do  equ il íbr io  dos d ire it o s de su je it o s ind iv idua is,  
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em razão  de uma at ividade cat a logada como into leráve l,  soc ia lmente 

cr it icáve l ou abus iva,  no  exerc íc io  de um d ire it o .  Por  isso  necessár ia  à  

so lução  dos confl it o s dessa o rdem,  o  exame do  pr inc íp io  da to lerabil idade.  

  Ace it ar  o  pr inc íp io  do  limit e da t o le rabi lidade no  Dire it o  

Ambienta l s ignif ica reconhecer  que  nem todo  ato  ant ieco lóg ico  

necessar iamente const it u i-se em uma ag ressão  ao  meio  ambiente e  a  seus 

e lementos const itut ivos.  Mesmo porque o  própr io  meio  ambiente é  capaz  

de suport ar  as pressões,  po r  s i própr io  metabo lizando  as advers idades.  

Para a  além desses l imit es inc id irá a  degradação  

 

4 .6  O dano ambiental 

 

  �Dano� e �ambienta l�,  no  d izer  de Édis Milaré são  expressões  

cober t as de ambigü idade.  Todavia,  se pode dizer  que �o  dano  ambienta l é  

a  lesão  aos recursos ambienta is,  co m conseqüente degradação  -  a lt eração  

adversa ou in pe jus -  do  equil íbr io  eco lóg ico�. 684 

  Os danos ambienta is se manifest am de uma fo r ma percept íve l  

quando  da agressão  a  bens mater ia is  ou imater ia is,  que int egram a 

de fin ição  lega l de  meio  ambiente,  naque le sent ido  amplo  que lhe deu a  

leg is lação  bras i le ira ,  em espec ia l o  art .  3º ,  da Le i 6 .938/81; po r  exemplo ,  

a  po lu ição  hídr ica,  do  ar ,  do  so lo ; o  co mpromet imento  da flo ra e  da  fauna;  

a  erosão  de so lo ; a  degradação  de ecoss ist emas  t er rest res e  aquát icos,  e  

dos processos eco lóg icos a  e les re lat ivos,  et c .  

  Nos t ermos ass im expostos,  co lhe-se que as var iáve is  

fo r madoras do  meio  ambiente cu ltura l t ambém fazem par t e  da defin ição 

lega l de meio  ambiente,  no  sent ido  amplo  que lhe emprestou a  Le i 

6 .938/81.  Então,  a  dest ruição  ou o  compromet imento  de bens e  va lo res  

int egrantes do  pat r imônio  histór ico ,  ar t íst ico ,  est ét ico  e pa isag íst ico ,  

t ambém configura le são  ambienta l severa,  pass íve l de  repr imenda  e  

censura,  na mesma d imensão  dos danos ao  ambiente natura l,  de onde não  

podem ser  desassoc iados.  Po r  exemplo ,  uma agressão  ao  ambiente natura l 

                                                
684 MILARÉ ,  E di s .  Dir e i t o do a m bi en t e:  dou tr ina ,  pr á t i ca ,  jur i spr udên cia ,  g l ossá r i o.  
Sã o Pa u l o:  Revi sa  dos  Tr i bun ai s ,  2000.  p .  334,  687 p .  



 

 

ccc lxxvi i

represent ado  pela flo ra,  poderá comprometer  ir remed iave lmente a  

har mo nia pa isag íst ica e  a  est ét ica do  lugar  onde o ecoss ist ema inc ide.  

  A pr imeira caract er íst ica dessa moda l idade de dano  é a  

mult ip lic idade ou pu lver ização  de vít imas,  o  que o  difere essenc ia lmente 

do dano  t radic io na l,  em gera l bem defin ido e  ind iv idua l izado .  

  Por  is so  mesmo o  dano ,  frente a  confo r mação  que  o  Dire it o  dá 

ao  bem ambienta l,  cat a logando-o  como bem de uso  comum do  povo , 

embora at inja  uma mult ip lic idade de  vít imas,  conser va cer tos aspectos do 

pre ju ízo  ind iv idua l de cer tos suje it o s.  

  É  cabíve l a  ident if icação  de duas moda l idades,  embut idas em 

um mesmo t ipo  danoso :  um dano  públ ico  e  out ro  emiminente pr ivado .  

Aque le evidentemente co let ivo  e  est e nomeadamente ind iv idua l.  

  A outra caract er íst ica marcante d iz  respe ito  à  dificu ldade de  

reparação  do  dano ,  a  ponto  de se af ir mar  que a  mera indenização ,  

independentemente de va lo r ,  sempre será cr it ér io  insu f ic ient e,  porquanto  a  

le são  ambienta l,  depo is de consumada é,  em regra,  ir reparáve l.  

  Por  fim,  a ler t a  Milaré,  o  dano  ambienta l é  de d ifíc i l va lo ração ,  

po rque nem sempre é  poss íve l a  e laboração  de um cá lcu lo  que expresse  

tot alidade do  dano .  Essa s it uação  que nunca  fo i das mais  s imples,  t ornou-

se a inda mais co mplexa co m advento  da Le i 8 .884/94,  que,  em seu ar t igo  

88,  a lt erou o  �caput� do  art .  1º ,  d  Lei 7 . 347/85,  ense jando  que t ambém os 

danos mora is co let ivos se jam o  objeto de ações de responsabi l idade c iv i l 

em matér ia  de t ut ela  e  int eresses d ifusos e  co let ivos. 685 

  É  import ant e fr isar  que a  degradação  da qua lidade ambienta l 

urbana decorrent e de condutas e  at ividades que les io nam o  ambiente 

natura l remanescente e  o  ambiente cu lt ura l,  onde se encont ram inser idos 

os va lo res  pa isag íst icos e  e st ét icos,  to rna-se a  cada  d ia  mais  vis íve l,  co mo 

conseqüênc ias de um int enso  processo  de urbanização  e  indust r ia l ização ,  

que t ambém cu lmina em uma concent ração  populac io na l nas c idades 

maio res.  

  As at ividades humanas na c idade,  deco rrent es da d ivisão  do 

t raba lho  que a  indust r ia lização  det erminou,  quando  não levadas a  cabo  
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com d isc ip l ina,  segundo  o rdens e parâmet ros urbaníst icos e  ambienta is  

adequados,  ocas ionam o  fenô meno  da po lu ição  em todas as suas fo r mas,  

causa do  compro met imento  evidente do  bem-est ar  e  qua lidade de vida da  

população .  Po rt ando,  aqu i e st amos abordando  a oco rrênc ia de  danos 

ambienta is ur banos,  deco rrent es de at ividades e  acontec imentos que est ão 

inser idos na d inâmica da c idade.  

                                                                                                                                                 
685 MILARÉ ,  op .  c i t . ,  p .  336 .  
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4.7 O dano ambiental,  a  degradação ambiental e  a  poluição 

 

  Inexist e  do  d ire it o  posit ivo  do  Bras il uma  exp líc it a  de f in ição  

jur íd ica e  dano  ambienta l,  encont ráve l apenas na conjugação  dos conce ito s 

de degradação  da qua lidade ambienta l e  po lu ição ,  e  que const am no  art .  

3º ,  inc isos I I  e  I II  da Le i 6 .938.  de 31 de agosto  de 1981, que dispõe sobre 

a  Po lít ica  Nac io na l do  Meio  Ambiente,  nos seguint es t ermos:  

 
Ar t .  3  �  Para  os  f i n s  pr evi s t os  n es t a  Lei ,  en t ende- se  por :  
I -  Mei o a m bi en t e :  o con jun t o de  con d i ções ,  l e i s ,  in fl uên cia s  e  
in t er a ções  de  or dem  fí s i ca ,  qu ím i ca  e  bi ol óg i ca s ,  que perm i t e ,  
a br i ga  e  r ege a  vi da  em  t oda s  a s sua s for m a s  
I I  �  degra da çã o da  qua l i da de am bi en t a l ,  a  a l t era çã o a dver sa  da s 
ca ra ct er í s t i ca s do m ei o am bi en t e ;  
I I I  �  pol u i çã o,  a  degr a da çã o da  qual i da de a mbi en t a l  r esu l t an t e  
da  a t i vi da de que d i r e ta  ou  in d ir et am en t e  :  
a )  pr e jud i que a  sa úde,  a  segur an ça  e  o bem -es t ar  da  popu l a çã o;  
b)  cr i e  con d i ções  a dver sa s  á s  a t i vi da des  soci a is  ou  ec on ôm i ca s ;  
c)  a fe t e  des fa vor a vel m en t e  a  bi ot a ;  
d )  a fe t e  a s  con di ções  es t é t i ca s  e  san i tár ia s  do m ei o a m bi en t e ;  
e)  l a n cem  ma t ér ia s  ou  en er gi a  em  desa cor do c om  os  pa dr ões  
a m bi en t a i s  es t a bel eci dos ;  
IV �  pol u i dor ,  a  pessoa  f í s i ca  ou  ju r í d i ca  de  d i r e i t o públ i co ou  
p r i va do,  r espon sá vel  d i r e ta  ou  in dir e t am en t e  por  a t i vi da de 
ca usa dor a  de  degra da çã o a m bi en ta l ;  
V �  r ecu r sos  a m bi en t a i s ,  a  a tm osfer a ,  a s  á gua s  in t er i or es ,  
super fi c i a i s  e  subt er r ân ea s ,  os  es t uá r i os ,  o m ar  t er r i t or i a l ,  o  
sol o,  o subsol o,  os  e l em en t os  da  bi osfer a ,  a  fa una  e  a  f l ora .  

 

  O conce ito  de degradação  da qua lidade ambienta l co rresponde  

ao  conce ito  de po lu ição ,  porque po lu ição  é  a lt eração  prejud ic ia l ao  meio  

ambiente como conseqüênc ia da int er fe rênc ia ou at ividade humana.  Já a  

degradação  da qua lidade ambienta l quer  s ignif icar  a lt eração  adversa das  

caract er íst icas naturais do  meio  ambiente,  independentemente da atuação 

do homem.  

  Em razão  dest a const at ação  Lílian Alves  de Araú jo  aduz que a 

degradação  ambienta l,  de f inida co mo sendo  a a lt eração  adversa  das  

caract er íst icas do  meio  ambiente,  oco rre em decorrênc ia das  

t ransfo rmações espontâneas da própr ia  natureza,  sendo  que se e la  vier  a  

oco rrer  devido  à at ividade ant rópica surge o fenô meno  da po lu ição . 686 

                                                
686 ARA ÚJO,  Lí l i an  Al ves  de .  Da n os  a m bi en t a i s  na  c i da de do Ri o de  Ja n eir o.  In : 
GUE RRA,  An t on i o José  T ei xei r a ;  CUN HA,  San dra  Ba p t i s ta  da  (or gs) .  Impa ct os  
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  No  nosso  sent ir ,  est a  conc lusão  merece reparos.  

  I sto  porque os fenô menos espontâneos da natureza seguem le is  

própr ias que independem da vontade humana,  não  podendo ,  por  essa razão , 

ser  cons iderada degradação  ambienta l com o  sent ido  que lhe deu o  art .  3º ,  

inc.  I ,  da Le i 6 .938/81.  O que se ver if ica nest a  hipó t ese objet iva é  uma  

s imples re lação  de causa e  efe it o .  Ass im,  a  po lu ição  nos t ermos de fin idos 

na le i é  a  causa e  a  degradação  da qua lidade ambienta l a  seu e fe it o  

inexoráve l.  

  Ada lber to  Pasqualo t to  examinado  o  t ema sob o  pr isma da  

responsabi l idade c iv il a ssevera que o  espectro  lega l é  vir t ua lmente 

i l imit ado ,  prest ando-se à  prot eção  do  meio  ambiente e  de le sões mater ia is  

e  imater ia is,  ressa lt ando  na  linha  da  imater ia l idade,  o  bem-est ar  da 

população  e as suas at ividades soc ia is,  conc lu ído  que dano  eco lóg ico  é  

toda a degradação ambienta l que at inja:  

  1)  o  homem,  na saúde,  segurança e  bem-est ar  ou nas suas  

at ividades soc ia is e  econô micas ; 

  2)  as fo rmas de vida animal e  veget a l ( biot a) ; 

  3)  o  meio  ambiente em s i mesmo  cons iderado ,  t anto  do  ponto 

de vist a  fís ico  quanto  est ét ico  (acrescentar íamos �e pa isag íst icos�) ; 687 

  Como se vê os va lo res est ét icos e  pa isag íst icos,  em s i mesmos  

cons iderados,  e  como fato r  de bem-est ar  da população ,  aparecem 

expressamente contemplados co mo int egrant e de um conce ito  de equ i l íbr io  

ambienta l,  a  ser  resguardado  em favor da saúde fís ica e  esp ir it ua l das  

pessoas.  Obviamente que t a is va lo res,  mater ia is ou imater ia is,  est arão 

sempre agregados a  um conce ito  de jur íd ico  de paisagem.  

  He lit a  Barre ir a  Custódio ,  examinando  o conce ito  lega l de  

po lu ição ,  como fonte geradora do  dano ambienta l,  a ssevera  que a  aque la  

est ará sempre  caract er izada po r  �e fet ivos e  iminentes impactos danosos 

cont ra a  vida em gera l e  cont ra a  saúde pública em par t icu lar ,  ao  mal-est ar 

                                                                                                                                                 
a m bi en t a i s  ur ba n os  n o Br a s i l .  Ri o de  Ja n eir o:  Ber t r an d  Bra s i l ,  2001.  p .  347-403,  p.  
352 ,  416 p.  
687 PASQUA LOT T O.  Ada l ber t o.  Respon sa bi l i da de c i vi l  por  dan o am bi en ta l:  
con s i der a ções  de  or dem  m at er i a l  e  p r ocessua l .  In :  BE NJAMIN,  An t on i o Her man  V.  
( coor d . )  Dan o am bi en ta l :  pr even çã o,  r epara ção e  r ep r essã o.  Sã o Pa u l o:  Revi s t a  dos  
Tr i bun ai s ,  1993.  p .  444-470 ,  p.  453-454 ,  470 p.  
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e ao preju ízo  de todos�.  688 

  Prossegu indo  na sua aná l ise ,  He l it a  acr escenta que o  conce ito  

de po lu ição  est ará sempre vincu lado ,  na sua abrangênc ia,  à  natureza do 

bem lesado ,  ass im co mpreendendo  todos os recursos naturais e  cu ltura is  

int egrant es do patr imô nio  ambienta l,  cons iderados ind iv idua lmente ou em 

conjunto.  Part indo  desse rac ioc ín io ,  a  auto ra sob comento,  sugere 

int eressant e c lass if icação  do  fenômeno :  

  1)  Po lu ição  degradadora dos recursos natura is em gera l,  

sa lient ando-se:  a)  po lu ição  da águas (super fic ia is,  int er io res,  

subt er râneas,  cont inenta is e  mar ít imas ;  b)  po lu ição  do  ar  (ou po lu ição  

atmosfér ica) ; c)  po lu ição  do  so lo  e  do  subso lo ; d)  po lu ição  po r 

agrotóxicos na agr icu ltura,  nos a limentos,  nas bebidas em gera l;  e)  

po lu ição  po r  res íduos ( lixo s e  re je it os em gera l)  só lidos,  líqu idos ou 

gasosos,  em suas  d iversas  o r igens:  urbana,  hosp it a lar ,  agr íco la,  indust r ia l,  

minera l,  rad ioat iva ;  f)  po lu ição  sonora,  acúst ica  ou cont ra o  silênc io ;  g)  

po lu ição  t érmica ; h)  po lu ição  rad ioat iva ou atômica,  dent re out ras 

espéc ies de po lu ição  decorrent es do  progresso  c ient ífico ,  econômico ,  

t ecno lóg ico ,  da exp losão  demográ fica,  do  mau uso  da propr iedade (pr ivada  

ou pública,  própr ia ou alhe ia) .  

  2)  po lu ição  degradadora dos bens int egrant e do  patr imô nio  

cu ltura l,  com dest aque para os segu int es:  a)  po lu ição  pa isag íst ica ou 

visua l;  b)  po lu ição  descaract er izadora das cr iações c ient íficas,  ar t íst icas e  

t ecno lóg icas ; c)  po lu ição  descaract er izadora ou dest ruido ra das obras,  dos 

documentos,  das ed if icações e  dos  demais  e spaços dest inados às  

manifest ações ar t íst icas,  dos conjuntos urbanos,  dos parques,  dos s ít io s de 

va lo r  pa isag íst ico ,  ar t íst ico ,  arqueo lóg ico,  pa leonto lóg ico ,  espe l ieo lógico , 

eco lóg ico ,  c ient ífico ; c)  po lu ição  degradadora ou descaract er izadora dos 

demais bens int egrant es do  pat rimô nio  cu ltura l,  cons iderados 

ind iv idua lmente ou em conjunto .  

                                                
688 CUST ÓDIO,  Hel i t a  Bar r e i r a .  A ques t ã o con s t i t uci on al :  pr opr i eda de,  or dem 
ec on ôm i ca  e  dan o am bi en ta l :  com pet ên cia  l eg i s l a t i va  con cor r en t e .  In :  BE NJAMIN,  
Ant on i o Her man  V.  ( coor d . )  Dan o a m bi en ta l :  p r even çã o,  r epara çã o e  r ep r essã o.  Sã o  
Pa u l o:  Revi s t a  dos  Tr i buna i s ,  1993 .  p. 115-144 ,  p .125 ,  470  p.  
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  Mesmo em se  t rat ando  da imater ia l idade re lat iva  a  har mo nia  

da pa isagem e o  equ i l íbr io  est ét ico ,  d iant e do  conce ito  jur íd ico  de 

po lu ição ,  é  per fe it amente possíve l ident ificar  condutas les ivas a  e sses  

bens jur id icamente t ut elados,  como demo nst ram o  t eo r  dos t extos lega is  

sub stud io .  

  Pau lo  de Bessa  Antunes  a fir ma  que t anto  a  po lu ição  quanto  o 

dano  ambienta l não  exist em em s i mesmos,  podendo ,  todavia ,  sere m 

entend idos a  par t ir  de uma rea l idade  det erminada e pré-est abe lec ida,  

sendo  autoevidente a  co rrelação  ent re  ambas as cat egor ias,  e  a inda que  as  

duas idé ias (po lu ição  e dano  ambienta l)  são  const it uídos soc ia l e  

cu ltura lmente,  ambos sem exist ênc ia abs t rat a.689 

  Para Pau lo  Afo nso  Leme Machado ,  o  conce ito  de po lu ição  

cu lmina po r  prot eger  o  homem e sua comunidade,  o  pat r imô nio  público  e  

pr ivado ,  o  lazer  e  o desenvo lvimento econômico ,  at ravés das d iferent es  

at ividades (a l ínea b) ,  a  f lo ra e  fauna ( biot a),  a  pa isagem e  os monumentos 

natura is,  inc lus ive os ar redores natura is desses monumentos � que 

encont ram t ambém a  prot eção  const it ucio na l,  nos ar t igos 216  e 225,  da 

Const it uição  Bras ile ir a .  De aco rdo com o  Pau lo  Affo nso ,  �os loca is de  

va lo r  histó r ico  e ar t íst ico  podem ser  enquadrados nos va lo res est ét icos e m 

gera l,  cu ja degradação  o afet a  t ambém a qua lidade ambienta l�.  690 

  Como subl inham os auto res ret ro  menc io nados,  o  própr io  

conce ito  de po lu ição  guarda relevânc ia  em do is sent idos:  o  pr imeiro  em 

re lação  a aspectos puramente bio ló g icos,  med iant e ind icações de  

presenças  quant it a t ivas  de e lementos contaminantes no  ambiente ; nout ro 

sent ido ,  o  mesmo conce ito  demonst ra  uma grande preocupação  com a  

t ut ela  e  o  resguardo  de va lo res soc ia is re levantes,  como saúde humana,  o  

bem-est ar  co let ivo  e  propr iedade pública  e  pr ivada.  

  D iant e dessas  const at ações e  em decorrênc ia de las,  não  se  

pode fa lar  em po lu ição  abst rat a,  mas em po lu ição  inser ida num 

det erminado  contexto ,  de t ransgressão  de padrões de no r mal idade  

est abe lec idos para as d iversas at ividades .  

                                                
689 ANT UNE S,  Pa ul o de  Bessa .  Dan o a m bi en ta l :  um a  a bor da gem con cei t ual .  Ri o de 
Ja n eir o:  Lúm en  Júr i s ,  2000.  p .  174,  329.  
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  Cer to  é  que a  leg is lação  bras i le ir a  e st abe lece um víncu lo  

ind issoc iáve l ent re os conce itos jur íd icos de po lu ição  e degradação 

ambienta l,  e is  que o result ado  da pr imeir a  necessar iamente será a  segunda.  

  A po lu ição ,  a  despe ito  de causar  desva l ia s ambient a is que  

cu lminam na mater ia l ização  do  dano ,  não  se configura t ão  s implesmente 

quanto  possa parecer ,  po rquanto a  noção  de jur íd ica de meio  ambiente 

quer  d izer  um bem unit ár io  fo r mado  por  bens e  va lo res,  po rém de  

d iferent es c lasses e  cat egor ias.  

  Nesse t ópico ,  Bessa Antunes sust ent a ser  necessár io  

ident ificar  o  dano  do  qual se fa la ,  sob pena de se est abe lecer  ext rema  

confusão  metodo lóg ica. 691 

  Quando  a po lu ição  fo r  cons idera no  seu sent ido  est r it o  

negat ivo ,  como uma a lt eração  de cond ições ambienta is sem a capac idade  

de mudar  a  o rdem re inante,  as repercussões per t inent es,  em conseqüênc ia  

serão  desprez íve is.  A po lu ição  ass im compreend ida,  no  d izer  de Bessa  

Antunes,  será a  um acontec imento  ir re levante. 692 

  Todavia,  embora a  font e po lu ido ra est e ja  enquadrada na  

cat egor ia �desprez íve l�,  o  somató r io  de d iversas font es ou mesmo a  

re it eração  quant it at iva poderá conduzir  à  responsabi l ização ,  ant e a  

configuração  de dano  ambienta l nessas  c ircunst ânc ias  e  der ivado  dessas  

cont r ibu ições.  

  Ora,  ent ão  é  a  po lu ição  que u lt rapassa os limit es da pequenez,  

do  desprezíve l é  que sust ent ará de fo r ma vis íve l o  dano  capaz de causar  o 

desva lo r  ambient a l.  

  Bessa Antunes chama a at enção  para a  poss ibi l idade de uma  

confo rmação  mist a at r ibu íve l aos danos ambienta is.  Ass im,  é  

per fe it amente poss íve l que  agressão  ao  meio  ambiente natura l,  como aos 

e lementos da bio t a ,  flo ra e  fauna,  redundem em danos est ét icos e  

pa isag íst icos,  a lém de pre ju ízo  à  segur ança,  à  saúde e  ao  bem- est ar  de 

população ,  como por exemplo ,  o  desmatamento de uma encost a .  693 

                                                                                                                                                 
690 MACHADO,  op .  c i t . ,  p .  419.  
691 ANT UNE S,  op .  c i t . ,  p .  182 .  
692 ANT UNE S,  op .  c i t . ,  p .  181 .  
693 ANT UNE S,  op .  c i t . ,  p .  182 .  
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  Será dano  ambienta l aque le der ivado  de po lu ição  que agr ida e  

degrada va lo res est ét icos e  pa isag íst icos,  como uma cat egor ia  gera l,  

int imamente re lac io nada com a saúde f ís ica e  esp ir it ua l das pessoas e  

garant ido ras do  bem- est ar ,  como suporte  da qua l idade  de vida  a  que  se  

refere o art .  225, da Const it u ição  do  Bras il.  

  Levando  em conta que o  meio  ambiente é  um bem unit ár io ,  

mas de múlt ip los  int eresses jur íd icos e  int egrado  por  vár ios e lementos,  

como os pat r imô nios natura is,  ar t if ic ia is  e  cu ltura is,  Morato Le it e  adver t e  

que o  âmbito  do  dano  ambienta l,  co mo conseqüênc ia da po lu ição ,  est ará 

c ircunscr it o  e  det erminado  pe los s ignif icados que se lhe outo rgue dent ro 

daque les contextos.694 

  Álvaro  Mirra ao  propor  um conce ito ,  aduz iu que o  dano  

ambienta l é:  

 
t oda  a  degra da çã o do m ei o a m bi en t e ,  in cl uin do os  a spect os  
na t ura i s,  cu l tur a i s  e  ar t i f i c i a i s  que perm it em e  con d i c i on am  a  
vi da ,  vi s t o com o bem  un i t ár i o,  im at er i a l ,  col e t i vo e  i n d i vi s í vel ,  
e  d os  ben s  a m bi en t a i s  e  s eus  e l em en t os  c or póreos  e  i n cor pór eos  
espe cí f i c os  qu e o com p õem ,  ca r a ct er iz ador a  da  vi ol a çã o  do  
d i r e i t o d i fuso e  fun dam ent al  de  t odos  à  sa d i a  qua l i dade de  vi da  
em  um a m bi en t e  sã o e  ecol og i ca m en t e  equi l i bra do.  695 

 

  Para Morato  Le it e ,  o  dano  ambienta l pode ser  compreend ido  

 
com o t oda  a  l esã o in t ol erá vel  ca usa da por  qualquer  a çã o h uman a 
( cu l posa  ou  nã o)  a o m ei o a m bi en t e ,  d i r e ta m en t e ,  com o 
m a cr obem  d e i n t er esse  da  c ol e t i vi da de,  em  um a  con cepçã o  
t ot a l iz an t e  e  i n d ir e tam en t e  t er cei r os ,  t en do e m  vi s t a  in t er esses  
p r ópr i os  e  ind i vi dual iz á vei s  e  que r efl e t em  n o m a cr obem .  696 

 

  O t eor  dessas de fin ições encaminha  a  quest ão  do  dano 

ambienta l e  a  pro t eção  jur íd ica  co rrespondente às  vit imas,  a  do is 

dest inat ár io s d ist intos:  o  meio  ambiente de per  se e  o  homem na sua  

d imensão  co let iva e  int ergerac iona l.  

  O conce ito  de dano  ambienta l é  amplo ,  já  que co rresponde a  

                                                
694 LE IT E .  José  Ru ben s  Mor a t o.  Da n o a m bi en t a l :  do i n di vi dua l  a o col e t i vo 
ex t r a patr im on i al .  Sã o Pa ul o:  Revi s t a  dos  Tr i buna i s ,  2000 .  p.  98 ,  344 p.  
695 MIRRA,  op .  c i t . ,  p .  89 .  
696 LE ITE,  op .  c i t . ,  p .  108 .  
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agressões ao  meio  ambiente natural,  cu ltura l e  ar t ific ia l,  va lendo  ressa lt ar  

que os avanços da t ecno lóg icos represent am um fato r impor t ant e no 

agravamento  dessas s it uações.  

  A despe ito  da exist ênc ia de posições que rat ificam uma 

conce ituação  ambiva lent e de dano  ambienta l,  ou se ja,  co mo expressão  de 

a lt erações noc ivas ao  meio  ambiente e ,  concomit ant emente,  des ignando  os 

e fe it o s que t ais a lt erações provocam na saúde das pessoas e  nos seus  

int eresses,  Morato  Leit e  par t e  para uma c lass i f icação  do  dano , levando  em 

conta a  amplit ude do  bem prot egido ,  a  reparabil idade e  os int eresses  

envo lvidos,  quanto  à  ext ensão  e ao int eresse objet ivado :697 

 

  1  -  Quanto à  amplit ude do  bem prot egido :  

 

  a)  dano  eco lóg ico  puro,  ist o  é,  aqueles que at ingem de fo r ma  

int ensa,  bens própr ios da natureza,  em sent ido  rest r it o ,  relac io nados aos 

componentes natura is do ecoss ist ema; 

  b)  em maio r  amplit ude,  o  dano  ambiental latu  sensu,  ist o  é  

aque les concer nentes aos int eresses d ifusos da co let ividade,  abrangendo  

todos os componentes do  meio  ambiente,  inc lus ive o  pat r imônio  cu ltura l; 

  c)  Dano  ind iv idua l ambient a l ou reflexo,  conect ado ao  meio  

ambiente,  po is o  objet ivo  pr imord ia l não  é a  tut ela  dos va lo res ambienta is  

mas os int eresses própr ios do  lesado,  relac io nados ao  microbem 

ambienta l; 

 

  2-  Quanto  à reparabil idade e  ao  int eresse  envo lvido :  

 

  a)  dano  ambienta l de reparabil idade  d iret a ,  quando  diz  

respe ito  a  int eresses própr ios ind iv idua is e  ind iv idua is ho mogêneos,  

apenas re flexos com o  meio  ambiente,  e  at inent es ao  microbem ambienta l; 

  b)  dano  ambienta l de reparabil idade ind iret a,  quando  se re fere  

a  int eresses co let ivos e  d ifusos,  e  eventua lmente ind iv idua is de d imensão  

co let iva,  concernentes à  prot eção do  macrobem ambienta l,  e  relat ivos à  
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prot eção  ambienta l do  meio  ambiente como bem d ifuso ; 

 

  3-  Quanto  à sua ext ensão :  

 

  a)  dano  pat r imonia l,  re lat ivo  à rest it u ição ,  recuperação  ou 

indenização  do  bem ambienta l lesado ; 

  b)  dano  ext rapat r imo nia l ou mora l ambient a l,  re lat ivo  a  t udo 

que s ignif ica sensação  de do r  ou conce i to  equiva lent e  em seu mais  amplo  

sent ido ,  ou todo  o  preju ízo  não-pat r imonia l ocas io nado  à soc iedade  ou a 

ind iv íduo ,  em razão  de lesão  ao meio  ambiente.  

 

  4-  Quanto  aos int eresses objet ivados 

 

  a)  de um lado ,  o  int eresse da co let ividade na preser vação  do 

macrobem ambienta l,  ent ão  chamado  de dano  ambienta l de  int eresse  da  

co let ividade ; 

  b)  de out ro ,  o  int eresse par t icu lar  e  ind ividua l própr io ,  ambos  

re lat ivos às propr iedades das pessoas  e  seus  int eresses ( microbem),  

concernentes a  uma lesão  ao  meio  ambiente,  que se  re flet e  no  int eresse  

par t icu lar . 698 

 

  O dano  ambienta l d ifere da versão  c láss ica,  po rquanto  t rat a-se 

de lesão  a  bem de  uso  co mum do  povo ,  inco rpóreo,  imater ia l,  ind iv is íve l e  

insuscept íve l de apropr iação  exc lus iva ,  podendo  a inda ser  cons iderado 

int eresse jur íd ico  autônomo e reparáve l,  mesmo não  preenchendo  os 

pressupostos t radic io na is,  699 onde expressamente se inserem os va lo res 

est ét icos e  paisag íst icos.  

                                                                                                                                                 
697 LE ITE,  op .  c i t . ,  p .  100-101.  
698 Cf.  Mor a t o Lei t e ,  �o i n t er esse  do pa r t i cu l ar  em  defen der  o m a cr obem  c ol e t i vo,  
t en do em  vi s t a  um  d ir e i t o sub je t i vo fun dam enta l ,  t u t e la do vi a  a çã o popu l a r  do d i r e i t o 
br a s i l e i r o,  dan o a m bi en t a l  de  i n t er esse  sub je t i vo fun dam en t al � , tam bém  c on fi gura  um a 
subd i vi sã o dessa  bi pa r t i çã o,  quan t o a os  in t er esse  obj e t i va dos ,  LE IT E,  op .  c i t . ,  p .  101.  
699 Lei t e ,  op .  c i t . ,  p .  103 .  
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4.8 Danos paisagíst icos e  aos valores es tét icos:  dano mora l ambiental 

 

  A noção  do que venha ser  o  dano  mora l é  de fác i l apreensão ,  

não  assumindo  maio res  conseqüênc ias os pequenos desencont ros 

dout r inár ios,  quando  da procura de uma  defin ição  jur íd ica que promova a  

união  de e lementos conce itua is co muns,  re lat ivo  a  carát er não  patr imo nia l 

da lesão .  

  A d ist inção  ent re  o  dano  mater ia l e  dano  mora l não  decorre da 

natureza do  d ire it o ,  mas t ão -só  do  e fe it o  da lesão ,  do  resu lt ado  e 

repercussão  sobre o  lesado .  O dano  mora l deve ser  compreend ido  em seu  

conteúdo ,  que é  a  do r ,  o  espanto,  a  emoção ,  a  injur ia  f ís ica ou mora l,  e m 

gera l uma  do lo rosa sensação  exper imentada pe la pessoa,  a t r ibu ído  à 

pa lavra do r  o  mais largo  dos s ignif icados.  

  Com ao  advento  da Car t a Po lít ica  de 1988,  o  t ema fo i er ig ido  

em mandamento  const it uc iona l,  quando  o  t eor  do  inc iso  V,  do  art .  5º  

est abe leceu:  que �é assegurado  o dire it o  de respost a,  proporciona l ao  

agravo ,  a lém da indenização  por  dano mater ia l,  mora l ou à  imagem�,  

de fin indo-se a inda no  inc iso  X do  mesmo ar t igo  que são invio láve is a  

int imidade,  a  vida pr ivada,  a  honra e  imagem das pessoas,  assegurado  o 

d ire it o  à  indenização  pe lo  dano  mater ia l e  mora l deco rrent e de sua  

vio lação . 700 

  A Le i 8 .884/94,  a lt erou o �caput� do  art .  1º ,  da Le i 7 .347/85, 

que d ispõe sobre a  Ação  Civ i l Públ ica,  que passou a ost ent ar  a  segu int e  

redação :701 

 
Ar t .  1 º  -  Regem -se  pel a s  di spos i ções  des t a  Lei ,  sem  pr eju íz o da  
a çã o popu l a r ,  a s  a ções  de  r esp on sa bi l ida de por  dan os  m or ai s  e  
pa t r i m on ia i s  causa dos :  
 
I -  a o m ei o am bi en t e ;  
I I -  a o con sum i dor ;  
I I I -  à  ordem  ur ban í s t i ca ;  

                                                
700 O in ci so LXXV,  que r ep r esen t a  um  sen s í vel  a va n ço em  sede de  r espon sa bi l i da de 
c i vi l  es t a t a l ,  d i spõe que o E s t a do in den i zará  o c on dena do por  er r o jud i c i ár i o,  a ss im 
com o o qu e f i ca r  pr eso a l ém  do t em po f i xa do n a  sen t en ça ,  a ch an do-se  a í  
com pr een d ida,  à  evi dên cia ,  a  r epara çã o do dano m or al  decor r en t e .  
701 Obs :  O a r t .  53 ,  do E s t a tu t o da  C i dade a cr escen t ou  n ova  r eda çã o a o i n c .  I I I  do a r t.  
1 º ,  da  Lei  7. 347 /85 ,  r en um eran do os  subseqüen t es  na  for m a a cim a t r an scr i ta .  



 

 

ccc lxxxvi i i

IV-  a os  ben s  de  d i r e i t os  de  va l or  ar t í s t i co,  es t é t i co,  h i s t ór i co,  
t ur í s t i co e  pa i sa g í s t i co;  
V-  a  qua l quer  ou t r o in t er esse  d i fuso ou  c ol e t i vo;  
VI -  por  in fr a çã o da  or dem  econ ôm i ca e  da  econ om i a  popu lar ;  
VI -  por  in fr a çã o da  or dem  econ ôm i ca e  da  econ om i a  popu lar ;  

 

  A par t ir  de  ent ão,  recrudesceram os debat es dout r inár ios a  

cerca da poss ibi l idade lega l da exist ênc ia de um �dano  moral ao  ambiente�  

e  mesmo de agressão  a  uma co let ividade  ou grupo  de pessoa ident if icadas,  

embora a  c lareza do  t exto  lega l admit indo  a hipó t ese,  inc lus ive co mo 

lesão  a  bens e  d ire it o s de va lo r  est ét ico  e  pa isag íst ico .  Da í a  oportunidade  

para um exame det a lhado  da quest ão .  

 

4.9 Dano mora l ambiental:  uma opinião contrária à  sua exi stência 

 

  Em ar t igo  publ icado  no  Reper tó r io  IOB de Jur isprudênc ia,  o  

pro fesso r  Ru i Stoco  t eceu severas cr ít icas à  própr ia  poss ibi l idade de 

exist ênc ia de �dano  mora l ao  ambiente e  sua repercussão  junto  a  uma  

co let ividade de pessoas,  ou a um grupo  de pessoas não  ident if icadas�.  

  Segundo  e le ,  já  que a  o fensa mora l sempre se d ir ige à  pessoa  

enquanto  port adora de ind iv idua l idade própr ia ,  de  um vu ltus s ingu lar  e  

único ,  �não  há co mo ader ir  a  esse ent end imento,  por  mais boa vontade que 

se possa t er,  embora se reconheça a  generos idade e  a  honest idade de  

propósito s dos acó lit o s e  prosé lit o s dessa t ese�.  702 

  Os danos mora is,  prossegue,  são  o fensas d ir ec io nadas  cont ra 

d ire it o s da persona lidade,  co mo o  dire it o  à  imagem por  exemplo ,  ou seja 

�àque les d ire it o s da pessoa sobre e la  mesma[ . . .]  quer  dizer  �d ire it o s 

ind iv idua is� ou �d ire ito s da persona l idade,  [ . . . ]  ou ainda Dire it os Pr ivados  

da Persona lidade�. 703 

                                                
702 ST OCO,  Ru i .  Dan o m ora l  am bi en t a l .  In :  Reper t ór i o IOB de Ju r i sp rudên cia  
(C i vi l , Pr ocessua l ,  Pen al  e  Com er ci a l �  1 ª  qu inz ena  de  a br i l  de  2001  �  n º  7/ 2001  � 
Ca dern o 3 ,  (3/ 17839)  � p.  147-145,  p .  147.   
703 ST OCO,  Ru i .  op .  c i t .  
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  Comentando  o t ema,  Sahid Malu f info r ma que 

 
[ . . . ]  dur an t e  a  e la bor a çã o do Cód i go C i vi l  a lem ã o de  1900 ,  os  
d i r e i t os  da  per sona l ida de for am  r econ h ecidos  e  o §  826  
r esguarda  quatr o ben s  da  per son al ida de:  a  vi da ,  o cor po,  a  
sa úde,  a  l i ber da de.  Modernam en t e ,  a  es t es  se  j un t aram  o d i r e i t o 
à  pr ópr ia  im a gem ,  di r e i t o sobr e  a  voz  h umana  e  o d i r e i t o à  
p r ópr ia  i den t ida de.  704 

 

  Car los Afonso  Gonça lves da S i lva assevera que o  desenvo lver  

da persona lidade e de seus d ire it o s co rrespondentes surgem bas icamente 

da oposição  ao  poder  est at a l 

 
[ . . . ]  m a s  nã o na  opos i çã o pur a  e  s im pl es  de  se  opor  a  um 
gover n o ou  s ober an o,  m a s  s i m  na  busca  de  d i r e i t os  es t a nques  e  
m ín i m os  a  ser em  a tr i bu í dos  a o i n d i ví duo,  que r esguar da ssem  a  
sua  pr ópr ia  ex i st ên cia  fa ce  a o E st a do.  705 

 

  Com base nessas noções,  Rui Stoco  assevera que a  

Const it uição  do  Brasil,  em conseqüênc ia da redação  est ampada no  art .  5º , 

inc isos V e X,  consagrou expressamente o  dire it o  de reparação  por  dano 

mora l,  não  de ixou margem a dúvidas,  sob o  aspecto  t écnico - jur íd ico ,  que 

reservava a hipót ese so mente em re lação  aos at r ibutos da persona lidade,  

po rquanto  esse dever ,  na d icção  const it uc iona l,  surge quando  descumpr ido  

o  preceito  que assegura o  d ire it o  de respost a nos casos de ca lúnia,  in júr ia  

ou difamação  ou quando  o su je it o  promove vio lação  da int imidade,  da vida  

pr ivada,  honra e  imagem das pessoas.  A seu ver  �ressuma c laro  que o  dano 

mora l é  persona l íss imo  e so mente visua l iza a  pessoa,  enquanto det entora 

de caract er íst icas e  at r ibutos própr ios e  invio láve is�.  706 

  Por  essa ó t ica,  danos mora is serão  aque les re lat ivos ao  fo ro 

ínt imo  do  le sado ,  já  que os bens mora is  t ut elados pe lo  inst it uto  são  todos 

inerent es à  pessoa e  incapazes de subs is t irem apar t ados daque la,  inc lus ive  

po r que o  seu patr imô nio  é  evidente e  marcadamente ind iv idua l.  D iant e 

                                                
704 MALUF,  Sa h i d.  T eor ia  ger a l  do E s ta do.  3. ed .  Sã o Pa u l o:  Sar ai va ,  1995.  p .  36.  
705 SILVA,  Car l os  Afon so G on ça l ves  da .  Desenvol vi m en t o h i s t ór i co dos  d i r e i t os  da  
per son al i da de e  sua  con cei t ua çã o.  In  Re vi sa  de  Di r e i t o.  Fa cu l dades  In t eg ra da s  
Anhan güer a .  Fa cu l da de de  Di r e i t o de  L em e/ SP.  Vol .  I I ,  n  º  02,  dez .  1998 .  p.  1 -356 ,  p 
93 -110,  p.  99 .   
706 ST OCO,  op .  c i t . ,  p .  146 .  
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dessas razões,  Stoco assevera que 

 
o s eu  ca m po de i n ci dên cia  é  o  m undo i n t er i or  de  ca da  um  de 
n ós ,  de  m odo  que de sa par ece  com  o p r ópr i o i n di ví duo [ . . . ]  No  
p l an o ju r íd i co,  os  dem a i s  ben s  da  n at ur eza ,  por que nã o sã o  
dot a dos  de  p er son al i da de,  nã o sã o sus cet í vei s  de  o fen sa  m ora l .  
707 

 

  Rubens Limo ng i França,  de fin indo ,  aduz iu que �d ire it o s da  

persona lidade d izem-se as facu ldades jur íd icas cu jo  objeto são os diver sos 

aspectos da própr ia  pessoa do  suje it o ,  e  bem ass im as suas emanações e  

pro longamentos�.  708 

 

  Segundo  Orlando  Gomes:  

 
[ . . . ]  sob a  den om ina çã o de  d i r e i t os  da  per son al i da de 
com pr een dem -se  os  d i r e i t os  per son a l í ss i m os  e  os  d i r e i t os  sobr e  
o p r ópr i o cor po.  Sã o d i r e i t os  c on s i dera dos  ess en ci a i s  a o 
desen vol vi m en t o da  pessoa  h uman a  que a  dou t r ina  m odern a 
p r econ iz a  a  di sc i p l in a  n o cor po d o Cód i go  C i vi l ,  com o d i r e t os  
a bsol u t os ,  desp r ovi dos ,  por ém ,  da  fa cu l dade de  d i spos i çã o.  
Des t i na m -se  a  r esguar dar  a  emin en t e  d ign i da de da  pessoa  
h um ana,  pr eser van do-a  dos  a t en t a dos  que pode so fr er  por  par t e  
dos  ou t r os  in d i ví duos .  709 

 

  Teresa Ancona Lopez de Maga lhães co mplementa:  

 
[ . . . ]  os  d i r e i t os  da  per sona l ida de sã o a s  p r er r oga t i va s  do su je i t o  
em  r e l a çã o à s  d i ver sa s  d i m en sões  d e  sua  p r ópr i a  pessoa .  Ass i m ,  
na  sua  d im en sã o f í s i ca  exer ce  o h om em  os  d i r e i t os  sobr e  sua  
vi da ,  seu  pr ópr i o cor po vi vo ou  m or t o ou  s obr e  sua s  par t es  
sepa ra dam en t e .  I s t o é  o qu e ch a m ar í am os  de  d i r e i t os  s obr e  a  
in t egr i da de f í s i ca .  Com o é  óbvi o,  fa z  pa r t e  dessa  in t egr ida de a  
sa úde f í s i ca  e  a  a par ên ci a  es t é t i ca ;  por  i s so foi  que a fi rma m os  
ser  o dan o es t é t i co,  c om o da n o m ora l  uma  ofen sa  a  um  d ir e i t o 
da  per sona l ida de.  Ou tra  dim en sã o do h om em é a  in t e l ect ual .  
Com o dec or r ên ci a  di s t o t em  a  pessoa  h um ana  d ir e i t o à s  sua s 
p r ópr ia s  cr ia ções  a r t í s t i ca s ,  l i t er ár ia s  e  c i en t í f i ca s ,  a ss im  com o 
t em  o d i r e i t o de  m an i fes t a r  op i n i ões  c om o l h e con vi er .  É  o que 
Pr of.  Li m on g i  Fran ça  cham a va  de  d i r e i t os  à  in t egr ida de 
in t e l ect ual .  F ina lm en t e ,  t em os  a  d i m en sã o m ora l  e  é  a í  que se  
l oca l i z a  o goz o d os  d i r e i t os  sobr e  a  in t egr i dade m or al .  Den tr e 

                                                
707 ST OCO,  l oc .  c i t .  
708 FRANÇA,  Ruben s  Li m on gi .  Manual  de  d i r e i t o c i vi l .  3 . ed.  Vol .  I ,  Sã o Pa u l o:  
Re vi s t a  dos  Tr i bun ai s ,  1975 .  p .  403 .  
709 GOME S,  Or lan do.  In t r oduçã o a o Di r e i t o C i v i l .  Ri o de  Ja n eir o:  For en se ,  1965,  p. 
131 .  
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esse s  e s t ã o o d i r e i t o à  l i ber dade,  à  h onra ,  a o s eg r edo,  a o r eca t o,  
a o n om e,  a o pr ópr i o r e t r a t o e  à  pr ópr ia  i ma gem. 710 

 

  Por  out ro  lado ,  dúvidas inexist em que o  meio  ambiente pode 

ser  degradado e  agredido .  

  Não  obst ante,  no  dizer  de Stoco,  esse dano  é único ,  razão  pela  

qua l não  se confunde co m os seus e fe i to s,  porquanto  a meta optada é a 

preservação ,  o  resguardo e  reparação ant e o reto rno  da natureza ao st atu 

quo  ant e e  não  indenização  com quant ia  cer t a  em d inhe iro  ou a 

compensação  com det er minado  va lo r ,  hipó t ese reservada apenas para o 

caso  de não  ser  poss íve l a  imed iat a recompos ição  do  dano  causado  ao 

ambiente.  711 

  Ademais,  para os casos de o fensa  ambienta l,  confo r me o  t eo r 

do  art .  13,  da Lei 7 .347/85,  a  condenação  em d inhe iro  rever t erá  a um 

fundo  �sendo  seus recursos dest inados à  reconst it uição  de bens le sados�.  

Ass im,  se o  objet ivo  e meta est abe lec idos na Const it u ição  do  Bras il é  a  

reconst it u ição ,  não  há co mo preconizar  a  reparação  mora l,  já  que o  va lo r  

f ixado  visa apenas per mit ir  que se recomponha o  ambiente.  

 

  Na conc lusão  Rui Stoco assevera:  

 
Fa l ar  em  �dan o m ora l  a m bi en ta l�  é  desvi r t uar  o obj e t i vo da  
Ma gn a Car ta  e  tan gen ci ar  os  pr in cí pi os  que in for m am  a 
r espon sa bi l i dade c i vi l ,  poi s  o que s e  r esguar da  é  o m ei o  
a m bi en t e  e  n ã o o dan o ca usa do à  pessoa ,  in di vi dual  ou  
col e t i va m en t e .  [ . . . ]  m os tr a - se  im pr ópr i o,  tan to n o p l an o fá t i co 
com o sob o a spect o l óg i co- ju r í di co,  fa l ar  em  dan o m or al  a o 
a m bi en t e ,  sendo i n sust en t á vel  a  t ese  de  que a  degr a da çã o do  
m ei o a m bi en t e  por  a çã o do h om em con duza ,  a t r a vés  da  m esm a 
a çã o jud i c i a l ,  à  obr i ga çã o de  r econ s t i t u í - l o e ,  a in da de  com por  o 
dan o m ora l  h i pot e t i ca m en t e  supor ta do por  um  núm er o 
in det erm ina do de  pessoa s .  712 

 

4.10 Uma primeira objeção 

 

  Entendemos oportuno  desde já  fo r ma lizar  uma pr imeira  

                                                
710 MAGALHÃE S,  T er eza  An con a Lopes  de .  O dan o es t é t i co: r espon sa bi l i dade c i vi l .  
Sã o Pa u l o:  E d i t ora  Revi s t a  dos  Tr i buna i s ,  1980,  123  p.        
711 ST OCO,  op .  c i t . ,  p .  146 .  
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objeção  às conc lusões que limit am a inc idênc ia  do  dano  ext rapatr imo nia l  

somente a  hipó t ese de lesão  ind iv idua l a  d ire it o  da persona l idade,  cr ít ica  

que t em por  base os própr ios e  e ssenc ia is  caract eres dos d ire it o s da  

persona lidade.  

  Sabido  é  que os caract eres dos dire it os da persona l idade o  

levam a uma pos ição  dest acada em re lação  aos demais d ir e it o s.  

  O Antônio  Chaves,  e lencou as segu in t e caract er íst icas dos  

d ire it o s da persona lidade,  segundo  ele  reconhec idas pe la doutr ina:  são  

d ire it o s o r ig inár ios ou inatos,  por  se adqu ir irem pe lo  s imples nasc imento ; 

são ,  dire it o s subjet ivos pr ivados co rrespondendo  aos ind iv íduos como 

s imples seres humanos ; são  abso lutos ou de exc lusão ,  t endo  em vist a  que 

são  oponíve is  erga omnes ; são  pessoa is e  ext rapatr imo nia is ; são  

int ransmiss íve is e  não  suscet íve is  de d ispos ição  pe lo  t it ular ; são 

ir renunc iáve is e  imprescr it íve is. 713 

  Para Car los Bit t ar  �const it uem d ir e it os inatos (or ig inár ios) ,  

abso lutos,  ext rapat r imo nia is,  int ransmiss íve is,  imprescr it íve is,  

impenhoráve is,  vit a l íc io s,  necessár ios e  oponíve is �erga omnes�. 714 

  Os d ire it o s da persona l idade  são  abso lutos,  o  que impl ica  

dever  gera l e  oponibi lidade erga o mnes,  ressa lt ando-se que no  caso  de  

d ire it o s abso lutos,  a  obr igação  é negat iva,  já  que  cons ist e  na  inação  e 

abst enção  de qua lquer  ato  que possa per turbar  o dire it o ; são  

ext rapat r imonia is,  na med ida que não  podem ser  suscet íve is de ava l iação  

pecuniár ia ,  já  que não  contêm qua lquer  unidade econô mica,  a  não  ser  

reflexamente; t ambém não  se t ransmit em mort is  causa,  embora gozem de  

prot eção  após a  mort e  do  t it ular ,  po rque são  inseparáve is  da pessoa.  É 

inconcebíve l que a  vida,  a  liberdade,  a  int egr idade pudessem t ransfer ir -se  

de um ind iv íduo  para o  out ro ; já  que os d ire it o s da persona lidade são  

int ransmiss íve is e  o st ent am o  carát er  da ext rapat r imonia l idade,  em 

conseqüênc ia  são  t ambém impenhoráve is ,  razão  pela qua l não  podem ser  o  

objeto  de execução  coat iva ; são ,  ademais,  ir renunc iáve is,  po rque não  é 

                                                                                                                                                 
712 ST OCO,  op .  c i t . ,  p .  145 .  
713 CHAVE S,  An t ôn i o.  Li ções  d e  d i r e i t o c i vi l .  2 .ed .  Sã o Pa u l o:  Re vi s t a  dos  T r i bun ai s , 
1978 .  p.  168 ,   
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poss íve l a lienar  a  persona lidade ; são  a inda imprescr it íve is1,  e  não  se 

ext inguem pe lo  não  uso  ou pela inérc ia  na sua de fesa.  715 

  Quanto  à  vit a l ic iedade,  Fábio  Mar ia  de Mat t ia ,  aduz que a  

maio r ia  dest es d ire it o s só  t erminam co m a mor t e do  t it u lar ,  co mo a vida,  a  

saúde e  a  int egr idade fís ica,  embora outros pro longuem seus e fe it o s a lé m 

da vida da pessoa,  como por  exemplo  a  honra.716 

  Em razão  das d iversas e  ext ensas c la ss if icações exist ent es  

acerca dos d ire it o s da  persona l idade  em espéc ie,  f ixaremos  nossa objeção  

int rodutó r io  naque les do is  que são  os mais impor t ant e  de todos eles,  qua l 

se ja  o  d ire it o  à  vida,  do  qua l provém todos os demais  e  o  d ire it o  à  

int egr idade fís ica.  

  A vida,  do  lat im vit a ,  de vivere (viver  exist ir )  des igna a  �a  

fo rça int erna subst anc ia l que anima  ou dá ação  própr ia  aos seres  

o rganizados,  reve lando  o  est ado  de at ividade dos mesmo s seres�. 717 

  Dayse Gog liano ,  cit a  a  lição  do  pro fesso r  Wasser man,  Chefe  

do  Depart amento  de Med ic ina no  Hosp it a l da  Univers idade de  

St ellenbosch,  na Áfr ica do  Sul,  para o ferecer  um conce ito  de vida,  sob o 

aspecto de méd ico -bio lóg ico :  

 
[ . . . ]  vi da  é  a  a t i vi da de bi ol óg i ca ,  soci ol óg i ca  e  ps i col óg i ca ,  
m an i fes t a da  por  um d inam i sm o man t i do por  proc ess o i n t r ín secos  
a o or gan i sm o,  e  sus t en ta da  por  ou tr os  fa t or es  ex t r ín secos  
a dqu ir i dos  pel o pr ópr i o h om em .  718 

 

  O pr imeiro  e  mais impor t ant e dos dire it os do  homem é o  d ireto  

à  vida,  inc lus ive co mo o pr imeiro  dos dire it o s naturais,  do qua l dependem 

todos os demais.  Ado tando-se a  concepção  dos dire it o s da persona lidade  

                                                                                                                                                 
714 BIT T AR,  Car l os  Al ber t o.  Dir e i t os  da  per son al i da de.  3. ed .  r evi s t a  e  a t ual iz a da .  Ri o 
de  Jan eir o:  For en se  Un i ver s i t ár i a ,  1999.  p.  11.  
715 RODRIG UE S,  Iva n a Bon es i .  Respon sa bi l i dade c i vi l  por  dan os  ca usa dos  a os  d i r e i t os 
da  per sona l ida de.  In :  Revi s t a  de  Dir e i t o Pr i va do.  n .  9 ,  a .  3,  jan . / mar .  2002.  
Coor den a çã o:  Nel son  Ner y Jún i or  e  Rosa  Mar i a  de  An dra de Ner y.  p .  120-141,  p .  127.  
716 MAT T IA,  Fá bi o Ma r i a .  Dir e i t os  da  per sona l ida de:  a spect os  ger a i s.  Revi s t a  de 
Di r e i t o C i vi l ,  Im obi l i ár i o,  Agrár i o e  Em pr esar i a l ,  n . 3,  p .  35 -51 ,  Sã o Pa ul o:  Revi s t a  
dos  T r i buna i s,  jan . /m ar .  1978.  p .43 .  
717 DE  PLÁCIDO E  SILVA.  Voca bu l ár i o ju r í d i co.  4 . ed .  Ri o de  Jan eir o:  For en se ,  1975.  
Vol .  4 ,  p.  1652.  
718 GOGLIANO,  Da i sy.  Di r e i t o a o t r an sp lan t e  de  ór gã os  e  t ec i dos  h uman os .  Sã o Pa u l o,  
1986 .  T ese  (Dou t or ado)�Fa cu l da de de  Dir e i t o da  Uni ver s i dade de  Sã o Pau l o.  p .  311.  
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como d ire it o s inatos,  isto  é  a  t eo r ia  na turalist a ,  em det r imento  da t eo r ia  

posit ivist a ,  pode-se d izer  que o  d ir e it o  à  vida é  o  pr imeiro  que o  d ir e it o  

posit ivo  pode apenas reconhecer ,  já  que não  t em cond ição  de cr iar . 719 

  Com isso ,  o  dire it o  fundamenta l do  ser  humano  à vida é a  le i 

suprema,  que  não  fo i cr iada  pe lo  Est ado ,  podendo  por  e le  apenas  ser  

reconhec ido ,  porque pert ence ao  ser  humano  em decorrênc ia da sua  

concepção .  Ainda que o  d ire it o  à vida não  fosse previsto  pelo  

o rdenamento,  o  só  fato  de apresent ar -se como d ire it o  natural leg it imar ia a  

sua impos ição  erga omnes,  po rque configura-se como o  mais e ssenc ia l dos 

d ire it o s do  homem. 720 

  Segundo  Ivana Bones i Rodr igues:  

 
[ . . . ]  t r a ta - se  de  d i r e i t o per m eado por  t oda s  a s  ca ra ct er í s t i ca s 
ger a i s  dos  d i r e i t os  da  per son al i da de,  qua i s se ja m :  con s t i t u i  
d i r e i t o ina t o,  a bsol u t o,  ex tr apa tr im on ia l ,  in s t r an smi ss í vel ,  
i m pr escr i t í vel ,  im penh orá vel ,  vi t a l í c i o,  n ecessá r i o e  opon í vel  
er ga  omn es ,  deven do-se  en fa t i zar  o seu  a spect o de  
in d i spon i bi l ida de,  um a  vez  que se  ca r a ct er iz a  com o um  d i r e i t o à  
vi da  e  nã o sobr e  a  vi da .  721 

 

  O d ire it o  à vida ocupa,  como menc io na Car los Alber to Bit t ar ,  

a  posição  de pr imaz ia,  t anto  na es fera na tural quanto na jur íd ica,  já  que ao  

seu redor  gravit am todos os demais  d ir e it o s,  como uma conseqüênc ia de  

sua exist ênc ia. 722 

  O outro  dire it o  da persona lidade que segue na hierarqu ia dos  

bens mais e levados é  o  dire it o  à  int egr idade fís ica,  segu indo  o bem da  

vida,  já  que pressupondo  t al exist ênc ia ,  acrescenta- lhe a  inco lumidade  

f ís ica.  S it ua-se como d ire it o  inato,  ass im reconhec ido  pe lo  sist ema  

jur íd ico ,  que confere ao  su je it o  a  facu ldade de conser var-se ínt egro  e 

perfe it o ,  desenvo lvendo-se no r malmente sem rest r ições.  Ao  cont rár io  do 

d ire it o  à  vida,  é  d isponíve l sob cer tos cond ic io namentos pe lo  int eresse  

gera l. 723 

                                                
719 RODRIG UE S,  op .  c i t . ,  p .  131 .  
720 RODRIG UE S,  op .  c i t . ,  p .  131 .  
721 RODRIG UE S,  l oc .  c i t .  
722 BIT T AR,  Car l os  Al ber t o.  Os  d i r e i t os  da  per sona l i da de.  3 . ed .  r evi sa da  e  a t ual iz a da. 
Ri o de  Ja n eir o:  For en se  Uni ver s i tár ia ,  1999.  p .  66.  
723 RODRIG UE S,  op .  c i t . ,  p .  134 .  
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  A Const it u ição  Bras ile ira  assegur a expressamente a  

inv io labi lidade da vida,  a  começar  no  ar t .  1º ,  quando  elenca a  d ignidade  

da pessoa humana co mo pr inc íp io  fundamenta l da República e  no  ar t .  5º ,  

�caput�,  garant indo  est a  invio labi l idade,  just amente na aber tura do  Título  

I I ,  �Dos Dire it o s e  Garant ias Fundamenta is�,  Cap itu lo  I ,  Dos Dire it o s e  

Deveres Ind iv idua is e  Co let ivos�.  

  A pa lavra �vida� to rna a  aparecer ,  agora vincu lada ao  

equ il íbr io  ambienta l,  como bem de uso  comum do  povo  e �essenc ia l à  

sad ia  qua l idade de vida�,  na d icção  do  ar t .  225,  �caput� da Const it u ição  

do Bras il.  

  Todo  esfo rço  const it uc iona l de  est abe lecer  mecanismo s de  

prot eção  da vida,  co mo o  mais import ant e dos dire it o s da persona l idade,  

d irec io na-se no  sent ido  co let ivo  e d ifuso  da t it u lar idade desse bem 

supremo.  

  D ispõe a  Const it uição  do  Bras il no  art igo  225,  �caput�,  que é  

dever  do  Est ado  e  da co let ividade,  ze lar  para que os admin ist rados 

ind ist int amente possam viver  em har monia e  co m qua l idade,  no  sent ido  

at r ibu ir  a legr ia  de viver ,  em razão  do  bem-est ar  a  que t êm o  d ire it o  de 

fru ir  e  gozar .  Aliás,  a  pa lavra bem-est ar,  fís ico ,  ps íqu ico  e  esp ir it ua l,  que  

resume o  sent ido  da expressão  const itucio na l �qua lidade de  vida�,  do  ar t .  

225,  �caput�,  como t al const a do  preâmbulo  da Const it u ição  Bras ile ira ,  

exat amente nesse sent ido ,  difuso  e co let ivo :  

 
Nós ,  r ep r esen tan t es  do  povo br a s i l e i r o,  r eun i dos  em  Ass em bl éi a  
Na ci on al  Con s t i t uin t e  para  in s t i t ui r  um  E s ta do Dem ocr á t i co,  
des t i na do a  a ssegurar  o exer cí c i o d os  d i r e i t os  soci a i s  e  
in d i vi dua i s ,  a  l i ber da de,  a  segur an ça ,  o bem -es t a r ,  o 
desen vol vi m en t o,  a  i gua l da de e  ju s t i ça  com o va l or es  supr em os  
de  um a  soci eda de fr a t erna ,  pl ura l i st a  e  sem  p r econ cei t os ,  
fun da da  n a  h arm on i a  soci a l  e  c om pr om et ida ,  na  or dem  in t erna  e  
in t ern a ci on al ,  com  a  sol uçã o pa cí f i ca  d a s  con t r ovér s i a s ,  
p r om ul gam os ,  sob a  p r ot eçã o  de  Deus ,  a  s egu in t e  Con s t i t u i çã o 
da  Repúbl i ca  Federa t i va  do Bra s i l .  

 

  Na o rdem const it uc iona l bras i le ira ,  ver ifica-se a  inscr ição  

desse d ire it o  da persona lidade re lat ivo  à  vida,  como d ire it o  fundamenta l,  

sendo  que ambos nem sempre ost ent am a mesma natureza.  
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  Car los Afo nso  Gonça lves  da S i lva,  a ssevera que as duas  

cat egor ias (d iretos da persona l idade  e  d ire it os fundamenta is)  t êm s ido  

estudas de fo r ma iso lada,  o  que obr iga  a  ident ificar  em cada um dest es  

inst it utos os seus pontos caract er íst icos e  o s aspectos comuns,  

asseverando  a inda que em um pr imeiro  mo mento se pode afir mar  que os 

d ire it o s fundamenta is se dest inam a faze r  frent e aos poderes públicos e  o s 

d ire it o s da persona l idade impl icam tensões exist ent es ent re part icu lares.  

No  seu dizer ,  

 
com o fun dam ent os  do  ser  h uman o,  os  d i r e i t os  fun da m en ta i s  t êm 
com o m an jedour a  a  Con s t i t ui çã o,  a o pa sso que os  d i r e i t os  da  
per son al i da de se  des t i n am  a  fa z er  fr en t e  a os  poder es  públ i c os  e  
os  d i r e i t os  da  per sona l ida de im pl i cam  t en sões  ex i s t en t es  en tr e 
par t i cu l ar es .  724 

 

  A par t ir  da inscr ição  de um d ir e it o  persona líss imo  no  

o rdenamento  const it uc iona l,  conc lu i,  t ransfo r ma-se em nor ma fundamenta l 

e  co mo t al faz  frent e a  t odos,  inc lus ive ao  própr io  Est ado,  que poderá 

apenas regu lamentá- lo ,  limit á- lo  sem jamais  ext ingu í- lo ; pode-se agora 

conc lu ir  que  os d ir e it os fundamenta is obr igam também os par t icu lares,  

embora operando  de fo r ma d ist int a como o  fazem ante o  Est ado .  Por  fim 

acrescenta:  

 
Ain da a ss im ,  ex i s t e  um a  d i fer en cia çã o que pode s er  pr opos t a  
da da  a  sua  u t i l i da de.  É  a  separ a çã o dos  d i r e i t os  da  
per son al i da de em doi s  gr upos ,  a  sa ber :  di r e i t os  da  per sona l i dade 
públ i cos  e  d i r e i t os  da  per sona l ida de pr i va dos .  Os  p r i m eir os  
a t r i bu í dos  à s  gar an t ia s  fun da m en ta i s  do h omem ,  pr evi s t os  n a  
Con s t i t u i çã o Feder a l ,  e  o  segun do g r upo p r evi s t os  n o Cód i g o  
Ci vi l  e  l eg i s la çã o in fr a -con s t i t uci ona l .725 

 

  A uma  s ínt e se fo i fo r mulada  pe lo  pro fesso r  Sílv io  

Dobrovlosk i,  ao  comentar  obra �Const it u ição  e Dire it o  Const it uc iona l� de  

Rudo lf Smend,  quanto  põe em dest aque outros do is sent idos ao  cat álogo 

dos dire it o s humanos ou fundamenta is de um Estado.  O pr imeiro ,  a fir ma.  é  

de que o  ro l const it u i:  

                                                
724 SILVA,  op .  c i t . ,  p .  104 .  
725 SILVA,  op .  c i t . ,  p .  109 .  
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a  s ín t ese  de  um  s i s t ema  cu l t ur a l ,  in di can do ben s  e  va l or es  que 
a quel e  p r i vi l eg i a  e  cu ja  r eal iz a çã o a  com un ida de in t en t a  
efe t i va r � .  O ou t r o é  o de  que e l e  p r om ove  a  in t egra çã o do  
e l em en t o human o do E s t a do,  �a in da  quando c on s t i t uí do de  
pess oa s  de  d i ver sa s  na ci on al i da des ,  con fer indo- l h es  um s t a t us 
m at er i a l  ún i co,  c om  o  que  a quel es  i n d i ví duos  se  c on ver t em  em  
um  povo. 726 

 

  Não  ser ia  poss íve l est abe lecer-se na  Const it u ição  um d ire it o  

fundamenta l à  vida,  int imamente ligado  à idé ia  de �vida co m qua lidade�,  

sem uma confo r mação  de int eresse  d ifuso  ou co let ivo ,  capaz de 

configurar ,  na prát ica uma t it u lar idade co let iva,  em sent ido  amplo ,  dest a  

prer rogat iva,  e is  que  essenc ia lmente  co mposto  po r  bens  e  va lo res 

comunit ár io s.  

  Nessa perspect iva,  o  dire it o  a  um meio  ambiente sad io  

equ il ibr ado ,  junt amente co m o  d ire it o  à  paz,  configura-se,  co mo assevera  

Cançado  Tr indade como ext ensão  ou mesmo o  co ro lár io  do direto à  vida. 727 

  E  cont inua,  aduz indo  que o  carát er  fundamenta l do  d ire it o  à  

vida to rna equ ivocado  qualquer  enfoque rest r ito  a  seu respe ito .  Num 

sent ido  própr io  e  moderno ,  ist o  represent a as sa lvaguarda do  dire it o  à  vida  

de todas as pessoas ass im co mo das co let ividades humanas,  encont rando-

se o  Est ado no  dever  de buscar  d iret r izes dest inadas a  a ssegurar  o  acesso 

aos meios de sobrevivênc ia.  Assevera,  que nesse propósito ,  t em o  Est ado  a 

obr igação  de evit ar  r iscos ambienta is  sér io s à  vida,  e  a  de po r  em 

func io namento  �s ist emas de mo nito ramento  e aler t a  imed iato� para 

det ect ar  t ais r iscos ambienta is sér io s e  �s ist emas de ação  urgente,  para 

l idar  com t a is ameaças�. 728 

  E  se exist e  o  dire it o  à  vida co mo int eresse d ifuso  e  co let ivo  de  

vida co m qua l idade,  espec ia lmente com saúde,  fís ica,  ps íqu ica e  

esp ir it ua l,  s inô nimo  do  bem-est ar  de todos,  previstos na Const it u ição 

Bras ile ira ,  é  per fe it amente poss íve l o  reconhec imento  de que va lo res  

mora is t ambém d ifusos e  co let ivos possam inc id ir  sobre est a  confo r mação 

                                                
726 DOBROWO LSKI ,  S í l vi o.  Ha r m oni za çã o,  n o â m bi t o do m er cosu l ,  da s  gar an t ias 
con s t i t uci ona i s  e  pr ocessua i s  dos  d i r e i t os  fun da m en ta i s  e  o a cesso à  ju s t i ça .  Re vi s t a  
Seqüên ci a ,  F l or i an ópol i s :  Ed i t or a  de  UFSC,  n .37 ,  a .  XX,  p.  9 -20,  dez .  1998.  p .  9.  
727 T RINDADE ,  op .  c i t . ,  p .  75.  
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const it uc iona l.  E m conseqüênc ia é  razoáve l reconhecer-se a  dano  mora l 

d ifuso  ou co let ivo ,  ao  lado  do  dano pat r imo nia l ou mater ia l.  

  Tomemos o  exemplo  da po lu ição ,  que é sempre re fer ida a  u m 

padrão  socia l e st abe lec ido ,  po rque ela  não  exist e  de per  se,  já  que depende  

de um e lemento  ext erno,  ou um padrão  descr it o  na no r ma.  Ass im,  a  

natureza da no rma que descreve a  po lu ição  é  ir re levante,  po rque est a  (a 

po lu ição )  será sempre s inônimo  de desconfo r midade.  

  No  dizer  de Bessa Antunes,  �po lu ição  é  pato lógico�.  É 

rompimento  dos padrões e  va lo res que represent am um consenso  de 

no r malidade que  a  Sociedade dese ja.  Est ará vincu lada  a  inst ânc ias  

no r mat ivas de o r ient ação  comport amenta l comunit ár ia ,  co m o  bo m e mau,  

convenient e e  inconvenient e,  út il  e  pre jud ic ia l,  be lo  e  fe io ,  l impo  e su jo ,  

a tuando  sempre como uma ana log ia re lac io nada co ma vida soc ia l.  A 

reação  contra a  po lu ição  é t ambém uma reação  contra a  deso rdem e a  

descont rução de dado  e det erminado  mode lo .  729 

  A idé ia de po lu ição  atua como uma ana logia re lac io nada com a  

vida soc ia l,  espec ia lmente com a manutenção  da limpeza e  da be leza,  

como cond ição  de manutenção  da própr ia  Soc iedade.  

  Bessa Antunes acrescenta que a  regu lamentação  jur íd ica da  

po lu ição  quer  s ignificar  o  est abe lec imento  de uma med ida  de sa lubr idade  

e de limpeza a serem obser vadas,  fundada em re ferênc ias a licerçadas no  

mundo  ét ico  e  po rt anto  moral,  e  não  em mundo  da t écnica soc ia lmente 

neut ra,  como pode fa lsamente parecer . 730 

  A po lu ição  é const ruída em opos ição  ao conce ito  de limpeza e  

be leza,  co mo fo rmal ização  da fe iúra.  Po r  is so  é  equ ivocado  o  t rat amento 

que se lhe dá,  reduz indo  a sua problemát ica ao  s imples cat á logo de dados 

t écnicos e  provas c ient íf icas da  sua exist ênc ia.  Ado tando-se 

exc lus ivamente est a  moda lidade est reit a  de compreensão  do  fenô meno  se  

est ará desprezando  a d imensão  cultura l e  soc ia l do  rea l conce ito  de 

hig iene,  limpeza e  be leza ,  como problemát ica re lac io nada à  saúde públ ica  

e  por  consegu int e  à  sad ia  qua l idade de vida da população .  

                                                                                                                                                 
728 T IRNDADE ,  l oc .  c i t .  
729 ANT UNE S,  op .  c i t . ,  p .  191 .  
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  Qua lquer  que  se ja o  ponto  de vist a ,  a  idé ia  de su jo  e  fe io  

est ará sempre vincu lada à  noção  de desordem.  

  As var iáve is bás icas  da idé ia  de po lu ição,  hig iene,  be leza,  e  a s  

convenções respect ivas,  mudam em função  do  t empo  e do  espaço ,  como 

decorrênc ia de fenô menos cu ltura is e  soc ia is.  Po rém,  é  cer to  que a  pureza 

e  a  impureza,  a  su je it a  e  a  limpeza,  o  be lo  e  o  fe io ,  são  e lementos 

essenc ia is de garant ia  de uma o rdem soc ia l. 731 

  Ass im sendo ,  na hipó t ese da oco rrênc ia da po lu ição  em 

qua lquer  de suas  fo r mas,  conce ito  jur íd ico  que est á  int imamente l igado  ao 

conce ito  de degradação  ambienta l,  e  po rt anto relac io nado  com a �sad ia  

qua lidade de vida� da população ,  represent a fer imento  de int eresse d ifuso 

e  co let ivo ,  onde t ambém inc idem va lo res mora is co let ivos,  capaz de  

sust ent arem a ocorrênc ia,  em caso  de le são ,  da inc idênc ia de danos mora is  

co let ivos.  

  Oportuno  o  lembrete de Morato  Le it e ,  Dantas e  Fer nandes,  

quando  asseveraram que 

 
[ . . . ]  a ss i m com o o da n o m or a l  ind i vi dual ,  ta mbém  o c ol e t i vo é  
pa ss í vel  de  r epara çã o.  I s t o pode ser  depr een di do do p r ópr i o 
t ex t o c on s t i tuci on al ,  n o qual  n ã o se  fa z  qual quer  espéci e  de  
r es t r i çã o que l eva  à  con cl usã o de  que som en t e  a  l esã o a o  
pa tr i m ôn i o m or al  do in d i ví duo i sol a dam en t e  con s i dera do é  que  
ser i a  pa ss í vel  de  ser  r epara do.  732 

                                                                                                                                                 
730 ANT UNE S,  op .  c i t . ,  p .  192 .  
731 ANT UNE S,  op .  c i t . ,  p .  195 .  
732 LE ITE ,  José  Ruben s  Mor a t o;  DANT AS,  Marcel o Buz a g l o;  FE RNANDE S,  Dan i ele 
Can a Ver de.  O dan o m ora l  am bi en ta l  e  sua  r epar a çã o.  Revi s t a  de  Dir e i t o Am bi en ta l ,  
a . I ,  n . 4,  p .  61 -71 ,  ou t . / dez .  1996 .  p.  66 .  
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4.11 Dano mora l paisagí st ico e estét ico:  possibi lidade,  ressarcimento,  

reparação e indenização 733 

 

  O Dire it o  na atua lidade vem passando  por  modif icações 

pro fundas e  pau lat inas,  inc lu indo  o  Dire it o  Civi l,  fenô meno  que Bit t ar 

Fi lho  apontou poss íve l ser  s int et izado  pe la pa lavra �soc ia l ização�,  e ,  ma is  

prec isamente como conseqüênc ia da  evo lução  da t ecno logia em gera l e  das  

a lt erações havidas no  int er io r  do própr io  t ec ido  socia l. 734 

  As mutações da atualidade conduzem o  Dire it o  em sent ido  

cer to ,  det erminando  em todos os campos a preva lênc ia inso fis máve l do  

co let ivo  sobre o  ind ividua l.  

  Ta l pr imado  emerge pos it ivado  a  todo  mo mento,  se ja  em sede  

de leg is lação  o rdinár ia ,  t anto  quanto em matér ia  const it uc iona l,  co mo o 

são  as re ferênc ias da preva lênc ia  do  público  sobre o  pr ivado  est ampadas  

no  vigente  Cód igo  Civi l (ar t s .  187 e  1228) ,  se ja  em re lação  ao  já  abordado 

pr inc íp io  da função  soc ia l da  propr iedade,  inser to  com t ant a veemênc ia na  

Const it uição  do  Brasil.  

  Est e novo  panorama vem se  re flet ido  na  t eo r ia  do  dano  mora l,  

sobretudo  para assent ar  a  poss ibi l idade de uma figura nova,  

consubst anc iada no  dano  mora l co let ivo .  Rea lmente,  quando  a pessoa 

f ís ica é  t ão  clara e  fo r t emente amparada,  inc lus ive pe la o rdem 

const it uc iona l,  na  cond ição  de vít ima  mora l,  po rque nest a  nova fase do  

Dire it o  a  co let ividade t ambém,  e no  mesmo sent ido ,  não o  ser ia  ? 

                                                
733 Cf.  Pa ul o An t ôn i o Cal i en do Lopes :  �[ . . . ]  é  preci s o a t en t ar  par a  o uso a dequa do da  
t erm in ol og i a  ju r í d i ca ,  evi t an do-se  f l u i dez  con cei t ua l .  É  o ca s o d o  uso  da s  pa l a vra s :  
r epara çã o,  r essar c i m en t o e  in den i za çã o.  O uso in d i scr im ina do del a s  pode r esu l tar  em 
con fus õe s  t er m in ol óg i ca s .  Repa ra çã o (do  l a t im r epara t i o)  s i gn i f i ca  o r es t a bel eci m en t o 
do es t a do a n t er i or .  Ressa r c i m en t o é ,  por  ou tr o l a do,  o pa gam en t o de  obr i ga çã o 
der i va da  de  r espon sa bi l i da de.  É  a t o,  sen do,  por t an t o,  d i ver sa  da  r espon sa bi l ida de.  É 
a t o de  sa t i s fa çã o,  de  p r es t a çã o.  A in den iza çã o (do l a t i m  in demin i s )  s i gn i f i ca  t oda 
com pen sa çã o ou  r e t r i bu i çã o m on et ár i a ,  t endo c om o ob je t i vo a  sa t i s fa çã o de  um 
pa gam en t o.  A d i fer en ça  con cei t ual  en tr e  es tes  t er m os  t em r e l evâ n cia  na  di s t in çã o 
en tr e  a  r espon sa bi l i da de por  a t os  e  a t os  i l í c i t os .  Na  ú l t i ma  ocor r e  a  r epara çã o,  com  o 
obj e t i vo de  r es t a bel eci m en t o do es t a do an t er i or .  Na r espon sa bi l ida de por  a t os  l í c i t os ,  
há  o r essa r c im en t o,  ou  se ja ,  a  con ver sã o do d i r e i t o n o seu  equ i va l en t e  pecun iár i o� . 
LOPE S.  Pa u l o An t ôn i o Ca l i endo.  Resp on sa bi l ida de c i vi l  da  a dm in i s t r a çã o públ i ca  por  
dan o a m bi en t a l .  In :  AJURIS,  Re vi s t a  da  Assoc i a çã o dos  Ju i z es  do Ri o Gr an de do Su l .  
a .  XXV,  p .  162-185,  m ar .  1998.  p  163 ,  n ot a  2.  
734 BIT T AR FILHO,  op .  c i t . ,  p .  49 .  
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  Nos t ermos da de fin ição  const ant e da Enc ic lopéd ia Sara iva de  

Dire it o ,  a  �co let ividade é  um cong lo merado  de pessoas que vivem num 

det erminado  t er r itó r io ,  unidas po r fato res comuns� 735 

  Ao  se re fer ir  à  co munidade,  Ar mida Bergamin i Mio t to,  

asseverou t rat ar -se de 

 
um a  soci eda de l oca l i z ada  n o espa ço,  cu j os  m em br os  c ooper a m 
en tr e  s i  ( com  d i vi sã o do t r a ba lh o) ,  se ja  u t i l i t ar i s t i cam en t e  (para  
obt er  m elh or es ,  ma i s  ef i c i en t es  r esu l t ados  p rá t i cos ,  r ea i s )  se ja  
e t i ca m en t e  ( t en do em  vi s t a  va l or es  h um an os  �  fa m i l i a i s,  soci a i s ,  
ju r í di cos  ,  r e l ig i osos ,  e t c) .  736 

 

  Das duas  de fin ições emerge que na compos ição  do  t ecido  

soc ia l co let ivo ,  �os fio s mais import ant es são  os seus va lo res�,  co mo a 

expressão  e  ampliação  dos va lo res ind ividua is.  Noutras pa lavras,  se todos 

os ind iv íduos t êm sua carga de va lo res,  necessar iamente a  comunidade,  

po r ret rat ar um conjunto de ind iv íduos,  fo r mulará a  sua d imensão  ét ica.  

Não  obst ant e,  Bit t ar  Filho  assevera ser  essenc ia l nest a ampliação ,  que se 

desat rele  o s va lo res co let ivos das pessoas que int egram a co munidade,  

ind iv idua lmente cons ideradas,  e is  que  ao  va lo res  co let ivos vão  d izer  

respe ito  à  comunidade co mo um todo,  independentemente de suas par t es,  e  

po rt anto nit idamente ind iv is íve is. 737 

  As pa lavras de Migue l Rea le:  

 
A n ossa  vi da  nã o é  esp i r i t ua lm en t e  sen ã o uma  vi vên ci a  per en e 
de  va l or es .  Vi ver  é  t om ar  pos i çã o per an t e  valor es  e  i n t egr á -l os  
em  n osso  �m un do� ,  aper fe i çoa n do n ossa  per son al i da de,  n a  
m ed i da  em  que dam os  va l or  à s  coi sa s ,  a os  ou t r os  h om en s  e  n ós  
m esm os .  Só o h om em  é ca pa z  de  va l or es ,  e  s om en t e  em  ra zã o do  
h om em a r ea l i dade a xi ol óg i ca  é  poss í vel .  738 

 

  Por  t udo  isso  é  per t inent e o  exame da processo  de fo rmação  

dos int eresses que represent a,  a  vontade va lo rat iva co let iva 

                                                
735 FRANÇA,  op .  c i t . ,  ver bet e  c ol e t i v i dade ,  v .  16 ,  p .84 .  
736 FRANÇA,  op .  c i t . ,  ver bet e  c omuni dade ,  v .  16 ,  p .  478  
737 BIT T AR FILHO,  op .  c i t . ,  p .  50 .  
738 RE ALE ,  Mi guel .  Fi l oso fi a  do d i r e i t o.  Sã o Pa ul o:  Sara i va ,  1962 .  v.  I ,  p .  171.  
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4.12 Do interesse:  noções pre liminares � do interesse socia l,  geral e  

público 

 

  No  plano  ét ico -normat ivo ,  �o  int eresse int er liga uma pessoa ao  

um bem da vida,  em vir t ude de um det er minado  va lo r  que esse bem possa  

represent ar  para aque la  pessoa.  A no ta comum é sempre a  busca  de  uma  

s it uação  de vantagem [ . . . ]  � .739 

  Muito  embora a evidênc ia de que t a l a fir mação  conce itua l 

apresent a va l idade t anto  para a  rea lidade fát ica quanto  para o  universo  

jur íd ico ,  o  certo é  que most ra insu fic iênc ia ,  po rquanto  não  subl inha a  

necessár ia  e  bás ica d ifer ença ent re essas  duas es feras de atuação .  

  Ta l d ist inção  assent a-se no  campo  da va lo ração  e no  plano  de 

f lexibi l idade do  conce ito .  

  Fat icamente,  a  inc idênc ia apresent a-se var iáve l e  flexíve l,  

frent e ao  seu conteúdo  lato ,  já  que o  campo  va lo rat ivo  est á  defer ido  ao 

su je it o ,  livremente.  

  O mesmo não  ocorre quando  a sede é o  int eresse jur íd ico ,  e is  

que a  med ida de va lo ração  é prefixada na no rma. 740 

  Ao  contrár io ,  o  conce ito  amplo  de int eresse,  inc idente no  

mundo  fát ico ,  não  apresent a qua lquer  ponto  referenc ia l,  podendo  

l ivr emente se expand ir ,  mutar  ou diver g ir ,  dada a  indet erminação  do  seu 

campo  de inc idênc ia,  independente e  autônomo frent e aos dizeres ét icos 

ou normat ivos da no r ma.  No  plano  jur íd ico ,  o  fenô meno  é int e iramente 

d iverso ,  já  que a re ferênc ia será o  va lo r  cer to ,  anotado  na no rma.  

  Segundo  o  dizer  doutr inár io ,  as expressão  em quest ão 

( int eresse gera l,  soc ia l ou público )  prat icamente se  equ iva lem,  resu lt ando  

que nenhuma de las apresent a dist inção  re levante e  espec íf ica de conteúdo 

em re lação  às demais. 741 

  Se tomadas co mo s inô nimas,  co lhe-se que,  independentemente 

de e lementos ident ificadores,  cu lminam por  int egrar  um deno minador 

                                                
739 MANCUSO,  Rod ol fo d e  Ca m ar go.  In t er esse  d i fuso:  c on cei t o e  l eg i t i ma çã o pa ra 
a g ir .  2 . ed .  r ev.  e  a t ua l .  Sã o Pa u l o:  Re vi s t a  dos  Tr i bun ai s ,  1991.  p .  13,  216  p. .  
740 MANCUSO,  op .  c i t . ,  p .  14 .  
741 Cf.  MANCUSO,  op .  c i t . ,  p .  25 -26 .  
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comum,  represent ado  pela cat egor ia dos int eresses meta ind iv idua is.  

  Mas nem tudo  que é  co let ivo  necessar iamente est ará abr igado  

pe la amplit ude da expressão  �bem co mum�.  Isto  é,  não  bast a so mar  ou 

just apor  int eresses ind iv idua is para  a  obt enção  de um produto 

essenc ia lmente co let ivo  e  públ ico ,  ou mais  a lém,  que produza int eresses  

de natureza �soc ia l�.  I st o  quer  dizer  que exerc it ar  co let ivamente 

int eresses ind iv idua is  não  conduz obr igator iamente ao  int eresse  

meta ind iv idua l.  

  O apo io  dout r inár io :  

 
Por  ou t r a s  pa la vra s ,  na da  im pede que se  cha m e �soci a l �  a o 
in t er esse  per segu i do por  um a em pr esa ,  desde que se  t enha 
p r esen t e  que por  ta l  expr essã o se  quer  s i gn if i ca r  o exer cí c i o  
col e t i vo de  i n t er esses  i nd i vi duai s .  Quer  d iz er :  é  o in di ví duo 
fa z en do,  em grupo,  o que poder i a  fa z er  por  si  m esm o.  742.  

 

  Est a postura ego íst ica e  ind ividua l não  pode ser  confund ida  

com o  aut ênt ico  int eresse soc ia l,  ist o  é ,  o  bem co mum represent ado  pe los 

int eresses que at endem à maio r ia ,  que os esco lheu espontaneamente. 743 

  Mauro  Cappe llet t i,  ao  abordar  o  �soc ia l�,  aduz a  idé ia  de  

despr ivat ização  jur íd ica de int eresses t radic io na lmente admit idos co mo 

pr ivados:  

 
É ,  i gua lm en t e ,  um  fen ôm en o de  desp r i va t i za çã o do d i r e i t o,  n o 
sen t i do de  que m ui t os  i n t er esses  n or m alm en t e  c on s i der a dos  
com o p r i va dos ,  se ja m  desp r i vat iz a dos ,  t ornan do-se  soci a i s .  
In t er esse  d i fusos  t i p i ca m en t e  sã o in t er esses  soci a i s ,  e  nã o  
m era m en t e in di vi duai s .  744 

 

  No  respe it ant e ao  int eresse  gera l,  a  d ist inção  a  ser  fe it a  é  

aque la que põe em dest aque que nem sempre os int eresses de um ou de 

                                                
742 MANCUSO,  op .  c i t . ,  p .  20 .  
743 MANCUSO,  op .  c i t . ,  p .  21 :  �  � In t er esse  soci a l � ,  n o sen t i do a m pl o que or a  n os 
con cer n e,  é  o in t er esse  que con su l t a  à  m ai or ia  da  soci eda de c i vi l :  é  o i n t er esse  que 
r efl e t e  o que es t a  soci eda de en t en de �por  bem  com um � ;  o an sei o de  p r ot eçã o da  
r epúbl i ca ;  a  t u t e la  daquel es  va l or es  e  ben s  m ai s  e l eva dos ,  o s  qua i s  a  soci eda de,  
espon t an eam en t e  escol h eu  com o sen do os  m a i s  r e l eva n t es� .  
744 CAPPE LLE T TI ,  Ma ur o.  Acesso à  Jus t i ça .  Con fer ên ci a s  pr ofer i da s  n o P l enár i o da 
Assem bl éi a  Leg i s l a t i va  do Ri o Gr an de do S u l ,  em  26  e  27 . 11 . 84,  t r a duz ida s  por 
T up inam bá  Pin t o de  Az evedo,  n ã o r evi s t a s pel o c on fer en ci s t a .  In :  Revi s t a  do  
Min i s t ér i o Públ i co do E s ta do do Ri o Gr ande do Su l ,  v.  I ,  n .  18 ,  1985,  p .  24.  
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d iversos grupos socia is co rresponderão  aos int eresses da Sociedade no  seu 

todo.  Ass im,  a fir mar-se a  exist ênc ia de int eresses re lat ivamente gera is,  

frent e àque les abso lut amente gera is.  

  E  a complexa t arefa de fer ida ao  int érpret e é  a de ident ificar  

quando  e em que mo mento  um int eresse ind iv idua l,  após just apos ição  e  

ag lut inação ,  to rna-se de re levânc ia como int eresse  de grupo  ou grupos 

express ivos da soc iedade,  ao  ponto  de ser  a lçado  à cond ição  jur íd ica de  

�int eresse gera l�.  

  Co lhe- se,  a inda,  a  s imil it ude de conteúdo  entre est e  e o  

�soc ia l�,  já  que ambos sugerem oposição  e  preva lênc ia frent e ao 

meramente �ind ividua l�.  

  A cont raposição  mais freqüente é  aque la re lat iva ao  int eresse  

público .  De fato ,  not a-se no  exame das a locuções � int eresse soc ia l�  e  

�int eresse gera l� uma est reit a  ligação ,  ou mesmo a fet ação ,  com as noções 

de �co let ividade�.  

  Out ra é  a  direção  quando  present e a  expressão  �int eresse  

públ ico�,  porquanto  aqu i o  preponderant e será a  presença do  Est ado , 

espec ia lmente dado ao t eo r da t radic iona l d ist inção  ent re  o  int eresse  

público ,  admit ido  como aque le de t it u lar idade est at al,  frent e ao  pr ivado  de 

t it u lar idade do  cidadão .  

  Ta l expressão  não  se a figura como mais abrangente,  mor mente 

po rque não  ident if icadora do  conce it o  de bem gera l,  que  a l iás não 

co inc ide e  nem se confunde co m o  int eresse do  Est ado,  como pessoa 

jur íd ica. 745 

  É  fa lsa,  po is,  a  premissa  que s it ua a  p resença do  Est ado  em 

pr imeiro  p lano  quando  o t ema é �int eresse público�.  

  I sto  porque,  o  int eresse públ ico  sob a  vise ira  do  Est ado  como 

t it u lar ,  via  de regra apresent a-se at relado  ao  sent ido  func io na l de gest ão ,  e 

po rt anto  inser to  nos limit es das d iscr ic ionar iedade,  já  que  é  o  própr io  

Est ado  quem e lege as conveniênc ias e  oportunidades,  t udo deba ixo  do 

pr inc íp io  da fina l idade,  info r mado  pe lo  int eresse públ ico ,  sob pena de  

                                                
745 MAZZI LI ,  Hug o Ni g r o.  A defesa  d os  i n t er esses  d i fus os  em  ju í z o.  5 . ed .  Sã o Pa u l o:  
Re vi s t a  dos  Tr i bun ai s ,  1993 .  p .  20,  360 p .  
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configuração  do  desvio  de poder .  Nota-se que perspect iva do minante aqu i 

é  aque la de poss ibi l idade de confl it uos idade c láss ica ent re  o  ind iv íduo  e  o 

Est ado .  

  Fo i sob est a  ót ica mais est re it a  que Pér ic les Prade fo r mulou  

seu conce ito ,  sublinhando  t rat ar-se  de noção  aplicáve l ao  Est ado Federa l 

ao  asseverar  que 

 
[ . . . ]  in t er esses  públ i c os ,  n a  or dem  ju r í d i ca  br a s i l e i r a ,  sã o  
a quel es  vol t a dos  pa ra  a  con secuçã o d e  f i n s  gera i s  e  per t in en t es  
à  Un i ã o,  a os  E s t a dos  a os  Mun i cí pi os  e  à  r espect i va s  en t ida des  
de  a dmin i s t r a çã o in dir e t a  ou  descen tra l i za da,  su je i t os  a o r eg i m e 
ju r í di co de  d i r e i t o públ i co.  746 

 

  C laro  que t al perspect iva,  embora re levante,  não  se apresent a  

como a pr inc ipa l.  Da í o  alicerce para a  aná l ise do  conteúdo  do  int eresse  

público  e  da dist inção  ent re  pr imár ios e  secundár ios.  

 

4.13 Interesse público primário e secundário 

 

  Ce lso  Antonio  Bande ira de Mello  averba que,  em 

cont raposição  ao ato  civi l que busca a  sat is fação  de int eresses ind iv idua is  

ou part icu lares,  o  ato  admin ist rat ivo  está  preordenado  aos int eresses supra 

ind iv idua is,  co rrespondendo  à busca do  int eresse público . 747 

  Em conseqüênc ia,  aduz que não  compete ao  Est ado defender  

int eresses so mente seus,  de seu exc lus ivo  benef íc io ,  quando  �para fazê- lo  

t iver  que t ranscurar  aque les int eresses co let ivos qua li f icados co mo 

públicos pe lo  s ist ema normat ivo�. 748 

  Ass im,  pode leg it imamente atuar  Estado  como pessoa,  na  

cond ição  de �subjet ivação  de uma o rganização�,  a lmejando  au fer ir  

vant agens cent radas exc lus ivamente no  prove ito  e  na conveniênc ia do 

apare lhamento  est at al.  

  Est a atuação  ingressará na es fer a da ileg it imidade  

                                                
746 PRADE ,  Pér i c l es .  Con cei t o de  i n t er esses  d i fusos .  Pa l erm o ( I t á l i a ) ,  Sã o Pa u l o:  
Ren z o Ma zz onn e ed i t or e .  Col eçã o Th em i s,  1986 .  p .  37,  77  p.  
747 Cf.  ME LLO,  op .  c i t . ,  p .  15.  
748 ME LLO,  l oc .  c i t .  
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indefensáve l,  sempre que os int eresses que lhe deram causa apresent arem-

se �desco inc identes co m a verdade ir a razão  do  exist ir  do  Est ado : 

sat is fazer  int eresses públicos�. 749 

  Aqu i res ide a  d ist inção  ent re  int eresse público  pr imár io  e  

int eresse públ ico  secundár io ,  po rquanto o  verdade iro  int eresse  público  é  

aque le ident if icado  como bem co mum,  como int eresse soc ia l e  gera l,  e  

po rt anto pr imár io ,  bem d iver so  e  muit as vezes d ivo rc iado  daque les  

cat alogados como secundár ios,  de fin idos como � o  modo  pelo  qual o s 

ó rgãos da administ ração  vêem o  int eresse público�. 750 

  Bande ira de Mello ,  assevera que t a is int eresses secundár ios,  

que a  pessoa governamenta l possu i,  t anto  quanto  os t er ia  qua lquer  outra 

pessoa,  nem mesmo podem ser  ad jet ivados de públ icos,  po rque não 

respondem e nem correspondem à sua própr ia razão  de ser.  

  E  passa a  apontar  exemplos.  

  Ao  mesmo  t empo  em que t em o  Est ado  int eresse  e m 

est abe lecer  remunerações mín imas ao  seu quadro  func io na l,  t r ibut a 

desmed idamente o  admin ist rado .  Ao  t empo  em que o ferece va lo res ín f imos  

nas desapropr iações,  t e imosamente de fende  em ju ízo  indevidos  

lançamentos de t r ibutos.  

  Na conc lusão  adver t e:  

 
Os  exem pl os  p oder i a m  se  m ul t i pl i car ,  que são l eg i ões ,  poi s ,  a  
Adm in i s t r a çã o à s  vez es  pa r ece  fa z er  ma ior  em penh o em  
per segu ir  in t er esses  s ecun dár i os ,  i l eg í t i m os ,  do que em  c ol i m ar  
os  i n t er esses  públ i cos  p r im ár i os  a  que es t á  obr i ga da.  T em -se  
m esm o a  i m pr essã o de  que es t e  d i scr i m e e l em en tar  é  
desc on h eci do por  m ui t os  a dmin i st r a dor es .751 

 

  Ademais,  o  int eresse públ ico  pr imár io  ost ent a ainda uma  

caract er íst ica que lhe impõe d ist anc iamento  dos int eresses de quem é mero  

propr iet ár io .  Tal caract er íst ica,  que import a em t ranscendênc ia sobre  

aque les que represent am t ão-só  a  unidade jur íd ica  do  apare lho  est at al fo i 

t ambém ass ina lada po r  Bande ira  de Mello ,  quando  aver bou que ao  Est ado 

                                                
749 ME LLO,  l oc .  c i t .  
750 Cf.  MAZZILLI ,  op  c i t . ,  p .  20.  
751 ME LLO,  op .  c i t . ,  p .  16  e  n ota  de  r odapé n º  13 .  
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só  �ass ist e  persegu ir  um int eresse do  qua l se pode d izer  � em cer to 

sent ido  � que é  um int eresse de t erceiro :  ou seja um int eresse a lhe io :  o  da 

co let ividade,  dos admin ist rados,  em geral�. 752 

  Va le  d izer  que  o  ag ir  e st at al é  atuação  �de quem gere negóc io  

a lhe io :  de quem cura int eresses de outrem�. 753 

  Da í a  a fir mação  doutr inár ia:  

 
É  cer t o que,  em  r i gor  o E s t a do en carna  ta i s  in t er esses :  o s  
públ i cos .  Per son i f i can do-os .  Con t udo,  só os  es t ar á  r ea lm en t e  
r epr esen tan do quan do a tuar  n os  es t r i t os  l im i t es  da s  f in al i da des  
que a  Con s t i t u i çã o e  a s l e i s  con sagr ar em,  a o del in ear  o per f i l  
des t es  m esm os  i n t er esses .  In ver sam en t e ,  nã o os  es t a r á  
per son i f i can do,  de  d i r e i t o,  quan do,  a  t í t ul o de  fa z ê- l o,  col oca  
em  p r im az i a  in t er esses  do or gan i sm o es t a ta l  per son al iz ado,  
a m esqu inhan do a quel es  que o s i s t em a  n orm at i vo ca r a ct er iz ou  
com o públ i c os ,  por que a t in en t es  à  col e t i vi da de e  por  i s so  
m esm o s in t e t iz ados  na  pessoa  de  E s t ado.  754 

 

  O verdade iro  int eresse públ ico  é o  int eresse públ ico  pr imár io ,  

bem gera l,  o  int eresse de toda a sociedade.  

  Assentadas essa noções,  o  passo  segu int e é  o exame das  

cat egor ias jur íd icas represent adas pe los  deno minados int eresses co let ivos 

e  d ifusos.  

 

4.14 Do processo de formação do �cole t ivo� 

 

  Ano ta Mancuso  que a  despe ito  da natura l ant ino mia ent re  o 

�ind iv idua l� e  o  �co let ivo� e  da inexist ênc ia de meio  t er mo  capaz de 

superar  t al d ico tomia,  exist e  pe lo  menos a  esperança de que int eresses 

ind iv idua is possam har mo niosamente conviver  com os admit idos como 

co let ivos. 755 

  A respost a posit iva vem a l icerçada na evidênc ia de que o  

ho mem é um ser  gregár io ,  t endente natura lmente a  aproximar  seus  

int eresses ind iv idua is  a  outros int eresses ind iv idua is  que lhe se jam 

                                                
752 ME LLO,  op .  c i t . ,  p . 17.  
753 ME LLO,  op .  c i t . ,  p .  18 .  
754 ME LLO,  l oc .  c i t .  
755 Cf.  MANCUSO,  op .  c i t . ,  p .  30 -31 .  
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compat íve is,  �co m vist as  à  pro t eção  mútua e  melhor ia das poss ib i l idades 

de sucesso  para todos�.756 

  O processo  de fo r mação  de int eresses co let ivos é ,  po is,  

inst int ivo  e der ivado  de impu lso  natural,  cont ínuo ,  const ant e e  inevit áve l,  

a lém de ost ent ar um co mponente de func io nabi l idade,  já  que int eresses são  

mais bem exerc it ados na fo rma co let iva . 757 

  Nest e  sent ido  a  indagação  e a respost a inc is iva de Rousseau:  

 
De m inh a  par t e ,  sem pr e  m e espan t o por  nã o r econh ecer em  um 
in d í c i o t ã o s i mpl es  ou  que t enh am  a  má - fé  de  nã o con cor da r  a  
seu  r espei t o.  Qua l  é  o  f i m  da  a ssoci a çã o p ol í t i ca ?  É  a  
con ser va çã o e  a  pr osper ida de de  seus  m em br os .758 

 

  Por  is so  o  aler t a  dout r inár io :  

 
[ . . . ]  a f i gur a - se  inú t i l  o i gn orar  ou  o m in i miz ar  os  in t er esses  
col e t i vos  e  os  g r upos ;  i s so ser i a ,  a o m esm o t em po,  desc onh ecer  
a  na t ur eza  h uman a e  l ut ar  con tr a  o in evi t ável .  At ua lm en t e ,  
a ss i s t e- se  a  um a  ver da deir a  �di vi sã o do t r a ba lh o� ,  pel o cr i t ér i o 
do e l em en t o p r edom inan t e :  os  i n t er esses  p r i va dos ,  pa ra  os  
in d i ví duos ,  os  i n t er esses  c ol e t i vos ,  pa ra  os  g rupos ,  o i n t er esse  
públ i co,  pa ra  o E s t a do.  Ca be a o E s t a do �a cei t a r�  essa  
�en t oura ge� ,  con vi ver  com  el a ,  dei xar  que e l a  lh e  fa ci l i t e  a  
ges t ã o da  coi sa  públ i ca ,  a o in vés  de  com ba t ê- l a .  E  sobr et udo,  
ca be a o E s t a do t er  pr esen t e  que esses  t r ês  plan os  nã o for m am  
com pa r t im en t os  es t a n ques ,  ma s ,  a o c on trár i o,  e l es  s e  i n t er a gem  
e  se  i n fl uen ci am  m ut uam en t e:  da í  a  n ecess i da de de  cr i t ér i os  
pol í t i co-a dmin i s t r a t i vos  f l ex í vei s ,  com o r ecl a m a a  dou tr ina .  759 

 

  Ver ifica-se ass im fo r t e  conotação  de int erpenet ração  ent re 

�co let ivo� e  �ind iv idua l�,  que cu lminou  por  exacerbar  o  pr imeiro ,  ant e a  

anexação  de áreas t radic io na lmente afet adas ao  �par t icu lar�. 760 

                                                
756 MANCUSO,  op .  c i t . ,  p .  31 .  
757 ARIST ÓT E LE S,  op .  c i t .  p .  13 :  �É  evi den t e ,  poi s ,  que a  c i da de fa z  pa r t e  da s  c oi sa s 
da  na t ur ez a ,  que o h om em é n at ura lm en t e  um an i ma l  pol í t i co,  des t in ado a  vi ver  em 
soci eda de,  e  que a quel e  que,  por  in st in t o,  e  nã o por que qua l quer  c i r cun s tân ci a  o 
in i be ,  dei xa  de  fa z er  par t e  de  um a ci da de,  é  um  ser  vi l  ou  super i or  a o h om em.  Ta l  
in d i ví duo m er ece ,  com o d i sse  Hom er o,  a  c ensura  cr uel  de  ser  um  sem  fa m í l i a ,  sem  
l e i s  ,  sem  l ar� .  
758 ROUSSE AU,  Jea n - Ja cques .  Do con tra t o soci a l ;  En sai o sobr e  a  or igem  da s  l ín gua s; 
Di scu r so sobr e  a  or i gem  e  os  fun da m en t os  da  des i gua l da de en tr e  os  h om en s ;  
Di scu r sos  sobr e  a  c i ên ci a  e  a s  ar t es .  t r a d.  Lour des  San t os  Ma ch ado;  in t r oduçã o e  
n ot a s  de  Pa u l  Ar bousse- Ba s t i de  e  L our i va l  Gom es  Ma ch a do.  3 .  ed .  Sã o Pa u l o:  Abr i l  
Cu l t ura l ,  1983.  (Os  Pen sa dor es) ,  p.  98.  
759 MANCUSO,  op .  c i t . ,  p .  32 .  
760 MANCUSO,  op .  c i t . ,  p .  35 .  
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  Ta l fenô meno  fo i caut e losamente ano tado  po r  Tércio  Sampaio  

Ferraz Júnio r  e  adjet ivado  como sendo  �public ização  do  dire it o�:  

 
[ . . . ]  a  soci eda de de  ma ssa s  é  um a  soci eda de que t ende a  uma  
publ i c i z a çã o do d i r e i t o e  m a i s  a  ma i s  a  um a  es t a t i za çã o 
cr escen t e  do d i r e i t o.  E  t oda  vez  que se  t en ta  cr i ar  con di ções  
par a  a  pessoa  ou  os  g r upos  se  m a n i fes t a r em,  as  d i f i cu l da des  sã o  
ba s t an t e  g ran des  [ . . . ]  Ach o que n a  di scussã o d e  d i r e i t os  d i fuso,  
é  p r eci so t er  cu ida do,  para  sa ber  se  es t am os  r ea l m en t e  fa lan do 
de  d i r e i t os ,  n o sen t i do t r ad i c i ona l ,  ou  se  es t a m os  s i m pl esm en t e  
ju l gan do a  d i st r i bu i çã o dos  r i scos  den tr o da  soci eda de.  761 

 

  A preocupação  ass im manifest ada,  mereceu a lent ado  e 

convincente esc larec imento dout r inár io .  

  Para Mancuso ,  o  ponto  esc larecedor  s it ua-se na ident if icação  

do  �e lemento  preponderant e� frent e ao  caso concreto ,  tomado  como 

ind icat ivo  do  método de int erpret ação : 762 

 
É  in d i vi dua l  o in t er esse  cu ja  fr u i çã o se  e sgot a  n o c í r cu l o de  
a t ua çã o de  seu  d es t i na tár i o.  Se  o  i n t er esse  é  bem  exer ci do,  s ó o  
in d i ví duo se  ben efi c i a ;  ca so c on tr ár i o,  só e l e  supor t a  os  
en car gos .  Ass i m  se  pa ssa ,  por  exem pl o,  com  in t er esse  do cr edor  
em  r eceber  seu  cr éd i t o.  [ . . . ]  quer  di z er :  a  qua l i f i ca çã o par a  o 
seu  exer cí c i o é  a t r i bu í da  a o seu  por t a dor :  o E s t a do,  con for m e o  
ca so,  nã o se  in t er essar á  ou  nã o poder á  im ped ir  a quel e  exer cí c i o.  

 

  E  conc lu i,  sust ent ando  que sit uando-se os int eresses  

ind iv idua is na base do  conce ito  de �d ir e it o  subjet ivo�,  o  resu lt ado  será a  

fusão  ent re est e  e  a  �pro t eção  est at al que o  chance la e  garant e,  nos casos 

em que aque le int eresse co rresponde aos va lo res �esco lhidos� como os 

mais re levantes em det erminada co let ividade�. 763 

  Pér ic les  Prade,  po r  sua vez,  ad ic io na  cons ist ent e 

argumentação ,  cent rada na ident ificação  do  regime jur íd ico  a  que o 

int eresse est ará subjugado ,  como o ponto  nevrá lg ico  e  ident ificador ,  capaz 

de e luc idar  a  preocupação  de Ferraz Júnio r ,  po rquanto  at ravés de t a l 

ident ificação  torna-se poss íve l apar t ar  o s int eresses públ icos d iversos 

                                                
761 FE RRA Z J ÚNIO R,  T ér ci o Sa m pai o.  Par t ic i pa çã o n o Pa in el  de  Deba t es .  In:  
GRINOVE R,  Ada  Pel l eg r in i  ( coor d . )  A t u t el a  dos  in t er esses  d i fus os .  Sã o Pa u l o:  
Li m on ad .  1984.  p .  156-157.  
762 MANCUSO,  op .  c i t . ,  p .  35 .  
763 MANCUSO,  op .  c i t . ,  p .  38 .  
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daque les int eresses públ icos própr ios:  

  Entendo  que o  cr it ér io  fo r mal,  caract er izado  pela su je ição  de  

det erminado  int eresse ao  reg ime jur íd ico  de dire it o  público ,  const it u i uma  

das deno tações insubst it u íve is do  conce ito  de int eresse públ ico .  Se fo r 

exc lu ído ,  inc id ir -se-á no  domín io  do  cont ingente e  do imponderáve l.  Há 

que ser  des locado  o  debat e para o  t er r itór io  do  dire it o  admin ist rat ivo ,  cu ja  

dout r ina se expande sobre o  conce ito  de int eresse público .  Pode-se pensar  

num reg ime jur íd ico  própr io  de dire it o  admin ist rat ivo  ou, em t ermos mais  

amplos,  num reg ime jur íd ico  de d ire it o  públ ico . [ . . . ]  Como será visto  em 

frent e,  a lguns desses casos duvidosos podem ser  descar t ados da es fera dos 

int eresses  públicos e  aninhados no  círcu lo  dos int eresses  co let ivos,  

d ist intos dos int eresses públicos própr ios. 764 

 

4.15 Da razão da dist inção entre interesses colet ivos e  difusos 

 

  Pre liminar mente,  co lhe-se que ant es do  advento  da 

Const it uição  de 1988,  as  expressões int eresses  co let ivos e  int eresses 

d ifusos fo ram ut ilizadas,  pe la dout r ina pát r ia ,  como s inônimas.  765 

  Promulgada a nova Car t a Po lít ica,  a  discussão  tomou out ro 

rumo .  Com efe it o ,  enunc ia em sua par t e  fina l o  ar t .  129,  I I I ,  da 

                                                
764 PRADE ,  op .  c i t . ,  p .  36 -37.  
765 FE RRA Z,  An t on i o Augus t o Mel l o d e  Ca m argo;  MILA RÉ .  E d i s;  NE RY JÚNIOR,  
Nel son .  A Açã o Ci vi l  Públ i ca  e  a  t u t e l a  ju r i sd i c i ona l  dos  i n t er esses  d i fus os .  Sã o  
Pa u lo:  Sara iva ,  1984.  p.  57,  218  p .  Nota  n .  26.  �  Ut i l iz amos  n es t e  t r aba lh o,  
in d i fer en t em en t e ,  com o s i n ôn im a s,  a s  expr essõe s  i n t er esse  �d i fus o� ,  �col e t i vo� ,  �de  
g r upo� ,  �m et a�  ou  �supr a - ind i vi dual � .  Há ,  n o en t an t o,  em  dou t r in a ,  t en ta t i va s  
r espei t á vei s  de  d i s t in gu ir  esses  c on cei t os .  Con fi r a - se ,  a  r espei t o,  Ann a  de  Vi t a  (La 
t u t e l a  deg l i  in t er ess i  col l e t t i vi ,  in  La  tu t e l a  deg l i  in t er ess i  di ffus i  n el  di r i t t o 
com pa ra t o,  p.  350) .  [ . . . ]  Er a  para  n ós  in di fe r en t e  a t é  aqu i  d i s t in guir  a s  even t uai s 
ca t egor i a s  dos  in t er esses  de  g r upo,  um a  vez  que a dot a m os  c om o p r em i ssa  a  
con s i der a çã o de  que t odos  e l es  sã o sus cet í vei s  de  d efesa  p or  in t er m éd i o da  a çã o c i vi l  
públ i ca .  Par ece ,  n o en t an t o,  con ven i en t e  r efer i r ,  a in da  que de  pa ssa gem ,  a  d i s t in çã o 
suger i da  por  m ui t os  en tr e  os  c on cei t os  de  i n t er esse  d i fus o e  i n t er esse  c ol e t i vo.  O 
p r ópr i o Ba r bosa  Mor ei r a  suger e  essa  separ a çã o a o m en ci onar  cer t os  gr upos  de  pess oa s  
com  r efer ên ci a  à s  qua i s  é  poss í vel  i den t i f i car  um a r e l a çã o-ba se  de  que par t i c ipam  os  
m em br os  do g rupo e  um in t er esse  der i va do que para  ca da  um  dos  m em br os  n a sce  
da quel a  r e l a çã o,  m a s  que com  el a  nã o se  c on fun de.  E ssa  h ipót ese ,  que ser i a  a  do 
in t er esse  c ol e t i vo,  a par ta - se  en t ã o da quela  r efer i da  n o t ex t o i m ed i a ta m en t e  a cim a,  de 
in ex i s t ên ci a  da  r e la çã o-ba se ,  em  que o c on jun to dos  i n t er essa dos  a pr esen ta  con t orn os  
f l u í dos ,  m óvei s ,  es ba t i dos ,  a  t ornar  im poss í vel ,  ou  quan do m en os  super la t i vam en t e  
d i f í c i l ,  a  in d i vi dua l i za çã o exa t a  de  t odos  os  c om pon en t es ,  h i pót ese  es t a  do in t er esse  
d i fuso (A a çã o popu l ar . . .  ,  in  T ema s ,  c i t ,  p .  111-3�.  
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Const it uição  de 1988,  a  leg it imação  do  Minist ér io  Público  para a  

propositura de ação  civi l pública,  d irec ionada à  pro t eção  de quaisquer  

int eresses públ icos e  co let ivos.  

  Subl inhou Édis Milaré,  

 
a o col oca r  n o t ex t o,  l a do a  la do,  in t er esses  d i fus os  e  i n t er esses  
col e t i vos ,  u sa n do a  c on jun çã o a d i t i va  e ,  em  l ugar  da  a l t ern at i va  
ou ,  evi den t em en t e  nã o t om ou  a s  expr essões  com o s i n ôn i ma s ,  
m a s  com o r ea l i dades  d i ver sa s ,  ou  m el h or ,  c om o espé ci es  
d i ver sa s .  766 

 

  A d ist inção ,  e  na fo r ma co mo fo i enunc iada no  t exto 

const ituc iona l,  impor t a em sér ios e  relevantes re flexos em re lação  ao 

objeto  e  t it ular idade do  inst rumento  processua l de que t rat a  (ação civi l) ,  

po rquanto  fundamenta a  poss ibi l idade  de a ju izamento  de ação  civi l 

públ ica para a  de fesa de int eresses co let ivos da ó rbit a  pr ivada,  obviamente 

quando  t a is int eresses t ranscenderem um mero  int eresse  grupa l e  se  

aninharem no  amplo  sent ido  da expressão int eresses soc ia is.  

  Em ambas as hipó t eses,  a  dist inção  se prest a  para ar redar 

int erpos ição  de argumentação  ordinár ia  e  ind iv idua l ist a ,  per t inent e à  

problemát ica processua l c ivi l,  re lat iva ao  lit isconsó rc io  e int ervenção  de 

t erceiros,  eis que,  se present es os dados fát icos ou jur íd icos que a sust ent a 

(  a  dist inção ) ,  o  caso  será sempre de espec ia l t ut ela  da jur isd ição .  

 

4.16 Do interesse co let ivo propriamente dito  e  do interesse individual  

homogêneo 

 

  Objet ivando  apar t ar  um conce ito  jur id icamente vá l ido  de 

int eresse co let ivo ,  necessar iamente é  pr ec iso  ar redar  acepções próximas,  

po rém inap l icáve is em sede de int eresses  meta ind ividua is.  

  Pr imeiramente,  urge ins ist ir  que a  soma de int eresses que  

conduz iram à fo r mação  de grupo , como ent idade autônoma,  não  resu lt a  em 

der ivação  de co let ividade,  na acepção  do int eresse gera l.  

                                                
766 MILARÉ ,  É di s .  A a çã o c i vi l  públ i ca  n a  n ova  or dem  con s t i t uci ona l .  Sã o Pa ul o:  
Sa ra i va ,  1990.  p.  29 -30,  206 p .  
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  I sto  porque,  o  int eresse que no rt eará a  atuação da ent idade  

converg irá  para aque le de acepção  rest r it a ,  de int eresse própr io  da pessoa 

mora l ou do  grupo  em s i mesmo,  deno minado  �soc ia l�,  ou mesmo �pessoa l 

do grupo�, ao  invés de co let ivo .  

  Exemplif icando ,  quando  uma soc iedade c ivi l sem f ins  

lucrat ivos fir ma cont ratos civis,  age mo vida po r  seus  int eresses pessoa is,  

no r malmente pat r imo nia is.  

  A s imples  just aposição  de int eresses  ind ividua is  t ambém não  

os t ransfo r ma  em co let ivos,  ju st amente po rque na essênc ia  per manecem 

ind iv idua is,  po rquanto  o que de fato ocorreu fo i a lt eração  no  modo de seu 

exerc íc io ,  já  que sempre será poss íve l fazer-se co let ivamente aqu ilo  que  

se pode fazer  ind iv idua lmente.  

  O que a  doutr ina ass ina la co mo alicerce da noção  de �int eresse  

co let ivo� é  a  oco rrênc ia de �s ínt ese�  de int eresses ind iv idua is e  não 

s imples ad ição :  

  Aqu i o  quadro  se a lt era nit idamente.  Não  se t rat a  da de fesa  do  

int eresse pessoa l do  grupo ; não  se t rat a  t ampouco ,  de mera so ma ou 

just apos ição  de int eresses dos int egrant es do  grupo ; t rat a-se de int eresses  

que u lt rapassam esses do is limit es,  f icando  a fet ado a um ente co let ivo ,  

nasc ido  a  par t ir  do  mo mento  em que cer tos int eresses  ind ividua is,  a t ra ídos 

po r semelhança e  har monizado  pelo  fim comum,  se amalgamam no  grupo. 

É  a sínt ese,  ant es de mera soma. 767 

  Pér ic les Prade,  aduz o  seguint e:  

 
O i n t er esse  c ol e t i vo,  en tr e tan t o,  n ã o en vol ve  o h om em -un i da de,  
m a s ,  t ã o- só,  com o ór gã o in t egr an t e  de  a ssoci a ç ões  ou  
cor por a ções  (u t i  soci us) .  Di r i ge- se  o i n t er esse  c ol e t i vo a os  f i n s  
in s t i t uci ona i s  dos  g r upos ,  t r an scen den do a  mul t ip l i c ida de dos  
in t er esses  i n d i vi dua i s  de  seus  c om pon en t es.  [ . . . ]  é  que os  
in t er esses  col e t i vos  sã o os  p er t in en t es  a os  f i n s in s t i t uci ona i s  de  
det er min ada  a ssoci a çã o,  c or por a çã o ou  g r upo i n t er m edi ár i o,  
dec or r en do de  um  pr évi o ví n cu l o ju r í dico que un e os  
a ssoci a dos ,  su je i t a ndo-se  a  r eg i m e ju r í dico  por t a dor  de  
ca ra ct er í s t i ca s pecu l i ar es .768 

                                                
767 MANCUSO,  op .  c i t . ,  p .  40 .  
768 PRADE ,  op .  c i t . ,  p .  43  e  46 .  
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  Ada Pe l legr ini Gr inover  agrega mais o  segu int e pensamento :  

 
[ . . . ]  Já  por  in t er esses  c ol e t i vos  en t en dem -se  os  i n t er esses  
com un s  a  uma  col e t i vi da de de  pessoa s  e  a pen a s  a  e la s ,  ma s  
a in da  r epousan do sobr e  um  vín cu l o ju r í d i co defi n i do que a s 
con gr ega.  A soci eda de com er ci a l ,  o con dom í n i o,  a  fa mí l ia  dã o 
m ar gem  a o su r gi m en t o de  in t er esses  com u n s,  n a sci dos  em  
fun çã o da  r e l a çã o-ba se  que con gr ega seus  com pon en t es ,  ma s  nã o 
se  c on fun d indo c om  os  i n t er esses  i n d i vi dua i s.  Num  p lan o m ai s  
com pl exo,  on de o c on jun t o de  i n t er essa dos  n ã o é  m a i s 
fa ci l m en t e  det er min á vel ,  em bor a  a in da  ex i s ta  a  r e la çã o-ba se ,  
su r ge  o i n t er esse  c ol e t i vo d o s i n d i ca t o,  a  con gr egar  t odos  os  
em pr ega dos  de  uma  det erm ina da  cat egor ia  pr ofi ss i on al .  769 

 

  O mo mento  inic ia l dest a  configuração  é  marcado  pe la  

ag lut inação ,  despo jada do  sent ido  ego ís t ico  ind ividua l.  Ainda que o  fruto 

do  es fo rço  venha  a  benefic iar  ind iv idua lmente àque les  que de le 

par t ic iparam,  para conf igurar  o  co let ivo ,  o  fim a lmejado  necessar iamente 

deverá at ing ir  e  benefic iar  re f lexamente t erceiros,  t ranscendendo  ass im a  

combat ida mera  ag lut inação  de int eresses ind ividua is,  já  que  reve lam 

pro fundas asp irações e  reivind icações soc ia is.  

  Ins ist e  a  dout r ina  em a f ir mar  que o  int e resse co let ivo  é ass im 

ad jet ivado  po rque at inge uma cat egor ia  det erminada ou det ermináve l de  

ind iv íduos,  não  apresent ando  impor t ânc ia se o  víncu lo  que as une é fát ico  

comum ou jur íd ico  bás ico ,  porque em ambas as hipót eses �t emos grupos 

det erminados ou det ermináve is de pessoas,  unidas po r  um int eresse 

compar t ilhado  po r todos os int egrant es de cada grupo�.770 

  A asser t iva  põe em re levo  a quest ão  per t inent e ao  po rt ador  

adequado ,  como result ant e de um mín imo de o rganização .771 

  Dúvida não  há em re lação  ao  mín imo  organizac io na l,  quando  

present es os requ is it o s que marcam o  int eresse co let ivo  em sent ido  est r it o ,  

apontados no  ar t .  81,  parágrafo  único ,  I I ,  do  Código  do  Consumidor ,  já  

                                                
769 GRINOVE R,  op .  c i t . ,  p .  30 .  
770 Cf.  MAZZILLI ,  op .  c i t . ,  p .  22.  
771 MAZZIL LI ,  op .  c i t . ,  p .  44:  �Da í ,  poder - se  a fi rm ar  que o t r a ço d i s t in t i vo bá s i c o do 
in t er esse  c ol e t i vo é  a  � or gan i za çã o� .  Sem  um m ín im o de or gan iz a çã o,  os  i n t er esses  
nã o podem  se  �c ol e t i vi z a r� ,  nã o podem  se  a g l u t inar  de  for m a  coesa  e  ef i ca z  n o se i o  
de  um  gr upo det erm ina do.  [ . . . ]  é  c l ar o que se  es t á  a  ex i g i r  um  cer t a  or gan iz a çã o,  um 
m ín i m o de or gan i za çã o,  por que,  a  car r egar - se  dem a s i a dam en t e  n esse  r equ i s i t o,  se  
cor r er ia  o r i sco  de  �su foca r �  in t er esses  p ot en ci a l m en t e  c ol e t i vos ,  a i nda  em er gen t es ,  
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que no  d izer  lega l est e  se caract er iza  quando  present es int eresses 

�t rans ind iv idua is de natureza ind ivis íve l de que se ja t it ular  grupo, 

cat egor ia  ou c lasse  de pessoas l igadas ent re  s i,  ou co m a  par t e  contrár ia ,  

po r uma re lação  jur íd ica base�.  

  Est e mín imo  o rganizac iona l,  não  obst ante,  t ambém pode 

inc id ir  ou der ivar  de ocas ião ,  quase ad hoc,  e  espec ia lmente como 

mecanis mo  de fac il it ação  de acesso  à  Just iça.  É  o  que se percebe fr ent e à  

ino vação  t ermino lóg ica e  fina l íst ica emergente dos int eresses ind iv idua is  

ho mogêneos,  de fin idos,  nos t ermos de  ar t .  81,  parágrafo  único ,  I I I ,  do 

Código  do Consumidor ,  como �os decorrent es de or igem co mum�.  Ainda  

que d ispensado  o  requis it o  de ligação  ent re  par t es por  relação  jur íd ica  

base,  a inda  ass im os  int eresses  como t a l cat a logados t ambém são  

co let ivos,  posto  que em sent ido  lato ,  mas sem qua lquer  d irec io namento 

secundár io  ou int er med iár io .  Mesmo que o  mín imo  o rganizac io na l se ja  

der ivado  de �o r igem comum� ocas io na l,  a inda ass im t rat a-se de int eresse 

pass íve l de prot eção  jur isd ic io na l,  sem d iferenças em re lação  o  int eresse  

co let ivo  em sent ido  est r it o .  

 

4.17 Dos interesses difusos 

 

  A pr imeira caract er íst ica ano tada pe la  dout r ina em re lação  ao 

int eresse d ifuso  é a  pert inent e ao  seu aspecto  de ser  comum a uma  

cat egor ia de pessoas,  sem que se possa  det erminar  com prec isão  qua is e  

quantos são  os ind ivíduos que  se  encont ram a e le  at re lado ,  po rque seus 

t it u lares encont ram- se d ispersos na co let iv idade. 772 

  Ao  examinar  a  quest ão  Mauro  Cappellet t i  sust entou que para a  

co rret a  apreciação  dos aspectos e  desdobramentos jur íd icos do  t ema,  é  

necessár io  o  exame da sua base,  represent ada pe la aná l ise  da quest ão 

soc ia l,  devendo  a inda o  int érpret e flexibi l izar  os esquemas dogmát icos e  

pur ist as t rad ic io na is. 773 Ass im,  no  d izer  do  mest re,  o  problema soc ia l dos 

                                                                                                                                                 
a pr esen tan do um a  in cip i en t e  or gan i za çã o;  e ,  c om  i sso,  s e  per der i a  um a  boa  pa r t e  do 
fen ôm en o col e t i vo,  qu i çá  a  ma i s  r i ca ,  por que espon t ân ea�.  
772 Cf.  MAZZILI ,  op .  c i t . ,  p .  21.  
773 CAPPE LLE TT I ,  op .  c i t . ,  p .  16.  
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int eresses d i fusos co rresponde à pr imeira caract er íst ica da soc iedade  

moder na e  contemporânea,  qua l se ja ,  o  fenô meno  de massa. 774 

  A tudo  agrega-se o  out ro  fenômeno  t íp ico ,  represent ado  pelo  

cresc imento  exp los ivo  das c idades,  t razendo  cons igo  toda espéc ie de 

abusos e  víc io s,  compromet imento  das be lezas natura is e  cu ltura is,  de 

conseqüênc ia negat ivas a  toda a  sociedade.  

  Sucede que,  a  despe ito  dos aspectos posit ivos da Sociedade  

contemporânea,  o s reflexos negat ivos at ingem,  po rque d ifusos,  a lém do  

ind iv íduo ,  ind ist int amente a  massa de componentes da sociedade.  

  D iant e de t al rea l idade,  que Cappe l let t i  ad jet ivou como �de  

import ânc ia ext rao rdinár ia ,  sem precedentes na histó r ia  do  ho mem� 775,  a 

reação  socia l em t ema de  prot eção  contra t ais  e fe it o s d ifusos,  impor t a na 

compreensão  de que t rat a-se de int eresse fragmentado,  eis que não  são 

ind iv idua is,  pr ivados,  mas per t inent es  a  grupos,  cat egor ias,  massas e  

c lasses da soc iedade.  

  Aduz Cappe l le t t i:  

 
O i n t er esse  d i fuso,  n a  m ed i da  em  que a  le i  subs t a n t i va  o  
t r an sfor ma  em  d ir e i t o,  n ã o é  pr i va do,  n em  públ i co,  Nem 
com pl et a m en t e  pr i va do,  n em  com pl et am en t e  públ i co.  Pen sem os  
n o ar  que r esp ir am os .  O ar  que r esp ir a m os  nã o é  m eu ,  n em  seu ,  
é  de  t od os  e  d e  n in guém,  a o m esm o t em po.  Nã o é  d e  um  
in d i ví duo,  n em  do E s ta do.  É  a l go d i s t in t o,  su i  gen er i s ,  col e t i vo.  
Pen sem os ,  a in da  um a  vez ,  n o f en ôm en o do c on sum i dor .  Quando 

                                                
774 CAPPE LLE T T I,  l oc .  c i t . :  �Do pon t o de  vi s t a  ec on ôm i co � ol h em os  a  econ om i a  da  
soci eda de i n dus tr ia l  � t ip i cam en t e  a  pr odução é  um a  p r oduçã o de  m a ssa ,  nã o m a i s 
um a  pr oduçã o a r t esana l .  Com ér ci o de  m a ssa :  con sum o,  t i p i cam en t e  de  m a ssa .  
Vi vem os ,  m a r ca dam en t e ,  em  uma  econ om i a  cu ja  p r eocupa çã o,  t r a ba lh o,  com ér ci o,  
con sum o se  ca r a ct er i zam  por  esse  a spe ct o  m a ss i vo.  A em pr esa ,  in dust r ia l  ou  
com er ci a l ,  e  t oda  e  qua l quer  em pr esa  econ ôm ica ,  é ,  ca da  vez  m a i s,  va s t a ,  a  ta l  pon t o 
que,  h oje ,  um  t í p i co a spect o de  n oss o m un do é  o da s  em pr esa  m ul t in a ci on a i s.  O 
p r obl em a  soci a l  r ef l e t e  o m esm o fen ôm eno.  In t er ven çã o g l oba l  do E s ta do n a  
ec on om i a,  em  d ir eçã o a o E s t a do de  wel fa re ,  o E s t a do p r om oci on a l ,  que im põe,  
in qu ir e,  con su l ta  � in t er ven ções  d e  t od o o t i po.  Seja  o E s t a do de  wel fa r e ,  se ja  o  
E s t a do do a ss i m  cha ma do soci a l i sm o r ea l ,  I s so s i gn i f i ca  que o a t o de  um a  pessoa  ou  
de  um a  em pr esa ,  de  um  gr upo,  en vol ve e fe i t os ,  p r oduz  efe i t os  que a t i ngem  uma 
quan t i da de en orm e de pes soa s  e  d e  ca t eg or i a s.  As  c on seqüên ci a s  dessa  ca r a ct er í st i ca  
da  soci eda de c on t em por ân ea  sã o óbvi a s ,  t odo  o d i a  a s  t es t em unha m os .  O p r obl em a ,  
por  exem pl o,  da  pol u i çã o.  é  su fi c i en t e  um a  emi ssã o de  fum a ça ,  ou  de je t os  i n dus tr i a i s ,  
de  par t e  de  uma  fá br i ca ,  para  que um  r i o,  um  l a go,  um  t r ech o de  m ar ,  ou  de  ar ,  sofr a  
con seqüên ci a s  n ega t i va s .  A pol u i çã o é  uma  t íp i ca  con seqüên ci a ,  n ega t i va ,  da  espéci e  
de  p r oduçã o que ca r a ct er iza  n ossa  soci eda de i n dus tr i a l ,  pós- i n dus tr ia l ,  
con t em por ân ea �.  
775 CAPPE LLE TT I ,  op .  c i t . ,  p .  17.  
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um a  l esã o é  p r oduz i da  em  for ma  ma ss i va ,  de  m a ssa ,  n ã o a pen a s 
eu  sen do con sum i dor ,  ma s  mui t os ,  m ui tos  ou t r os  sen do 
con sum i dor es  tam bém ,  e  m eu  dir e i t o,  minh a l esã o,  n ã o pa ssa  de  
um  fr a gm en t o do da n o t ot a l .  E i s  o pon t o,  ju r í d i co de  pa r t ida .  
In t er esses  d i fusos ,  in t er esses  fr a gm en t ár i os ,  nã o sã o t ot a l m en t e  
p r i va dos ,  n em in t e i r am en t e  públ i cos .  776 

 

  Da í a  d if icu ldade em def in ir  � int eresse  d ifuso�,  objet ivando  

de limit ar - lhe o  alcance.  

  Fer raz,  Milaré e  Ner y Júnio r ,  o  fizeram,  levando  em 

cons ideração  do is desdobramentos:  um cons iderando  a t it u lar idade de t a l 

int eresse ; out ro em re lação  ao seu objeto:  

  A no ta caract er íst ica  do  int eresse d ifuso  est á  na sua  

t it u lar idade at iva:  não  t em e le po r  t it ular  uma só  pessoa,  nem mesmo  u m 

grupo bem det er minado  de pessoas.  Numa conce ituação  mais preocupada 

com a s implic idade do  que com a prec is ão ,  poder íamo s d izer  que int eresse  

d ifuso  é  aque le concer nente a  todo  o grupo  socia l,  a  toda a  co let ividade,  

ou a  uma parce la s ignif icat iva dest a . [ . . . ]  Se essa mesma re lação ,  porém,  

fo r  ana l isada  sob a  ó t ica do  seu objeto,  ver if icar -se-á que no  caso  do 

int eresse d i fuso  o  víncu lo  se  est abe lece ent re o  grupo  socia l,  ou par t e 

de le,  e  um bem que poder íamos  chamar  de público  ou co let ivo ,  como a  

int egr idade do  ar  e  das  águas,  a  preservação  do  patr imô nio  histó r ico ,  ou,  

de modo  mais genér ico ,  a  boa qua lidade de vida.  Sob esse ângu lo ,  

po rt anto,  conce ituamos o  int eresse d ifuso  em um bem necessár io  para toda 

a  co let ividade.  777 

 

  Mancuso  marca a  de fin ição  pe lo  cunho  da impessoa lidade:  

 
Os  i n t er esses  d i fus os  per t en cem  a o gên er o � i n t er esses  m et a  ou  
supra ind i vi duai s� ,  a í  com pr een d i dos  a quel e  que depa ssa m  a  
ór bi t a  ind i vi dua l ,  par a  se  in ser i r em  n um  con t ex t o g l oba l ,  n a  
�or dem  col e t i va � ,  l a t o sen su .  Nesse  ca m po,  o p r i ma do r eca i  em  
va l or es  de  or dem  soci a l ,  com o o  � bem  c om um �,  a  �qua l ida de de  
vi da � ,  os  �d i r e i t os  human os�  e t c .  Os  con fl i tos  que a í  podem  
su r gir  t r az em  a  m ar ca  da  i m pessoa l i da de,  i s t o é ,  di scu t e- se  em  
t orn o de  va l or es ,  de  i déi a s,  de  opções ,  f a z em -se  escol h a s  
pol í t i ca s ;  nã o es t á  em  j og o a  pos i çã o de  va n t agen s  de  A em  fa c e  
a  B,  e  s i m ,  cu i da - se  de  a fer i r  qual  a  pos t ura  m a i s  opor t una  e  

                                                
776 CAPPE LLE TT I ,  op .  c i t . ,  p .  18 -19 .  
777 FE RRAZ;  MILARÉ ;  NE RY JÚNIO R,  op .  c i t . ,  p .  56 .  
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con ven i en t e  den tr e  um  l eque de  a l t ern at i va s ,  a g l u t ina da s  n os  
d i ver sos  g r upos  soci a i s  in t er essa dos ,  na qu i l o que se  pode  
ch am ar  com  a  dou tr ina  i t a l i ana ,  �con fl i t uos i dade in t r ín seca � .778 

 

  Pér ic les Prade,  ant es de fo r mular  o  conce ito ,  aponta as 

caract er íst icas do  int eresse d ifuso  da segu int e fo r ma: 779 

 
a )  a usên ci a  de  ví n cu l o a ssoci a t i vo.  Se  p resen t e  o ví n cu l o  
a ssoci a t i vo a  a ff ect i o s oci e t a t i s ,  com o suc ede n os  in t er esses  do  
g r upo fa m i l i ar  ou  n os  in t er esses  em pr esar i a is  e  cor por a t i vos ,  
nã o se  fa l a rá  de  i n t er esses  d i fus os .  E s t ar - se-á  n o pól o  dos  
in t er esses  c ol e t i vos ,  t ou t  cour t .  
b)  Al ca n ce de  um a  ca dei a  a bs t r a ta  de  pessoa s .  Ass i m ,  nã o se  
c i r cun scr evem  à  det er min a da  pessoa  ou  a  pess oa s ,  
con cr et am en t e  c on s i der a da s .  En fi m,  n ã o se  l i mi ta m  a  cer t os  
in d i ví duos .  A l esã o n ã o é  c i r cun scr i ta ,  val e  d i zer ,  possu i  efe i t os  
que se  a m pl iam  em  gra us  sucess i vos  e  a br an gen t es ,  
d i ssem in ando-se  p or  ex t en sã o.  [ . . . ]  Os i n di ví duos  sã o  
in det erm ina dos  devi do à  nã o c i r cun scr i çã o da  lesã o [ . . . ] .  
c )  A pot en ci a l  e  a br angen t e  con fl i t uos i da de.  E ssa  
�c on fl i t uos i da de�,  a bran gen t e ,  é  h er deir a  da s  ver t i ca i s  m ut a ções  
da  soci eda de t e cn ol óg i ca  da  p r oduçã o e  c on sum o de m a ssa ,  
poi s ,  pr ovoca r am  t an t o o su r gi m en t o da  ma cr o-em pr esa  
m odern a,  quan t o um a  cr escen t e  e  on i pr esen te  a t ua çã o es t a t a l .  
[ . . . ]  Ma s  n ã o é  s ó essa  i n gen t e  e  m ul t í m oda  a tua çã o es t a t a l  que 
se  s i t ua  n a  ba se  da  con fl i t uos i da de a br an gen t e  dos  i n t er esses  
d i fusos .  Cum pr e in di car  o i m pa ct o da  t ecn ol og i a  na s  r e l a ções  
soci a i s  [ . . . ]  Em  suma ,  a s  t r an sfor m a ções  s oci a i s  p r ofun da s 
r esu l tan t es  da s  ex t r a or d inár ia s  in ova ções  t e cn ol óg i ca s  
p r om ovi da s  pela s  em pr esa s  m oderna s .  
d )  Ocor r ên ci a  de  l esões  d i ss em in a da s  em  m a ssa .  In t er esses  que,  
em  ú l t ima  aná l i se ,  sen do in t r in seca m en t e  in divi dua i s ,  a ssum em,  
nã o obs t a n t e,  con fi gu ra çã o de  i n t er esses  d i fusos ,  sem pr e  que 
pa ss í vei s  de  l es ões  d i ssem i na da s,  pr opa gando-se  n um a 
det er min ada  col e t i vi da de e  a t i ng in do com  s eus  e fe i t os  da n osos  
em  ma ssa  uma  sér i e  a ber ta  de  cr ia tur a s [ . . . ] .  
e )  Ví n cu l os  fá t i cos  en tr e  os  t i t u lar es  dos  i n t er esses .  [ . . . ] os  
t i t ul ar es  dos  i n t er esses  d i fusos  s e  l i gam  a pena s  m ed ian t e 
ví n cu l os  ess en ci a lm en t e  fá t i cos ,  por  m era  i den t i da de de  
s i t ua ções ,  e ,  n ã o,  por  vín cu l os  a ssoci a t i vos ,  es t es ,  a o con trár i o,  
sem pr e  pr esen t es  n os  i n t er esses  c ol e t i vos  t r a d i c i on ai s  em  
vi r t ude de  sua  n a tur ez a  cor pora t i va .  É  im por tan t e  an ot ar ,  a in da 
que n ã o se  fa l ou  i n ex i s t ên cia  de  ví n cu l o j u r í d i co,  m a s  em  
a usên cia  de  vín cu l o a ssoci a t i vo.  

 

  E  conc lu i Prade,  fo r mulando  o  seguint e  conce ito :  

 
In t er esses  d i fusos  sã o os  t i t u lar i za dos  por  uma  ca deia  a bs t r a t a  
de  pess oa s ,  l i ga da s  por  ví n cul os  fá t i cos  exsu r gi dos  de  a l gum a 
ci r cun s tan ci a l  i den t i da de de  s i t ua çã o,  pa ss í vei s  de  l es ões  

                                                
778 MANCUSO,  op .  c i t . ,  p .  105-106 .  
779 PRADE ,  op .  c i t . ,  p .  48 -55.  
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d i ssem in ada s  en tr e  t odos  os  t i t u l ar es ,  de  for ma  pouc o  
c i r cun scr i ta  e  num qua dr o de  a br angen t e  con fl i t uos i da de.780 

 

  Ada Pe l legr ini Gr inover ,  argüi fato res conjunturais e  

genér icos,  a liados a  fatos ac identa is e  mutáve is,  para conc lu ir  t ambém que  

a  marca pr imord ia l do  int eresse d ifuso  repousa na t it u lar idade e  no  seu 

objeto,  marcado  pe la imposs ib i l idade de d ivisão :  

 
[ . . . ]  com pr een de in t er esses  que n ã o en con tram  a poi o em  um a 
r e la çã o-ba se  bem  de fi n ida ,  r eduz indo-se  o ví n cu l o en tr e  a s  
pess oa s  a  fa t or es  con jun t ura i s  ou  ex tr em amen t e  gen ér i cos ,  a  
da dos  de  fa t o fr eqüen t em en t e  a ci den t a i s  e  m utá vei s .  [ . . . ]  Tr at a-
se  de  i n t er esses  espa lh a dos  e  in for ma i s  à  tu t e l a  de  n ecess i da des ,  
t am bém  c ol e t i va s ,  s in t e t i ca m en t e  r efer i da s à  qual i da de de  
vi da . [ . . . ]  Decor r e  daí  que dua s  n ot a s  essen cia i s  podem  ser  
des t a ca da s ,  n esses  in t er esse  d i t os  d i fus os .  Um a,  r e l a t i va  à  sua  
t i t ul ar i da de,  poi s  per t en cem  a  um a  sér i e  in det erm ina da  de  
su je i t os .  [ . . . ]  Ou tra ,  r e l a t i va  a o seu  ob j e t o,  que é  s em pr e  bem  
col e t i vo,  i n suscet í vel  de  d i vi sã o,  sen do que a  sa t i s fa çã o de  um  
in t er essa do i m pl i ca  n ecessa r i am en t e  a  sa t i s fa çã o de  t od os ,  a o  
m esm o t em po em  que a  l esã o de  um  in di ca  a  l esã o de  t oda a  
col e t i vi da de. 781 

 

4.18 Da lesão ao patrimônio paisagíst ico e  estét ico e  sua difusidade 

 

  O t ema apresent a-se cont rover t ido ,  mor mente diant e dos 

desdobramentos per t inent es às re sponsabi l idades  po r  danos ao  patr imô nio  

pa isag íst ico  e  est ét ico .  

  Nasce a  cont rovérs ia  e spec ia lmente d iant e do  t eor  do  art .  1º ,  

inc.  I I I ,  da Le i 7 .347/85,  que dispõe sobre a  Ação  Civi l Públ ica,  em co tejo  

com os d it ames da Le i 6 .938/81,  que versa sobre a  Po lít ica  Nac io na l do 

Meio  Ambiente.  

  Com efe it o ,  o  pré- fa lado  inc.  I I I ,  menc iona co mo objeto da 

Ação  Civ i l Públ ica  danos mora is e  pat r imo nia is  a  bens e  d ire it o s de va lo r  

ar t íst ico ,  est ét ico ,  histó r ico ,  t ur íst ico  e  pa isag íst ico .  

  A dúvida é  a l imentada pe lo  t eo r  do  ar t .  14,  §  1º  da Le i 

6 .938/81 que ass ina la  que o  po lu ido r  é  obr igado  a  indenizar  ou reparar  o s 

danos causados ao  meio  ambiente e  a  t erce iros,  afet ados,  por  sua 

                                                
780 i d.  p .  56.  
781 GRINOVE R,  Ada Pel l egr in i .  In  A t u t e la  dos  In t er esses  . ,  op .  c i t . ,  p .  30.  
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at ividade,  frent e aos conce ito s de meio  ambiente e  po lu ido r ,  est ampados  

na mesma le i.  

  Preconiza o  ar t .  3º ,  I  da Le i 6 .938/81,  que ent ende-se po r  meio  

ambiente �o  conjunto  de cond ições,  le is ,  influênc ias e  int erações de o rdem 

f ís ica,  qu ímica e  bio lóg ica,  que per mit e ,  abr iga e  rege a  vida em todas as 

suas fo r mas�.  

  Por  out ro  lado ,  reza o  inc iso  IV do mesmo ar t .  3º ,  que 

ent ende- se po r  po lu ido r  �a pessoa fís ica  ou jur íd ica,  de d ire it o  público  ou 

pr ivado ,  responsáve l,  d iret a  ou ind iret amente,  po r  at ividade  causadora de 

degradação  ambienta l�.  E  por  fim � ar t .  3º  inc.  I I  � que ent ende-se po r  

degradação  da qua lidade ambienta l �a a l t eração  adversa das caract er íst icas  

do meio  ambiente�.  

  A base dest a d icção  lega l,  num pr imeiro  mo mento ,  deixa  

t ransparecer  que patr imô nio  ar t íst ico ,  histór ico ,  est ét ico ,  t ur íst ico  e  

pa isag íst ico  não  é �ambienta l� ,  po rquanto  a  d ificu ldade cent ra-se e m 

f ir marem-se at ividades po lu ido ras nessa es feras.  

  Não  obst ante,  dizeres dout r inár ios apontam e exempli f icam 

sat is fator iamente poss ibi lidades concret as de lesão  a esses va lo res ; 

 
[ . . . ]  os  dem a i s  va l or es  con s t an t es  do in ci so I I I  � h i s t ór i cos ,  
t ur í s t i cos  e  pa i sa gí s t i cos  � bem  podem  ser  ob je t o de  a çã o  
pol u i dor a  n o sen t i do m ai s  a mpl o do t er m o:  a  �p i cha çã o�  da s 
par edes  da s  ca sa s  de  um  ci da de t om ba da pel o pa tr im ôn i o 
h i s t ór i co,  é  um a  for m a  de pol u i çã o vi sua l ,  que p r e jud i ca  ess e  
s í t i o h i st ór i co;  o desm a tam en t o da  f l or es ta  que a br i ga  a  
na scen t e  de  um a  ca ch oei r a  que é  a t r a çã o t u r í s t ica  de  um a  ci da de 
é  um  a t en t a do a  um  in t er esse  t u r í s t i co r e l eva n t e ,  n a  m ed ida  e ,  
que,  pr op i c i ando a  d im in ui çã o do vol um e da s  á gua s,  em pobr ece  
o esp et á cu l o na t ura l ;  do m esm o m odo,  a  col oc a çã o de  ou t  door s  
na s  pr ox i mi da des  de  um  bel veder e ,  a t en t a  con t ra  um  va l or  
pa i sag í s t i co,  n a  m ed ida  que �es con de�  da s  pes soa s  a  ex i s t ên ci a  
da  bel a  pai sa gem.782 

 

  Em coro a  jur isprudênc ia:  

 
Açã o c i vi l  públ i ca .  Re s t a ur a çã o de  á r ea  l i vr e,  de  l a z er  do povo,  
p r e jud i ca da  por  in i c ia t i va  a dm in i s t r a t i va  t en den t e  à  con s t ruçã o 

                                                
782 MANCUSO,  Rod ol fo de  Ca m ar go.  Açã o c i vi l  públ i ca :  em  defe sa  do m ei o a m bi en t e,  
pa t r i m ôn i o cu l t ur a l  e  dos  c on sum i dor es :  Lei  7 . 347 / 85  e  l eg i s l a çã o com pl em en tar .  Sã o 
Pa u l o:  Revi s t a  dos  Tr i buna i s ,  1989 , p. 162-163,  210  p.   
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de m on um ent o l es i vo à  un ida de e  s im pl i c i da de da  pa i sa gem.  
Dem an da pr oceden t e .  Sen t en ça man t i da  em r eexa m e.783 

 

  Pau lo  Affo nso  Leme Machado  subl inha a  aproximação  

conce itua l ao  afir mar  que:   
 
[ . . ]  uma  a mpl a ,  con t ín ua  e  pr ofun da  r e l a ção da s  n oções  d e  
a m bi en t e  ( i t em  I  do ar t .  1 º )  e  os  ben s  e  d i r e i tos  p r ot eg i dos  n o 
i t em I I I  do ar t .  1 º ,  a m bos  da  Lei  7. 347 / 85. 784 

   

O conce ito  de ar t e ,  de est ét ica,  de  histó r ia ,  de t ur ismo  e de  

pa isagem deve ser  so mado  ao  conce ito  de va lo r  desses bens e d ire it o s.  [ . . . ]  

O va lo r  t ur íst ico  de um loca l ou de uma área poderá ser  mensurado  pe lo  

número  de vis it ant es já  at raídos para o  bem a de fender  ou pe la função  

educat iva ou de lazer  que o  loca l posa vir  a  o ferecer .  A pa isagem merecerá 

ser  prot egida,  em muitos casos,  pelo  seu própr io  conteúdo  ou pela sua  

be leza cênica. 785 

  Convém ad ic io nar  mais a lguns argumentos.  

  O pr imeiro ,  d iz  re spe ito  à  d icção  da Le i  6 .938/81.  I sto  po rque 

faz a  le i expressa re ferênc ia à s cond ições est ét icas  do  meio  ambiente 

como pass íve is  de degradação ,  nos t ermos do  ar t .  3º ,  inc.  I I I ,  le t ra  �d�.  

Ora,  o  va lo r  pa isag íst ico ,  sem dúvida,  est á  aí inc lu ído .  

  Ademais,  confo r me ressa lt amos a lhures ,  adotou o  leg is lador  

bras i le iro ,  ao  conce ituar  me io  ambiente pr ivi leg iando  a vida em todas as  

fo r mas,  a  noção  ampla,  co mpost a pe lo  pat r imô nio  natural,  cu ltura l e  

ar t ific ia l,  razão  do  perfe it o  enquadramento  e  inc lusão  de va lo res e st ét icos 

e  pa isag íst icos,  como va lo res de fensáve is independentemente da 

dec laração  admin ist rat iva ou lega l espec ífica de suas exist ênc ias.  

  Sobre a  quest ão,  assim se manifest a  a  ju r isprudênc ia:  

 
AÇÃO CIVIL P ÚBLICA � O br i ga çã o de  n ã o fa z er  � 
Pr eser va çã o da  con s t ruçã o de  ed i f í c i o � Va l or  h i s t ór i co e  

                                                
783 Acór dã o p r ola ta do n o Reexa m e Nece ssá r i o n .  589002591 ,  2 ª  Câmar a  C í vel ,  Ba gé. 
Tr i bun al  de  Jus t i ça  do E s ta do do Ri o Gr an de do Su l ,  Rel a t or ,  Des .  Már i o Roch a 
Lop es ,  publ i ca do n a  Rev.  Ju r .  T . J. E. R. G. S.  n .  139 ,  p .  70 -72 .  
784 Cf.  MACHADO,  Pa u l o Affon so L em e.  Açã o c i vi l  públ i ca  ( am bi en t e ,  con sum i dor, 
pa t r i m ôn i o cu l t ur a l  )  e  t om ba m ent o.  2 . ed .  Sã o Pa u l o:  Re vi s t a  dos  T r i bun ai s ,  1987 ,  p.  
48 ,  132 p .  
785 MACHADO,  op .  c i t . ,  p .  16 .  
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ar qu i t e t ôn i co � Lei  a  r espei t o n ã o a pr ova da  � ir r e l evâ n cia  � 
In t er esse  públ i co que p ode s er  defen d i do c om o r ea l i da de soci a l  
� Rec on h eci m en t o de  sua  ex i s t ên cia  que pode ser  fe i t o p ol o  
Poder  Jud i c i ár i o,  nã o sen do p r i va t i vo do ór gã o Leg i s l a t i vo ou  
Adm in i s t r a t i vo � Sen t en ça  an ul a da  � Pr osse gu i m en t o do f e i t o  
or dena do � Recur so p r ovi do. 786 

 

  De muit a  va l ia  para o  esc larec imento  da quest ão  a  lição  da 

dout r ina it a l iana,  em espec ia l a  de f inição  de meio  ambiente ( na I t á lia  

apenas ambiente) ,  fo r mulada po r Giannini:  

 
a )  o a m bi en t e  com o m od o de s er  g l oba l  da  r eal i da de na tur a l  
ba sea da  num  da do equ i l í br i o de  seus  e l e m en t os-equ i l í br i o 
ec ol óg i c o,  que s e  r e t ém  n ecessá r i o e  i n d i spensá vel ,  em  r e l a çã o 
à  fr u i çã o da  par t e  do h om em ,  em  par t i cu l ar  à  sa úde e  a o  bem  
es t a r  f í s i co;  o a m bi en t e  en quan t o pon t o de  r efer ên ci a  ob je t i vo  
dos  i n t er esses  e  d o d i r e i t o r espei t an t e  à  r epr essã o,  e  p r even çã o  
de  a t i vi da des  h uman a s  di r ig i da s  a  per t urba r  o equ i l í br i o 
ec ol óg i c o,  c on ver t en do-se  o  da n o a o a m bi e n t e  em  da n o a o 
p r ópr i o h om em ;  b)  o a m bi en t e  c om o um a ou  m a i s  z ona s  
c i r cun scr i ta s  do t er r i t ór i o,  con s i der ada s  pel o seu  pecu l i a r  m odo  
de  ser  e  bel ez a ,  d i gna s  de  con ser va çã o em  fu n çã o a o seu  goz o  
es t é t i co,  da  sua  i m por tân ci a  para  a  in ves t i gaçã o c i en t í f i ca ,  ou  
a in da  pel a  sua  r e l evâ n cia  h i s t ór i ca:  i s t o é ,  o a m bi en t e  enquan t o 
som a  de ben s  cu l t u ra i s,  enquan t o pon t o de  r efer ên ci a  obj e t i va  
dos  i n t er esses  e  do  d i r e i t o à  cu l t ura ;  c)  o  a m bi en t e  com o ob j e t o  
de  um  da do t er r i t ór i o em  r e l a çã o a os  em pr een d im en t os  
in dus tr i a i s ,  a gr í col a s  e  dos  ser vi ç os :  i s t o  é ,  o a m bi en t e 
en quan t o pon t o de  r efer ên ci a  obj e t i vo d os  in t er esses  e  d o  
d i r e i t o ur ba n í s t i co r espei tan t e  a o t er r i t ór i o com o espa ç o n o qua l  
se  desen vol ve a  ex i s t ên ci a  e  a  a t i vi da de do h om em  na  sua  
d i m en sã o soci a l . 787 

 

  Se dúvidas exist iram,  fo ram e las int e iramente espancadas pe lo  

t eo r  da Const it u ição  Federa l de 1988,  espec ia lmente pe la d icção  

est ampada no  art .  216,  alhures t ranscr ito ,  ao  espec if icar  as var iáve is  de  

compos ição  do  patr imô nio  cu ltura l bras i le iro .  

  Re leva aduz ir  t eo r  dos parágrafos 1º  e  4º  do  art .  216 da 

Const it uição  Federa l,  o s qua is,  respect ivamente,  preconizam que �o  Poder 

Públ ico ,  com a co laboração  da comunidade,  promoverá e  pro t egerá o 

pat r imônio  cu ltura l bras i le iro ,  por  me io  de inventár ios,  reg ist ros, 

vig i lânc ia,  tombamento  e  desapropr iação ,  e  de outras fo r mas de  

                                                
786 T r i buna l  de  Jus t i ça  do E s t a do de  Sã o Pa u l o.  Oi t a va  Câmar a  Ci vi l .  Apel a çã o C í vel  
n º  95. 285-1  � Ri bei r ã o Pr et o � Rel .  Des .  Jor ge  Al m ei da,  j .  28 . 3. 88,  a cór dã o 
publ i ca do na  RJT JE SP,  v.  114,  p .  38.  
787 GIANNINI ,  Ma ss im o Sever o.  Apud  ANT UNE S,  op .  c i t . ,  1989,  p .  45.  
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acaute lamento  e preservação  ( ro l a l iá s eminentemente exempli f icat ivo  

d iant e da indet er minação  dest a  últ ima expressão )  e  ainda que os danos e 

ameaças ao  patr imô nio  cu ltura l serão  punidos,  na fo rma da le i� .  

  D iant e da a f ir mação  const it uciona l de exist ênc ia  de u m 

pat r imônio  de t it u lar idade da Nação  bras ile ira  cont raditó r io  ser ia  negar  a  

sua d ifus idade.  

  Ademais,  o  pat r imô nio  pa isag íst ico  e  est ét ico ,  est á  exposto  a  

toda a  sort e  de po lu ição ,  na acepção  mais ampla do  t ermo ,  se ja e la  

mater ia l ou imater ia l.  

  Ass im,  po r  exemplo ,  quando  um derramamento  de ó leo  at inge  

as pra ias ; quando  o fer vo r  edil íc io  det er io ra a  vocação  tur íst ica de uma  

c idade ; quando  os desmatamentos ileg ít imo s cont r ibuem para  

desconfigurar  o  patr imô nio  natura l; quando  o  Est ado  se omit e  na 

dest inação  t ecnicamente co rret a  dos esgotos domést icos; quando  a 

po lu ição  visua l at inge ir revers ive lmente a  har mo nia da pa isagem.  Enf im,  

t ant as são as hipó t eses que to rna-se imposs íve l descrevê- las na tot alidade.  

  Por  derrade iro ,  é  preciso  at ent ar para a  lição  de Sergio  Ferraz:  

 
O fun dam en ta l  é  que desde já  n os  con sci en t izá ssem os  de  que o  
pa tr i m ôn i o a m bi en ta l ,  bem  a o c on tr ár i o do que  d i z em  os  ju r i st a s 
e  a l guma s  l e i s ,  nã o é  �r es  n ul l iu s� ,  m a s  �r es  om mi um�  � coi sa  
de  t odos .  T odos  t em os  i n t er esse  ju r í d i co na  pr eser va çã o do  
a m bi en t e .  Por  i s so,  t odos  t em os ,  r econh eci do pel a  or dem 
ju r í di ca ,  di r e i t o subj e t i vo  à  t u t e l a  a m bi en t a l .  Ass i m ,  devem os  
p r om over  a  a t ua çã o t u t e lar  do Poder  Jud i c i ár io,  ou  dos  a gen t es  
a dmin i st r a t i vos ,  sem pr e  que per ce ber m os  a  e x i s t ên cia  de  um a 
a gr essã o con t ra  a  san i dade do a m bi en t e ,  em  que es t a m os  
vi ven do. 788 

 

  Caract er izados os va lo res co let ivos,  no  d izer  de Bit t ar  Filho ,  o  

passo  segu int e é  enquadrá- los em cat egor ia  maio r ,  qua l se ja  o  fenô meno 

cu ltura l.  789 

  Novamente Migue l Rea le:  

 
[ . . . ]  Sobr e  um a  or dem  e  c oi sa  n a t ura lm en t e da da s ,  o h om em  
con s t i t ui  um segundo mun do,  que é  o mundo da  cu l tur a .  

                                                
788 FE RRAZ,  Ser g i o.  Respon sa bi l i da de c i vi l  por  dan o ecol óg i co.  In  Revi s t a  de  Dir e i to 
Públ i co,  n .  49 -50.  p.  34 -41. p.  35 .  
789 BIT T AR FILHO,  op .  c i t . ,  1994 ,  p.  51.  
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Pen san do n o m un do do  h om em  pr i mi t i vo ou  n o de  n oss o d i a s ,  
i m ed ia ta m en t e  se  ver i f i ca  que o h om em ,  va l en do-se  dos  
con h eci m en t os  obt i dos  n o m un do do ser ,  n os  n exos  ca usa i s  que 
l i ga m fen ôm en os ,  pode subor d i nar  conh ecim en t os  n eu tr os  a  f i n s 
que nã o es t a va m  n os  fen ôm en os  exp l i ca dos  ,m a s  que o h om em 
sou be c om pr een der  e  in t eg rar  em sua  ex i st ên cia ,  com o in ova dor  
da  na t ur eza .  Só h om em é um  ser  que in ova ,  e  é  por  i s so que só o  
h om em  é ca pa z  de  va l or .  No fun do,  ch egar emos  à  c on cl usã o de  
que o p r obl em a  do va l or  r eduz - se  à  pr ópr ia  esp ir i t ual i da de 
h um ana.  Há  poss i bi l i da de de  va l or es  por que ex i s t e  l i ber da de 
esp i r i t ua l ,  poss i bi l i dade de  escol h a  de  con s t i tu t i va  de  ben s .  790 
791 

 

  O pensamento  de Car los Alber to  Bit t ar:  

 
A pr eocupa çã o c om  va l or es  col e t i vos  é  a  t ôn ica  n o pen sam en t o 
de  n oss o s écu l o,  t en do a t en ta do c on tra  o pa t r im ôn i o cu l t ura l  da  
p r ópr ia  h uman i da de (vi ol ên ci a  con tra  a  obra -pr im a �Pi e t á� )  
ger a do,  in clus i ve  em  or gan i sm os  i n t erna ci on ai s  espe ci a l iz a dos ,  
m ovi m en t o de  de fesa ,  bem  c om o exped i çã o  de  l eg i s l a çã o p r ópr i a  
n o d i r e i t o in t ern o dos  E s t a dos :  n esse  s en t i do,  a  cr escen t e  
a t ua çã o em  defesa  do pa t r im ôn i o h i st ór i co e  cu l t ura l ,  do 
fol c l or e ,  do m ei o a m bi en t e  e  de  ou t r os  t an t os  va l or es  soci a i s ,  
em  que s e  de s t a ca m  l e i s  especi a i s  ed i t a da,  tan t o n o ex t er i or ,  
com o em  n osso pa í s .  792 

 

  Depo is dessas cons iderações,  o  passo  segu int e é  a  

espec ificação  dos va lo res co let ivos.  

  B it t ar  Filho  de  in íc io  menc io na  a pr imaz ia dos va lo res  

const ant es no  ar t .  1º ,  inc isos,  I  a  IV,  da Le i 7 .347/85,  que dispõe sobre a  

Ação  Civ i l Públ ica,  devendo  ser  subl inhado  que o  ro l o r ig ina l fo i 

acresc ido  pela redação  lhe det erminou o  ar t .  53,  do Est atuto  da Cidade: 793 

 
Ar t .  1 º  -  Regem -se  pel a s  di spos i ções  des t a  Lei ,  sem  pr eju íz o da  

                                                
790 RE ALE ,  Mi guel ,  op  c i t , .  1962,  p.  189-190 .  
791 Ai n da  Cf.  Mi guel  Rea l e :  �A cu l t u ra  é  um  pa tr i m ôn i o de  ben s  que o h om em  a cum ula  
a t r a vés  da  h i s t ór ia ,  m a s  nã o é  a pen a s  um  ca beda l  de  ben s .  O ser  h uman o por  s i  m esm o 
bur i la - se  ou  a pr im ora - se  em  seus  a t os  m ai s  na t ura i s.  Cr em os  que o h om em  a ss inal a  
um  pr ocess o d e  a p r im ora m en t o cr escen t e  a t r avé s  da s  i da des .  O h om em  ci vi l i za do,  o 
h om em  cu l t o,  r eves t e- s e  de  cer t a  �d i gn i da de�  a o r ea l i zar  os  a t os  ma i s  na tur a i s  da 
vi da ,  en r i queci do de  a l go den un ci a dor  de  um  a per fe i çoa m en t o do se i o da  espé ci e ,  em  
con t ra s t e  com  a  r ude an i ma l ida de do h om em pr i mi t i vo.  T em os ,  a ss i m ,  de  ch egar  à  
con vi c çã o de  que n ã o é  cu l t ura  a pena s  o p rodu t o da  a t i vi da de do h om em ,  por que 
t am bém  é cu l t u ra  a  a t i vi da de m esm a  do h om em ,  en quan t o especi f i ca m en t e  h uman a.  A 
m an eira  de  ser ,  de  vi ver ,  de  com por t ar - se ,  em  um a pal a vra ,  a  con du ta  soci a l ,  é  um dos  
e l em en t os  c om pon en t es  da  cu l t ur a ,  com o é  cu l t u ra  um  u t en s í l i o cu l in ár i o,  ou  um  a vi ã o  
de  bom ba r dei o� .  RE ALE ,  op  c i t ,  1962,  p. 199 .  
792 BIT T AR,  op .  c i t . ,  p .  46 ,  n ot a  51.  
793 BIT T AR FILHO,  op .  c i t . ,  1994 ,  p.  52.  
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a çã o popu l a r ,  a s  a ções  de  r esp on sa bi l ida de por  dan os  m or ai s  e  
pa t r i m on ia i s  causa dos :  
I  �  a o m ei o a m bi en t e :  
I I  � a o con sumi dor ;  
I I I -  à  ordem  ur ban í s t i ca  
IV-  a os  ben s  e  d i r e i t os  de  va l or  ar t í s t i co,  es t é t i co,  h i s t ór i co,  
t ur í s t i co e  pa i sa g í s t i co:  
V-  a  qua l quer  ou t r o in t er esse  d i fuso ou  c ol e t i vo 

 

  Por  outro  lado ,  evidente que o  ro l de  va lo res  ass im t ranscr it o ,  

não  é  exaust ivo ,  conc lusão  amparada pe la redação  do  inc iso  V ret ro ,  que 

menc io na ser  objeto  da ação  civi l públ ica �qua lquer  out ro  int eresse d i fuso  

ou co let ivo�.  

  Os va lo res a ss im descr it o s fo ram int egr a lmente aco lhidos pe la  

Const it uição  Bras ile ira  de 1988,  cu jos dispos it ivos per t inent es va le  

t ranscrever :  

 
Ar t .  23  -  É com pet ên ci a  com um  da Un iã o,  dos  E s t ados ,  do 
Di s t r i t o Feder a l  e  dos  Muni cí p i os :  
[ . . . ]  
I I I -  pr ot eger  os  d ocum en t os ,  a s  obr a s  e  ou t ros  ben s  de  va l or  
h i s t ór i co,  ar t í st i co e  cu l t u ra l  ,  os  m on um ent os ,  a s  pai sa gen s  
na t ura i s n ot á vei s  e  os  s í t i os  arqueol óg i c os ;  
IV �  im ped ir  a  eva sã o,  a  des t ru i çã o e  a  desca ra ct er i za çã o de  
obr a s  de  ar t e  de  ou t r os  ben s  de  va l or  h i stór i co,  ar t í s t i co e  
cu l t ur a l ;  
[ . . . ]  
 
VI  �  pr ot eger  o m ei o am bi en t e  e  com ba t e r  a  pol ui çã o em  
qua l quer  de  sua s  for m a s;  
VI I -  pr eser var  a s  f l or es t a s,  a  fa un a e  f l or a ;  
 
Ar t .  24  �  Com pet e  Un iã o,  a os  E s t a dos  e  a o Di s t r i t o Feder a  
l eg i s l ar  con cor r en t em en t e:  
 
[ . . . ]  
 
VI -  f l or es t a s ,  ca ça ,  pesca ,  con ser va çã o da  nat ur ez a ,  defesa  do  
sol o e  dos  r ecu r sos  n at ura i s ,  pr ot eçã o d o m ei o a m bi en t e  e  
con t r ol e  da  pol u i çã o;  
VI I -  p r ot eçã o a o pa t r i m ôn i o h i s t ór i co,  c u l t ura l ,  a r t í s t i co,  
t ur í s t i co e  pa i sa g í s t i co;  
VI I I -  r espon sa bi l i dade por  dan o ao meio ambi en t e ,  ao 
con sum i dor ,  a  ben s  e  d i r e i t os  de  va l or  ar t í s t i co,  es t é t i co,  
h i s t ór i co,  t ur í s t i co e  pai sa gí s t i co;  
 
Ar t .  216 Con s t i t uem pa tr i m ôn i o cu l t ura l  bra s i l e i r o os  ben s  de  
na t ur eza  ma t er ia l  ou  i ma t er ia l ,  t om a dos  in d i vidua lm en t e  ou  em  
con jun t o,  por t a dor es  de  r efer ên ci a  à  i den t ida de,  à  a çã o,  à  
m em ór ia  dos  d i fer en t es  gr upos  for m a dor es  da  soci eda de,  n os  
qua i s se  in cl uem:  
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[ . . . ]  
 
V-  os  c on jun t os  u r ban os  e  s í t i os  de  va l or  h i s t ór i co,  pa i sa g í st i co,  
ar t í st i co,  arqueol óg i co,  pa l eon t ol óg i co,  ec ol óg i co e  c i en t í f i co;  

 

  E  ainda,  com re lação  à Ação  Popular :  

 
Ar t .  5 º  [ . . . ]  
 
[ . . . ]  
 
LXXII I -  qua lquer  c i da dã o é  par t e  l eg í t ima  par a  pr opor  a çã o 
popu l ar  que vi se  a  an u lar  a t o l es i vo a o pa t r i m ôn i o públ i co ou  de  
en t i da de de  que o E s t a do par t i c i pe ,  à  m ora l i dade a dm in i s t r a t i va ,  
a o m ei o a m bi en t e ,  a o pa tr i m ôn i o h i st ór i co e  cu l t ura l ,  f i can do o  
a t ur o, ,  sa l vo com pr ova da  m á - fé ,  i sen t o de  cus t a s  jud i c i a i s  e  do  
ôn us  da  sucum bên cia  

 

  Nout ro  vér t ice,  Bit t ar  F i lho  passa a  dest acar  int eressant e 

posic ionamento,  ao aduzir  o  va lo r  co let ivo  da honra.  

  Ass im,  aduz que a  honra do  ponto  de vis t a  ind ividua l s ignif ica  

o  va lo r  mora l ínt imo  do  ho mem,  co mo a est ima  dos demais,  ou mesmo a 

cons ideração  soc ia l e  consc iênc ia  da  p rópr ia  d ignidade.  A honra ent ão , 

será ent end ida co mo va lo r  ínt imo  e mor a l do  ho mem,  pressuposto  bás ico ,  

der ivado  da boa fama,  de progresso  no soc ia l,  a lém de fo nt e de e levada  

sat is fação  esp ir it ua l.  A honra ind iv idua l t ambém ser  bipar t ida em 

objet iva,  ist o  é,  a  reputação  e o  respe ito  de que se desfrut a no  meio  soc ia l  

em que se vive,  e  subjet iva,  qua l se ja  a  est ima que cada qua l t em de s i  

mesmo,  equ iva lent e a  um sent imento  pessoa l da  própr ia d ignidade  ou do 

seu va lo r  soc ia l.  794 

  Sob o  aspecto  co let ivo ,  de igua l mane ira  se vis lumbra a  honra,  

em ambo s os sent idos (objet ivo  e  subjet ivo ) ,  po rque,  t al qua l o s 

ind iv íduos,  a  co munidade é  det entora da t it u lar idade  de va lo res  co let ivos 

que devem ser  respe it ados na suas re lações com out ras co let ividades  e  

com os ind iv íduos; ass im como cada homem t em est ima de s i mesmo,  a  

co let ividade t ambém apresent a auto-est ima.  795 

                                                
794 BIT T AR FILHO,  op .  c i t . ,  1994 ,  p.  53.  
795An t on i o Ch a ves  ch a ma  a  a t en çã o pa ra  a  pr obl em át i ca  r e l a ci on a da  a o dan o m ora l  e  a  
pess oa  f i c t a :  �E i s  a í  t em a  de  g ran de a t ual i dade,  à  vi sa  do d i spos t o n o a r t .  5 º ,  X da  
CF,  que decl a ra  in vi ol á vei s  a  i n t im ida de,  a  vi da  p r i va da,  a  h onra  e  a  i ma gem  da s 
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  Out ro  va lo r  co let ivo  ind iscut íve l são  os s ímbo los  nac io na is,  

que represent am a honra e  a  d ignidade da nossa nação .  

  O dizer  dout r inár io :  

 
S í m bol os  n a ci ona i s  sã o em bl em a s ,  can t os ,  d is t in t i vos  d e  um a  
na çã o.  Sã o a  f i gu r a çã o vi va  e  per en e da  a lma  de  um  povo,  a  
i ma gem  vi br an t e  e  c ol or i da  da  pátr ia .  Sã o f l âm ula s ,  br a sões ,  
h in os ,  i n sí gn ia s  que m ar cam ,  r epr esen t am  e  d i s t in guem  um  pa í s 
e  desper t a m  em  seu  povo gên er os ,  for t e  e  a cen dra do sen t im en t o 
de  pa tr i ot i sm o.  Sã o es t a ndar t es ,  d i vi sa s  e  ca nções  que l em br a m 
fe i t os  g l or i osos ,  expr essa m  na s  sua s  cor es ,  for m a s  e  m el od i a s ,  o 
sen t im en t o n a ci on al  e  a l i m en ta m,  pel o m ui t o que s i gn i f i ca ,  a  
ch am a  dos  m ai s  e l eva do f er vor  c í vi c o e  da  m ai s  t erna  devoçã o.  
Os  s í m bol os  n a ci ona i s  t êm  uma  s i gn i f i ca çã o  h i s t ór i ca  por que 
a t ua m  n os  n ossos  s en t i dos  com o a  r epr esen t a çã o vi vi a  do  
pa ssa do in esquecí vel  de  g l ór i a  e  a l en ta dora s con qu i s ta s ;  t êm  
um a  s i gn i f i ca çã o s oci ol óg i ca  p or que l i ga m  o hom em  à  sua  g r e i ,  
à  sua  na çã o;  t êm  um a  s i gn i f i ca çã o p ol í t i ca  por que i n t egr am  o  
c i da dã o,  que é  a  for ça  a t uan t e  do E s ta do,  a  es ta  com un i da de.796 

 

  Por  outro  lado ,  a  d ignidade nac iona l est á  assent ada na  

f ina lidade a  que se propõe o  Est ado e nas pessoas que compõem o  seu 

povo,  suas t radições,  costumes,  crenças,  histó r ia  e  seus va lo res,  

mater ia l izados co let ivamente nos s ímbo los nac iona is.  

  Por  t udo isso  a lição  de Bit t ar  Filho :  

 

                                                                                                                                                 
pess oa s ,  a sseguran do o d i r e i t o à  in den iz a çã o pel o da n o m at er i a l  ou  m or al  decor r e  da  
sua  vi ol a çã o .  �Da s  pessoa s�  a br angerá  ta m bém  a s  jur í d i ca s?  A op in i ã o da 
gen era l i da de dos  es cr i t or es  é  a f i rm at i va ,  com  exceçã o de  MAN ZINI ,  Tr at a t t o d i  
Di r i t t o Pen al e ,  Vol .  VII I ,  p .  333.  Ass im ,  PONT E S DE  MIRANDA in voca n do 
SPE CKE R e FE RRARA:  a o a dqu ir i r  per son al ida de,  a s  pessoa s  ju r í di ca  a dqu ir em  t a l  
d i r e i t o,  que nã o depen de de  subs t r a t o pessoa l  f í s i co.  ADRIAN O DE  CUPIS fa z  ver  
que a inda  que a s  pessoa  ju r í di ca s  nã o possa m  ter  o �sen t im en t o�  da  pr ópr i a  d i gn i da de,  
es t a  pode sem  r efl e t i r - se  na  con s i dera çã o de  t er cei r os .  Con fi gur a- se ,  por tan t o,  o bem  
da  h onra  tam bém  n o que lh e  d iz  r espei t o,  be m  a o qual  nã o pode fa l t ar  a  pr ot eçã o 
pen al ,  poi s  os  d i r igen t es  que sa bem  or i en t á -l a  com  exa çã o,  col h em  n o bom  con cei t o 
de  que e l a  vem  a  desfr u tar ,  val i os í ss i m os  fu r tos  or i un dos  da  con fi an ça  in spir ada  pela  
sua  con du t a .  Excl u i  a s  soci eda des  de  fa r o,  que n ã o t êm  per sona l i da de,  da  a t r i bu i çã o 
de  um  dir e i t o à  h onra ,  en car ece  que es t e  pode ser  m esm o d ir e i t o a  um a f i c t í c i a  
d i gn ida de,  m ui t o em bor a  a  di gn ida de pessoa  a t é  cer t o pon t o n un ca se ja  f i c t í c i a ,  por  
cor r espon der  à quel e  r ea l  va l or  que ex i s t e  em  ca da  in di ví duo h um an o com o t a l ,  par a 
a d i t ar :  �De qua l quer  m odo,  m esm o es t a  f i c t í c i a  d i gn i da de,  por quan t o é  um a  a par ên cia  
da  pessoa ,  con s t i t u i  uma  qua l i dade da  m esm a;  espel h ando-se  n a  op i n i ã o de  t er cei r os ,  
p r oje t a - se  ex t er na m en t e:  m a s  é  sem pr e  um a  at r i bu i çã o da  pess oa .  A m á scar a  m or a l 
qua l i f i ca  quem  a  ca r r ega,  m esm o se  i m pr im e n o esp í r i t o a lh ei o� .  CHAVE S,  An t ôn i o.  
Resp on sa bi l i dade c i vi l :  a t ual iz a çã o em  ma t ér ia  de  r espon sa bi l ida de por  dan os  m ora i s .  
In :  Revi s t a  de  Jur i spr udên ci a ,  an o XLV,  v.  231,  p.  10 -30,  jan .  1997.  p .  14 -15 .  
796 DAMASCE NO,  Obem or  P in t o.  In :  FRANÇA,  op .  c i t . ,  ver bet e  S í m bol os  Na ci on a is 
I I ,  v.  69,  p.  72.  
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[ . . . ]  a ss i m,  em t odos  os  a r gum en t os  l eva n ta dos ,  ch ega - se  à  
con cl usã o de  que o da n o m ora l  col e t i vo é  a  in jus t a  l esã o m or al  
de  um a  dada  com un i da de,  ou  se ja ,  é  a  vi ol a çã o a n t i jur í di ca  de  
um  det er min ado c í r cu l o de  va l or es  col e t i vos .  Quan do se  fa l a  em  
dan o m or al  col e t i vo,  es t á - se  fa z en do m en çã o a o fa t o d e  que o  
pa tr i m ôn i o va l or a t i vo d e  um a  cer t a  com uni da de (ma i or  ou  
m en or ) ,  i dea lm en t e  con s i dera do,  foi  a g r edi do de  m an eir a  
a bsol u t a m en t e  in jus t i f i cá vel  do pon t o de  vi s t a  jur í di co:  quer  
i s so d i z er ,  em  úl t i ma  in st ân cia ,  que se  fer i u  a  pr ópr i a  cu l t ur a ,  
em  seu  a spect o i m at er i a l .  Ta l  com o se  dá  na  sear a  do dan o 
m or al  in d i vi dua l ,  a qu i  ta m bém  n ã o há  que se  cog i t ar  de  pr ova  
de  cu l pa ,  deven do-se  r espon sa bi l iz ar  o a gen t e  pel os  s i m pl es  
fa t o da  vi ol a çã o (damn um in  r e  ip sa ) .  797 

 

  Uma c lara s it uação  em que pode inc id ir  o  dano  mora l co let ivo  

é  co mo conseqüênc ia do  dano  ambiental.  Ta l rac ioc ínio  é  amparado  pe la  

evidênc ia  de que o  dano  ambienta l não  se rest r inge lesão  ao  equ ilíbr io  

eco lóg ico  a  que se refere o  art .  225, �caput� da Const it u ição  do  Brasil.  

Igua lmente a  lesão  ambienta l poderá at ing ir  em che io  outros va lo res da  

co let ividade,  ligados int imamente ao  dit o  equil íbr io ,  como o saúde e  o 

bem-est ar  da co let ividade.  

  Todavia,  é  import ant e dec linar  as c ircunst ânc ias que se  

prest am à est a  responsabil ização ,  para det erminar  ser  indenizáve l o  dano 

mora l ambient a l co let ivo ,  em sent ido  amplo ,  mormente po rque 

 
quan do a  dou tr ina  c i vi l i st a  a ssen t ou a s  ba ses  da  
r espon sa bi l i za çã o por  dan o m ora l ,  nã o pa ssa va  pel a  ca beça  de  
n in guém que,  um d ia ,  por  for ça  da  t r an sfor maçã o da  soci eda de  
pós-m oder na ,  o s i s t ema  n orm at i vo vi e sse  a  se  ocupa r  da  
p r ot eçã o de  in t er esses  t r an sin d i vi dua i s.  798 

 

  Em decorrênc ia,  a  poss ibi l idade de ressarc imento  po r  o fensa  

ao  pat r imô nio  mora l f icava rest r it a  ao  su je it o  de d ire it o ,  vincu lada co m 

exc lus ividade à pessoa o fend ida.  

  Nos dias atua is,  o  natural desenvo lvimento  da t eor ia  re ferent e  

aos int eresses meta ind iv idua is  ( no  caso  d ifusos e  co let ivos,  visto  que os 

ind iv idua is ho mogêneos admit em prot eção  po r  via  de ação  ind iv idua l)  

conduz à  repar ibi l idade po r  o fensa a  pat rimô nios dessa o rdem.  

                                                
797 BIT T AR FILHO,  op .  c i t . ,  1994 ,  p.  55.  
798 SILVA NE T O,  Man oel  Jor ge  e .  A r espon sa bi l i da de c i vi l  por  dan o m ora l  d i fuso e 
col e t i vo  n a  jus t i ça  do t r a ba lh o.  In :  Re vi sa s  de  Di r e i t o do  T r a ba lh o,  n . 103,  a .27 ,  
ju l . / se t .  2001 .  Coor dena çã o Nel son  Mannr i ch ,  p .  103-125,  p .112.  
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  De fato ,  o  que não  se pode recusar  é  que a  co munidade  possua  

um pat r imônio  mora l que,  uma vez  a t ing ido ,  possa ser  ense jar  a  sua  

indenização ,  mesmo sabendo-se que os ind ivíduos int egrant es da  

Sociedade,  t it ulares do  int eresse d ifuso  ou co let ivo  desrespe it ado  não  

podem se apresent ar  como benefic iár io s  do  va lo r  devido  a  t ít u lo  de dano  

mora l,  o  que desnatura a essênc ia do  int eresse meta ind ividua l. 799 

  Para responsabil izar  a lguém por  dano  moral,  se ja  d i fuso ,  

co let ivo ,  ou mesmo ind ividua l,  o  primeiro  passo  é  provar  o grave 

desrespe ito ,  capaz de at ing ir  o  pat r imô nio  mora l do  ind iv íduo  ou da 

co let ividade ; não  bast a  o  mero  const rang imento  para to rnar  poss íve l a  

reparação , o  que to rna dif íc i l a  indenização .800 

 

4.19 As hipóteses de ocorrência do  dano mora l ambienta l e  sua 

responsabili zação objet iva 

 

  Quando  se  fa la  em dano  mora l co le t ivo ,  est á-se fazendo  

menção  a  o  fato  de que o  pat r imô nio  va lo rat ivo  de uma cer t a  comunidade,  

( ma io r  ou menor),  idea lmente cons iderado ,  fo i agred ido  de mane ir a  

abso lut amente injust if icáve l do  ponto  de vist a  jur íd ico .  

  O ponto de part ida para a  confo r mação  do  dano mora l 

ambient a l co let ivo  é  a  det er minação  c la ra do  va lo r  comunit ár io  le sado ,  a  

ponto de configurar  uma lesão  subjet iva à  co let ividade.  

  Dest e  modo,  uma das  poss ibi l idades,  senão  o  pressuposto  

                                                
799 SILVA NET O,  op .  c i t . ,  2001,  p.  113.  
800 S i l va  Net o m en ci on a,  a  t í tu l o de  exem pl o de  dan o m or al  d i fuso,  em bor a  n o â m bi to 
da  Jus t i ça  do T ra ba lh o,  a  segu in t e  h ipót ese:  � Veja - se  por  exem pl o,  s i t ua çã o em  que o  
em pr ega dor ,  m al gra do a  det er m ina çã o c on t ida  n o ar t .  93 ,  da  Lei  8 . 213/ 91  (ver  subi t em  
2 . 1 ) ,  nã o c on tra t a  por t ador es  de  de fi c i ên ci a ,  d i vu l gan do que a ss i m  n ã o o fa z  por  
en t en der  ser em  ta i s  ind i ví duos  � i n ca pa z es� ,  � i n ap t os�  ou  i n vá l i dos ,  a t r i bu in do-se  
a cer bos  que n em  de l on ge fa r ia  r ecom en dá vel  a  ou t r os  em pr ega dos  a  con tra ta çã o de  
em pr ega dos  em  t a i s  con d i çõe s  . O fa t o de  n ã o con t ra tar ,  nã o obs t a n t e  con fi gu r e  gr a ve 
desr espei t o a  in t er esse  d i fus o qua n do,  a  par  da  r es i s t ên cia  em  a dm it i - l o,  d i vu l gue 
publ i ca m en t e  que a ss im  nã o pr ocede p or  for ça  da  in ca pa ci da de dos  l a bor i st a s  de 
exer cer  qua l quer  fun çã o na  em pr esa .  [ . . . ]  Via  de  c on seqüên ci a ,  pr ova da  a  a l ega çã o,  há  
p r e ju í z o do pa tr im ôn i o m or al  de  t odos  os  i n d i ví duos  que possuem  l i m it a çã o f í s i ca ,  
m en t al  ou  s en sor ia l  gr a vem en t e  l i mi tan t e ,  ma is  a i nda  quan do se  sa be h a ver  en tr e  e l a s 
l i am e subje t i vo t en de a  r eduz ir  a s  r es i s t ên cia s  da  Soci eda de c on ser va dor a  con tr a  t udo 
ou  t odos  que n ã o s e  en ca i xem  n o es t er eot i po  da qu i l o que s e  con ven ci on ou  ch am ar  de 
�pess oa  n or ma l� .  SILVA NET O, Man oel  Jor ge  e ,  op .  c i t . ,  2001,  p.  122.  
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bás ico  à  sua oco rrênc ia é  a  o fensa à  saúde,  ao bem-est ar  e  à  qualidade de  

vida da popu lação ,  como va lo res inegave lmente at relados ao  d ire it o  

fundamenta l supremo ,  qua l se ja  o  dire it o  à  vida co m d ignidade.  

  Esses va lo res,  a lém de expressamente contemplados no  ar t .  3º ,  

I I I ,  da Lei 6 .938/81,  receberam t ratamento  const it uc iona l,  na fo r ma  

descr it a  ao  longo  desse t raba lho .  

  Branca Mar t ins da Cruz chama at enção  para o  que adjet ivou de  

�dano  eco lóg ico  puro�.801 

  Na sua concepção ,  uma mesma ação  degradadora do  ambiente 

poderá causar  diferent es danos ambienta is,  c lass if icados como pessoa is,  

que podem ser  pat r imo nia is e  ext ra-patr imo nia is ( mora is)  e  a inda  

eco lóg icos.  Po r  exemplo ,  a  po lu ição  de um r io ,  pode acarret ar  danos à  

saúde dos banhist as,  desprevenidos,  dos consumidores da água 

contaminada,  dos pe ixes a í pescados,  produtos agr íco las cu lt ivados nas  

suas margens ; pode det erminara  danos pat r imonia is  aos r ibe ir inho s,  

propr iet ár io s e  agr icu lto res,  aos pescadores cu ja subs ist ênc ia  dependa  do 

r io  e  a inda das operadoras de t ur ismo  que t enham no  r io  a  sua fo nt e de 

negóc ios ; causará t ambém danos eco lógicos,  re lat ivos à  dest ruição  da  

fauna e f lo ra,  bem co mo em re lação  à qua lidade da água,  necessár ios ao  

equ il íbr io  do  ecoss ist ema agred ido .  Nos do is pr imeiros danos (pessoa is,  

pat r imonia is  e  ext rapat r imo nia is ou morais) ,  a  seu ver ,  podem inc id ir  

t anto  na es fera  puramente ind iv idua l ou co let iva,  e  co mo t a l ressarc íve is  

pe la via  da responsabi l idade c ivi l. 802 

  São  danos disseminados,  at ing indo  grupos de pessoas mais ou  

menos a largados,  cu ja número  e ident i ficação  são  marcados po r  cert a 

indef inição ,  além da d if icu ldade na de t erminação  e ava liação  exat a dos 

pre ju ízos.  Tamanhas  d if icu ldades exis t em porque freqüentemente t ais 

danos só  at ingem va lo res que ju st if iquem incô modos genera lizados e não  

ind iv idua is exc lus ivamente,  cu jos efe it os noc ivos,  sobretudo em re lação  à 

                                                
801 CRUZ,  Br an ca  Mar t in s  da .  Resp on sa bi l i da de c i vi l  pel o da n o e c ol óg i c o:  a l guns 
p r obl em a s .  Revi s t a  de  Di r e t o Am bi en t a l ,  Sã o Pa u l o,  a .  21,  n .5 ,  p.  5 -41,  jan . / mar . 
1995 .  
802 CRUZ,  op .  c i t . ,  p .  7 .  
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saúde humana,  só  a longo  prazo se reve lam.  803 

 

4.20 Ecológicos puros  sobre  a paisagem e  aos  valores  estét icos:  

hipótese de dano mora l puro 

 

  Quanto  à t erceira moda l idade de danos ambienta is,  a  auto ra 

sob comento  sugere ad jet ivá- los de danos eco lóg icos puros,  inc lus ive  

como mane ira de d ist ingu í- lo s dos demais.  Nest e caso ,  o  dano  não  inc ide  

numa es fera jur íd ica cer t a  e  det erminada e de  t it u lar idade  reconhec ida  

pe lo  Dire it o ,  po rque reca irá sobre o  meio  ambiente como va lo r  jur íd ico  

autônomo,  e  sobre co isas,  bens e  va lo res inapropr iadas ou inapropr iáve is  

ind iv idua lmente,  porque sobre eles não  inc ide o  dire it o  de propr iedade. 804 

  Esses danos,  po r  vezes,  surgem iso lados  e  bem vis íve is,  co mo 

por  exemplo  a ext inção  de uma  espéc ie,  animal ou veget a l.  Todavia,  

nout ras ocas iões,  est a  autonomia,  enquanto  ressarc íve l,  e is  que  onde há  

dano  deve haver  responsabi l idade,  ap resent a-se de conf iguração  mais  

problemát ica,  espec ia lmente quando  uma mesma ação  provoca 

conjuntamente danos eco lóg icos pu ros,  pessoais,  pat r imo nia is  e  

ext rapat r imonia is  ( mora is)  co let ivos,  sit uação  que,  na visão  de Branca  

Cruz,  pode tornar  duvidosa a  sua ressarcib i l idade. 805 

  E  a í est á  a  chave para a  so lução  da ressarc ibi l idade das  

agressões perpet radas aos va lo res est ét icos e  paisag íst icos.  

  Esses va lo res,  mater ia is  ou imater ia is,  como o  demonst rado  ao 

lo ngo  desse estudo,  recebem a lent ado t rat amento  t anto  const it uc iona l 

quanto  ordinár io ,  co mo sendo  de t it u lar idade d ifusa e  co let iva,  vincu lados  

ao  dire it o s ao  ambiente equ il ibrado  e sad io ,  a f ir mado  co mo d ire it o  

fundamenta l da pessoa humana.  

  Por  is so ,  Vera Lúc ia  Rocha  Souza Jucovsky acrescenta que  

esse d ire it o  ao  ambiente equ il ibr ado  e saudáve l,  onde se insere a  

sa lvaguarda dos va lo res pa isag íst ico  e  est ét icos,  recebe  reg ime  jur íd ico  

aná logo  ao  dos dire it o s,  garant ias e  l iber dades públicas,  co m a natureza de 

                                                
803 CRUZ,  l oc .  c i t .  
804 CRUZ, op .  c i t . ,  p .  8.  



 

 

cdxxxi

d ire it o  de d ifuso  e  pr inc ipa is  pontos de sua a f ir mação  loca lizáve is no  

Dire it o  Const ituc iona l. 806 

  Examinando  os va lo res pa isag íst icos e  e st ét icos,  cu ja  

har mo nia e  preser vação  int eressa d i fusamente não  só  em re lação  à saúde  

humana,  t anto  fís ica co mo esp ir it ua l ,  mas t ambém co mo fo rma de  

va lo r ização  da propr iedade,  po rquanto  é  inegáve l que as fo r mas e  

conto rnos univer sa is da  be leza  to rnam o  ambiente mais apraz íve l e  

economicamente mais va lo r izado  se cote jado  com as fe iúras que o  mundo  

t em.  

  Re leva subl inhar  que  nessa hipó t ese inc idem o  dano  eco lóg ico  

puro,  junt amente co m danos pat r imonia is  ind iv idua is  e  co let ivos,  

ext rapat r imona is ou mora is,  d ifusos e  colet ivos.  

  A pa isagem,  nada mais do  que é marca do  homem sobre o  meio  

natura l que o c ircunda e  envo lve.  

  Álvaro  Mirra,  c it ando  Cyre lle  de Klemm,  Gi l le s Mar t in,  

Miche l Pr ieur  e  Jean Untemaier ,  relac iona que nesse sent ido  a pa isagem 

const it u i um conjunto  de elementos na turais,  semi-naturais const ru ídos,  

abrangendo  p lant ações,  árvo res e  cu lturas,  como o  produto  da ocupação 

humana ao  longo  do  t empo .  807 No  nosso  sent ir ,  a  est e  ro l deve ser  

acrescentada espec if icamente a  fauna s i lvest re  ou aquát ica,  como e lemento 

necessar iamente ind icador  da har monia pa isag íst ica e  est ét ica,  pe la  

r iqueza da d ivers idade bio lóg ica.  

  O objeto  da preservação  pa isag íst ica não  é cada um desses  

e lementos separada e  ind iv idua lmente cons iderados,  mas a  har monia que o  

conjunto  deve ost ent ar ,  já  que uns co mplet am e co mplementam os out ros.  

Álvaro  Mirra subl inha que essas l igações não  são  necessar iamente 

eco lóg icas po rque o  objeto  pr imord ia l persegu ido  é est ét ico ,  razão  pela a  

pa isagem é um bem eminentemente cu ltura l. 808 

  Port anto ,  a  harmonia est ét ica pa isag íst ica inc id irá co mo be m 

                                                                                                                                                 
805 CRUZ,  l oc .  c i t .  
806 JUCOVSKI ,  Ver a  Lúci a  Roch a  de  Souz a .  Respon sa bi l i da de c i vi l  do es t a do por  
dan os  a m bi en t a i s  n o Br a s i l  e  em  Por t ugal .  Revi s t a  de  Di r e i t o Am bi en ta l ,  Sã o Pa u l o,  
a . 3,  v. 12 ,  p .  26-67 ,  ou t . / dez .  1998 .  p.  26 .  
807 MIRRA,  op .  c i t . ,  p .  31 .  
808 MIRRA,  l oc .  c i t .  
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inapropr iáve l e  co mo va lo r  ambient a l au tônomo dos bens  que o  compõem; 

po r  est a  razão  o  dano  pert inent e poderá ser  puro ,  de um lado ,  e 

pat r imonia l e  ext rapatr imo nia l de out ro,  concomit ant emente.  

  Por  exemplo ,  mesmo nos cent ros urbanizados é  grande a  va lia  

das áreas de  veget ação  natura l e  p lant ada.  E m pr ime iro  lugar ,  pe lo  

evidente pape l est ét ico  reser vado  ao  �verde�,  em meio  ao  burbur inho  das  

máqu inas e  concretos,  odores e  ru ídos da vida moder na.  Também é  

re levante o  serviço  eco lóg ico  que a  veget ação  desempenha,  me lhorando  o 

c lima e  t emperatura ao  propic iar  so mbra ; reduz indo  a po lu ição  aérea pe la  

ret enção  de part ícu las de subst ânc ias indese jáve is e  a inda co mo barre ira  

natura l de ventos,  t empest ades,  che iros e  baru lhos.  

  Nota-se que esses va lo res,  a lém de der ivados da har mo nia da  

pa isagem,  de cu ja manutenção  e preservação  dependem,  são 

essenc ia lmente humanos e  inapropr iáve is ind iv idua lmente,  po rque sossego 

e  ar  puro ,  qualidade de vida enfim,  po r s i só ,  são  va lo res inapropr iáve is  

que não  est ão  à  venda  no  mercado  -  a  não  ser  como at r ibutos imater ia is  

agregados à  propr iedade,  em loca is e spec íf icos onde se jam respe it ados - ,  

po r  que int egram o  ro l dos int eresses d ifusos e  co let ivos de t it ular idade de  

todos.  

  A pa isagem urbana é  ext er io r izada  pe lo  t raçado  da c idade,  

suas áreas verdes,  e  remanescentes de mata,  espaço  livr es e  de  lazer ,  como 

as praças e  o s parques,  pelos est ilo s e  fachadas arqu it etônicas e  pe lo  

mo bi l iár io  urbano ,  inc lu indo  os cart azes,  anúnc ios e  pa iné is.  

  Tanto  pode fer ir  e  co mprometer  a  harmo nia da pa isagem a  

const rução  e imp lant ação  de vias de t rá fego  int enso  e  pesado  em loca is  

inapropr iados,  em razão  a preva lênc ia de int eresses co munit ár io s ao  

sossego  e ao  bem-est ar ,  como as const ant es alt erações de planos d ireto res,  

para autor izar  a  imp lant ação  de empreend imentos inco mpat íve is co m 

zonas t radic io na lmente res idenc ia is,  a  exemplo  da ver t ica l ização  

exagerada em pontos dest inados à  const rução  unifamil iar  e  a  supressão  

in just if icada de veget ação  e de espaços públicos.  

  O equ ipamento  mobil iár io ,  espec ia lmente o  de dest inação  

public it ár ia ,  como a co locação  abus iva de p lacas e  car t azes nas fachadas,  
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nas ruas e  rodovias,  pe la agressão  visua l e  ps ico lóg ica que provocam,  

a lém do  impacto  negat ivo  que causam na  est ét ica da c idade.  

  No  meio  urbano ,  freqüentemente oco rre o  fenô meno  da 

expansão  da c idade em d ireção  às zonas naturais e  de reconhec ida 

qua lidade pa isag íst ica.  Nessas s it uações,  o  idea l,  po r  part e  de leg is ladores 

e  agentes do  poder  público ,  ser ia  cons iderar  a  exist ênc ia dos va lo res 

est ét icos e  pa isag íst ico ,  como preva lent es sobre a  mera dest inação  

imo biliár ia  do  so lo ,  objet ivando  lucro  a  qua lquer  preço . Quando  t al não  

acontece,  inst a la-se o  dano ambienta l.  

  Uma fo r ma e fic ient e de resguardo  e sa lvaguarda desses  

va lo res é  a  l imit ação  dos coefic ient es de ocupação  do  so lo ,  alt ura,  

gabar it o  e  vo lumet r ia  das ed if icações,  levando-se em cons ideração ,  como 

idea l,  a  menor  impact ação  paisag íst ica poss íve l.  

  Todas as hipó t eses aqu i aventadas  são  pass íve is  de  

responsabi l ização ,  ant e a  inc idênc ia de dano  mora l,  der ivado  de dano  

ambienta l puro .  

  Morato  Leit e ,  em ar t igo  publicado  no jo rna l Diár io  

Catar inense,  de 25  de jane iro  de 2002  e  reproduz ido  na  Revist a  de Dire it o  

Ambienta l,  vo l.  17,  comentado  o  desast re  eco lóg ico  der ivado  do 

derramamento  de ó leo  na Ba ía de Guanabara,  cu ja responsabil idade fo i 

a t r ibu ída à  Pet robras escreveu que �o  dano  mora l ambient a l deve ser  usado  

em casos em que a  co moção  socia l é  t ão  grande que  se  evidenc ia  um 

sent imento  de dor  à persona lidade co let iva�.  809 

  Trat a-se de um bom exemplo  da inc idênc ia de dano  mora l 

co let ivo ,  der ivado  de dano  ambienta l puro ,  inc lus ive d iant e das  

proporções do  desast re  e  ant e o  at ing imento  de va lo res que  são  d ifusos e  

de t it ular idade de todos,  a lém dos co let ivos e  ind ividua is.  

  Todavia,  est á  consagrada em sede const it uc iona l,  

espec ificamente no  art .  216,  da Const it u ição  de 1998,  a  adoção  de uma  

visão  ampla de pat r imô nio  cu ltura l bras ile iro ,  onde se inscrevem as  

cat egor ias va lo res e st ét icos e  paisag íst icos.  
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  Int eressa,  po is,  est abe lecer  qua l a  d imensão  da prot eção 

const it uc iona l desses bens,  inc lus ive para a  det erminação  da inc idênc ia do  

dano  moral co let ivo .  

  A cerca da ext ensão  dest a  prot eção , escreveu José Eduardo 

Ramos Rodr igues:  

 
[ . . . ]  nã o se  d i scu t e  m a i s  se  o pa t r im ôn i o cu l t ur a l  con s t i t u i - se  
a pena s  de  ben s  de  va l or  excepci on a l  ou  ta mbém  da quel es  de  
va l or  docum en ta l  quot i d ian o;  se  in clu i  m on um ent os  
in d i vi dua l iza dos  ou  t a m bém  c on jun t os ;  se  del e  fa z  pa r t e  a pen a s 
a  ar t e  er ud i t a  ou  t am bém  a  popu l ar ;  se  con t ém  a pen a s  ben s  
p r oduzi dos  pel a  m ã o do h om em  e t a m bém  os  na t ura i s;  se  es se s  
ben s  n at ur a i s  en vol vem  a pen a s  a quel es  de  excep ci on a l  va l or  
pa i sag í s t i co ou  i n cl us i ve  e c oss i s t em a s ;  se  a br an ge ben s  
t an gí vei s  o i n tan gí vei s .  T odos  ess es  t i pos  de  ben s  a cim a c i t ados  
es t ã o i n cl u ídos  n o Pa t r i m ôn i o Cu l t ura l  Br a si l e i r o,  desde que  
se ja m  por ta dor es  de  r efer ên cia  à  iden t i da de,  à  a çã o,  à  m em ór i a  
dos  d i f er en t es  gr upos  for m a dor es ,  n os  exa t os  t er m os  
con s t i t uci ona i s.  810 

 

  Os grupos humanos são  a fet ados pe los processos de  

desenvo lvimento  e  progresso  da Sociedade moderna.  Nest e  sent ido ,  a 

prot eção  do pat r imô nio  cu ltura l est á  relac ionada não  só  com o  meio  fís ico  

e bens  mater ia is,  que  o  compõem,  mas com va lo res a fet ados d iret amente à  

vida co m qua lidade,  co mo o são  os va lo res pa isag íst icos e  est ét icos .  

  José Afo nso  da S ilva rea lça que vida  e  meio  ambiente são 

ind issoc iáve is,  se  ent re laçando  como va lo res rec iprocamente co-

impl icant es,  já  que no  t exto const it ucio na l (ar t .  5º  �caput�)  aquela (a  

vida)  não  será cons iderada  apenas no  seu sent ido  bio lóg ico  de incessant e 

auto -at ividade func io na l. 811 Todo  o  ser  dotado  de vida é  ind iv íduo ,  que não 

pode ser  d ivid ido ,  o  que o  reve la como o  va lo r  abso luto ,  e  po rt anto,  

�cent ro  de imputação  jur íd ica,  po rque o  dire it o  exist e  em função  de la e  

                                                                                                                                                 
809 LE ITE ,  José  Ru ben s  Mor at o.  Dan o m ora l  am bi en ta l :  desa s t r e  ecol óg i c o ca usa do 
pel a  Petr obr a s  na  Baí a  de  Guana bar a .  Revi s t a  de  Di r e i t o Am bi en t a l ,  a . 5 ,  v.  17 ,  p .  255,  
ja n . /m ar .  2000.  
810 RODRIG UE S,  Jos é  E duar do Ra m os .  T omba m en t o e  pat r im ôn i o cu l t ur a l .  In:  
BE NJAMIN,  Ant on i o Her m an  V.  (Coor d . )  Dan o a m bi en ta l :  pr even çã o,  r epara çã o e  
r epr essã o.  Sã o Pa ul o:  Re vi s t a  dos  Tr i buna i s ,  1993 .  (Bi bl i ot eca  de  d i r e i t o am bi en ta l ) ,  
p .  181- 206,  p.  183,  470  p .  
811 SILVA,  José  A fon so da .  Fundam ent os  c on s t i t uci on ai s  da  pr ot eçã o do m ei o 
a m bi en t e .  Revi s t a  de  Dir e i t o Am bi en ta l ,  a .7 ,  v.  27,  p.  51 -69,  ju l . / se t .  2002.  p.  53 .  



 

 

cdxxxv

para propic iar  seu desenvo lvimento� 812.  

  A concepção  que est amos abordando  é est a  da d imensão  da  

vida humana para a lém do  ind ivíduo ,  t ra t ado,  como t it ular  co let ivo  dos 

objetos do  art .  5º  �caput�,  nos seus sent idos fís icos,  ps íqu icos e  

esp ir it ua is.  Fer idos esses  va lo res,  co mo conseqüênc ia e  repercussão  de 

ep isódios ocorr idos no  mundo  fís ico -ambienta l,  o  dano  respect ivo  será de  

cunho  moral subjet ivo ,  à  semelhança do  dano  moral ind ividua l.  

  Nest a  sede de dano  mora l co let ivo ,  a  ressarc ibi l idade,  

reparação  ou indenização  d irá respe ito  à  dor ,  ao desgosto  e  ao  so fr imento 

humanos,  d isperso  ent re d iversas pessoas,  ou co let ividades de pessoas,  

exper imentados como conseqüênc ia de  um dano  cer to  e  ident ificáve l no 

mundo  fís ico .  

  Por  exemplo ,  danos causados ao  ecoss ist ema �dunas� são  

danos mater ia l izados em um pat r imô nio  ambienta l.  O resu lt ado  desse dano 

espec ífico  poderá ser  a  contaminação  do lenço l freát ico  pe la sa l in idade  da  

água do  mar ,  t ransfo r mando ,  ir remed iave lmente,  água pot áve l em água  

sa lo bra.  Ora,  uma co munidade,  grande  ou pequena,  que dest a  mane ira  

venha  a  ser  pr ivada dest a  font e de abast ec imento  de água potáve l,  

exper imentará so fr imento  co let ivo  ressarc íve l,  independentemente do  dano  

o r ig ina l ao  patr imô nio  ambienta l.  

  A po lu ição ,  como vimo s,  é  a  ant ít ese da  be leza ; é  o  antônimo  

da limpeza ; é  o  avesso  do  bem-est ar  e  da qua lidade de vida,  razão  pela 

qua l,  em qua lquer  de suas fo r mas,  poderá acarret ar  le são  à  saúde da 

população .  Sem est a po t enc ia l idade  les iva,  a  po lu ição  será ins ignif icant e,  

sem maio res desdobramentos jur íd icos.  Ora,  aqueles co let ivamente 

submet idos aos incômodos da po lu ição  re it erada e  jur id icamente re levante,  

a lém dos r iscos para a  saúde fís ica,  exper imentam dor ,  so fr imento,  

desgosto  e  compromet imento  da saúde  esp ir it ua l,  just amente po r  habit ar  

loca l su jo ,  ou barulhento ,  ou mau che iroso , dest it u ído  de aeração ,  sem 

acesso  à  energ ia  do  so l,  ou s implesmente fe io ,  po r  que fo i t ornado  fe io ,  

ant e int ervenção  que desconf iguram o  va lo r  est ét ico  do  lugar  ou da reg ião . 

Idênt icos sent imentos poderão  emerg ir  co let ivamente co mo decorrênc ia  de  

                                                
812 SILVA,  op .  c i t . ,  p .  54.  
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lesões concret as e  fís icas ao  pat r imô nio  pa isag íst ico ,  a  um pat r imô nio  

histó r ico  ou qualquer  bem cu ltura l.  Essas hipót eses são  de dano  moral 

co let ivo .  

  Em s ínt ese,  as agressões à  qua l idade de vida da popu lação ,  

a t ravés de condutas que provocam desequ i l íbr ios ambient a is,  

det erminando  a pot enc ia l idade de le sões à  saúde ou incô modos fís icos,  

a lém dos preju ízos ao  pat r imô nio  ambienta l,  poderão acarret ar  dano mora l 

ambient a l co let ivo ,  como reflexo  autônomo da sua repercussão  fís ica no 

meio  ambiente.  

  Esc larecendo  a  casu íst ica do  dano  mora l ambient a l,  assevera  

Lu iz Henr ique Paccagne l la  que pe la própr ia natureza d ifusa ou co let iva da  

o fensa  ambienta l,  nem sempre a  conf iguração  de degradação  ao  ambiente 

caract er izará a  inc idênc ia de dano  moral.  No  seu modo de ent ender ,  

somente nos caso  de degradação  �cont ra pat r imônio  ambienta l objeto de 

espec ia l admiração  ou import ânc ia par a uma co munidade ou um grupo 

soc ia l,  será caract er izada a o fensa ao  sent imento co let ivo�.  813 

  Déc io  Antônio  Erpen chama a  at enção  para outra  facet a da  

quest ão,  que adjet ivou de verdade ira �lot er ia  jur íd ica�.  Ocorre quando na 

busca de reparação  a qua lquer  custo ,  fo rmula-se uma equação  perversa,  

onde as var iáve is  são  levadas a  graus ext remos,  ist o  é ,  a  do r  do  o fend ido  e 

a  necessár ia  punição  ao o fenso r ,  sendo  a dupla a fer ição  ent regue ao 

subjet ivis mo  do  Ju iz.  Po r  outro  lado ,  aduz que ,  no  contexto  da segunda 

metade do  sécu lo  passado ,  em espec ia l a  par t ir  dos anos sessent a,  as  

demandas po r  dano  mora l so freram g rande incremento nos pa íses do 

chamado  pr imeiro  mundo ,  �mot ivadas  por  bizzar ias de toda o rdem,  

verdade iras  ext ravagânc ias jur íd icas,  a linhadas co m s it uações de e fet ivo  

so fr imento  e  laceração  emoc iona l�,  s it uação  que co rrespondeu a mo mentos 

histó r icos de movimentos de leg it imação  e impos ição  socia l de grupos,  

exc lu ídos,  histó r ica ou mo mentaneamente,  como os negros,  o s defic ientes  

                                                
813 PACCAGNE LLA,  Lu i s  Hen r i que.  Dan o mor a l  a m bi en t a l .  Revi s t a  de  Di r e i to 
Am bi en ta l ,  Sã o Pa u l o,  a . 4,  n . 13,  p .  44 -51 ,  jan . /m ar .  1999.  p.  47.  
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e  as mulheres. 814 Est a rea lidade conjuntural e  fát ica dos pa íses 

desenvo lvidos cumpr iu um c ic lo  co mpleto  de evo lução ,  est abil izando-se 

depo is de avanços e  recuos,  em postulações razoáve is e  condenações a  

e las co mpat íve is.  815 Como se vê,  naque las cu lturas d it as  do  pr imeiro 

mundo  o  incremento  de demandas jud ic ia is  pe lo  dano  mora l se  deu em 

re lação  a fenô menos soc io lógicos co let ivos,  ant e a  a fir mação  histó r ica de  

grupos at é ent ão marcadas pe la exc lusão .  

  No  nosso  o rdenamento  jur íd ico  o  t ema recebeu t rat amento 

d iferent e .  De fato ,  ant es do  advento  da Const it uição  de 1988, o  assunto  já  

recebera menções esparsas,  e  sempre no  sent ido  do dano  ind iv idua l.  

  A co meçar  pe lo  Decreto  2.681, de 07.12.1912,  que regula,  nos 

ar t igos 21 e  22 a  responsabi lidade c ivi l das est radas de fer ro .  

  O Código  Civil ent ão  vigente ,  no art igo  76 e  parágrafo ,  

exig indo  para propor  ou contest ar uma ação , leg ít imo  int eresse econô mico  

ou mora l; o  ar t igo  1538,  prevendo  a dup lic idade de indenização  quando  o 

dando  provocasse a le i jão  ou defo rmidade; na mesma l inha,  o  art .  1547,  ao 

est abe lecer  o  cr it ér io  do dano  mater ia l,  na ausênc ia de prova objet iva.  

  Depo is,  a  Le i 4 .117,  de 27.08.1962,  que inst it u iu o  Cód igo  

Bras ile iro  de Teleco municações,  t rat ando do  dano  moral no  art .  81.  

  De igua l mane ir a ,  a  Le i 5 .250,  de 09.02.1967,  que regula  a  

l iberdade de manifest ação  do  pensamento.  

  Uma de l imit ação  cer t a resp landeceu no  t exto da Const it uição  

de 1988,  no art .  5º ,  inc isos.  V e X.  

  Pós-const it u ição ,  a  Le i nº  8 .078,  de 11.09.1990 que inst it u i o  

Código  de Defesa do  Consumidor  (ar t .  6º ,  VI) ,  já  se  re fer indo  ao  dano  

mora l d i fuso  ou co let ivo ,  a  Le i 9 .610/98,  dos d ire it o s autorais,  e  a  Le i 

Ant it rust e,  Le i 8 .884/94,  dando nova redaçao  à  Lei 7 .347/85 e  inser indo  o 

dano  moral co let ivo  como objeto da ação c ivil públ ica.  

  Resp landece dest a  s ínt ese que na nossa o rdem jur íd ica,  

d iferent emente do  fenô meno  ocorr ido  nos pa íses desenvo lvidos e  re lat ado 

                                                
814 E RPE N,  Déci o An t ôn i o.  O dan o m or a l  e  a  desa gr ega çã o soci a l .  AJURIS �  Revi s t a  
da  Associ a çã o dos  Ju i z es  do Ri o Gr an de do Su l ,  a . XXV,  n . 73 ,  p .  64 -75 ,  1998.  p .  65 -
66 .  
815 E RPE N,  op .  c i t . ,  1998,  p. 66.  
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po r  Décio  Antônio  Erpen,  a  poss ib i l idade da inc idênc ia do  dano  mora l,  

ant e o  so fr imento ,  a do r  e  o  desgosto  co let ivo  não  est á  at relado  

espec ificamente a  grupos,  ma is ou menos ident if icados,  descr iminados ou 

d iminu ídos,  em mo mentos de a fir mação  histó r ica.  Nossa casu íst ica é  bem 

out ra,  po rquanto  o  dano  mora l co let ivo  inc ide quando  at ing idos os va lo res  

da vida  co m qua l idade  e  bem-est ar ,  como d ire it o  co let ivo  ou difuso ,  de 

t it u lar idade de t odos,  ou na mesma hipó tese,  como decorrênc ia das 

re lações de consumo.  

  Essas c ircunst ânc ias  a fast am do  dano  ambienta l co let ivo  

qua lquer  poss ib i l idade da  inst a lação  da �lo t er ia  jud ic ia l�  menc io nada po r  

Déc io  Antônio  Erpen.  

  O idea l nest a sede é  que se pro movam re f lexões cr ít icas,  

inc lus ive at ravés de provimentos jud ic ia is,  sobre hierarqu ias e  

pr io r idades,  íns it o s nos va lo res que int egram e sust ent am um dano  mora l 

co let ivo  ambienta l.  

  Nest e sent ido  o  aler t a  de Erpen:  

 
Im põe- se  fa z er  vi ger  um  s i st em a de va l or es  con cr et os ,  com  
vi s t a s  a  um  ver da deir o pr oje t o de  Jus t i ça  e  que dever á  l eva r  em 
con t a  o h om em  e a  soci eda de,  da  qua l  es ta  pessoa  se ja ,  a o 
m esm o t em po,  a gen t e  e  p r odu t o.  Se  p r i va rm os  a  l i ber da de 
h um ana  dessa  per spect i va ,  se  o s er  h uman o n ão s e  es for ça r  para  
ch egar  a  ser  um  dom ,  e  n ã o um  dan o para  os  ou t r os ,  en t ã o es t a  
l i ber dade pode r evel a r - se  per i gosa .  Con tr a  i st o l u t aram  Kan t ,  
Sch el er  e  t odos  a quel es  que com par t i lhar am  da  é t i ca  dos  
va l or es .  816 

 

  O dano  mora l ambient a l co let ivo  se ins t alará ,  quando  fer idos  

ou agredidos esses va lo res,  det erminado  o fensa ao  sent imento  disper so  de 

cons ideráve l número  de membros da comunidade,  ou grupo  socia l,  e m 

re lação  ao  bem-est ar  e  a legr ia  de viver ,  sendo  desnecessár ia  unanimidade  

ou mesmo uma caract er ização  majo r it ár ia  para a  sua inc idênc ia, 817 

 

 

 

                                                
816 E RPE N,  op .  c i t . ,  p .  71.  
817 PACCAGNE LLA,  op .  c i t ,  p .  47.  
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4.21 Direito paisagíst ico,  valores estét i cos:  responsabilidade civi l 

 

  Na sua  acepção  mais  ampla,  a  responsabi l idade c ivi l s ignif ica  

obr igação  de reparar  danos ant ijur id icamente causados a  outrem,  

compreendendo  duas  moda l idades:  a)  a  responsabi l idade cont ratual,  

resu lt ant e do  inad implemento,  má execução  ou at raso  no  cumpr imento  de 

obr igações negoc ia is,  nasc idas de cont ratos; b)  a  responsabi l idade  

ext racont ratual,  consubst anc iada  na obr igação  de reparar  o  dano  resu lt ant e 

de vio lação  de out ros dire it o s a lhe ios,  t anto  os abso lutos,  como os d ire it o s 

da persona lidade,  quanto  os rea is e  a inda  sobre os bens imater ia is. 818 

  Toda a  casu íst ica da responsabi l idade c ivi l pode,  no  seu  

sent ido  est re ito ,  ser  resumida às hipó t eses que det er minam que a  pessoa 

le sada pode exig ir  do  autor  a  reparação, ressarc imento  ou indenização  dos 

danos suport ados.  

  A respost a,  no  dizer  de Fer nando  Noronha,  dependerá do  peso  

que se at r ibu ir  a  do is  pr inc íp io s ét ico - jur íd icos,  ant agônicos ent re  s i,  

qua is se jam o  pr inc íp io  da cu lpa e  o do  risco .  819 

  De aco rdo  com o  pr inc íp io  da  cu lpa só  haverá obr igação  de 

reparar ,  ressarc ir  ou indenizar  quando  o  causador t iver  proced ido  de 

mane ira  censuráve l,  com do lo  ou culpa.  

  Confo r me o  pr inc íp io  do  r isco ,  em homenagem o  fenô meno  da 

causação ,  ninguém est ará obr igado  a  suport ar  preju ízos provocados po r 

out ro,  mesmo  quando  não  t iver  o  agente se conduz ido  com cu lpa ou do lo .  

  Fer nando  Noronha chama a  at enção  para o  fenômeno  que 

ad jet ivou de �causas da  contemporânea evo lução  da responsabi l idade  

c ivi l� ,  a t reladas essenc ia lmente à  revo lução  indust r ia l,  ent end ida co mo a 

domest icação  da energ ia mot r iz ,  inic iada na  Ing lat er ra no  sécu lo  XVIII ,  

cu jas conseqüênc ias,  mesmo dos pa íses a inda ho je não  indust r ia l izados,  se 

apresent am o ra como benéf icas,  ora como o  oposto .820 

                                                
818 NORON HA,  Fer nan do.  Desen vol vi m en t os  con t em por ân eos  da  r espon sa bi l i dade 
c i vi l .  Revi s t a  Seqüên ci a  (Revi s t a  do Cur so de  Pós-Gr a dua çã o em  d ir ei t o da  UFSC) ,  
F l or i an ópol i s ,  a . XX,  p.  21 -37,  dez .  1998.  p .  21.  
819 NORON HA,  l oc .  c i t .  
820 Cf.  Nor onh a,  �[ . . . ]  a  h uman i da de,  em  t oda  a  sua  h i st ór ia ,  pr ova vel m en t e  mui t o 
super i or  a  cem  m i l  an os ,  pa ssou  p or  a pena s  dua s  r evol uç õe s  fun dam ent ai s :  a  pr im eir a 
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  A revo lução  indust r ia l det er minou d iret amente pro funda  

t ransfo rmações na Soc iedade,  na med ida em que uma econo mia  

essenc ia lmente agr íco la fo i sendo  subst it uída pe la indúst r ia ,  ao  passo  em 

que a  população  t rocava campo  pe la c idade.  

  Suas conseqüênc ias fo ram as migrações para as c idades,  a  

concent ração  capit a list a ,  o  assa lar iamento  das pessoas econo micamente 

at ivas,  a  a lfabet ização  das massas,  e  em t empos mais recentes,  a  

emanc ipação  da mulher  e  seu ingresso  no  mercado  e t raba lho ,  e  a  fo rça 

dos meios de co municação  e da míd ia.  

  No  que pert ine  à  responsabi l idade c iv i l,  segundo  Noronha a  

revo lução  indust r ia l pro moveu um pro fundo  agravamento  dos r iscos a  que 

as pessoas est avam su je it a s,  fazendo  recrudescer  a s demandas para sua  

reparação  ou ressarc imento.  Em para le lo ,  deco rreu uma  va lo r ização  do  ser  

humano ,  at ravés de melhores cond ições méd ias de vida e de cu ltura,  co m 

maio r  d isponib i l idade de bens postos ao  a lcance das massas. 821 

  Ta l incremento  da responsabi lidade  c ivi l det erminou a  

manifest ação  de um t r ip lo  fenô meno ,  que Noronha s int et izou,  adjet ivando  

seus e lementos como de expansão  dos danos suscet íve is de reparação ;  

objet ivação  da responsabi l idade e  sua colet ivização . 822 

  A ampliação  dos danos suje it o s à  reparação  em sent ido  amplo ,  

est á  t raduzida na ext ensão  de indenizar  danos ext rapatr imo nia is ou 

mora is,  e  na t ut ela  dos int eresses meta ind ividua is ; a  objet ivação ,  pr inc ipa l  

conseqüênc ia da revo lução  indust r ia l em sede de responsabi l idade c iv i l,  

cons ist e  no  seu dist anc iamento  em re lação  ao  pr inc íp io  segundo  qua l só  

inc ide responsabil idade com cu lpa.  O fenô meno  da co let ivização  import a 

no  dec lín io  da responsabil idade ind iv idua l,  face o  desenvo lvimento  de 

processos comunit ár io s,  que objet ivam indenização  de vár ios danos,  que 

at ing ir am a int egr idade fís ica ou ps íqu ica de um determinado  grupo  ou 

mesmo de toda a  Sociedade. 823 

  A objet ivação  da responsabi lidade c iv il ,  segundo  a afir mação  

                                                                                                                                                 
foi  a  n eol í t i ca  (ou  a gr í col a )  a  segunda  á  a  in dus tr i a l  que n a  n ossa  op in iã o a in da  es tá  
em  desen vol vi m en t o� .  NORONHA,  op .  c i t . ,  p .  24 .  
821 NORON HA,  op .  c i t . ,  p .  25 .  
822 NORON HA,  l oc .  c i t .  
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de Gera ldo  Ferre ira  Lanfred i,  é  ma is humana  do  que a  cu lpa,  po r  que est á  

ma is  vincu lada a  um sent imento  de sol idar iedade soc ia l,  cu ja base  é  o  

pr inc íp io  ubi  emolmentum ibi  onus ,  is t o  é ,  aque le que  ret ira  prove ito  dos 

r iscos cr iados deve arcar  com as conseqüênc ias. 824 

  O pr inc íp io  da  responsabil idade c iv i l  baseada  na cu lpa é  

subst it uído  pe lo  responsabi l idade po r  r isco ,  já  que não  mais se perqu ir e a  

subjet ividade,  fundada  na vontade do  le sant e,  ist o  é ,  a  demonst ração 

prát ica do  e lemento  subjet ivo  do  agente,  cu ja caract er ização  emerge de  

atuação int enc io na l no  �desvio  de  conduta� ou po r imprudênc ia,  

neg l igênc ia ou imper íc ia .  O desvio  é examinado  somente em re lação  ao 

seu conteúdo  causa l,  ist o  é  o  víncu lo  ent re  a  at ividade e  dano  produzido .  

  Na evo lução  da matér ia ,  a  objet ivação  da responsabi lidade  

c ivi l se  est endeu a out ras áreas,  a lém daque las at ividades admit idas co mo 

per igosas,  como às pessoas jur íd icas de Dire it o  Público ,  ao  Est ado ,  à 

sat is fação  da vít ima na de fesa dos d iretos do  consumidor ,  na 

responsabi l idade po r  dano  ambiental e  pe lo  uso  ant isoc ia l da  

propr iedade. 825 

  Em re lação  à objet ivação  da responsabil idade pe lo  dano  

ambienta l,  a  Le i 6 .938,  de 31 de agosto  de 1981,  que d ispõe sobre a  

Po lít ica  Nac io na l de Meio  Ambiente,  no  seu ar t .  14,  §1º ,  expressamente a 

aco lheu,  a lém de est abe lecer  um import ant e inst rumento  de defesa 

ambienta l,  consubst anc iado  na ação  de responsabi lidade c iv i l a li  

menc io nada.  

  Na matér ia  ambient a l,  a  responsabil idade c ivi l objet iva de  

indenizar ,  que emerge da d icção  do  art igo  14,  § 1º,  da Lei 6 .938/81,  não 

est á  vincu lada a  um carát er  de lic it ude ou il ic it ude da conduta do  agente; 

ao  conteúdo de suas licenças admin is t rat ivas ou à clandest inidade da 

atuação ; à  obed iênc ia ou infração  ao t eo r  das no rmas t écnicas que  

d isc ip l inam a at ividade.  Ainda que a  conduta se ja l íc it a ,  autor izada pe lo  

poder competent e e  exerc ida nos t ermos do  regramento  t écnico  da espéc ie,  

                                                                                                                                                 
823 NORON HA,  op .  c i t . ,  p .  26 .  
824 LANF RE DI ,  Gera l do Fer r e i r a .  A obje t i va çã o da  t eor ia  da  r espon sa bi l i da de c i vi l  e 
seus  r efl ex os  n os  da n os  a m bi en ta i s  ou  n o uso  an t i - soci a l  da  pr opr i eda de.  Revi s t a  de  
Di r e i t o Am bi en t a l ,  Sã o Pau l o,  a .2 ,  n .6 ,  p 87 -96,  a br . / jun .  1997 .  p.  90.  
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resu lt ando  preju ízo  ambienta l,  t em o  agente o dever  de indenizar .  

  Essa responsabi l idade a lém de objet iva é  int egra l.  

  José Afo nso  da Silva cog it a  c inco  conseqüênc ias da adoção  da 

responsabi l idade objet iva:  a)  a  ir re levânc ia da int enção  danosa (bast a um 

s imples pre ju ízo ) ; b)  ir re levânc ia da mensuração  do  subjet ivismo ; c)  a  

inversão  do  ônus da prova ; d)  a  ir re levânc ia da l ic it ude da at ividade; e)  a  

at enuação  do relevo  do  nexo  causa l.  Po rt anto,  não  exonera o po lu ido r  a  

prova de que sua at ividade é  no r mal,  l íc i t a  e licenc iada. 826 

  A at enuação  do relevo  do nexo  causa l,  diz  respe ito  à  aplicação  

das regras da  so lidar iedade ent re  os responsáve is podendo  a reparação  ser  

exig ida de qua lquer  um de les.  A just ificat iva é  que nem sempre é fác i l 

ident ificar  o  responsáve l,  bast ando  que a  at ividade do  agente est e ja  

enquadrada  co m po tenc ia lmente degradadora para a  sua impl icação  ao  na 

rede da responsabi l idade. 827 

  Gera ldo  Ferre ira  Lanfred i sust ent a que a  objet ivação  da  

responsabi l idade c iv i l t ambém se ap l ica  na hipó t ese de uso  ant isoc ia l da  

propr iedade.  Segundo  sua lição ,  fo i o  fi ló so fo  posit ivist a  Augusto  Comte 

o  pr imeiro  a  usar  a  expressão  �função  socia l� ,  em 1851,  expressão  depo is  

d ivu lgada po r  Léon Degu it ,  quando  em escr it o  dat ado  de 1912 asseverou 

que �a propr iedade é  apenas uma função  socia l,  t ornado-se o  dono  mero  

det ento r  de um bem,  que  deve  ser  u sado  no  int eresse  públ ico� Desde  que a  

Const it uição  de Weimar  (1919)  proclamou que �a propr iedade obr iga�,  

surg iram nas leg is lações pronunc iamentos expressos sobre os deveres,  que  

ao  lado  dos d ire it o s incumbem ao  propr iet ár io .  Lanfred i t ambém dest aca a  

enc íc l ica Rerum Novarum no  Papa Leão  XII,  como sendo  inst rumento de 

fo r t e  opos ição  à  dout r ina abso lut ist a  da propr iedade pr ivada,  dogma do  

cap it a lismo  e do  libera l ismo  econô mico  de ent ão ,  ena lt encendo  o  Sumo 

Pont ífice  que a  fina l idade  soc ia l da propr iedade é  sua  ut il ização  são  só  em 

prove ito  própr io ,  mas t ambém para a  ut il idade co mum. 828 

  A função  socia l da propr iedade,  ho je é ,  como sust ent a 

                                                                                                                                                 
825 LANFRE DI ,  op .  c i t . ,  p .  91.  
826 SILVA,  Jos é  Afon so da .  Dir e i t o am bi en ta l  con s t i tuci on al .  Sã o Pa u l o:  Malh eir os,  
1994 .  p.  215-216,  243 p .  
827 SILVA,  l oc .  c i t .  
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Lanfred i é  lugar-comum,  co rrespondendo  à �necess idade da so lidar iedade 

soc ia l e  visa d isc ip l inar  a  at ividade ,  o s dire it o s e  o s deveres do 

propr iet ár io�. 829 

  Segundo  Eros Rober to Grau 

 
o p r in cí p i o da  fun çã o soci a l  da  pr opr ieda de i m põe a o  
p r opr i e tár i o �  ou  a  quem  det ém  o poder  de  con tr ol e ,  na  em pr esa  
-  o de ver  de  exer cê- l o em  ben e fí c i o de  ou t r em  e  n ã o,  a pen a s  de 
nã o exer cer  em  pr eju íz o de  ou t r em .  830 

 

  Examina mos ao  longo  desse  t raba lho ,  no  t ít u lo  própr io  inser to  

no  cap ítu lo  I I I,  que o  pr inc íp io  da função  socia l da propr iedade não  est á  

vincu lado  apenas aos requis it o s de o rdem econô mica,  po rquanto na sua 

ap licação  prát ica resp landecem t ambém os de o rdem soc ia l e  ambient a l;  

cabe,  po rt anto,  a  objet ivação  aqu i d iscut ida,  nas hipó t eses 

responsabi l ização  c ivi l,  ant e o  uso  abus ivo ,  ego íst ico  ou nocivo  da 

propr iedade,  em pre ju ízo  da co let ividade .  

  Ainda  em sede de  objet ivação  da r esponsabi l idade  c iv i l,  

Noronha sust ent a int eressant e dist inção .  Segundo  ele,  se  impõe d ist ingu ir  

a  responsabil idade c iv i l objet iva  em duas cat egor ias:  a)  uma  co mum,  que  

presc inde de cu lpa,  mas  exige que o  resu lt ado  danoso  seja a  conseqüênc ia  

da ação  ou da omissão  do agente; b)  outra  agravada,  ded icada a  hipó t eses 

excepc io na l íss imas,  que d iz  respe ito  a  cer t as e  det erminadas at ividades e m 

que a  pessoa fica obr igada a  reparar  danos não  causados pe lo  responsáve l  

e  nem por  pessoas a  ele  ligada.  São  hipó teses de danos de t al modo 

vincu lados à  at ividade  do  agente que podem ser  cons iderados r iscos  

própr ios e  t íp icos de la.  Po r  exemplo ,  a  responsabi l idade do  Estado  em 

reparar  danos causados po r  cr iminoso  evad ido  da pr isão ,  ou t ransport adora 

indenizando  resu lt ado  de acidente de t râns it o  causado  po r out ro.831 

  Na matér ia  ambient a l e  espec if icamente no  t ema cent ra l dessa  

pesqu isa,  qua l se ja  o  dano  à pa isagem e aos va lo res est ét icos,  t em p leno  

                                                                                                                                                 
828 LANFRE DI ,  op .  c i t . ,  p .  93.  
829 LANFRE DI ,  op .  c i t . ,  p .  93 -94 .  
830 GRA U,  E r os  Rober t o.  A or dem  econ ôm i ca  na  Con s t i t ui çã o 1988 :  in t er pr e t a çã o e 
cr í t i ca .  Sã o Pa u l o:  Revi s t a  dos  Tr i buna i s,  1991.  p.  250,  366  p.  
831 NORON HA,  op .  c i t . ,  p .  28 .  
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cabimento  est a  responsabi l idade c iv i l objet iva agravada,  mor mente ant e a  

so lidar iedade que caract er iza a  moda lidade.  

  Est a responsabil idade c ivi l objet iva  agravada abr iga aa  

poss ibi lidade da ocorrênc ia de dano  ambienta l ind ireto ,  descr it o  no  art .  3º , 

inc.  IV,  da Lei 6 .938/81,  po rquanto  de aco rdo com o  seu t eo r,  cons idera-se 

po lu ido r  �a pessoa fís ica ou jur íd ica ,  de dire it o  público  ou dire it o  

pr ivado ,  responsáve l d iret a  ou ind iret amente,  po r  at ividade causadora de 

degradação  ambienta l�.  

  O emprego  do  advér bio  �ind iret amente� em re lação  a prát ica  

de at ividade degradadora do  ambiente pode perfe it amente s ignif icar  est a  

agravação  da responsabil idade objet iva,  co mentada po r  Noronha,  pe lo  só  

fato de não  ser  diret a ,  ist o  é ,  embora prat icada po r  outro ,  a at ividade é  

cons iderada int egrant e dos r iscos própr ios,  o r ig ina is e  t íp icos do  

responsáve l.  

  O fenô meno  da co let ivização  é corresponde ao  

 
decl í n i o da  r espon sa bi l i da de ind i vi dual ,  peran t e  o 
desen vol vi m en t o de  pr ocess os  c om un i t ár i os  para  inden i za çã o de  
d i ver sos  da n os ,  espe ci a l m en t e  os  que a t i ngem  a  in t egr i da de 
f í s i ca  e  ps í qu i ca  da s  pessoa s ;  t a i s  dan os  sã o  pos t os  a  ca r go de  
t odo um  gr upo soci a l  ou  m esm o t oda a  soci eda de.  832 

 

  Est a co let ivização  deve  ser  examinada sob do is ângu lo s:  sob o  

ponto de vist a  dos lesant es e  sob o  pr isma dos lesados.  

  Em re lação  ao  grupo dos lesant es,  a  co let ivização  produz o 

que se convenc io nou chamar  de responsabi l ização  grupal,  quando  todos os 

int egrant es do  grupo respondem pe lo  dano  causado  por  um de seus  

membros não  ident if icados.  Do lado  dos lesados,  a  co let ivização  fo rneceu  

a  base em favor  da reparação  dos danos t rans ind iv idua is. 833 

  No  respe it ant e a  agressões a  har monia  da pa isagem e de seus  

va lo res e st ét icos,  podem ser  apontadas objeções,  no  que pert ine à  cer t eza 

do dire it o  vio lado ,  ant e a  dificu ldade da prova da le são .  

  Não  obst ante,  o  dire it o  vio lado  nessas hipó tese não  é incer to .  

                                                
832 NORON HA,  op .  c i t . ,  p .  26 .  
833 NORON HA,  op .  c i t . ,  p .  29 -30.  
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Com efe it o ,  t rat a-se de vio lação  de bens  jur íd icos no rmat ivamente 

previstos como t al,  ext rapat r imo nia is,  e  de carát er  subjet ivo  público .  Os 

va lo res agred idos são  cer tos e  exist ent es,  c ircunst ânc ia que conduz ao 

desva lo r  do injusto .  

  De fato,  a  idé ia cent ra l é  o  inest imáve l,  como sendo  a 

qua li ficação  mais razoáve l no  mundo  dos va lo res.  Quando  a no rma  

ambienta l pro t ege va lo res mater ia is,  d iret amente est ará prot egendo  os 

va lo res  imater ia is que facu lt am a  vida  co m d ignidade,  confo r to  e  bem-

est ar ,  enfim qua lidade de vida pe la a legr ia  de viver .  

  João  Lopes Gu imarães  Júnio r ,  asseverando  que a  c idade não  é  

só  func io nabi l idade,  em re lação  as suas  vias públ icas,  ed if íc io s e  demais  

equ ipamentos que compõem o  cenár io  para o  cumpr imento  de suas funções  

soc ia is,  qua is se jam morad ia,  t raba lho ,  c ircu lação  e lazer . 834 Int eressa 

dest acar  que o  culto  à  be leza faz par t e  da cultura humana,  razão  da 

o rnamentação  que va lo r iza  fo r mas e  as  co res,  cr iando  a sensações visua is  

agradáve is,  que podem cercar  o  nosso  dia-a-d ia.  Trat a-se da função  

est ét ica de todas as co isas ou da be leza dos elementos da natureza,  t udo  de 

evidente int eresse ambienta l,  po r  que relat ivos á  saúde f ís ica e  esp ir it ua l 

das pessoas.  

 

4.22 Instrumentos de defesa do patrimônio paisagíst ico e  estét ico 

 

4 .22.1 A ação  civi l públ ica 

 

  Em conferênc ia  pro fer ida em 24  de novembro  de 1982,  no  

�Seminár io  sobre Tutela dos Int eresses Co let ivos�,  na Facu ldade de  

Dire it o  da USP,  época em que os int eresses d ifusos ent re  nós per manec iam 

sem a guar ida ho je  d isponíve l,  Ada Pe l legr ini Gr inover  a ler t ava  para a  

�necess idade de so lução  pac ífica do  conf lit o  de int eresses d ifusos,  e  sua 

t ut ela  pe lo  o rdenamento  jur íd ico�,  espec ia lmente c it ando  como int eresse  

de massa aque les per t inent es à  prot eção .  de va lo res cu ltura is e  
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esp ir it ua is. 835 

  A rec lamada �so lução  pac íf ica�  mater ia l izou-se no  

o rdenamento  posit ivo  bras ile iro ,  ant e a  ed ição  da Le i nº  7 .347,  de 24 de 

ju lho  de  1985,  que,  sem pre ju ízo  da ação  popular ,  d isc ip l ina  a  ação  c ivi l  

públ ica,  de responsabi lidade po r danos causados ao meio  ambiente,  ao 

consumidor ,  a  bens e  d ire it o s de va lo r  ar t íst ico ,  est ét ico ,  histó r ico ,  

t ur íst ico  e  pa isag íst ico ,  ass im co mo a qua lquer  outro  int eresse d i fuso  ou 

co let ivo  (tópico  est e  acrescentado pe lo  teo r da Le i 8 .078/90)  .  

  De iníc io  emerg iu a  idé ia  de que a  ação  era puramente de 

responsabi l idade e  po r conseqüênc ia exc lus ivamente condenató r ia .  

  Não  obst ante,  com a promulgação  da Const it u ição  Federa l de  

1988,  t eve iníc io  o  esclarec imento  da quest ão.  

  Com efe it o ,  a  expressão  �outros int eresses  d ifusos e  

co let ivos�,  ent ão  ausente  do  t exto  da Le i 7 .347/85,  por  que vet ada pe lo  

Pres idente José Sarney836,  mereceu aco lh ida no  t exto  const it uc iona l,  

exat amente na seção  pert inent e ao Minis t ér io  Público :  

                                                                                                                                                 
834 GUIMA RÃE S J ÚNIOR,  J oã o L ope s .  Publ i c i da de ex t ern a  e  t u t e la  l ega l  do 
pa i sag i sm o ur ban o.  Revi s t a  de  Dir e i t o Am bi en t a l ,  Sã o Pa u l o,  a . 5,  n .  19,  p.  109-128,  
ju l . / se t .  2000 .  p. 109.  
835 GRINOVE R,  op .  c i t . ,  p .  31  �  A n ecess i da de de  s ol uçã o pa cí f i ca  de  i n t er esses 
d i fusos ,  a  sua  t u t e l a  pel o or den am en t o ju r í d i co,  sã o i n d i scu t í vei s .  Tr at a - se  de  
in t er esse  de  m a ssa ,  r e la t i vo à  defesa  do m ei o a m bi en t e ,  à  pr ot eçã o de  va l or es  
cu l t ur a i s  e  esp ir i t uai s ,  à  t u t e la  do con sumi dor .  e  exat am en t e  por  sua  con fi gura çã o 
col e t i va  e  de  m a ssa ,  car a ct er iz am -se  por  um a  con fl i t uos i da de,  ta m bém  de ma ssa ,  que 
nã o se  c ol oca  n o c l á ss i c o con t ra s t e  in d i ví duo x  a u t or i da de,  m a s  que é  t í p i ca  da s 
esc ol h a s  pol í t i ca s.  Quan do a  pol u i çã o de  um  r i o a fe t a  a s  popu l a ções  r i bei r inha s ;  
quan do la bor a t ór i os  qu í mi cos  fa l s i f i ca m  pr odu t os  fa r ma cêu t i cos ;  quan do indús tr ia s 
a l im en t í c ia s  fr audam  mi lhar es  de  c on sumi dor es ;  quan do com pl exos  i n dus tr i a i s  pol uem 
ba i r r os  e  c i da des ;  quan do petr ol e i r os  pr ovoca m  dan os  ecol óg i c os  ou  p r eda dor es 
ex t er min am  a  fa un a;  quan do a  in dústr ia  ed i l í c i a  det er i ora  o pa t r im ôn i o ar t í s t i co,  
h i s t ór i co ou  t u r í s t i co,  ver i f i ca - se  de  m an eira  con t un den t e  e  a t é  t r á gi ca  a  n ecess i da de 
i m per i osa  e  ur gen t e  de  nã o dei xar  sem t ut e l a  esses  i n t er esses  com un s�.  
836 MAZZI LI ,  op .  c i t . ,  p .  73 .  �  O a n t epr oje t o  or i undo do  Mi n i s t ér i o Públ i co  pa u l i s ta , 
con ver t i do n o Pr oje t o d o E xecu t i vo,  t i nha  s ido m a i s  a m bi ci oso  que o t ex t o  a  f i na l  
sa n ci on a do.  Do pr oje t o de  l e i  � or i un do do Poder  E xecu t i vo e  a p r ova do n a s  dua s 
Câ mar a s  � t inha  con s ta do ,  n o in ci so IV do  ar t .  1 º ,  uma  n orm a  de ex t en sã o ou  de  
en cer r am en t o,  pel a  qual  ta m bém  en con trar i am  p r ot eçã o n a  m esm a  l e i  ou t r os  in t er esses  
d i fusos .  E n tr e tan t o,  ta l  n orm a  de ex t en sã o foi  vet a da  pel o en t ã o pr es i den t e  da  
Repú bl i ca ,  sob a  a l ega çã o de  que su r gir ia  in segur an ça ju r í d i ca  d ian t e  de  expr essã o 
m ui t o a mpl a  e  que a inda n ã o es t ar i a  sed i m en tada  na  dou tr ina .  Segundo ra z ões  do vet o,  
o ch efe  do  E xecu t i vo t em er i a  a  � in segur an ça ju r í d i ca�  decor r en t e  da  �a m pl í ss im a  e 
i m pr eci sa  a bran gên ci a  da  expr essã o qua l quer  ou tr o in t er esse  d i fuso� ,  a  t ornar  
in con ven i en t e ,  a  seu  ver ,  a  san çã o in t egr al  do t ex t o  já  a p r ova do  n a s  dua s  Ca sa s 
Leg i s l a t i va s ,  eu  que � veja m  só. . .  � el e  pr ópr i o a o Con gr esso t inha  en ca minh ado,  
quan do por  cer t o o en t en d ia  o con tr ár i o. . . � .  
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Ar t .  129 � Sã o fun ções  i n st i tuci on ai s  do Min is t ér i o Públ i co:  
[ . . . ]  
I I I  � pr om over  o i n quér i t o c i vi l  e  a  a çã o c i v i l  públ i ca ,  para  a  
p r ot eçã o do pa t r i m ôn i o públ i co e  s oci a l ,  do m ei o a m bi en t e  e  de  
ou t r os  in t er esses  d i fusos  e  c ol e t i vos .  

 

  Post er io rmente a  Le i 8 .078/91, que inst it u iu o  Código  do 

Consumidor ,  no  art .  110 co locou fim à d iscussão ,  e is que expressamente 

leg it imou o  Minist ér io  Público ,  e  todos os co - leg it imados para a  ação  civi l 

públ ica,  a  postularem em ju ízo  cont ra le são  ou ameaça  de  lesão  a  qua lquer  

int eresses  co let ivo  ou difuso ,  prevendo  a inda,  no  ar t .  90,  a  

complementação  rec íproca com a Le i 7.347/85 (est a  alud indo  idênt ico  

d ispos it ivo  no  art .  21).  

  Ao  complet ar  a  d icção  lega l sobre import ant e inst rumento  de 

t ut ela  dos int eresses das massas,  o  leg is lador  bras ile iro  a largou 

no tave lmente a  essênc ia do  própr io  inst it uto processua l.  

  I sto  porque, afastou de vez qua lquer  poss ibi l idade de  

t axat ividade para a  propos itura da ação  c ivi l pública.  E  os reflexos fo ram 

imed iatos e  grand iosos,  t anto  na es fera  do  objeto ,  quanto  no  campo  da 

leg it imação .  

  Antes da Const it uição  de 1988, incontáve is le sões co let ivas  

somente eram pass íve is  de  de fesa  med iant e a  leg it imação  o rdinár ia ,  

a t ravés da cada lesado ,  ind iv idua lmente ou agrupado , defendendo  o seu 

int eresse,  fato  que conduz ia milhares de pessoas aos t r ibuna is. 837 

  Out ra  conseqüênc ia de espec ia l magnit ude fo i o  t érmino  da  

d iscussão  sobre o objeto  da ação  civil públ ica.  

                                                
837 Ma z zi l i  con ce beu  um  r ol  de  exem pl os :  �[ . . . ]  com o n a  defe sa  do con t r i bu in t e  con tra 
a s  excess i va s  r e t en ções  de  i m pos t o de  r en da e  a  ar bi t r ár i a  devol uçã o;  os  em pr és t im os  
com pul sór i os  i n con s t i t uci ona lm en t e  f i xa dos ;  a  ar bi t r ár ia  dem or a  da  r es t i t ui çã o de  
i m pos t os  c obr a dos  a  m a i or ;  a  cobr an ça  indevi da  de  t r i bu t os  que  n ã o ex i g i am 
p r es ta ções  esp ecí f i ca s ;  a  defe sa  do con t r i bu in t e  con t ra  os  a um en t os  dos  i m pos t os  
p r ed ia i s  sem  obser vâ n cia  de  pr in cí p i os  con s t i t uci on ai s ;  a  defesa  dos  fun ci on ár i os  
públ i cos  c on tra  a  dem ora  n o pa gam en t o de  r epos i ções  sa l a r i a i s  já  devi da s  [ . . . ]  a  
defesa  d os  m ut uár i os  do S i s t em a  Fin an ceiro da  Ha bi t a çã o c on tra  os  a um en t os  
in devi dos  da s  p r es t a ções ,  es t i pu l a do l i vr em en te  pel o g over n o;  o in su fi c i en t e  r ea jus t e  
dos  ben e fí c i os  a t i n en t es  a os  a posen t a dos  p revi den ci ár i os ;  a  defesa  de  i n t er esses  
ec on ôm i cos  de  ca t eg or ia s  oper ár i a s ;  a  defesa s  da s  ví t im a s  dos  gr andes  escâ n da l os  
f i n an ceir os ,  em  fa c e  da  a t ua çã o da s  en t i dades  gover na m en t a i s  in t er ven t ora s� .  e t c ,  op .  
c i t . ,  p .  74 -75.  
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  Com efe it o ,  a t é  ent ão  se reconhec ia,  dent ro  do  processo  de 

conhec imento ,  somente a  ação de natureza condenató r ia ,  como pert inent e e  

re lat iva à  responsabil idade po r  danos,  a lud ida no  t exto  da le i,  e is  que �de  

lege  lat a�,  o  objeto  resumia-se  a  obr igação  de fazer ,  não  fazer  ou 

condenação  em d inhe iro ,  em cont rapart ida a  dano  efet ivamente inst a lado  

ou em vias de se inst a lar .  

  Agora,  de aco rdo com expressa previsão  (qualquer  out ro 

int eresse d i fuso  ou co let ivo )  to rnou-se perfe it amente cabíve l a  propositura 

de ação  civi l públ ica dec larató r ia  ou const it ut iva,  e  a inda a  poss ibi l idade  

de cumulação  ent re est as e a  ação de cunho  condenató r io .  

  Sobre o  t ema,  Pau lo  de Bessa Antunes:  

 
E m  nã o pouca s  s i t ua ções ,  a  r epara çã o de  u m a  l esã o poder á  
dem an dar  uma  pr évi a  decl a ra çã o de  ex i s t ên cia  ou  da  
in ex i s t ên ci a  de  um a  r e la çã o ju r íd i ca ,  a  val i da de de  um at o  
ju r í di co,  ver bi  g r a t ia ,  a  anu la çã o de  c on cess ões  a dm in i s t r a t i va s 
con ced i da s  a o a r r epi o da  l e i .  [ . . . ]  Pen so por t an t o,  que de  a cor do  
com  o que  es t á  p r evi s t o n o s i s t em a  l ega l  bra s i l e i r o é  
per fe i t a m en t e  ca bí vel ,  e  um  m ui t os  ca sos  n ecessá r i a ,  a  
cum ul a çã o de  a çã o c on dena t ór ia  com  um  a çã o d ecl a ra t ór i a  de  
n ul i da de de  a t o ju r í d i co,  por  exem pl o,  um a vez  que nã o há  
qua l quer  in com pat i bi l i da de en tr e  e l a s .  Al i á s  em  m uit os  ca s os  h á  
m esm o um a  n ecess i da de de  cum ul a çã o,  sob p en a  de  n egar - se  a  
t u t e l a  jud i c ia l  especí f i ca  dos  d i r e i t os  d i fusos . 838 

 

  Ademais,  convém re lembrar  o  aler t a  de He ly Lopes Meire lle s:  

 
Se  o fa t o a r gü ido de  l es i vo a o m ei o a m bi en t e  foi  p ra t i cado com  
l i cen ça,  perm i ssã o ou  a u t or i za çã o de  a u t or ida de com pet en t e ,  
dever á  o a ut or  da  a çã o � Min i st ér i o Públ i co ou  pess oa  ju r í d i ca  
� pr ova r  a  i l ega l i da de de  sua  exped i çã o,  um a  vez  que t odo  a t o  
a dmin i st r a t i vo t r a z  a  p r esun çã o de  l eg i t i m idade,  só  i n va l idá vel  
por  pr ova  em  con tr ár i o.839 

  O mesmo se  d iga em re lação  às ações c iv is públ icas de  

natureza const it ut iva,  t anto  puras de e fe it o s ex tunc ,  quanto  const it ut ivas-

negat ivas,  de efe it o s ex nunc.  

  De fato,  venc ida a cont rovérs ia  inic ia l,  der ivada do  t eo r dos 

ar t igos 3º ,  4º ,  11,  13 e  15 da Le i  7 .347/85,  mor mente d iant e do 

                                                
838 ANT UNE S,  op .  c i t . ,  1992 ,  p.  160 .  
839 ME IRE LLE S,  Hel y L opes .  Pr ot eçã o a m bi en ta l  e  a çã o c i vi l  públ i ca .  In :  Jus t i t ia , 
n . 135,  p .  88 -98 ,  p.  98.  
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preconizado  no  ar t .  129, I II ,  da Const it u ição  Federa l,  que leg it ima o  

Minist ér io  Públ ico  à  propos itura da ação  civi l pública para a  prot eção  do 

pat r imônio  público  e  soc ia l,  do  meio  ambiente e  de out ros int eresses  

co let ivos e  d ifusos,  cu lminando  com o  t eo r  do  Código  de Defesa do  

Consumidor ,  que inco rporou na leg is lação  infraconst it uc iona l a  nova  

d isc ip l ina processua l do  t ema,  lóg ica é  a  conc lusão  que aponta não ser  

ma is l imit e do  objeto do  reméd io  processua l em quest ão o  pedido  

exc lus ivamente condenatór io .  

  Al icerçando  a conc lusão ,  bast a  ver  que a  poss ib i l idade de  

anu lação  de atos les ivos ao  pat r imô nio  público  em sent ido  lato  (  pedido 

const it ut ivo ) ,  hipót ese de cabimento  de ação  popular ,  nos t er mos do  ar t .  

5º ,  LXXIII ,  da Const it u ição  Federa l,  combinado  com o  art .  1º ,  '  1º ,  da Le i 

4 .717/65,  é  t ambém defer ida  aos leg it imados à  ação  c iv i l públ ica,  ant e 

expressa re ferênc ia,  emergente do  t eo r  do  art .  83,  do  Código  de Defesa do  

Consumidor ,  combinado  com o  art .  21,  da Le i 7 .347/85.  

  Além das ações condenató r ias,  em sede de de fesa do  

pat r imônio  cu ltura l,  po rt anto  t ambém pat r imônio  pa isag íst ico  e est ét ico ,  

inexist e  empec i lho  que inv iabi l ize a  busca,  via  ação  c ivi l públ ica 

dec larató r ia ,  de decreto  de nu l idade de  ato  les ivo ,  de qua lquer  e spéc ie ,  

que macu le t a l pat r imô nio ,  ass im como provimento  que impor t e em 

anu lação  de atos danosos,  a t ravés de ação  c ivil públ ica const it ut iva  ou 

const it ut iva- negat iva.  

  Logicamente que o  emprego  da ação const it ut iva apresent a a  

só lida vantagem de desde já  co mbater e fe it o s atuais e  futuros de atos 

le s ivos ao  pat r imônio  públ ico  em sent ido  lato ,  e liminando  ass im a  

necess idade de ação  de reparação  de dano ,  porquanto  oblit erada po r  essa  

via  a  execução  em s i do  ato impugnado . Também porque em cer t as 

hipó t eses a  execução  do  ato host ilizado  poderá gerar  dano  ir recuperáve l,  

como para exemplif icar ,  a s t ão  comuns auto r izações para a  demo lição  de 

ed if icações havidas co mo pat r imônio  histó r ico ,  ar t íst ico  e  cu ltura l e  

t ur íst ico ,  tombadas ou não ,  em ho menagem tão -só  ao  favorec imento  de 

empreend imentos imo bi l iár io s pr ivados.  Pense-se,  igua lmente,  nas  

hipó t eses de destombamento,  quando ,  cedendo  às pressões pr ivadas,  o  
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Execut ivo ,  po r decreto,  remove a inscr ição  de det erminado  bem do  Livro 

de Tombo ,  como se va lo r  cu ltura l de um bem est ivesse su je it o  à  remoção 

po r essa via .  

  No  arremate,  dir imindo  qua isquer  dúvidas,  va le a  t ranscr ição  

do art .  83,  do  Código  do  Consumidor  e  do art .  21 da Le i 7 .347/85:  

 
Ar t .  83  � Para  a  defesa  dos  d i r e i t os  e  i n t er esses  p r ot eg i dos  p or  es t e  
Cód i go sã o a dm i ss í vei s  t oda s  a s  espéci es  de  a ções  ca pa z es  de  
p r op i c iar  sua  a dequa da e  efe t i va  t u t e l a .  
 
Ar t .  21  � Apl i cam -se  à  defesa  d os  d i r e i t os  e  i n t er esses  d i fus os ,  
col e t i vos  e  i nd i vi duai s ,  n o que for  ca bí vel ,  os  d i spos i t i vos  do T í t u l o 
I I I  da  Lei  n º  8. 078,  de  11  de  se t em br o de  1990 ,  que in s t i t u iu  o 
Cód i go de  Defesa  do Con sumi dor .  

 

4 .22.2 Da leg it imação  para ag ir  e  co mpetênc ia de ju ízo  e  fo ro para a  ação 

c ivi l públ ica 

 

  Pre liminar mente,  é  preciso  dest acar  que o  fenômeno  de 

despr ivat ização  do dire it o ,  der ivado  da socia lização  caract er íst ica dos 

int eresses d i fusos e  co let ivos,  já  que  muitos int eresses no rmalmente 

cons iderados pr ivados depo is  de ag lut inados to rnam-se soc ia is,  a l iado  ao  

fenô meno  da despublic ização ,  que int er fere d iret amente no  monopó lio  

est at al de ação  na de fesa da sociedade,  redunda em pro fundas 

t ransfo rmações no  d ire it o  jud ic iár io  t rad ic io na l,  de re flexos d iretos no 

conce ito  r íg ido  de leg it imação  para ag ir ,  po rquanto  em lugar  da noção  de 

par t e ind iv idua l ent ra  em cena a  par t e  colet iva. 840 

  Igua lmente,  eis que os int eresses em quest ão  se dispersa m 

d ifusamente dent re t it u lares indet er minados,  ou co let ivamente em grupos 

det erminados ou det ermináve is,  ma is  ou menos numerosos,  co lhem- se  

e fe it o s s ignif icat ivos no  conce ito  também t rad ic io na l da garant ia  

fundamenta l do  devido  processo  lega l,  que exige a  no t ificação  de t odos os 

int eressados.  

                                                
840 CAPE LLE T TI ,  op .  c i t . ,  p .  24 -25.  �  O t ema da  l eg i t i ma çã o de  a g ir ,  t i p i cam en te 
ba sea do  n a  summ a  di vi s i o,  so fr e  p r ofun da  modi fi ca çã o.  A  l eg i t i ma çã o pa ra  a gir  é  
a t r i bu í da  a  a ssoci a çõe s ,  a  su je i t o s  que  n ã o a gem  por  s i  sós ,  (per  se)  a pen a s ,  ma s  pel a  
col e t i vi da de.  O c on cei t o r í g i do,  t r a d i c i on al ,  de  l eg i t i ma çã o pa ra  a gir  dá  l ugar  a  um 
con cei t o s oci a l .  A par t i e  ind i vi dual l e  t orna - se  par t i e  col l l ec t i ve� .  
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  A no t ificação  de todos signif icar ia  o  chamamento  de milhares  

de pessoas,  mu itos de ident if icação  imposs íve l,  e is  que est abe lec idos em 

lugar  incer to ,  e  outros int egrant es de grupos d ifusos de contornos 

imprec isos.  

  Da í a  a fir mação  de Cappe llet t i,  no  sent ido de que 

 
há  que se  r en un ciar  a  essa  i déia  r í g i da  ,  t r a d i c i ona l ,  
in d i vi dua l í st i ca ,  de  n ot i f i ca çã o a  t oda s  a s  par tes ,  e  a dm i t i r  que 
a  n ot i f i ca çã o se  pos sa  fa z er  à s  par t es  que sã o r epr esen tan t es  
l eg í t im os  dos  in t er essa dos  a usen t es .  841 

 

  Da mesma mane ir a,  so fre a lt eração  o  princ íp io  da res iud icat a 

t ert iis  nec prodest ,  nec nocet  (a  co isa ju lgada não  aprove it a  nem pre jud ica 

a  t erceiros) ,  e is  que em sede de prot eção  int eresses a  d i fusos e  co let ivos,  

seus e fe it o s se expandem,  abr igando  par t es ausentes,  po rém 

adequadamente represent adas,  evidênc ia reconhec ida nos t ermos do  art .  

16,  da Lei 7 .347/85 e  103, '  3º ,  do  Código de Defesa do  Consumidor .  

  Por  derradeiro ,  o s reflexos per t inent es ao  ressarc imento  do 

dano ,  ha ja vist a  a  t ranspos ição  da c láss ica  concepção  que at r ibu iu  

poss ibi lidade de ressarc imento  t ão-só  em re lação  à par t e  que comparece  

em ju ízo :  

  O problema do  ressarc imento  do  dano  so fre  uma metamorfose,  

uma revo lução  que concerne não  só  ao dire it o  jud ic iár io ,  propr iamente,  

mas a  toda problemát ica do  ressarc imento de danos.  Há uma passagem da  

concepção  c láss ica � o  dano  ressarc íve l é  aque le so fr ido  pe la par t e  que 

va i a  ju ízo  � a uma concepção  g loba l  de ressarc imento.  Não  int eressa 

t anto  o  preju ízo  causado  à par t e ,  mas,  sobretudo ,  o  dano  cr iado  po r 

a lguém,  que deve ser  ressarc ido  e  o  será,  não  apenas à  par t e  que aco rre a 

ju ízo ,  como todos os ausentes enquanto  pass íve l de ind iv iduação . 842 

  Sobre a  nova ó t ica,  e  em espec ia l à  t emát ica  da  

represent at ividade adequada,  escrevera Ada Pe l legr in i Gr inover  que a  

so lução  sat is fató r io  do  t ema necessar iamente perpassar ia  um ro mpimento 

com a t radição  dout r inár ia  processua l,  frent e às novas s it uações,  de modo 

                                                
841 CAPE LLE TT I,  op .  c i t . ,   p .  25.  
842 CAPE LLE TT I,  l oc .  c i t .  
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a  a t ing ir -se  func ionabil idade e  idone idade de provimentos direc io nados à  

t ut ela  da t ambém nova cat egor ias de int eresses. 843 

  A op inião  de Kazuo  Watanabe,  é  pe la concessão  de maio r  

e last ic idade na int erpret ação  do  art .  6º ,  do  Código  de Processo  Civi l,  

t endo  po r  base a l icerce  const it uc iona l ,  como fonte capaz de at r ibu ir  

g loba l idade  ao  s ist ema  jur íd ico ,  de modo  a reso lver  o  problema  

fundamenta l da t ut ela  jur isd ic io na l dos int eresses d ifusos. 844 

  Pau lo  de Tarso  Brandão t ambém sublinha a  ver t ent e 

const it uc iona l,  t anto  em sede de d ire it o  de ação  do  Dire it o  Processua l 

Civi l,  quanto  em re lação  ao  inst rumento  processua l consubst anc iado  na  

ação  civi l públ ica:  

 
Nã o h á  a  m en or  dúvi da  de  que o d i r e i t o de  a çã o con ce bi do pa r a  
o Di r e i t o Pr ocessua l  C i vi l ,  com o d ir e i t o subje t i vo públ i co,  t em  
ca rá t er  con s t i t uci on al  e  es t á ,  por  i s so,  pa r a  a l ém  da  or dem 
n orma t i va  que se  r efer e  a o  Pr oce ss o C i vi l .  T am bém  o  d i r e i t o de  
a çã o i n st r um en t al iz a do pel a  Açã o Civi l  Públ i ca  é  
con s t i t uci ona l ,  ma s  voca ci on a do a o t r a t o de  ou t r a  or dem  de 
con fl i t os . 845 

   

Almejando  a ident ificação  de uma t écnica  de fac i l it ação  do 

acesso  co let ivo  à  just iça,  o  debat e cent rou-se na  aná l ise  do  ar t .  6º ,  do 

Código  de Processo  Civi l,  ma is espec if icamente em to rno  da definição  das 

leg it imações para ag ir ,  o rdinár ia  e  ext rao rdinár ia .  

  Fo rçoso  reconhecer  que dout r inar iamente a  co rrent e 

predominante é  aque la que argü i t rat ar -se,  a  defesa jud ic ia l de int eresses 

                                                
843 GRINOVE R,  op .  c i t . ,  p .  42 -43 :  �A t r ad i çã o dou t r inár ia  n ã o pode s i gn i f i car  um 
obs t á cu l o par a  r epen sar  in st i t u t os ,  que hã o de  ser  m ol da dos  à s  n ova s  s i t ua ções .  É 
p r eci so p r oceder ,  den tr o de  ca da  si s t em a,  a  um a  aná l i se  fun ci on al ,  r essal t ando os  
t i pos  de  i n t er esses  que de vem  ser  pr ot eg i dos  e  os  t i pos  de  p r ovi m en t os  i dôn eos  à  sua  
t u t e l a ,  de  m odo a  a da p tar  os  m eca n i sm os  in t ern os  do p r oce ss o à  m el h or  con secuçã o  
desses  obj e t i vos� .  
844 WAT ANABE ,  Ka z uo.  T u t e la  ju r i sd i c i ona l  dos  i n t er esses  d i fus os :  a  l eg i t i ma ção 
par a  a gir .  In :  GRINOVE R,  Ada  Pel l egr in i  (Coor d . )  A t ut e l a  dos  i n t er esses  d i fusos .  
Sã o Pa u l o:  Ma x Li m on a d,  1984.  p.  85 -97,  p.  94 .  �Bem ,  o que m e par ece  pos s í vel  
con cl u ir ,  à  vi s t a  do que f i c ou  expos t o,  é  que,  desde que  s e ja  i n t erpr e t a do o a r t .  6 º ,  do 
Cód .  de  Pr oc.  C i vi l ,  com  m en t e  m a i s  a ber ta  e  c om  vi s t a s  vol t a da s  à  g l oba l i da de do 
or dena m en t o ju r íd i co,  p r in ci pal m en t e  a o  s i s t em a  con s t i t uci on al ,  a f i gura - se 
per fe i t a m en t e  poss í vel  ch egar - se  à  a dm i ssã o da  l eg i t im i da de a d  ca usam  da s 
a ssoci a ç ões  cr i a da s  com  o f i m  es t a t u tár i o de  p r om over  a  defesa  do i n t er esses  
d i fusos� .  
845 BRANDÃ O,  Pa u l o de  T ar so.  Açã o c i vi l  públ ica .  F l or ian ópol i s :  Li vrar ia  e  E d i t ora  
Obr a  Jur í d i ca ,  1996.  p .  103,  149 p .  
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co let ivos e  d i fusos,  num e nout ro  caso  sem d ist inção ,  de uma hipó tese de 

leg it imação  ordinár ia .  

  Ve jamo s,  resumidamente as duas co rrentes.  

  A t rad ic io na l mane ira  de a lmejar  em ju ízo  o  rest abe lec imento  

de um d ire it o  fraturado  dá-se por  meio  da deno minada leg it imação  

o rdinár ia ,  quando  o  própr io  lesado  de fende int eresse seu,  t ambém 

embasado  no  franco  acesso  às vias jur isd ic io na is,  emergente do  pr inc íp io  

const it uc iona l e st ampado  no  art .  5º  XXXV,  da Const it u ição  Federa l de 

1988.  

  Em hipó teses francamente excepc io na is po rque dependente de 

expressa auto r ização  lega l,  prevê o  nosso  o rdenamento  jur íd ico ,  no  art .  6º ,  

do  Código  de Processo  Civi l,  a  poss ib i lidade de a lguém,  em no me própr io ,  

de fender  int eresse a lhe io ,  configurando  a chamada leg it imação  

ext rao rdinár ia ,  det er minando  ass im,  �verdade ira  subst it u ição  processua l,  

inconfund íve l co m a represent ação ,  eis que nest a  ú lt ima,  �a lguém,  em 

no me a lhe io ,  de fende int eresse a lhe io�. 846 

  Apenas para i lu st rar ,  prest am-se  para exempli f icar  a  

leg it imação  ext raordinár ia ,  a  de fesa e  ações propost as po r  curador 

espec ia l em favor  de ausentes e  incapazes,  nos t ermos do  ar t .  9º ,  do 

Código  de Processo  Civi l,  ass im co mo aque las reparató r ias ex de l ic to  do 

ar t s.  63 e  68,  do Código  de Processo  Pena l,  propost as pelo  Minist ér io  

Públ ico  em favor  de vít imas pobres.  

  Argumentando  que é  necessár io  t ranspor  a  concepção  

r ig idamente ind iv idua l ist a  da d icção  processua l do  ar t .  6º ,  do  Código  de 

Processo  Civi l,  a  t endênc ia dout r inár ia  é  a  de ident if icar ,  na de fesa 

jud ic ia l de int eresses d i fusos e  co let ivos,  a  presença da leg it imação  

o rdinár ia ,  po rquanto os co - leg it imados à  propositura da ação  jud ic ia l,  em 

todas as hipó t eses,  a lém de ag irem med iant e autor ização  pe la le i,  

de fender iam sempre pos ição  jur íd ica e  int eresses própr ios,  conjugados 

com int eresses de t erceiros.  

  Ass im,  Humber to  Theodoro  Júnio r ,  ao  a fir mar  que  �o  grupo 

jur id icamente organizado ,  mesmo quando  deduz em ju ízo  um d ire it o  cu ja  
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t it u lar idade per t ence  a out rem,  est á  fazendo  atuar ,  na rea l idade,  em 

int eresse própr io  que é o  de reint egração  da s it uação garant ida�. 847 

 

  Também Rodo lfo  de Camargo  Mancuso :  

 
Resum i n do o que foi  vi s t o,  t em os  que a  l eg i t i ma çã o pa ra  ag ir ,  
na s  a ções  que vi sa m  à  t ut e l a  dos  i n t er esses  super ind i vi dua i s  é  
do t i po or d inár i o,  por que:  a )  quan do o in d i ví duo a ge de  per  se ,  
na  t ut e l a  de  in t er esses  ger a i s,  e l e  ta m bém  defen de in t er esse  
p r ópr i o,  con fi gur a do na  cot a -par t e  da quel es  i n t er esses ,  a  qua l  
lh e  per t en ce en quan t o i nd i ví duo,  c i da dã o,  e l e i t or  ou  
con t r i bu in t e ;  é  o que se  pa ssa ,  gr osso m odo,  n a s  a ções  
popu l ar es  e  na s  c l a ss  a c t i on s  do d i r e i t o n or te-a m er i can o.  Nã o 
i m por t a  que,  even t ual m en t e,  a lgun s  in t egr an t es  da  ca t egor ia  ou  
da  col e t i vi da de n ã o se  in t er essem  pel a  a çã o ou  d i scor dem  de seu  
obj e t o,  por que n ã o se  t r a t a  de  l i t i scon sór ci o n ecessá r i o;  o que 
r e l eva  é  que os  c i vi s  ex er cem  a  l i ber da de públ i ca  r econh eci da  
u t i  sin gul i ,  de  ex i gi r  da  uma  a dmin i st r a çã o pr oba  e  ef i ca z  e  o  
r espei t o à  l e i ,  con for m e o  ca s o;  b)  qua ndo a  t u t e l a  dos  
in t er esses  super i nd i vi dua i s  é  fe i t a  a t r a vés  de  g r upos  l ega l m en t e 
con s t i t uí dos ,  a  l egi t ima çã o t a m bém  é or d inár ia ,  na  m ed i da em  
que sus t en ta m,  em  n om e p r ópr i o,  cer ta s  ma ssa s  de  i n t er esses  
( ex . :  os  dos  con sum i dor es) ,  par a  o que a  le i  os  con s i der ou  
i dôn eos . 848 

 

  Pau lo  de Tarso  Brandão ,  igua lmente de fende  a leg it imação  

o rdinár ia:  

 
E m  sín t ese ,  a  l eg i t im i da de para  buscar  em  Ju í z o a  t u t e la  dos  
in t er esses  c ol e t i vos  ( a br a ngen do com  t a l  expr essã o os  i n t er esses  
col e t i vos ,  d i fus os  e  i n d i vi dua i s  h om ogên eos )  dec or r e  de  l e i .  
Ass i m ,  n a  es fer a  da  Açã o Ci vi l  Públ i ca  n ã o op er a  o c on cei t o ou  
a  n oçã o de  l eg i t im i da de ex tr a or din ár i a ,  uma  vez  que a s  pessoa s  
ju r í di ca s  ou  a s  in s t i t ui ções ,  sã o l eg i t i m a da s  por  for ça  de  
d i spos i çã o l ega l ;  e ,  n esse  ca so,  a  l eg i t im a çã o é  sem pr e  
or d inár ia .  Qua l quer  ou tr a  pessoa  que n ã o es t e ja  l eg i t im a do por  
for ça  de  l e i  nã o poder á  exer ci t ar  o d i r e i t o de  a çã o de c or r en t e  da  
Açã o Ci vi l  Pú bl i ca ,  poi s  em  n enhuma  h i pót ese  pod er á  h a ver  a  
subs t i t u i çã o p r ocessua l ,  ou  se ja ,  a  l eg i t im a çã o ex t r a or d inár i a .  
849 

 

  Em sent ido  cont rár io  o pensar  de Hugo Nigro  Mazz il i:  

 

                                                                                                                                                 
846 Cf.  MAZZILI ,  op .  c i t . ,  p .  23.  
847 T HE ODORO J ÚNIO R,  Hum ber t o.  T ut e l a  dos  in t er esses  c ol e t i vos  � d i fus os  n o 
d i r e i t o bra s i l e i r o.  In  Re vi s t a  Jur í d i ca ,  192 /5 .  
848 MANCUSO,  Rod ol fo de  Ca mar go.  In t er esses  d i fusos . ,  op .  c i t . ,  p .  153 .  
849 BRANDÃO,  op .  c i t . ,  p .  118-119 .  
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Nessa  vi sã o,  supon ha m os  um a  a ssoci a çã o d e  c l a sse .  A de fe sa  
jud i c i a l  de  in t er esses  c ol e t i vos  da  ca t egor i a  c oi n ci de  com  a  
defesa  de  i n t er esse  p r ópr i o da  en t i da de,  con for m e seus  f i n s  
soci a i s .  Con t udo,  a inda  a ss im  pr efer i m os  den om inar  o fen ôm en o  
de  l eg i t ima çã o ex t r a or din ár i a  ou  subs t i t u i çã o pr oces sua l ,  para  
d i s t ingu i - l o da s  h i pót eses  em  que o t i tu lar  da  pr e t en sã o age 
a pena s  n a  defesa  do  i n t er esse  de  que  é  t i t u l ar .  Nos  ca sos  de  
a çã o c i vi l  públ i ca ,  de  a çã o col e t i va  ou  de  a çã o popu l a r ,  o a u t or  
(  o c i da dã o,  o E st a do ou  a  a ssoci a çã o)  n ã o es tá  ped in do apena s  
den tr o do ca m po de s eu  d i r e i t o p r ópr i o,  e  s i m  busca  um  
ben e fí c i o c ol e t i vo (n em  sem pr e públ i co)  m a s a o m en os  
t r an s ind i vi dua l ) ,  que e l e ,  por  s i  só,  n ã o es t ar ia  l egi t im ado a  
defen der  a  n ã o ser  por  expr essa  a ut or iz a çã o l ega l .  Da í  a  
l eg i t im a çã o ex tr a or dinár ia .  850 

 

  A nosso  de sent ir ,  razão  est á  na configuração  de leg it imação  

mist a ,  po rém med iant e a  adição  de mais a lguma argumentação.  

  Com efe it o ,  dispõe o art .  3º  do  Código  de Processo  Civi l,  que  

para propor  ou contest ar  ação  é necessá r io  t er  int eresse e  leg it imidade,  o  

que configura a  leg it imação  o rdinár ia ,  marcada pe la ident idade do  su je it o 

da re lação  jur íd ica de  d ire it o  mater ia l  t razida  a  ju ízo ,  requ is it o  a liá s  

t ambém est end ido  à pessoa do  réu,  e cond ição  que de fin irá o  ju ízo  

competent e para a  ação.  

  Da í soar  excepc io na l a  prer rogat iva do art .  6º ,  do  Código  de 

Processo  Civi l,  quando ,  med iant e expressa auto r ização  em le i,  a lguém que  

não  se ja o  su je it o  da re lação  jur íd ica de  d ire it o  mater ia l,  se  vê autor izado 

para exerc it ar  em no me própr io  d ire it o  alhe io ,  med iante a  subst it u ição 

processua l co rrespondente à  leg it imação  ext rao rdinár ia .  Co mo se vê,  a  

excepc io na l idade e  a  expressa autor ização  lega l para ag ir  é  marca de  

leg it imação  ext raordinár ia  e  não  o contrár io ,  mesmo porque em sede de  

leg it imação  ordinár ia  não  há co mo afast ar  o requis it o  a  ser  preenchido  

pe lo  autor  da demanda,  represent ado  pela demo nst ração  do  int eresse,  nos 

t ermos do art .  3º  do Código  de Processo  Civi l.  

  Ta l rac ioc ínio  conduz à  hipó t ese de configuração  de 

leg it imação  anô mala ou mist a,  já  que os  co - leg it imadados para ação  c ivil  

( leg it imação  a liás concorrent e e  dis junt iva)  851,  menc io nados no  art .  5º ,  da 

                                                
850 MAZZILI ,  op .  c i t . ,  p .  25 ,  n ot a  de  r oda pé n º  1.  
851 NE RY J ÚNIO R,  Nel s on .  NE RY,  Rosa  Ma r i a  B.  B.  de  An dr a de.  Resp on sa bi l i da de 
c i vi l ,  m ei o-a m bi en t e  e  a çã o c ol e t i va .  In :  BE NJAMIN,  An t on i o Her man  V.  ( coor d . )  
Dan o Am bi en t a l ,  pr even çã o,  r epara çã o e  r ep r essã o,  Sã o Pa u l o:  Re vi s t a  dos  T r i buna i s , 



 

 

cd lvi

Le i 7 .347/85,  ao  t empo  em que exercem leg it imação  o rdinár ia ,  na  parce la  

represent ada pe lo  seu própr io  int eresse,  exerc it am t ambém a leg it imação  

ext rao rdinár ia  na par t e  em que agem como represent ant es ou subst it utos 

dos demais,  indet erminados ou det ermináve is,  su je it o s do  int eresse  d ifuso  

ou co let ivo  em jogo .852 

  E  a inda,  o  que sust ent a a  leg it imação  para a  ação  c ivi l é  

t ambém a  demo nst ração  do  int eresse para aque la demanda espec íf ica.  

Ass im,  po r  exemplo ,  pe lo  só  fato  de figurar  como co- leg it imado  para a  

propositura  da ação  c ivi l públ ica  não  s ignifica possa o  Min ist ér io  Públ ico  

Federa l propor ind ist int amente o  reméd io  em qua lquer  fo ro,  reso lvendo-se  

a  quest ão  pela demo nst ração  de int eresse leg ít imo  que se enca ixe nos 

d izeres do  art .  109, da Const it uição  da República,  sob as penas da 

inco mpetênc ia do  ju ízo .  

  O mesmo se d iga em re lação  às pessoas jur íd icas de d ir e it o  

público ,  isto  é ,  não est ão  elas auto r izadas à  propositura ind ist int a da ação 

c ivi l públ ica,  e is que rest r ing idas as suas atuações ao campo  do  int eresse 

rea l.  

  Ass im,  não  est á  autor izado  um munic íp io  a  propor  ação  c ivil  

públ ica ind ist int amente.  Não  pode o Munic íp io  de Porto  Alegre mover  

ação  cont ra o  de Macapá,  a legando  gener icamente,  po r  exemplo ,  infração  

aos pr imados gera is da  de fesa  do  meio  ambiente,  sem demo nst ração  de seu  

leg ít imo  int eresse rea l na demanda,  qua l se ja  leg it imação  o rdinár ia .  Co m 

igua l ênfase,  as assoc iações e  fundações pr ivadas 

  A melhor  so lução  é aque la ad jet ivada de mist a,  e is  que,  dada  

as pecu l iar idades do  t ema,  a  leg it imação  a que a lude o  ar t .  5º  da Le i 

7 .347/85 apresent a-se bifo r me,  ordinár ia  e  ext rao rdinár ia  

s imult aneamente.  

                                                                                                                                                 
1993  (Bi bl i ot eca  de  d i r e i t o a m bi en ta l ) ,  p .  278-307 ,  p.  296 .  �I s t o s i gn i f i ca  d i z er  que 
ca da  um  dos  c o- l eg i t i ma dos  pod e,  soz i nh o,  p r om over  a  a çã o col e t i va ,  sem  que  s e ja  
n ecessá r ia  an uên ci a  ou  a ut or iz a çã o dos  dem a i s  co- l eg i t i ma dos .  O even t ua l  
l i t i scon cór ci o que  se  for mar  en tr e  e l es  ser á  f a cu l ta t i vo e  obede cer á  o r eg i m e desse  
t i po de  cum ul a çã o subje t i va  de  a ções ,  de  a cor do c om  a s r eg ra s  do CPC.  
852 BA RBI ,  Cel so Agr í col a .  Com en tár i os  a o Cód i go de  Pr oc ess o C i vi l ,  vol .  I ,  Ri o d e 
Ja n eir o:  For en se ,  1981 .  p.  110-111.  Refer in do h i pót ese  de  l eg i t i ma çã o a n ôma la  d i sse 
o a u t or  �[ . . . ]  a  l eg i t i ma çã o n or ma l ,  na  par t e  em  que o d i r ei t o r ecl a ma do per t en ce a o 
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  Note-se que a  leg it imação  bifo r me não  est á  revest ida de  

int e ir a  novidade,  já  que no  mode lo  bras i le iro  a  ação  popular  ser ve à  t ut ela  

dos int eresses d ifusos,  po rquanto med iant e leg it imação  ext rao rdinár ia  

qua lquer  c idadão  recebe apt idão  para ingressar  em ju ízo  visando  tut e lar  

essa cat egor ia de int eresses,  embora de mane ira rest r it a ,  e is  que a ação  é 

d irec io nada ao  cont ro le de atos do  poder  público ,  que reflexamente 

at injam int eresses meta ind iv idua is.  

  José Afonso  da S ilva  aduz iu que  na hipó t ese de ação  popular  o  

auto r  não  atua na cond ição  nem de subst it uto  nem de  represent ant e,  mas  

age po r  d ire it o  própr io .  Por  is so ,  pensamos,  leg it imado  na fo r ma mist a,  

po rquanto  o  int eresse na propositura  do  reméd io  popu lar  não  é ,  como o 

cur ia l,  meramente ind iv idua l. 853 

  A dout r ina mo vimenta-se no  sent ido  de t ranspor  óbices  

po rventura ainda exist ent es na t emát ica  da leg it imação  para a  ação  civi l  

públ ica,  espec ia lmente subl inhado  que a  d iscussão  do  t ema não  mais se  

cent ra da dico tomia leg it imação  o rdinár ia  ou ext rao rdinár ia .  

  Nest e  sent ido ,  Ada lber to  de Souza Pasqua lo t to  aduz,  com base  

no  t exto const it uc iona l de 88,  que a  leg it imação  passou a  ser  universa l,  

mor mente frent e aos dizeres do  art .  5 ,  inc.  LXXII ,  da Car t a  Po lít ica  

Bras ile ira ,  e is  que da leg it imação  exc lus iva do  Minist ér io  Público ,  

der ivada da Le i 6 .938/81,  evo lu i-se  para  a  leg it imação  concorrent e  do art .  

5º ,  da Le i 7 .347/85,  chegando-se à  ident idade  de objetos em ação  c iv i l 

pública e  ação  popular ,  reméd io  agora t ambém prescr it o  para a  prot eção 

do meio  ambiente e  do  pat r imônio  cu ltura l em sent ido  lato .  854 

  Mazz i l i acrescenta que a leg it imação ,  fruto  dos avanços  

posit ivados na leg is lação ,  mormente os dizeres const it uc iona is do  art .  129, 

I I I ,  passou a ser  cat alogada como subst it u ição  processua l genér ica:  

 
Com  a  evol uçã o l eg i s l a t i va ,  especi a lm en t e  nos  ú l t i m os  a n os ,  

                                                                                                                                                 
a u t or ,  e  an ôm a la ,  n a  par t e  em  que o d i r e i t o r ecl a m a do per t en ce a os  dem a i s  cr edor es  
ou  con dôm i n os� .  
853 Cf.  SILVA,  José  A fon so da .  Açã o popu l ar  con s t i tuci on al .  Sã o Pa u l o:  Revi s t a  dos 
Tr i bun ai s ,  1978.  p .  182 e  ss .  
854 PASQ UALOT T O,  Ada l ber t o de  S ouz a .  O Min i s t ér i o Públ i c o e  a  t u t e l a  do m ei o 
a m bi en t e .  In :  Revi s t a  do Min i s t ér i o Públ i co do Ri o Gr ande do Su l ,  Por t o Al egr e ,  
n . 31,  p.  107-127 ,  p.  122 .  
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pa ssou- se  a  a dm i t i r  a  defesa  de  in t er esses  c o l e t i vos  e  d i fus os  
por  m ei o de  subs t i t u i çã o p r ocessua l ,  h a ven do,  a gor a ,  um a  n or ma 
a  con fer i r  l eg i t i ma çã o gen ér i ca ,  a ban don ando-se  o s i s t em a  da  
t a xa t i vi da de ( ar t .  1 º ,  in c .  IV,  da  Lei  n .  7. 347/85 ,  in cl u í do pel a  
Lei  n .  8 . 078 / 90,  cf .  t b.  o ar t .  129 ,  I I I ,  da  CR) .  

 

  Por  der radeiro ,  cremos que a  melhor  so lução  fo i a  aventada 

po r  Nelson Ner y Júnio r  e  Rosa Mar ia  B.  B.  de Andrade Ner y,  quando , 

baseados na dout r ina a lemã,  sust ent aram que nas hipó t ese de ação  co let iva  

a  leg it imação  é autônoma,  face à  super ação  do  conce ito  de subst it u ição  

processua l ( leg it imação  ext raordinár ia) : 855 

 
Nun ca  é  dem ai s  l em brar  que os  i n s t i t u t os  do p r oce ss o c i vi l  
or t odoxo n ã o m a i s  a t en dem  à  n ecess i da de de  hoj e ,  n o ca m po dos  
d i r e i t os  d i fusos  e  c ol e t i vos .  Cr ia da para  soluci on ar  l i des  de  
na t ur eza  ind i vi dua l ,  a  l eg i t i mi da de para  a  causa  com o c on d i çã o  
da  a çã o,  es t á  a  m er ecer  ou t r a  con s t r uçã o dogm á t i ca ,  que dever á  
l eva r  em  con s i der a çã o o f i m  a  que se  des t in a  essa  l eg i t im a çã o :  
a  defesa ,  em  ju í z o,  de  d i r e i t os  m et a  e  supr a - in di vi duai s .  De 
con seqüên ci a ,  nã o ca be n es t a  sede fa l ar -se  n a  d i cot om i a 
c l á ss i ca  da  l eg i t im a çã o em  or d inár ia  e  ex t r a or din ár i a ,  ma s  s i m 
da  supera çã o dessa  d i vi sã o,  c om o já  es t á  oc or r en do na  
Al em anha ,  on de a  dou tr ina  m a i s  m odern a,  fa la  em  l eg i t im a çã o 
a u t ôn oma  par a  a  con duçã o do p r oces so ( se l bs t ä n di ge  
Pr oz eá führ ungsbe fugn i s )  e  n ã o m ai s  em  subs t i t u i çã o p r ocessua l  
par a  qual i f i car  essa  l eg i t im a çã o do Min i st ér i o Públ i co e  
a ssoci a ç ões  pa r a  vi r em  a  ju í z o na  defesa  dos  d i r e i t os  d i fusos  e  
col e t i vos .  Qua n do o Min i st ér i o Públ i co e  a s  a ssoci a ç ões  a gem  
na  defesa  dos  d i r e i t os  in d i vi dua i s  h om ogên eos ,  a í  s i m  ocor r e  a  
subs t i t u i çã o pr ocessua l .  856 

 

  Também pensamos poss íve l ext rair -se  da o rdem vigente 

int erpret ação  no  sent ido  de at r ibu ir -se ao  fenô meno  da subst it u ição  

processua l marca  evo lut iva da leg it imação  autônoma,  der ivada  dos d izeres  

do  art .  129.  I II ,  da Const it u ição  Federa l,  conjugados co m o  ar t .  1º ,  inc.  

IV,  da Le i 7 .347/85,  a li inc lu ído  pe lo  t eo r da Lei 8 .078/90.  

  A presença  da  genera lidade,  der ivada do  t eor  dos dispos it ivos  

                                                
855 NE RY J ÚNIO R;  NE RY,  op .  c i t . ,  p .  298 .  Not a  de  r oda pé n º  44  :  �A dou t r ina  a l emã 
vem  d i s t i n gu in do os  ca sos  de  subs t i t u i çã o p r ocessua l  det er min a dos  pel a  l e i  da s 
h i pót ese  de  a ções  de  c l a sse .  Na  subs t i t ui çã o p r ocessua l  o subs t i t u t o busca  de fen der  
d i r e i t o a lh ei o de  t i tu lar  det erm ina do,  en quan t o que na s  a ções  c ol e t i va s  o obj e t o d essa  
l eg i t im a çã o ex t r a or din ár i a  é  ou t r o,  r az ã o pel a  qual  essa s  a ções  t êm  de t er  es t r ut ura  
d i ver sa  do r egi m e de  subs t i t u i çã o pr ocessua l .  Nessa  l inh a de  r a ci ocí n i o,  fa l an do de 
l eg i t im ida de pr ocessua l  au t ôn oma  ( se l bs t än dige  Pr oz eá führun gsbefugn i s )  ,  Rei nhar d 
Ur ba n cz yk ,  Zur  Ver ban desk l age,  im  Zi vi lproz eá ,  Car l  Heòm a nn s Ver lan g,  Köln -
Ber l in -Bonn -Mün ch en ,  1981,  p .  42 [ . . . ]  
856 NE RY JÚNIOR;  NE RY,  l oc .  c i t .  
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ret romenc ionados,  a liada à  leg it imação  concorrent e e  dis junt iva do  art .  5º ,  

da Le i 7 .347/85,  supera qua lquer  d iscussão  que possa desqua l if icar  a  

qua li ficada  leg it imação  a li est ampada,  tendo  po r  base inst it utos que,  à  luz  

da ót ica processua l t rad ic io na l,  prest avam-se t ão -só  de alicerce à  dedução  

em ju ízo  de pret ensões ind iv idua is  ou co let ivas par t icu lares.  O mér it o  

dessa  const rução  dogmát ica exat amente res ide na  sua f ina l idade,  mesmo 

porque se a  leg it imação  para a  causa  é  cond ição  da ação ,  na de fesa  

jud ic ia l de  d ire it o s meta ou supra- ind iv idua is dúvidas  não  mais  pers ist em 

quanto  ao  ro l de leg it imados,  rest r ing indo-se a  aná lise  da admiss ibi l idade 

da pret ensão  à  demonst ração  do  int eresse rea l do  auto r,  e is  que fa lt a  de  

int eresse jur íd ico  det ermina  o  indefer imento  da inic ia l (ar t .  295,  �caput�- 

I I I ) ou ext inção  do  processo  (art s.  267-VI ,  268 e 329)  todos do Código  de 

Processo  Civi l.  

  Prepondera,  ent ão,  o s dizeres do  art .  3º  do  Código  de Processo 

Civi l,  espec ia lmente conjugado ,  ana log icamente,  com o  t eor  do  art .  76,  do 

Código  Civi l ao  preconizar  que para propor  ou contest ar uma ação ,  é 

necessár io  t er  leg ít imo  int eresse econô mico  ou mora l.  

  Em suma,  a inda que expressamente evo lua o  Dire it o  

Processua l Civi l,  no  sent ido  de admit ir ,  para as ações co let ivas,  a  

leg it imação  autônoma,  o s requ is it o s da leg it imação  o rdinár ia  cont inuarão  

in fo r mando ,  med iant e a  demonst ração  do  int eresse rea l para a  causa,  a  

de fin ição  do  ju ízo  e  fo ro  competent es,  independentemente das  

domin ia l idades  inc identes sobre as áreas em l it íg io .  Enquanto  t al não  

acontece,  pensamo s preva lecer ,  para a  hipó t ese,  a  leg it imação  mist a,  e is  

que a  o rdinár ia ,  a lém de preencher  cond ições de admiss ib i l idade,  

preponderant emente de fine  a  co mpetênc ia,  enquanto  a  ext rao rdinár ia ,  

a t ravés do  fenô meno  da subst it u ição  processua l autor izada em le i,  reso lve  

a  leg it imidade da parce la  indet erminada ,  det erminada ou det ermináve l de  

benef ic iados não  present es,  mas represent ados na causa.  

 

4 .22.3 Do inquér it o  civi l públ ico  

 

  O inquér it o  c ivi l públ ico ,  inst rumento  de natureza 
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admin ist rat iva,  que não  é  peça impresc ind íve l nem pressuposto  processua l 

ao  a fo ramento  de ações jud ic ia is,  de pr es idênc ia e  t it u lar idade exc lus ivas 

de represent ant e  do  Minist ér io  Público ,  fo i int roduz ido  no  o rdenamento 

jur íd ico  nac io na l pe lo  t eo r  do  art .  8º ,  §  1º,  da Le i 7 .347/85. 

Post er io rmente fo i e levado  ao  t exto  const it uc iona l de 88,  nos t er mos do  

ar t .  129,  II I  e consagrado  na leg is lação  infraconst it uc iona l pe lo  Código  de 

Defesa do  Consumidor ,  art .  90,  dest inando-se à  co let a de e lementos de 

in fo r mação  e convicção ,  necessár ios à  propositura da ação civi l pública.  

Ta l e lenco  no r mat ivo ,  ve io  em fo r ta lec imento  à previsão  ant er io r ,  

consubst anc iada no  art .  15,  I  ,  II  e  IV, da Le i Co mplementar  Federa l nº  

40/81,  (ant iga Le i Orgânica  do  Min ist ér io  Públ ico ) ,  que já  fizera 

referênc ia à  at r ibu ição  dos membros do Minist ér io  Público  de requ is it ar  

documentos e  info r mações,  ass im como de exped ir  no t ificação  de 

comparec imento ,  previsão  repet ida na nova Le i Orgânica do  Minist ér io  

Públ ico  Nac iona l,  consoante o  dizer  do ar t .  26,  Lei nº  8 .625/93.  

  O inquér it o  c ivi l públ ico  é  de inst auração  facu lt at iva,  mesmo  

porque dest ina-se a  a l imentar  a  convicção  do  própr io  represent ant e do 

Minist ér io  Públ ico ,  que poderá obt er  dir et amente os a lud idos e lementos de 

in fo r mação  po r  outras vias.  Também não  ost ent a caract er íst ica de  

procedimento  cont raditór io ,  sendo  prudente dar- lhe a  public idade,  nos 

t ermos do  art .  37,  da Const it u ição  Federa l,  ressa lvadas  as hipó t eses de  

s ig i lo  lega l.  Va le a inda a  menção  de que a  sua inst auração  não  int er fere na 

atuação dos co - leg it imados para a  ação  civ i l públ ica.  

  Tornou-se inst rumento  de grande va lia  na prot eção de 

int eresses co let ivos em sent ido  amplo ,  ha ja vist a  a  inserção ,  at ravés do 

ar t .  113,  do  Código  de Consumidor  de d ispos it ivo  segundo  o  qual �os 

ó rgãos públicos leg it imados poderão  tomar  dos int eressados co mpromisso  

de a just amento  de sua conduta às exigênc ias lega is,  med iant e cominações,  

que t erá eficác ia de t ít u lo  execut ivo  ext ra jud ic ia l� .  

  O ponto  controver t ido ,  t anto  aqui co mo em sede de t ransação  

jud ic ia l em ação  c ivil públ ica,  d iz  respe ito  ao  seu conteúdo,  posto  que o 

inst it uto  jur íd ico  da t ransação  envo lve  o  própr io  conteúdo  mater ia l do  

d ire it o ,  sendo  que o  leg it imado  para a  de fesa do  int eresse co let ivo  em 
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sent ido  amplo  não  conta com leg it imidade para d ispor  de int eresses  

meta ind iv idua is.  

  A quest ão  a  esc larecer ,  po rt anto,  diz  ma is respe ito  ao  suport e 

lega l autor izató r io  da t rans igênc ia,  a lia do  ao  ponto  da cont rovérs ia  a  ser  

composto .  

  Ass im,  o  leg it imado ,  em sede de inquér it o  civi l público  o  

Minist ér io  Público  com exc lus iv idade,  não  poderá dispor  nem o lvidar  do  

conteúdo  mater ia l cont rover t ido ,  no  sent ido  de abso lver  de inst ânc ia o  

int eressado .  

  Nada impede,  po r  out ro  lado ,  a  autocompos ição  da  

cont rovérs ia ,  a t ravés de t ransação  ext ra jud ic ia l,  co mo preconiza o  art .  5º , 

§  6º ,  da Le i 7 .347/85,  quando  possíve l a  obt enção  de t udo quanto  ser ia  o  

objeto  do  pedido  da ação  c ivil públ ica.  Ass im se mater ia l iza imed iat a 

preservação ,  sem a necess idade da ,  as vezes morosa,  prest ação 

jur isd ic io na l.  Ademais,  a  t ransação  em inquér it o  c ivil não  obst a,  como já  

se d isse,  a  atuação  dos demais co - leg it imados,  que,  quando  inconfo r mados 

com os t ermos do ajust e,  poderão acessar  no rmalmente as vias  

jur isd ic io na is própr ias.  

  Mesmo a  poss ibi l idade  de aco rdo  jud ic ia l não  é  novidade  e m 

sede de int eresses co let ivos em sent ido  amplo ,  ha ja vist a  a  expressa 

referênc ia lega l est ampada no  ar t .  7º ,  parágrafo  único ,  da Le i nº  7 .661,  de  

16.5.88,  que inst it u iu o  P lano  Nac iona l de Gerenc iamento  Cost eiro .  Do 

mesmo modo ,  expressamente a  le i pro íbe  a  e fet ivação  de t ransação ,  aco rdo 

ou conc il iação  de qua lquer  e spéc ie,  em se t rat ando  de responsabi lização  

de agentes públicos nos atos de enr iquec imento  il íc it o ,  consoante é  a  

d icção  do  art .  17,  §  1º ,  da Le i nº  8 .422/92.  Em suma,  t anto a  auto r ização  

lega l quanto  a  pro ibição  da t rans igênc ia encont ram-se pos it ivadas no  

d ire it o  bras ile iro .  

 

4 .22.4 Da preservação  po r  decisão  do poder  jud ic iár io  

 

  Consoante os dizeres const it uc iona is est ampados no  art .  216,  § 

1º  da Car t a  Po lít ica  de 88,  é  dever  do  Poder  Público ,  aqu i ent end idos os 
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Poderes Execut ivo ,  Legis lat ivo  e  Judic iá r io ,  prot eger  o s bens que int egram 

o  pat r imô nio  cu ltura l bras i le iro ,  a t ravés  de qua isquer  fo r mas de  

acaute lamento ou preservação ,  ainda que t ais bens não  est ejam 

fo r malmente tombados.  Não  há,  ent ão , razão  jur íd ica que import e  em 

negar  ao  Poder Jud ic iár io  a  poss ibil idade de resguardar  o  patr imô nio  

t ur íst ico ,  ass im reconhec ido  em sent ença,  mesmo que não  fo rmal izado 

tombamento  

  De fato ,  o  va lo r  cu ltura l de  s ít io  ou bem,  é marca  e  

caract er íst ica int r ínseca,  t ão -só  fo rmal izada e o fic ia lmente reconhec ida 

quando  do tombamento ,  sendo  que o  reconhec imento poderá se dar po r 

dec isó r io  jud ic ia l t rans it ado  em ju lgado.  Sust ent a a  dout r ina pát r ia  a  

desnecess idade da prévia int ervenção  do  Poder  Execut ivo ,  como 

cond ic io nante de manifest ação  t endente ao  resguardo  de bem cu ltura l 

pe los demais  poderes,  mesmo porque nem a  Const it u ição  Federa l ,  nem a  

le i o rd inár ia  menc io nam t a l requ is it o .857 

  Com efe it o ,  o  art .  1º ,  da Le i 7 .347/85,  (Le i da Ação  Civi l 

Públ ica) ,  viabi l iza a  propositura de ações jud ic ia is de resguardo  do 

pat r imônio  cu ltura l bras ile iro ,  dispensando  pré- requis it o  para t al de fesa  

do prévio  tombamento pelo  Poder  Execut ivo .  

  Ass im t ambém ent ende a jur isprudênc ia:  

 
Açã o Ci vi l  Públ i ca  � Pr eser va çã o de  p r a ça  públ i ca  � Va l or  
h i s t ór i co e  pa i sa g í st i co � In t er esse  da  com uni da de,  n o sen t i do 
de  r esguar do de  t r a d i ções  l oca i s  � Rec onheci m en t o de  sua  
ex i s t ên ci a  que pode ser  e fe t i va d o pel o Jud i c i ár i o,  n ã o sen do  
p r i va t i vo do ór gã o Leg i s l a t i vo ou  Adm in i st r a t ivo � Lei  Feder a l  
n .  7 . 347 / 85 � Açã o pr oceden t e  � Recur sos  não p r ovi dos . 858 

 

  Do  co rpo do  acó rdão  publicado  na RJTJESP,  v.  114,  p.  38,  a  

lúc ida  manifest ação  jur isprudenc ia l,  ju st amente asseverando  que o  

reconhec imento  da exist ênc ia  de va lo r  histó r ico  e  arqu it etônico ,  hipó t ese 

a li em ju lgamento,  pode ser fe it o  pe lo  Poder Jud ic iár io :  

                                                
857 No sen t i do do t ex t o,  RODRIGUE S,  Jos é  E duardo Ra m os .  T om ba m ent o e  pa t r i m ôn io 
cu l t ur a l .  In :  BE NJAMIN,  op .  c i t . ,  p .  193.  
858 Ac ór dã o p r ola t ado n a  Apela çã o C i vi l  n º  112 . 282-1 .  �Ca sa  Br an ca  � Oi ta va 
Câ mar a  C í vel ,  Tr i buna l  de  Jus t i ça  do E s ta do de  Sã o Pa u l o,  Rel a t or  Des .  Fon seca  
T a var es ,  publ i ca do n a  Rev.  Ju r  T JE SP,  n º  122 ,  p .  50 -52.  
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A l i de  se  in st a ur ou  em t orn o da  con fi gura çã o ou  nã o,  do va l or  
soci a l  do bem  que se  p r e t ende p r ot eçã o.  Com o n ã o é  p r i va t i vo  
do ór gã o Leg i s l a t i vo,  ou  Adm in i s t r a t i vo,  a  i den t i f i ca çã o de  um  
va l or  soci a l ,  t em  o Jud i c i ár i o poder  par a  se  p r onun ci ar  a  
r espei t o.  A i den t i f i ca çã o da  n at ur eza  do in t er esse  soci a l  
a pon ta do nã o é  p r i va t i va  e  excl us i va  do  ór gã o l eg i s l a t i vo ou  da  
Adm in i s t r a çã o.  �O i n t er esse  pú bl i co n ã o é  só a quel e  que o  
l eg i s l a dor  decl ara ,  ma s  a  r ea l ida de m esm a,  sen t i da  pel o cr i t ér i o 
soci a l .  E s t a  s i t ua çã o pod e se  a p r esen tar  e  an t eceder  à  p r ópr i a  
decl a ra çã o l eg i s l a t i va .  Sã o t en dên cia s  soci a i s  que podem  ser  
r econh eci da s  pel o Jud i c i á r i o� .  ( JOSÉ  RA UL GAVIÃO,  � Da  
l eg i t im a çã o n a  Açã o Ci vi l  Públ i ca � ,  p .  59 ,  in  �Bi bl i ot eca  da  
Fa cu l da de de  Dir e i t o � USP � ).  E pross egue o c i t a do 
Ma gi s t r a do c i t ando MÁRIO VE LLANI :  � n ova s  t en dên ci a s 
soci a i s  podem  fa z er  con s i der ar  de  in t er esse  pú bl i co  r e l a ções  que  
nã o r evel a m  t a l  in t er esse  em  um  m om en to a n t er i or ,  e  de  
qua l quer  for m a an t es  que o l eg i s la dor  dela s  se  ocupe�  (ob.  e  
l oc .  c i t s . ) .  O in t er esse  públ i c o,  em  s í n t ese ,  pode ser  de fen d i do 
com o r ea l i da de soci a l .  Con tr ovér s i a  pode s e  i n s t a urar ,  n ã o sobr e  
se  e l e  m er ece  p r ot eçã o,  m a s  s obr e  a  sua  c on fi gu ra çã o.  A s ol uçã o  
só p ode ser  da da a pós  a  fa se  in s t r ut ór ia ,  com o suced e em  
qua l quer  l i de  on de a  con tr ovér s i a  in ci de  sobr e  fa t os .  In ser indo-
se  n a  a t r i bu i çã o do  Jud i c i ár i o ver i f i ca r  se  oc or r e  ou  n ã o o fa t o  
p r essupos t o da  con fi gur a çã o jur í di ca  da s  r eal i da des  pr ot eg i da s  
pel a  Lei  7 . 347/ 85 ,  para  con ceder  ou  n ã o a  pr ot eçã o que e ssa  
n orma  lh e  con ced er ,  o m ér i t o n ã o pode  ser  ju l ga do sem  que a s  
p r ova s  t enham  s i do pr oduz ida s.  A iden t i f i ca çã o do va l or  
ar t í st i co ou  es t é t i c o,  nã o em er ge de  m er a  cr iaçã o da  a u t or i da de 
a dmin i st r a t i va ,  ex i st e  n o p lan o da  vi da .  A açã o p r opos t a  vi sa  
a pur ar ,  para  f i n s  pr ot e t i vos ,  a  ex i s t ên ci a  ou  nã o,  do i n t er esse  
públ i co,  a f i rm a do na  in i c ia l .  Nã o há  r es t r i çã o a o poder  
r evi s i on al  dos  T r i bun ai s ,  sobr e  o  ju í z o d a  Adm in i s t r a çã o,  
quan do n ã o r econ h ece os  va l or es  de  vi da  r efer i dos  na  Lei  7 .347 
(RF v.  98 /586).  É  de  n ossa  or gan i za çã o pol í t i ca  a  pos i çã o 
super pos t a  do Judi c i ár i o em  fa ce  de  ou t r os  Poder es ,  sem pr e  que 
se  t r a t e  de  in t erpr e t ar  e  ap l i car  um t ex t o de  l e i .859 

 

4 .22.5 Do mandado  de segurança co let ivo  

 

  O mandado  de segurança co let ivo ,  inst it u ído  pe la Car t a  

Po lít ica  de 1988,  nos t ermos do  ar t .  5º ,  inc isos LXIX e LXX,  represent a,  

fundamenta lmente,  um mecanismo  pr ocessua l const it uc iona l � ação  

const it uc iona l � ,  de garant ia  de  d ire i to s co let ivos,  socia is  e  po lít icos,  

podendo  ser impet rado  por :  

  a)  part ido  po lít ico  com represent ação no Congresso  Naciona l; 

  b)  o rganização  s ind ica l,  ent idades de  c lasse  ou assoc iação  
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lega lmente const it u ída e em func io namento  há pe lo  menos um ano ,  em 

defesa dos int eresses de seus membros ou assoc iados.  

  Est e mandado  de segurança segue,  no  pert inent e aos 

pressupostos e  procedimento,  o  comum,  relat ivo  ao  reméd io  de prot eção 

ao  dire it o  ind ividua l,  fixada a  ino vação  t ão -só  no tópico  inerent e à 

leg it imidade at iva.  

  Em sede de  t ut ela  do  meio  ambiente e  do  patr imô nio  cu ltura l,  

o  t ema se apresent a controver t ido .  

  Ass im,  sem mais de lo ngas,  Pau lo  de Bessa Antunes sust ent a o  

segu int e:  
Ora ,  é  per fe i t am en t e  poss í vel  que se  a p r esen tem  s i t ua ções  n a s 
qua i s  um dan o a m bi en t a l  es t e ja  sen do com et i do,  ou  ven h a a  ser  
com et i do,  ou  m esm o um  a t en ta do a  qua l quer  in t er esse  d i fus o e  
que t a i s  fa t os  ven ha m  a  se  i m ped i dos  por  vi a  de  um  Ma n da do 
de  Segur an ça  Col et i vo,  v.  g . ,  a l t era çã o de  fa c ha da  de  um  bem  
t om ba do pel o pa t r i m ôn i o h i s t ór i co,  con s t r ução de  um a  es t r a da 
sem  pr évi o es t udo de  i m pa ct o am bi en ta l ,  e t c .  Ta i s  h i pót eses  sã o  
per fe i t a m en t e  con t em pla da s  pel o Man da do de  Seguran ça 
Col et i vo. 860 

 

  He ly,  po r sua vez,  aduz:  

 
Na  r eal i da de,  em bor a  ha ja  r efer ên ci a  n o ar t igo à  �de fesa  dos  
in t er esses  d os  s eus  m em br os� ,  en t en dem os  que s om en t e  ca be o  
m an da do de  segur an ça  col e t i vo qua n do ex i s t e  d i r e i t o l i qu i do e  
cer t o dos  a ss oci a dos ,  e  n o i n t er esse  dos  m esm os  é  qu e a  
en t i da de,  com o subs t i t u t o p r ocessua l ,  poder á  i m petrar  a  
segur an ça,  nã o se  a dm i t in do,  poi s ,  a  u t i l i za ção do m a n da do de  
segur an ça col e t i vo pa ra  defesa s  de  i n t er esses  d i fus os ,  que  
dever ã o ser  pr ot eg i dos  pel a  a çã o c i vi l  públ i ca .861 

 

  A jur isprudênc ia,  po rém,  vem admit indo  a  d iscussão  pe la via  

dest a  espéc ie de mandado  de segurança,  de int eresses co let ivos,  inc lus ive  

�quando  o  int eresse fer ido  é  de co let iv idade menor ,  mas co let ividade  

inser ida na maio r�:  

 
MANDADO DE  SE GURA NÇA COLE T IVO � Im petra çã o por  

                                                                                                                                                 
859 Ac ór dã o pr ol a ta do n a  Apela çã o C i vi l  n º  95. 285-1  � Ri bei r ã o Pr et o � Oi t a va 
Câ mar a  Ci vi l ,  Tr i bun a l  de  Jus t i ça  do E s t a do de  Sã o  Pa u l o,  Rel .  Des .  J or ge  Al m ei da,  
publ i ca do na  Re v.  Jur .  T JE SP,  n º  114,  p.  38 .  
860 ANT UNE S,  op .  c i t . ,  1992 ,  p.  240 .  
861 ME IRE LLE S,  Hel y Lop es .  Man dado de  seguran ça,  a çã o popu l ar ,  a çã o c i vi l  públ i ca,  
m an da do de  in jun çã o e  �ha bea s  da ta �.  16 . ed.  Sã o Pa u l o:  Ma lh eir os ,  1994.  p .  21.  
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en t i da de de  c l a sse  vi sa n do à  defesa  de  i n t er esses  d e  a l gun s  de  
seus  i n t egr an t es  � a dm i ss i bi l i da de desde que  c om  a br an gên ci a  
su fi c i en t e  par a  a ssumir  a  con di çã o de  i n t er esses  col e t i vos  �  
Desn eces s i da de de  expr essa  a ut or i za çã o dos  a ssoci a dos  ou  
in d i ca çã o n om ina l  dos  ben e fi c i á r i os  d i r e t os  � In t e l i gên ci a  da  
a l ín ea  �b�  do in c.  LXX,  c / c  o in c .  XXI ,  do ar t .  5 º ,  da  CF.  862 

                                                
862 T r i buna l  de  Jus t i ça  do E s t a do de  Sã o Pa u l o,  Man da do de  Segur an ça  10 .503-0  �T P- 
j .  18 . 4 .90  � Rel .  Des .  Yusse f  Ca h a l i ,  a cór dã o publ i ca do n a  Re vi s t a  dos  T r i bun ai s ,  v.  
657 ,  p .  74.  (  No m esm o sen t ido : v.  a cór dã o publ i ca do n a  RJT JRS 154 / 372) .  
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  De nossa par t e ,  adotamos a pos ição  de Bessa Antunes,  

acrescentando  que não  há razão  para l imit ar  o  que o  t exto  const it uc iona l 

não  limitou.  Ora,  o  avanço  res ide exat amente na poss ib i l idade do  acesso  

co let ivo  à  Just iça cont ra ato  ilega l,  abus ivo ,  e  t ão freqüentemente 

ar rogante,  perpet rados por  auto r idades em desfavor  de int eresses da  

soc iedade.  Não  há  po rque ind iv idua l izar  o  preju ízo  e  o  acesso  Poder 

Jud ic iár io ,  quando  a conduta do  administ rador  fratura o  int eresse ou 

d ire it o  de parcela  co munit ár ia  ident ificada,  med iant e ordens ou atos que 

macu lem o  meio  ambiente,  se ja  natura l,  art ific ia l ou cu ltural.  Ta l visão  

desconfo r me  co m a  modernidade apenas ser ve para  desest imular  o  

exerc íc io  da c idadania,  ou,  quanto  muito,  para entupir  o  Judic iár io ,  

med iant es inf indáve is  demandas ind ividua is.  C laro  que aqu i deve  

preva lecer  o  a ler t a  doutr inár io ,  que menc iona que int eresse co let ivo  não  é 

mera so ma de int eresses ind ividua is,  mas,  s im,  o  int eresse ag lut inado ,  

despo jado  do  sent ido  ego íst ico .  

 

4 .22.6 A ação  popular  e  do dire it o  de info rmação  

 

  A ação  popular ,  como ação  espec ia l,  inscr it a  dent re as  

garant ias const it uc iona is fundamenta is,  const a da o rdem const it uc iona l  

bras i le ira  desde a  Car t a  de 1934,  concebida  espec ia lmente co mo o 

pr imeiro  reméd io  processua l de t ut ela  de int eresses co let ivos em sent ido 

amplo .  

  Humber to  Theodoro  Júnio r ,  c it ando  pesqu isa jur isprudenc ia l  

rea lizada  po r  Barbosa More ira,  ar ro la  os segu int es casos prát icos de 

ut il ização  da ação  popular  em defesa de int eresses d ifusos:  

  a)  anu lação  do  ato  que aprova o  pro jeto  de const rução  de 

aeroporto de Bras ília ,  pe lo  fundamento  de que e le  não  se har moniza com a  

concepção  est ét ica que pres id ia à  ed ificação  da nova capit a l do  País ; 

  b)  impugnação  dos atos administ rat ivos re lac io nados co m o  

at er ro parcia l da Lagoa Rodr igo  de Fre it as,  no  Rio  de Jane iro ,  e  com 

ed if icação  de préd io  comerc ia l,  sob pre t exto  de desfiguração  de loca l de 

par t icu lar  be leza pa isag íst ica ; 
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  c)  imped imento  da demo lição  de ed if íc io  públ ico  em São  

Pau lo ,  de va lo r  ar t íst ico  e  histó r ico ,  para a  const rução  de est ação  do 

Met ropo lit ano ; 

  d)  anu lação  de reso lução  de Câmara Munic ipa l,  em Minas  

Gera is,  que auto r izara,  sem limit es,  a  ext ração  de made ira em f lo rest a  

prot etora de nascentes d ´água  ind ispensáve l ao  abast ec imento  da 

população  da c idade. 863 

 

  Na o rdem vigente,  a  ação  popular  const it uc io na l e st á  previst a  

no  art .  5º ,  LXXII,  da Const it u ição  de 1988,  nos seguint es t ermos:  

  Qua lquer  c idadão  é part e  leg ít ima para  propor  Ação  Popular  

que vise a  anu lar  a to  le s ivo  ao  pat r imô nio  público  ou de ent idade  que o  

Est ado  part ic ipe,  a  mora lidade admin ist rat iva,  ao  meio  ambiente,  ao 

pat r imônio  histó r ico  e cu ltura l,  f icando  o  autor  sa lvo  co mprovada má- fé,  

isento  de cust as e  do ônus da sucumbênc ia.  

  Dúvidas não  exist em em re lação  à  poss ibi l idade de emprego  da 

ação  popular  const it uc iona l na de fesa do patr imô nio  pa isag íst ico  e  

est ét ico .  

  I sto  po rque,  o  própr io  t exto  const ituc iona l expressamente 

cap itu lou o  meio  ambiente,  o  pat r imônio  histó r ico  e cu ltura l co mo bens  

pass íve is da t ut ela  at ravés do  emprego  desse mecanis mo  de exerc íc io  da 

c idadania.  

  Ademais,  no t e-se que a  Lei 6 .513/77,  int roduziu expressa  

referênc ia à  prot eção do  pat r imô nio  est ét ico  ao  mod ificar  a  redação  do  art .  

1º .  §  1º ,  da Le i 4 .717/65,  que regulamen ta a ação popular .  

  Segundo  a  dout r ina pát r ia ,  

 
a  Açã o P opu l a r  é  um  dos  m a i s  t r a di c i ona i s  m ei os  de  de fe sa  dos  
in t er esses  d i fus os  n o d i r e i t o br a s i l e i r o.  O a u t or  popu lar ,  
c i da dã o br a si l e i r o n o goz o de  seus  d i r e t os  pol í t i cos ,  a ge  em  
n om e pr ópr i o na  defesa  de  um bem  da  col e t i vi da de.  864 

 

  Ass im a ação  é inst it uto  const it uc iona l  defer ido  ao  cidadão ,  

                                                
863 T HE ODORO JÚNIO R,  Hum ber t o.  A Tu t el a  dos  in t er esses . ,  op .  c i t . ,  p .  11.  
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não  podendo  ser  exerc it ado  po r  pessoas jur íd icas ou po r assoc iações,  fato  

que não  impede a reunião  lit isconso rc ia l de vár ios c idadãos para a  sua  

propositura 

  Sobre a  quest ão ass im se manifestou Hely:  

 
É  um in s t rum en t o de  defe sa  dos  i n t er esses  da  col e t i vi da de,  
u t i l i zá vel  por  qua lquer  de  seus  m em br os .  Por  e l a  n ã o se  
a m par am  d ir e i t os  in d i vi dua i s  pr ópr i os ,  ma s  s i m  in t er esses  da  
com un i da de.  O ben efi c i á r i o d i r e t o e  i m ed i a t o des t a  a çã o n ã o é  o  
a u t or ;  é  o povo,  t i t ul ar  do d i r e i t o sub je t i vo a o  gover n o h on es t o.  
O c i da dã o a  p r om ove em  n om e da  c ol e t i vi da de,  n o uso  de  um a  
p r er r oga t i va  c í vi ca  que a  Con s t i t u i çã o da  Repúbl i ca  lh e  ou t or ga .  
865 

 

  Cappe llet t i co mplementa:  

 
Na  a çã o popu l a r ,  pr opr i am en t e  d i t a ,  qu i squ i s  do popu l o,  
qua l quer  um,  pode a cor r er  a  ju íz o,  pr esci n din do da  ex i gên ci a  de 
ser  t i t u lar  de  um  fra gm en t o do d i r e i t o,  cu ja  t ute l a  é  dem an dada.  
Abol i çã o a bs ol u t a  da  i déia  m esm a  de l eg i t im a çã o par a  a g ir .  
T odos  es t ã o l eg i t i ma dos .  O con cei t o de  l eg i t i m a çã o desa par ece .  
866 

 

  O ponto  fundamenta l para a  t ut ela  e fic ient e de d iretos 

co let ivos e  d ifusos via  ação  popular  é  exerc íc io  do  dire it o  de info r mação ,  

sem o  que não  será poss íve l a  int erpos ição  de ação bem inst ru ída.  

  Nest e  ponto  part icu lar ,  a inda que a  Const it u ição  Federa l de  

1988 assegure ao  c idadão  acesso  aos estudos prévios de impacto  ambienta l 

(art .  225, §  1º ,  IV),  cremos de melhor  va lia  o  t eo r do  art .  5º ,  XXXIII ,  da 

mesma Car t a  Po lít ica,  que preconiza:  

 
T odos  t êm  d i r e i t o a  r ece ber  dos  ór gã os  públ i c os  i n for ma ções  de  
seu  i n t er esse  pa r t i cu lar ,  ou  de  i n t er esse  c ol e t i vo ou  g er a l ,  que 
ser ã o pr es t a da s  n o pra z o da  l e i ,  sob pen a de  r espon sa bi l i dade,  
r essa l va da s  a quel a s  cu jo s i g i l o se ja  i m pr escind í vel  à  segur an ça 
da  soci eda de e  do E s ta do.  

 

  Negado-se,  imo t ivadamente,  a  auto r idade a  fo rnecê- las,  a lém 

do  mandado  de segurança per t inent e,  poderá a  par t e int eressada int erpo r a 

                                                                                                                                                 
864 ANT UNE S,  Pa u l o de  Bessa .  Cur so de  d i r e i t o . ,  op .  c i t . ,  p .  240.  
865 ME IRE LLE S,  op .  c i t . ,  1992,  p.  88  
866 CAPPE LLE TT I ,  op .  c i t . ,  p .  23.  
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ação  sem e las,  requerendo  d igne-se  o  Mag ist rado  da causa  a  requ is it á- la s,  

sem pre ju ízo  de ações caut elares prévias  ou inc identa is,  confo r me o  caso.  
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CONCLUSÕES  

 

 

  As at it udes do  ho mem em re lação  à Terra,  sua visão  e  reações  

ao  ambiente que o  cerca t êm var iado  at ravés do  t empo ,  segundo  cr it ér io s  

reg iona is e  at endendo  pecu liar idades est abe lec idos pe las d iversas cu lturas,  

sendo  própr io  dessas questões que a  sua aná lise  demande um t rat amento 

mult id isc ip l inar ,  envo lvendo  t anto  as c iênc ias naturais,  quanto  as 

humanidades.  

  Num o lhar  para o  meio  c ircundante segu indo  bases  

ant ropocênt r icas  -  o  ambient e é  visto  como o  provedor  de sust ento  para a 

vida,  baseado  nos recursos naturais,  suas sad ias ad jacênc ias e  na  

sat is fação  est ét ica,  inc lu ído  o  puro  int eresse  po r  sobrevivênc ia,  cu idado  

com esgo tamento  de recursos naturais e  saúde t radic io na l a  popu lação ,  

f igurando  o  va lo r  e st ét ico  apenas como uma amenidade,  po r  não  levar  em 

cons ideração  que a  saúde esp ir it ua l das  pessoas t ambém est á vincu lada  à  

fru ição  do  be lo .  

  Est a perspect iva est á  assoc iada à  idé ia  de que uma boa  

admin ist ração  dos recursos naturais bast a  para so luc io nar  o s problemas  

ambienta is,  já  que o  uso  cr it er io so  pode prover  o máximo  de benef íc ios  

loca l izados ou em favor  de toda a  humanidade,  qua l se ja  uma visão  

ambienta l de cunho  puramente ut il it ár io .  

  Par t indo  de predo minânc ia e st r it amente econômica,  problemas  

ambienta is der ivam da vio lação  de bens que não  são  t rocados no mercado ,  

po rque de propr iedade comum,  como a água limpa e o  ar atmosfér ico  e  

suas ext erna lidades negat ivas,  como a polu ição .  

  Nessa visão ,  as so luções ambienta is apenas represent ar ia m 

co rreções de fa lhas do  mercado ,  med iant e o  est abe lec imento  de preços 

para bens ambienta is  ant es gratuit o s,  combinados co m a t axação  da 

po lu ição .  

  A despe ito  da visão  de ambiente somente em razão  de sua  

ut il idade pe lo  va lo r  de uso ,  o s economist as examinam a poss ib i lidade de 

se agregar  ao  conce ito  um �va lo r  de  exist ênc ia�,  sempre ausente nas  
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perspect ivas puramente ant ropocênt r icas de meio  ambiente,  ist o  é ,  a 

crença de que um mundo  não-humano  tem int eresses e  re levânc ias ét icas  

d iferenc iadas e  independentes de ut ilidade socia l que possa ne le inc id ir .  

  A necess idade de desenvo lvimento  sust ent áve l conser va  est a  

d imensão  fo r t emente ut il it ár ia  do  ambiente,  embora campanhas ambienta is  

venham se concent rando  em to rno de questões como energ ia ,  po lu ição , 

t ransport es e  suas var iáve is  re lac io nadas à  saúde públ ica,  desmatamento  e 

erosão ,  não  apenas co mo impactos sobre a  �natureza� mas  sobre a  

sobrevivênc ia,  t anto cultura l como econômica dos povos.  

  O ambienta list a ,  a  despe ito  de se apresent ar  como desa fio  a  

ser  reso lvido  pe las est ruturas po lít icas exist ent es,  não  pode ser 

ident ificado  com cer t a  e  det erminada ideo log ia po lít ica,  ou alinhamento 

com a t rad ic io na l c la ss i f icação  d ire it a-esquerda,  po rque as questões 

verdes t ranscendem aque las ideo log ias.  

  Na qua lidade de proponente de mudança soc ia l,  o  movimento 

pode ser  adjet ivado  de progress ist a  e  cons iderado  de centro -esquerda,  ao 

mesmo t empo  em que pode ser  acusado  de e l it ist a  e  reac io nár io ,  ao  pregar 

int eresses  baseados em c lasses mais  bem aqu inhoadas e  preservação  do 

st atus quo ; esse quadro  é  causa de pro funda desconfiança no  

ambienta lismo  por  part e das c lasses menos favorec idas.  

  É  necessár io  fazer  d ist inções ent re os d iferent es s ignif icados  

de �ambiente�,  po rque no  sent ido  de sobrevivênc ia,  saúde e  dest ru ição  de 

recursos renováve is são  os mais pobres os mais  at ing idos e pot enc ia lmente 

os que mais t êm a lucrar  com as melhor ias.  Quando  o  ambiente parece 

s ignif icar  amenidades,  co mo est ét ica e  bioét ica,  embora o  debat e possa se  

to rnar  ma is  co mplexo ,  da mesma mane ira serão  os mais pobres os mais  

sacr if icados e  ao  mesmo t empo  os maio res benefic iár io s ant e o 

implemento de melhor ias.  

  É  int e iramente imposs íve l de fin ir  o  ambient a lismo  em t er mos 

de um par t icu lar  conjunto  de va lo res po lít icos,  po rém ao  invés de se  

cons iderar  sua  ideo log ia co mo coerent e e  não -ambígua,  é  me lhor  

cons iderá- la  d íspare e  ec lét ica,  já  que por  pr imeiro  apossou-se de 

e lementos das ideo log ias exist ent es,  dando- lhe cono tações eco lóg icas,  
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para depo is ut ilizar  as pré-exist ent es d ivisões ideo lógicas na d iferenc iação  

de var iedades de uma própr ia  ideo log ia eco lóg ica.  

  Todos os problemas aqu i apontados fo r mam os  e lementos 

const it ut ivos do  ambienta lismo  moderno ,  sendo  fo rçoso  reconhecer  que  a  

compreensão  do  movimento  na sua tot alidade a inda é inco mplet a.  

  Entendemos provado  que o  ambienta lismo ,  no  pr imeiro  p lano ,  

é  um desa f io  d ir ig ido  contra a  essênc ia do  cap it a lismo  indust r ia l e  

g loba l izado .  

  No  mundo  contemporâneo  a cr ise  eco lóg ica,  que a lém da  

escassez de recursos naturais,  t ambém d iz respe ito  à  cr ise energét ica e  de  

produção  de alimentos,  co loca em evidênc ia t odos os desa just es ent re  a  

confo rmação  ecoss ist êmica do  planet a e  a  apropr iação  cap it a list a  da 

Natureza,  sobretudo  po rque o  ambiente e  o s recursos naturais const it uem a  

base mater ia l para qua lquer  fo r ma de desenvo lvimento.  

  A escassez,  como fundamento da t eo r ia  e  prát ica econô mica,  

conver t eu-se numa escassez  em esca la g lo ba l;  e st e  fenô meno  não  mais se  

reso lve at ravés do  progresso  ou da t écnica,  nem pe la subst it u ição  de 

recursos escassos po r out ros mais abundantes,  ou pelo  aprove it amento de 

espaços não  saturados,  po rque a  degradação  manifest a-se mais co mo um 

s intoma  de uma cr ise  que é  c iv il iza tó r ia ,  marcada pe lo  mode lo  de  

moder nidade,  em que o  desenvo lvimento da t ecno log ia predomina sobre as  

cond ições da natureza.  

  A moder na problemát ica ambienta l in fo rma a ra iz  das bases de  

produção,  apontando  para a  desconst rução  do  paradigma econô mico  da 

moder nidade,  bem co mo para a  const rução  de um futuro  mais razoáve l e  

poss íve l,  ancorados nos limit es das le is  da natureza,  ass im co mo nos  

pot enc ia is eco lóg icos da cu ltura e  da cr iat ividade humana.  

  A cr ise ambienta l provocou a necess idade de se int er na l izar  no  

processo  econômico  o  imperat ivo  da sus t ent abil idade,  med iant e o emprego  

de fo rmas de aprove it amento  que evit em o  esgotamento  de recursos não -

renováve is e  poss ibi l it em a produção  sust ent áve l de recursos bió t icos.  

  A cr ise ambienta l acentua-se num contexto  de globa l ização  

econômica,  como uma nova visão  do  processo  civi l izató r io ,  quest ionando  
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as bases conce itua is que pro moveram e leg it imaram o  cresc imento 

econômico  negando  a natureza.  

  A sust ent abil idade surge co mo um c r it ér io  no rmat ivo  de  

reconst rução  da o rdem econô mica,  como cond ição  de sobrevivênc ia  

humana  e  parad igma para um desenvo lvimento  est áve l e  duráve l,  já  que a  

visão  mecanic ist a ,  co mo o r ient adora do  �progresso� da c ivi l ização 

moder na provocara uma rac io na l idade  econômica  que a fast ara a  natureza 

da es fera da produção,  causa óbvia da dest ruição  e  degradação  ambienta l 

como ext erna lidades do  s ist ema.  

  Na era denominada g loba l ização ,  t endênc ia crescente nesse  

in íc io  do  sécu lo  XXI,  a  idé ia  preva lent e é  que o  desenvo lvimento  est á 

vincu lado  à  noção  de que o  mundo  func io na co mo um todo  orgânico  e  

ind issoc iáve l.  

  No  se io  dessa  conjuntura contemporânea  a  a lt ernat iva poss íve l 

é  que o  Est ado  leve em cons ideração  o  paradigma da Eco log ia Po lít ica  

como re ferenc ia l de aná l ise ,  sobretudo  como decorrênc ia do  esgotamento  e 

cont radições do  Est ado  de bem-est ar  socia l,  que inc lu i desgast es 

ambient a is super io res aos resu lt ados obt idos,  der ivados de po lít icas 

baseadas em metas a  at ing ir  e  progresso  in fin it o .  

  Nenhuma cu ltura ou c ivi l ização  chegou t ão  perto  da 

autodestruição ,  ou t ão  longe em uma d inâmica ecoc ida,  que co loca em 

per igo  a  vida em s i mesma sobre o  planet a,  como a atua l.  Est e 

procedimento é  que denominamos �cr ise  eco lóg ica�,  como fo rma de nossa  

época,  e  que ad jet ivamos de  �progresso�.  A t are fa  para a  a lt eração  dest e  

quadro não  é  t écnica.  É  ét ica e  po lít ica.  

  A par  de int ensas mod ificações e  a lt erações inc identes sobre o  

meio  fís ico ,  t ambém modif icações soc ia is est ão  em curso ,  a lt erando 

s it uações geopo lít icas e  econô micas no  mundo  contemporâneo ,  com 

desenvo lvimento  descont ro lado  do  cap it alismo  e aumento  das diferenças 

ent re países r icos e  pobres.  

  A cr ise  po r  que passa a  soc iedade da atua lidade t em re flexos  

nout ros sist emas  soc ia is,  co mo por  exemplo  o  sist ema sanit ár io ,  sobretudo 

como decorrênc ia da desumanização ,  ant e o  tot al desprezo  a va lo res que  
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são  humanos e crença mág ica e  cega na t ecno log ia,  co mo respost a a  todos 

os problemas.  

  Os conce ito s de bem-est ar  e  de qualidade de vida são  de 

recente fo r mulação ; o  pr imeiro  a  surgir  fo i o  de bem-est ar ,  refer indo-se 

espec ia lmente ao bem-est ar  socia l,  econômico  e de t raba lho .  

  No  campo  das c iênc ias da  saúde,  o  conce ito  de bem-est ar  

a lcança seu pat amar  máximo  co m a de f inição  promulgada pe la  

Organização  Mund ia l de Saúde (OMS),  po r  ocasião  da fo rmal ização  da at a 

de sua const it u ição  em 1948,  suger ida  pe lo  méd ico  Henr i E .  Siger ist : 

�Saúde  é o  co mpleto  est ado  de bem- est ar  fís ico ,  menta l e  soc ia l e  não  só  a  

ausênc ia de incapac idade e  inva l idez�.  

  O conce ito  de qua lidade de vida é  pr imeiramente 

mult id isc ip l inar  e  mult ifato r ia l,  razão  de sua grande complexidade.  

  Nest e  quadro , adquire re levo  espec ia l a  de fin ição  de 

fe l ic idade,  caract er izada  co mo �o  encont ro  de algo  que nos sat is faça  

complet amente�; t rat a-se,  po is,  de ident ificar  o s est ados subjet ivos de 

p lena  sat is fação  e as  cond ições objet ivas para que  t a l aconteça,  mor mente 

levando  em cons ideração  fato res que nos diferenc iam uns dos outros.  

  Pode-se ent ão  afir mar  que qua l idade de vida res ide em fatores 

objet ivos que proporcionam bem-est ar  e sat is fação  nos seus sent idos mais  

amplos,  a  par t ir  de ót icas e  percepções subjet ivas.  

  Ass im,  �a qua l idade de vida é  a  sensação  de bem- est ar  que t em 

o ind iv íduo  com sua própr ia  vida e  com o meio  que o circunda.� 

  Em resumo,  o  componente mais impor t ant e da qualidade de  

vida é  a  saúde,  que não  é  só  a  ausênc ia de enfer midade  mas t ambém níve is  

de bem- est ar  e  sat is fação  subjet ivos que propic iem a legr ia  de viver .  

  A acepção  dominante da �g lo ba l ização� é de uma ideo log ia  

que expressa pos ições e  int eresses de  fo rças econô micas ext remamente 

poderosas para to rnar-se dominante mundo  a fo ra.  Noutras pa lavras,  

est amos numa s it uação  complet amente nova:  a  globa l ização  da economia,  

promovida po r  fo rças do  mercado ,  que podem ag ir  em l iberdade,  depo is de  

abo lir  as rest r ições que o Est ado  lhes havia imposto.  

  A g lo ba l ização  apresent a-se como equ iva lent e a  
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�moder nidade�,  e  po rque é  inevit áve l não  rest a  alt ernat iva  senão  adaptar -

se,  po rquanto aque les que não  o  fizerem se ar r iscam a serem ignorados 

pe lo  cresc imento  econômico  que a �g loba lização�,  e  so mente e la ,  pode 

propic iar .  

  A ra iz  dest a  fo rmulação  cent ra-se no  livre jogo  das fo rças de  

mercado  aumentando  a c ircu lação  e in t ercâmbio  de bens e  ser viços no  

p lano  g loba l,  re fer indo-se ao  comérc io ; po rt ando,  a  g loba l ização  das  

t rocas no mercado  int ernac io na l.  

  A mund ia l ização  contemporânea  é  vis t a  como um produto  

assoc iado  à expansão  cada vez mais  ampliada do  cap it a lismo ,  da soc iedade  

de consumo,  acarret ando  uma crescente mercant il ização  da vida,  em todas 

as suas fo r mas e  em níve is inéd itos na histó r ia .  

  Traduz uma Soc iedade em que o  fet ichismo  da mercador ia a  

t udo  t ransfo rma em grandezas abst rat as,  em lóg ica contábi l já  que t udo 

pode ser  co mprado  ou vend ido ,  re legando  a um p lano  secundár io  a s  

manifest ações cu ltura is ou os d ist intos padrões de o rganização  e  

soc iabil idade.  

  As prát icas g loba is consegu ir am,  em gr ande med ida,  rest aurar 

a  separação  da econo mia do  domínio  exc lus ivamente po lít ico ,  der ivando  

severas l imit ações aos governos,  no  que t ange aos poderes de regu lação  e 

cont ro le,  com rest r ições ao  pape l dos admin ist radores do  ajust e da  

economia nac io na l,  em razão  da preva lênc ia da co mpet it ividade em 

mercados mund ia is e  em no me da  confiabil idade na at ração  de 

invest ido res.  

  A visão  predominante de g lo ba l ização  é  aque la da  d imensão  

econômica,  de int er ligação  e dominação  mund ia l de mercados.  

  Numa visão  diferenc iada,  buscamos demonst rar  que 

g loba l ização  não  é um fenô meno  inco mpat íve l co m a d iver s idade cu ltura l,  

podendo  coexist ir  com as facet as heterogêneas e  p lura is das d iversas  

cu lturas do planet a .  

  Os problemas ambienta is não  respe it am as fronte iras po lít icas  

e  co m bast ant e freqüênc ia apresent am conseqüênc ias t ambém g loba is,  

como por  exemplo  a po lu ição  dos mares,  a  chuva ác ida,  as  a lt erações do  
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c lima,  a  dest inação  de resíduos per igosos e  as perdas da biod ivers idade.  

  As novas t ecno log ias s it uam- se sobretudo  nas novidades da  

microe let rônica,  as bio t ecno log ias e  a  inserção  de novos mater ia is,  t odas 

e las apresent ando  a caract er íst ica co mum da sua ut ilização  universa l,  

t anto  em re lação  à sua ap l icação ,  como no  desenvo lvimento  de novos 

produtos,  o rganização  da produção  e comunicação  empresar ia l e  de  

massas.  

  Nest e contexto  globa l,  grande impor t ânc ia e st á  reservada ao  

mo vimento eco lóg ico ,  sobretudo  quando  aponta preocupações ant e a 

dest ruição  ambienta l,  co mo decorrênc ia  do  uso  ind iscr iminado  de  

t ecno log ias predató r ias.  

  No  plano  ét ico  da matér ia  ambient a l,  a  d iscussão  reca i co m 

mais veemênc ia no  t ema re lat ivo  à  posse dos recursos da biod ivers idade,  

assunto present e na pauta de todas as nações c ivi l izadas,  tornando-se 

evidente os reflexos dest a  concepção  nos campos t écnico ,  c ient ífico  e  

econômico .  

  A var iáve l ma is  import ant e é  o  va lo r  econômico  dest acado  dos 

produtos e  processos natura is que ocorrem nos ecoss ist emas,  co mponentes 

do s ist ema de supor t e,  já  que cr ít icos para a  sobrevivênc ia.  

  Os humanos dependem de produtos natura is dos ecoss ist emas,  

onde se inc luem os grãos,  o s veget a is,  o s alimentos mar inhos,  a  caça e  

out ros animais,  a  made ira e  o s produtos far macêut icos,  dent re muitos 

out ros,  todos de va lo r  econômico  ext rao rd inár ios.  

  Muitas das at ividades e  cr iações que se convenc io nou chamar  

de progresso,  absurdamente cont r ibuem t ão -só  para tornar  o  ho mem muito 

mais  infe l iz .  O  maio r  exemplo  est á  na rap idez ou ve loc idade da t écnica,  

que nos per mit e  fazer  muito  mais em menor  espaço  de t empo ,  conduz indo  

o  homem a uma vida est ressada,  angust iada e  t eor icamente infe l iz .  

Ad jet ivar  de progresso  t udo  aquilo  que se prest a  para aumentar  nossa 

in fe lic idade não  parece o  rac ioc ínio  mais co rreto.  Progresso  e  qualidade  

de vida não  se  coadunam co mo os ext remos,  onde não  res ide  a  vir t ude,  

me lhor  se ju st if icando  quando  se  a fast am de le.  O  bem- est ar  não  se 

co rre lac io na co m quant idade,  senão  com qua l idade,  razão  pe la qua l em 
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cada caso  ou var iáve l inc id ir ão  limit e s ou margens que demarcarão  o 

ót imo  e  que uma  vez t ranspostos macu la rão  ir remed iave lmente a  qua l idade  

de vida  cat a logada co mo idea l.  E m s ín t ese,  não  podemos deno minar  de 

progresso  aquilo  que se prest a  para aumentar  e  incrementar  nossa 

capac idade de dest ruição  ou modif icação  para além da capac idade que o 

ambiente suport a,  gerando  excessos,  como o  dos a limentos com defe it o ,  a 

ve loc idade da t écnica e  o  excesso  de dinhe iro  nas mãos de poucos.  

  O mundo  cu ltura l é  um s ist ema de s ignificados,  mu itos de les  

herdados po r  nós,  a  par t ir  da va lo ração  est abe lec ida po r  out ros,  a  ponto  de 

det erminar  o s co mport amentos como cer tos ou t ransgresso res,  e  ava liados 

como bons ou maus.  

  A est ét ica no  seu sent ido  mais  espec íf ico ,  no  campo  da  

f ilo so fia ,  a  s ignif icação  é de um estudo  raciona l do  be lo  em re lação  ao 

sent imento  que susc it a  nos homens.  

  Um dos pr inc ipa is conce ito s necessár io s para o  ent end imento 

do  comport amento  das popu lações humanas é  a  cu ltura,  que pode ser  

entend ida co mo o  conjunto  de conhec imentos e  comport amentos d ivid idos  

pe las pessoas de  uma dada  soc iedade,  ou como sendo  o  conjunto  de regras 

de convivênc ia que inc lu iu,  pr imeiramente e  co m espec ia l ênfase,  o  

compor t amento em grupo , seus va lo res,  a  linguagem e a  sua t ecno log ia.  

  Cu ltura é ,  a  so ma dos conhec imentos adqu ir idos,  e  não  

herança genét ica,  passados at ravés das gerações,  med iant e os processo  de 

soc ia lização .  

  A quest ão  paisag íst ica resp landece co mo de impor t ânc ia gera l,  

po rquanto  toda a  fo r mação  de um povo  passa pe la ident ificação  e  

const rução da sua paisagem.  

  A pa isagem não  é  um dado  bruto  da natureza,  mas  uma  

const rução  menta l f ir memente assent ada num fe ixe de  idé ias  cu ltura is  

convenc iona is,  e  em convenções cognit ivas,  a  t al ponto que a  sua 

invest igação  exp lo ratór ia ,  sob a  ó t ica jur íd ica,  deverá par t ilhar  em 

import ânc ia,  lado  a lado ,  ver t ent es cultura is,  p lást icas e  est ét icas.  

  Aqu i t ambém est á o  desmante lamento  da crença de que  

vivemos um mundo  de assuntos predominantemente g loba is  e  de que  
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pensamentos e  concepções loca is não  fazem par t e  do  cosmopo lit ismo  da í 

resu lt ant e.  

  A pa isagem est á int imamente ligada a uma nova mane ira de  

ver  o  mundo  como uma cr iação  raciona lmente o rdenada,  des ignada e  

har mo niosa,  cu ja est rutura e  mecanismo  são  acess íve is à  mente humana,  

ass im como ao  o lho ,  e agindo  como guias para os seres humanos em suas  

ações de alt erar  a  aperfe içoar  o  meio  ambiente.  

  Ao  mesmo t empo  a pa isagem lembra- nos o  que est á  em toda 

par t e,  o  que é  uma fo nte const ant e de be leza e  de fe iúra,  de acer tos e 

equ ívocos,  a legr ias e  so fr imentos,  t anto quanto  é  de ganho  e de perda,  mas  

sobretudo  foca lizando  o  papel do  ho mem t ransfo r mando  a face da Terra.  

Há t ambém um sent ido  t ranscendenta l que toma  a pa isagem quando  em 

franca re lação  com os va lo res humanos:  causar  ou não o  prazer  est ét ico .  

  Pa isagem é um conjunto  het erogêneo  de fo rmas natura is e  

ar t ific ia is,  t anto  em re lação  ao  t amanho ,  vo lume,  co r ,  movimento,  

ut il idade ou qua lquer  out ro  aspecto  do  real.  E m ú lt ima inst ânc ia,  a  

pa isagem é sempre het erogênea,  já  que não  exist e  nenhuma poss ib i l idade  

de inc id ir  ho mogene idade em qua lquer  que se ja a  fração  da natureza.  Po r 

out ro lado ,  a  vida em soc iedade pressupõe uma mult ip l ic idade de funções.  

Ass im,  quanto  maio r  o  número  dest as,  ma io r  a  d ivers idade  de fo r mas e  de  

ato res delas se va lendo .  

  É  poss íve l co mparar  as pa isagens natura is e  cu ltura is.  As  

pr imeiras,  podem apresent ar -se como unidades ho mogêneas,  resu lt ando  de 

d iferent es combinações de fato res fís icos � geo lóg icos,  pedo lóg icos,  

geomorfo lóg icos,  hidro lóg icos,  c limát icos e  bió t icos.  Já a  pa isagem 

cu ltura l pode reve lar -se ho mogênea ou het erogênea,  co mo resu lt ado  de 

combinação  de fato res humanos,  econômicos,  soc ia is,  po lít icos e  

cu ltura is.  

  Qua lquer  int ervenção  humana na natureza envo lve sua  

t ransfo rmação  em cu ltura,  apesar  dessa t ransfo r mação  não  ser  sempre  

vis íve l,  já  que  fazer  is so  exige  que  ent remos na consc iênc ia  cu ltura l dos 

out ros.  

  É  devido  às ações humanas que  surge a  pa isagem ar t if ic ia l,  
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cada vez menos natura l,  sobretudo  quando  as d ist ânc ias  são  encur t adas e  

acentuadas as d ivers idades int ernas,  na re lação  homem- natureza,  sob a 

perspect iva da pa isagem.  

  O enfoque jur íd ico  da pa isagem deve ser  sempre  

co rrespondente a  um re ferenc ia l de det erminada popu lação  ou grupo  socia l  

que vive num det er minado  t er r it ór io ,  onde as at ividades são  desenvo lvidas  

segundo  maio r  ou menor  grau de co mplexidade  em função  dos víncu los  

int er nos e externos mant idos no  plano  cultura l.  

  O espaço  geográfico  é  um espaço  mutáve l e  d ifer enc iado  cu ja  

aparênc ia vis íve l é  a  pa isagem.  É  um espaço  recort ado,  subd ivid ido ,  mas  

sempre em função  do  ponto  de vist a  do  qua l o  cons ideramos e  frac ionado 

por que seus e lementos se apresent am des igua lmente so lidár ios uns com os 

out ros.  

  Espaço  t ambém pode ser  de fin ido  co mo uma est rutura socia l  

dot ada de um d inamismo  própr io ,  revest ida de uma cer t a  autonomia,  na  

med ida em que sua evo lução  se faz segundo  le is que lhe são  própr ias.  

  Toda a paisagem,  a lém de re flet ir  uma porção  do  espaço, 

o st ent a  marcas e  va lo res denunc iadores da histó r ia  e  do  peso  do passado , 

ma is ou menos remotos,  porém sucess ivos,  a t est adores de modif icações 

sempre des igua is  e  sempre present es,  como lembrança dos legados das  

gerações passadas e  fo r jadores do legado  pert encente às gerações futuras.  

  Numa det erminada super fíc ie  inc id irão  ident idades pass ivas e  

at ivas,  t anto  de ho mens co mo de loca is,  marcada  o ra po r  um e lemento  que 

at r ibua um cunho  det erminante à  paisagem,  co mo t ambém pe lo  conjunto  de 

re lações que se impr imam de fo r ma ind ir et a  nest a mesma pa isagem.  

  A t endênc ia humana é t ransfo r mar  a  meio  natura l em meio  

geográfico ,  ist o  é ,  mo ldando-o  pela sua int ervenção  no  decurso da 

histó r ia .  

  As pa isagens o rganizadas se d iv idem em campo  e c idade,  ent re  

espaços urbanos e  rura is,  cada qua l marcado  po r  fis io no mia  própr ia ,  

f luxos e  r itmos de at ividades e  dens idades humanas d iferent es.  

  Nas soc iedades indust r ia is,  as  front e iras  ent re  o  espaço  urbano  

e o  espaço  rura l t endem a se  to rnar  a  cada d ia  mais  imprec isas,  sobretudo 
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porque o  pr imeiro  va i crescendo  às expensas do  segundo ,  tornando  d if íc i l 

o  fo rnec imento de defin ições exat as ou complet as de cada um dos espaços.  

  É  poss íve l d ist ingu ir  do is sent idos d iferent es para o  t ermo  

urbanização :  a)  concent ração  espac ia l de uma população  a part ir  de cer tos 

l imit es de d imensão  e dens idade ; b)  d ifusão  do  s ist ema de  va lo res,  

a t it udes e  comport amentos denominado  �cu ltura urbana�.  

  I mport ante,  po is,  exp l icar  a  o r igem da c idade no  mundo  

ant igo ,  como cond ic io nante para examinar  o  seu dest ino  na atua lidade.  

  Os ho mens apareceram na face da t erra  há,  aproximadamente 

500.000 anos,  e  durant e um t empo  bast ant e longo ,  que em geo log ia  

co rresponde ao  per íodo ple istocênico ,  viveram co let ando  seu a limento  e  a 

procura de um abr igo  no  ambiente natura l,  sem modif icá- lo  de mane ira  

pro funda e  per manente.  

  Há aproximadamente 10.000 anos at rás,  depo is da fusão  das  

ge le iras,  oco rreu a ú lt ima  t ransfo r mação  pro funda do  ambiente natura l,  

que marca a passagem do  Ple istoceno  para o  Ho loceno ,  quando  os 

habit ant es da fa ixa t emperada aprenderam a produzir  seu a l imento,  

cu lt ivando  p lant as e  cr iando  animais,  a lém de o rganizarem,  próximas aos 

loca is de t raba lhos,  as pr imeiras a lde ias,  como est abe lec imentos est áve is.  

  Essa é  a  época Neo lít ica (pedra nova) ,  que co rresponde a 95%  

da aventura do  homem sobre a  Terra,  que para muitos povos se pro longa  

at é  o encont ro  com a c ivi l ização  européia.  

  Invest igações arqueo lóg icas apontam que os pr imeiros  

ag lo merados sedentár ios de dens idade de população  cons ideráve l  

apareceram no  fina l do  neo lít ico ,  na Mesopotâmia,  po r  vo lt a  de 3.500 a .  

C. ,  Egito  3000 a .  C. ,  China  e  Í nd ia  3000-2500 a .  C. ,  no  mo mento  em que 

t écnicas e  cond ições soc ia is  e  natura is per mit iram aos agr icu lto res 

produzir  ma is  do  que t inham necess idade para subs ist ir .  Então  se 

est abe lece um s ist ema de d iv isão  e d is t r ibu ição ,  como demonst ração  de 

capac idade t écnica e  de o rganização  socia l,  mor mente po rque a  c idade  

to rna-se a  fo rma res idenc ia l adotada pe los membros da soc iedade cu ja  

presença d iret a  não  era necessár ia  nos loca is de produção agr íco la.  

  Pesqu isadores d ist inguem a Idade do Bronze,  na qua l o s  
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meta is  ut ilizados no  fabr ico  de in st rumentos e  ar mas são  raros, 

d ispend iosos e  reser vados com exc lus ividade à c la sse d ir igent e,  que 

abso rve o  excedente d isponíve l med iant e um consumo l imit ado  que,  po r 

sua vez,  l imit a  o  cresc imento  demográfico  e  da própr ia  produção.  Com a  

Idade do  Ferro ,  que se in ic ia  po r  vo lt a  de 1200 a.  C,  ocorre uma d ifusão  

do  inst rumenta l metá lico  mais econô mico,  da escr it a  a lfabét ica e  da moeda  

cunhada,  o  que amplia a  c lasse d ir igent e,  permit indo  um aumento  da 

população .  

  A c iv il ização  greco-romana desenvo lve uma o rganização  numa 

área econômica unit ár ia  � a  Bac ia Med it er rânica-  mas escraviza e  

empobrece os produto res diretos,  encaminhando-se para o co lapso  

econômico ,  oco rr ido  a  part ir  do sécu lo  IV d.  C.  

  Na Idade Méd ia,  a  c idade va i renascer  a  par t ir  de uma nova  

d inâmica soc ia l,  inser ida na  est rutura feuda l que lhe  fo i ant er io r .  Mais 

prec isamente,  va i ser  ed if icada pe la reunião  em to rno  de uma fo r t aleza 

pré-exist ent e ,  cujo  ento rno será ocupado  por  núc leo  habit ac io na l e  de 

serviços,  de um mercado ,  sobretudo  em razão  e a  par t ir  das  novas  rot as 

comerc ia is aber t as pe las Cruzadas.  Nessa base se o rganizam as  

inst it u ições própr ias das c idades,  espec if icamente as funções po lít ico -

admin ist rat ivas,  co mo demonst ração de autonomia frent e ao ext er io r ,  

der ivada de uma evidente coerênc ia int erna.  É  a espec if ic idade po lít ica  

que va i fazer  da c idade  um mundo  e  s ist ema  soc ia l própr io ,  que va i 

perdurar  como fundamento histó r ico  e  ideo lóg ico  at é  o advento  da 

soc iedade indust r ia l.  

  Como t ransfo r mação  histó r ica -  a  c ivi l ização  feuda l e  a  

c ivi l ização  burguesa -  preparam a t rans ição  histó r ica segu int e:  o  

desenvo lvimento  da produção  com métodos c ient íficos,  o  que caract er iza a  

nossa c iv il ização  indust r ia l.  

  A d ifusão  urbana agora equiva le à  pe rda do part icu lar ismo  

eco lóg ico  e  cu ltura da c idade,  razão  pe la  qua l o s processos de urbanização  

e  de autonomia de  um mode lo  �cu ltura l ur bano� se manifest am co mo 

processos cont raditór ios.  

  A urbanização  da í deco rrent e most ra-se um processo  de  
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o rganização  espac ia l,  repousando  sobre do is conjuntos de fatos 

fundamenta is:  a)  a  deco mpos ição  prévia das est ruturas agrár ias e  a  

migração  da sua  população  para os cent ros urbanos já  exist ent es,  

fo r mando  a  fo rça de t raba lho  essenc ia l à  indust r ia lização ;  b)  a  passagem 

de uma economia  do mést ica para  uma economia  de manufatura,  e  depo is  

para uma econo mia de fábr ica o  que quer  d izer ,  ao  mesmo t empo  

concent ração  de mão-de-obra,  cr iação  de um mercado  e const it uição  de um 

meio  indust r ia l.  

  As c idades at raem a  indúst r ia  em r azão  de do is fatores 

essenc ia is,  qua l se ja  a  mão-de-obra e  mercado , e  po r sua vez a  indúst r ia  

o ferece novas oportunidades de  empregos,  susc it ando  ser viços.  O processo  

inverso  t ambém se most ra impor tant e,  ou se ja,  onde inc idem e lementos 

func io na is,  em espec ia l matér ias-pr imas  e  meios de t ranspor t e,  a  indúst r ia  

passa  a  co lonizar  e  a  det er minar  ur banização .  Nos do is casos é  a  indúst r ia  

que organiza po r  int e iro  a  paisagem urbana,  não  como decorrênc ia  

t ecno lóg ica,  mas como expressão  da lógica cap it a list a  que est á  na base da  

indust r ia l ização .  Po r isso  é  possíve l a sseverar  que �a deso rdem urbana� 

não  exist e  de fato.  Ela represent a a  organização  espac ia l provenient e do 

mercado ,  e  que decorre da ausênc ia de cont ro le soc ia l da at ividade  

indust r ia .  demais,  o  pr imado  do  lucro  e o raciona l ismo  t écnico  cu lmina m 

por  anu lar  d i ferenças e ssenc ia is  ent re c idades,  resu lt ando  na fusão  de 

t ipos cu ltura is,  nas caract er íst icas g loba is de uma c iv i l ização  indust r ia l 

cap it a list a .  

  Nest a nova  s it uação ,  a  c idade  co mo sede das c lasses  

dominantes,  busca se cont rapor ao campo ,  eis que sede das c lasses  

suba lt ernas,  como um dua l ismo  que não  é  mais  inevit áve l ne m 

insuperáve l.  

  Urbanização  quer  s ignif icar  a  const it u ição  de fo rmas espac ia is  

espec íficas e  própr ias das soc iedades humanas,  podendo  ser  caract er izada  

pe la concent ração  s ignif icat iva das at iv idades e  das popu lações nu m 

espaço  re lat ivamente rest r it o ,  bem como à exist ênc ia e  d ifusão  de um 

s ist ema cu ltura l espec íf ico ,  a  cu ltura u rbana,  co m a fina lidade de  fazer  

co rresponder  fo r mas eco lóg icas e  um conteúdo  cultura l,  suger indo  uma  
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ideo log ia de produção  de va lo res soc ia is,  a  par t ir  de um fenô meno  

�natura l�  de dens if icação  e de het erogene idade.  ação  hierarqu izada ( rede 

urbana) .  

  A quest ão  da urbanização  est á  int imamente ligada à  

problemát ica do  desenvo lvimento,  que remete t anto  a  um níve l t écnico  e  

econômico ,  como a um processo  de t ransfo r mação  qua lit at iva das  

est ruturas socia is,  per mit indo  um aumento das fo rças produt ivas.  

  A const rução  pós-moderna de pa isagem va i decorrer  de um 

processo  socia l de d isso lução  e  reint egração  cultura l,  onde se movimentam 

os invest ido res imo bil iár io s,  inver t endo  o  nexo  verdade iro  de que pequena 

fa ixa da popu lação  pode adqu ir ir  o  panorama onír ico  de consumo visua l,  

deco rrent e de uma vis íve l proeminênc ia  do  espaço  sobre o  t empo ,  já  que  

apropr iação  cu ltural t ornou-se uma est rat égia de aumento e  cumulação 

econômica.  

  Quando  é necessár io  fo r mular  exemplo s da pa isagem urbana  

pós-moderna,  de um lado  as t o rres alt as  e  br i lhant es,  marcas de  u m 

vir tuos ismo  t écnico  encerrando  massas de t raba lhadores de escr itó r ios ou 

consumidores em suas visões panorâmicas do  bazar  da vida ur bana.  Noutra 

ponta,  a  rest auração  e a  renovação  de ant igos lugares,  co mo espaço  de 

consumo so fist icado .  Os espaços pós-modernos t anto  fa lse iam co mo fazem 

a med iação  ent re  a  natureza e  o  ar t efato  humano ,  uso  público  e  va lo r  

pr ivado ,  de mercado ,  g loba l ou espec íf ico ,  lugares lucrat ivos e  não  

lucrat ivos,  com abst ração  cont ínua do  va lo r  cu ltura l e  mudanças dos 

s ignif icados soc ia is.  

  A pa isagem,  como o rdem est rutural impost a ao  ambiente,  

const ruído  ou natural,  é  o  conce ito -chave para que possamos co mpreender  

a  t ransfo r mação  espac ia l,  po rque inc lu i um s ignif icado  de ava l iação  da 

cu ltura mater ia l e  do  processo  socia l,  re flet indo  a impor t ânc ia  da  

espac ia l idade,  co mo meio  d inâmico ,  mo ldado  pe la ação  humana que va i 

in fluenc iando  a histó r ia  e  est ruturando  a sociedade.  

  Enquanto o  �fluxo  de cap it a l�  vincu la mudanças da pa isage m 

mater ia l à  capac idade de se imporem múlt ip las perspect ivas,  a  par t ir  das 

qua is a  pa isagem pode ser  vist a ,  as mesmas �fo rças do  mercado� vão 
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press io nando  as at ividades d iár ias e  o s r it uais soc ia is vincu lados à  noção  

de lugar ,  a  ponto  de fomentar  mudanças t ambém no  ver nacu lar .  I sso  

sugere duas pa isagens urbanas cont rast ant es; uma vincu lada aos poderosos 

e  outra  daqueles sem poder .  

  A pós- modernidade urbana d iz  respe ito  à  uma recente inversão  

das ident idades soc ioespac ia is ent re  pa isagem e ver nacu lar ,  sobretudo  em 

razão  de enobrec imento  t er r it or ia l e  de novas const ruções a  par t ir  dos 

ve lho s cent ros das c idades,  e l iminado  o que rest a  das res idênc ias 

unifamil iares ; a  recent ralização  e descent ra lização  atuam então  como 

fenô menos s imult âneos e  represent at ivos de poder cu ltural.  

  Nas c idades pós- modernas com freqüênc ia t ambém se inst a la  

um processo  de apropr iação  cultural,  der ivado  do  chamado  

�enobrec imento� dos ba ir ros e  espaços urbanos histór icos,  com base no  

fasc ín io  que emerge  da co mbinação  ent re  a  aut ent ic idade,  o  arca ico  e  a  

be leza,  como os exemplos atua is do  Pelour inho  e dos cent ros histó r icos de 

São  Luiz e  Rec ife.  Mesmo nos est ág ios pre liminares do  �enobrec imento� a 

apropr iação  cu ltural se dá at ravés  de um processo  bipar t ido . 

Pr imeiramente um grupo  socia l não  re lac io nado  de modo  nat ivo  à  

pa isagem,  assume a  sua perspect iva,  para depo is,  no  segundo  mo mento , 

impor  a  sua visão ,  conver t endo  o  ver nacu lar  em pa isagem,  det erminando  

um processo  de apropr iação  mater ia l do  espaço.  A ident idade co let iva é  

de fin ida pe la apropr iação  cu ltural,  co m e lementos const ant es de impos ição  

de múlt ip las perspect ivas sobre uma pa isagem l igada ao  poder  econômico ,  

s imbo l izada e  percebida pe lo  consumo visua l.  

  Out ro níve l de t ensão  na pa isagem decorre quando  as c idades  

maio res são  inser idas na era da g lo ba lização ,  razão  de a lt erações na  

est rutura espac ia l e  soc ia l urbana.  

  I sso  que d izer  largas t ransfo r mações,  t anto  em re lação  aos 

novos s ist emas da produção  econômica,  quanto  ao  est abe lec imento  de 

novos produtos cu ltura is.  É  a  passagem da cu ltura da �indust r ia l ização� 

para uma  cu ltura da econo mia de ser viços e  da �in fo r mação�,  que exige 

reestuturação  adaptat iva da pa isagem a  essa nova rea lidade,  à  base de 

novas negoc iações.A s it uação  t ambém r e flet e  novas fo r mas de equ il íbr io  
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ent re as inst it u ições loca is,  já  que a lgumas perdem o  cont ro le pa isag íst ico .  

A c idade pode ser  vist a  como ar t e ,  no  sent ido  espac ia l,  mor mente em se  

cons iderando  a Arquit etura como poss ibi l idade de ar t e  visua l,  e  t ambé m 

porque as c idades  ost ent am de a lguma fo r ma  a histó r ia  da cr iação  loca l.  

Nout ro  caminho ,  sobretudo  em se cons iderando  poss íve l a  inc idênc ia de  

uma fi lo so fia  imag inár ia  ur bana,  consubst anc iada no  modo  como os 

habit ant es da c idade,  sob um parad igma t empora l,  inventam fo r mas da  

vida ur bana,  objet ivando  o  at ing imento  de qua l idade e  bem-est ar ,  pode e  

deve a  c idade,  desvincu lada do  sent ido  de ar t e ,  vincu lar -se ao  sent ido  do 

est ét ico .  

  A c idade,  no  que per t ine aos seus  va lo res est ét icos,  t ambé m 

mantém d iá logos,  é  inventada,  r iva l iza e  int er roga os arquit etos,  o s 

p lane jadores e  o  Est ado,  enfim todos os seus  operadores fís icos,  a  f im de  

va l idar  t a l imag inação  cr iadora.  Est a fo rma de va lidade não  é o  produto  da 

cr iação  co let iva de seus habit ant es,  mas apenas grandes exerc íc io s grupa is  

de exper iênc ias  e st ét icas,  resu lt ant es do  viver  co t id iano ,  já  que  a  est ét ica,  

será sempre a  conseqüênc ia de um fazer ,  de manipu lação  da matér ia .  

  Trat a-se de compreender ,  resgat ar  e preservar  não  só os 

e lementos mater ia is l igados ao  bem-est ar  das pessoas,  mas co mpreender  

t ambém as const ruções e  fo rmas imag inár ias que est ão  nas mentes dos 

c idadãos,  co mo a melhor  mane ira  de f ru ição  de seus espaços viv idos e  

vit a is,  iso lada ou de mane ira comunit á r ia ,  co mo t empora lização  da sua  

c idadania.  I sso  é  diferent e  das mater ia l idades puramente const ruídas,  por 

t rat ar -se do  exame da essênc ia das  co isas,  nas  suas manifest ações 

sens íve is.  

  Os va lo res e  at r ibutos da cidade est ão  no  histó r ico  e no  novo , 

na par t e  moderna,  não -histó r ica,  ve loz e  int rép ida e  sempre inacabada nas  

c idades ; mas t ambém est ão nas des ignações evocat ivas do  afeto ,  se ja  e le  

pat r iót ico  ou meramente c idadão ,  de amor  pela t er ra e  expressão  de co mo 

deva  e la  ser  e  se parecer  ou aqu ilo  que se  quer ia  que  fosse,  co mo 

decorrênc ia de uma est ét ica co let iva.  

  A c idade passa a  ser  o lhada como um conjunto  de espaços 

públ icos,  objeto  do  embe lezamento  e  func io nabi l idade pe la  ação  do  poder 
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público ; depo is,  vo lt a-se a  o lhá- la  como uma fo r ma de ar t e ,  inventada 

pe los seus moradores,  em função  da est ét ica ou da fe iúra const ru ída pe los  

seus usuár ios e  não  pe las cond ições impostas pe lo  mercado ,  no  sent ido  de 

menos ou mais va lia  da propr iedade.  

  Uma c idade  não  é  apenas t opográfica,  po rque não  vive  só  

rea lidade,  já  que represent a t ambém as utópicas fo r mas imag inár ia s de 

seus c idadãos,  seus devane io s,  ilu sões des i lu sões;  é  lugar  ,  com loca is  

pr ivileg iados para det erminados usos; mas t ambém o  lugar  dos exc lu ídos,  

com loca is  despo jados de qua lquer  no rmal idade,  co let iva ou ind ividua l,  

soma de part es diur nas e  no turnas e  emoções correlat as e  d iferenc iadas.  

  A fo r ma mais e lementar  de est abe lec imento  de um int ercâmbio  

mater ia l na re lação  sociedade/espaço é,  de um lado  a sociedade  

o rganizando-se com o  objet ivo  de supr ir  suas própr ias necess idades,  e  

ass im de limit ando  a  o rganização  do  t raba lho ,  dos modos produção  e de 

out ro o  espaço loca l onde inc ide um subst rato ,  imed iato  e  essenc ia l,  

expresso  e  represent ado pelos recursos naturais e  a  natureza em gera l,  

resp landecendo  o  t raba lho  humano  co mo a pr inc ipa l cat egor ia ; a  busca é  

pe la apropr iação  dos recursos da natureza,  com o  propós ito  de agregar  a 

e les fo r ma  e va lo r  de ut il idade à  vida humana,  humanizando  a natureza do 

ambiente,  num int er mináve l processo  de apropr iação ,  t ransfo rmação  e 

submissão ,  t ão -só para a sat is fação  das necess idades humanas e  geração  de 

r iquezas.  

  A conseqüênc ia gera l desse processo  é  o  surg imento  de uma  

segunda natureza,  qua l se ja  a  natureza humanizada,  mod ificada,  

t ransfo rmada e reduz ida em objeto  geral da exp lo ração  pe lo  cap it a l,  razão  

pe la qua l o  espaço  e  os recursos naturais ne le cont idos são  

progress ivamente engo lidos pe la mercant il ização ,  quando  a propr iedade  

pr ivada do  so lo  t ransfo r ma-se na maio r  expressão  do processo  histór ico  de 

separação  ent re  os homens e  �seu� espaço.  Est a t rajetó r ia  va i desde a  vida  

rural a t é  a  co mplexidade da soc iabi l idade met ropo lit ana,  t ranspondo  o 

sent ido  ho mem/ lugar ,  para at ing ir  um sent ido  de sociedade  

g loba l/espaço /g loba l.  

  A despe ito  da t endênc ia da atua lidade de buscar-se a  
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va lo r ização  do  espaço  t ão -só  no  seu sent ido  econômico ,  cremosn a  

import ânc ia  e  na  poss ibi l idade  de at r ibu ir -se  um va lo r  à  f is io no mia da 

c idade e  sobretudo na poss ibi l idade de mod if icá- la  sempre que necessár io  

ao  resguardo  da qualidade de vida e  bem-est ar  das pessoas,  sobretudo 

po rque a  pa isagem ur bana merece ser  vist a  e  lembrada,  pe lo  seu  conjunto 

de e lementos,  como a lgo  que nos dê prazer ,  sobretudo  po rque podemos dar  

fo r ma visua l à  c idade,  com o  propós ito  de preservar  ou est abe lecer  o  be lo  

urbano .  

  O ponto  de par t ida passa  ser  o  o lhar .  O lhar  a  c idade pode dar  

prazer  ou desprazer  ainda que o  panorama possa ser  o  mais comum.  Co mo 

obra arquit etônica,  a  c idade é  apenas uma const rução em grande esca la ; é  

uma grande const rução no  espaço,  percebida co mo t al no  t ransco rrer de 

per íodos longos de t empo .  

  O desenho  de uma  c idade não  ut il iza seqüênc ias l imit adas ou 

mesmo cont ro ladas,  po rquanto  em ocas iões d i ferent es,  segu indo  a visão  de  

p lane jadores d i ferent es e  objet ivando  at ing ir  pessoas d i ferent es,  de épocas 

d iferent es,  serve-se de seqüênc ias int er rompidas,  depo is retomadas,  

abandonadas,  inver t idas e  at ravessadas .  Po r  de t rás de uma pa isagem 

aparentemente ins ignif icante,  inc idem out ros cenár ios a  serem exp lo rados,  

sobretudo  em re lação  ao  seu ento rno,  ao  conjunto  de re lações de  seus  

ar redores,  às seqüênc ias de e lementos que conduzem à lembrança de  

exper iênc ias passadas,  po rque �cada c idadão  t em vast as assoc iações co m 

a lguma par t e  da sua c idade,  a  imagem de cada um est á impregnada de  

lembranças e  s ignif icados�.  

  Um ambiente urbano  be lo  e  apraz íve l  po r  int e iro ,  const it u i 

uma s ingu lar idade ou at é  uma imposs ib i l idade,  ou se ja em t er mos de 

be leza,  a  cidade,  no  geral,  est ará divida  em fragmentos agradáve is,  par t es 

menos bonit as e  áreas de fe iúra.  

  Em gera l a  vist a  pre fer ida é  aque la que aponta para uma  

pa isagem mais d ist ant e,  aonde inc idam água,  veget ação  e espaços,  

oco rrênc ias  que as pessoas c it am com car inho  e prazer ,  po rque com 

c lareza vis lumbram a import ânc ia dessas  amplit udes para o seu bem-est ar .  

As vist as amplas,  ent ão,  a lém do  prazer ,  t ambém provocam a emoção , 
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razão  pela qua l acessar  a  exper iênc ia panorâmica não  cansa e  int egra as  

expect at ivas da maio r ia  dos usuár ios da c idade.  

  Out ro elemento  a  cons iderar  é  o pert inent e ao  simbo l ismo  que  

a  pa isagem re flet e  at ravés do  seu ar ranjo ,  represent ado  pelas pa lavras,  

novo ,  ve lho ,  histó r ico ,  limpo ,  su jo ,  vivo,  sem vida,  suas co rrespondentes 

import ânc ias,  co mo respost as aos cont rast es dos cenár ios urbanos,  como 

os do espaço , usos,  st atus,  idades e  de fin ições.  

  A pa isagem que agrada é  aque la que agrada ao  esp ír it o ,  porque 

ret rat a  um ambiente po r  onde fluem as pessoas e  as suas imagens  

agradáve is,  der ivadas e  ind icadas  pe los seus sent idos,  sobretudo  da visão ,  

do  o lfato  e  da audição ,  como e fe it o s dos objetos fís icos percept íve is,  ma is  

ou menos abrangentes,  ma is  ou menos impos it ivos e  mais  ou menos  

d iferenc iados.  

  A d isc ip l ina ur baníst ica é  na atua lidade um dos imperat ivos  

mais prementes da c iv i l ização ,  face ao  fenô meno  da urbanização  crescente 

que se ver if ica em toda a  humanidade.  

  Tecnicamente o  urbanismo  pode ser  de fin ido ,  do  ponto  de 

vist a  t écnico ,  como 

 
a  c i ên ci a  que se  p r eocupa  c om  a  s i s t em at iz a çã o e  
desen vol vi m en t o da  c i dade busca n do det er m inar  a  m elh or  
pos i çã o da s  r ua s ,  dos  ed i f í c i os  e  obr a s  públ ica s ,  de  ha bi t a çã o 
p r i va da,  de  m odo que a  p opu l a çã o pos sa  goz a r  de  uma  s i t ua çã o 
sã o,  côm oda  e  es t i ma da.  
 

  O problema de est ét ica d iz  respe ito  a  mater ia l ização  p lást ica  

das necess idades humanas,  cons iderando  a cidade como �a maio r  obra de 

ar t e  co let iva�  que o  ho mem fo i capaz de conceber .  A c idade é fe it a  pe lo  

ho mem e para o  homem.  A sua s i lhuet a,  seu co lo r ido ,  o  fasc inante jogo  do 

che io  e  do  vaz io ,  sua esca la,  seus mater ia is,  seus t er renos quando 

humanizados,  seus gêneros de vida present es e  passados,  a  impor t ânc ia  

numér ica de seus habit ant es,  t udo  isso  são  os elementos que vão  dotar  a 

c idade  de per sona lidade e  lhe at r ibu ir  o  va lo r  est ét ico ,  de be leza ou de  

fe iúra.  

  O processo  de cresc imento urbano  int ens ivo  no  Bras i l 
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acompanhou a  indust r ia lização  do  pa ís,  a  chamada �Revo lução  de 1930�,  

época em que  menos de 30% da  população  viviam em c idades,  causando  e 

provocando drást icas t ransfo r mações sócio -econô micas e  espac ia is.  

  A par t ir  de meados de 1950,  boa par t e  das r iquezas da  

economia  nac io na l t êm s ido  geradas  nas  áreas  urbanas,  inc lu indo ,  em que 

pese os problemas finance iros do pa ís,  um lugar  de dest aque dent re as 

nações no  que pert ine à  d imensão  do nosso  produto nac iona l bruto .  

  O resu lt ado  desse  processo  de s imult ânea  indust r ia lização  e  

urbanização ,  é  uma int ensa concent ração  econômica que cont inua 

det erminando  um processo  de exc lusão  po lít ica e  e spac ia l de grande par t e 

da população .  

  Na atualidade esse processo  de exc lusão ,  quase co mo uma no ta 

comum às pr inc ipa is c idades bras i le iras,  t em det erminado  o  cerco  das 

áreas moder nas  e  em gera l cent ra is,  pe las ocupações e  lo t eamentos 

per ifér icos,  ir regu lares,  ou c landest inos,  onde impera a  autoconst rução , 

como regra.  Mesmo nas áreas d it as nobres e  r icas,  const ruções de grande  

est ilo  e  so fist icação  convivem e coexist em com áreas de fave l ização  

precár ias,  resu lt ant es de  invasões de  áreas públ icas ou pr ivadas.  Est ima-se  

que 40% do domín io  pr ivado  nas c idades encont ra-se vaz io ,  t ão -só  com o 

propósito  da especu lação ,  depo is da inc idênc ia da ur banização  à  cust a  das 

ações est at ais.  

  O sent ido  de que  a  ur banização  na  atua lidade  se  dest ina  à  

produção  de fo rmas espac ia is e spec íf icas de apo io  à  cr iação  das re lações 

soc ia is necessár ias à  reprodução  do  cap it a l é  quase o  produto  de uma  

cer t eza.  A ênfase espec ia l t em s ido  cent rada nos papé is nesse processo  

reservados aos agentes e  inst it u ições socia is e  po lít icas,  ma is  

prec isamente de um lado  o  Est ado  e  de out ro os movimentos socia is  

urbanos,  rest ando  à leg is lação ,  ou à  fo rmação  de  uma leg is lação ,  um pape l 

secundár io  marg ina l e  ext erno ,  às vezes autônomo,  como fenô meno  apenas  

ind ir et amente re lac io nado  e  assoc iado  ao  processo  socia l de const rução  e 

produção do  espaço urbano .  

  Um re latór io  do  Banco  Mund ia l,  dat ado de 1988 est imou que  

mais  de 900 milhões de  ind iv íduos em todo  o  mudo  vivem em est ado  de 
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�pobreza abso lut a�.  O mesmo documento  definiu esse est ado  como 

caract er izado  po r  �desnut r ição ,  ana lfabe t ismo ,  doenças,  esperança de vida  

cur t a  e  alt as t axas de mor t alidade infant il� .  Provave lmente,  quase um 

bi lhão  de ho mens,  mu lheres e  cr ianças vivem ao  longo  de uma margem de  

subs ist ênc ia que,  embora não  lhes ameace a  vida,  impede a  obt enção  de  

um pouco mais do  que apenas as necess idades mín imas.  

  Os pobres podem ser  t idos como �aque les a  quem não  são 

proporcionados meio  para sat is fazer  uma ou mais necess idades humanas  

bás icas e  para par t ic ipar  da vida soc ia l� .  

  Com o  dec lín io  das cond ições de vida da maio r  par t e  da 

população ,  co lhe-se a  necess idade imper iosa de apr imoramento  de 

s ist emas  de pro t eção ,  que ded iquem maio r  at enção  às necess idades  

humanas bás icas,  e  nesse contexto ,  sobretudo , dos grupos vu lneráve is,  na  

busca de  so luções,  t anto  na pro t eção  ambienta l quanto  na pro t eção  dos 

d ire it o s humanos.  

  A pobreza co rrent e e  a  dest ruição  ambienta l ameaçam bloquear  

progresso  econômico  e socia l em numerosos países em desenvo lvimento .  A 

pobreza pers ist ent e na per ifer ia  ur bana é  uma c icat r iz  vis íve l da escassez  

de cap it a l de invest imento,  que det ermina uma co lossa l deprec iação  do 

cap it a l humano .  

  A degradação  ambienta l e  a  pobreza ent ram em conf l it o  severo  

nas áreas urbanas.  As moder nas indúst r ias de t ransfo r mação ,  o s cent ros 

comerc ia is  e  as indúst r ia s de  ser viços concent ram-se  no  cent ro  de muit as  

das grandes c idades do  mundo  em desenvo lvimento.  Em vo lt a  de las,  o s 

grandes  cont ingentes dos mais  pobres  urbanos se ag lo merando  em c idades  

improvisadas.  Como conseqüênc ia da escassez abso lut a de t er ras 

apropr iadas ou do  alt o  custo  das t er ras �benef ic iadas�,  as áreas urbanas  

per ifér icas vão  se caract er izar  po r  cond ições ambienta is natura is e  

ar t ific ia is  per igosas,  co mo por  exemplo ,  as áreas  inundáve is,  a s encost as 

íngremes,  o s t er renos vaz ios cont íguos a  indúst r ias per igosas.  São 

cond ições fis icamente precár ias,  mu ito  t íp icas das fave las urbanas no  

mundo  em desenvo lvimento ,  que agravam a já  marcante vu lnerabil idade do 

pobre urbano ,  como os problemas  re lac io nados ao  saneamento,  
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no tadamente doenças t ransmit idas pe la água,  ou eventos naturais,  a  

exemplo  das  inundações e  o s des l izamentos de barre iras,  ou mesmo  os 

desast res provocados pe lo  homem,  como os incênd io s urbanos e as  

exp lo sões e  vazamentos de produtos tóxicos em fábr icas que ut iliza m 

produtos químicos.  A int eração  ent re  pobreza e  dest ruição  ambienta l 

de flagra,  ent ão  uma  esp ira l a scendente  de det er io ração  da qua lidade de 

vida,  que ameaça t ambém a segurança fís ica,  a  saúde e  o  bem-est ar  

econômico  não  só  de muit as das pessoas mais pobres,  mas de t odos os 

habit ant es das c idades ind ist int amente.  

  Não  é t arde demais para �sa lvar� as c idades,  embora os t ipos  

de melhoramentos ambienta is que  são  dese jados pe las  e l it es  urbanas  se jam 

sempre mais d ispend io sos,  frent e aos escassos cap it a is para t anto.  

  Com uma popu lação  de 157.079.573 de habit ant es em 1996,  o  

Bras il most rava ent ão  uma  dens idade bast ant e des igua l t anto  ent re  regiões  

como ent re os Est ados-membros.  

  O desa fio  atua l da gest ão das c idades ,  segundo  o  t exto da 

Agenda  21 Bras ile ira  est á  em buscar  modelos de po lít icas que co mbinem 

as novas exigênc ias da econo mia g lo ba l izada à  regu lação  pública da 

produção  da cidade e  ao  enfrent amento  do  quadro  de exc lusão  soc ia l e  de  

det er io ração ambienta l.  

  A loca l ização  e a  natureza dos problemas ambienta is que  

a fet am ou são  gerados pe la  população  bras ile ira  est ão  ligados à  sua  

red ist r ibu ição  espac ia l e  aos fato res det erminantes dessa  red ist r ibu ição , 

ind icat ivos de como e onde a população  afet ará o meio  ambiente e  será  

a fet ada po r  ele ,  sendo  que t al red ist r ibu ição  populac io na l sobre o  espaço 

obedece a  uma evo lução  da loca lização  e reest ruturação das at ividades  

econômicas,  induz idas pe las t ransfo r mações do  cenár io  econô mico 

nac io na l e  int ernac io na l.  

  Sob uma ót ica moder na,  é  poss íve l cog it ar  o  meio  ambiente 

desdobrado  em natura l,  int egrado  pelo  so lo ,  pela água,  pe lo  ar ,  pela fauna  

e pe la f lo ra,  ar t if ic ia l (  ou humano) ,  const it u ído  pe las  s ít io s,  ed if icações e  

equ ipamentos produzidos pe lo  ho mem,  der ivados em assent amentos 

urbaníst icos,  ass im co mo pe los va lo res histó r icos e  cu lturais.  
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  V is lumbra-se,  uma perspect iva ampla e  rea l de meio  ambiente,  

concebido  co mo �a int eração  do  conjunto  de elementos naturais,  ar t ific ia is  

e  cu lturais que propic iem o  desenvo lvimento  equilibrado  da vida humana.� 

  A par t ir  do  conce ito  amplo  e  consagrado  no  dire it o  bras ile iro  e  

cons iderando  as dispos ições da Le i  6 .938/81,  to rnou-se possíve l a  

c lass i f icação  do  meio  ambiente:a)  me io  ambiente natura l,  que inc lu i o s 

chamados recursos naturais,  int egrant es  da bio t a ,  const it u ído  pe lo  so lo ,  a 

água,  o  ar  atmosfér ico ,  a  flo ra e  fauna ; b)  me io  ambiente ar t if ic ia l,  

fo r mado  pe las ed if icações,  equ ipamentos urbanos públ icos ( ruas praças,  

áreas verdes,  e spaços l ivr es em gera l ) ,  comunit ár io s,  enf im,  todos os 

assent amentos de re flexos ur baníst icos; c)  me io  ambiente cu ltura l,  

int egrado  pe lo  pat r imô nio  arqueo lóg ico , ar t íst ico ,  histó r ico ,  pa isag íst ico  e  

t ur íst ico .  

  O meio  ambiente cu ltura l mereceu expressa re ferênc ia na  

Const it uição  de 1988,  ar t .  216,  que lhe  de fin iu os va lo res int egrant es e  

est ipu lou mecanismo s de sua prot eção :  

  A pa isagem ur bana represent a um ambiente de vida humana,  

onde inc idem os va lo res do  esp ír it o ,  que são  et ernos e  perenes,  

cond ic io nados t ambém pe lo  cr it ér io  est ét ico ,  livrando  o  cot id iano  de seus  

habit ant es das fe iúras que o  mundo  t êm,  e  a ss im ad ic io nando  na vida  

d iár ia  o  bem-est ar  de conviver  com o  be lo.  

  É  o  t raçado  urbano  que va i det er minar  a  d ispos ição  das  vias  

públ icas e  dos logradouros,  no  contexto har mo nioso  de um p lano  geral da  

c idade.  

  A pro t eção  est ét ica da  c idade  e  seu ento rno,  ense ja  d iversas  

l imit ações ao  uso  da propr iedade,  como a fo rma,  a  a lt ura e  d ispos ição  das  

const ruções,  mesmo  as  fachadas  e  muros,  t udo  com o  propósito  de,  at ravés  

de impos ições ed i l íc ias que est abe lecem cr it ér io s est ét icos,  dar  boa 

aparênc ia às ed ificações urbanas,  est endo-se aos ar redores,  com 

preservação  das vist as panorâmicas,  da pa isagens  naturais e  dos loca is  de  

par t icu lar  be leza.  

  O mobil iár io  urbano  é  composto  por  elementos que int egram a  

pa isagem ur bana,  devendo  receber  t rat amento  r igo roso,  at ravés de  
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adequada regu lamentação  urbaníst ica munic ipa l,  espec ia lmente no  que se  

refere à  publ ic idade.  O mo bil iár io  ur bano  d ivide-se em: a)  anúnc ios ; b)  

e lementos de sina l ização  urbana ; c)  e lementos da infraest rutura urbana.  

  Essa var iedade de mo bil iár io  urbano  pode receber  a  ma is  

var iada gama de rest r ições que a  le i munic ipa l pode po rmenor izar ,  à  base  

do  int eresse loca l,  em ho menagem à est ét ica urbana e  à  segurança dos 

admin ist rados.  

  O urbanismo  fo i concebido  inic ia lmente como a ar t e  de 

embe lezar  a  c idade,  evo lu indo  no  sent ido  socia l,  t anto  quanto  evo lu iu o 

conce ito  de c idade,  cu ja t endênc ia  é  de ext ravasamento  para além do  

per ímet ro  urbano .  

  O Dire it o  Urbaníst ico  é  um ramo  re la t ivamente recente do  

d ire it o ,  sobretudo  como agente de promoção  do  ar ranjo  e o rganização  das 

ag lo merações urbanas,  objet ivando  assegurar  confo r to,  segurança e  

har mo nia que devem re inar  na co munidade,  co mo condições para a  

preservação  da sadia  qua lidade de vida de todos.  

  O vocábu lo  pode ser  recente,  mas a  sua ap licação  est á 

re lac io nada a uma d isc ip lina  muito  ant iga,  po rque desde a  mais remota 

ant igü idade encont ramos c idades com t raçados regulares.  

  Podem ser  cons ideradas no r mas urbaníst icas todas aque las que  

t enham por  objeto  disc ip linar  o  p lane jamento  urbano ,  o  uso  e ocupação  do 

so lo  urbano ,  as áreas de int eresse espec ia l,  naturais e  cu ltura is,  o rdenação 

urbaníst ica da at ividade ed i l íc ia  e  a  ut il ização  de inst rumentos de 

int er venção .  

  O ponto  de par t ida é  a  previsão  const it uc iona l,  só  podendo  ser  

cons ideradas  no rmas gera is  ur baníst icas aque las  que a  Const it u ição  

expressamente menc io ne,  objet ivando  af ixação  de d iret r izes e  pr inc íp io s  

para o  desenvo lvimento  urbano  nac io na l ,  que cons ist e  na o rdenada cr iação  

expansão ,  renovação  e melhor ia dos núc leos urbanos.  

  A noção  de propr iedade,  ass im co mo as regras que a  regem,  se  

mantêm co mo inf luênc ia  pr inc ipa l e  dec is iva sobre  todo  o  regime de  

apropr iação  de bens,  exercendo  na  re flexão  cr ít ica,  na abordagem t écnica  

e  nos programas po lít icos uma fasc inação  quase ir res ist íve l,  causa de uma  
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d ico tomia que conduz  a  inc idênc ia  de fenô menos aparent emente 

ant agônicos e  cont raditó r ios.  Ass im,  enquanto  os estudiosos e  

pesqu isadores pugnam pe lo  reconhec imento  de uma det er io ração  do 

mode lo  c láss ico  de propr iedade,  ass is t imos concomit ant emente a  uma  

progress iva  extensão  da mesma noção  com o  propósito  de revit a lizar  

t écnicas domin ia is,  que per mit em garant ir  sua máxima tut ela  jur íd ica.  

  S imult aneamente com o  reconhec imento  da propr iedade  

pr ivada do  so lo ,  uma d isc ip l ina t rat a  de est abe lecer ,  de mane ira  mais ou 

menos co mplet a o  seu aprove it amento  para fins ur baníst icos,  objet ivando  

est abe lecer  o s inst rumentos necessár ios para coordenar  a  apropr iação  

pr ivada do  so lo  com a o rdenação  pública  urbaníst ica.  

  O melhor  dos caminho s para t anto é  o  t raçado  pe la  

Const it uição  ao  disc ip l inar  a  propr iedade,  dando- lhe s ignificado  concreto 

a  sua função  socia l,  sem tornar  ilusó r io  seu reconhec imento  e  garant ia .  

  O d ireto  de propr iedade se a figura co mo verdade iro  protót ipo 

dos dire it o s subjet ivos,  sem s ignif icar ,  ent ret anto,  que t al configuração  

deva  necessar iamente per manecer  imutáve l,  apresent ando  sempre as  

mesmas fo r mas e  caract er íst icas.  Ass im,  propr iedade ind iv idua l se  

caract er iza co mo uma s it uação  subjet iva ,  que va i se mode lando  em épocas 

d iversas e  sob influênc ia de fatores cambiantes.  

  A propr iedade  pr ivada  não  pode mais  se  reduz ir  a  um conce ito  

imutáve l,  po rque est á  ir remed iave lmente at relada à  uma rea l idade que se  

t ransfo rma na med ida em vão  se produzindo  mudanças soc ia is.  

  Embora cat alogada co mo dire it o  ind ividua l,  não  poderá a 

propr iedade pr ivada ser  cons iderada d ire it o  ind iv idua l puro ,  mor mente 

d iant e da dest inação  dos pr inc íp io s da o rdem econô mica,  qua l se ja ,  

assegurar  a  todos exist ênc ia d igna,  confo rme os dit ames da just iça soc ia l.  

  Em razão  da obr igato r iedade do  at end imento  da função  socia l 

da propr iedade,  quer  pública ou pr ivada,  urbana ou rural,  toma vu lto  a  

presença de inseparáve l e  obr igató r io  requ is it o ,  ou seja,  o  uso  raciona l da  

propr iedade e  dos recursos ambienta is,  tanto  natura is quanto cultura is,  que 

lhe são  int egrant es,  para sua disponibi l idade per manente,  ind ispensáve l à  

manutenção  do  equ ilíbr io  ambienta l prop íc io  à  vida  em gera l,  no  int eresse 
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present e e  futuro de todos.  

  A Const it u ição  Federa l de  88,  a lém de rea fir mar ,  amplio u  

pr inc íp ios const it uc iona is ant er io rmente consagrados (CF/46,  art .  147; 

CF/67,  ar t .  157,  I II ; CF/69,  ar t .  160, I I I ) ,  e is  que  ao  t empo  em que  

garant iu  o  dire it o  de propr iedade (pr ivada e  pública) ,  condic io nou ao 

at end imento  de sua função  socia l (CF/88,  art .  5º  XXII  e XXIII) ,  med iant e 

a  ut ilização  ou o  aprove it amento raciona l da propr iedade (urbana e rura l)  

e  dos respect ivos recursos ambienta is ( natura is e  cu ltura is)  que lhe são  

int egrant es,  ao  bem-est ar  soc ia l e  ao  in t eresse de t odos (CF/88,  ar t .  182 

c/c  ar t .  186,  I ,  I I) .  Em s ínt ese,  d isc ip l ina c ivi list a  e  as no rmas inser t as no 

Dire it o  Pr ivado  sobre a  propr iedade,  a t ribuem p lenitude de seu exerc íc io ,  

oponíve l ent re  par t icu lares,  desde que respe it adas  as de limit ações e  

cond ic io namentos const it uc iona l sobre a  matér ia .  

  O d ire it o  pr ivado  subjet ivo  ou c ivi l,  a t ribu ído  ao  propr iet ár io  

par t icu lar ,  a inda  que s ituado  no  pó lo  at ivo  de re lação  jur íd ica abst rat a ,  é 

oponíve l aos demais  par t icu lares em carát er  il imit ado ,  po rque a e les 

incumbe respe it ar  a s t rês facu ldades fundamenta is,  represent adas pe lo  uso , 

gozo  e dispos ição ,  nos t ermos o Código  Civi l.  

  Va le d izer ,  que o  regime jur íd ico  da propr iedade não  é 

exc lus ividade do  Dire it o  Civi l,  e is  que  inc idente co mplexo  e abrangente 

e lenco  de d iret r izes no r mat ivas admin ist rat ivas,  urbaníst icas,  empresar ia is  

(comerc ia is)  e  c iv is,  t udo  sob o  fundamento  har mônico  das no r mas 

const it uc iona is.  

  Com muito  mais razão ,  t al evidênc ia é  e st end ida à propr iedade  

pública � reconhec ida na Const it u ição ,  nos t ermos dos art s .  20 e 26 � ; 

nas hipó t ese auto r izató r ias da t ransferênc ia co mpulsó r ia  de bens pr ivados 

para a  domin ia l idade pública,  med iant e desapropr iação ,  ou nos casos de 

bens naturalmente dest inados à  apropriação  pública,  como as vias de  

c ircu lação ,  o s espaços l ivres,  o s t er renos de mar inha,  pra ias,  r io s,  lagos,  

ar  t er r ito r ia l,  dent re out ros t antos.  

  O novo  Código  Civi l apontou,  nos art igos 1228 e  segu int es,  o s 

novos d irec io namentos do  dire it o  de propr iedade e  nos ar t igos 1299 e 

segu int es as regras per t inent es ao  dire it o  de const ruir .  
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  O art .  1228,  como preconizava o  art .  524,  do  Código  Civil de  

1916,  dispõe:  

 
Ar t .  1228  -  O p r opr i e tár i o t em  a  fa cu l da de de  usa r ,  goz ar  e  
d i spor  da  coi sa ,  e  o d i r e i t o de  r ea vê- l a  de  que,  in jus t am en t e ,  a  
possua  ou  a  det enha .  

 

  A grande inovação  est á  mater ia lizada no  § 1º desse ar t igo ,  ao 

adaptar  o  exerc íc io  do  d ire it o  de propr iedade ao  cumpr imento  das 

exigênc ias ambient a is preconizadas no  ar t .  225,  da Const it uição  Federa l,  o  

fazendo  nos segu int es t ermos:  

 
§  1 º -  O d ir e i t o de  pr opr i eda de deve ser  exer ci do em  con son ân ci a  
com  a s  f i na l i da des  econ ôm i ca s  e  soci a i s ,  e  de  m odo que se ja m  
p r eser va dos ,  de  con for m ida de com  o es t a bel e ci do em  l e i  
espe ci a l ,  a  f l ora ,  a  fa un a,  a s  bel ez a s  na t ura i s ,  o equ i l í br i o 
ec ol óg i c o e  o pa t r im ôn i o h i s t ór i co.  

 

  Aqu i est ão  caract er izadas  as  funções ambienta is da  

propr iedade urbana e  rura l,  nos mo ldes preconizados nos ar t igos 225,  

( me io  ambiente natura l)  e  216,  (me io  ambiente cu ltural) ,  da Const it u ição  

Federa l.  

  Os t rês dilemas:  o  dire it o  à  c idade ; o  d ire it o  da cidade e  o  

d ire it o  na c idade.  No  pr imeiro  est ar íamos d iante da exist ênc ia de u m 

s ist ema de no r mas,  pr inc íp ios e  po lít icas públicas ; o  segundo  const it ui-se 

pe las exigênc ias da  própr ia c idade,  ao  rec lamar  obras e  ser viços para que  

possa cont inuar  exist indo ; e  o  t erceiro ,  eng lo bando  os d ire it o s do  c idadão 

urbano ,  mormente em se reconhecendo  que no  meio  urbano  os dire it o s são 

d iferenc iados,  com a separação  ent re  o Dire it o  de Propr iedade I mó ve l e  o  

Dire it o  Edilíc io .  

  A quest ão  eng loba out ras ver t ent es,  porquanto  pode ser  ma is  

bem d ist r ibu ída se fo r  adotada uma d ivisão  a  par t ir  de um conce ito  de 

pa isagem,  inc lu indo  t ambém os va lo res e st ét icos.  

  Os d ilemas propostos podem ser  ampliados para:  o  dire it o  à 

pa isagem; o  d ire it o  da paisagem e o  d ire it o  na pa isagem.  Ass im,  est arão 

resguardados,  a lém daque les in ic ia lmente propostos,  t ambém a saúde  

esp ir it ua l das pessoas,  der ivada do  convívio  d iár io  co m co isas  be las  e  bem 
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ar ranjadas  urbanist icamente,  mormente em se  cons iderando  o  conce ito  

empregado  pe la Organização  Mund ia l de Saúde,  ao  propor  que a  sanidade  

não  é apenas a  ausênc ia de mo lést ias,  mas t ambém e pr inc ipa lmente o  grau 

de bem- est ar  der ivado  do equil íbr io  emoc iona l e  saúde do  esp ír it o .  

  É  imposs íve l desassoc iar  equ i l íbr io ,  prot eção  e  har monia  da  

pa isagem sem levar  em cons ideração  os va lo res e st ét icos a  e la  per t inent es  

e  ne la inc identes,  po rquanto  o  mesmo Est atuto  da Cidade,  a lém de  

asseverar ,  no  art .  2º ,  inc.  XII ,  que a po lít ica urbana t em por  objeto  a 

prot eção , preservação  do  meio  ambiente natural e  const ru ído ,  igua lmente  

preconiza,  no  mesmo  ar t .  2º ,  inc iso  VI ,  let ra  �g�,  que  a  o rdenação  e 

cont ro le do  uso  do so lo  t ambém obje t iva evit ar  a  po lu ição ,  inc lu indo 

obviamente a  po lu ição  est ét ica,  c it ada e  de fin ida na Le i 6 .938/81.  

  Ademais,  sob qua lquer  das aná l ises poss íve is em re lação  à  

est ét ica e  a  prot eção da pa isagem no  t exto  regulametador  da Const it uição , 

como é o  Est atuto  da Cidade,  não  se  poder ia  desprezar  as re ferênc ias 

const it uc iona is expressas sobre essas matér ias,  que ac ima fo ram 

t ranscr it as.  

  No  Est atuto  da Cidade,  a  prot eção  dos va lo res pa isag íst icos e  

est ét icos const am como d iret r izes gera is  da le i (ar t .  2º ,  inc.  XII ) ; na Seção  

VII ,  relat iva ao  Dire it o  de Preempção  (art .  26,  inc.  VII I ) ; na Seção  XI ,  

per t inent e à  Transferênc ia do  Dire it o  de Const ruir  (ar t .  35,  inc.  I I )  e  

f ina lmente na Seção  XII,  que t rat a do  Estudo  de Impacto  de Viz inhança,  

ar t .  37,  inc.  VII .  

  Também a  t emát ica  re lac io nada ao  urbanismo  e a  pobreza  não  

fo i des lembrada,  sobretudo  diant e da evidênc ia  de que largas  camadas da 

população  não  ost ent am cond ição  de alcançar  a  propr iedade do  so lo  nos 

mo ldes t rad ic io na is.  Essa problemát ica  der iva nas ações c landest inas de  

ocupação  de áreas públicas,  espaços livres,  áreas de preservação  

per manente,  const ruções ir regu lares em áreas não -urbanizadas e  em áreas  

d it as de r isco  et c ,  a lém da evidente info r mal idade  que marca o  seto r,  

sobretudo  nas  t ransações envo lvendo  �posses�,  cu lminado  por  desacred it ar  

todo  o  dire it o  urbaníst ico ,  que nos mo ldes ant er io res t rat ava de promover  

a  urbanização  em áreas e lit izadas da c idade,  ignorando  a pobreza.  
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  O Est atuto  da Cidade vo lt a-se,  como pr imeira t ent at iva e fet iva  

de uma respost a jur íd ica ao  problema,  para a  imp lementação  de um 

urbanismo  popular .  

  De se no t ar  que a  inst it u ição  de uma o rdem urbaníst ica  

popular  é  exigênc ia do  própr io  Est atuto,  ao  asseverar ,  no  ar t .  2º ,  XIV, 

d iret amente como d iret r iz  gera l �o  est abe lec imento  de no rmas espec ia is  de  

urbanização ,  uso  e ocupação  do so lo  e edif icação�,  que levem em 

cons ideração  a s it uação  socioeconômica da popu lação  e as no rmas  

ambienta is.  

   E m pr imeiro  lugar  promovendo  o  ingresso  e  a  int egração  dos 

grupos pobres marg ina lizados ao  mundo  do dire it o  urbaníst ico ,  at ravés da 

cr iação  de novos inst rumentos de acesso  à propr iedade fo r mal,  bem co mo 

a linhando  med idas  de regu lar ização  das ur banizações c landest inas e  

regu lar ização  fund iár ia  ur bana.  Ademais,  uma  nova o rdem ur baníst ica 

popular  é  fo rmalmente suger ida,  med iant e a  ind icação  de no rmas espec ia is  

de urbanização ,  capazes  de  adequá- la  á  s it uação  rea l viv ida po r  uma  

parce la  express iva da população .  

  Um dos mecanis mos jur íd icos de acesso  popular  à  propr iedade  

fo r mal fo i a  inst it u ição  do  dire it o  de super fíc ie ,  inst rumento  at é  ent ão 

desconhec ido  na o rdem jur íd ica nac io na l ,  previsto  nos art igos 21-24.   

  A int er venção  mais express iva d iz  respe ito  à  regular ização  

fund iár ia  pe la d isc ip l ina do  usucap ião  ind iv idua l espec ia l de imó ve l 

urbano ,  a  part ir  da previsão  do  art .  183, da Const it u ição  Federa l (ar t s .  9º , 

e  11-14) ,  a lém da cr iação  do  usucap ião  co let ivo  espec ia l de imó ve l urbano  

(art .  10)  e  das concessões ind iv idua l e  co let iva de uso  espec ia l para fins  

de moradia,  que asseguram d ir e it o s subjet ivos aos ocupantes de imó ve is  

públ icos,  mesmo os de uso  comum,  d ispos it ivos que após o veto 

pres idenc ia l acabaram ado tados em extensão  menor  do  que o  or ig ina l,  pe lo  

t eo r da Medida Provisó r ia  2 .220,  de 4.9.2001.  

   Espec ia l izar  e ssas s it uações at ravés  da leg is lação  sob 

comento  t ambém s ignifica per mit ir  a  regu lar ização  fund iár ia  e  

urbanização  de  áreas  ocupadas po r  população  de  ba ixa renda.  Igua l 

o r ient ação  resplandece do  t eor  do  inc.  XV,  do  art .  2º ,  que det ermina a  



 

 

cdxc ix

�s impli f icação  da leg is lação� com a fina l idade  de reduz ir  o s custos de 

urbanização ,  ampliando  a o fer t a  de lo t es e  unidades habit ac io na is.  

  Aque la  incompat ibi l idade  que marcava as ocupações populares  

com a o rdem ur baníst ica idea l ant er io r,  e  que as empurrava para a  

i lega l idade,  desaparece na o rdem vigente,  como expressão  de um marco  

t ransfo rmador  do nosso  dire it o  urbaníst ico .  

   Out ra impor t ant e diret r iz  fo i a  t raçada no  ar t .  2º ,  IX,  que se 

refere a  uma �just a d ist r ibu ição  dos benef íc ios  e  ônus  decorrent es do 

processo  de urbanização� e  que impõe a �recuperação  dos invest imentos 

do  Poder  Público  de que t enha resu lt ado  a  va lo r ização  de imó ve is  

urbanos� ( inc iso  XI).  

  O ar t .  4º ,  do  Est atuto  da Cidade enumer a os inst rumentos que 

são  co locados a d ispos ição  do  Poder  Públ ico  objet ivando  a  o rganização  

espac ia l ur bana,  co m a fina l idade de da r  cumpr imento  às funções soc ia is  

da c idade e da propr iedade,  dent re os qua is se inscrevem,  no  inc.  I I I ,  le t ra 

�m�,  o  dire it o  de preempção ,  no inc.  I I I ,  le t ra  �o�,  a t ransferênc ia do  

d ire it o  de const ruir ,  e  no  inc.  VI ,  o  estudo  prévio  de impacto ambienta l e  

o  estudo  prévio  impacto  de viz inhança,  que ao  serem espec if icados fazem 

expressa re ferênc ia à  prot eção da paisagem.  

  Os inst rumentos e lencados no  ar t .  4º ,  podem ser  c lass if icados 

em inst rumentos urbaníst icos,  jur íd icos,  po lít icos,  t r ibut ár ios finance iros,  

de gest ão  e  ambient a is,  que a  União ,  Est ados espec ia lmente Munic íp io s  

poderão  ut il izar  para imp lementar  uma  Po lít ica Ur bana no  pa ís.  Ora,  é  

sabido  que o  ar t .  182 da Const it u ição  Federa l a t r ibu iu co mpetênc ia aos  

munic íp ios para regu lar  a  po lít ica  urbana nas c idades,  fazendo ,  todavia,  

menção  à Le i Federa l de Desenvo lvimento  Urbano ,  defin ido ra das suas  

d iret r izes gera is.  Nest e  quadro  de repart ição  de competênc ias,  a  União ,  o s 

Est ados-membro ,  o  Dist r it o  Federa l e  o s Munic íp ios,  cada qua l a  seu 

modo ,  o st ent am co mpetênc ias para leg is lar  sobre o  dire it o  urbaníst ico ,  nos 

t ermos da Const it u ição .  Uma vez  promulgado  o  Est atuto  da Cidade,  passe  

esse le i a  obr igar  todos os ent es da Federação ,  no que diz  respe ito  ao 

incremento  de regras at inent es ao  cumpr imento  da função  soc ia l da 

propr iedade,  pr ivada  e  públ ica (co mo é o  caso  da concessão  espec ia l de  
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uso  para fins de morad ia)  ass im co mo das funções socia is da c idade 

  Em re lação  ao  t eo r  do  alud ido  ar t .  4º ,  d iz  respe ito  ao  carát er  

eminentemente exemplif icat ivo  do  ro l a l i e st ampado ,  frent e ao  emprego  da 

expressão  �ent re out ros inst rumentos�.  

  O Est atuto da Cidade não  represent a auto r ização  federa l para o 

Munic íp io  leg is lar  sobre a  matér ia ,  e is  que �apenas de l ine ia a  

configuração  de alguns inst rumentos de po lít ica  urbana,  contr ibu indo  para 

a  unifo r mização  da no menc latura,  do  s ignificado  e da  ap l icação  de cada  

um�,  mesmo porque o  § 1º  do  art .  4 ,  da Le i 10.257/2002,  é  esc larecedor  ao 

asseverar  que �os inst rumentos menc ionados nest e art igo  regem-se pe la  

leg is lação  que lhes é  própr ia,  observado  o disposto  nest a le i.  

  A ap licação  aos casos concretos dos inst rumentos de po lít ica  

urbana enumerados no  ar t .  4º ,  do  Estatuto  da Cidade va i depender  de 

d ispuser  a  leg is lação  loca l de cada Munic íp io ,  e  das d ispos ições da  

leg is lação  est adua l e  federa l nos assuntos de sua co mpetênc ia,  co mo nas 

hipó t eses de desapropr iação .  O t eor  do  § 3º ,  do  art .  4º ,  sublinha que  

quando  a imp lementação  dos inst rumentos sob co mento  demandarem 

d ispênd io  de recursos públ icos munic ipa is,  a lém dos cont ro les fo r mais,  

devem ser  submet idos ao  cont ro le soc ia l,  garant indo-se a  par t ic ipação  de 

comunidades,  movimentos e  ent idades da  sociedade c ivi l.  

  O p lane jamento  munic ipa l,  po r  sua vez,  compor t a inst rumentos 

espec íficos,  ident ificados nas let ras:  a )  p lano  d ireto r ; b)  d isc ip l ina do  

parce lamento  do uso,  e  da ocupação  do  so lo ; c)  zoneamento ambienta l; d)  

p lano  p lur ianua l;  e)  d iret r izes  o rçamentár ias  e  o rçamento  anua l;  f)  gest ão 

o rçamentár ia  par t ic ipat iva ; g)  p lanos,  programas e  pro jetos setor ia is ; h)  

p lanos de desenvo lvimento  econômico  e soc ia l.  

  Emerge do  t exto  que est a  relação  t ambém não  é t axat iva,  

po rquanto a le i ut iliza,  no  inc iso  I II  a  expressão  �p lane jamento  munic ipa l,  

em espec ia l�  [ . . . ] ,  ou se ja e st es inc lu ídos na re lação  e espec ia lmente 

menc io nados,  mas sem pre ju ízo  de out ros que possam ser  ut il izados pe lo  

Munic íp io .  

  O p lano  d ireto r  já  não  é mais  so mente um inst rumento  t écnico  

posto  a  d ispos ição  do  Poder  Público  munic ipa l,  mas  um fundamenta l 
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inst rumento jur íd ico  de atuação gover namenta l,  sobretudo  quando 

ut il izado  para a  det erminação  como,  onde e  quando  poderá ser  exerc ido  o 

d ire it o  de edif icar  de mane ira e  na fo r ma que melhor  at enda aos int eresses 

públicos,  consubst anc iados nas razões est ét icas,  func io na is,  econô micas,  

soc ia is e  ambient a is.  

  A par t e  ma is ext ensa do  art .  4º ,  do  Est atuto da Cidade enumera  

os inst rumentos jur íd icos e  po lít icos da atuação  urbaníst ica:  a)  

desapropr iação ; b)  servidão  admin ist rat iva ; c)  limit ações admin ist rat ivas ;  

d)  tombamento  de imó ve is  ou de mobil iár io  urbano ; e)  inst it uição  de 

unidades de  conservação ; f)  inst it u ição  de zonas espec ia is  de int eresse  

soc ia l;  g)  concessão  de d ire it o  rea l de  uso ; h)  concessão  de uso  espec ia l 

para fins de morad ia ; i)  parce lamento  edificação  ou ut il ização  

compulsó r ios;  j)  usucap ião  e spec ia l de imó ve l urbano ; l)  d ir e it o  de 

super fíc ie ; m)  d ire it o  de preempção ; n)  outo rga onerosa do dire it o  de 

const ruir ; o ) t ransferênc ia  do  d ireto  de const ruir ; p)  operações urbanas  

conso rciadas ; q)  regu lar ização  fund iár ia ; r )  ass ist ênc ia t écnica e  jur íd ica  

gratuit a  para as comunidades e  grupos soc ia is  menos favorec idos; s)  

referendo  popular  e  p lebisc it o .  

  O t exto  lega l mo st ra que a  enumeração  é bast ant e het erogênea,  

po rquanto  contempla inst rumentos já  sed imentados e t radic io na is,  co m 

out ros int roduz idos pe la Const it u ição ,  pe lo  própr io  Est atuto  ou pela 

a lt eração  de le is ma is ant igas.  

  Os inst rumentos que são  disc ip l inados pe lo  própr io  Est atuto 

são :  a)  o  parcelamento ,  edificação  ou ut ilização  compulsó r ios; b)  o  

usucap ião  espec ia l de  imó ve l ur bano ; c)  o  d ire it o  de super fíc ie ;  d)  o  

d ire it o  de preempção ; e)  a  outorga onerosa do  dire it o  de const ruir  e  de  

a lt eração  de uso ; f)  a  t ransferênc ia do  d ire it o  de const ru ir  e  as  operações 

urbanas conso rciadas.  

  A concessão  de uso  espec ia l para fins de moradia dever ia  ser  

d isc ip l inada pe lo  Est atuto,  nos ar t igos 15 a  20,  que acabaram vet ados,  e is 

que a  redação  or ig ina l prat icamente inst it u ía  o  usucap ião  de bem públ ico ,  

expressamente pro ibido  pe la CF/88,  no  ar t .  183,  §  3º .  Ass im,  o  t ema fo i 

t rat ado na Med ida Provisó r ia  nº  2 .220,  de 4.9.2001.  
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  O inc iso  VI ,  do art .  4º ,  refere-se a  do is e studos,  cujo  propós ito  

é  assegurar  o  equ ilíbr io  no  ambiente ur bano :  o  Estudo  Prévio  de I mpacto 

Ambienta l (EIA)  e o  Estudo Prévio  de Impacto  de Viz inhança (EIV) .  

  O pr imeiro ,  é  inst rumento  da Po lít ica Nac io na l do  Meio  

Ambiente,  o r ig ina lmente previsto  no  art .  9º ,  inc.  I I I ,  da Le i 6 .938,  de 31  

de agosto  de 81,  regulamentado  pelas Reso luções do  Conse lho  Nac iona l do  

Meio  Ambiente nºs 01/86,  06/87 e  237/97,  e  e levado  a  cond ição  de 

inst rumento  const it uc iona l,  nos t ermos do  art .  225,  §  1º ,  inc.  IV ,  da 

Const it uição  Federa l.   

  O Estudo  de Impacto  de Viz inhança sequer  ser ia  necessár io ,  

e is que o Estudo  de Impacto  Ambienta l já  contempla o  meio  ambiente 

urbano .  

  Assunto  impor t ant e diz  respe ito  ao processo  de 

int er nac io na l ização  e g loba l ização  re lac ionados co m a t emát ica dos 

d ire it o s humanos a inda se  encont ra em seus pr imeiros passo ,  embora seus  

progressos imp liquem na a fir mação  de est ados de dire it o  e  respe ito  às 

l iberdades  fundamenta is,  sobre as  qua is repousam as democrac ias 

verdade iras.  

  As grandes  pr io r idades da agenda int er nac iona l contemporânea  

pode ser  ass im resumida:  a  pro t eção  dos d ire it o s humanos e  a  prot eção do 

meio  ambiente,  junt amente com o  desenvo lvimento  humano ,  sobretudo  a 

lut a pe la er rad icação  da pobreza ext rema ,  e  o desar mamento.  

  No  propós ito de har monizar  e  propic iar  p lena int egração  nas  

re lações dos seres humanos com a natureza,  ver if ica-se que a ênfase se  

d ir ige e  se rest r inge,  equ ivocadamente,  t ão-só  as questões relat ivas aos 

recursos naturais e  a  sua exp lo ração .  O idea l é  t ranscender  a  t emát ica 

rest r it a  dos recursos naturais para,  numa maio r  amplit ude e  d imensão , 

a lcançar  o  t ema  cruc ia l das  cond ições de vida e  do  bem-est ar  da 

população ; conjuntamente,  reconhecendo  a import ânc ia do  dire it o  ao  meio  

ambiente sad io  e equ il ibrado  e do  direto ao  desenvo lvimento  como d ire it o  

humano  fundamenta l,  examinar-se no  contexto  pert inent e,  o s problemas de  

cond ição  de vida co m qua lidade,  como a er radicação  da pobreza,  as  

pressões demográ ficas,  a  saúde,  a  educação ,  a  nutr ição ,  a  moradia e  a  
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urbanização .  

  A prot eção  e  conservação  do  meio  ambiente e  o contro le da  

po lu ição  to rnam-se  de int eresse int er nac io na l,  conjuntamente co m um 

processo  de int ernac io na l ização  da prot eção  dos d ire it o s humanos,  o s 

pr imeiros a  par t ir  da Dec laração  de Estoco lmo  sobre o  Meio  Ambiente 

Humano ,  de 1972 e o segundo  a contar  da Declaração  Univer sa l dos 

Dire it o s Humanos,  de 1948.  

  Sucede que o  carát er  globa l das  questões ambienta is  não  se  

reflet em só  na conser vação  da d iver s idade bio lóg ica,  ou problemas 

re lac io nados à  po lu ição ,  t ais co mo a dest ruição  da camada de ozônio  e  as  

mudanças c l imát icas,  mesmo porque é  necessár io  cons iderar  que outros 

pr inc íp ios são  ap licáve is �ur bi et  orbi�.  

  Nest e  tópico  em par t icu lar ,  re leva subl inhar  a s re it eradas  

referênc ias int er nac io na is  à  �humanidade�,  suger indo  a d ir eção  de um 

d ire it o  comum da humanidade,  em busca da preservação  ambienta l e  do  

desenvo lvimento  sust ent áve l em benefíc io  das present es e  futuras 

gerações.  

  No  níve l do  Dire it o  Admin ist rat ivo  ass ist e-se atualmente uma  

exp lo são  de ramos espec ia is,  fenô meno  que encont ra exp l icação  em vár ias  

índo les que se cond ic io nam rec iprocamente.  

  Est as novas t are fas  do  Est ado  e  de ind ivíduos inser idos numa 

comunidade va i gerar  na par t e  leg is lat iva,  const it uc iona l pr imeiro  e  depo is  

o rdinár ia ,  o  reconhec imento  de novos  bens  jur íd icos,  cu ja de f in ição  e  

t ut ela  em at enção  às suas caract er íst icas espec íficas.  

  Os exemplos desses novos int eresses es t at ais e  co munit ár io s,  

s imu lt aneamente,  são  o  patr imô nio  cu ltural,  o  urbanis mo  e o  meio  

ambiente.  

  Do  t eo r  do  art .  225,  capítu lo  ded icado  ao  meio  ambiente na  

Const it uição  Federa l de 1988,  emerge  que a li e st ão  contemplados uma  

sér ie  de inst rumentos,  obr igações e  compromissos,  que represent am a  

facet a  contest adora do Dire it o  Ambienta l em re lação  ao  paradigma 

jur íd ico  t radic io na l.  

  A própr ia  inserção  das futuras gerações no  pó lo  dos su je it o s  
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que são  tut elados pe la o rdem jur íd ico -ambienta l,  ad ic io nada a  inst it uição  

de inst rumentos e  mecanismos pro tet ivos que se vo lt am para a  

inco rporação  de uma d isc ip l ina func io na l,  endereçada ao  amanhã co mo um 

o lhar  vig i lant e à  frent e,  em re lação  às int ervenções ant rópicas no  meio  

c ircundante.  

  A par  da  de fin ição  dos objet ivos genér icos que se  pret enda  

a lcançar ,  a t ravés da t ut ela  jur íd ica do  ambiente,  como por  exempo ,  o s 

soc ia is,  po lít icos,  econômicos,  ét icos eco lóg icos,  e t c . ,  t ambém é  

necessár io  o  est abe lec imento  de um conjunto  har monioso  de pr inc íp io s 

lega is,  co m capac idade para sust ent ar  dogmat icamente o  sist ema,  dando-

lhe a l icerce const it uc iona l,  conjugado  a uma base lega l o rd inár ia  e  in fra-

const it uc iona l.  

  É  necessár ia  a  cr iação ,  o  est abelec imento  e efet iva  

imp lementação  lega l de inst rumentos eficazes de int er med iação ,  no campo  

do  real,  dos confl it o s humanos ambientais,  de t a l modo  a viabil izar  o s 

objet ivos gera is e  os pr inc íp io  de uma o rdem lega l ambienta l,  sem que se  

confundam um pe lo  out ro ,  ou se ja,  uma d isc ip l ina  jur íd ica  que e st abe leça  

inst rumentos,  baseados em pr inc íp io s,  para a lcançar  objet ivos c laros e  

espec íficos.  É  prec iso  dest acar  ent ão  que ao  Dire it o  Ambienta l pode ser  

acrescentado  um macro -objet ivo ,  qua l se ja  a  sust ent abi l idade,  que em 

t ermos de po lít ica jur íd ica pode ser  t ambém entend ido  como o 

est abe lec imento  de um Est ado sócio -ambienta l.  

  Ta l quadro  demonst ra  a  frag il idade t eó rica  do  reg ime c láss ico  

da responsabi l idade  c iv i l,  quando  ap licado  a  questões re lat ivas à  

degradação  do  ambiente.  Po r  isso  é  de suma re levânc ia  os t emas  

per t inent es inst it uto da so lidar iedade e  da responsabil idade c ivi l co let iva.  

  I mposs íve l qua lquer  re ferênc ia ao  t ema da responsabi l idade  

c ivi l sem a exist ênc ia do  dano .  Ass im,  o  dano apresent a-se como um dos 

pressupostos da responsabi l idade  c ivi l e  do  d ire it o  à  reparação , 

junt amente com a ação  les iva e  nexo  causa l.  

  A noção  jur íd ica de dano  implica ,  para o o fend ido ,  

d iminu ição ,  perda,  tot al ou parc ia l de  bens,  que poderão  ser  fís icos,  

mater ia is,  mora is ou mesmo ps íqu icos.  
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  O que import a  é  a  fixação  de que o  dano  sempre represent ará 

le são  a  um bem jur id icamente prot egido,  como o  são  a  saúde,  a  vida,  a  

imagem,  o  honra et c .  

  A import ânc ia da fixação  do  sent ido  de dano  não  se re fere  

somente ao  fato  de t rat ar-se de um dos suport es e  pressupostos do  dire it o  

à  reparação , mas sobretudo  ao  alargamento  que se vem produz indo  no 

campo  da responsabi l idade  c iv i l,  já  que  o  cent ro  vem se des locando  do  ato 

i l íc it o  para uma concepção  de injusto,  fato  que lhe amplia a  campo  de 

inc idênc ia.  

  Os danos ambienta is se manifest am de uma fo r ma percept íve l  

quando  da agressão  a  bens mater ia is  ou imater ia is,  que int egram a 

de fin ição  lega l de  meio  ambiente,  naque le sent ido  amplo  que lhe deu a  

leg is lação  bras i le ira ,  em espec ia l o  art .  3º ,  da Le i 6 .938/81; po r  exemplo ,  

a  po lu ição  hídr ica,  do  ar ,  do  so lo ; o  co mpromet imento  da flo ra e  da  fauna;  

a  erosão  de so lo ; a  degradação  de ecoss ist emas  t er rest res e  aquát icos,  e  

dos processos eco lóg icos a  e les re lat ivos,  e  danos ao  patr imô nio  est ét ico  e  

pa isag íst icos.  

  Nos t ermos ass im expostos,  co lhe-se que as var iáve is  

fo r madoras do  meio  ambiente cu ltura l t ambém fazem par t e  da defin ição 

lega l de meio  ambiente,  no  sent ido  amplo  que lhe emprestou a  Le i 

6 .938/81.  A dest ruição  ou o  compromet imento de bens e  va lo res  

int egrantes do  pat r imônio  histór ico ,  ar t íst ico ,  est ét ico  e pa isag íst ico ,  

t ambém configura le são  ambienta l severa,  pass íve l de  repr imenda  e  

censura,  na mesma d imensão  dos danos ao  ambiente natura l,  de onde não  

podem ser  desassoc iados.  Po r  exemplo ,  uma agressão  ao  ambiente natura l 

represent ado  pela flo ra,  poderá comprometer  ir remed iave lmente a  

har mo nia pa isag íst ica e  a  est ét ica do  lugar  onde o ecoss ist ema inc ide.  

  A pr imeira  caract er íst ica dessa moda lidade de dano  é a  

mult ip lic idade ou pu lver ização  de vít imas,  o  que o  difere essenc ia lmente 

do dano  t radic io na l,  em gera l bem defin ido e  ind iv idua l izado .  

  A outra caract er íst ica marcante,  d iz  respe ito  à dif icu ldade de  

reparação  do  dano ,  a  ponto  de se af ir mar  que a  mera indenização ,  

independentemente de va lo r ,  sempre será cr it ér io  insu f ic ient e,  porquanto  a  
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le são  ambienta l,  depo is de consumada é,  em regra,  ir reparáve l.  

  Inexist e  do  d ire it o  posit ivo  do  Bras il uma  exp líc it a  de f in ição  

jur íd ica e  dano  ambienta l,  encont ráve l apenas na conjugação  dos conce ito s 

de degradação  da qua lidade ambienta l e  po lu ição ,  e  que const am no  art .  

3º ,  inc isos I I  e I II  da Le i 6 .938.  de 31 de agosto  de 1981.  

  O conce ito  de degradação  da qua lidade ambienta l co rresponde  

ao  conce ito  de po lu ição ,  porque po lu ição  é  a lt eração  prejud ic ia l ao  meio  

ambiente como conseqüênc ia da int er fe rênc ia ou at ividade humana.  Já a  

degradação  da qua lidade ambienta l quer  s ignif icar  a lt eração  adversa das  

caract er íst icas naturais do  meio  ambiente,  independentemente da atuação 

do homem.  

  A leg is lação  bras i le ira  est abe lece um víncu lo  ind issoc iáve l 

ent re  os conce ito s jur íd icos de po lu ição  e  degradação  ambienta l,  e is  que o  

resu lt ado  da pr imeira necessar iamente será a  segunda.  Todavia,  quando  a 

po lu ição  fo r  cons idera no  seu sent ido  est r ito  negat ivo ,  como uma a lt eração  

de cond ições ambienta is sem a capac idade de mudar  a  o rdem re inante,  as 

repercussões per t inent es,  em conseqüênc ia serão  desprez íve is.  

  A noção  do que venha ser  o  dano  mora l é  de fác i l apreensão ,  

não  assumindo  maio res  conseqüênc ias os pequenos desencont ros 

dout r inár ios,  quando  da procura de uma  defin ição  jur íd ica que promova a  

união  de e lementos conce itua is co muns,  re lat ivo  a carát er não  patr imo nia l 

da lesão .  

  A Le i 8 .884/94,  a lt erou o �caput� do  art .  1º ,  da Le i 7 .347/85, 

que d ispõe sobre a  Ação  Civ i l Públ ica,  que passou a ost ent ar  a  segu int e  

redação :  

  Ar t .  1º  -  Regem-se pe las d ispos ições dest a Le i,  sem pre ju ízo  

da ação  popu lar ,  as  ações de  responsabil idade po r  danos mora is  e  

pat r imonia is causados:    

  O d ire it o  fundamenta l do  ser  humano  à vida é  a  le i suprema,  

que não  fo i cr iada pe lo  Est ado,  podendo  por  ele  apenas ser  reconhec ido ,  

po rque pert ence ao  ser  humano  em decorrênc ia da sua concepção .  Então, 

a inda  que o  d ir e it o  à  vida não  fosse previsto  pe lo  o rdenamento ,  o  só  fato 

de apresent ar -se co mo d ire it o  natura l leg it imar ia  a  sua impos ição  erga 
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omnes,  porque configura-se como o mais  essenc ia l dos d ire it o s do homem.  

  A Const it u ição  Bras ile ira  assegur a expressamente a  

inv io labi lidade da vida,  a  começar  no  ar t .  1º ,  quando  elenca a  d ignidade  

da pessoa humana co mo pr inc íp io  fundamenta l da República e  no  ar t .  5º ,  

�caput�,  garant indo  est a  invio labi l idade,  just amente na aber tura do  Título  

I I ,  �Dos Dire it o s e  Garant ias Fundamenta is�,  Cap itu lo  I ,  Dos Dire it o s e  

Deveres Ind iv idua is e  Co let ivos�.  

  A pa lavra �vida�  t ambém é menc ionada na Const it uição  de 

1998,  vincu lada ao  equ il íbr io  ambienta l,  como bem de uso  co mum do  povo 

e �essenc ia l à  sad ia  qua lidade de vida�,  na d icção  do art .  225,  �caput� da 

Const it uição  do  Brasil.  

  Todo  esfo rço  const it uc iona l de  est abe lecer  mecanismo s de  

prot eção  da vida,  co mo o  mais import ant e dos dire it o s da persona l idade,  

d irec io na-se  ao  sent ido  co let ivo  e d i fuso  da t it ular idade desse  bem 

supremo.  

  A par t ir  da inscr ição  de um d ir e it o  persona líss imo  no  

o rdenamento  const it uc iona l,  e st e  t ransfo rma-se em nor ma fundamenta l e  

como t al faz frent e a  t odos,  inc lus ive  ao  própr io  Est ado,  que poderá 

apenas regu lamentá- lo ,  limit á- lo  sem jamais  ext ingu í- lo ; pode-se agora 

conc lu ir  que  os d ir e it os fundamenta is obr igam também os par t icu lares,  

embora operando  de fo r ma d ist int a como o  fazem ante o  Est ado .  Por  fim 

acrescenta:  

  E  se exist e  o  dire it o  à  vida co mo int eresse d ifuso  e  co let ivo  de  

vida co m qua l idade,  espec ia lmente com saúde,  fís ica,  ps íqu ica e  

esp ir it ua l,  s inô nimo  do  bem-est ar  de todos,  previsto  na Const it u ição 

Bras ile ira ,  é  per fe it amente poss íve l o  reconhec imento  de que va lo res  

mora is t ambém d ifusos e  co let ivos possam inc id ir  sobre est a  confo r mação 

const it uc iona l.  E m conseqüênc ia t ambém é per fe it amente razoáve l 

reconhecer-se a  dano  mora l d i fuso  ou co let ivo ,  ao  lado  do  dano  

pat r imonia l ou mater ia l.  

  As mutações da atua lidade conduzem o  Dire it o  em sent ido  e  

d ireção  cer tos,  det erminando  em todos os campos a  preva lênc ia  

inso fismáve l do  co let ivo  sobre o ind iv idua l.  
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  Ta l pr imado  emerge pos it ivado  a  todo  mo mento,  se ja  em sede  

de leg is lação  o rdinár ia ,  t anto  quanto em matér ia  const it uc iona l,  co mo o 

são  as re ferênc ias da preva lênc ia  do  público  sobre o  pr ivado  est ampadas  

no  vigente  Cód igo  Civi l,  se ja  em re lação  ao  já  abordado  pr inc íp io  da  

função  soc ia l da propr iedade,  inser to  com t ant a veemênc ia na Const it uição  

do Bras il.  

  Esse novo  panorama vem se re flet ido  na  t eo r ia  do  dano  mora l,  

sobretudo  para assent ar  a  poss ibi l idade de uma figura nova,  

consubst anc iada no  dano  mora l co let ivo .  Rea lmente,  quando  a pessoa 

f ís ica é  t ão  clara e  fo r t emente amparada,  inc lus ive pe la o rdem 

const it uc iona l,  na  cond ição  de vít ima  mora l,  po rque nest a  nova fase do  

Dire it o  a  co let ividade t ambém,  e no  mesmo sent ido ,  não o  ser ia  ? 

  O processo  de fo r mação  de int eresses  co let ivos é  inst int ivo  e 

der ivado  de impu lso  natural,  cont ínuo ,  const ant e  e  inevit áve l,  a lém de  

ost ent ar  um co mponente de func io nabi l idade,  já  que  int eresses são  mais  

bem exerc it ados na fo r ma co let iva.  

  A pr imeira caract er íst ica ano tada pe la  dout r ina em re lação  ao 

int eresse d ifuso  é a  pert inent e ao  seu aspecto  de ser  comum a uma  

cat egor ia de pessoas,  sem que se possa  det erminar  com prec isão  qua is e  

quantos são  os ind ivíduos que  se  encont ram a e le  at re lado ,  po rque seus 

t it u lares encont ram- se d ispersos na co let iv idade.  

  A tudo  agrega-se o  out ro  fenômeno  t íp ico ,  represent ado  pelo  

cresc imento  exp los ivo  das c idades,  t razendo  cons igo  toda espéc ie de 

abusos e  víc io s,  compromet imento  das be lezas natura is e  cu ltura is,  de 

conseqüênc ia negat ivas a  toda a  sociedade.  

  Uma c lara s it uação  em que pode inc id ir  o  dano  mora l co let ivo  

é  co mo conseqüênc ia do  dano  ambiental.  Ta l rac ioc ínio  é  amparado  pe la  

evidênc ia  de que o  dano  ambienta l não  se rest r inge lesão  ao  equ ilíbr io  

eco lóg ico  a  que se refere o  art .  225, �caput� da Const it u ição  do  Brasil.  

Igua lmente a  lesão  ambienta l poderá at ing ir  em che io  outros va lo res da  

co let ividade,  ligados int imamente ao  dit o  equil íbr io ,  como o saúde e  o 

bem-est ar  da co let ividade.  

  Nos dias atua is,  o  natural desenvo lvimento  da t eor ia  re ferent e  
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aos int eresses  meta ind iv idua is  (na caso  d ifusos e  co let ivos,  visto  que os 

ind iv idua is ho mogêneos admit em prot eção  po r  via  de ação  ind iv idua l)  

conduz à  repar ibi l idade po r  o fensa a  pat rimô nios dessa o rdem.  

  O que não  se pode recusar  é  que a  comunidade possua u m 

pat r imônio  mora l que,  uma vez at ing ido ,  possa ser  ense jar  a  sua 

indenização ,  mesmo sabendo-se que os ind ivíduos int egrant es da  

Sociedade,  t it ulares do  int eresse d ifuso  ou co let ivo  desrespe it ado  não  

podem se apresent ar  como benefic iár io s  do  va lo r  devido  a  t ít u lo  de dano  

mora l,  o  que desnatura a essênc ia do  int eresse meta ind ividua l.  

  Para responsabil izar  a lguém por  dano  moral,  se ja  d i fuso ,  

co let ivo ,  ou mesmo ind ividua l,  o  primeiro  passo  é  provar  o grave 

desrespe ito ,  capaz de at ing ir  o  pat r imô nio  mora l do  ind iv íduo  ou da 

co let ividade ; não  bast a  o  mero  const rang imento  para to rnar  poss íve l a  

reparação , o  que to rna dif íc i l a  indenização .  

  O ponto de part ida para a  confo r mação  do  dano mora l 

ambient a l co let ivo  é  a  det er minação  c la ra do  va lo r  comunit ár io  le sado ,  a  

ponto de configurar  uma lesão  subjet iva à  co let ividade.  

  Dest e  modo,  uma das  poss ibi l idades,  senão  o  pressuposto  

bás ico  à  sua oco rrênc ia é  a  o fensa à  saúde,  ao bem-est ar  e  à  qualidade de  

vida da popu lação ,  como va lo res inegave lmente at relados ao  d ire it o  

fundamenta l supremo ,  qua l se ja  o  dire it o  à  vida co m d ignidade.  

  Esses va lo res,  a lém de expressamente contemplados no  ar t .  3º ,  

I I I ,  da Lei 6 .938/81,  receberam t ratamento  const it uc iona l,  na fo r ma  

descr it a  ao  longo  desse t raba lho .  

  Examinando  os va lo res pa isag íst icos e  e st ét icos,  cu ja  

har mo nia e  preser vação  int eressa d i fusamente não  só  em re lação  à saúde  

humana,  t anto  fís ica co mo esp ir it ua l ,  mas t ambém co mo fo rma de  

va lo r ização  da propr iedade,  po rquanto  é  inegáve l que as fo r mas e  

conto rnos da universa is da be leza t o rnam o  ambiente mais  apraz íve l e  

economicamente mais va lo r izado  se cote jado  com as fe iúras que o  mundo  

t em.  

  A har monia est ét ica pa isag íst ica inc id ir á como be m 

inapropr iáve l e  co mo va lo r  ambient a l au tônomo dos bens  que o  compõem; 
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por  est a  razão  o  dano  pert inent e poderá ser  puro ,  de um lado ,  e 

pat r imonia l e  ext rapatr imo nia l de out ro,  concomit ant emente.  

  Na sua  acepção  mais  ampla,  a  responsabi l idade c ivi l s ignif ica  

obr igação  de reparar  danos ant iju r icamente causados a  out rem,  

compreendendo  duas  moda l idades:  a)  a  responsabi l idade cont ratual,  

resu lt ant e do  inad implemento,  má execução  ou at raso  no  cumpr imento  de 

obr igações negoc ia is,  nasc idas de cont ratos; b)  a  responsabi l idade  

ext racont raut al,  consubst anc iada  na obr igação  de reparar  o  dano  resu lt ant e 

de vio lação  de out ros dire it o s a lhe ios,  t anto  os abso lutos,  como os d ire it o s 

da persona lidade,  quanto  os rea is e  a inda  sobre os bens imater ia is.  

  Toda a  casu íst ica da responsabi l idade c ivi l pode,  no  seu  

sent ido  est re ito ,  ser  resumida às hipó t eses que det er minam que a  pessoa 

le sada pode exig ir  do  autor  a  reparação, ressarc imento  ou indenização  dos 

danos suport ados.  

  De aco rdo  com o  pr inc íp io  da  cu lpa só  haverá obr igação  de 

reparar ,  ressarc ir  ou indenizar  quando  o  causador t iver  proced ido  de 

mane ira  censuráve l,  com do lo  ou culpa.  

  Confo r me o  pr inc íp io  do  r isco ,  em homenagem o  fenô meno  da 

causação ,  ninguém est ará obr igado  a  suport ar  preju ízos provocados po r 

out ro,  mesmo  quando  não  t iver  o  agente se conduz ido  com cu lpa ou do lo .  

  A revo lução  indust r ia l det er minou d iret amente pro funda  

t ransfo rmações na Soc iedade,  na med idas em que uma econo mia  

essenc ia lmente agr íco la fo i sendo  subst it uída pe la indúst r ia ,  ao  passo  em 

que a  população  t rocava campo  pe la c idade.  

  Suas conseqüênc ias fo ram as migrações para as c idades,  a  

concent ração  capit a list a ,  o  assa lar iamento  das pessoas econo micamente 

at ivas,  a  a lfabet ização  das massas,  e  em t empos mais recentes,  a  

emanc ipação  da mulher  e  seu ingresso  no  mercado  e t raba lho ,  e  a  fo rça 

dos meios de co municação  e da míd ia.  

  A ampliação  dos danos suje it o s à  reparação  em sent ido  amplo ,  

est á  t raduzida na ext ensão  de indenizar  danos ext rapatr imo nia is ou 

mora is,  e  na t ut ela  dos int eresses meta ind ividua is ; a  objet ivação ,  pr inc ipa l  

conseqüênc ia da revo lução  indust r ia l em sede de responsabi l idade c iv i l,  
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cons ist e  no  seu dist anc iamento  em re lação  ao  pr inc íp io  segundo  qua l só  

inc ide responsabil idade com cu lpa.  O fenô meno  da co let ivização  import a 

no  dec lín io  da responsabil idade ind iv idua l,  face o  desenvo lvimento  de 

processos comunit ár io s,  que objet ivam indenização  de vár ios danos,  que 

at ing ir am a int egr idade fís ica ou ps íqu ica de um determinado  grupo  ou 

mesmo de toda a  Sociedade.  

  O pr inc íp io  da  responsabil idade c iv i l  baseada  na cu lpa é  

subst it uído  pe lo  responsabi l idade po r  r isco ,  já  que não  mais se perqu ir e a  

subjet ividade,  fundada na vontade do le sant es,  ist o  é ,  a  demonst ração 

prát ica do  e lemento  subjet ivo  do  agente,  cu ja caract er ização  emerge de  

atuação int enc io na l no  �desvio  de  conduta� ou po r imprudênc ia,  

neg l igênc ia ou imper íc ia .  O desvio  é examinado  somente em re lação  ao 

seu conteúdo  causa l,  ist o  é  o  víncu lo  ent re  a  at ividade e  dano  produzido .  

  Na matér ia  ambient a l,  a  responsabil idade c ivi l objet iva de  

indenizar ,  que emerge da d icção  do  art igo  14,  § 1º,  da Lei 6 .938/81,  não 

est á  vincu lada a  um carát er  de lic it ude ou il ic it ude da conduta do  agente; 

ao  conteúdo de suas licenças admin is t rat ivas ou à clandest inidade da 

atuação ; à  obed iênc ia ou infração  ao t eo r  das no rmas t écnicas que  

d isc ip l inam a at ividade.  Ainda que a  conduta se ja l íc it a ,  autor izada pe lo  

poder competent e e  exerc ida nos t ermos do  regramento  t écnico  da espéc ie,  

resu lt ando  preju ízo  ambienta l,  t em o  agente o dever  de indenizar .  
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GLOSSÁRIO 
 
CIDADE.  Como obra arquitetônica, a cidade é apenas uma construção em grande escala; é 
uma grande construção no espaço, percebida como tal no transcorrer de períodos longos de 
tempo. Os elementos móveis de uma  cidade, as pessoas e suas atividades, representam um 
grau de importância tão grande quanto os seus desdobramentos físicos e partes estacionárias, 
porque as pessoas não são os meros observadores, mas a parte principal do fenômeno.  Não 
há resultado final, mas apenas uma contínua sucessão de fases. A cidade é caracterizada, 
além da justaposição física de pessoas e atividades, pela presença de grande diversidade  
dessas atividades com forte interdependência, caracterizadora da cidade em si, bem como de 
todo o sistema urbano em que está inserida. A cidade se caracteriza pela intensa  divisão 
funcional/social do trabalho, concentrada no espaço e potencializada e comprometida pelo 
ambiente construído desde períodos mais remotos. 
COLETIVIDADE. É um conglomerado de pessoas que vivem num determinado território, 
unidas por fatores comuns.  
COMUNIDADE.  É uma sociedade localizada no espaço, cujos membros cooperam entre si 
(com divisão do trabalho), seja utilitaristicamente (para obter melhores, mais eficientes 
resultados práticos, reais) seja eticamente (tendo em vista valores  humanos � familiais, 
sociais, jurídicos , religiosos, etc)  
 CULTURA. É um conjunto de idéias, hábitos e crenças que  dá forma às ações das pessoas 
e à sua produção de artefatos materiais, incluindo a paisagem e o ambiente construído. A 
cultura é socialmente definida e socialmente determinada. Idéias culturais são expressas nas 
vidas  de grupos sociais que articulam, expressam, e contestam esses conjuntos de idéias e 
valores, que são eles próprios específicos no tempo e no espaço. Um dos principais conceitos 
necessários para o entendimento do comportamento das populações  humanas é a cultura,  
que pode também ser entendida como o conjunto de conhecimentos e comportamentos 
divididos pelas pessoas de uma dada sociedade.A cultura  pode ser entendida como sendo o  
conjunto de regras de convivência que incluiu, primeiramente e com especial ênfase, o 
comportamento em grupo, seus valores, a linguagem e a sua tecnologia. Cultura é, então, a 
soma dos conhecimentos adquiridos,  e não herança genética, passados através das gerações, 
mediante os processo de socialização. 
DANO AMBIENTAL MORAL COLETIVO. É aquele que atinge o patrimônio moral da 
coletividade ou da comunidade   que, uma vez atingido, possa ser ensejar a sua indenização, 
porquanto atingido um patrimônio valorativo (maior ou menor), idealmente  considerado, 
agredido de maneira absolutamente injustificável do  ponto de vista jurídico. O dano moral 
ambiental coletivo se instalará, quando feridos ou agredidos esses valores, determinado 
ofensa ao sentimento   disperso de considerável número de membros  da comunidade, ou 
grupo social, em relação ao bem-estar e alegria de viver, sendo desnecessária unanimidade 
ou mesmo uma caracterização majoritária para a sua incidência.  
DANO AMBIENTAL. São aqueles que se manifestam de uma forma perceptível quando da 
agressão a bens materiais ou imateriais, que integram a definição legal de meio ambiente, 
naquele sentido amplo que lhe deu a legislação brasileira, em especial o art. 3º, da Lei 
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6.938/81; por exemplo, a poluição hídrica, do ar, do solo; o  comprometimento da flora e da 
fauna; a erosão de solo;  a degradação  de ecossistemas terrestres e aquáticos, e dos 
processos ecológicos a eles relativos,  etc. 

DANO MORAL. Definido normalmente de forma negativa, como aquele prejuízo que não 
apresenta as características do dano material ou patrimonial. É dano extrapratrimonial, no 
sentido de que não é de natureza econômica e nem suscetível de ser reduzido a um valor de 
mercado ou comercial, como a dor, a honra, a emoção , a vergonha, etc. São ofensas 
direcionadas contra direitos da personalidade, como o direito à imagem por exemplo. r essa 
ótica, danos morais serão aqueles relativos ao foro íntimo do lesado. 

DANO POR INTERMÉIDO DO MEIO AMBIENTE. É  o prejuízo causado às pessoas e 
aos seus bens que tem alguns dos componentes da natureza (água, o ar, o solo) como o 
condutor. O meio ambiente e os bens aparecem, assim, como os vetores responsáveis pela 
ligação entre o fato danosos e os danos causados aos particulares ou à pessoas de direito  
público, no que concerne ao seu patrimônio próprio e individual, ou entre o ato danoso e os 
danos causados aos bens materiais integrantes do patrimônio público atrelado a uma pessoa 
jurídica de direito  público. 
DANO.  É a  lesão ou redução  patrimonial, sofrida pelo ofendido em seu conjunto de 
valores protegidos no Direito, seja quanto à sua própria pessoa � moral ou fisicamente � seja 
quanto a seus bens ou a seus direitos. É o prejuízo sofrido pelo sujeito de direitos em 
conseqüência da violação destes por fato de terceiro.  
DIREITO URBANÍSTICO .  É  aque la  pa r t e  do  Dire it o  Admin ist rat ivo  que  
t em por  objeto  a  regu lamentação  do  regime jur íd ico  ap licáve l às  d ist int as 
c lasses de  so lo ,  compat ibi l izando  o  d ire it o  de const ruir  co m o 
cumpr imento  de uma sér ie  de  encargos est abe lec idos em benefic io  da  
comunidade d iret amente pe la leg is lação  urbaníst ica ap l icáve l ou,  em seu 
favor ,  pelo  p lane jamento  urbaníst ico .  A matér ia  ur baníst ica se  d ir ige à  
me lhor  o rganização  do  t err it ó r io ,  e o s int eresses par t icu lares dos 
propr iet ár io s dest e  t er r it ór io ,  bem co mo o  poder  da autor idade pública  
est ão  subordinados a e sse  escopo  pr imár io ,  po r  ele  procurando  conc iliar -
se mutuamente .  
ECOCENTRISMO.  A idéia de  ecocentrismo, rejeita a noção de ciência �objetiva� com  
descrença no dilema técnico,  está associada a uma visão não-utilitária do mundo natural, 
com bioética e antimaterialismo. 
ECOLOGIA POLÍTICA. Uma nova possibilidade paradigmática para a ideologia política, 
sobretudo em razão da inserção de  fortes componentes oriundos da  Ecologia Humana e a 
inevitável vertente da gestão pública. Por certo que a Ecologia Política não está  enquadrada  
como   uma nova ciência, como também não  está  o marxismo, o liberalismo ou o 
utilitarismo. Todavia, vem aumentando a sua esfera de influência tanto em relação à 
dogmática jurídica como no respeitante às ciências da administração, à sociologia, 
antropologia política, à bio-economia  e noutras áreas das ciências sociais.Embora não seja 
uma ciência, também não se enquadra em um conceito de mero método técnico, nem numa 
casuística moral ou jurídica, muito  menos num receituário de conselhos. É verdadeiramente 
uma nova forma de interpretar e ver as mesmas coisas de maneira diversa, objetivando  
restaurar o projeto comum de felicidade possível. 
ESPAÇO GEOGRÁFICO. É a epiderme da Terra, precisamente  a superfície terrestre e a 
biosfera. Para um plano mais restritivo é  a acepção do espaço como habitável`. Surge o 
espaço geográfico como esteio de sistemas de relações, algumas determinadas a partir dos 
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dados do meio físico (arquitetura dos volumes, clima vegetação, etc.) e outras provenientes 
das sociedades humanas, responsáveis pela organização do espaço em função das densidades 
demográficas, da organização social e econômica e do nível das técnicas. O espaço 
geográfico é um espaço mutável e diferenciado cuja aparência visível é a paisagem. É um 
espaço recortado, subdividido, mas sempre em função do ponto de vista do qual o 
consideramos e fracionado por que seus elementos se apresentam desigualmente solidários 
uns com os outros. Espaço também pode ser definido como uma estrutura social dotada de 
um dinamismo próprio, revestida de uma certa autonomia, na medida em que sua evolução 
se faz segundo leis que lhe são próprias. 
ESPAÇO PRODUZIDO. É um resultado da ação humana sobre a superfície terrestre que 
expressa, a cada momento, as relações sociais que lhe deram origem�. 
ESTÉTICA. Etimologicamente, a palavra estética vem do grego aisthesis, com o   
significado de �faculdade de sentir�, �compreensão pelos sentidos�, �percepção totalizante�, 
através da rede das percepções físicas.Aistheses, vem a significar a faculdade de apreender  e 
compreender pelos sentidos. as dimensões  da beleza referem-se às vinculações das nossas 
percepções em relação a tudo que nos cerca e com os quais nos relacionamos.No seu sentido 
mais específico, no campo da filosofia, a significação é de um estudo racional do belo em 
relação ao sentimento que suscita nos homens.Na filosofia moderna e contemporânea as 
investigações se concentram em torno da �arte e do belo� de maneira mesclada e 
coincidente.  
ÉTICA. Pode-se �compreender� uma moral como sendo o conjunto de juízos morais de que 
alguém ou um grupo dispõe.No sentido terminológico é perfeitamente possível entender o 
termo �ética� diferenciando-o  de �moral�, para compreendê-lo  como sendo a reflexão 
filosófica sobre a �moral�, embora nas considerações  etimológicas tenhamos observado que 
as palavras ostentam significados semelhantes, porquanto se referem à conduta humana 
originada pelos costumes. 
FUNÇAO SOCIAL DA PROPRIEDADE. Corresponde à �necessidade da solidariedade 
social e visa disciplinar a atividade, os direitos e os deveres do proprietário. 
GEOSSISTEMA. O conjunto de componentes, processos e relações dos sistemas do meio 
ambiente.  
 GLOBALIZAÇÃO. A palavra �global� sugere  sentido de conjunto, inteiro, total, 
carregando um sentido de integração, supondo então que o seu objeto tende a ser integral, 
integrado, que não apresenta fraturas ou hiatos.  a acepção dominante da �globalização�  é de 
uma ideologia que expressa posições e interesses de forças econômicas  extremamente 
poderosas para tornar-se dominante mundo afora. é a globalização  da economia, promovida 
por forças do mercado, que podem agir em liberdade, depois de abolir as restrições que o 
estado lhes havia imposto. a raiz desta formulação  centra-se no livre jogo das forças de 
mercado aumentando a circulação e intercâmbio de bens e serviços no plano global, 
referindo-se ao comércio; portando, a globalização  das trocas no mercado internacional. A 
mundialização  contemporânea é vista como um produto associado à expansão cada vez mais 
ampliada do capitalismo, da sociedade de consumo, acarretando uma crescente 
mercantilização da vida, em todas as suas formas e em níveis inéditos na história.Além do 
enfoque meramente econômico, a globalização também descreve fenômenos sociais e 
culturais, mesmo porque a globalização não significa homogeneização, mas diferenciação 
em outros níveis, diversidades com outras potencialidades,  desigualdades com outras forças.  
MEIO AMBIENTE E MODERNIDADE. Conceito amplo, com  meio ambiente 
desdobrado em natural, integrado pelo solo, pela água, pelo ar, pela fauna e pela flora, 
artificial (ou humano), constituído pelas sítios, edificações e equipamentos produzidos pelo 
homem, derivados em assentamentos urbanísticos, assim como pelos valores históricos e 
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culturais,  concebido agora como a interação do conjunto de elementos naturais, artificiais e 
culturais que propiciem o desenvolvimento equilibrado da vida humana.  
MEIO AMBIENTE. Na  base antropocêntrica -  o ambiente é visto como  o provedor de 
sustento para a vida,  baseado nos recursos naturais, suas sadias adjacências  e na satisfação 
estética,  incluído o puro interesse por sobrevivência, esgotamento de recursos naturais e 
saúde tradicional  da população, figurando o valor estético apenas como uma amenidade, por 
não levar em consideração que a saúde espiritual das pessoas também está vinculada à 
fruição do belo. 
MOVIMENTO ECOLÓGICO. Inicialmente  surgidos nos anos  60 e início dos anos  70, 
derivado do aumento da base social como decorrência da ampliação e surgimento de novos 
grupos de pressão, , associada ao ressurgimento da preocupação com todas as coisas 
�verdes�, identificada a partir de meados dos anos 80. O moderno ambientalismo tem como 
pontos essenciais a continuidade de muitas idéias,  variáveis tanto no tempo quanto no 
espaço, e a evidência de que integra o  movimento um público atento, solidário e mais geral, 
cuja divisão em ecocentrismo/tecnocentrismo, lhe proporcionou uma estrutura analítica 
duradora. (Os ecocentristas alegando  que representam um novo paradigma e os 
tecnocentristas aduzindo que  os problemas ambientais são  politicamente neutros). 
NORMAS GERAIS. São aquelas que não regulam diretamente situações fáticas, porque se 
limitam a definir uma normatividade genérica a ser obedecida pela legislação federal, 
estadual e municipal: direito sobre direito, normas que traçam diretrizes, balizas, quadros à 
autuação legislativa da União, dos Estados e dos Municípios. São normas  de leis, ordinárias 
ou complementares, produzidas pelo legislador federal nas hipóteses previstas na 
Constituição, que estabelecem princípios e diretrizes da ação legislativa da União, dos 
Estados e dos Municípios.  
PAISAGEM ARTIFICIAL.  Devido às ações humanas surge a paisagem artificial, cada 
vez menos natural, sobretudo quando as distâncias são encurtadas e acentuadas as 
diversidades internas, na relação homem-natureza, sob a perspectiva da paisagem. As 
paisagens organizadas representam o resultado de uma ação meditada, combinada e contínua 
sobre o meio natural. 
PAISAGEM CULTURAL. Pode revelar-se homogênea ou heterogênea, como resultado de 
combinação de fatores humanos, econômicos, sociais, políticos e culturais. A paisagem 
cultural, compreendida também como o sentido global ou unitário que uma sociedade dá à 
sua relação com o espaço e com a natureza, sempre atrelado à uma significação  de belo e 
feio, existe em primeiro lugar,  como derivação de sua relação com a atuação de um sujeito 
coletivo  que a produz, reproduz e a transforma em função de uma certa lógica. 
PAISAGEM NATURAL.  Constitui a expressão visível  de uma meio que não foi 
submetido, pelos menos em data recente, a ação humana. Assim seus limites podem ser 
desde logo vislumbrados.  Podem apresentar-se como unidades homogêneas, resultando de 
diferentes combinações de fatores físicos � geológicos, pedológicos, geomorfológicos, 
hidrológicos, climáticos e bióticos.   
PAISAGEM PREFERIDA. Em geral a vista preferida é aquela que aponta para uma 
paisagem mais distante, aonde incidam água, vegetação e espaços, ocorrências que as 
pessoas citam com carinho  e prazer, porque com clareza vislumbram a importância dessas 
amplitudes para o seu bem-estar. As vistas amplas, então, além do prazer, também  
provocam a emoção, razão pela qual acessar a  experiência panorâmica não cansa e integra 
as expectativas  da maioria dos usuários da cidade. O caos e desarranjo não se coadunam 
com essas expectativas.  
PAISAGEM.  É tudo que pode ser visto e que não pode  ser tocado;  é tudo que a vista 
alcança. Indica a relação entre os seres humanos e seu ambiente, representando a 



 

 

dxvi

continuidade entre a natureza e os olhos do espírito, como comovente articulação entre 
imagem e pensamento, capaz de provocar sedução ou repulsa imediatas. É mais do que 
curiosidade topográfica,  porquanto representa a reflexão não metafísica sobre a passagem 
humana pelo espaço geográfico. A paisagem está intimamente ligada a uma nova maneira de 
ver o mundo como uma criação racionalmente ordenada, designada e harmoniosa, cuja 
estrutura  e mecanismo são acessíveis à mente humana, assim como ao olho, e agindo como 
guias para os seres humanos em suas ações  de alterar a aperfeiçoar o meio ambiente. 
Lembra-nos o que está em toda parte, o que é uma fonte constante de beleza e de feiúra, de 
acertos e equívocos, alegrias e sofrimentos, tanto quanto é de ganho e de perda, mas 
sobretudo focalizando o papel do homem transformando a face da Terra. Há também um 
sentido transcendental que toma a paisagem quando em franca relação com os valores 
humanos: causar ou não o prazer estético.Paisagem é um conjunto heterogêneo de formas 
naturais e artificiais, tanto em relação ao tamanho, volume, cor, movimento, utilidade ou 
qualquer outro aspecto do real. Em última instância, a paisagem é sempre heterogênea, já 
que não existe nenhuma possibilidade de incidir homogeneidade em qualquer que seja a 
fração da natureza.  
POLUIÇÃO. É  alteração prejudicial ao meio ambiente como conseqüência da interferência 
ou atividade humana.  
PÓS-MODERNIDADE URBANA.  Diz respeito à uma recente inversão das identidades 
socioespaciais entre paisagem e vernacular, sobretudo em razão de enobrecimento territorial 
e de  novas construções a partir dos velhos centros das cidades, eliminado o que resta das  
residências unifamiliares; a recentralização e descentralização atuam então como fenômenos 
simultâneos e representativos de poder cultural. O enobrecimento passa a redefinir o 
significado social de um lugar especificamente histórico para um segmento específico de 
mercado, enquanto a descentralização redefine o mesmo mercado, atribuindo um  sentido de 
lugar.  
PROPRIEDADE IMÓVEL .  É  uma  re lação  que o  homem mantém co m a 
natureza a  fim de que est a  lhe s i rva para a  sat is fação  de suas  
necess idades ; o  d ir e it o  de propr iedade  não  é mais  do  que  o  conjunto  de 
cond ições necessár ias para  o  nasc iment o,  subs ist ênc ia e  desenvo lvimento 
dessa re lação .    O ponto de part ida para a  concepção  ac ima t ranscr it a  d iz  
respe ito  ao  aprove it amento  humano  dos recursos naturais e  imp lica num 
enfoque d inâmico ,  em re lação  à  apropr iação  da r iqueza,  que pressupõe o 
reconhec imento  da mutabil idade histó r ica da o rdem soc ia l.  O d ir e it o  de 
propr iedade não  se  configura co mo uma re lação  ent re  o  homem e a  co isa,  
mas uma re lação  codificada em le i ent re  os homens e  a  o  uso  das co isas.  A 
propr iedade não  se confunde co m o  dire it o de propr iedade,  e is que são  
noções jur íd icas de cunho  d iverso .  A propr iedade não  co rresponde ao  
d ire it o ,  po rquanto  nessa expressão  �surge como objeto  do  dire it o�,  já  que  
o efet ivamente exerc ido  é  o  dire it o  sobre a  propr iedade.  
QUALIDADE DE VIDA. O conceito de qualidade de vida é primeiramente 
multidisciplinar e multifatorial, razão de sua grande complexidade.Em geral a qualidade de 
vida pode ser associada a fatores de bem-estar material como o nível de renda, moradia e 
educação. Não obstante, também pode estar relacionada com  a felicidade, a satisfação e o 
ajuste moral.Todos esses elementos fazem parte de um conjunto de valores que não se pode 
dissociar, porque afinal integram um conceito sem qualquer limite certo e objetivo. Assim, 
�a qualidade de vida é a sensação  de bem-estar que tem o indivíduo com sua própria vida e 
com o meio que o circunda. O componente mais importante da qualidade de vida é a saúde, 
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que não é só a ausência de enfermidade mas também níveis de bem-estar e satisfação 
subjetivos que propiciem alegria de viver.     
REGIÃO. Unidade básica de espaço, dotada de organização e estrutura próprias e definidas 
e representadas pelos laços existentes entre seus habitantes, a organização em torno de um 
centro dotado de certa autonomia e sua integração  funcional em uma economia. A região 
também pode ser delimitada segundo suas características físicas, que lhe dão uma certa 
homogeneidade com relação  ao entrono, complementadas por características essenciais, 
extraídas como o modo de ser, fazer e viver de seus habitantes.  
RESPONSABILIDADE CIVIL. Significa obrigação de reparar danos antijuricamente 
causados a outrem, compreendendo duas modalidades: a) a responsabilidade contratual, 
resultante do inadimplemento, má execução ou atraso no cumprimento de obrigações 
negociais, nascidas de contratos; b) a responsabilidade extracontratual, consubstanciada na 
obrigação de reparar o dano resultante de violação de outros direitos alheios, tanto os 
absolutos, como os direitos da personalidade, quanto os reais e ainda sobre os bens 
imateriais. 

SAÚDE HUMANA. É  o completo estado de bem-estar físico, mental e social e não só a 
ausência de incapacidade e invalidez. 
TECNOCENTRISMO. Consideram universalmente desejável o acréscimo material através 
da riqueza, exeqüível com administração séria de recursos ambientais, sobretudo num 
mundo  em que  as ciências e as técnicas �isentas de valor� garantem um potencial quase 
inesgotável para o uso de recursos naturais a serviço da humanidade.        
TRAÇADO URBANO. É o desenho geral da cidade; seu levantamento topográfico, com a 
indicação do sistema viário, marcando o arruamento atual e futuro, com o respectivo 
alinhamento e nivelamento a serem observados nas construções  particulares e públicas. 
URBANISMO. Do ponto de vista técnico,  é a ciência que se preocupa com a 
sistematização e desenvolvimento da cidade buscando determinar a melhor posição das ruas, 
dos edifícios e obras públicas, de habitação privada,  de modo que a população possa gozar 
de uma situação são, cômoda e estimada. Cmo função  governamental é  a  planificação do 
espaço e abrange também o campo, além de preocupar-se não só com os aspectos meramente 
físicos do território. É a ciência da organização do espaço, para além das restritas fronteiras 
das cidades, abraçando a organização global, ou seja, a organização de todo o território do 
país. Um conceito jurídico de urbanismo deverá levar em consideração que a idéia básica é 
atingir o equilíbrio,  entre os interesses públicos e o interesse privado, com a sua finalidade 
primordial que é a organização do território.  
URBANIZAÇÃO. É a concentração espacial de uma população a partir de certos limites de 
dimensão e densidade. Também é  difusão do sistema de valores, atitudes e comportamentos 
denominado �cultura urbana�. Urbanização quer significar a constituição de formas espaciais 
específicas e próprias das sociedades humanas, podendo ser caracterizada pela concentração 
significativa das atividades e das populações num espaço relativamente restrito, bem  como à 
existência e difusão de um sistema cultural específico, a cultura urbana, com a finalidade de 
fazer corresponder formas ecológicas e um conteúdo cultural,  sugerindo uma ideologia de 
produção de valores sociais, a partir de um fenômeno �natural� de densificação e de 
heterogeneidade.  
VALOR. Num sentido mais geral, o valor encerra a idéia ou noção de alternativa, busca da 
definição de preferência ou escolha.Uma utilização do termo no sentido filosófico tem início 
quando seu significado é generalizado, passando então a indicar qualquer  objeto   de 
preferência ou escolha, o que acontece inicialmente com os estóicos, que introduziram o 
termo do terreno da ética e chamaram  de valor os objetos de escolha moral.O mundo 
cultural é um sistema de significados, muitos deles herdados por nós, a partir da valoração  
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estabelecida por outros, a ponto de determinar os comportamentos como certos ou 
transgressores, e avaliados como  bons ou maus. 
VIDA. Do  latim vita, de vivere (viver existir) designa a a força interna substancial que 
anima ou  dá ação  própria aos seres organizados, revelando o estado de atividade  dos 
mesmos seres. Sob o aspecto de médico-biológico: é a atividade biológica, sociológica e 
psicológica, manifestada por um dinamismo mantido por processo intrínsecos ao organismo, 
e sustentada por outros fatores extrínsecos adquiridos pelo próprio homem. É  primeiro e 
mais importante dos direitos do homem é o direto à vida, inclusive como o primeiro dos 
direitos naturais, do qual dependem todos os demais.  
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